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Paralelo com José Bonifácio - Conceitos de 
Sílvio Romero e de Alfredo V aladão. 

Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá 
"é um dos mais distintos representantes de sua vigorosa 
geração. Pode sofrer o paralelo com José Bonifácio. 
Tinham quase a mesma idade, formaram-se no mesmo 
ano, viajaram juntos, dedicaram-se aos mesmos estudos; 
foram ambos deputados e assinaram juntos o primeiro 
projeto de nossa constituição política." 

"O sábio mineiro sobrelevava o paulista em ativi
dade prática, em energia de caráter, em solicitude pelo 
trabalho. Foi como Intendente dos Diamantes em 
Minas, que deu tôda a medida de suas aptidões. A 
êle se deveram a primeira fundição de ferro que exis
'tiu no Brasil e inúmeros melhoramentos da indústria 
de minerar os diamantes. A pintura que homens como 
Martius, Spix, J obn l\fawe, Escbwege e Saint-Hilaire 
nos deixaram da inteligência, da atividade, dos conhe
cimentos, e do caráter pessoal de Câmara, é exata e 
como não foi ainda feita de nenhum outro brasileiro." 
(1) 

Reforçando o conceito de Silvio Romero sôbre 
Manuel Ferreira da Câmara, ~screveu Alfredo Valadão: 

(1) SILVIO ROMERO, História <la Literatura Brasileira, Llv. 
III, pâg. 353. 
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"Nas ciências naturais, contam-se no período histórico 
em exâme as figuras: de José Bonifácio, nome consagrado 
nos centros científicos da Europa - onc;le fôra condiscípulo 
de Humboldt, e onde figurava entr-e os mineralogistas de 
mais renome da época - embora afastado agora de tal cam
po de atividade; de Martim Francisco, da mesma forma daí 
afastado, mas que poucos anos antes realisava uma excursão 
científica pela provincia de São faulo. 

Conta-se frei Leandro, o primeiro professor de Botânica, 
que surgira no Brasil - professor que fôra da Academia 
Médico-Cirúrgica, e professor popular, que fôra, no Passeio 
Público, derramando aí as suas lições por um auditório com
posto da elite intelectual do tempo. 

Vai êle dirigir agora o Jardim Botânico, sendo graças aos 
;;eus esfotços que o mesmo se transforma em um hôrto ver
dadeiramente científico. 

Mas sôbre tudo, se conta Câmara Bethencourt, compa
nheiro de José Bonifácio nas suas excursões científicas pela 
Europa, e que regressando ao Brasil se consagrara à aplica
ção de seus conhecimentos científicos como administrador, 
como Intendente dos Diamantes em Minas Gerais, desde 
1807 até 1823." (2) 

Nada mais é necessar10 acrescentar para ficarem 
devidamente focalizados a importância e o valor da 
personalidade de Manuel Ferreira da Câmara Bethen
court e Sá, no cenário da História Científica do Brasil. 

(2) ALFREDO VALADÃO, Revista do Instituto H~tórico. B o
letim, 1929, Exposlcão de Motivos das Teses, para o Segundo Con
gresso de História. Nacional. Leia-se 1807 a 1822. 
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II 

Dois atestados de batisnio. Familia. Idade. 

A ficha escolar de Manuel Ferreira da Câmara, 
fornecida pela Universidade de Coimbra (1), informa 
ter êle nascido em Vila Nova da Rainha de Caeté, fre
guesia de Nossa Senhora do Bom Sucesso, Capitania 
de Minas Gerais, e ter sido batizado aos 23 dias do mês 
de julho de 1758, sendo padrinhos o tenente João Fur
tado Leite e D. Coleta Rosa; mas a certidão de batismo 
extraída a seu pedido em 1827, diz ter sido batizado 
na Matriz de Santo Antonio da Itacambira, Comarca 
Eclesiástica das Minas Novas do Araçuaí, aos 26 dias 
do mês de abril de 1764, sendo padrinho o reverendo 
doutor Albano Pereira Coelho. Esta certidão foi pas
sada no próprio requerimento de Ferreira da Câmara, 
que, ao formulá-lo, declarou ser nascido e batizado na 
referida Vila de Santo Antônio da Itacambira. (2) 

Os nomes dos pais coincidem, mas em ambos falta 
·a de$ignação da data de nascimento, não se podendo 
assim precisar a sua idade. 

Foram seus pais, o tenentP. Bernardino Rodrigues 
Cardoso e d. Francisca Antônia Xavier de Bethencourt 
e Sá, sendo seus avós paternos, Domingos Rodrigues 
e Luzia Maria, naturais de Lisboa, êle da freguesia 

(1) Ficha escolar de Manuel Ferreira da Cllmam, fornedda 
pela Universidade de Coimbra, 1930 - doe. anexo n. 1. 

(2) Doe. an'exo n. 2. 
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de Santa Engrácia e ela da freguesia de São Quintino, 
e maternos o capitão João Ferreira dos Santos, natural 
da freguesia de Penamaior, Chãos de Ferreira, bispado 
do Pôrto, e d. Maria Isabel Bethencourt, natural de 
Lisboa, freguesia de Santa Catarina do Monte Sinai. 

Diante da indicação de dois batizados diferentes, 
com padrinhos também diferentes, mas em ambos coin
cidindo o nome dos pais, parece ter havido um primeiro 
filho do casal, que morreu, sendo o segundo batizado 
com igual nome; sendo inaceitável a hipótese de o terem 
batizado duas vezes; ou então houve confusão na ma
trícula de Coimbra, cujos dados ora fornecidos pela 
Universidade, já tiveram a confirmação solicitada. 

Xavier da Veiga, em as Efemérides Mineiras, 
consignando a morte de Manuel Ferreira da Câmara, 
verificada na Bahia a 13 de dezembro de 1835, diz que 
êle falecera aos 73 anos de idade; o que não encontra 
apoio cm seus atestados de batismo, e cm nenhum dos 
muitos documentos ora coligidos a seu respeito. 

Pela biografia de seu irmão, coronel ;r osé de Sá 
Bitancourt e Accioli (3), verifica-se terrm ficado os 
dois irmãos em Caeté, com uma tia, Dna. l\Iaria Isabel 
de Sá Bitaneourt ( 4), quando o tenente Bernardino 
Rodrigues Cardoso transferiu residência de Minas para 
a capitania da Bahia, onde adquirira um engenho de 
açúcar. (5) 

(3) IGN.ÃCIO ACCIOLI m1 CERQUEIRA •: SILVA, Revl11t11 ''" /n.•
tituto, tomo VI, pá.g. 107. 

< O Note-se que o nome é qunse lgtml ao da avõ ma.tema 
de Manuel Ferrélra da Cllmara. 

(5) A11aia da Biblioteca Nacional, Vol. 3Cl1, Ns. 11.0S2 n 
11.085. Trata-se do E'ngenho do Acaraf, sito no têrmo da Vila 
do Camamu. Foi comprado, com todos os seus acessórios de 
terras, escravos. alambique, cobres e tôda a mais abegoarla de 
que se compunham semelhantes propriedades, pelo prêço e quantia 
de dez contos, que eram 2.500 cruzado", R pagamentos de um conto 
por Rno. Bahia, 30 de abril de 1781. 
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Ignora-se se os dois irmãos seguiram juntos para 
Portugal. Sabe-se que a 14 e a 26 de junho de 1787, 
José de Sá Bitancourt e Accioli, recebeu o título de 
bacharel, formado em ,filosofia pela Universidade de 
Coimbra, e que no ano imedi~lto Manuel Ferreira da 
Câmara Bethencourt e Sá, formava-se na mesma Uni
versidade, juntamente com José Bonifácio de Andrada 
e Silva. 
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III 

Na Universidade de Coimbra Ficha 
Escolar - Aluno di'.sti'.nto. 1783 a 1788 

Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá 
matriculou-se no primeiro ano jurídico da Universidade 
de Coimbra (1) aos 31 dias do mês de outubro de 1783, 
sendo sucessivamente aprovado nemine discrepante, até 
formar-se a 27 de junho de 1788. 

A 3 de julho seguinte, foram-lhe passadas cartas 
de Bacharel e Formatura: Exames, Atos e Graus de 
Leis, nos seguintes têrmos: 

"Em nome de Deus. Amem. D. Francisco Rafael de 
Castro, Principal da Santa Igreja Patriarcal de Lisboa, do 
Conselho de Sua Majestade e Reformador desta Universida
de de Coimbra, etc. Faço saber que Manuel Ferreira da 
Câmara Bethencourt e Sá, filho de Bernardino Rodrigues 
Cardoso, natural de Vila nova da Rainha de Caeté, havendo 
conseguido o gráu de Bacharel na Faculdade de Leis como 
mostrará a sua Carta, e havendo continuado mais um ano 
de freqüência, e ouvido as lições de sua obrigação, confor
me os novos estatutos da Universidade, com prova dêle se 
habilitou para fazer, como fêz com efeito, a sua formatura 
em XXVII de junho de MDCCLXXXVIII, no qual Ato, sen
do examinado pelos Doutores seus Mestres, e sendo distri
buídos e regulados os votos, foi aprovado nemine discre
pante como consta do Assento que disso se fêz no Livro 

(1) Doe. anexo n. 1. 



dos Exâmes, Atos e Graus do dito ano foi. 182 vers. o qual 
me foi presente ao assinar. E porque com o referido Ato 
e aprovação, conforme a Lei do Reino, e Estatutos desta 
Universidade, pode usar de suas Letras livremente em qual
quer parte, lhe mandei passar a presente, por mim assinada, 
e selada com o Sêlo da mesma Universidade. Dada em Coim
bra aos . . . . . . de junho de mil setecentos e oitenta e oito. 

"Coimbra: Na Real Oficina Tipográfica da Universidade 
Ano de 1788". (2) 

E, em Congregação da Faculdade de Leis de 31 
de julho de 1788, obteve as seguiu tes informações 
finais: 

"Em procedimento e costume; aprovado por todos ; 
Em merecimento literário; bom por cinco, suficiente por 

dois; 
Em prudência, probidade e desinterêsse para o desempe

nho das funções do Estado, aprovado por todos." 

Pelo simples enunciado dessas informações finais, 
verifica-se o cuidado com que eram feitos os cursos na 
Universidade que tanto concorreu para o engrandeci
mento do Brasil. 

(2) Processos para cartas de Grâus do ano de 1788. r: 
duplicado do origina l em pergaminho. 
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IV 

Os dois ú·1nãos, José de Sá Bitancourt e 
Accioli, e Nlanuel Ferreira da Câmara -
Cerâ1nica de Caeté - José de Sá, inconfiden
te - Fuga para a Bahia - Absolvição 
obtida com, duas arrôbas de ou,ro - Fábrica 
de salitre de Montes Altos - Coronel dos 
úteis da Bahia - Coronel Comandante do 
2.0 Regim,ento de Infantari'.a da Comarca de 
Sabará, J'Iinas - Luta com o Govêrno Pro
visional de Minas Gerais - José de Sá Bi
tancourt e Accioli fu,nda com José Teixeira 
da Fonseca Vasconcelos a Sociedade Pedro 
e Carolina - O Príncipe Regente D. Pedro 
chega a Minas Gerais - Correspondência 
trocada - D. Pedro volta para o Rio, se
guro do apoio decidido dos niineiros à causa 
da independência do Brasil - Capitão 
Carlos :Martins Pena - Guilherme, barão 
d.'Eschwege - Cooperação de ]finas nas 
lutas da Bahia contra o general Madeira -
O tenente coronel José de Sá Bitancoiwt e 
Accioli organiza e o ten. ·coronel José de Sá 
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B-itancourt e Câmara, seu, filho, c01nanda o 
batalhã-0 mineiro A pólvora 11nineira 

auxil-ia a independência do Brasil . 

.A vida dos dois irmãos oferece muitos pontos de 
contato, mas foi pràticamente iniciada de maneira di
versa. 

O mais velho, José de Sá, depois de formar-se em 
Coimbra (1) voltou para o Brasil, onde impressionado 
com as riquezas da terra, estabeleceu em Caeté pequena 
cerâmica, origem da que ainda hoje existe; e fundiu 
algum ferro que remeteu a seus amigos e condiscípulos 
formados em outras universidades. Isto deu lugar a 
que seu nome fôsse incluído entre os das pessoas de
nunciadas pelo Visconde de Barbacena, oomo implica
das na conspiração de Tiradentes. (2) 

Sabedor da denúncia (pie envolvera os homens de 
maior cultura da capitania de Minas Gerais, fugiu para 
a Bahia, atravessando o sertão com o intuito de des
pedir-se dos _pais e emigrar para os Estados Unidos; 
mas, ali chegando, seu tio, desembargador João Fer
reira de Bethencourt e Sá, certo da sua inocência; 
dissuadiu-o do intento que levava, dando isso lugar a 
que logo depois fôsse êlc prêso por ordem do capitão 
general da capitania da Bahia. (3) 

Salvou-o, consta, da condenação, sua velha tia, 
Dona Maria Isabel de Sá Bitancourt, à custa de duas 

(1) Bacharelou-se em Filosofia e formou-se em 17S7. (V. 
Pranciaco Moraia, Batudantea da. Univ. de Coimbrtt nascídoa no 
Brasil, Coimbra ll/49, pâg. 328). 

(2) INÁCIO ACCIOLJ, ob. clt. 
( 3 ) D. FERNANDO Jos e DII: PORTUGA L l,l C ASTRO. Tomou posse 

e. 18 de a bril de 1788, e governou atê 23 d e setem bro de 1801. 
quando passou a Vice-R ei no Rio d e Jane iro. 1'lur11uês d e Aguiar, 
por dec. d e 17-X Il-1813. 



a:rrôbas de ouro, em grande parte tiradas das minas 
que possuia em Caeté. ( 4) 

Absolvido pela Alçada, adquiriu terras nas margens 
do rio das Contas, com o intuito de nelas estabelecer. 
plantação de algodão; porém, mal pensara em iniciá-la, 
por ordem régia de 12 de julho de 1799, é encarregado 
de pesquisas mineralógicas, e da inspeção das minas de 
salitre de Montes Altos, Bahia, cargo que exerceu até 
a chegada da família real ao Brasil, em 1808. 

Na vigência de sua administração, construiu a fá
brica de salitre de Montes Altos, e projetou e abriu a 
estrada direta entre a costa da Bahia e a referida fábri
ca, pela qual deveria ser escoada quase tôda a sua pro
dução. 

Abandonando o lugar de'inspetor das minas de sa
litre, voltou a ocupar-se do algodão até 1813, quando 
a chamado da tia que o criara, retornou a Minas, de 
onde não mais saiu até morrer, a 28 de fevereiro de 
1828. 

Como já na Bahia ocupasse o pôsto de coronel dos 
úteis, ao chegar a Minas o govêrno nomeou-o coronel 
do 2.0 regimento de infantaria da comarca de Sabará 
onde, com o seu disciplinado regimento, veio a prestar 
relevantes serviços à província e à causa da indepen
dência. Assim é que, proclamado em 1821 o Sistema 
Representativo em Portugal, previu que o Brasil não 
tardaria a seguir-lhe o exemplo, e logo que as côrtes 
portuguêsas resolveram tentar a recolonização do Brasil 
(5) com a conseqüente partida de D. Pedro para a 

(41) INAc.ro AccroLr, ob. cit. e Amais da Biblioteca Nacional, 
vol. 9, pâ,gs. 569, 6.539. 

(5) Lei de 24 de abril de 1821. Participação das Côrtes 
a E'l-Rei D . .João VI de 20 de set. 0 de 1821 e Carta de Lei de 
1.0 de Out. 0 do mesmo ano - transcritas no ano XXI do Suple
mento à Col. dos Trata1los, Convenções, Contratos e Atos públicos 
celebrados entre a Corôa de Portugal e as demais potências, por 
.Júlio Firmino .Júdlce Biker. Lisboa, 1872. 
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Europa a fim de preparar-se para a nova forma de 
govêrno constitucional, o coronel José de Sá Bitancourt 
e Accioli, juntamente com o doutor José Teixeira da 
Fonseca Vasconcelos, mai& tarde Visconde de Caeté, e 
com outros amigos, fundou a Sociedade Pedro e Ca
rolina, cujo fim principal era combater abertamente a 
referida recolonização, prestando apoio ao govêrno cons
tituído do Brasil, e enfrentando o govêrno provisório 
de Minas Gerais, presidido por D. Manuel de Portugal 
e Castro, "que por ser de Portugal, preferiu-o ao 
Brasil". 

Tais foram os desmandos e arbitrariedades cometi
dos pelo referido govêrno provisional, contrários ao 
espírito de brasilidade do povo mineiro, que o coronel 
José de Sá Bitancourt e Accioli marchou para Santa 
Bárbara, onde se reuniu ao seu regimento, o 2.0 de 
Cavalaria, proclamando a regência do Príncipe D. 
Pedro. Dispunha-se a marchar contra Vila Rica, quan
do soube da chegada inesperada do Príncipe a Minas. 
Resolveu enviar imediatamente um emissário para bei
jar-lhe a mão, e receber as ordens que determinasse, 

Coube ao seu filho, tenente-coronel José de Sá 
Bethencourt e Câmara, essa honrosa missão, sendo por
tador da seguinte carta. 

''Senhor! A heróica deliberação de V. A. R. vir a esta 
província, agitava continuamente nossos ardentes desejos, que 
flutuantes ambicionavam tão feliz emprêsa; agora porém, que 
temos a certeza de que V.A.R. existe conosco, para ser o 
centro da nossa segurança e árbitro das nossas operações; 
nada mais resta, Senhor, senão segurar a V. A. R. o afinco 
que tem êste corpo de tropa de meu comando, a favôr da 
boa causa, que se acha pronto para em tudo seguir as de
liberações do grande protetor da nossa Constituição. 

"Meu filho, o tenente coronel do regimento 'do meu co
mando, vai por êste corpo de tropa, beijar a mão de V.A.R., 
e receber as ordens que bem convier à causa comum e se
gurança de V.A.R., que Deus guarde como nos é mistér. 
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Quartel, em Vila Nova da Rainha, 9 de abril de 1822. -
José de Sd. Bttancourt". (6) 

Esta importantíssima carta, penhor seguro da ade
são das tropas mineiras à causa da independência do 
Brasil, teve a seguinte resposta: 

"Manda S.A.R. o Príncipe Regente participar ao coronel 
José de Sá Bitancourt, comandante do Regimento de In
fantaria de Caeté, que recebeu a sua carta de 9 do corrente, 
e que agradece ao mesmo comandante e oficiais de seu corpo 
os votos que lhe dirigem pela sua regência, pela união das 
províncias do Brasil, e pela adesão à causa constitucional, 
que val estabelecer a liberdade dos povos do Brasil, e que s6 
pode ser o sólido patrimônio que os habitantes desta pro
víncia e de tôdo o reino podem transmitir à posteridade. 
S.A.R. manda anunciar que esta capital vai gosando a paz 
e a tranqüilidade de que há dias não gosava, e donde salram 
os males que tinham produzido a convulsão de sentimentos 
de tôda a província; e que por isso julga prudente que os cor
pos sob o comando do mesmo coronel se recolham a seus 
quartéis até segunda ordem. Paço da Vila Rica, 13 de abril 
de 1822. 

Estévão Ribeiro de Resende." (7) 

D. João VI voltando para Portugal, Eschwege o 
acompanhou (8), e quando o príncipe regente D. Pedro 
no dia 9 de abril de 1822 chegou ao Capão do Lana, 
próximo de Vila Rica, o batalhão de Caçadores, coman
dado pelo capitão Carlos Martins Pena, havia se re
voltado por não querer seguir para o Rio de Janeiro, 
com o fim de render o Esquadrão de Cavalaria (9), 

(6) Nã.o nos foi possível verificar se realmente o coronel 
.José de Sã assinava Illtancourt. em vez de Bethencourt. 

(7) Coleção das Lel.3 Brasileiras, por L.M.S.P., Ouro Prt'!to, 
Yol. III, págs. 462 em diante. (Lufs Maria da Silva Pinto). 

( 8) Doe. anexo n. • 6 O. 
( 9) A rqu!vo Nacional - Correspondência dos governadores 

ele Minas Gernls com os Vice-Reis, ano 1822, doe. 20, oflclo de 
Estêvã.o Ribeiro de Resende a José Bonifácio de Andrada e Slh·a. 
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que para ali seguira por ocasiao da intimação feita 
ao govêrno pelo General Jorge de Â vilez Zuzarte de 
Sousa Tavares. 

Estaria o capitão Carlos Martins Pena influencia
do por Eschwege ao tomar tal atitude 1 

Pelo documento n.0 44, caixa 302 do Arquivo Na
cional - Correspondência dos governadores da provín
cia de Minas Gerais com os Vice-Reis - verifica-se 
que o capitão de engenheiros Carlos Martins Pena era 
discípulo de mineralogia e da Ciência Montanística do 
major Guilherme, barão d 'Eschwege, tendo, nessa qua
lidade, coligido para o Real Museu, 900 exemplares 
de minerais, que foram classificados segundo o Sistema 
de Werner. Diz o referido ofício datado de Vila Rica, 
28 de março de 1820, que os produtos mineràis eram 
da capitania de Minas Gerais, e que o capitão Carlos 
Martins Pena coligindo-os chegara até Minas Novas (por 
certo, do Araçuaí). 

Não ficou na marcha contra Vila Rica a ação de 
José de Sá Bitancourt na luta pela independência de
finitiva do Brasil. Constando na província de Minas 
Gerais a resistência oferecida na Bahia pelas tropas 
portuguêsas, comandadas pelo general Inácio Luís Ma
deira de Melo, lembrou a remessa de fôrças mineiras 
para auxiliarem o recôncavo daquela cidade, medida 
que serido adotada pelo govêrno, recebeu ordem para 
formar um batalhão de 385 praças, cujo comando foi 
confiado a seu filho, tenente-coronel José de Sá Be
thencourt e Câmara, lançando êle nessa ocasião a se
guinte proclamação: 

"Camaradas! - llJ chegado o momento de marchardes em 
socôrro dos valentes baianos que se esforçam para alcançar 
a liberdade oferecida aos brasileiros pelo melhor dos prínci
pes. Minhas fôrças abatidas pela idade não permitem que 
eu siga à vossa frente para nos campos da honra firmarmos 
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a independência de nossa pátria, ou morrermos com glória,· 
Se o tempo roubou-me o que hoje mais precisava para com
bater os inimigos da nossa liberdade, quis a providência di
vina dar-me um filho, parte integrante do meu coração, que 
saberá imitar-me. Vós o conheceis; é o vosso tenente-coro
nel sôbre quem recaiu a escôlha do govêrno para vos coman
dar. Segui, camaradas, na certeza de que tendes nêle o 
vosso coronel, e um amigo que vos êonduzirá pela estrada da 
honra ao templo da glória. · 

Caeté, 3 de abril de 1823. José de Sá Bitancourt." (10) 

Fazendo parte do batalhão, seguiram mais três de 
seus filhos: Guilherme Frederico de Sá, morto em 
Pirajá; Egídio Luís de Sá, e Cristiano Manuel de 
Sá. (11) 

Manuel Ferreira da Câmara em sua auto-biogra
fia (12) faz notar 

"quanto a propriedade de tão importante gênero [o sa
litre de Minas] contribuiu para a nossa emancipação e não 
foi decerto com o salitre vindo de fora que debelaram os lu
sitanos na província da Bahia." 

( 1 O) Os nomes de Manuel Ferreira da C,\mara Bethencourt 
e Sá e de José de Sá Bitancourt e Accioli, são freqüentemente 
deturpados. O - Bethencourt - do primeiro, é escrito : Beten
court, Bltancourt, Bithencourt, Blttencourt e- ainda Betecurt. Nos 
tíltlmos anos de sua vida Manuel Ferreira da Câmara adotou um 
- de - antes do Bethencourt. 

O nome do coronel José de Sã Bitancourt e Accioli confunde 
com o do filho, tenente-coronel, depois brigadeiro, José de Sá Be
thencourt e Câ.mara que também, às vezes, se assinava - de Be
thencourt. Na Revista do Arquivo Público Mineiro - ano 2.o 
1889, pág. 599, ao publicarem a - Memória Mineralógica do 
terreno mineiro da comarca qe Sabará, oferecida a José Bonifácio 
de Andrada e Silva, por um seu colega, puzeram entre parêntesis 
o nome do filho, José de Sá Bitencourt e Câmara, que nunca foi 
colega de José Bonifácio, nem Inconfidente. À pág. 600 da mesma 
Revista repetem o engano. 

O apelido Sá aparece, também, multas vêzes, separado do 
Bethencourt por uma virgula, além da partfcula. 

(11) Jos!lj ACJCIOLI DE CERQUEIRA E SILVA, ob. clt. 
(12) Vide pág. 150. 
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V 

Pt•imeiros trabalhos de Ma.nuel Ferreit'fl, da 
Câmara - Memór-ia. vrerwiada pela Acade
mia Real das Ciências de Lisboa - Manuel 
Ferrefra da Câmara é fet'.to sócio livre da 

mesma 'A:cademia. 

Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá 
formou-se em 1788, e em 1789 publicou o - Emaio de 
Descrição Física e Econômica da Oamarrca dos Ilhé1ts 
na América (1), memória premiada pela Academia 
Real das Ciências de Lisboa, na assembléia de 13 de 
maio do mesmo ano. · 

:E:ste trab~lho, e as - Observações acê,·ca do car
vão de Pedra da Freguesia da Carvoeira, setembro de 
1789 (2) - dão lugar à sua entrada para sócio-livre 
da referida Academia, e justificam a sua escôlha para 
chefe da expedição científica, organizada pQ.ra percor
rer os principais centros intelectuais e industriais da 
Europa, quando o govêrno português quis restaurar e 
restabelecer as minas do reino, renovando para isso, 
por alvará, a·s antigas leis e dando forma e regímen aos 
seus estabelecimentos. (3) . 

(1) Memória da Academw Reai ãaa Ci8nctas de Lisboa, 
tomo I. Parece ter sido o primeiro trabalho premia.dó por el!sa 
douta agremiação. 

(2) Dn. :r. F. SIGAUD, Revista ão Inst. Biat., tomo IV, 
pàg. 616. 

(3) Biblfoteca Nacfonal, mnn. I - Z9-14'-49. 
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O Ensaio de Descrição Física e Econômica- da Co
marca dos Ilhéus na América consta de uma introdu
ção e de mais três partes, das quais a terceira, segundo 
a própria opinião do autor, é a mais interessante. 

Desta obra, a Seção I encerra os capítulos: 

I - Introdução. 
II a VIII - Cacau, baunilha, canela. 
IX - Cravo do Maranhão. 
X e XI - Salsaparrilha, contra-erva, ipecacuanha. 
XII _: Café, açafrão, anil, tamarindos. 
XIII - Plantas que produzem o linho. 
XIV - Do algodão. 
XV - Das plantas de que se pode extrair grande · 

quantidade de azeite. 
XVI - Dos cereais - dos que podem produzir -

e dos meios de se fazer o pão fermentado de todos êles. 
XVII a XVIII - Das diferentes qualidades de 

viuho que podem fazer nesta comarca. 
XIX a XXII - Da altura da cana, e da manipu

lação do açucar. 

Seção II: 

I a VI - Da pesca. 

Seção III: 

I a VI - Da altura, conservação, e corte das ma
deiras. 

Há ainda um apêndice acêrca da Barra de Ca
mamu. Já neste trabalho, Manuel Ferreira da Câ
mara mostra os seus grandes talentos. É seu poder 
analítico forte, o raciocínio simples e claro; nunca re
correndo à citação de autores para imprimir maior fôr-
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ça aos seus argumentos, ou, o qüe é mais comum entre 
escritores, para mostrar erudição. 

A grande geração luso-brasileira da época, onde 
brilhavam, além de Câmara Bethencourt; José Bonifá
cio, Manuel Jacinto Nogueira da Câmara (Marquês de 
Baependi), Alexandre Rodrigues Ferreira, Vicente José 
Coelho de Seabra, Frei Conceição Veloso, Vilela Bar
bosa (marquês de Paranaguá), Correia da Ser:ra. João 
Monteiro, e tantos outros, tendo a ampará-Ia os vultos 
de D. Rodrigo de Sousa Coutinho ( conde de Linhares), 
e de Antônio de Araujo de Azevedo (conde da Barca), 
o do duque de Palmela, e o do nobilíssimo senhor D. 
João Carlos de Bragança, duque de Lafões - funda
dor da Academia Real das Ciências de Lisboa - deu 
a Portugal novo surto, imprimindo-lhe vida nova, e 
não fôra a fatalidade das lutas de Napoleão, Portugal, 
apesar da independência do Brasil, teria por certo po
dido manter, através do século dezenove, o grande surto 
cientüico, industrial e comercial, iniciado nas últimas 
décadas do século dezoito, por homens tão sábios quão 
patriotas. ( 4) 

(4) A verdade ê que ~m 1931, por falta de melhor conheci
mento dos assuntos históricos ligados ao seculo XVIII, o autor se 
refertu às 11ltlmas décadas dêsse século quando justamente nesse 
perfodo ê que por Influência de Martinho de Melo e Castro, se 
procurava. anular o que fora feito pelo gabinete Pombal, em fayor 
do Brasil. 
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VI 

D. Rodrigo de Soi1,Sa Coutinho: Discurso 
sôbre a verdadeira influência das 11:ft'.nas dos 
11!. etais preciosos na indústria das nações que 
as possue1n, e especialmente da portugu-êsa 
- Conceitos de Oliveira Lirna sôbre D. Ro
dr·igo - Influência de D. Rodrigo de Sousa 
sôbre a ação de Manuel F errefra da C â1nara. 

D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em 1790, escreve 
e publica o - Discurso sôbre a verdadeira influência 
das Minas dos Metais preciosos na Indústria; das Na
ções que as possúeni e especialmente da portuguha -
no qual, apreciando uma das causas da evasão das ri
quezas enviadas do Brasil para Portugal, diz: 

"O Reinado do Senhor Rei D. Pedro, época em que se 
descobriram as grandes minas do Brasil, foi também a do 
tratado de Methuen (1703), o qual destruindo todas as ma
nufaturas do Reino, e fazendo cair todo o nosso comércio nas 
mãos de uma nação aliada e poderosa, fixou contra nós a 
balança do comércio em tal maneira, que o imenso produto 
das Minas foi limitado para o soldar." (1) 

(1) Vide Catál-Ogo de Manusc·ritos Po,·tuguêses existente no 
Museu Britânico, organisado por FREDERICO FRANC,ISCO DE LA FlGA
NIERE, Lisboa, 185~. Paulo Methuen é que, na qualidade de em
baixador extraordinário de Inglaterra em Portugal, negociou o 
tratado que tomou o seu nome ~ códice n. 2.262, da Biblioteca 
Harleiana. 
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"As Minas retardaram por algum tempo sentir-se os efei
tos daquêle desigual Tratado, e foram contudo culpadas quan
do principiou a conhecer-se a ruína da Indústria Nacional. 
No reinado do Senhor D. João V, produ:1iram aquela aparen
te riqueza que não•sendo fundada na indústria e diminuindo 
continuamente por uma balança muito ruinosa veio em fim 
a desvanecer-se." 

"A pouca justiça com que se criminam as Minas foi bem 
conhecida do Reinado do Senhor D. José I de saudosa me
mória, que procurou remediar todos os atrasos que tinham 
introduzido à sombra do Tratado de Methuen tanto em dano 
da Nação, e que eram o verdadeiro ·motivo da nossa deca
dência." (2) 

Assim pensava D. Rodrigo. 
~ste discurso, e a memória econômico-financeira 

que escreveu quando ministro de Estado pela primeira 
vez, prenuncia o futuro grande ministro de D. João 
VI, no Brasil. 

Oliveira Lima, em Dom João VI no Brasil, con
sidera-o, juntamente com o conde da Barca e com Pal
mela ·(3) "cada um no seu campo, a trindade dos mais 
distintos homens d 'Estado português do primeiro quar-
tel do século XIX". · 

8om respeito a Portugal, a figura dêsses três ho
mens poderá se equivaler, mas em relação ao Brasil, d. 
Rodrigo destaca-se francamente. 

Neste ponto êle está só; não há quem se lhe possa 
comparar. 

A nenhum outro português mais do que a D. Ro
drigo, deve o Brasil tantos cuidados e iniciativas úteis. 

"D. Rodrigo não só trabalhava como fazia os outros tra
balharem, obrigando todos os que o cercavam a esforça
rem-se em pról da regeneração pública, e para isto - repelia 

(2) Memórias Econômicas - Academia Real das Ciências de 
Lisboa., Tomo I, pãi:-. 237, e Re11. do Instituto; vol. XVI; pág. 538, 

(3) D. Pedro de Sousa e Holsteln. 
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- os ociosos e os corrompidos" escrevo ainda Oliveira Li
ma. (4) 

Patriota como os que mais o foram, não perdoava 
aos que expunham a pátria a dolorosas provações. 

Quando o Príncipe Regente D. João aqui organizou 
o primeiro ministério brasileiro, coube a D. Rodrigo 
ocupar as pastas dos Negócios Estrangeiros, e da Guer
ra; ao visconde de Anadia, a da Marinha, "indo D. 
Fernando José de Portugal e Castro para a do Reino, 
com a presidência do Erário Régio e o cargo de mi
nistro-assistente-ao-despacho, com precedência sôbre os 
colegas, e conhecimento dos assuntos de todas as pas
tas." 

Data daí o trabalho imenso de Linhares no Brasil; 
cabendo-lhe a maioria das iniciativas úteis de caráter 
público e privado dêsse ministério. 

A D. Rodrigo de Sousa Coutinho deveu Manuel 
Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, grande parte 
das oportunidades que teve de exercer em vida. a sua 
ação sempre útil e proveitosa. 

(4) Oliveira Lima, Dom João VI no Brasil, vol. I, pág. IG9. 
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VII 

Viagem de instrução pela Europa: 1790 a, 

1798 - Auxílio de Lafões a José Bonifácio 
- Instrução para a viagem - Manuel Fer
reira da Câmara é escolhido chefe da missão 
científica de que faziam parte "José Boni
fácio de Andrada e Joaquim Pedro Fragoso 
de Sequeira - Auto-biografia de Mamuel 
Ferreira da Câmara - Voltamdo a Portugal, 
Câmara faz reviver as fundições de Figueiró 

dos Vinhos - Outros trabalhos. · 

Era Ministro dos Negócios Estrangeiros e do Reino, 
Luís Pinto de Sousa - Conde de Balsemão - (1), 
quando Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, 
José Bonifácio de Andrada e Silva e Joaquim Pedro 
Fragoso de Sequeira, êste português e os outros dois 
brasileiros, foram escolhidos pelo governo português 
para constituírem a expedição que iria beber nas di
versas fontes da ciência européia, aquilo que a Por
tugal faltava para se pôr a par das novidades inter-

(1) 3,0 capitão-general da capitania de Maio Grosso, nomeado 
a 211 de agôsto de 1767. Posse em Vila Bela a 3 de janeiro de 
1769. Governou atê 13, de dezembro de 1772, Ueu. tfo ln11títuto, 
vol. 20, 28 6, 
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nacionais da ciência montanística e sobretudo para 
desenvolver o trabalho de suas minas e fábricas. 

Dos três componentes da expedição, apenas José 
Bonifácio goza de renome no Brasil e em Portugal, e 
mesmo assim, não pelo seu valôr de cientista, mas so
mente pelo papel que desempenhou na política bra
sileira, a partir de 1822. 

Latino Coelho (2) conta que José Bonifácio fôra 
para. Lisboa justamente no tempo em que 

"o duque de Lafões, quebrando o costume e a tradição dos 
magnates portuguêses, em vez de vulgares aduladores e de 
interesseiros cortesãos, se deliciava em recrutar entre sábios 
e pensadores a sua côrte." "Mas, [escreve] D. João de 
Bragança só aos talentos concedia a sua predileção e o seu 
favôr. Conheceu o mancebo brasiliense, que saía das es
colas mimoso já da fama, porém ainda mal-avindo com a 
fortuna. Era.Ill poucos os que naqueles dias se empenha
vam no cultivo do saber. As ciências da natureza eram pe
las classes eminentes da sociedade havidas na conta de sus
peilas e ignóbeis. Para que Portugal participasse na ener
gia científica do seu tempo, se fundara a Academia das Ciên
cias de Lisboa, igualmente devotada ao progresso da ciên
cia especulativa e às frutuosas aplicações à vida social. 

Ao sair da universidade generosamente acolhido pelo du
que, entrou José Bonifácio na Academia como sócio livre, 
em anos tão verdes e juvenis que o viço da mocidade parecia 
contradizer a grave compostura do acadêmico. 

Pela eficaz recomendação do duque de Lafões, deputo'u 
o govêrno daquele tempo ao nosso benemérito naturalista 
para que na companhia do seu estudioso conterrâneo, Manuel 
Ferreira de Araujo Câmara (3) e do português Fragoso do Se
queira, fôsse em sábia e demorada peregrinação, discorren
do por todos os lugares onde na Europa pudesse acrescentar, 

(2) LATINO COELHO, Elogio Histórico de José Bonifácio de 
Andrada e Silva, Lisboa, 1877, pág, 12. · 

( 3) Esta mistura de nomes pode vir de Arruda Câmara, 
ou mais provàvelmente de Manuel Ferreira de Araíijo Guimarães, 
lente das Academias de Marinha e Militar, e redator do Patriota, 
da Gazeta Oficial e do Espelho. Representante da Bahia na Cons
tituinte de 1823. 

22 



pràticamente, o seu Jª copioso cabedal nas ciencias da natu
reza. Visita as capitais mais nomeadas pela fama dos sá
bios insignes pelo esplendor das suas magníficas escolas. 

Era a princípio seu propósito o cursar em Paris a quí
mica e a mineralogia que vira professadas em Coimbra com 
insuficiência manifesta e minguada aplicação experimental. 
A êste fim se encaminhavam os intentos do govêrno, que lhe 
dera o encargo, o auxílio, a proteção." 

O trecho que se segue, parece ter sido escrito por 
Latino Coelho tendo diante dos olhos a carta enviada 
de Paris pelo ministro D. Vicente de Sousa Coutinho 
ao ministro Luís Pinto de Sousa, a 25 de abril de 
1794, cuja redação se presta à falsa interpretação dada 
por Latino Coelho, em seu trabalho sôbre José Boni
fácio: 

"Terminados em um ano os primeiros estudós na grande 
metrópole do espírito, fôra lástima que tão ardente e pere
grina vocação se contentassEf com os primeiros triunfos al
<'ançados e desde logo voltasse a Portugal." (4) 

Desde aí, sente-se que Latino Coelho, como aliás 
todos os biógrafos de José Bonifácio, desconhecia a 
instrução que para essa viagem fôra expedida por Luís 
Pinto de Sousa, onde o itinerário da mesma já vinha 
perfeitamente determinado, não sendo pois exato que 
José Bonifácio, terminados os seus estudos em Paris, 
tivesse ideado "nova e mais larga traça de viagem: 

"Tivera por mestres e amigos aos sábios mais famosos 
dentre os que floresciam em Paris na época da revolução, a 
Cbaptal e a Fourcroy, continuadores de Lavoisier, a Jussieu, 
o botânico famoso, a Haüy, o verdadeiro fundador da mine
ralogia em França. 

(4) Alberto de Sousa, em Os Andrada8, vol 1, pág. 354, 
repete por outras palavras tudo o que La.tino Coelho escreveu 
nesse capitulo. 
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Ideou nova e mais larga traça de viagem. Tomou pa
recer dos sábios com quem tivera conversação. O naturalis
ta Sage, diretor da Escola das Minas, incitava-o a prosseguir 
em peregrinação mais demorada. Terçou por êle com empe
nho o embaixador português em França, D. Vicente de Sousa 
Coutinho, a quem fôra encomendado pelo secretário d'Estado 
Luís Pinto, zelofiO promovedor dos progressos intelectuais. 
Dilatou-lhe o govêrno o têrmo à comissão. Sai de Paris 
com os seus dois antigos companheiros. Encaminha-se a 
Freyberg, a cuja celebrada Academia acorriam da Europa 
e da América, os alunos cobiçosos de ouvirem a preciosa 
doutrinação de Werner, a quem naquele tempo veneravam 
como oráculo da ciência mineralógica. Fundava o eminen
te sábio da Saxônia, a mineralogia sistemática, separando-a 
da química geral, como disciplina independente, estribando 
a diagnose nos caracteres exteriores dos minerais, e com
pletando o que pelo exâme cristalográfico havia feito o 
celebrado Romé de Lisle." 

O confuso ofício de D. Vicente de Sousa acima 
e adiante citado, presta-se a esta falsa interpretação 
de Latino Coelho. Aliás, êste não se mostra muito se
guro da sua veracidade na nota de seu primoroso tra
balho sôbre José Bonifácio. Nesta nota à pág. 53, es
creve: 

"11: o que se colige do ofício daquele diplomata para o 
secretário de Estado dos negócios estrangeiros e da guerra, 
Luís Pinto de Sousa." 

O ofício de d. Vicente para o ministro Luís Pinto 
de Sousa foi escrito a 25 de abril de 1791, e tem a 
seguinte redação : 

"Na carta inclusa de Manuel Ferreira da Câmara que 
tenho a honra de dirigir a V. Ex. verá que tanto êle como 
José Bonifácio de Andrada, e Joaqul.m Pedro Fragoso, se 
têm aplicado na conformidade das Instruções que recebe
ram, terminando com muito proveito, como me tem cons-
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tado, os cursos das ciências que tiveram por objéto a sua 
missão; t-m cujos termos julgo será conveniente ao pro
gresso de outros, que retiraram das viagens, que V. Ex. os 
autorize a prossegui-las aproveitando assim mais o tempo 
.~obêjo: êles me comunicaram o parecer que ao mesmo in
tento lhes~era M. Sage (5) e ainda que "pouco difere da 
regra que se lhes prescreveu, os subsidios que pretendem 
e dizem lhes são necessários, os impossibilita de saírem da
qui antes de V. Excia. mandar expedir as relativas or
dens." (6) 

A Instrução já referida prova que ao partir de 
Lisboa, José Bonifácio deviar ir a Paris e a vários pontos 
outros da Europa, e que ao seu colega Manuel Ferreira 
da Câmara, confiara o govêrno português, com poderes 
discricionários a chefia da expedição, tendo-o, para isso, 
nomeado Chefe de Brigada. 

:Êste fato é da maior significação para quem estuda 
a personalidade de Câmara Bethencourt, pois mostra 
o alto conceito em que já era êle tido pouco depois de 

(5) Le Sage (Baltazar George), mine·ralogista francês ..... 
(1740/1824). Por sugestão. sua foi fundada a Escola de Minas 
de Paris. 

( 6 ) As palavras pos nós sublinhadas no período acima o 
foram para facilitar a interpretação das mesmas. ,-- Na conformi
dade das Instruções. No original deve estar escrito: "Na confor
midade das instrmçõens". A frase mostra que havia uma instrução 
passada para a viagem. "Em cujos termos julgo será conveniente 
ao progresso de outros, que tiraram das viagens." Leia-se: Em 
cujos têrmos (por isso) julgo será conveniente ao progresso de 
outros que tirarão (o tempo futuro era sempre ou quase sempre 
escrito como se fosse pretérito, e vice-versa) das viagens, que 
vossa Excia. os autorize a prossegui-las, aproveitando assim mais 
o tempo sobejo. 

A Instn1ção determinava que êles, nos estudos a fazer em 
Paris, se demorassem pelo menos um ano. Como os completaram 
em menos de onze meses - 31 de maio de 1790 a 25 de abril de 
1791 - no máximo; é evidente que havia uma sobra de tempo e 
ainda que pouco difere da regra que se lhes prescreveu, isto é, 
da Instrução. A vírgula amtes. do que era, naquela época, quase 
obrigatória ; e depois de prescreveu devia haver um ponto. O 
parecer de Mr. Sage só pode ter sido no sentido de ser mudado 
ligeiramente o itinerário determinado na Instrução. 
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deixar a Universidade, conceito que sempre soube man
ter no decorrer de tôda a sua longa e profícua exis
tência. 

INSTRUÇÃO 

Sua Majestade tendo nomeado a Vossas Mercês para 
passarem a Paris com o importante fim a que se destinam, 
foi Servida ordenar-me que prescrevesse a Vossas Mercês as 
Instruções seguintes: 

1. Que para a melhor ordem econômica da expedição 
fôsse nomeado Manuel Ferreira da Câmara, Chefe de Bri
gada, a cujo cargo estará o decidir do tempo dos estudos, 
e das viagens, do destino de cada um dos sócios, e dos si
tios aonde devem empregar-se. 

2. Na cidade de Paris, farão Vossas Mercês em primei
ro lugar, um curso completo de química, com Mr. Four
quoy, e outro de Mineralogia Doclmástica com Mr. Le Sage, 
ou com quem fizer as suas vêzes, empregando-se nesta apli
cação, pelo menos um ano. 

3. Acabados os dois cursos preparatórios, passarãó Vos
sas Mercês em dlreitura a Freyberg, no Artz, a fim de en
trarem no curso completo das minas daqueles distritos, para 
o que acharão Vossas Mercês ali tôdas as facilidades neces
sárias em virtude das ordens que se devem expedir aos Di
retores, por via da sua Côrte; e neste exercício se demorarão 
Vossas Mercês, por tempo de dois anos, por se julgar indis
pensável êste espaço de tempo. 

4. Parecia conveniente que Vossas Mercês assentassem 
ali praça de Mineiros para adquirirem todos os conhecimen
tos práticos, para o que encontrarão Vossas Mercês igual 
facilidade por parte do Diretor. 

5. Acabado o curso de Freiberg, (7) passarão Vossas 
Mercês a visitar as Minas de Saxônia, e Boêmia, e as outras 
dos Estados do Imperador, na Hungria etc., e se fôr possí
vel se aproveitarão das direções de Mr. Born (8), como muito 

(7) Freiberg: célebre escola de Minas, onde José Bonifácio & 
Ferreira da Câmara estudaram. Também ali estiveram os Profs. 
E'nes de Sousa e Arrojado Lisboa. 

( 8) Inácio, Cavalheiro de Bom, era membro das Academias 
de Estocolmo e de Sena, e conselheiro das minas da imperatrl:>:. 
rainha da Áustria-Hungria. 
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proveitosas, para o que acharão igualmente em Vfena as re
<'omendações convenientes nas mãos do ministro de Sua Ma
jestade a quem devem recorrer. 

6. Terminada. a viagem de Hungria, visitarão as minas 
de Caterineburgo, e as outras visinhas em Rússia; passarão 
à Suécia, e Noruega, e dali se dirigirão à Inglaterra, para 
examinarem as minas de Escócia, e do País de Gales, e ter
minando por Cornivalhes se recolherão a Lisboa por via do 
paquete de Falmouth. 

7. Em tôdas as côrtes por onde transitarem, e em que 
houverem ministros de Sua Majestade se lhes apresentarão 
imediatamente, comunicando-lhes as Instruçõ~s que levam pa
ra serem por êles protegidos, e recomendados, na forma das 
ordens que se devem expedir; e quando houver necessidade 
de se fazerem compras de livros· da profissão, máquinas, e 
modelos, que se devam adquirir, e r em eter para a Côrte de 
Lisboa, o chefe da expedição o representará ao Embaixador, 
ou Ministro da. côrte onde se achar, para que mande satis
fazer as despêsas necessárias de semelhantes aquisições, e 
quando não houver Ministro no lugar da sua residência, es
creverá o .mesmo chefe ao da côrte que lhe ficar mais visi
nha, para que êste dê as providências a respeito dos paga
mentos. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda, a 31 de maio de 
1790. 

Luís Pinto de Sousa. 

P.S. - Não obstante o que se determina no fim do § 
69, deverão Vossas Mercês passar de Inglaterra em direitura 
a Biscaia, para examinar as minas daquele Senhorio, e as 
mais, que julgarem interessantes nas diferentes províncias 
de Espanha. 

Luís Pinto de Sousa (9) ". 

Neste ponto, como em muitos outros da vida de 
Manuel Ferreira da Câmara, um documento existente 
na Biblioteca Nacional (10) que vale por uma auto
biografia, servirá de auxiliar para êste trabalho. 

(9 ) Biblioteca Nacfonal, manuscrito C-75-7-1. 
(10) Biblioteca Nacional, manuscrito C-75-7-48. Vide 

pág. 150. 
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Referindo-se à Instrução acima transcrita, escreveu 
Câmara Bethencourt: 

"Da simples leitura de tão autêntico documento verã 
V. A. R. quão árdua, e penível foi a tarefa que se impôs ao 
suplicante, a aprender nas melhores escolas, mas sujeitan
do-o a visitai: os mais profundos subterrâneos, a respirar o 
ar corrupto, que de ordinário encerram, assim como a fre
qüentar as fundições, onde se não respira melhor, estando a 
sua atmosfera sempre prenhe de vapores sulfúricos, e ar
senicais, e que tudo unido a uma continuada mudança de die
ta, e à intempérie dos países do norte, punha a sua vida em 
iminente perigo, e não contribuiu pouco para se lhe es
tragar a saúde." 

1l:: uma impressão geral da viagem escrita trinta anos 
mais tarde. 

As côres estão bastante carregadas; em parte, 
talvez, por se achar o autor, no momento em que a 
escreveu, pleiteando a reconsideração da injusta apo
sentadoria que lhe haviam concedido em 1823. ( 11) 

Os relatórios dessa proveitosíssima expedição, mal
grado as dificuldades apontadas por Câmara, devem 
existir em Portugal, talvez no arquivo onde se encon
tram os documentos do antigo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros. 

Não somente de ordem física terão sido êsses sa
crifícios. Os três jovens sábios, recebendo como rece
beram, cada um, apenas oitocentos mil réis anuais, para 
com êles fazerem face a tôdas as despêsas pessoais de 
viagem, devem ter sofrido tôda sorte de privações, con
quanto, em compensação, tivessem tido a ventura de 
conviver íntima e constantemente com os maiores sábios 
e pensadores da época, o que, por certo, compensava 
com proventos intelectuais os sacrifícios materiais. 
Além disso, pela documentação citada por Latino Coe-

(11) Vide pág. 394. 
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lho, verifica-se que o govêrno português cumpriu o 
prometido na Instrução de viagem, pois todos os re
presentantes de Portugal acreditados junto aos gover
nos dos diversos países por onde deviam passar, rece
beram de fato, recomendação especial para procurarem 
por todos os meios, facilitar-lhes o estudo e a viagem, 
que teve início em junho de 1790; pois a referida Ins
trução, e o primeiro ofício dirigido ao ministro por
tuguês em Paris, D. Vicente de Sousa Coutinho, são 
ambos datados de 31 de maio, do mesmo ano. 

Quando se quizer fazer o estudo mais completo 
dessa notável expedição, haverá necessidade de pesqui
zar os arquivos portuguêses, onde deverão ser encon
trados os verdadeiros relatórios apresentados ao govêrno 
de Lisboa por Manuel Ferreira da Câmara, José Bo
nifácio, e por Joaquim Pedro Fragoso de Sequeira (12) 

Manuel Ferreira da Câmara, além de grande co
nhecedor das ciências mineralógica, química e monta
nística, conhecia a fundo os detalhes administrativos 
das organisações industriais que visitou e nas quais 
teve oportunidade de trabalhar, tornando-se, por isso, 
desde a sua volta para Portugal em 1798, a maior e 
a mais acatada autoridade no assunto, passando a ser, 
desde logo, o verdadeiro conselheiro do govêrno portu
guês em tôdas as questões e iniciativas públicas e par
ticulares, referentes à sua especialidade. A par disso, 
conhecendo tôda a legislação universal sôbre minas, e 
possuindo em alto gráu verdadeiro espírito de legisla
dor, foi prontamente encarregado de organizar as bases 

(12) Manuel José Maria da Costa e Sá, Memórias da Academia 
Real das Oiências de Lisboa, ao fazer o Elogio Histórico de Ale
xandre Rodrigues Ferreira, vol. V, parte II, nota a, escreveu : 
"Portugal não deixa também de ter excelentes excursões feitas nas 
Provfnclas da Europa; os trabalhos do Sr. José Bonifácio de 
Andrada e Silva e do Sr. Manuel Ferreira Betancourt, são de 
tanto preço como ,pfgnos de virem a luz: - porém com pequenas 
exceções, tudo o que respelta a Portugal e seus Domínios está 
ainda manuscrito." 
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da nova lei que deveria reger todos os serviços atinen
tes à mineração no Brasil, em substituição do Alvará 
de 2 de agôsto de 1771, escrito pelo marquês de Pom
bal, e pelo oficial de sua secretaria, Joaquim J :osé 
Borralho, que apenas ficou registado na Secretaria de 
Estado por João Bati~ta de Araújo, conforme escrevê 
o próprio Câmara, em parecer apresentado ao govêrno 
provisional de Minas Gerais a 8 de julho de 1822, no 
qual faz notar que êsse célebre alvará, conhecido por 
- Livro da Capa Verde - foi apenas escrito por Pom
bal, sem jamais ter sido promulgado. (13) 

Quando, em 1798, Manuel Ferreira da Câmara foi 
encarregado de organizar o futuro alvará de 13 de 
maio de 1803, já havia sido escolhido pelo govêrno 
português para administrar as minas do Brasil, na 
qualidade de seu intendente geral: 

Entretanto em sua auto-biografia, diz que "voltan
do a Portugal, achou tão ocupado o ministério de S. 
Alteza Real em sustentar a independência do reino, amea
çada pela prepotência e ambição napoleónica, que não foi 
empregado como era de esperar; mas, nem por isso deixou 
de continuar a servir e a viajar pelo reino ; porque dignan
do-se S. Alteza Real ouví-lo sôbre tudo aquilo em que via 
que podia serví-lo, e tratando-se da defesa do reino, repre
sentou a S. Alteza Real que vira com bem mágoa sua, 
muitas fábricas em Inglaterra ocupadas em fazer artilha
ria e mais petrechos de guerra para Portuga1; sinal de que 
a nação não possula os necessários meios de defesa, e que 
no caso de um bloqueio se veria em grande apêrto e na ne
cessidade de receber a lei, que seus inimigos lhe quises
sem impôr; e Portugal em tempos menos iluminados e pe
rigosos, tivera todos os meios que então lhe faltavam, pos
suindo fundições de ferro e grandes ferrarias, onde se fa
zia não só artilharia, mas todos os mais petrechos e muni
ções de guerra: o que sendo bem pesado por S. Alteza Real, 

(13 ) Vide doe. a nexo n .0 66 e. 
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deu motivo a uma das viagens que fêz pelo reino (14) e de que 
resultou depois de exâmes a que êle procedeu por sua ordem, 
mandar S. Alteza Real reviver as fundições de Figueiró 
dos Vinhos; trabalho que depois encarregara ao seu compa
nheiro José Bonifácio de Andrada, o qual fôra então cha
mado para a Pãtria comum, vinda antes de findar o curso 
das viagens que lhe tinham sido prescritas." 

"Tinha também de mais a mais por fim, aquela viagem 
determinar pontos em que se houvesse de abrir minas de 
carvão para alimentar as referidas fábricas; extração que se 
tornava indispensável, vista a grande falta de lenhas no 
reino, além de ser aquêle o mais importante instrumento 
para dar à produção fabril tôda a extensão que se quisesse. 

"Destinando-o S. Alteza Real para o serviço no Brasil, 
encarregou-o logo que voltou a Portugal da organização da 
lei de 13 de maio de 1803; lei que sofrendo mais discussões 
que alguma outra que se tivesse feito ainda em Côrtes, apa
receu depois tão desfigurada, que apenas reconheceu nela o 
fundo de suas idéias; e daí as dificuldades que se encontra
ram na sua execução. 

"Demorando-se porém a publicação da referida lei, em 
conseqüência da qual devia ser empregado; e tendo 
êle consumido em viagens (para as quais se lhe deu 
o pequeno subsídio de 800$000 anuais) a maior parte 
da fortuna que lhe deixaram seus pais, representou a 
S. Alteza Real que lhe era indispensável vir à Bahia arre
cadar os restos da herança que tivera, e concedendo-lhe S. 
Alteza Real licença para o fazer, não quis que só cuidasse de 
si e houve por bem encarregá-lo de comissões trabalhosas." 

(14) Biblioteca Nacional, manuscrito C-75-7, doe. anexo, n.• 3. 
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VIII 

Alvará de 13 de maio de 1803 - Câmara 
Bethencourt é encarregado de organizá-lo, e 
passa 0,1 ser o principal conselheiro do go
vêrno português, em tódas as questões rela
tivas às minas do Brasil e sua legislação -
O mineralogista José Vieira Couto - Pa
recêres de José Bonifácio de Andrada e 
Silva e de Alexandre Rodrigues Ferreira· 
sóbre o projeto do Alvará de 13 de maio de 
1803, organizado por Manuel Ferreira da 
Câmara - Conceito de Calógeras sóbre José 
Vieira Couto e sôbre Manuel Ferreira da 
Câmara - Cá;mara Bethencourt e José Bo
nifácio influem sôbre a vinda de Feldner, 

Varnhagen, e Eschwege para o Brasil. 

Joaquim Felício dos Santos (1), Antônio Olinto 
(2) e Calógeras (3), baseados em documentos originais 

(1) Dr. J. FeUclo dos Santos, Mem6ria8 do Dl8trito Diaman
tino da Comarca do Sl!rro Frio, Rio de Janeiro, 1868. 

(2) Antonio Ollnto, Livro do Centenário, vol. III, pág. 123, 
Memória 86bre a Mineração e Riqueza8 Minerais do Bra8il. 

( 3) João Pandiá Cal6geras. A8 Minas do Brasil e 8Ua Legis
lação. Rio de Janeiro, 3< vols. 
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e nas melhores monografias escritas sôbre o assunto, já 
fizeram, para quem desejar conhecê-lo melhor, a síntese 
geral das descobertas, exploração, e administração das 
minas de ouro e de diamantes do Brasil; de sorte que, 
para se chegar à época em que Manuel Ferreira da 
Câmara Bethencourt e Sá, começou a intervir direta e 
eficientemente na parte dessas questões mais ligadas ao 
Brasil, bastará recorrer aos trabalhos dêsses autores, 
podendo-se então .melhor sentir como eram judiciosas e 
acertadas as medidas lembradas em 1798, por D. Rodrigo 
de Sousa Coutinho e por Câmara Bethencourt ao go
vêmo de Lisboa, para que a administração geral do 
Brasil, e especialmente a da capitania de Minas Gerais, 
fôsse modificada de acôrdo com as suas coevas e adian
tadas sugestões. 

No seu valioso trabalho "As Minas do Brasil e sua 
Legislação", o dr. Cal6geras, tratando da - Nova Ori
entação Econômica - do Brasil sob o govêrno de d. 
João VI, atribui ao dr. Couto, José Vieira Couto, o 
papel de orientador da ação do Príncipe Regente, quan
do êste procura solver os problemas referentes às minas 
do Brasil. ( 4) 

Sem que dé modo algum possa isso afetar o valôr 
da referida obra de Calógeras, cumpre dizer-se que em 
quase tôdo o capítulo acima citado, por falta de ele
mentos elucidativos, o assunto deixa de ser por êle tra
tado com a devida justiça. 

Em primeiro lugar, seria temerário comparar-se 
José Vieira Couto a Manuel Ferreira da Câmara. Em 
segundo lugar, n&o foi "no conselho do cientista dia
mantinense" que Câmara encontrou o gérmen dos pla
nos por êle advogados posteriormente. 

Muito antes da publicação do trabalho de Vieira 
Couto, já Câmara Bethencourt e o seu grande amigo 

(4) CALÕGEIIAS, ob. clt vol. I, pág. 151. 
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e admirador, d. Rodrigo de Sousa Coutinho, trabalha
-varo pela implantação da indústria do ferro no Brasil 
em alta escala, conforme documentos que serão adiante 
-conhecidos. 

Em terceiro lugar, o dr. Calógeras, após haver 
apreciado os principais pontos do alvará de 13 de maio 
de 1803 - por certo o documento mais avançado sôbre 
legislação de minas até então publicado :_ diz que 

"Eschwege atribui sua elaboração a José Bonifácio e a 
Câmara, a quem, por uma subseqüente subdivisão das terras 
m inerais em duas zonas, a do norte e a do sul, deveriam ser 
dados os cargos de intendentes. Não sabemos de que ele
mentos informantes se serviu o grande geólogo para afir
má-lo, mas pela data em que Câmara decisivamente interveio 
na orientação econômica do govêrno, isto é, após sua no
meação para desembargador e intendente dos diamantes, em 
1807, parece antecipado admitir sua colaboração tão enérgica 
nos moldes novos criados pelo alvará de 1803; mais caracte
rístico parece o fato quanto a José Bonifácio, que só conhe
eeu o Brasil, a bem dizer, em 1816." (5) 

Ainda aqui, Calógeras foi levado a duvidar da 
afirmativa de Eschwege, pela inexistência de documen
tos que a confirmassem. 

Mas já agora, que pesquisas bem sucedidas per
mitem apresentar êsses documentos ao conhecimento 
geral, fica exuberantemente comprovado que ao grande 
mineiro, muito antes mesmo de voltar para o Brasil, 
cabia o verdadeiro papel de consultor do govêrno em 
tôdas as questões relativas à mineração e à indústria 
do ferro, pois aquêle, já em 1798 lhe havia confiado 
a incumbência de organizar a lei de 13 de maio de 
1803, que aliás, segundo suas próprias expressões:, -

"sofrendo mais discussões que alguma outra que se tivesse 
ainda feito em Côrtes, apareceu depois tão desfigurada, que 

C 5) CALôGERAB, ob clt. vol. I pá.g. 167. Leia-se 1819, em 
vez de 1816. 
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apenas reconheceu nela o fundo de suas idéias, e dai as di
ficuldades que se encontraraJn na sua execução". 

O Alvará saiu de fato modificado. Alexandre 
Rodrigues Ferreira e José Bonifácio foram solicitados 
a dar parecer sôbre o projeto de Câmara, cujo ori
ginal, ora identificado, contém várias anotações, algu
mas das quais do próprio punho do príncipe regente d. 
João. 

Os pareceres estão apensos ao original do projeto. 
O de Alexandre Rodrigues Ferreira trata ligeiramente 
da parte do alvará referente à mineração de Mato 
Grosso, tendo a particularidade de ser dirigido à pessoa 
que o solicitára: Sr. José Egídio Álvares d'Almeida 
(secretário de d. João, e futuro barão, 1.0 visconde com 
grandeza, e marquês de Santo Amaro). (6) O de 
José Bonifácio deve ter-lhe sido também entregue. As 
poucas sugestões que com tôda cortesia apresentou, 
foram aproveitadas no projeto definitivo que não se 
acha junto a êsses documentos, e no qual foi substituida 
quase tôda a primitiva introdução feita por Câmara 
Bethencourt, que será adiante transcrita na íntegra. (7) 

~sse alvàrá, catalogado nas Memórias da Seção 
Histórica do Arquivo Nacional, sob a denominação de 
"Sôbre a criação da Real Junta Administrativa de 
Mineração e Moedagem'', em Minas Gerais, 1803 (8) 
- contém também em suas anotações a indicação da 
existência de duas outras minutas - 11,ª e 2.ª - feitas 
em contribuição ao projeto. 

O original existente no Arquivo Nacional não está 
assinado por Câmara Bethe.ncourt, mas como foram 

( 6) Nascido na cidade de Sto. Amaro, Bahia. BARÃO Dl!l VAS
CONCELOS E BARÃO SMITH DE VASCONCELOS, Arquivo Nobiliárquico 
Brasileiro. Lausane, 1918. 

(7) Does. anexos 10 e 12. Vide pâgs. 32!0 e 323. 
(8) Arquivo NacfonaJ, Mem6rlaa, Begllo. H'8t6rica, 1101. IV, 

!Is. 54 a 69. Publicações, vol. XXVI. 
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agora também reunidos outros trabalhos de sua autoria, 
ainda em manuscrito, nos quais o seu verdadeiro nome 
vem assinado por extenso - Manuel Ferreira da Câ
mara Bethencourt, e Sá - pela igualdade da caligra
fia, e também por suas próprias declarações, em 
documentos ora encontrados, não pode haver dúvida de 
que o manuscrito existente no Arquivo seja de sua au
toria, e que seja também o original do famoso alvará 
de 13 de maio de 1803. 

O parecer de José Bonifácio está somente assinado 
"Andrada", mas oportunamente será provado que lhe 
cabe de direito a paternidade. (9) 

Ainda no mesmo capítulo, Calógeras escreve: 

"A educação profissional do mineiro não se fazia no 
Brasil à custa de ensinamentos dados por professôres, teóri
cos, ou não, vindos de além-mar. Era uma instrução ex-se
nata, adquirida ao diuturno labutar nas jazidas do interior, 
complexo de regras experimentais em que entravam conhe
cimentos rudimentares, e êsses mesmos exclusivamente em
píricos· sôbre a influência da água na desagregação das ro
chas e no enriquecimento das areias, e o poder isolador do 
azougue quanto ao ouro. A mecânica era ignorada, salvo ~o 
emprêgo de pesadas rodas de tipo uniforme, fôssem quais 
fôssem a queda e o volume dâgua utilizadas, os meios de 
transporte arcáicos. Tudo estava por fazer-se. Era im
possível, portanto, melhorar a situação geral das minas na 
parte relativa à racionalidade dos processos de meneio em
prega dos, enquanto não viessem habita r o novo continente 
homens com o pr.eparo técnico necessário para ensinar aos 
trabalhadores aferrados às velhas usanças rotineiras aà 
normas lógicas da arte de minerar, já então bastante aper
feiçoada relativamente ao que se conhecia na capitania. 

"Essa obra de iniciador fe-la, justiça é conféssar, o desem
bargador :Manuel Ferreira da Câmara Bittencourt Aguiar e Sá 

( 9) Ainda sôbr e o a lvará de 13 de m a io de 1803, será encon
trado em anex o, doe. n. 73, um par ece r do Visconde de Ana dia . 
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(10). Nos serviços da Extração dos diamantes, por êle dirigi
dos, começou em 1807 a substituição dos antigos métodos 
pelos novos: os guindastes, os carrinhos de mão, as bombas 
e outros meios de trabalho vieram tomar o lugar dos antigos 
aparelhos ou dos escravos incumbidos dos serviços correlatos. 
Avultou, porém, o progresso quando os acontecimentos po
líticos de 1808, forçaram a côrte portuguêsa a fugir da Euro
pa para o Brasil, trazendo em meio de muitos parasitas e 
figurões sem valor, alguns homens a quem nossa pátria de
ve inesquecíveis serviços, tendentes a reorganizar a indús
tria extrativa. Entre êles convém citar Varnhagen, e, 
maior do que êste e chegado pouco depois, Eschwege, fun
dador da geologia brasileira, o investigador sagaz de nosso 
subsolo, que tanto contribuiu para os melhoramentos decisi
vos da mineração do ouro e da siderurgia em nosso 
país." (11) 

A importância da ação de Manuel F erreira da Câ
mara, assim aprecia.ela por Calógeras, avulta, quando 
se considera ser principalmente dêle e de José Boni
fácio, a iniciativa de se mandar vir para Portugal e 
em seguida para o Brasil, os ilustres Varnhagen, 
Feldner, e E schwege, companheiros de ambos nas uni
versidades alemãs. (12) 

A Esch:wege, conheceu quando recebiam juntos as 
lições do grande Werner - Abraham Gottlob "\Verner 
- patriarca da orictognosia germânica, segundo Latino 
Coelho. ( 13) 

D. Rodrigo de Sousa Coutinho fê-los vir 'para o 
Brasil. 

(10) J, Fi!:LICIO DOS SANTOS, XAVIER DA VEIGA, El CALÔGERAS, 
citam o nome de Câmara, acrescido de um Aguiar, que não foi 
encontl'.ado em nenhum dos manuscritos de sua lavra, ora reunidos. 

(11) CALôGERA.S, ob. clt. vol. I, pág. 158. 
(12) F. ÁDOLFO V.AllNHAGEN, Hi8tória, Geral do Brasil, Rio 

de Janeiro, MDCCCLVII, tomo 2.0 , pág. 348. 
(13) Gullherme, ·barão d'Eschwege, entrou ao serviço do 

govêrno português a 2 de maio de 180 2 . Vide B i blioteca N acional, 
manuscr ito C-757-25. Não sô na B ibliot eca Naciona l, como no 
Ar qui v o, muitos outros documentos sõbre, e de Eschwege, foram 
encontrados pelo autor dêste trabalho. V ide does. anexos : 60 
a 60k. 
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IX 

D. Rodrigo de Sousa Coutinho, já então 
ministro de Estado, escreve e lê o « Sistema 
político que mais convém que a nossa coroa 
abrace para a conservação dos seus vastos 
domínios, particularmente dos da América, 
que fazem prõpriam,ente a base da grandeza 
do nosso trono", e submete-o à, apt·eciação de 
Manuel Ferreira da Câmara, na parte rela
tiva ao Brasil, e especialmente, à, ·capitama 
de Minas Gerais - Memória de Câmara 
sôbre o trabalho de d. Rodrigo, Lisboa, 13 

de agôsto de 1798. 

Foi, provàvelmente (1), no ano de 1798 que d. 
Rodrigo de Sousa Coutinho leu em Lisboa, perante mi
nistros de Estado, seus colegas, e pessoas as mais cons
pícuas, o seu "Sistema político que mais convém que 
a nossa coroa abrace para a conservação dos seus vas
tos domínios; particularmente dos da América, que fa
zem propriamente a base da grandeza do nosso augusto 
trono", e, também, sôbre os objetos da Fazenda, isto 

(l) O trabalho não está datado, e o de Manuel Ferreira da. 
Câmara, a êle referente, tem data de Lisboa. 13 de agõsto 
de 1798. 
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é, sôbre as diversas formas de taxação adotadas para 
o Brasil, bem como as modificações que propunha fôs
sem introduzidas para tirar a referida Fazenda Real 
dos Domínios IDtramarinos, do "misérrimo estado em 
que se achava." 

Começa dizendo que 

"Os domínios de S. Majestade na Europa não formarão 
senão a capital e o centro das suas vastas possessões. Portu
gal, reduzido a si só, seria dentro de um breve período uma 
província de Espanha, enquanto servindo de reunião e de 
assento à monarquia, que se estende ao que possui nas ilhas 
de Europa e Ãfrica, e ao Brasil, às Costas Orientais, e Oci
dentais da Ãfrica e ao que ainda a nossa Real Coroa possui 
na Ãsia, é, sem condição, uma das potências que têm dentro 
de si todos os meios de figurar conspícua e brilhantemente 
entre as primeiras potências da Europa." (2) 

Não deixa de ser curioso o fato de um estadista, 
como o futuro Conde de Linhares, expender tal conceito 
sôbre o destino de Portugal, sem a posse dos seus do
mínios ultramarinos. 

"A feliz posição de Portugal na Europa - prossegue -
que serve de centro ao comércio do norte e meio-dia do mes
mo continente, e do melhor entreposto para o comércio da 
Europa com as outras partes do mundo, faz que êste enlace 
dos Domínios Ultramarinos Portuguêses com a sua metrópo
le seja tão natural, quão pouco o era a de outras colônias, 
que se sP.pararam da sua Mãe-Pátria, e, talvez, sem o feliz 
nexo que une os nossos estabelecimentos, ou êles não pode
riam conseguir o gráu de prosperidade a que a nossa situa
ção os convida, ou serão obrigados a r~ovar artificialmente 
os mesmos vínculos que hoje ligam, felizmente, a monarquia 
e que nos chamam a maiores destinos tirando dêste sistema 
tôdas as suas naturais conseqüências. :6:ste deve ser sem 

(2) Biblioteca Nacfanal, ColeQão Llnhares, ns. I-29-13-16. 
Doe. an. n. 0 4. 
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dúvida o primeiro ponto de vista luminoso do nosso govêrno; 
e já que ditosamente, segundo o incomparável sistema dos 
primeiros reis desta monarquia que fizeram · descobertas, 
tõdas elas organizadas como províncias da monarquia, con
decoradas com as mesmas honras e privilégios que se con
cederam aos seus habitadores e povoadores, tôdas reunidas 
ao mesmo sistema administrativo, tôdas estabelecidas para 
contribuirem à mútua e recíproca defesa da monarquia, 
tôdas sujeitas aos mesmos usos e costumes é êste inviolável 
e sacrossanto princípio da unidade, primeira base da monar
quia que se deve conservar com o maior ciúme a fim que 
o português nascido nas quatro partes do mundo se julgue 
somente português e não se lembre senão da glória e gran
deza da monarquia, a que tem a fortuna de pertencer, reco
nhecendo e sentindo os felizes efeitos da reunião de um só 
tõdo, composto de partes tão diferentes que separadas ja
mais poderiam ser igualmente felizes, pois que enquanto a 
metropole se privaria do glorioso destino de ser o entrepos
to comum, cada domínio ultramarino sentiria a falta das 
vantagens que lhe resultam de receber o melhor depósito 
para todos os seus gêneros de que segue a mais feliz venda 
no mercado geral da Europa. 

"11: uma conseqüência natural dêste princípio o outro se
cundário de que as relações de cada domínio ultramarino 
devem em recíproca vantagem ser mais ativas e mais ani
madas com a metrópole de que entre si pois que só assim a 
união e a prosperidade poderão elevar-se ao maior auge. 
11:stes dois princípios devem particularmente ser aplicados 
aos mais essenciais dos nossos domínios ultramarinos, que 
são sem contradição as províncias da América que se deno
minam com o genérico nome de Brasil. 

O Brasil, sem dúvida a primeira possessão de quantas 
os europeus estabeleceram fóra do seu continente, não pelo 
que é atualmente, mas pelo que pode ser, tirando da sua ex
tensão, situação e fertilidade todos os partidos que a na tu
reza nos oferece, é limitado ao norte etc." (3) 

A impressão que deixa a leitura dêste trecho da 
exposição de d. Rodrigo, é a de que já se sentia na 
metrópole a tendência manifesta do Brasil para con-

( 3) Doe. anexo n.0 4. 
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quü,tar a sua independência definitiva, daí a maneira 
amável de suas expressões e o colorido dado à pintura 
feita para mostrar as extraordinárias vantagens que 
resultariam para todos, de se conservarem harmônica
mente unidos para, dessa união, tirarem-se todos os 
proveitos a ser divididos irmãmente pela metrópole com 
os seus domínios. 

Mas, como infelizmente êsses nobres propósitos 
nunca passaram de belas intenções, pois mesmo nas 
épocas de maior fartura nunca, às suas províncias da 
América, para não falar nas outras, Portugal, ou, me
lhor a Côrte Portuguêsa, concedeu mais do que as mi
galhas de ouro indispensáveis à sua conservação e posse, 
as palavras de D. Rodrigo foram tardias. ( 4) 

Houvesse existido anteriormente em Portugal, ho
mens da sua envergadura, capazes de lembrar e fazer 
cumprir o que êle propunha se fizesse, e outra seria 
a situação do Brasil que não a de "misérrimo estado" 
em que se achava em 1798, quando já a lição de Tira
dentes mostrara necessidade de ser em adotadas pela 
Côrte, na ad~inistração desta terra, medidas à altura 
da aspiração do seu povo. 

"Antes de trasladada a sede da monarquia para o Bra
sil, já d. Rodrigo de Sousa Coutinho afagava, como um dos 
seus planos favoritos, a criação de um vasto sistema de co
municações pelo dilatado interior do Brasil, para tanto 
aproveitando a sua admirável rêde fluvial, cujos embara
ços não entravam em linha de conta, como não costumam 
entrar com os sonhadores os impedimentos às suas utopias. 
Era uma verdadeira e grandiosa conquista do Mnterlanà 
aquela com que sonhava D. Rodrigo." 

( 4) Com a leitura que hoje temos dêst e a ssunto, podemos 
confessar que, em geral, Isso não se da v a especia lmente no 
periodo de 1750 - 1777 relativo à administra çã o Pombal. 
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Escreve Oliveira Lima, refro:indo-se à parte do 
trabalho de d. Rodrigo, relativa às novas comunicações 
que deveriam ser criadas no Brasil, e tidas como van
tajosas para o seu desenvolvimento. (5) 

"Com d. Rodrigo, e nisto se diferençava· êle do comum 
dos sonhadores, as cousas nunca corriam o perigo de ficar 
em projeto. O seu defeito, um nobre defeito, era o querer 
dar imediata realização a quanto devaneava, descurando 
às vêzes os meios pela absorção mental na grandeza do seu 
objetivo. Não raro contudo a execução seguia o pensamen-
to." (6) . 

1Jlsses planos de comunicação estavam mais ou me
nos subordinados à nova divisão administrativa que 
propunha para o Brasil. 

Escreve D. Rodrigo: 

"A feliz posição do Bras!l dá aos seus possuidores uma 
tal superioridade de fôrças pelo aumento de povoação que se 
alimenta dos seus produtos e facilidade do comércio, que 
sem grandes erros políticos jamais os visinhos do norte e do 
sul lhes poderão ser fatais e pelo mar só pelo comércio in
terlópio (7) e fraudulento é que necessáriamente devem in
quietar-nos logo que a nossa taxação se afastar dos princí
pios que unicamente podem suspender e contrariar êste 
cruel flagelo. Para segurar os meios da nossa superior fôrça 
é que com olhos políticos se devem estabelecer a divisão 
das nossas capitanias, e aí salta aos olhos a necessidade de 
que há de formar dois grandes centros de fôrça, um ao nor
te, e outro ao sul, debaixo dos quais se reunam os territórios 
que a natureza dividiu tão providamente por grandes rios, ao 
ponto de fazer ver que esta concepção política é ainda mais 
natural do que artificial. 

( 5) Vide pág,? !tem 5. •. 
(6) Oliveira Lima, ob. clt. 1.0 vol. págs. 136 e 137. 
(-7) Do Inglês to interlopB; Interceptar o comércio de outrem. 

fazer de contrabandista. 
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Esta luminosa divisão - escreve ainda d. Rodrigo (8) 
e centralização dos nossos govêrnos da América não só 

nos porá no caso de não temermos nada dos nossos visinhos, 
mas insensivelmente e por meios progressivos nos chamará 
a ocupar o verdadeiro limite natural das nossas possessões 
ao sul da América que é a margem setentrional do RiP da 
Prata. (9) Ficará .tocando às capitanias marítimas o dar 
meios e sustento ·de uma grande Marinha, que não só as de
fenderá, mas que impedirá o flagelo do contrabando, a que 
hoje estão sujeitas; e com a sua. fôrça reunida a melhores 
regulamentos das nossas alfândegas, poderão dar ao contra
bando um golpe decidido em benefício do público e do par
ticular." 

Prosseguindo no seu estudo diz que: 

"Se é interessante a divisão e criação de novos govêr
nos, não deve merecer menor atenção o seu regime interior 
que deve ter por princípios: 

19) a segurança e defeza das mesmas capitanias; 
2°) princípios luminosos de administração, que segurem 

e afiancem o aumento das suas culturas e comércio; 
3°) a imparcial distribuição da justiça que é a primeira 

base que segura a tranqüilidade interior dos Estados; 
4°) o aumento e prosperidade das Rendas Reais, que são 

evidentemente os primeiros essenciais meios de pros
peridade e segurança das monarquias e dos Estados, 
em geral; 

5°) um sistema militar terrestre e marítimo que evite 
todo o susto de qualquer concussão interior ou exte
rior. 

"lll por êstes motivos que a escôlha dos governadores deve 
ser o primeiro objeto da atenção dos soberanos; e que, en
quanto à distância de tais govêrnos, necessita a confiança de 
um grande poder e jurisdição, devem ficar sujeitos a uma 
grande responsabilidade que lhes ligue as mãos, exceto nos 
casos em que a pública salvação exige o prescindir-se de toda 
e qualquer outra consideração. Como mantenedores da Jus
tiça, e como administradores da Fazenda, é que lhes não deve 

(8) Biblioteca Nacional, manuscrito citado, I -29 -13-16, anexo 
n. 0 4. 

( 9) Opinião e pensamento que procurou pôr em prática, sem 
êxito, logo que a !amllia real veio, em 1808, para o Brasil. 
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ser lícito o obrarem senã:o na qualidade de presidentes das 
Juntas de Justiça, (isto é, como Regedores) e de presidentes 
das Juntas da Fazenda, pois nestes dois pontos tudo o que é 
arbitrário é sempre máu e nocivo igualmente à autoridade e 
poder do soberano, como à boa e comoda existência dos mes
mos particulares. Enquanto as nossas leis sábia e justamente 
proibiram aos governadores o comerciar, talvez não lembrou 
que o dar-lhes melhores ordenados era talvez o meio de segurar 
uma total isenção; e que êste ponto e o de sujeitá-los a uma 
grande responsabilidade eram os mais essenciais e os que 
nunca. deviam perder-se de vista. 

"Não será menos atendível, para segurar uma boa admi
nistração da justiça, o cuidado na escôlha dos magistrados 
que se mandam para a América, e o fixar-lhes os limites da 
sua jurisdição com a dos governadores, de maneira que, su
jeitos a estes em tudo o que não fôr exercício dos seus cargos, 
sejam totalmente independentes no que toca aos seus julgados. 
lll para êste fim, que fazê-los, mais independentes por meio de 
bons salários, reduzindo-os somente ao número necessário; o 
dar-lhes uma carreira seguida, enquanto não cometerem de
lito; o sustentá-los contra a opressão dos governadores, se êstes 
os quizessem dominar; o castigá-los severamente, quando de
linqüissem; e o fechar-lhes para sempre a porta da magistra
tura, uma vez que se tivessem mostrado indignos das respei
táveis funções de um àdministrador da justiça, seriam meios 
de segurar bons e imparciais julgadores na América, de que 
os povos se não queixassem continuamente, como agora 
fazem. 

"Seria bem dígno de acompanhar esta reforma outra 
muito mais essencial; e que tocaria, seja sôbre a adoção do 
princípio luminoso de estabelecer uma total divisão dos car
gos de magistrado e de administrador da Fazenda, que nada 
têm de comum, seja sôbre os aditàmentos e correções que 
necessita o nosso código no que toca à América, seja sôbre 
uma mais cômoda forma dos tribunais, para onde as partes 
agravam e apelam para melhor segurarem sua Justiça: Quan
to às correções e aditamentos das nossas leis para os domí
nios ultramarinos, quem não vê e não sente quão necessá
rio seria o tirar todo o arbítrio no modo por que se dão 
as sesmarias e as datas? O segurar-lhes o modo de as conser
var depois de adquiridas, por meio de livros de registro; o re
gular a conservação dos nossos bosques, matas e arvoredos, 
seja dos que servem para cortes de madeiras para as constru-

44 



rões marítimas, seja os _que servem par:;., o combustível e tra
balho das minas e fundições; o fixar de um modo preciso as 
leis com que poderiam formar-se associações indispensáveis 
para o trabalho e exploração das minas, e entre nós quase des
conhecidas; o estabelecer nas mesmas minas regimentos lumi
nosos para a divisão das águas, para as minerações, para im
pedir que malentendidos e cavilosos embargos suspendam 
multas vêzes o proveitoso trabalho de uma lavra, que assim 
se suspende, e, igualmente, o segurar a boa fé das hipotécas 
por melo de um registro inalterável. 

"Muito mais se poderia dizer nesta matéria; mas seria 
agora supérfluo o expo-lo, enquanto haverá outra ocasião em 
que êste mesmo objeto nos deve ocupar." 

Dir-se-ia que d. Rodrigo expõe as idéias de Câmara 
Bethencourt, tal a identidade de conceitos e de expres
são que lhes sugerem êsses assuntos de tão alta rele
vância para o Estado. 

Dessa comunhão de pensamentos, apesar de d. 
Rodrigo ser mais velho e ocupar posição social e po
lítica muitíssimo mais elevada que Câmara, é difícil 
se afirmar a qual cabe maior influência sôbre o espírito 
do outro. 

O grande respeito sempre manifestado por Câmara, 
quando se dirige a d. Rodrigo, é fartamente compen
sado pela especial admiração que êste demonstra pelos 
seus "luminosos talentos". (10) 

Voltando ao trabalho de d. Rodrigo, nêle se encon
tra a sua opinião sôbre a maneira de " simplificar e 
segurar uma melhor administração de justiça no vasto 
continente da América" que consistia em estabelecer 
mais alguma Relação na América e deixar a Apelação 
em última instância para um trib11,nal da capital, qual 
o Conselho Ultramarino. 

Passa depois a tratar dos Ministros da Religião 
e suas funções, e do Pé Militar Terrestre e Marítimo, 

(10) Vide, entre outros, o documento anexo n.0 45. 
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cuja organização sendo igual à do Reino, acha boa, 
lembrando a conveniência de ser criado um intercâmbio 
de tropas, que pôsto em prática viria consolidar a reu
nião de tôdas as partes da monarquia, dando ao mesmo 
tempo um maior e mais útil movimento ao exército. 

Também nessa lembrança da remessa de tropas da 
côrte para os domínios da América, e dêsses para a 
metrópole, sente-se o propósito velado de por essa for
ma procurar manter para Portugal o seu domínio sôbre 
o Brasil. 

"A manutenção de duas esquadras pequenas no norte e 
no sul da América, são objetos de tôda a consideração, e êste 
princípio se acha já quase determinado por Sua Majestade. 

"Animar as culturas existentes e naturalizar no Brasil 
todos os produtos que se extraem de outros paf.ses, deve ser 
outro grande projeto do Legislador Político, unindo-lhe tam
bém o cuidado de segurar-lhes com a mais extensa navega
ção o seu comércio na Europa, por meio da metrópole e nas 
outras partes do mundo, por meio de outros domínios que a 
nossa Real Corôa possui." 

Não era contrário ao estabelecimento de manufa
turas nos domínios ultramarinos, mas achava que a 
agricultura devia ser-lhes ainda por muitos séculos 
mais proveitosa do que as artes, "que deve animar-se 
na metrópole para segurar e estreitar o comum nexo 
já que a estreiteza do terreno lhe nega as vantagens 
de uma extensa agricultura." 

Passa depois a interrogar: 

"Que artes pode o Brasil desejar por muitos séculos, quan
do as suas minas de ouro, diamantes, etc., as suas matas e ar
voredos para madeiras de construção, as indústrias já existen
tes e que muito podem aperfeiçoar-se, quais o açúcar, o ca
cau, o café, o índigo, o arroz, o linho cânhamo, as carnes sal
gadas, etc., e as novas culturas da canela, do cravo da India, 
da noz moscada, da árvore a pão, lhe prometem juntamente 
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com a extensão da sua navegação uma renda muito superior 
ao que jamais poderiam esperar das manufaturas e artes, que 
muito mais em conta, por uma política bem entendida, podem 
tirar da metropole? 

"Assim, útil e sàbiamente se combinam os interêsses do 
Império, e o que à primeira vista pareceria sacrifício vem não 
só a ser uma recíproca vantagem, mas o que menos parecia 
ganhar é o que disso mesmo tira o maior proveito." 

Faz algumas considerações sôbre o comércio de 
madeiras, em seguida, termina esta parte da "breve 
exposição dos princípios gerais que deverão formar um 
sistema político para a reunião e consolidação das vas
tas e distantes partes da monarquia", e passa a tratar 

"mais particularmente da Fazenda que é o principal pon
to de que dependem todos os outros e que é o que em última 
análise decide da grandeza dos soberanos e da felicidade dos 
povos, sendo também o que deve agora principalmente ocu
par-nos, seja sôbre alguma nova reforma na taxação geral da 
América, seja sôbre a da capitania de Minas Gerais, em par
ticular." 

Acha que "quatro são os objetos essenciais em ma
téria de Fazenda: 

"o 1•) A natureza da taxação, para que seja muito pro
dutiva, sendo pouco pesada aos que contribuem: 

o 29 ) A arrecadação da Fazenda, para que a mesma ne 
faça com a maior economia, evitando-se assim o gravame da 
Fazenda Real, e que se não alimente uma inútil e improduti
va classe de homens, com dano das classes úteis e industr!o
sas, dedicadas à agricultura, às artes, e ao comércio: 

o 39 ) A contabilidade: 
o 49) As grandes operações de Fazenda que têm por base 

o crédito e circulação, e que sã·o indispensáveis não só nas ur
gências do Estado, mas ainda para beneficiar terrenos, para 
fomentar a indústria, para grandes operações de comércio, e 
para as despesas que são indispensáveis para segurar a de
fesa do Estado. 
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"A natureza da taxação depende das origens da riqueza 
da sociedade; e bem dificilmente se pode tratar qualquer pon
to que verse sôbre o primeiro objeto sem antes examinar o 
segundo. 

"Todo o artifício de uma bôa taxação se reduz a distri
buir proporcionalmente por estas primeiras fontes da riqueza 
universal o gravame dos impostos em maneira tal que sôbre 
todos pese igualmente: e para êste fim se excogitaram os 
impostos diretos que são os territoriais; e os indiretos que 
são os que recaem sôbre as consumações quais os das al
fândegas, das bebidas, dos selos, as capitações etc. Há, tam
bém, outras considerações particulares sôbre os impostos, 
que decidem do seu merecimento, quais: 

1°) a de que o impôsto seja tal que cada um contribua 
em razão das suas faculdades: 

2°) a de que se cobre quando grava menos o que há 
de pagar: 

3°) que não seja arbitrário, mas certo: 
4°) que se cobre com mais facilidade e que seja tal que 

se sacrifique para a sua arrecadação o menos que fôr pos
sível: 

5•) que não recala em tal modo sôbre uma das fontes da 
riqueza que esta venha a ser sacrificada às outras, e que 
dali resulte ao Estado o mal de se perder tôdo o sistema de 
equilíbrio político. 

Aplicando êstes princípios gerais à taxação das capita
nias marítimas ou centrais, veremos que a nossa taxação 
que se reduz ao impôsip direto do dízimo de tôdas as produ
ções e aos impostos indiretos sôbre o que se exporta e im
porta nos portos marítimos e a outros Impostos indiretos sô
bre açougues, águas ardentes, sôbre o sal em quase tôdas 
as colonias, sôbre a passagem de rios, sôbre entradas para o 
interior da América, sôbre o quinto do ouro, sôbre os dia
mantes, cuja escavação é reservada para a coroa, sôbre os 
donativos dos ofícios, é improdutiva e onerosa, não só por
que recaindo desigualmente sôbre as primeiras fontes da 
riqueza nacional, impede que a mesma se aumente e pros
pere, e fica muito diminuto; mas porque é depois arrecada
da por contratadores, que deixam ficar nas suas mãos a 
maior parte da renda que cobram, e que sai mais pesada ao 
povo pelas muitas vexações que lhe fazem sofrer, sem se
rem mais exatos nos pagamentos à Fazenda Real, como pro
va o que desgraçadamente se experimentou e experimenta 
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em Minas Gerais. Seria inútil expor aqui miudamente estas 
tristíssimas verdades, tanto mais que por ora só desejo pro
por algumas variações nesta taxação e não a total reforma 
de tôdo o sistema. 

"Para proceder com tôda a ordem é preciso dlstíngüir 
agora aqui as capitanias marítimas da central de Minas Ge
rais, de que me ocuparei depois. 

"lndi,bitdvelmente o Estanque do Sal é não só mutto 
prejudicial a tôda a América, mas ainda ao reino; pois que 
o alto preço a que o mesmo gênero se vende na América, 
impede que êle ali se dê aos gados, a quem é benéfico, que 
se salguem as carnes, e diminui o consumo em dano do rei:
no, que exporta uma menor quantidade. Creio, que sôbre 
este pont" não há hoje pessoa alguma que hesite em tal ma
téria; e é bem feliz o poder-se avançar que a supressão deste 
Estanque não custa ao Estado senão 1$0 mil cruzados que 
tal é a renda que pagam os contratadores d Fazenda Real, 
e pela qual a recebem com direito de vexarem tôda a Amé
rica." (11) 

:E: Igualmente certo que em matérias de alfândegas o 
aumentar os direitos é muitas vezes o mesmo que diminuir 
o seu produto; porque o contrabando se anima e cresce en
tão; o que deu lugar a um célebre dito de Swift, tantas ve
zes repetido, que na arimética das alfândegas 2 e 2 não fa
ziam 4, mas, muitas vezes, menos que 2. :E: bem difícil de 
crer que um gênero que tem pago na Alfândega de Lisboa 
27% possa ainda pagar mais nas alfândegas do Brasil, de 
maneira que tudo indica, que a maior moderação no que se 
paga por êste motivo no Brasil, deve ser adotada; e parti
cularmente tôda a boa política indica que devam ser isentos 
de todo e qualquer direito de alfândegas os vinhos e azeite 
de Portugal, assim como as manufaturas do reino, aço e 
ferro." 

"Os direitos que pagam os negros, não só quando entram 
para o Brasil, mas quando vão entrando para as capitanias 
centrais, depois de terem já pago ao sair de Angola e dos 
nossos estabelecimentos na Costa de Ãfrica, parecem não só 
excessivos, mas necessàriamente diminuem a produção, por
que impedem o aumento dos braços e instrumentos, que de
vem cultivar e fazer produtivo o terreno; são péssimos im-

( 11) O grifo ê nosso. 

49 



postos, porque atacam e destroem na sua mesma fonte a 
principal origem da riqueza nacional; e conseqüentemente 
deveriam ser reduzidos a um direito de entrada no Brasil. 
O mesmo se pode também dizer sôbre os direitos do aço, fer
ro, cobre e chumbo, que mais se fazem sentir em Minas pelo 
enorme direito das entradas, de que mais abaixo falaremos 
e que tôda a razão aconselha que se suprima." 

"A única providência a tomar contra a venda dos escra
vos aos espanhóis seria o vigiar muito da parte de São 
Paulo e capitanias limitrofes, para que ela se não fizesse." 

"A supressão ou a redução dêstes impostos seria certa
mente muito vantajosa às capitanias marítimas e em seu 
lugar poderiam estabelecer-se os mais produtivos e menos 
onerosos Impostos, que vou lembrar e que cresceriam na mes
ma razão que o país prosperasse e aumentasse em riqueza." 

Lembrava a criação do papel selado; do impôsto 
predial e de um impôsto moderado sôbre as tavernas; 
casas de bebidas e casas de pasto. Cada negro tra
balhador pagaria 1/4 de 1/8 [oitava] de ouro. ÀB 

cartas conduzidas pelos correios marítimos pagariam 
um impôsto voluntário, proporcional ao valor das mes
mas. Dar-se-ia maior extensão a uma grande loteria 
anual, que seria na maior parte destinada ao Brasil. 
Finalmente, o novo sistema de arrecadação que subs
tituiria o dos contratos, daria maior rendimento por se 
estender a tôdas as capitanias. 

D . Rodrigo de Sousa Coutinho achava indubitável 
que essa alteração de tributo, proposta para as capi
tanias marítimas, traria grande benefício para a Fa
zenda Real. Os seus habitantes ganhariam porque as 
produções sendo taxadas indiretamente e não sendo 
gravadas na sua origem, cresceriam em totalidade : do 
que resultaria o aumento das mesmas e da riqueza geral. 

Em seguida, passa a examinar a situação das ca
pitanias de Minas Gerais, Goiases, e Mato Grosso. 
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"Em primeiro lugar; o Estam11te do Sal na capitania de 
Minas Gerais é niiiito g1·avoso, tanto mais que pelo alto preço 
a que sobe, dificilmente pode sei· dado aos gados a quem é 
muito úW; e conseqüentemente diminui-se taml)ém muito o 
seu consumo. A abolição do estanque seria, sem dúvida, 
muito conveniente em todo o sentido. 

"Em segundo lugar, os direitos das entradâs s6bre os 
negros, ferro e aço, cobre, ch1imbo, polvora, trigo, azeite e vi
nhos .do reino, são milito gravosos porque diminuem o tra
balho das minas, s6bre as quais recaem imediata e direta
mente; donde se segue que, sendo impostos que diminuem a 
produção do terreno, devem se suprimir a benefício do au-
mento da renda do mesmo território. (12) · 

"Em terceiro lugar: a Espanha julgou dever reduzir há 
muito tempo o quinto que pagavam as suas minas de ouro 
e prata, a 1/10 Í:no. e depois a 1/20 mo., e tirou daí o fruto 
de ver produzir e aumentar muito consideràvelmente as suas 
minas; o que deve animar 'Portugal a reduzir o quinto das 
suas minas de ouro ao décimo, para animar mais os minei
ros a novas e úteis tentativas. 

"Mais adiante, falando das moedas, mostrarei a necessi
dade e utilidade de unir a esta resolução a de proibir o cur
so do ouro em pó nas minas, a de estabelecer casas de per
muta onde o ouro se pagasse a 1.500 rs. a oitava, deduzido 
o 1/10 mo. em casas de moeda ali mesmo, e de pôr a cir
culação dos metais preciosos na América, de nível com os 
do reino, sendo contrários à razão e bons princípios todos os 
sistemas de moeda provincial, que dão por uma vez um lu
cro imaginário, compensado por muitas perdas sucessivas." 

"Em quarto lugar: O distrito diamantino achando-se 
vedado, e com êle muitos territórios, em que a produção do 
ouro é muito considerável, seria igualmente útil à Fazenda 
Real, como à capitania que, ficando exclusivas a compra e 
a venda dos diamantes, fora da capitania, à Fazenda Real, 
a cada particular fôsse lícito escavá-los, sendo só obrigado 
a vendê-los por preços cômodos, digo análogos à sua gran
deza, nos cofres da Fazenda Real, e que se fixassem em cada 
ano inalteràvelmente pelos administradores reais, em con
seqüência dos preços que os diamantes tivessem no mercado 
geral da Europa. ·Para equilibrar êstes territórios, que de 
novo se abriram, com aqueles que já se acham abertos, e 

( 12) O grifo ê nosso. 
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para impedir que os segundos se abandonassem inteiramente, 
fixar-se-ia uma taxa anual para cada negro, que passasse 
ao distrito diamantino. Para compensar com novas impo
sições mais produtivas e menos onerosas aos habitantes, 
pois lhes não impediriam o tirar todo o seu partido das 
produções do seu terrltório, proporia as seguintes: 

"a 111,) o impôsto do papel selado. 
a. 211,) uma taxa sôbre as lojas, tavernas, e casas de be

bidas, muito mais moderada do que a que já exis
tia no tempo da capitação. 

a 311,) uma capitação anual de meia 1/8 va. sôbre cada 
negro, que se metesse no distrito diamantino; e 
um quarto de 1/8 va. sôbre cada negro válido ocu
pado nas lavras do ouro já trabalhadas. 

a 4t) o produto dos correios das cartas. 
a 5•) a substituição de administrações interessadas das 

rendas reais ao sistema dos contratos atualmente 
existentes. 

a 6•) será a extensão da loteria. 

"Expostas assim as minhas idéias sôbre a reforma que 
Imediatamente se poderia fazer na natureza dos Impostos 
que hoje pagam as capitanias marítimas e centrais do Bra
sil, passo ao segundo objeto essencial em matéria de Fazen
da, e é a sua arrecadação." 

Há diversos outros pontos tratados por d. Rodrigo 
que podem ser conl,ecidos pela leitura completa da sua 
exposição publicada em anexo. (13) 

Manuel Ferrefra da Câmara já havia antes dito 
mais circunstanciadamente ao próprio d. Rodrigo "o 
que pensava sôbr<' a necessidade de estabeleC'er e ainda 
de multiplicar nos países mineiros fábricas de ferro -
mas, como se êsse documento ainda existe, não foi aqui 
encontrado, sendo mais provável que, a existir, esteja 
em Portugal, o valioso documento qne vai ser trans
crito servirá de primeira prova de qne, seguramente 

(13') lUblioteca Nacfonal, manuscrito 1-29-13-16. Doe. 
anexo n. 4. 
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desde 1798, era êle, de fato, o verdadeiro conselheiro 
ou consultor técnico do govêrno português, quando êste 
desejava tomar qualquer iniciativa de caráter técnico, 
econômico, ou legislativo em relação às minas. 

Nessa memória, diz Câmara ter entre as mãos um 
"Sistema Geral de Economia Mineral", que tem tôda 
a probabilidade de já ser o futuro alvará de 13 de 
maio de 1803. 

Faz também menção de um seu trabalho, enviado 
da .Alemanha ao ministro Luiz Pinto de Sousa, tratan
do da conservação dos bosques, e das dificuldades que 
lá se faziam para a concessão de direitos para à ex
ploração das minas, pedindo-lhe que adotasse para 
Portugal e Domínios Ultramarinos, medidas idênticas. 

Deve-se notar a atenção especial que sempre lhe 
mereciam os assuntos que pudesse de qualquer modo 
interessar ao Bra.<iil; de tal forma, que talvez tenha 
isso chegado a influir no ânimo do Príncipe Regente, 
ou no dos seus ministros, para que logo depois de for
mado lhe destinassem o cargo de Intendente Geral das 
Minas e do~ Diamantes da terra em que nascera, ca
bendo a José Bonifácio, cargo semelhante em Portu-
gal. (14) . 

Muita coisa do alvará de 13 de maio de 1803 é já 
aqui encontrada, porém, dito por outras palavras. 

Sijo idéias sempre expendidas com clareza e su
perior descortino, em nada inferiores às expostas pelo 
ministro d. Rodrigo de Sous~ Coutinho, tido, sem favor, 
como um dos homens de maior envergadura do seu 
tempo. 

Outra qualidade de Manuel Ferreira da Câmara é 
a sinceridade, que se nota através de seus escritos, onde 

(14) Recebemos, agora, a cópia em microfilme, do BritiBh 
Museum, do discurso de Câmara ao ser recebido como sócio da 
Academia Real das Ciências de Lisboa. Honrou-nos o Dr. Djalma 
Guimarães com um comentário a respeito. Doe. 74 (nota da!.• ed.) 
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os pensamentos são sempre claros e precisos. O que 
êlc tem a dizer, diz sempre, e dirá com igual desassom
bro durante tôda a vida, mesmo a d. João VI e a d. 
Pedro I; e só a verdade era por êle dita e escrita. 
Daí as inimizades que teve com grandes figurões da 
época, em geral incultos e pretenciosos, que não se 
conformavam com o prestígio pessoal crescente por êlr. 
desfrutado junto à côrte. 

A memória que vai ser transcrita, é dirigida a 
um Ilmo. e Exmo. Sr., que se verifica, pela íntima 
ligação dos assuntos tratados, ser d. Rodrigo de Sousa 
Coutinho, que o honrara com a comunicação das suas 
"grandes, novas, e liberais idéias", expedidas no 
documento anteriormente examinado. ( 15) 

"Querendo, como me é possível, mostrar-me agradecido 
a V. Excia., por me ter comunicado as suas grandes, novas 
e liberais Idéias sôbre a futura administração política dos 
estados ultramarinos, e particularmente do Brasil, com o 
objetivo principal da sua muito honrosa repartição: que
rendo provar a V. Excia. que eu lhes dei, não aquela refle
xão que elas merecem, mas tanta quanta eu pude prestar 
a uma tão Interessante matéria: permita-me V. Excia. ajun
tar a elas alguns pensamentos, que me ocorrem em mente, 
relativos à economia mineral daquêles estados, que graças 
às luzes, e paternals desejos de S. Alteza, o Príncipe Nosso 
Senhor, e ao zêlo de V. Excia., que para tudo de que pode 
vir à pública felicidade não tem limite, começam a ser en
carados, ainda que tarde, debaixo de um ponto de vista só
lido e ao mesmo tempo brilhante; que nenhuma dúvida nos 
pode ficar de virmos a conseguir tirar um temporão parti
do das fontes de riqueza que a natureza prodigalizou co
nosco. Se eu tiver a felicidade de que êsses tais quais pen
samentos contribuam, não a engrandecer, porque não pode
dem ser maiores, mas a aplainar os caminhos que conduzam 
à mais plena execução das suas idéias; queira V. Excia., 
por êsse mesmo zêlo divino, que lhe inspira o bem da pâtria 

( 16.) Biblioteca Nacional, manuscrito I-4-4-64. 
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e o amor do Príncipe, protegê-los; e nesta esperança come
ço a escreve-los. 

"Eu desejaria poder ao mesmo tempo apresentar a V. 
Excia. e aos demais Srs. seus colegas o todo das minhas 
idéias sôbre os importantes ramos de indústria a que S. Ma
jestade me destinou: talvez que algumas dessas idéias, 
multas das quais tendo provado bem nos diferentes países que 
visitei e estudei, e que penso nos conviria muito e muito ado
tá-Ias, deslocadas e consideradas separadamente, possam me
recer menos atenção do que colocadas no lugar o mais pró
prio: quero dizer, em um sistema geral de economia mine
ral, que tenho entre as mãos: não importa, eu quero correr 
êsse risco, ainda que por isso elas venham a perder parte 
da sua novidade e valor. 

Vejo que V. Excia. reconhecendo a necessidade que há 
em administrar-se bem tanto a justiça como a Real Fazen
da, se lembra de que os meios mais seguros para o con:rnguir 
em todo o Brasil, são de uma melhor cscôlha das pessoas 
encarregadas do govêrno das suas diferentes províncias, e 
adstringi-las a uma rigorosa responsabilidade: não duvido 
que, a persistir-se sempre no mesmo sistema, não havendo 
relaxação de princípios tão santos, que deverão ser guarda
dos sempre pelo govêrno, êsse mesmo sistema pudesse me
lhorar consideràvelmente as nossas finanças, procedidas da 
extração das minas, e seus produtos: tenho porém, como 
melhor, o projeto de encarregar essa parte, e aquelas que 
lhe disserem · respeito ao Conselho, Junta ou Administra
ção das ditas minas, impondo a responsabilidade ao todo e 
às suas partes, e deixando apenas aos Srs. governadores o 
direito da revista do todo ou de seus diferentes ramos, que, 
para não sofrerem pela sua prepotência, se acaso lhes fica
rem bases em que a estribem, devem estar inteiramente fora 
da sua jurisdição e não ser influídos senão pelo Conselho 
de Ultramar, ou pelo das Finanças dêste reino, de quem 
recebam e executem as ordens; sem que os governadores 
se possam intrometer senão por uma comissão, quando fôr 
necessário, e ainda nêsse caso os não considerarei como os 
melhores comissários. 

"Se a administração das minas variasse com os gover
nadores, que se mandam para governar as províncias em 
que elas existem; se elas dependessem do seu capricho, como 
têm dependido até hoje, de que poderia lembrar tristes e 
melancólicos exemplos, ainda no caso de terem todos êles as 
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luzes que se requerem para um tal fim: creio eu deveriamos 
esperar muito menos delas do que administradas por um 
plano constantemente seguido e ditado por homens que 
se ao m,:mos não entrassem nelas com tôda a experiência 
que se requer, a pudessem ganhar com o tempo. Eu 
vi em mais de um lugar, que da mudança de um 
chefe de mina vinha a mudança de um sistema, que a ex
periência tinha mostrado ser profícuo, sem se poder arra
zoadamente esperar maiores vantagens do novo: vi ainda 
mais, as minas de Kongsberg, por exemplo na Noruega, en
quanto foram administradas pelo célebre Stockenbroc!c de
ram sempre um constante proveito: passada das mãos dêste 
hábil saxônio às dos dinamarquêses, têm-se constantemente 
trabalhado, com maior ou menor perda, segundo êles se ads
tringiram mais ou menos ao seu sistema: ora, se cu devo 
julgar pelo que vi, direi que por tôda a parte encontrei a 
administração das minas separada do poder civil, e militar, 
e confiada a homens de todo o renque, mas formados desde 
a sua infância na arte de extrair, e fundir os metais. 

"Em Hanover, há um Colégio Montanístico composto 
das pessoas que a êle subiram dos lugares de intendentes, 
e conselheiros de minas, que têm a seu cargo a administra
ção superior e economia das finanças minerais. Em Sa
xonia, posto que a sede do eleitor não diste mais de 8 léguas 
do país mineiro, existe um semelhante conselho, e o mais 
iluminado da Europa. 

"0 grande Frederico modelou a administração prussia
na sôbre a Saxônia, e para melhor o conseguir privou a 
êste Eleitorado de uma personagem, ainda existente e bem 
conhecida, do barão de Heitaintz, que de Intendente 
das minas saxônias, passou a Ministro de Estado da 
repartição das minas e economia mineral da Prússia. 
Seria longo se eu quisesse dizer quanto ela ganhou com 
essa aquisição. Na Boêmia, em tôda a Áustria, no Banato, 
na Transilvânia, a administração das minas e suas finan~11.s 
!'stá confiada aos diferentes conselho de minas, que não 
somente são independentes, mas privilegiados sôbre todos 
os poderes estabelecidos nêsses diferentes Estados; não ten
do que receber ordens ou dar contas senão à administração 
geral da moeda, e extração das minas, que reside em Viena, 
junto à pessoa do Imperador. 

"Na Rússia, na Suécia, na Noruega observa-se um seme
lhante sistema, e não é de esperar que prosperando por êle 
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as minas de tão diferentes e longínquos países, como são 
!lS fronteiras da China da séde do Conselho das minas na 
Rússia, que reside em Petersburgo [Leningrado]: venha a 
sua adoção a ser menos útil e vantajosa entre nós. 

"V. Excla. que acha tão essencial "a adoção do prin
cípio luminoso de estabelecer uma total divisão entre os car
gos de magistrados e administradores da Fazenda, que têm 
de comum" sabendo ao mesmo tempo quão vastos são os 
conhecimentos que se suprem a um homem a quem se deve 
encarregar a administração das minas, estou persuadido, 
que não estará muito longe de lembrar uma mais perfeita 
divisão entre governadores, e os mineiros; entre os admi
nistradores da Fazenda, tomada em tôda a sua extensão, e 
os das minas e suas finanças; não duvidará de certo, que 
a espada nada tem de comum com a broca, com o martelo·, 
com as pedras e com os minerais; assim como nada tem de 
comum a percepção dos dízimos, entradas e outras rendas 
públicas de semelhante natureza com a percepção dos ren
dimentos provindos das minas. Um guarda-livros, fôsse êle 
da repartição das minas, fôsse das fundições, não saberia 
nunca conhecer da preferência de um sistema geral ou 
particular; de um método novamente introduzido nôbre o 
antigo; se êle não unisse aos conhecimentos de guarda
livros, os que são necessários ao mineiro, e ao fundidor. 

"Por motivos tão fortes se obriga em Hungria a todos 
os que estudam na Academia Montanistlca a aprender a 
manutenção dos livros, e aquêles que nela são ao depois 
empregados, achando-se com os conhecimentos necessários 
aos 111!11ciros e fundidores, encontram ainda assim multas 
vezes dificuldades em apresentar em última análise, um 
fácil e compendioso quadro, que só nos pode mostrar as 
vantagens ou desvantagens, resultantes dos métodos se
guidos. 

"Na melhoria e adiantamento das nossas leis para os 
Domínios Ultramarinos, o corpo das leis relativo à extração 
das minas não é suscetível de correção. 1l: que a meu ver 
não existe a êste respeito senão um título de ordenação que 
é um esqueleto do sistema alemão, que de nenhum modo se 
executa no Brasil, e o regimento de terras e águas minerais, 
publicado na infância das minas, que não conheço e dese
jara ver (16) . Pelo que respeita a sesmarias e datas, !em-

(16) FRA:-.ClSCO IKÁCIO );,"'l,:RREIP..A - Re1rn1·tól"it) J1wf<lico do 
.llineiro, pág. 167. 
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bra-me ter escrito logo que entrei em Alemanha, e vi com 
que cuidado se tratam ali os bosques, e quão difíceis eram 
em conceder o direito de extrair minas àquêles que só o 
queriam para adquirir uma propriedade que lhes não fôsse 
útil e ao Estado. Lembra-me, digo, escrever ao Ilmo. Sr. 
Luís Pinto de Sousa pedindo-lhe instantemente, quizesse fa
zer com que se não concedesse a ninguém um só palmo de 
terra, fôsse para minerar, e arruinar mais as minas, apenas 
descobertas; fôsse para cultivar, ou o que vem ao mesmo 
para destruir-lhes os bosques. 

"A administração das matas e o rendimento, que delas 
vem aos soberanos alemães, seja na arquitetura das minas, 
seja nas fundições dos metais, constituem um ramo muito 
atendível das suas finanças, e anda sempre unida à admi
nistração das minas, sem as quais essas matas colocadas nas 
montanhas, e no interior dos seus Estados lhes não seriam 
da menor utilidade. Será necessário pois unir nos países 
mineiros à administração das minas às dos bosques: nomear 
para elas homens peritos, que ajuntem aos conhecimentos 
metalúrgicos, os botânicos, que vigiem sôbre a conservação 
dos bosques, por ora livres, e que êles venha:.n para o futuro 
a ser de mais utilidade à coroa do que têm sido. 

"Dar-se aos mineiros e a todos, _gue de minas e bosques 
se ocuparem, um fôro privilegiado, para se poder contar 
sôbre mais prontos e melhores julgados; isentar o mineiro 
de todo o emprêgo militar e marítimo, são privilégios çle 
que êles gozam po1· tôda a parte. Desarmá-los, em vez de 
os armar, como atualmente se faz, seria a meu ver muito 
conveniente, por óbvias razões; e logo que por meios que 
a seu tempo exporei, nos poderemos bem vir a caracteri
zar aquelas que devem gozar dêsse e de outros muitos pri
vilégios, que por necessidade se devem conceder aos minei
ros, distinguindo-os escrupulosamente daquêles que se dão 
a um ramo de indústria diferente e mais seguro; é de es
perar que nos sobre gente, que com menos perda do Es
tado possa sacrificar-se à defesa comum. Na Rússia, onde 
o corpo de mineiros caminha pari-passu com o militar, onde 
tudo o que diz respeito à extração das minas se julga por 
um conselho de guerra, não se vai tirar de um cmprêgo 
tão útil e necessário ao estado, um homem experimentado 
para dêle se fazer um soldado. Na Hungria, na Alemanha, 
e particularmente na Saxônia, onde a necessidade de ter 
sôbre pé uma grande fôrça militar é bem conhecida, nunca 
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o mineiro é chamado à campanha, senão para abrir mi
nas, no caso de serem necessárias. 

Pelo que respeita ao sistema de imposição, com bastan
te satisfação minha vejo que V. Excia. procura destruir a 
maior parte das estabelecidas, como nocivas, por estanca
rem desde seu primeiro manancial, as fontes da pública 
riqueZi',; e somente quem reconhece as vantagens, que vêm 
aos países, que em vez de as suprimir, as engrandecem, 
para depois poder tirar delas maiores forças, quando pode
rosas, poderá admirar a solidez, e a justiça das suas pro
porções. Não falando do contrato do sal, e das entradas, 
onde se carregam com pesada mão os gêneros de primeira 
necessidade; e os produzidos no reino, para favorecer quan
to possível os do luxo (V. Excia. saberã muito bem, que o 
ferro com que se trabalham as minas paga além de noven
ta por cento, e as cambraias e sêdas, dois até quatro) não 
esquecendo de mais as contagens; e o modo por que se tem 
percebido essas mesmas mal postas e mal calculadas im
posições, eu me limitarei a dizer, que nunca poderemos com 
ferro e aço estrangeiro fazer as máquinas necessárias no 
centro das minas, com que possamos arrancar das entra
nhas da terra tudo que ela encerra: havendo-se muitas ve
zes de fundir grandes cilindros de ferro coado, que trans
portados aos centros das minas importariam em tanto, que 
o seu produto os não pudesse pagar. Daqui vem a neces
sidade de estabelecer e ainda de multiplicar nos países mi
neiros fábricas de ferro; e sôbre êsse particular já a V. 
Excia. disse mais circunstanciadamente o que pensava e 
agora o repito brevemente. 

S. Majestade estabelecendo por sua conta estas fábri
cas, não permitindo que os particulares as ponham por 
multas óbvias razões, vendendo-lhes o seu produto por mó
dico preço, com ganho de dez a quinze por cento sôbre o 
custo do ferro, virá formar, em tempo, um ramo de finan
cas muito considerável, que a indenizarão de grande parte 
dos sacrifícios que se deverem de princípio fazer para a 
melhoração das minas de ouro, e extração de tôdas as ou
tras, que se .acharem no nosso solo; e não desconfio que 
cm um país tão vasto, a natureza tão liberal com os nossos 
visinhos nos negasse a prata, e o cobre. Ora, que nós 
tenhamos minerais de ferro, - pois que é questão de ter 
ferro - é precisamente o que não padece dúvida; e sem 
conhecer antes de sair do país das minas os fósseis úteis 
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que lá se acham, cu posso assegurar nas minas a existên
cia de dois ricos minérios de ferro, geralmente conhecidos 
pelo uso econômico, que dêles se faz. O primeiro é a pe
dra de cevar de que todos os mineiros se servem para tirar 
o ferro, que ainda depois de apurado o ouro se acha mis
turado com êle; mineral, que lhes não vem seguramente 
da Noruega, ou da Rússia; e que se acha em grande abun
dância pelas mãos de todos. O segundo é a mina de ferro 
Micácea, que reduzida a areia, serve geralmente nos escri
tórios e gabinetes em vez de saibrt>. 

"Com a abundância do carvão, que podemos ter, a não 
se continuar na destruição dos bosques; com a abundância 
uue temos de animais de carga que nos facilitarão os trans
portes de minerais, e de carvão; com a barateza do tra
balho feito por escravos, que se devem industriar nesta 
arte, não é seguramente de esperar que S. Majestade ven
dendo o ferro aos mineiros com 10 a 15 por cento sôbre o 
seu custo, lhes venha a vender por muito mais da metade 
do que o vendem os fabricantes europeus: assim como não 
é de esperar, que sem êste poderoso elemento da extração 
de todo e qualquer metal, prosperem as minas de todo o 
gênero, ou ganhem pé as de ouro. 

"Tenho porém por muito justa e pcir muito útil a lem
brança de suprimir imediatamente os direitos sôbre o fer
ro, para no entanto salvarem-se do modo que nos fôr pos
sível os males que resultam de uma tão onerosa e absurda 
imposição: o mesmo desejara eu se fizesse Imediatamente, 
independente da execução do todo de seus grandes planos, 
a respeito dos pretos destinados ao serviço das minas; . e se 
por p1·udência, e para .não dar um grande golpe nas finan
ças existentes se achasse bem fazer pagar aos negociantes 
de pretos alguma imposição, conviria sobremaneira livrar 
de tôda e qualquer que fôsse as pretas, que pagando, creio 
eu, tento com êles, e servindo de menos, não entram em 
proporção dos escravos: e para quem conhece as vantagens 
que resultam de uma povoação indígena e da necessidade 
que têm os escravos de companhia, o único bem que os po
de consolar dos males que sofrem, esta minha proposição 
não parecerá desarrazoada ou especiosa: e eu quizera mais, 
que nos nossos mesmos estabelecimentos africanos se não 
percebesse nada por mulheres. 

"A feliz lembrança de se fixar a benefício da agricul
tura a renda dos dízimos de 5 em 5 anos, e de interessar 
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ao:i recebedores dessas rendas, e de todos os ramos de admi
nistração nas capitanias marítimas, parece-me se podia 
estender até as minas: onde lembraria empregar, não o seu 
produto, mas os mesmos gêneros, como faz o Imperador 
em seus diferentes Estados, à sustentação das pessoas em
pregadas na extração das minas, enchendo-se com êles ar
mazena que lhes assegurassem a abundância em todo o 
tempo. Vendendo-se us companhias e aos proprietários de 
minas, por um certo e arrazoado preço êsses mesmos gê
neros, é de esperar que o lucro que resultasse da venda au
mentasse eonsideràvelmente; assim como o produto das mi
nas; e será impossível fazê-lo de outro modo; porque de
vendo-se aplicar o que agora se não faz, uma massa efe
tiva de trabalhadores, será mistér prover-lhes a sua subsis
tência para contar sôbre a igualdade e constância do re
sultado. 

"A maior parte dos nossos mineiros são ao mesmo tem
pc5 agricultores, e não são nem uma nem outra coisa. 

"A abolição das contagens que encarecem na província 
das Minas os gados, e fazem com que o escravo não possa 
nutrir-se do só alimento que lhe daria fôrças, - da carne 
- seria muito conveniente; e não duvido que aplicando-se 
os dízimos desta natureza, bem como os outros à susten
tação dos mineiros efetivos, venha o Estado a tirar, dessa 
parte do produto da indústria dos países limítrofes, maior 
vantagem do que tira hoje de seus dízimos, e das contàgens. 

"Vou tocar muito de passagem numa matéria da maior 
importância, que é a redução do quinto do ouro a um im
pôsto mais justo e proveitoso. V. Excia. a exemplo da Es
panha, lembra a redução do quinto ao décimo. O décimo 
para as minas que o não puderem pagar, e que conviria 
extrair, ou para aumentar a massa do seu produto, a tudo 
deve animar, ou pela esperança de que elas se melhorem, 
seria tão oneroso como é hoje o quinto para tôdas aquelas 
que apenas o darão de proveito, e tôda e qualquer imposi
ção sôbre as minas, que não seja fundada sôbre o provei
to que delas resulta, mas sôbre a totalidade do seu produto 
cativo às despesas, é inteiramente contrária à prosperidade 
das ditas minas, e tende direitamente a aniqüilâ-las. Eu es
pero que os espanhóis em matéria de imposição a mineral, 
venham a estabelecer uma 'mais justa, e proveitosa Impo
sição, e não desespero que nêste particular imitemos as 
nações, que por uma longa experiência, melhor conhecem 
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os meios de tirar das minas grandes partidos, secundando-as 
quando elas necessitam, e carregando-lhes a mão, quando 
elas abundam. 

"No sistema geral de administração, que conto propor, 
eu mostrarei, que será uma das incalculáveis vantagens que 
resultarão de uma nova ordem de coisas, o vir-se a conse
guir uma imposição equável sôbre as minas; além da mui
to considerável de se vir a embaraçar tanto quanto é pos
sível o extravío ou contrabando, sem que ao mesmo tempo 
seja necessário aumentar, para isso o número dos empre-

. gados, além daquêles que serão necessários para o regula
mento da extração das ditas minas. 

"Verdade é, eu reconheço, que será mistér restringir 
consideràvelmente as funestas liberdades de que gozam hoje 
os nossos mineiros, particularmente a de extrair, ou antes 
de destruir a propriedade do Estado, que se lhes confiou, 
para com êle dela tirarem partido, e que dirigida a seu mo
do, não vem a ser útil nem a êste nem a êles; que se'fá 
mistér intrometer-se nos seus negócios privados, conhecer 
do estado em que se acham as suas minas, para as taxar 
com justiça, e poder-se assim tomar-lhes uma conta, que 
eles se não dão hoje a si mesmos; mas qualquer que se·ja a 
injustiça no modo de pensar daquêles que acham mal o 
fazer-se o bem público e particular contra a. vontade da
quêle que o recebe, será, creio, impossível vir-se por outro 
modo a ser mais justo com êles, em matéria muito mais 
grave e conseqüente, desejando-se ao mesmo tempo obter 
uma percepção exata de tudo o que o Estado deve perceber 

· dêste ramo de Indústria. • 
"Eu conto tanto com a exatidão da percepção dos im

postos sôbre as minas, logo que elas forem administradas 
como devem ser, e que se evite por êsse modo inteiramen
te o contrabando, que ousaria avançar, que não seria abso
lutamente necessário aumentar-se o valor do ouro em pó 
para o conseguir, e sôbre êste particular sômente direi, que 
acho absurdo fixar-lhe qualquer valor, que não seja o seu 
valor intrínseco. 

"A natureza produziu ouro muito alto e muito baixo, 
e todo êle não deve correr pelo mesmo valor; só daí se 
poderia deduzir a necessidade de evitar o curso do ouro em 
pó, e de dar-se moeda às minas. Direi mais que a maior 
parte dos sacrifícios que os soberanos da Europa fazem 
para sustentar as suas minas não são de algum modo remu-
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nerados senão pela venda exclusiva que êles fazem dos me
tais de tôda a qualidade, comprando-os apenas extraídos, e 
dos romeiros, por menos do seu valor intrínseco, e não me 
consta que em tôda a Europa, reguladas as coisas como 
elas se acham por tôda a parte onde há minas, se faça o 
menor contrabando dos metais os mais fáceis a extraviar, 
do ouro, e da prata. Quer S. Majestade adotar o mesmo 
sistema? Embora o faça, não será por isso mais injusta 
do que a maior parte dos soberanos da Europa. Ou quer, 
à. imitação do Imperador, fazer disso uma recompensa àquê
les que se sujeitam à administração por êle estabelecida 
para os não forçar a sujeitarem-se a ela? Obrará com mui
ta prudência e generosidade e não perderá na especulação. 
Quer, enfim, trocar por moeda e ao par, ou segundo os va
lores intrínsecos todo o ouro extraído? Fará nisso um bem 
considerável aos países mineiros: e evitará grande parte 
dos contrabandos; mas não conseguirá alevantá-las em pou
co tempo do nada a que estão reduzidas; ao que elas po
dem ser, sendo bem administradas e favorecidas por todos 
os meios lembrados. 

"Reconhecida a necessidade de proibir a circulação do 
ouro em pó, moeda falsa por natureza, e a de substituir-lhe 
a moeda comum, batida sôbre melhores princípios para evi
tar-se a falsificação, será muito conveniente adotar-se, nês
te particular, o sistema que segue o Imperador da Transil
vânia, comprando imediatamente das mãos dos mineiros o 
ouro em pó, ou- trocando-o pela moeda que correr; com a 
diferença porém, que estas casas de permuta não serão tão 
freqüentes como deverão ser, se as minas não vierem a ser 
administradas como espero que sejam. A elas não deveria 
ir ter senão o que nós chamamos ouro de faisqueira, ou dos 
serviços tão insignificantes, que não pudessem ser inspecio
nados pela administração, e cujo produto não valesse as 
despesas e o trabalho do ensaio; e bastaria nêste caso ado
tar o sistema da amalgamação, em pequeno, que deverá 
assegurar-nos contra as falsificações a que está ordinàrla
mente sujeito o ouro em pó: o produto, porém, das minas 
que estivessem sujeitas à administração, podendo, por ser 
maior, pagar as despesas de um ensaio, deveria passar, 
não às mãos dos proprietários, mas aos cofres reais, onde 
ensaiado e determinado o seu valor intrínseco, se tornasse 
ao seu proprietário, parte em moeda, parte em papel, se
gundo o estado da mina de que êle viesse. 
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"Se urna mina, por exemplo, pagasse as despesas e 
desse um grande proveito, de duas coisas se poderia fa
zer uma; obrigar aos proprietários a pagarem o quarto em 
,,ez do quinto, ou pagar-se-lhes o ouro por menos do seu 
valor intrínseco: não haveria então receio de contrabando, 
pois que a disporem-se as coisas como elas se acham por 
tôda a parte, o proprietário nunca receberia o produto da 
sua mina, se não das mãos da administração; e introdu
zida ela nos países diamantinos, onde conviria estabelecê-Ia, 
logo de princípio, antes de a estender a tôdas as minas, vi
ríamos a conseguir recolher-!hes aos cofres reais tanto os 
diamantes como o ouro com êles extraído, que se não apro
veita hoje, pela impossibilidade que há em evitar o extra
vío dos diamantes. 

Pelo contrário se obraria com as minas que dessem 
pêrda, pagando-se-lhe o produto pelo seu real valôr, exi
mindo-as de tôda e qualquer imposição, e socorrendo de um 
ou outro modo as que apenas se edificarem, /as recem aber
tas/, e aquelas que derem um muito limitado proveito, es
tados êstes que de necessidade se devem conhecer, para 
bem se poder estabelecer qualquer justa imposição sôbre 
essas minas. 

"Pelo que respeita porém à moeda, além da beleza do 
cunho, e para o conseguir se deveriam de antemão ter 
formado hábeis artistas neste gênero, lembraria empre
gar-se a matéria a mais pura que possível fôsse. Quando 
urna nação deve saldar com moeda a diferença que há 
entre o valor dos gêneros que recebe e que dá, creio eu 
que sempre perde à proporção que liga mais. Além destas 
considerações a que não dou demasiado valôr, acrescenta
rei que tanto mais a matéria é pura, tanto maior dificul
dade há em a contrafazer; particularmente se as peças não 
forem bastanternente grossas para se poderem fàcilmente 
dobrar entre os dedos. Não me lembra ter visto falsifica
do um ducado de Holanda, imperial ou veneziano, moedas 
que por isso mesmo que são as menos ligadas, correm por 
tôda a parte sem perda, e algumas vezes por mais do seu 
valor intrínseco. 

"Resta-me somente, enfim, observar a V. Excia., que a 
capitação projetada de uma quarta parte da oitava do ouro 
sôbre cada escravo, macho ou fêmea, que trabalhar anual
mente em todo o Brasil, capitação que não acho exorbitan
te sôbre os machos, todavia, o parece sôbre as fêmeas, pen-
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ao se não deverá estender sôbre as crianças até uma certa 
idade. A esta capitação, que chamarei senhorial, não de
vem ficar sujeitos no país das minas, senão os agricultores 
e os proprietários de lavras que derem proveito, e para 
êstes últimos a tenho por muito pequena; assim como a 
considero multo limitada sobre os escravos que houvessem 
de trabalhar no Distrito Diamantino, aberto que seja, isto, 
por uma razão muito atendível: convém saber que as mi
nas desta natureza, tão fáceis a extrair como a esgotar, 
por serem de transporte, ou de cascalho, e à superfície da 
terra, minas sôbre cujo produto se pode logo contar e 
que só nos poderão tirar dos embaraços em que estamos 
atualmente, dão momentâneos mas desmarcados proveitos; e 
é mlstér que o Estado ganhe sempre à proporção dos 
ganhos dos particulares. Ora, que o daquêles deva ser 
grande, nêste caso, parece indubitável, porque extraindo o 
ouro extrairão ao mesmo tempo com êle os diamantes. 

'.Ê tudo o que por ora posso submeter à consideração de 
V. Excia.; e se acaso achar que perdeu o seu tempo lendo 
estas poucas páginas, queira Senhor lembrar-se que elas 
foram ditadas pelo desejo que tenho de ainda poder ver 
que a nossa cara pátria venha um dia a tirar tôdas as van
tagens que uma terra longínqua, fértil, é verdade, mas pou
co própria à agricultura, pela sua situação, promete ao Es
tado - que até ao dia de hoje bem pouco tem feito e 
talvez nunca fará, tudo o que seria necessário fazer para 
dela se tirar todo o partido; é, portanto, infelizmente ver
dade que, em um sistema dessa natureza, não se pode omi
tir ainda aquêles meios, que os que não vêm muito ao lon
ge têm por inúteis e os desprezam. 

"Lisboa, aos 13 de agôsto. de 1798. 

Manuel Ferreira da Cttma,·a." (17) 

A impressão que deixa a leitura dêsse documento, 
é a de que nunca se escrevera com tanta sabedoria 

(17) Biblioteca Nacional, manuscrito I-4-4-64, Oatálooo da 
Exposição, supl. 11.929. 
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sôbre as minas do Brasil e sua administração, podendo 
Câmara Bethencourt ser considerado desde logo, o mi
neiro mais notável dos tempos coloniais, e uma das 
maiores autoridades, se não a maior de quantas o nosso 
país teve nêsse campo de atividade, até chegarmos aos 
prim6rdios do século XX. 
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X 

O inconfidente dr. José Álvares Maciel 
remete do degrêdo de Angola, a d. Rodrigo 
de Sousa Coutinho, uma memória acê1·ca da 
Fábrica de Ferro de Nova Oeiras - D. Ro
drigo de Sou,sa encarrega Manuel Ferreira 
da Câmara de dar parecer sôbre a mesma 
memória - Conceitos e conselhos de Câmara 
Bethencou,rt, Lisboa., 29 de agôsto de 1798. 
Câmara era o conselheiro do govêrno nos 

assuntQs referentes à mineração e à 
m,etalurgia. 

O inconfidente dr. José Alvares Maciel ou José 
Alves Maciel, formado em ciências naturais pela Uni
versidade de Coimbra, sendo deportado para Massango, 
Angola, de lá remeteu a d. Rodrigo de Sousa Coutinho, 
interessante memória sôbre a Real Fábrica de Ferro de 
Nova Oeiras, estabelecida por d. Francisco Inocêncio 
de Sousa Coutinho, pai de d. Rodrigo, quando, durante 
dez anos consecutivos, governou aquêle domínio da 
coroa portuguêsa, . a mando do marquês de Pombal. 

José Alvares Maciel, enfrentando as vicissitudes 
de um clima inóspito, visitou a fábrica de Nova Oeiras, 
com o intuito de fazê-la reviver : daí a memória que, 
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remetida a d. Rodrigo, foi por êste transmitida a Ma
nuel Ferreira da Câmara, para que dissesse "com fran
queza" o que pensava a respeito. 

Manuel Ferreira da Câmara, cumprindo as ordens 
de d. Rodrigo, apresentou, por escrito, o que pensava 
da memória redigida por José Alvares Maciel. Pena 
é que o trabalho dêste não tenha também sido encon
trado no Arquivo Nacional, para ser publicado. 

A parte mais interessante do trabalho de Câmara 
Bethencourt, é a em que êle examina os elementos com 
os quais Alvares Maciel poderia contar para estabelecer 
com probabilidade de êxito, em grande ou em pequena 
escala, o fabrico do ferro onde existiam as ruínas da 
antiga fábrica, ou em Galingo, conforme alvitrou 
Maciel, pôr ser mais salubre. 

As espécies minerais a empregar na indústria que 
se pretendia restabelecer, são apreciadas por Câmara, 
bem como as condições do fabrico e do transporte do 
carvão vegetal necessário ao mesmo, para o· qual as 
matas mais próximas à fábrica deveriam ser reservadas 
cuidadosamente. 

Aconselha a adoção do método catalão para a fa
bricação do ferro, e "também do método chamado pelos 
alemães "Blau-offen", pelos quais conseguiria obter na 
primeira fundição "um ferro tão visinho ao estado do 
ferro malível [maleável], que já não é fluido, sucetível 
de ser afinado e reduzido a barras pelo simples aque
cimento do trabalho do malho: a sabê-los bem manejar, 
já na mesma operação se pode obter, ao menos nas 
extremidades das barras, uma porção de aço que bas
taria às necessidades dos africanos." (1) 

(1) Arqui110 Namonal, manuscrito, caixa avulsa 835, documen
to anexo n,0 5. 
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Mestres fundidores, e ferreiros deveriam ser-lhe 
enviados, para lá ensinarem aos naturais a fundir e 
a refinar o ferro. 

Para pôr José Alvares Maciel em condições de se
dar inteiramente àquele gênero de ocupação, seria mis
tér interessá-lo no seu cometimento, e ao mesmo tempo 
enviar-lhe livros que o orientassem: "As viagens me
talúrgicas", de Lars; o i, Caderno das Artes e Ofícios", 
que trata da fundição e afinação do ferro; a descrição 
das forjas e salinas, do barão de Dietrich, publicadas 
em 1786; o Método de fundir as Minas de Ferro, de 
Robert, dado à luz em 1757; as Memórias Físicas, de 
Grignon, de 1775; Rimanes, História do ferro, - se 
se achar em latim, não lhe podendo ser da menor utili
dade a obra em suéco ou alemão; tôdas essas obras, 
ou parte delas, poderiam ser da maior utilidade para 
pô-lo na 1>ituação de tornar-se capaz de bem desempe
nhar a missão a que se propunha. 

Fazia, por fim, notar que, provàvelmente, os su
cessores de d. Francisco Inocêncio de Sousa Coutinho 
haviam aband~nado a fábrica, pela dificuldade de 
obterem no local boas pedras refratárias para a cons
trução do cadinho do forno. 

Xavier da Veiga, em Efemérides Mineiras, diz que 
o dr. Alvares Maciel foi incumbido pelo govêrno por
tuguês de levantar em Angola uma fábrica de ferro. 
"Desempenhou-se dessa comissão e pouco depois fi
nou-se na Africa". Resta-nos saber se êle aproveitou 
a antiga fábrica de Nova Oeiras, ou a estabeleceu em 
Galingo. (2) 

Vem a propósito lembrar que as palavras escritas 
por Câmara na introdução da análise à obra de Álvares 

(2) Temos dúvida. Nos mapas de Angola, existe GoZungo, 
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Maciel, sôbre a qual fôra encarregado de dar parecer, 
comprovam a asserção aqui anteriormente feita de que 
era êle, desde 1798, o principal conselheiro do. govêrno 
em tôdas as questões relativas à mineração e à meta
lurgia do ferro. 

"Ordenando-me V. Excia. que diga com franqueza o 
que sinto sôbra a dita memória" - são palavras que não 
~dmitem duas interpretações. 
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XI 

A indústria do ferro no Brasil - Exposição 
de d. Rodrigo José de Meneses, 1780 - Ins
trução para o govérno da capitania de Minas 
Gerais, por José João Tei{l?eira Coelho, 1780 
-Influência decisiva de d .. Rodrig'o de 1Sousa 
Cqut-inho, e de Manuel Ferreira da Câmara, 
na implantação dessa indústria - Manuel 
Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá foi 
quem primeiro no BrasU fabricou ferro gusa 
em alto forno por éle construído na Real 
Fábrica de Ferro do Morro do Pilar ou de 

Gaspar Soares, Minas Gerais. 

A idéia de se criar no Brasil a indústria do ferro 
não era nova. Já desde muito existiam espalhadas pela 
capitania de Minas Gerais, pequenas forjas que, bem 
ou mal, iam aliviando o povo mineiro das dificuldades 
decorrentes da obrigação de importar do estrangeiro 
todo o ferro necessário à mineração do ouro e dos dia
mantes. 

O primeiro homem que se encontra defendendo 
desassombradamente o estabelecimento de uma fábrica 
de ferro no Brasil, é d. Rodrigo José de Meneses na 
"Exposição", que a 4 de agôstô de 1780 dirigiu, de 
Vila Rica, ao ministro, Martinho de Melo e Castro. 
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Esta "Exposição" do governador da capitania de 
Minas Gerais ( 1), e a "Instrução" para o govêrno da 
mesma capitania, feita pelo desembargador José João 
Teixeira Coelho, também de 1780 (2) são dos melhores 
trabalhos escritos sôbre a referida capitania. 

D. Rodrigo José de Meneses interessou-se muito 
pela sorte dos mineiros, e os seus escritos não escon
dem a satisfação que lhe causava merecer-lhes sincera 
confiança. 

"Para principiar a corresponder à idéia que de mim 
tem formado, e convencido da grande utilidade, que re
sultará tanto à Real Fazenda, como à mineração, sou obri
gado a propor um novo estabelecimento, que à primeira 
vista parece oposto ao espírito e sistema da administra
ção desta capitania, mas que bem examinado se conhece 
pelas razões, quanto a mim, as mais sólidas, e convincen
tes a sua utilidade. 

1!l o estabelecimento de uma fábrica de ferro. Se em 
tôda a parte do mundo é êste metal necessário, em nenhuma 
o é mais que nestas minas; qualquer falta que dêle se ex
perimente cessa tôda qualidade de trabalho; seguem-se pre
juízos irreparáveis, e é uma perdição total. Fabricando-se 
aqui pode custar um preço muito mais módico, não obstan
te os direitos que se lhe devem Impor, como abaixo direi; 
facilita-se dêste modo a compra dêle, concorre êste artigo 
para que faça mais conta ao mineiro extrair o ouro, tendo 
barato o ferro. Para o termos excessivamente caro somos 
obrigados a comprá-lo, e pagar por êle avultadas somas 
aos suecos, hamburguêses, e biscainhos. A êste inconve
niente, já em si mesmo bem prejudicial, podem acrescer 
outros muito mais essenciais, que não saem da ordem da 
natureza das cousas: aquelas nações podem simultânea, ou 
separadamente ter uma guerra, que dificulte a sua navega-

( 1) Revista do Arquivo Público Mineiro. Exposição do go
vernador d. Rodrigo José de Meneses sôbre a decadência da capi
tania de Minas e meios de remedlâ-la, ano II, 1897, pâg. 311. 

(2) Revista do Arquivo Público Mineiro. Instrução para o 
govêrno da capitania de Minas Gerais, por José Joã o Teixeira 
Coelho, 1780, ano VIII, 1903; pãg. 399. 
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ção iµercante, e as impossibilite de carregar para os nossos 
portos este precimm metal sem que se possa dizer que os 
navios portuguêses o irão exportar, havendo poucos mais, 
além dos necessãrios para a navegação das colônias: nós 
mesmos, apesar de tôda a prudência, e política com que 
possamos conduzir-nos, alguma véz não estamos livres, pe
los nossos próprios interêsses, de entrar nas agitações da 
Europa, (3), e sendo-nos então muito dificil ganhar os 
portos da América, que perda não resultaria ao Real Erá
rio, se por falta de ferro parasse o trabalho das minas! (4) 

Manuel Ferreira da Câmara e d. Rodrigo de Sousa 
Coutinho não foram, portanto, os primeiros a pensar 
na necessidade de se criar no Brasil a indústria do 
ferro: coube~lhes, sim, influir poderosamente para que 
ela fôsse aqui de fato implantada em maior escala a 
partir dos primeiros anos do século XIX . 

.A.o primeiro cabe a honra de ter sido o precursor 
da idéia de aqui fabricá-lo em altos fornos que se pro
punha construir por conta do govêrno, cabendo-lhe, 
também, a glória que lhe tem sido contestada, de ser 
quem primeiro nesta terra o fabricou no alto forno 
por êle construído na Real Fábrica de Ferro do Morro 
do Pilar, ou de Gaspar Soares, em Minas Gerais. 

(3) Note-se ainda. que d. Rodrigo José de Meneses não co
mungava nas mesmas idéias· idealistas de Alexandre de Gusmão ou 
de d. José de Carbajal, expostas no tratado provisional de limites, 
assinado a 13 de janeiro de 1750; d. Rodrigo achava que apesar 
de tõda a prudência com que pudessem os governantes. de Lisboa 
se conduzir, não estariamas livres de entrar nas agitações da 
Europa, quando a isso nos levasse a necessidade de defender 
nossos legttlmos tnterl!sses em jogo, 

(4) Revista ao Arquivo Público Mineiro. Ob. cit. ano II, 
pág. 316, 
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XII 

Memórias de Manuel Ferreira da Câmara 
sôbre a aquisição e cunhagem do cobre e sô
bre a permuta de todo o ouro em pó por 
moeda corrente, datadas de Buenos Aires -
Vinda de Câmara para a Bahia - Pela 
Carta Régia de 7 de novembro de 1800, Câ
mara Bethencourt é nomeado pela primeira 
vez, Intendente Geral das Minas na Capi-

tania de Minas Gerais e Sêrro do Frio. 

A Inglaterra proibindo na última década do século 
XVIII a exportação de cobre para fora dos seus domí
nios, colocou Portugal em dificuldade para obter a 
quantidade de metal indispensável à cunhagem de sua 
moeda fiduciária. 

Isto deve ter dado motivo a que Manuel Ferreira 
da Câmara, procurando libertar a coroa portuguêsa 
da dependência em que se achava daquêle mercado para 
a aquisição de tão útil mercadoria, apresentasse sôbre 
o assunto valioso estudo onde, além de recapitular o 
que vira a respeito, no decorrer da expedição que fi
zera através da Europa, propunha a solução de se pas
·sar a comprá-la nos mercados de Montevidéu e de 
Buenos Aires, exportadores da produção das minas das 
colônias espanholas da América do Sul, onde poderia 
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sér obtida por preço muito mais vantajoso do que o 
do mercado inglês. 

O cobre, assim conseguido, não era tão bom quanto 
o outro, mas podia servir, por não ser indispensável, 
ao caso, metal de primeira quàlidade. 

O trabalho sôbre o cobre e sôbre a "permuta de 
todo o ouro em pó por moeda corrente", ambos inédi
tos (como os referentes à fabricação de ferro de Nova 
Oeiras, Angola, e à Exposição de D. Rodrigo de Sousa 
Coutinho), estão datados de Buenos Aires, 23 e 30 de 
janeiro de 1799, sem que além dessas indicações tenha 
sido possível encontrar qualquer outra notícia da sua 
ida à República Argentina. (1) 

A 6 de outubro de 1798 êle ainda se achava em 
Portugal, pois nessa data saiu _ o decreto baixado por 
D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em nome da Rainha 
D. Maria I, pelo qual fôra encarregado de inspecionar 
os estabelecimentos industriais da coroa, e de determi
nar- pontos em que se houvessem de abrir minas de 
carvão para alimentar as indústrias que pretendiam 
restabelecer, devendo nessa viagem passar da Vila das 
Caldas a Batalha, Leiria, Ourém, Figueiró dos Vinhos 
e finalmente a Lisboa. De sorte que essa pequena 
excursão teria sido rápida, para, já no mês de janeiro 
seguinte, poder entregar a d. Rodrigo os dois trabalhos 
sôbre a compra e cunhagem do cobre, proveniente das 
colônias espanholas da América do Sul, e sôbre a per
muta do ouro em pó por moeda corrente, a ser, para 
isso, cunhada. 

O primeiro dêles, datado de 23 de janeiro de 1799, 
pode ser considerado como complemento do de 13 de 
agôsto de 1798, por· serem ambos verdadeiros relatórios 

(1) Só agora sugeriu-nos o Prof. Américo Jacobina Lacombe 
que o têrmo deve referir-se a Buenos Aires, bairro de Lisboa. 
(Nota da 2.• ed.) 
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parciais da expedição científica que chefiou através da 
Europa, e da qual faziain parte, como já ficou dito, 
os seus colegas José Bonifácio de Andrada e Silva e 
Joaquim Pedro Fragoso de Sequeira. 

Assim é que a produção e exploração das minas 
de cobre da Inglaterra, França, Hanover, Saxônia, 
Boêmia, Veneza, Banato, Hungria, Suécia e Noruega, 
são por êle particularmente estudadas, não podendo fa
zer o mesmo, diz êle, com as do Chile, Peru, e México, 
por se acharem ainda completamente envoltas "por es
pêsso véu" que impedia o seu conhecimento detalha
do. (2) 

Quanto às do Brasil, Manuel Ferreira da Câmara 
tem a ilusão da existência de riquíssimas, em vista das 
amostras que vira no Real Gabinete d' Ajuda, prove
nientes do recôncavo da Bahia. 

"As minas da Serra da Borracha (3) na Comarca de 
Minas Novas, 60 léguas distante da Bahia, não ·prometem 
menos: de lá tem vindo muito cobre nativo, e em outro 
tempo possuí dêles pedaços da maior riqueza: quanto não 
haverá mineralizado?" 

"Lembra-me que V. Excia. me disse, não há muito tem
po, que havia um particular na Bahia, se bem me recordo 
um boticário, que pedia para o extrair um privilégio exclu
sivo: guarde-se V. Excia. de favorecer semelhante emprê
sa, por quem é lhe rogo, pois que como V. Excia. bem sa
be, as minas de todo o gênero fazem uma das excessões dos 
objetos administráveis, e se por algum tempo florescem, 
arruinam-se e decaem logo nas mãos de particulares, e di
rigidas por êlês." 

"Além de que as minas de cobre e ferro prometem no 
Brasil maior prpveito que as de ouro e diamante a S. Ma-

(21) Arquivo Nacional, Memórias, vol 4.0 , pág. 158, doe. 
anexo n. 0 6, cópia de cópia - PubUcações, vol. XXVI. 

(3) Serra da Muribeca, conforme se encontra no Dicionário 
de Moreira Pinto, situada próximo da cachoeira de Paulo Afonso, 
Homem de Melo a menciona mais próxima de Joazeiro, distante 
da de Murlbeca. 
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jestade, a conservarem-se na coroa, tirando delas o So
berano todo o partido. Talvez seja êsse o único meio de 
fazer pender a balança do comércio a favor da metrópole, 
procurando-lhe ao mesmo tempo vantagens de que ela não 
se pode lisonjear de gozar hoje em dia, para com as na
ções européias que a cercam." 

Termina escrevendo : 

"Queira Deus que por êsse modo, pela barateza da 
prata espanhola, e por uma mais econômica conversão, tan
to dela como do cobre em moeda portuguêsa, possamos nês
tes críticos tempos, que portanto são os mais vantajosos 
para o nosso fim, e é de esperar que não tornem, acabar 
por uma vez com o curso do ouro em pó em nossas mi
nas; fazer vir ao Real Erário em pouco tempo uma grande 
parte dêsse ouro, se não fôr por outro motivo, e tantos 
podem concorrer para isso, ao menos pelo direito de moe
dagem, e pelas vantagens de uma mais bem dividida e 
cunhada moeda, do que a que temos." (4) 

Não perde Manuel Ferreira da Câmara a oportu
nidade de insistir sôbre a necessidade de ser posta em 
prática a projetada permuta do ouro em pó por moeda 
corrente, cujo estudo fôra também por êle feito, por 
ordem do seu ilustre amigo, d. Rodrigo de Sousa Cou
tinho, conforme s~ verifica dos têrmos que se seguem: 

"Manda-me V. Excia. que lhe diga o que se poderia fa
zer para que se consiga permutar todo o ouro em pó por 
moeda que para isso devemos cunhar, sem fazer alteração 
no sistema que se tem seguido até aqui e fazer mal para o 
futuro." 

"Para acabar enfim com o ouro em pó, para evitar as 
perdas a que está sujeito o extravío que traz a perda dos 
direitos reais; para acabar com a falsidade de um incô
modo sinal de representação, em que há menos unidade 
que nas moedas chamadas provinciais, de que as diferentes 

( 4) Arquivo Nacional, manuscrito citado, anexo n. 0 6. 
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rrovíncias em que circula com o Re~· .· o, e os demais estados 
de S. Majestade, não têm podido ar o partido que ti
rariam se ela pudesse correr por tô a a parte sem perda. 
Devemos, imediatamente, proceder a duas coisas que por 
muito repisadas já não têm valor de novidade: 

1•) estabelecer nas minas, onde já houve, uma Casa 
de Moeda, capaz de cunhar o produto das minas, em ouro, 
prata e cobre; excetuado o ouro que dever pertencer a S. 
Majestade, (5), o qual deverá ser cunhado no Reino, e en
tão conviria mais trazer para êle o ouro em barras mais 
fácil do transportar que a moeda, por se esfregarem me
nos as barras, e correrem menos risco no transporte que o 
ouro em pó, capaz de ser falsificado por quantas mãos 
passa. 

2• J estabelecer casas em que se resgate ou permute o 
ouro em pó por moeda corrente, afim de o receber da mão 
dos que o extraem, antes que êle entre em circulação, que 
deve Jogo ser proíbida debaixo de gravíssimas penas. Até 
aqui não vejo eu dificuldade alguma na sua execução. Em 
Minas Gerais temos ainda os cunhos que serviram antiga
mente à Casa da Moeda, e quando não bastem, faça-se a 
passagem da Casa da Moeda do Rio de Janeiro para Minas, 
porque fica sendo inútil. Em vez de quatro Casas de Funr 
dição' ponhamos imediatamente uma de Moeda em açilo, 
a qual cunhando em grande parte, ouro sobejará.'' 

"Os espanhóis cunham em uma só Casa de Moeda vinte 
milhões de pesos. Abridores, ensaiadores bons, ou maus 
não faltam, seja no Rio de Janeiro, seja nas Casas de 
Fundição de Minas. Intendentes e fiscais, etc. aparecem 
logo às dúzias, ainda que de cunhar moeda nada enten
dam. Emprêgo aos cunhos não faltarão, dando-o às mi
nas e às casas de resgate. Será mistér comprar na Europa 
ou fazer vir ao Rio de Janeiro, prata espanhola e cobre; 
essa despêsa deve-se pagar com ouro e fazendo-as não per
derá S. Majestade." 

"Não faltará logo, para que S. Majestade faça a seus 
Estados, os benefícios lembrados, mais do que dar ao pro
jeto sôbre que V. Excia. me manda tratar o seu real bene
plácito; pode obstar a sua execução a dificuldade que ha
verá - 1°) em estabelecer sôbre que pé deve ser essa moeda 

( 5) Correspondente ao quinto, que, corno se sabe, tem origem 
divina, Isto ê, ser lrnpôsto devido ao criador da térra, pago por 
quem a explora. 
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cunhada; 29) de que modo serão organizadas essas casas 
de permuta, ou resgaste; 3°) por que preço se- fará a com
r,ra do ouro. Sôbre tudo, vou dizer o que entendo." 

"Quando à 1,i. dificuldade, é de notar que em tôdas as 
províncias marítimas em que há moeda provincial, exce
tuadas somente as províncias do centro, e mineiras, corre 
nelas a moeda do Reino de 6$400, e as que dela se subdi
videm: seja esta exclusivamente a moeda de ouro, que se 
deva cunhar, e seja esta a moeda do país que fornece o 
ouro a todos os Estados de S. Majestade em que corre, e 
faça-se êsse benefício a todos, sem privar dêle o solo que 
o produz. Quanto à de prata, poder-se-ão cunhar peças as 
maiores de cruzado, ou oito (6) tostões, as médias de cru
zado, ou dois tostões, as imediatas de tostão, e as mais 
pequenas de meio-tostão, guardando-se tanto no título do 
ouro como da prata a mesma regra, que se observa no Rei
no, cunhando as peças de 6$400 Rs., e os cruzàdos novos, isto 
é, o título de 22 quilates para o ouro e o de 11 dinheiros 
para a prata, e como não é de esperar que abolido o ouro 
em pó venha o cobre para o Reino, e pela dificuldade do 
transporte será quando muito necessário proibir que as 
moedas de prata e cobre cunhadas para os países (7) mi
neiros, não tenham curso nas demais províncias do Brasil 

"Se se achar conveniente estabelecer moeda de baixa 
lei, ainda que hajam de. ser cunhadas sem se lhe alterar 
o valor intrínseco, poder-se-á diminuir consideràvelmente o 
emprêgo do cobre·'que não temos. Dada a moeda pa-ra os 
pequenos _,..pagamentos, poder-se-á introduzir nas minas o 
papel qÚe fôr proporcional, não ao produto total das mi
nas, mas à circulação, servindo o papel somente aos gran
des pagamentos· e para isso não conheço país mais disposto 
que as Minas, pois que pela dificuldade de pesar com a per
da continua o ouro em pó, o crédito, o devo que pagarei, um 
bilhete que diz vale tanto, são as moedas que nêle circulam 
sempre depois de· abolida ºa moeda no Distrito Diamantino. 
Lá os bilhetes de. caixa com que S. Majestade paga as 
despêsas de extração dos diamantes, que realizando-se à 
vontade e sem 'perda nos cofres de Vila Rica circulam no 
país como se fossem moeda corrente. Todo o ouro que se 

(6) 
(7) 

mineiras. 

Houve, evidentemente, l!rro de cõpla. 
PaJses: no sentido de capitanias, distritos, ou regiões 
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puder por meio do papel tirar do país, que por isso mes
mo que o produz nunca lhe faltará - irá aviventar nas ou
tras províncias, e no reino que o não tem, a indústria e 
a pública felicidade; e o papel moeda do reino não deixará 
de ganhar em crédito, pelo aumento da massa circulante do 
ouro, ou dos meios que resultarão de uma tal emprêsa. 

"Passo agora a dizer por que modo serão organizadas 
as casas de resgate ou permuta do ouro. Eu não conheço 
estabelecimento dêste gênero, senão os da Transilvânia, que 
provando ali bem, parece-me, deverão ser imitados: em fa
zê-lo não haverá senão uma diferença; convém saber que 
o Imperador apenas resgata por ano 6 quintais de ouro na
tivo, e em pó, que se extraem em um distrito que terá 
quando muito 10 léguas de extensão sôbre 3 ou 4 de lar
gura, e que S. Majestade a querer estabelecer um igual res
gate, resgatará 200 quintais na província de Minas, que ela 
só é maior do que alguns reinos da Europa: donde vem a 
necessidade de multiplicar êsses estabelecimentos sem que 
se possa por outra parte dizer que quatro casas de fundi
ção fariam o mesmo, porque ninguém vai fazer uma gran
de jornada com o só fim de fundir o seu ouro, que muitos 
preferem correr o muito afastado risco de lhe seqüestra
rem, pagando com êle em pó, deixam ao negociante, que 
o ajunta, levá-lo às casas de fundição e êste só o faz 
quando não pode extraviar para ganhar o quinto e as ne
cessárias perdas feitas nas fundições. 

"Se é logo mister no sistema de permuta multiplicar as 
casas, em que se resgate o ouro, tivera convido muito au
mentar as casas de fundição, que vão ser substituídas por 
aquelas. Em tôda a vila ou arraial em cujas vizinhanças 
houver minas importantes, haverá uma casa de permuta com
posta de dois ou mais oficiais, segundo o concurso que ne
las houver, ocupados somente do resgate do ouro, seja de 
lavagem, seja de veeiros, formação, etc. contanto que não 
seja mineraÍizado, sorte que pode ser tenhamos, mas até 
agora totalmente desconhecida. 

"Estas, como Juntas, serão indispensàvelmente compos
tas de dois oficiais; um terá o ofício de tesoureiro~ outro 
de escrivão; quando, porém, fôr tão grande o trabalho que 
não bastem sàmente dois oficiais, haverá mais um pagador 
ou contador. Todos serão contrastes uns dos outros, e 
tanto o dinheiro do resgate como o ouro resgastado, serão 
fixados ou guardados em cofres de tantas chaves, quan-
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tos forem os oficiais empregados em cada casa. Haverá 
nas ditas casas um lugar seguro, em que se guarde tanto 
o ouro como o dinheiro. Uma sala dividida por uma grade, 
de maneira que os oficiais não possam ser perturbados pe
lo concurso, quando se ajuntarem para o resgate, e juntos, 
em mesa os oficiais e de outra parte os que houverem de 
permutar; junta que se fará duas ou três vezes por se
mana. 

"O tesoureiro receberá do portador o ouro sem lhe em
baraçar, se êle é ou não o proprietário dêle; verá se está 
bastantemente puro para ser recebido e pago como ouro 
em pó; quando não, torná-lo-á ao portador, que · procederá 
de modo que se verá Jogo. Dado o caso que o ouro seja 
de cascalho e bem lavado e apurado, de sorte que em rece
bê-lo não venha a perder a Real Fazenda, o escrivão ou 
contador perguntará o nome do portador do ouro, e o es
creverá em um registro rubricado com o pêso do ouro; assim 
como o custo por que se resgatou. Para evitar cálculos, o 
valôr de todos os pesos se achará calculado em uma tabela 
que terá defronte de sí. O pagador ou êle mesmo lançará 
mão do dinheiro já contado em maiores e menores parcelas 
e procederá ao pagamento. 

"Quando, porém, não seja tão puro que não possa 
ser recebido no estado em que se acha, como o ouro, em 
pó; o recebedor tomando ao portador lhe dará algumas go
tas de mercúrio até algumas onças, segundo a quantidade 
do ouro. Fornecer-lhe-á de mais um almofariz de ferro 
quado [coado: ferro fundido] para o amalgamar, e um fôr
no que estará nos dias determinados para o resgate, pronto 
para fazer evaporar o mercúrio de todo o ouro que se de
ver amalgamar. Será Indispensável fazer esta operação a 
todo o nosso ouro de pedra, que por muito fino nunca se 
pode bem apurar e alimpar do esmeril, e ferro; para tocar 
o ferro terá sempre o recebedor ou tesoureiro uma pedra de 
cevar ou barra magnetisada diante de sí; a mesma opera
ção será indispensável logo que o tesoureiro vir que no 
ouro entregado pode haver limalha de latão, ou outra qual
quer mistura tendente a diminuir o título natural do ouro, 
e a fraudar-lhe o pêso, Amalgamado o ouro, será recebida 
a pinha de amálgama, depois de se a partir com uma faca, 
para ver se no interior se meteu alguma matéria estranha 
de que venha perda à Real Fazenda, e êste ouro assim amal
gamado se pagará por alguma coisa mais que o ouro em 
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pó ou folhetas que fôr julgado puro para se receber como 
tal, e ainda que purificado por êste modo, venha a receber 
de Su>1. Majestade o mercúrio, ganhará ela em nada arrls.. 
car na compra e no gráu de pureza que ganha depois de 
amalgamado o ouro. ll: porém, mister que a diferença no 
preço seja tão pequena que não convide a trazer-se o ouro 
amalgamado, porque feita esta operação fora dos olhos de 
quem a deve dirigir, estaremos sujeitos a falsificações. 

"Todo aquêle, porém, que se lhe provar ter entregado 
o ouro de mais baixo título do que o inferior extraído nos 
países mineiros, títulos que se devem bem conhecer, será 
obrigado a provar que na mina de que êle disser que o ti
rou, se extrái com efeito ouro de tão baixo título, quando 
não, será multado pela primeira vez, se puder pagar; não 
podendo, pague com o corpo e perca o ouro entregado. Pela 
segunda vez, serão confiscados os seus bens, e exilado para 
fora das províncias mineiras. Ao fôrno de amalgamação deve 
presidir um oficial subalterno que o vigie, para que se 
rão deixe de dar ao ouro o gráu de calôr necessário para 
a total evaporação do mercúrio, o que a experiência ensi
nará fàcilmente. Não será possível estabelecer senão nas 
rrincipais· casas de resgate o ensaio do ouro ou pagamento 
iiegundo o valor intrínseco, os quais levarão a parcelas mais 
avultadas; então se fixará o preço da mela-libra de ouro 
de entrega para poder ser ensaiado; recebendo sem passar 
esta operação qualquer porção por mais diminuta que seja. 
Para estas custaria mais o ensaio do que valeria a matéria 
ensaiada, e será impossível proceder ao pagamento, segun
do o valor intrínseco de todo o ouro resgatado." 

"Para evitar a fraude da parte dos oficiais empregados 
no resgate do ouro, aconselha-se o resgate ou protocolo da 
.compra que deve ficar nas mãos do escrivão. Os ditos ofi
ciais serão obrigados a entregar o ouri> comprado todos os 
meses· à Casa da Moeda, que lhes fornecerá mensalmente 
os fundos destinados para a compra, e não receberá o ouro 
sem examinar se foi legalmente resgatado, No caso, po
rém, de ter havido fraude, ficarão a ela responsáveis os 
oficiais empregados no resgate, a quem ficará livre o direi
to de reparação do dano da parte daquêle que o fizer, o 
que os obrigará a obrar com retidão e inteireza. Por êste 
modo saber-se-á com facilidade a quanto montam de mês 
a mês as despêsas de cada junta: ver-se-á o emprêgo do 
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dinheiro o que tudo confrontado com a soma do ouro 
recebido, farã ver se houve, ou não, malversação dos fun
dos que se lhes confiaram, que nunca serão grandes." 

"A Casa da Moeda deverã, pois, suprir tôdas as casas 
de permuta, de maneira que nunca venham a faltar os fun
dos destinados ao resgate do ouro em pó; nela se farã, além 
do geral, um parcial balanço de mês em mês, pelo qual se 
confrontarão os pêsos do ouro recebido, e, achando que 
correspondem com a moeda dispendida, se procederá, ime
diatamente à cunhagem. Deve-se determinar com a exati
dão possivel, qual a perda do ouro em pó, reduzido a barra, 
Isto é, quanto quebra o ouro fundido pela simples fusão, 
e no caso de haver maior perda em qualquer parcela de
vem-na sofrer os empregados na permuta ou resgate. De
ve-se igualmente determinar a quebra do ouro, reduzindo-o 
a moeda e não se deve passar mais ao Intendente e admi
nistrador. da moeda. Muito se poderia fazer para evitar 
as grandes despesas que se fazem na refinação do ouro, 
mas para tãls emprêsas falta-nos absolutamente gente 
hábil. Entre as muitas coisas que fazem com que a nossa 
moeda seja de fãcil falsificação, uma é a diferença de liga; 
o ouro é naturalmente, ligado ao cobre e à prata, ou a 
ambos, dai uma Infinidade de nuances na côr do ouro; seria 
mistér, refinar todo o ouro, sem todavia proceder ao dépar 
e ligá-lo depois com a prata somente." 

"Isto põsto, pelo que respeita às casas de permuta, ou 
de resgate, resta sõmente estabelecer por que preço se deve 
comprar o ouro em pó. Em um sistema novo de coisas esta
belecidas sõbre melhores bases, as casas de resgate não de
veriam existir senão para o resgate do ouro de fatsqueira, 
ou daquelas minas que não entrassem no protocolo dos 
Conselhos de Minas, ao poder dos quais viria ter todos os 
ouros extra!dos daquelas que êles administrassem e dêles 
passaria à Casa da Moeda. Para com os proprietãrios cujas 
minas fôssem administradas, poder-se-ia estabelecer uma 
regra justa e exata no pagamento do ouro, segundo o valor 
intrínseco, deduzido o que êles devessem pagar a Sua Ma
jestade, segundo o estado das ·minas de que viesse o ouro. 
No caso, p·orém, de estender o resgate a tôdas as minas, sem 
atenção ao seu diferente. estado, é mlstér estabelecer um 
preço que não seja oneroso nem a Sua Majestade, nem aos 
mineiros: els a grande dtticuldade." 
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"0 ouro impuro pode-se amalgamar, mas não se poden
do proceder ao ensaio de parcelas diminutas, nem ter em 
tôda a parte laboratórios para isso, por que preço se deveria 
estabelecer o resgate? Pagando-se o ouro de 22 à razão 
de 12 tostões, e pagando-se o de 23 ou 23 1/ 2 pela mesma 
razão, há uma grande injustiça e desigualdade, que moti
vará sempre algum contrabando: pagando-se um e outro a 
14 tostões, perderá nisso muito Sua Majestade, por que em 
geral o ouro das Minas Gerais é o mais baixo, por ser pela 
maior parte de veeiros, tendo-se já quase esgotado o de 
cascalho, ou aluvião. Estabelecendo-se o preço do ouro, es
tabelece-se a contribuição mineral, que tendo sofrido altera
ção por tôda a parte, não tem sofrido nenhuma entre nós. 
Reduzir a contribuição a 10% é sôbre o que V. Excla. insis
te: seja embora assim, e então temos achado o preço por 
que se deve pagar todo o ouro em pó alto e baixo, e para 
poder pagar algum direito a Sua Majestade, ficando-lhe li
vres os direitos de moedagem, não se deverá resgatar por 
mais de 1350 Rs. cada oitava, e se êle fôr de 21 1/2 quila
tes já êsses mesmos direitos deverão reduzir-se a menos 
do décimo, porque segundo a lei do Reino o marco de ouro 
cunhado de 22 quilates vale 96$000 Rs. ll: porém de notar 
que, além da baixa do ouro, contribuirão muito para dimi
nuir os direitos pagos a Sua Majestade as falsificações e as 
impurezas que tira, não em liga, mas em mistura, pela 
dificuldade que há em bem apurar o ouro, o que torna in
dispensável o processo de amalgamação do ouro chamado 
fino, ainda que baixo, cujas partes são às vêzes, tão impal
páveis que chegam a nadar sôbre a água. Deve-se, porém, 
prevenir aos povos, logo que fôr queEtão de estabelecer as 
Casas de Permuta, que Sua Majestade se reserva o direito 
de alterar, não o preço do ouro, mas os direitos que lhe 
devem pagar os mineiros, quando achar que dessa alte
ração, qualquer que ela seja, possa vir tanto a ela como a 
êles, e às minas, maiores vantagens. 

"ll: tudo o que o curto tempo que V. Excia. me deu 
me j>ermite pôr na presença de V. Excia. a quem desejo 
bom sucesso na emprêsa que vai tentar, devendo eu, por 
honra minha, assegurar a V. Excia. que de semelhantes 
meias inedidas só espero resultados quebrados. 

"Extrair minas sem proveito não é especulação em que 
possam ganhar homens que mal sabem escrever o seu 
nome. tais são pelo comum os nossos mineiros, e se Sua 



Majestade quiser ver prosperar as minas, ver-se-á na ne
cessidade de plantar nelas melhor escola do que a que têm 
tido os nossos mineiros, em que hajam ainda de aprender 
a arte de minerar, e de tirar partido de tudo o que a 
terra encerra em suas entranhas. 

"Deus guarde a V. Excia. por muitos anos. 
"Buenos Aires, em 20 de janeiro de 1799. 
"Ilmo. e Exmo. Sr. dom Rodrigo de Sousa Coutinho 
"De V. Ecia. o mais obrigado criado 

Manuel Ferreira da aamara (8)" 

Os dois períodos finais são sugestivos. Provàvel
mente d. Rodrigo, conhecendo a opinião pessoal de Câ
mara sôbre o assunto, ao encarregá-lo da elaboração 
dêste trabalho, fez-lhe determinadas recomendações sô
bre a maneira de apresentá-lo: daí a ressalva final de 
sua opinião contrária a meias-medidas. 

Depois disso, Câmara Bethencourt entregou ao 
govêrno português o projeto de alvará criando a "Junta 
Administrativa de Mineração e Moedagem em Minas 
Gerais", que pelas modificações introd~das nas nor
mas de administração diamantina, na forma da taxação, 
e muito também pela situação de Portugal em guerra 
com a Espanha, deixou de ser aprovado e publicado, 
sendo Câmara por isso obrigado a solicitar de S.A.R. 
o Príncipe Regente, permissão para vir à capitania da 
Bahia arrecadar os restos da herança paterna, para se 
poder manter, enquanto não fôsse pôsto em execução 
o referido alvará, pelo qual deveria então ocupar o 
lugar que já lhe havia sido dado. 

Assim é que, pela carta régia de 7 de novembro 
de 1800, tendo consideração ao merecimento e serviços 

(.8) Biblioteca Nacional, Memórias, vol. 4.0, fls. 153, 1.• parte 
- cópia de cópia, atuallzaçill, a ortografia e a pontuação. 
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a êle prestados, o Príncipe Regente d. João, nomeou 
Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, "Inten
dente Geral das Minas, na capitania de Minas Gerais . 
e Sêrro do Frio", na conformidade das leis e regimen
tos que houvesse de promulgar a êsse respeito, devendo 
receber interinamente a mesma pensão anual de oito
centos mil réis, que já vinha percebendo. 

A carta régia foi dada em Lisboa a 7 de novembro 
do ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo,. 
de mil e oitocentos; e a 22 do mesmo mês e ano, Câ
mara Bethencourt prestou juramento perante o barão 
de Moçâmedes, sendo nêsse mesmo dia a referida carta • 
registrada rios livros competentes. Mas, somente sete 
anos mais tarde, isto é, a 27 de outubro de 1807, con
seguiu tomar posse do cargo em Vila Rica, quando 
governava a capitania de Minas Gerais, Pedro Maria 
Xavier d'Ataíde e Melo. (9) 

Pelo ofício de 26 de novembro de 1800, adiante 
transcrito, são passadas instruções para sua viagem à 
Bahia, nas quais, a par de grande número de indica
ções úteis ao conhecimento dos principais objetivos do 
govêrno português em relação ao Brasil, encontram-se 
as mesmas referências elogiosas à pessoa de Câmara 
já verificadas em documentos citados n~sta sua bio
-bibliografia. 

(9) BibUoteoa Nacional, Manus,ortto, 1-76-7-42, doe. anexn 
n.0 7. Primeiro barão e depois Visconde da Condeixa. 
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XIII 

Partida de Câ.mara Bethencourt para o Brasil 
- Instrução para a viagem, Palácio de 
Queluz, 26 de novembro de 1800 - Manuel 
llerreira da Câmara cumpre as instruções 
recebidas - Protelam a posse de Câmara -
Razões que teriam também concorrido para 
essa protelação - A carta régia de 12 de 
ju,lho de 1799 autoriza D. Fernando José 
de Portugal, governador e capitão-general da 
capitania da Bahia, a fazer contrato com a 
companhia a ser organizada pelo padre Fran
cisco Agostinho Gomes, que tinha por fim 
beneficiar os minérios de ferro e de cobre 
das minas da Serra da Borracha, Bahia -
Manuel Ferreira da Câmara seria o metalúr-

_gico da emprêsa. 

Foram estas as instruções dadas a Manuel Ferreira 
da Câmara: 

"Havendo S. A. R. o Príncipe Regente Nosso Senhor 
permitido que Va. Mercê fôsse à capitania da Bahia tra
tar dos seus negócios particulares, e havendo-se V. M. ofe
recido para contribuir durante a sua demora naquêle paíe, 
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com as suas grandes luzes e conhecido zêlo pelo real ser
viço, para tudo o que pudesse ser útil ao real serviço, foi 
S. A. R. servido encarregar-me de lhe remeter os seguintes 
sucintos e breves apontamentos sôbre alguns objetos de que 
S. A. R. o encarrega de observar, e informar, interpondo o 
seu parecer, com a maior exação, como é esperável da ex
tensão dos seus conhecimentos. (1) 

"Em 19 lugar S. A. R. ordenou ao governador e capitão
general da Bahia (2) que desse a V. M. todos os auxílios 
de que possa necessitar para visitar todos os distritos da 
capitania, onde possa haver minas de ouro, prata, cobre, 
ou ferro, ou outras que sejam interessantes, e lisonjeia-se 
S. A. R. que V. M. com o seu conhecido zêlo, não só faça 
grandes descobertas a êste respeito, mas também informe 
logo do melhor sistema que se poderá e deverá introduzir a 
benefício da Real Fazenda, do real serviço, e da utilidade 
geral e pública dessa interessante capitania. Nêste impor
tante objeto manda recomendar S. A. R. a V. M. que não 
omita indagação alguma do que julgar necessário para dar 
fundamentos às providências que propuzer como convenien
tes, para se adotarem, e que tenha sempre presente aquêle 
princípio de eterna verdade, que minas c bosques necessitam 
ser regulados por princípios científicos, em que se ache 
calculada a utilidade geral, e não abandonados ao intêres
se de particulares, que nestes casos, e só nêles contraria, ou 
ao menos pode contrariar a pública utilidade, formando 
uma notável exação aos príncipios da Economia Política. 

"Em 29 lugar: S. A. R. manda recomendar a V. M. 
que ·logo que chegar à Bahia, procure ao Provedor da Casa 
da Moeda, que também serve de Provedor da Alfândega, e 
que não só examine o estado da mesma, e seguirá os meios e 
melhoramentos que lhe parecerem convenientes a benefício 
da Real Fazenda, seja com alterações nas máquinas e no 
movel ou potência, que as põe em ação, e seja, muito prin
cipalmente càm as alterações que julgar convenientes nos 
ensaios e nas fundições, para o que muito se pode esperar 
das suas luzes na química e na metalurgia. Não é só êste 
objeto de que S. A.R. deseja, que V. M. ali .se ocupe, mas 
també.n que examine com o mesmo hábil Provedor, qual 

(1) Bibl. Nao. - Ms. C.-75-7,3 - Arqu. Nao. - Memórias, 
'Vol. 1, pág. 49, sob a falsa indicação de Manuel Pereira da Cã.
mara, no referido catálogo. Publicações, vol XXVI. 

(21) Francisco aa Cunha e Meneses. 
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é o estado do numeraria do país, qual a possibilidade de 
haver patacaria, e de se procurar assim matéria para cunhar
moeda provincial para o grande estabelecimento, de que 
V. M. deve ser encarregado em Minas Gerais, e no Distrito 
Diamantino. Tudo o que V. M. observar sôbre tão inte
ressantes objetos, e tôdas as reflexões fundadas e·m fatos 
que fizer chegar à real presença, e de que possam deduzir
se luminosos resultados, serão muito agradáveis a S. A. R. 

"Em 3.9 lugar: confia S. A. R. que V. M. contribuirá 
muito com as suas instruções e luzes para a realização do 
grande estabelecimento de nitreiras de que seu digno irmão 
está encarregado (3), e para consolidar essa mesma funda
ção, por meio da estrada, e dos seus povoadores, que pelas 
importantes culturas da mandióca, da pimenta, e canela, e 
da criação dos gados, podem procurar a a bundância das 
subsistências na B ahia, e enriquecer o seu comércio com no
vos produtos. Seria inútil que eu dissesse aqui a V. M. de 
quão grande utilidade serão à capitania da Bahia e da mo
narquia em geral a realisação de tão paternais e luminosas 
vistas de S. A. R. mas V. M. que dá pêso ao que valem 
com as suas grandes luzes, há de avaliar igualmente o 
reconhecimento que S. A. R. lhe mostrará, e a seu irmão, 
se a felicidade da execução corresponder à segurança dos 
princípios com que se manda empreender tão útil obra. 

"Em 49 lugar: encarrega S. A. R a V. M. ainda que 
interessado como proprietário, de examinar os pla nos pro
postos, e estaoelecidos para a conservação das matas e 
arvoredos do Cairú, e de observar se com efeito os pro
prietários têm direito a ser conservados na posse de faze
rem imensas derrubadas, e horrorosas queimadas, e se a 
Fazenda Real com vantagem sua e em "benefício do país 
não deveria reincorpora r tôdas essas m atas visinhas ao mar, 
na coroa, indenisando os proprietários, e estaoelecendo 
grandes e economicos cortes regula res, com a utilida de d a 
Marinha Real e Mercante; e devo conf essa r a V. M. que se 
a S. A. R. pareceu muito duro o primeiro plano, que não 
respeita a propriedade, não deixou ficar e1n equívocos os 
princípios do segundo, em que lhe ficou algum receio de 
se haver satisfeito o interêsse púolico e geral, ao de alguns 
particulares. Sôbre as derrubadas e queimadas a benefício 

( 3) Coronel J osê de Sá Bitancourt e Accloll - Doe. anexo 
n .0 7. 
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da cultura da mandioca, ordena S. A. R. que V. M. abra. 
~s otnos aos proprietários e que lhes faça ver quão grandes 
vantagens tiraria de substituir a um tão absurdo método, 
o melhor sistema de uma cultura regular de que se aprovei
tam as Antilhas e com que seguram produções abundantes 
de mandioca. Nêste particular artigo de produções neces
sárias para a subsistência da Bahia, deve V. M . falar com 
o háhil diretor nomeado para o Jardim Botânico (3), 
e pô-lo de acôrdo; que veja se o governador pode fa
zer yir do Pará a árvore a pão, de cuja introdução se 
seguiriam a essa capitania incalculáveis vantagens, e tudo 
o que V . M. lembrar a respeito de aumentar as culturas 
da capitania, tanto a respeito de plantas necessárias para 
o sustento, qual a. mandioca, como daquelas com que pos
sam estabelecer-se prados para haver grande criação e abun
dância de gados, fará V. M. a S. A. R. um Incalculável 
serviço. 

"Em 59 lugar: desejaria :multo S. A. R. que V. M. visse, 
e lembrasse tudo o que julgasse conveniente para animar e 
aperfeiçoar as culturas da pimenta, da canela, das especia
rias, que muitas se poderão haver do Pará; da cochonllha, 
e do linho cânhamo, produto que em alguma parte dessa 
capitania poderá talvez cultivar-se com vantagem. Sôbre 
culturas de plantas exóticas, ai se remeteu ultimamente al
guma semente da preciosa árvore de teca, que é por exce
lência a mais própria para construções navais, e V. M. avi
sará r,e a mesma frutificar, nas experiências que o Gover
nador e capitão-general mandar fazer. 

"Em 69 lugar; serão muito agradáveis a S. A. R. tôdas 
as observações que V. M. puder fazer ~ôbre os melo de fa
cilitar as comunicações interiores da capitania, seja por 
melo de boas e úteis estradas, seja por meio de rios, tanto 
dos que existem na capitania, como dos que formam os seus 
limites, e sôbre os usos que dos mesmos se poderá fazer, 
tanto a benefício da navegação Interior da capitania, como 
da melhoria dos terrenos por meio da irrigação. 

"Em 7.9 lugar: será multo agradável a S. A. R. tôda 
a observação fundada em exatos princípios, que V. M. man
dar sôbre a imposição que paga essa capitania sôbre o pêso 
de que poderá ser aos proprietários, e às culturas; sôbrt: a 
sua proporção com o produto do terreno em que recái, sô-

< 4) Inácio Ferreira da. Câmara Bethencourt '- Bibl. Nac. 
Vol. 36, pág. 266. 
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bre os meios de a fazer mais produtiva, e menos onerosa, 
por meio de alguma substituição, e alteração luminosa: 
Igualmente s"erão muito interessantes tôdas as observações, 
que V. M. puder mandar sôbre os melhoramentos que :;e 
possam introduzir a benefício das culturas da capitania, ou 
por meio de melhores métodos de trabalhar e adubar o ter
reno, ou por meio de melhoramentos introduzidos nas má
quinas e nos fornos com que se prepara o açúcar, e assim 
dos mais gêneros. Estou certo de que V. M. me porá nas 
agradáveis circunstâncias de dever-lhe agradecer no real 
nome os seus úteis, e luminosos trabalhos, e de fazer ver 
que não me enganei, quando na real presença segurei mui
tas vêzes o que se poderia esperar das suas luzes, mereci
mentos e zêlo pelo real serviço. 

"Deus guarde a V. M. Palácio de Queluz, em 26 de no
vembro de 1800. Dom Rodrigo de Sousa CouHnho 

Sr. Manuel Ferreira da Camara." 

Cumprindo a primeira parte dessas instruções, o 
Príncipe Regente fez remeter para a Bahia a seguinte 
carta régia : 

"Francisco da Cunha e Meneses, Governador e Capitão 
general da capitania da Bahia. Amigo. Eu o Príncipe Re
gente vos envio muito saudar. Sendo muito interessante ao 
meu real serviço e ao bem público, que se passe Jogo a 
examinar o terreno em que nessa capitania existem minal!J 
de ferro e cobre, e querendo confiar êste importante objé
to ao Intendente Geral das minas da capitania de Minas 
Gerais, e Sêrro do Frio, Manuel Ferreira da Câmara, que 
por negócios particulares se há de demorar nessa capitania: 
aou servido autorizar-vos para que à custa da minha real 
fazenda façais viajar o ·referido Intendente, procurando-lhe 
todos os meios de que êle necessitar para êste exâme; reme
tendo depois à minha real presença pela Secretaria de Es
tado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos 
tôdas as informações que êle VOfl. der sôbre o melhor melo 
de procurar a essa capitania um tão grande como útil es
tabelecimento sôbre o expressado objéto. O que assim cum
prireis. Escrita no Palácio de Queluz, em quatorze de no-
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vembro de mil e oitocentos - Príncipe. Para Francisco 
da Cunha e Meneses." (5) 

Acompanhando esta carta seguiu êsse ofício da re
ferida Secretaria de Estado: 

"O Princípe Regente Nosso Senhor manda remeter a 
V. Senhoria a inclusa cópia das instruções que o mesmo 
senhor foi servido dar a Manuel Ferreira da Câmara, que 
presentemente parte para essa capitania da Bahia, para 
que V. Senhoria fique na inteligência das reais ordens con
teúdas nas ditas instruções, e para que auxilie quanto lhe 
fôr possível o dito Câmara nas indagações, e descobertas de 
que êle se acha encarregado de fazer nessa capitania, por 
ordem de S. A. R. 

"Deus guarde a V. Senhoria. Palácio de Queluz, em 
vinte e seis de novembro de mil e oitocentos - Dom Rodri
go de Sousa Coutinho - Senhor Francisco da Cunha e Me
neses." (6) 

Manuel Ferreira da Câmara, por sua vez, cumpriu 
com presteza quanto lhe havia sido recomendado nas 
instruções recebidas ao partir para a Bahia, pois a 27 
de fevereiro de 1801, escreveu a D. Rodrigo de Souza 
sôbre a administração pública da capitania, e sôbre. a 
exploração das minas, plantação da mandioca, pasta
gens para o gado, etc. (7) 

Pelo ofício acima de l). Rodrigo, dirigido a Fran
cisco da Cunha e Meneses, verifica-se que em novembro 
de 18,00, Câmara se achava ainda em Portugal, e como 
estava a partir, pode-se considerar como certa a sua 
chegada à Bahia, nos primeiros dias do ano de 1801, 
e que vem comprovar a presteza com que procurou se 

(5) Blbl. Nac., rnanuscr. C. 75-7-4. 
(6) Bibl. Na·c., rnanuscr. C. 75-7-4. 
(7) Bibl. Nac. Anais - vol. 36 - 212.523 do Inventário dos 

Documentos relativos ao Brasil, existentes no Arquivo de Ma
rinha e Ultramar, de Lisboa. 
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desobrigar da incumbência recebida ao partir para aque
la capitania, onde veio a ficar até 1807, aguardando 
ordem para seguir para Minas Gerais. 

Vários foram os motivos que concorreram para essa 
demora; e além dos já enumerados, pode-se encontrar 
na leitura dos seus escritos sôbre a mineração do ouro 
e dos diamantes, razões bastant.es para provocarem da 
part.e de terceiros, certa oposição à sua entrada para 
o cargo de Int.endent.e das Minas. 

Por exemplo, cm 1798, Câmara Bethencourt, ana
lisando a Exposição feita por D. Rodrigo sôbrc o sis
tema político que mais convinha para a conservação 
dos domínios ultramarinos da coroa portuguêsa, come
ça. dizendo que, apesar de ser um pouco tarde, não 
podia haver dúvida de se poder ainda tirar um t.em
porão partido das riquezas do Brasil. Ia, por isso, 
expor algumas idéias próprias sôbre os importantes 
ramos de indústria para os quais fôra destinado por 
S. Majestade, e conquanto temesse que algumas delas, 
por deslocadas e consideradas separadament.e viessem 
a merecer menos at.enção do que colocadas no lugar 
mais próprio, isto é, em um sistema geral de economia 
mineral [ que se chamaria mais tarde : alvará de 13 de 
maio de 1803], que tinha entre as mãos, queria correr 
êsse risco, mesmo vindo elas a perder parte da sua 
novidade e valor. Era idéia sua conseguir que i,1S mi
nas passassem a ser administradas por um Conselho, 
Junta ou Administração, com poderes completamente 
independent.es do dos governadores, aos quais caberia 
apenas o direito de revista do todo, ou dos seus dife
.r ent.es ramos. 

Essa administração, para não sofrer qualquer ato 
de prepotência dos referidos governadores, ficaria sob 
a influência diréta do Conselho de Ultramar ou do 
Conselho das Finanças do Reino : consistindo a grande 
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vantagem dessa forma de organisação, na garantia de 
se poder assim estabelecer homogeneidade nas normas 
de administração das minas que, dada a freqüencia nas 
mudanças de governadores da capitania, sofriam de cada 
vez a de sua orientação administrativa, mudanças essas 
sempre nocivas aos superiores interêsses da mineração. 

Achava êle que a administração das minas, varian
do com os governadores, mesmo no caso de terem todos 
a competência necessária para exercer tal função, delas 
se deveria esperar muito menos do que sendo trabalha
das e administradas por um plano constantemente se
guido, e ditado por homens que se ao menos não en
trassem nelas com tôda a experiência que se requer, 
a pudessem ganhar com o tempo.· Vira em mais de 
um lugar a mudança de um chefe acarretar a de um 
sistema, que a experiência havia mostrado ser profícuo, 
sem se poder razoàvelmente esperar maiores vantagens 
do novo. Encontrara minas administradas por homens 
de tôdas as classes, mas formados desde a infância na 
arte de minerar e de fundir os metais. 

Cita o exemplo do grande Frederico, que modelara 
a administração prussiana sôbre a Saxônia, e para me
lhor o conseguir privara a êste eleitorado d~ Barão. de 
Heit'aints, que de Intendente das minas saxônias pas
sara a ministro de Estado da repartidão das minas e 
economia mineral da Prússia. · 

Como essa independência administrativa tenha sem
pre em muitos outros países onde fôra adotada, dado 
bom resultado, não seria de esperar que viesse a sua 
adoção ser menos útil e vantajosa no Brasil. 

Lembrava a vantagem e a conveniência dos mi
neiros adquirirem conhecimentos gerais de escrituração 
mercantil para se tornarem capazes de organizar qua
dros estatísticos pelos quais pudessem verificar as van
tagens ou desvantagens dos métodos de trabalho em
pregados nas suas minas. 
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Critica as leis de mineração adotadas nos Domí
nios IDtramarinos. Melhorá-las não seria possível, por
que, na verdade, não existiam. Havendo apenas um 
esqueleto do sistema alemão, que de nenhum modo se 
executava no Brasil, e o Regimento de Terras e Aguas 
minerais, publicados na infância das minas, que lamen
tava não conhecer. (8) 

Recordava-se de ter escrito, logo ao chegar à Ale
manha, ao ministro Luís Pinto de Sousa sôbre sesma
rias e datas, pedindo-lhe que não concedesse a ninguém 
um único palmo de terra, quer fôsse para minerar, 
quer para cultivar, destruindo-se, para isso, como era 
hábito, as matas. 

,Sendo as matas elemento de grande rendimento 
para o Estado, achava indispensável unir nos países 
mineiros a administração das minas à dos bosques, no
meando para elas homens que aliassem aos conheci
mentos metalúrgicos (mineralógicos) os botânicos, e que 
vigiassem a conservação dos bosques, tornando-os para 
o futuro de maior utilidade para a coroa. 

Isentar o· mineiro de todo o emprêgo militar e 
marítimo, são privilégios de que êle goza por tôda a 
parte. (9) Desarmá-lo em vez de o armar, como se 
estava fazendo, era a seu ver muito conveniente, por 
várias razões: entre outras, faz notar que na Rússia, 
na Hungria, na Alemanha, e particularmente na Sa
xônia, onde a necessidade de manter em pé grande 
fôrça militar é bem conhecida,. nunca o mineiro era cha-

(8) FRANCISCO INÁCIO FERREIRA, Repertório Jurídico do M;,.. 
neiro, pãgs. 167 e 177. Al se encontra ainda a maioria das leis 
relativas à mineração. 

(9) !1 anos mais tarde, em 1819, Eschwege, tratando das 
Sociedades de Mineração (doe. anexo 63) lembra a adoção de me
didas semelhantes. 
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mado à gue:r~, senão para abrir minas, no caso de 
serem necessarias. (10) 

Congratula-se com D. Rodrigo por ver que êle 
procura destruir a maior parte das imposições esta
belecidas para a capitania de Minas Gerais, como no
civas, por asfixiarem desde a sua origem as fontes da 
riqueza pública que deve ser engrandecida para depois 
se tirarem dela maiores fôrças, quando poderosa. 

Critica o contrato do sal e o das entradas, onde 
se carregam com pesada mão os gêneros de primeira 
necessidade, e os produzidos no reino, para favorecer 
tanto quanto possível os do luxo, pagando o ferro com 
que se trabalham as minas, além de 90%, e as cam
braias e as sêdas de 2 a 4%; não esquecendo as con
tagens, e não levando em conta o modo por que eram 
cobradas essas imposições. 

"Eu me limitarei a dizer que nunca poderemos com ferro 
e aço estrangeiro fazer as mãquinas necessãrias no centro 
das minas, com que possamos arrancar das entranhas da 
terra tudo que ela encerra; havendo-se muitas vezes de 
fundir grandes cilindros de ferro coado, que, transportados 
ao centro das minas, importariam em tanto, que o seu pro
duto os não pudesse pagar. Daqui vem a necessidade de 
estabelecer e ainda de multiplicar nos países mineiros fâ
bricas de ferro e sôbre êsse particular já a V. Excia. disse 
mais circunstanciadamente (11) o que pensava e agora o re
pito brevemente." 

Faz a exposição das vantagens da implantação 
dessa indústria no Brasil, e termina dizendo que se o 
ferro futuramente produzido fôr vendido com um lu-

(10) A 23 de dezembro de 1808, foi publicado o primeiro 
alvará Isentando de recrutamento os condutores de gado, e a 
18 de janeiro de 1809 novo alvará estendia essa Isenção aos mi
nei.roa e agricultores. 

(11.) Teria sido por escrito ou verbalmente? l!'.l .de, notar que 
issd foi escrito por Câmara, em 1798. 
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cro de 10 a 15%, o seu preço não ultrapassará muito 
a metade do pelo qual o vendem os fabricantes euro~ 
peus: 

"assim como não é de esperar, que sem êste poderoso 
elemento da extração de todo e qualquer metal, prosperem 
as minas de todo o gênero; ou ganhem pés as de ouro." 

Acha justa e muito útil a lembrança de se suprimir 
imediatamente os direitos sôbre o ferro para se salva
rem do modo que fôsse possível os males resultantes 
de tão onerosa e injusta imposição. 

Queria que o impôsto sôbre as pretas escravas 
fôsse abolido, não s6 porque não valiam o mesmo que 
os escravos, pagando tanto quanto êles, como por con
siderar a necessidade que tinham os escravos de com
panhia, "o único bem que os pode consolar dos males 
que sofrem." 

Diz que a maior parte dos mineiros são ao mesmo 
tempo agricultores, e não são nem uma nem outra coisa. 

A abolição das contagens que encarecem na pro
víncia de • Minas os gados, e fazem com que o escravo 
não possa nutrir-se do só alimento que lhe daria fôrças, 
da carne, seria muito conveniente. 

Já, agora, tratando da delicada questão da redução 
do quinto do ouro a um impôsto justo e proveitoso, 
refere-se ao exemplo de Espanha, apontado por D. 
Rodrigo de Sousa, que alcançara grandes proveitos das 
suas minas, reduzindo o quinto ao décimo. 

Câmara Bethencourt sustenta ponto de vista dife
rente e diz mesmo esperar "que os espanhóis, hoje mais 
instruídos do que se passa pela Europa em matéria 
de imposição mineral, venham estabelecer uma mais 
justa e · proveitosa ·imposição, e não desespera que, 
neste particular; imitem:·· as nações que por uma longa 
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experiência, melhor conhecem os meios de . tirar das mi
nas grandes partidos, secundando-as quando elas ne
cessitam, e carregando-lhes a mais, quando elas abun
dam." 

"No sistema geral de administração que conto propor 
- (Alvará de 13 de maio de 1803] - eu mostrarei que será 
uma. das incalculáveis vantagens que · resultarão de uma. 
nova ordem de coisas, e vir-se a conseguir uma imposição 
equável sobre as minas, etc." 

Manuel Ferreira da Câmara aplaude também a 
idéia de se fixar a benefício da agricultura a renda dos 
dízimos de 5 em 5 anos, e de interessar os recebedores 
dessas rendas, devendo por êsse meio encherem-se ar
mazéns com gêneros alimentícios que em todo tempo 
pudessem ser vendidos às companhias e aos proprietá
rios de minas por preço certo e razoável, sendo isso, 
de qualquer modo, necessário para se poder empregar 
uma massa efetiva de trabalhadores, visando alcançar 
resultados iguais e constantes, nos . serviços das lavras 
auríferas e diamantinas. 

Evidentemente, cada uma dessas razões, tomadas 
separadamente não bastaria para provocar oposição à 
adoção de suas idéias sôbre a adII!inistração das minas, 
mas tomadas em conjunto, pela novidade, deviam as
sustar, sobretudo aos governadores cujo prestígio sôbre 
os mineiros do Distrito Diamantino, propriamente dito, 
ficaria muito diminuído. . 

Prosseguindo na análise, já agora a oposição à sua 
posse teria partido dos próprios mineiros, aos quais 
Câmara reconhecia ser mister "restringir consideràvel
mente as funestas liberdades de que gozavam, parti
cularmente a de extrair, ou antes de destruir a proprie
dade do Estado que se lhes confiava, para com êle dela 
tirarem partido, e que, dirigida a seu modo, não vinha. 
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a ser útil nem a êste nem a êles: que seria necessar10 
intrometer-se nos seus negócios privados, conhecer o 
estado de suas minas para as taxar com justiça e po
der-se assim tomar-lhes uma conta de que êles se não 
dão hoje a si mesmos." 

Contava tanto com a exatidão da percepção dos 
impostos sôbre as minas logo que fôssem administradas 
como deviam, que ousaria avançar não ser absoluta
mente necessário aumentar-se o valor do ouro em pó 
para o conseguir, e sôbre êsse particular somente diria 
achar absurdo fixar-lhe qualquer valor que não fôsse 
o seu valor intrínseco. 

Discordava assim de d. Rodrigo, que em seu tra
balho propunha fixar-se em 1. 500 réis o valor da oitava 
de ouro. (12) 

A natureza, produzindo ouro muito alto e muito 
baixo, como marcar-lhe um valor fixo? Só daí, escre
ve, se poderia deduzir a necessidade de evitar o curso 
do ouro em pó, "moeda falsa por natureza", e dar-se 
moeda às minas; e queria essas moedas batidas sôbre 
melhores princípios do que os anteriormente empre
gados, para evitar a falsificação. 

Faz mais algumas considerações sôbre a melhor 
forma de se cunharem as moedas, e termina tratando 
da projetada capitação de um quarto de oitava sôbre 
cada escravo macho ou fêmea que trabalhasse anual
mente no Brasil. 

Com a publicação do alvará de 13 de maio de 1803, 
mais se deve ter acentuado a oposição à entrada de 
Câmara Bethencourt para o lugar de Intendente Geral 
das Minas, por lhe caber de direito a função de exe-

(12) J . Felfc!o dos Santos à pág. 287 das Memórias do 
Distrito Diamantino, diz que a Idéia. de dec!mar o ouro em vez 
de quintá-lo foi a presentada pelo dr. José Vieira Couto. Antes 
dêle, já em 1798, Manuel Ferreira da CO.mara, estuda ra vanta 
josamente o assunto, conforme ficou consta ta do nêste trabalho. 
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cutor daquêle alvará que afinal saíra publicado com 
tantas modificações que não pôde ser adotado e executa
do integralmente, táis as dificuldades encontradas para 
a sua aplicação; ocorrendo também a circunstância de 
que a mudança radical do sistema de administração 
das minas, acarretaria a tomada e a prestação forçada 
de contas das administrações anteriores, quando então 
as irregularidades conhecidas de todos e proclamadas 
por êle, e por d. Rodrigo, teriam de aparecer fatal
mente. 

Mas seriam na verdade somente essas as razões 
que concorriam para não ser dada ordem a Câmara 
Bethencourt de ir assumir o seu pôsto no Distrito Dia
mantino? Não, por certo, e isso será verificado no 
desenvolvimento deste trabalho. 

A carta régia de 12 de julho de 1799, autoriza 
dom l?ernando José de Portugal ( 13), então governa
dor e capitão-general da capitania da Bahia, a fazer 
em o real nome um contrato com a companhia a ser 
organizada por Francisco Agostinho Gomes, que tinha 
por fim principal produzir na referida capitania, ferro 
e cobre em abundância. 

Para isso, Agostinho Gomes, dirigindo-se ao go
vêrno português, por meio de uma exposição geral de 
suas pretensões (14), diz que "a casa de comércio do 
autor na Bahia, que é assaz abonada, formará uma 
companhia, a qual admitirá por sócio, como metalúr
gico, a Manuel Ferreira da Câmara; e isto lhe basta 
para lançar mão de uma tão grande emprêsa." O nome 
de Câmara, citado como garantia do empreendimento 
a ser realizado, evidencia o seu prestígio como homem 
de ciência e de trabalho; mas, ao mesmo tempo essa 
indicação surpreende em vista do apêlo por êle feito 

(13) Revista do lnBtituto Histórico, vol. IV, 1863•, pág. 403. 
( 14) Revista do InBtituto, vol. IV, 1863, pág. 405. 
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em 1799 (15), para que d. Rodrigo de Sousa Coutinho 
não concedesse o privilégio que lhe havia sido solicitado 
por um boticário (16) daquela capitania, que era o 
próprio Pe. Francisco Agostinho Gomes. 

"Lembra-me que V. Excia. me disse, não há muito tem
po, que havia um particular na Bahia, se bem me recordo 
um boticário, que pedia para o extrair um privilégio exclu
sivo; guarde-se V. Excia. de favorecer semelhante einprê
sa, por quem é lho rogo, pois que como V. Excla. bem sabe 
as minas de todo gênero fazem uma das exceções dos obje
tos administráveis, e se por algum tempo florescem arrui
nam-se e decaem logo, postas nas mãos de particulares e 
dirigidas por êles." 

Teria o riquíssimo Padre Francisco Agostinho Go
mes querido assim véncer a oposição de Câmara Be
thencourt; mudara êste de opinião diante da expecta
tiva que se lhe oferecia de estabelecer no Brasil a 
indústria de sua predileção, ou fôra o seu nome lan
çado à sua revelia? Qualquer dessas hipóteses, e ain
da outras que se poderiam formular, não passariam 
de .meras suposições; por isso fica apenas consignada 
a controvérsia, e dito que a emprêsa com Câmara ou 
sem Câmara não prosperou, morrendo assim, ao nascer, 
o primeiro e único· projeto sério. de se criar na Bahia 
um importante centro de fabricação de ferro, apesar 
do govêrno português se ter interessado pelo mesmo. 

É provável que Francisco Agostinho Gomes tenha 
mantido relações pessoais com Ferreira da Câmara, 
quando esteve em Portugal, pÓr volta de 1798, para 
defender-se de acusações que lhe haviam sido feitas de 
andar conspirando na Bahia contra os poderes cons-

(15 ) Documento anexo n.0 6. 
(16) Dr. F rei Domingos Vieira. Dicion ário Portug11és 

Botica: loja onde se vendem vários gêneros allmenttcios. 
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tituidos, das quais veio afinal a ser absolvido em 1800; 
mas não consta de nenhum documento conhecido que 
houvessem trabalhado juntos na tal companhia. (17) 

Como referência esparsa sôbre a vida de Câmara, 
encontra-se o ofício do governador d. Fernando José. 
de Portugal a d. Rodrigo de Sousa, datado da Bahia, 
24 de julho de 1799, no qual se refere ao engenho 
da Ponte, pertencente a João Ferreira Bethencourt, 
desembargador aposentado da Relação do Pôrto, e a um 
requerimento de seu sobrinho, Manuel Ferreira da Câ
mara. (18) 

Além disso, há uma carta de d. Rodrigo a ê1e 
dirigida (19), em que acusa o recebimento do seu ofí
cio de 10 de março de 1802 tratando do livre comércio 
do sal, e da pesca das baleias, terminando por dizer 
que o havia "de ver mais justo, e com igual zêlo, uma 
vez que terminado o cansado negócio de Minas Gerais, 
o veja Intendente das mesmas com pleno exercício, e 
grande vantagem da Real Fazenda." 

É mais uma prova do interêsse de d. Rodrigo por 
Câmara Bethencourt, e também da persistência das di
ficuldades que impediam a sua posse do lugar de 
Intendente das Minas. 

Â carta de d. Rodrigo é de 5 de junho de 1802, 
e já a 12 de julho imediato, Câmara escreve-lhe nova
mente queixando-se da demora na sua expedição para 
Minas Gerais. 

D. Rodrigo responde ( 20) : 

• (17) Bevista do Instituto, vol. IV, suplemento, pág. 28: Elogio 
Histórico de Francisco Agostinho Gomes ; vide ainda carta regia, 
publicada à pág. 403 do mesmo volume e obra, e os oftcios cons
tantes do vol. 30 dos Anais ela Biblioteca Nacional, pág. 526, re
ferentes ao mesmo F. Agostinho Gomes. 

(18) B/.bl. Nacional, Anais, vol. 36, n.• 19.433. Os documen
tos ns. 2-2.498 e 22.507, referem-se a Manuel F. da Câmara, con
forme consta do fndice à pág, 663 do mesmo volume. 

( 17) Idem, idem, manuscrito C-75-7-5, documento anexo, n. 0 8. 
(20) Bibl. Nacional, manuscrito C-76-7-6. 
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"Recebi a carta que V. Mce. me dirigiu em data de 
12 de julho pp. em que se queixa da demora na sua expe
dição para Minas Gerais : eu me lastimo Igualmente de se
melhante demora, porém lhe seguro que não me descuido 
de falar sôbre êsté objeto; e que S. A. R. reconhecendo a 
utilidade dos planos propostos não hâ de certamente deixar 
de anuir à expedição dos alvarás e ordens necessárias; na 
firme persuasão de que as luzes de V. Mce. e o seu zêlo 
hão de contribuir muito para os felizes resultados que se 
esperam: devo, porém, observar-lhe que as contrariedades 
que V. Mce. houver de experimentar em tal matéria, assim 
como as que refere ter experimentado em fazer adotar o 
melhor método de suprir as serpentinas para as destilações, 
e de aproveitar o combustivel, não o devem desanimar; an
tes, espero que V. Mce. tenha aquela espécie de obstinação 
precisa para vencer os obstáculos da ignorância, e outros 
que se opuserem ao bem do real serviço, e à felicidade pú
blica. 

"Deus gnarde a V. Mce. Paço de Queluz, em 24 de 
setembro de 1802: D. Rodrigo de S01tsa Coutinho. Sr. Ma
nuel Ferreira da Câmara." 

A razão da nova carta de Câmara encontra-se fà
eilmente no ofício do governador Francisco da Cunha 
e Meneses para o visconde de Anadia, no qual informa 
que "por falta de meios pecuniários, estavam parali
sadas as explorações das minas de ouro, prata e cobre, 
de que fôra encarregado Manuel Ferreira da Câmara, 
mas que brevemente recomeçariam. Bahia, 10 de 
julho de 1802." (21) 

A 24 de novembro do mesmo ano, outra carta é 
cijrigida por Câmara a d. Rodrigo, que responde (22) 
a 4 de fevereiro de 1803, dizendo ter S . A. R. tido 
"grande satisfação em ver o fruto de suas luzes tão 
utilmente empregado a favor do menor consumo de 
combustível na cristalisação do açúcar: e em quanto o 

(21) Bibl. Nacional, Aiiaie, v a i. 36, 23.730. 
(22) Idem, Idem, Mss. e. 75-7-7. 
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mesmo Senhor não manda V. Mce. para o exercício do 
seu emprêgo de Minas ( que espero não tarde agora 
muito) o encarrega de prosseguir ainda neste objeto, e 
de ver se alguns negociantes mais fortes querem man
dar vender êste açúcar diferentemente preparado, para 
combinar a sua venda no mercado geral da Europa." 

Participava, também, que o Príncipe Regente o 
encarregara de enviar cópia da sua carta ao conselheiro, 
ministro e secretário de Estado dos Negócios de Ultra
mar, (23), para que êle visse quais as providências que 
poderia dar pela sua repartição sôbre um tão interes
sante ramo de negócio. 

Puro subterfúgio para conservá-lo na Bahia, en
quanto não se venciam as últimas dificuldades para 
a publicação do alvará que o levaria a ocupar o cargo 
para o qual fôra nomeado, e se decidisse a questão 
pendente entre o povo da Demarcação Diamantina e 
o Intendente dos Diamantes, João Inácio do Amaral 
Silveira. 

"Por dois para três anos esperou por leis que o deviam 
pôr em exercício do lugar, que se lhe dera, e no entanto 
com os restos de sua fortuna tratou de se arranchar, e 
melhor satisfazer a S. A. R. que na Instrução (24) que lhe 
dera, lhe ordenava que procurasse melhorar o fabrico do 
açúcar naquela província, e diminuir a despesa de combus
tível no seu cosimento. E quando já se tinha dissuadido 
do serviço, vendo que as coisas de Portugal iam de mal em 
pior, foi S. A. R. servido mandar que fôsse exercer o lugar 
de Intendente Geral das Minas, e dos Dimantes (25). Dan
do-lhe ainda esperanças de ser o executor da citada lei de 
13 de maio de 1803; emprêgo, de que deviam resultar-lhe 
interêsses que o indenizassem dos sacrifícios que até então 
tinha feito para se pôr em estado de bem servir." (26) 

( 2,3 ) Visconde de Anadia. 
(24) Vide pág, 89. 
( 25) Até a nomroção de 22 d.i dezembro era somente In

tendente Geral das Minas. 
(26) Biblioteca Nacional, manuscrito C-75-7-48; vide pâgs. 

2'8, 30 e 150. 
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Aqui se apresenta nova dificuldade por haver 
:i\fauuel da Câmara citado (27) a carta régia de sua 
nomeação provisória para o lugar de Intendente dos 
Diamantes do Sêrro do Frio, dada em Lisboa aos 22 
dias do mês de dezembro de 1806, (28), em vez de 
mencionar o decreto de 2 de julho de 1803, pelo qual 
fôra, por assim dizer, renomeado Intendente Geral das 
Minas, extinto o dos Diamantes, logo depois de pu
blicado o alvará de 13 de maio de 1803. 

E o mais esquisito é que no citado manuscrito 
C-75-7-48, Câmara Bethencourt não faz referência ao 
decreto de 2 de julho de 1803, à carta régia que lhe 
é relativa, dirigida a d. Fernando José de Portugal, e 
nem mesmo· ao ofício dêste para d. Rodrigo, acusando 
o recebimento dêsses documentos, parecendo, assim, não 
ter tido, siquér, conhecimento dos mesmos. (29) 

(27) Idem, Idem, Idem. 
(28) Idem, idem, manuscrito C-75-7~42, documento anexo, 

n.o 9 
(29) Vide págs, 115 e llG. 
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XIV 

Da nom,eação à posse de Manuel Ferreira da. 
Câmara - O Intendente João l1zácio do 
'Amaral Silveira - Regimento D-iamantino 
de 2 de agôsto de 1771, "Livro da Capa 
Verde" - Questão entre o Intendente e o 
povo da Demarcação Diamantina. - José 
Joaquim Vieira Couto é enviado pelo povo 
a Lisboa - Questão entre o Intendente e o 
governador Bernardo José de Lorena, em 
virtude da nomeação do mineralogista dr. 
José Vieira Couto - Carta Régia de 28 de 
abril de 1800, ordenando que fiôsse feita rigo
rosa devassa contra o intendente e o fiscal 
da Extração Diamantina, João da Onnha 
Soto Maior - O ouvidor de Vila Rica, desem
bargador Modesto Antônio Mayer, é no
nieado Intendente interino dos Diamantes -
A 18 de maio 1804, o intendente e o fiscal 
da extração recebem. passaporte para Lisboa. 

Quando Manuel Ferreira da Cãmara ve10 para o 
Brasil, e foi nomeado Intendente Geral das Minas na 
capitania de Minas Gerais e Sêrro do Frio (1) a situa-

(1) Documento anexo n.o 7. 
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ção da Europa e da América ia de mal a pior. Â 
França e a Inglaterra, em luta, colocaram Portugal em 
sérias dificuldades financeiras e comerciais, e na contin
gência de tomar o partido de um ou outro dos belige
rantes. 

O Oceano Atlântico achava-se infestado de piratas 
de tôda a espécie. No Brasil, se em .1798, segundo d. 
Rodrigo de Sousa, as finanças se achavam em "misérri
mo estado", em 1802 essa situação chegara ao auge, por 
estar o Erário Régio completamente exaust9. Em 
Minas Gerais, se de um lado a mineração, graças ao 
despotismo e à honestidade do intendente João Inácio, 
ia colhendo mais do que era de esperar da incompetên
cia dos mineiros, da exigüidade dos recursos disponí
veis e da pobreza das lavras exploradas, de outro lado, 
êsse mesmo intendente, interpretando ao pé da letra os 
artigos do regimento de 2 de agôsto de 1771, Livro da 
Capa Verde, como era chamado na capitania, vinha 
provocando forte reação dos seus habitantes, que che. 
garam a enviar a Li-;;boa o dr. José Joaquim Vieira 
Couto, para advogar-lhes a causa junto ao trono de S. 
M. a Rainha D. Maria I, a quem dirigiram um apêlo 
redigido pelo mineralogista José Vieira Couto, irmão 
do dr. José Joaquim. 

É de notar que apesar do intendente João Inácio 
ser defensor intransigente dos interêsses da coroa, na 
questão com o povo da demarcação, o governador da 
capitania não lhe prestou apoio, em virtude do conflito 
de jurisdição estabelecido entre ambos, oriundo da no
meação do dr. José Vieira Couto para exercer na co
marca do Sêrro do Frio uma comissão de caráter me
talúrgico e mineralógico, não permitida pelo intendente, 
sob a alegação de se achar a referida comarca, que 
era por êle administrada, diretamente subordinada ao 
govêrno de Lisboa. 
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Tendo a nomeação de Vieira Couto sido feita pelo 
governador em nome da rainha, e por indicação de c1. 
Rodrigo de Sousa Coutinho a atitude do intendente 
era a de quem estivesse dando murros em faca de ponta, 
tanto assim que o governador escrevendo para Lisboa 
sabre o incidente, teve como resposta a carta régia de 
2 do setembro de 1799, recebida em Vila Rica a 18 de 
maio de 1800, ordenando-lhe fazer vir à sua presença 
o intendente João Inácio do Amaral Silveira, para o 
censurar com a justa scYeridade que exigia tão irre
gular procedimento, qual o de ousar negar-se ai permitir 
o cumprimento de uma ordem que fôra dada em o real 
nome. 

O governador Antônio l\[anuel de :M:elo Castro e 
Mendonça, cumprindo o que lhe fôra ordenado, fez vir 
do arraial do Tijuco .o intendente João Inácio, que par1t 
lá voltando, se tornou ainda mais rigoroso e intransi
gente. 

Já então, se achava em Lisboa José Joaquim Vieira 
Couto defendendo os interêsses do povo mineiro, e que 
obtivera do Príncipe Regente a carta régia ele 28 de 
abril de 1800, dirigida ao governador de Minas, orde
nando-lhe escolher entre os ministros de letras aquêle 
que julgasse de maior inteireza e capacidade para com 
êle passar ao Distrito Diamantino, com o fim de proce
der a rigorosa devassa sôbre a conduta do intendente 
e do fiscal João da Cunha Soto Maior, sôbre os quais 
recaiam as gravíssimas queixas postas em sua real pre
sença, pelo procurador do povo do Sêrro Frio, devendo 
ele tudo o que verificasse interpor o seu parecer. 

J. Felício dos Santos diz qué na esperança de ver 
o intendente abrandar de rigor em seus atos adminis
trativos, o governador protelou quanto pôde a ida ao 
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distrito, mas que diante das reiteradas solicitações re
cebidas do povo da demarcação, foi por fim obrigado 
a partir de Vila Rica, levando como juiz o desembar
gador Modesto Antônio Mayer, ouvidor da comarca de 
Vila Rica, e como escrivão o bacharel Diogo Pereira 
Ribeiro de Vasconcelos, procurador da coroa e fazenda 
da Capitania, sendo ambos por êle nomeados para as 
suas novas funções, no dia 9 de julho de 1801, quando 
já se achavam no Tijuco, onde haviam sido recebidos 
com tôda a solenidade a 6 do mesmo mês. 

A ação inicial da devassa foi rápida e facilitada 
pela irritação em que ficara o governador de não ter 
sido recebido no Tijuco pelo i~itendente João Inácio, 
que resolvera não tomar conhecimento de sua presença 
no arraial. 

O governador, além dos requerimentos do povo que 
lhe haviam sido remetidos de Lisboa juntamente com 
a carta régia, recebeu das mãos do dr. José Soares Pe
reira da Silva, mais dois outros, um dos quais continha 
oitenta e sete itens destinados a servir de base à devassa 
que se ia abrir. 

Considerando-os procedentes, o governador suspen
deu imediatamente o intendente e o fiscal do exercício 
de suas funções e ordenou que se retirassem do Distrito 
Diamantino. 

O povo delirou de satisfação. Houve Te-Deum e 
exposição do Sacramento com grande solenidade e pom
pa. À noite houve magnífico baile, custeado pelo 
público. 
_ Depois o processo seguiu seus trâmites legais, e 

por fim João Inácio foi absolvido, sob a alegação de ter 
sido vítima do regimento diamantino de 1771. Con
tudo, não mais voltou a ocupar o cargo de intendente; 
e a 18 de maio de 1804 (2), o vice-rei d. Fernando 

(2) Arquivo Nacional, publ. vol. II, pág. 216. 
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José de Portugal comunica em ofício dirigido ao govêr
no de Lisboa haver dado passaporte a João Inácio do 
Amaral Silveira e a João da Cunha Soto Maior. 

Encerrava-se assim o "cansado negócio de Minas 
Gerais" ( 3), na parte relativa ao intendente e ao fiscal 
dos diamantes, mas nem por isso Manuel Ferreira da 
Câmara recebeu ordem de assumir o pôsto que lhe cabia 
na nova forma de administração diamantina. ( 4) 

( 3) Documento anexo n. 0 8 (n. 5). 
( 4) Os detalhes dêsse processo são encontrados no vol. 2. 0 

da Revista do Arquivo Público Mineiro, págs. 14•1 e 329, e nos 
caprtulos XXI a XXIV das Memórias do Distrito Diamantino, 
de J". Felfclo dos Santos. 
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XV 

Acontecimentos ligados à nomeação e à posse 
de Câmara Bethencourt - PitbUcação do 
alvará de 13 de maio de 1803 - S egu,nda 
nomeação de Câmara para o luga1· de Inten
dente Geral das lllinas e dos Diamantes -
Decretos de 2 de julho de 1803 - D. Rodrigo 
de Sousa Coutinho retira-se do ministério, 
pedindo demissão do cargo de Presidente do 
Real Erário - lJ!anuel Ferreira da Câmara 
não ·chega a ter conhecimento da sua nova 
nomeação, e continua na capitania da Bahia. 

Não é fácil fazer a síntese fiel dos acontecimentos 
políticos e administrativos de Portugal e do Brasil, com 
os quais estejam de certo modo ligados a nomeação e 
a posse de Câmara Bethencourt, desde 1797 até 1807, 
ano em que finalmente veio a tomar posse do cargo 
para o qual estava nomeado desde o ano de 1800 . 

. Em Portugal dois partidos se batiam; um pela 
aliança com a França, e outro com a Inglaterra. 

Era pela Inglaterra, D. Rodrigo de Sousa Couti-
nho. · 

No Brasil, sentia-se o reflexo dessa luta. 
As questões do intendente José Inácio, e a con

seqüente presença em Lisboa de José Joaquim Vieira 
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Couto, coincidindo com a resolução de Ferreira da Câ
mara vir para a Bahia, precipitaram talvez a sua pri
meira nomeação para o cargo de intendente geral das 
minas, que se ia criar com a próxima publicação do 
"alvará da moeda", como o chamou Pedro Maria Xavier 
d 'Ataíde e Melo. Mais tarde, aquelas mesmas questões 
tanto se prolongaram que vieram dificultar a sua posse 
do referido cargo. O alvará da moeda, ou das Minas 
( como o chamou o visconde de Anadia), redigido por 
incumbência do govêrno português, para substituir o 
regimento diamantino de 1771, de cuja publicação fi
cava dependendo a sua posse, por uma série de razões 
procedentes e improcedentes, só foi publicado a 13 de 
maio de 1803. 

Enquanto isso não se dava, o govêrno o ia conser
vando na Bahia, onde trabalhava pelo aperfeiçoamento 
do fabrico do açúcar, conseguido com muita dificul
dade, dada a resistência dos usineiros que se conserva
vam aferrados aos velhos métodos de fabricação. 

Publicaram, enfim, o desejado alvará. 
D. Rodrigo de Sousa Coutinho, cumprindo o que 

sempre prometera, e satisfazendo-se a si mesmo tanto 
quanto ao seu amigo, fez logo expedir ao vice-rei do 
Brasil, d. Fernando José de Portugal, cópia do alvará 
e do decreto contendo a segunda nomeação de Manuel 
Ferreirà da Câmara Bethencourt e Sá, para o lugar 
de Intendente Geral das Minas, extinto o dos Diaman
tes, no qual fôra determinado o seu novo e grande or
denado de três contos e duzentos mil réis anuais, o 
mais elevado de quantos se pagaram no Brasil, durante 
o período hoje ·chamado colonial. 

Mas como já nessa altura o prestígio político do 
ministro d. Rodrigo de· Sousa Coutinho estivesse bas
tante abalado (haja vista a resposta que ao seu ofício 
deu o vice-rei dom Fernando José de Portugal e Castro, 
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e o seu pedido de demissão do cargo de Presidente do 
Real Erário, apresentado a 15 de novembro de 1803), 
Manuel Ferreira · da Câmara continuou onde estava, 
aguardando que melhores ventos soprassem a favor do 
seu grande amigo e protetor, que na demissão apresen
tada, cita o fato de o Príncipe Regente ter ·querido 
"que o Visconde de Anadia (do partido favorável à 
]!"'rança) examinasse sem o entender", e sem "ser da 
sua Repartição" o alvará das Minas, "para nunca se 
aprovar apesar do grave dano que causa a sua demora 
à Real Fazenda". (1) 

Certamente, pelas razões acima citadas, terá d. 
Fernando José de Portugal, deixado de fazer cumprir 
as ordens contidas na carta régia e no decreto que lhe 
haviam sido enviados em 1803 (2), sendo até possível 
que Manuel Ferreira da Câmara, então na Bahia, nem 
siquer 'tenha tido conhecimento da existência dêsses 
documentos que tão de perto lhe interessavam. 

Por outro lado, é necessário reconhecer que as ra
zões alegadas por D. Fernando, para não pôr em exe
cução o decreto de nomeação de Câmara eram de certo 
modo procedentes, porque de fato as questões na de
marcação não tinham ainda sido completamente liqui
dadas; o que não quer dizer que se a execução do 
decreto lhe fôsse simpática, não lhe tivesse sido fácil 
mandar cumpri-la. 

· É fato que diversas cláusulas do alvará de 13 de 
maio de 1803, redigido, comentado, emendado, e pu
blicado fora da capitania de Minas Gerais, e à revelia 
do seu povo, foram por êste mal recebidas por várias 
e procedentes razões. Mas, nenhuma delas era, na 
verdade, de molde a i~pedir que as demais viessem 

(1) Marquês de Funchal, O Conde de .úinhares. Lisboa, 
1908, pág, 266 - Pág, 111 e doe. anexo n. 0 73. 

(2) Vide pãgina 116. 
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a ser postas em prática pelo intendente Manuel Fer
reira da Câmara, capaz de, com a sua grande inteli
gência, e não menor saber e bom senso, vencer todos 
os obstáculos que por ventura se apreséntassem no de
correr da sua administração. (3) 

Aliás, isso havia sido previsto pelo sábio dr. Ale
xandre Rodrigues Ferreira que, no parecer entregue 
ao futuro marquês de Santo Amaro, José Egídio Alvares 
d' Almeida, sôbre o já muitas vêzes referido alvará, es
creveu: é certo que nenhuma lei, por mais universal, 
e providente que seja, constitui ela só um código com
pleto, e adequado para todos os casos, que podem ocor
rer. Os que forem, aparecendo, irão ensinando as 
modificações ou adições a fazer. ( 4) 

Não quizeram, ou não souberam agir dêsse modo 
os detentores do poder. Preferiram conservar à frente 
dos reais serviços da mineração, em prolongada interini
<:J.ade, o dr. Modesto Antônio Mayer, que ocupoíÍ sem o 
preencher, o lugar de intendente dos diamantes, até o 
ano de 1807, em que Manuel Ferreira da Câmara, já 
nomeado pela terceira vez (22 de dezembro de 1806), 
pôde, enfim, tomar posse do cargo que lhe pertencia de 
fato e de direito, desde 7 de novembro de 1800. 

Além das razões já apontadas, o fato de Manuel 
Ferreira da Câmara ser brasileiro, filho de Minas, não 
seria estranho a êsses sucessivos impedimentos, pois até 
então o cargo fôra somente ocupado por portuguêses 
natos. 

Segunda nomeação de Manuel Ferreira da Câmara. 

"Carta Régia de 2 de julho de 1803 

"D. Fernando José de Portugal, vice-rei e capitão-gene
ral de mar e terra do Estado do Brasil. Amigo. Eu, o 

( 3) Vide pág. 124•. 
(4) Documento anexo n.• 10. 
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Príncipe Regente, vos envio muito saudar: havendo sido 
servido em benefício de meus fiéis vassalos, e para aumento 
da riqueza pública estabelecer as providências, e disposi
ções do meu alvará de treze de maio do presente ano, e 
tendo nomeado a Manuel Ferreira da Câmara Bitancourt 
para o lugar de Intendente Geral das Minas, extinto o dos 
diamantes: hei por bem mandar-vos remeter as cópias dos 
referidos alvará e decreto, determinando-vos que a tudo 
deis o mais fiel, e exato cumprimento e façais executar pela 
parte que vos toca as sobreditas minhas reais disposições 
com o zêlo, e atividade que de vós espero. Escrita no Palá
cio de Queluz em dois de julho de mil oitocentos e três. 

Prtncipe." (5) 

Esta carta trazia o seg~inte enderêço: 

"Pelo Príncipe Regente 

A D. Fernando José de Portugal; do seu Conselho, Vice
Rei e Capitão-general de Mar e Terra dos Estados do 
Brasil." 

,,,,. 
No verso da carta, D. Fernando escreveu: 

"Cumpra-se como S. A. R. manda, e registe-se nas partes, 
a que tocar. -

Rio, 7 de novembro de 1803. 

D. Fernando José de Portugal." 

Decreto de 2 de julho de 1803. 

"Tendo mandado criar na capitania de Minas Gerais 
por alvará de treze de maio do presente ano uma junta 
administrativa de mineração e moedagem, abolindo ao mes
mo tempo as casas de fundição com todos os seus empre-

(5) Arquivo Nacional, publ. vol. I, pág. 760. Principe Re
gente D. João (VI). 
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gados, e estabelecendo em seu lugar uma casa de moeda 
que se há de transferir da capitania do Rio de Janeiro: 
sou servido nomear para o lugar de intendente geral das 
minas, que também mando criar, a Manuel Ferreira da Câ
mara e Bitancourt, para exercitar as incumbências, e obri
gações, que lhe são prescritas no dito alvará, vencendo com 
o dito emprêgo o ordenado anual de três contos e duzen
tos mil réis, que é o mesmo que vencia o intendente da 
real extração dos diamantes; cujo lugar mando extlngüir, 
o qual lhe será pago pela Junta da Fazenda da mesma ca
pitania de Minas Gerais. 

"Dom Rodrigo de Sousa Coutinho do meu Real Con
selho de Estado, presidente do Real Erário o tenha assim 
entendido, e faça executar expedindo nesta conformidade as 
ordens necessárias. Palácio de Queluz, em dois de julho 
de mil oitocentos e três. 

"Com a rubrica do Príncipe Regente, Nosso Senhor. 
"(a) Manuel Francisco da Costa Araújo" 

"Ofício 
/ 

"Ilmo. e Exmo. Sr. Acabo de receber o alvará de 13 
de maio do corrente ano, em que o Príncipe Regente, Nosso 
Senhor é servido mandar criar em Minas Ger11-is uma Junta 
Administrativa de mineração e moedagem, dando outras 
providências sôbre esta importantíssima matéria, e o de
creto pelo qual se acha nomeado Manuel Ferreira da Câ
mara e Bitancourt para o lugar de intendente geral das 
Minas, que tudo me foi remetido com a carta régia de 
2 de julho dêste mesmo ano, expedida por V. Excia., que 
só poderei executar, como se me ordena pela parte que me 
toca, quanto às novas minas dos sertões de Macacu (6), de 
rendimento sumamente tênue, depois de me constar que na
quela capitania se acha estabelecida a referida Junta Admi
nistrativa, e ereta a Casa da Moeda. Deus guarde a V. 
Excia. Rio, 4 de novembro de 1803. 

"Sr. d. Rodrigo de Sousa Coutinho. 

"D. Fernando José de Portugal" (7). 

(6) As minas dos sertões de Macacu são as que foram explo
radas na região do rio do mesmo nome, próximo de Cantagalo, 
Est. 0 do Rio. 

(7) Arquivo Nacional, publ., vol. II pág. 309. 
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XVI 

Alvará de 13 de maio de 1803 - Síntese do 
alvará - Carta régia de 22 de dezembro de 
1806, pela qual Manuei Ferre/4ra da Câmara 
toma posse do cargo de intendente dos Dia
mantes do Sêrro do Frio, em Vila Rica, 27 
de outubro de 1807 - último trabalho es
crito por Câmara Bethencourt, na Bahia, 
antes de partir para Minas Gerais - P a
recer assinado por Pedro Maria Xavier 
d'Ataide e Melo, Manuel Ferreira da Câ
mara, Manuel Jacinto Nogueira da Gama e 
Lucas Antônio Monteiro de Barros, "sôbre 
os meios de p,ôr em exec1ção o luminoso al
vará, de 13 de maio de 1803", Vila Rica, 2 
de novembro de 1807 - Opinião de J. Fe
lício dos Santos, Saint-Hilaire, Calógeras, 
Antônio Olinto, Paul Ferrand, John Mawe 
e Eschwege, sôbre diferentes. pontos dêsse 
alvará - Introdução do alvará de 13 de maio 
de 1803 feita por Manuel Ferreira da Câ
mara não publicada - Comprovação de que 
José Bonifácio de Andrada e Silva é autor 

do parecer sôbre o alvará de 1803. 
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O alvará de 13 de maio de 1803 (1), suscitou 
tantas e tais discussões, e foi louvado, condenado, co
mentado e criticado por tanta gente sabedora dos as
suntos nêle tratados, inclusive por mestres da nossa 
história mineralógica e metalúrgica como J. Felício dos 
Santos, Eschwege, P. Ferrand, Antônio Olinto e Ca
lógeras, que se poderiam escrever páginas e pãginas, 
somente examinando as opiniões de cada um dêles, 
sôbre as diversas clãusulas de que é constituído. 

Encerrando-o, encontra-se no original publicado 
em 1803, a seguinte ementa: 

"Alvará com fôrça de lei, pelo qual V.A.R., tendo consi
deração ao abatimento, e decadência em que se acham as 
minas de ouro e diamantes no Brasil, e querendo melhorar 
e regular a forma atual de organização e administração das 
mesmas, para aumento da riqueza nacional, e felicidade dos 
povos daquêle continente, há por bem abolir a circulação do 
ouro em pó em tôdas as capitanias, onde tem corrido como 
moeda; mandando transferir para a capitania de Minas 
Gerais a Casa da Moeda do Rio de Janeiro, e para a capi
tania de Goiases a da cidade da Bahia; estabelecendo em 
todos os distritos mineiros casas de permuta para a troca 
do ouro e compra dos diamantes, reduzindo em benefí
cio de seus fiéis vassalos o real direito do quinto ao dé
cimo; descontando, e mandando dividir por datas os 
terrenos dos distritos diamantinos, para se poderem la
vrar e aproveitar; criando uma Junta denominada Junta 
Administrativa de Mineração e Moedagem na capitania de 
Minas Gerais, e um Intendente Gêral das Minas, para faze
rem executar tudo o que nêsse alvará se determina; e dan
do ao mesmo respeito outras muitas sábias e bem adequa
das providências; tudo na forma acima declarada." 

Por aí se verifica que o intendente geral das Minas, 
nomeado pelo decreto de 2 de julho de 1803, e a Junta 

(1) FRANCISCO INÁCIO FERREIRA, Repertório Jurídico do Mi
lneiro, pág. 48, e Arquivo Nacional, Memórias, vol. 4. 0 fls. 54: 
havendo ainda no Instituto Histórico, cópia dêsse alvará, anotada 
e entregue pelo autor desta biobibliografla. 
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Administrativa de Mineração e Moedagem, criada pelo 
art. I do alvará, eram os responsáveis pela sua fiel 
execução, razão por que o príncipe regente, nêsse mes
mo art.0 I, ordena ao governador e capitão general da 
capitania de Minas Gerais, que "convoque na vila de 
sua residência, ou no lugar onde se houver de erigir 
a Casa da Moeda" uma Junta Administrativa composta 
do mesmo governador, como presidente; do intendente 
geral das minas, como vice-presidente; do ouvidor geral 
<le Vila Rica, como juiz conservador; do provedor da 
Casa da Moeda, que se ia estabelecer; de dois deputa
dos hábeis em mineralogia; de um ou dois engenheiros 
de minas nomeados diretamente pelo príncipe; e de 
dois mineiros dos mais inteligentes, e mais bem esta
belecidos; sendo que os dois deputados deveriam ser 
eleitos trienalmente pela Junta para que houvesse con
corrência e distinção. para os beneméritos. 

A Junta entrando imediatamente em exercício, 
elegeria os seus auxiliares, ficando, entretanto essa 
eleição subordinada à aprovação real. 

Isto feito, devia ela: 
estabelecer a Casa da Moeda ; 
promover um empréstimo dentro da capitania, 

para com êle adquirir a prata e o cobre a serem em
pregados nas cunhagens que pretendiam fazer na Casa 
da Moeda; 

estabelecer Casas de Permuta; 
fazer cessar a circulação do ouro em pó; 
introduzir os melhoramentos que pudesse na mine-

ração do ouro, e de outros metais que porventura 
viessem a ser descobertos e explorados na capitania; 

ocupar-se· dos meios com que em tôdas as capitanias 
do centro se pudessem promover o adiantamento das 
minas, a melhor inteligência no seu lavrar, e as regu
lações do regimento de datas e águas, e, finalmente: 
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promover o estabelecimento de escolas mineralógi
cas e metalúrgicas, semelhantes às de Freiberg e de 
Schemnitz, de que têm resultado àqueles países tão 
grandes e assinaladas vantagens. 

"De tudo o mais que a Junta obrar a êste respeito, e do 
mais que por êste alvará lhe é encarregado, me dará regu
larmente parte, para que eu ordenando provisoriamente o 
que fôr melhor para o meu real serviço, e bem dos meus 
povos, lhe estabeleça definitivamente o Regimento Geral (2) 
para o govêrno e administração das minas e estabelecimen
to metálicos do Brasil". 

Se a Junta Administrativa de Mineração e Moe
dagem e o intendente geral das Minas deviam fazer 
executar tudo o que no alvará se ordenava, isto é, 
criar a Casa da Moeda e as de Permuta, contrair em
préstimo, fazer cessar a circulação do ouro em pó, etc. 
como se explica a atitude do vice-rei verificada no 
ofício dirigido ao ministro d. Rodrigo a 4 de novembro 
de 1803 Y · (3) 

Normalmente, cabia-lhe (a d. Fernando José de 
Portugal) fazer chegar às mãos do governador da ca
pitania de Minas Gerais, o decreto e o alvarâ reme
tidos de Lisboa para aqui serem cumpridos; mas a 
primeira coisa que fez foi protelar êsse cumprimento. 

O alvarâ extinguia a real extração de diamantes, 
criada pelo decreto de 12 de julho de 1771 para executar 
o regimento diamantino de 2 de agôsto do mesmo ano 
- Livro da Capa Verde - e assim send,R; era natural 
que os membros da extração lançassem mão de todos 
os recursos possíveis para impedir a sua abolição total. 

.1!Jsse objetivo foi, em parte, alcançado por haver 
no alvarâ de 1803, diversas clâusulas mal recebidas 

(2) Que nunca foi publicado. 
(4) Vide pãg, 116. 
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pelos próprios mineiros, principais interessados na abo
lição do regimento diamantino de 1771 ; razão por que 
o desembargador Modesto Antônio Mayer foi sendo con
servado na intendência dos diamantes, até ser encon
trada solução. para o caso. 

Correram os anos. A situação política de d. Ro
drigo, que h~ia pedido demissão de ministro em 1803, 
firmou-se de novo, e Manuel Ferreira da Câmara foi 
enfim mandado para Minas Gerais, em virtude da carta 
régia de 22 de dezembro de 1806. ( 4) 

O último trabalho escrito por Câmara na Bahia, 
deve ter sido a "Resposta dada à câmara da cidade da 
Bahia, a qual consultou a Manuel Ferreira da Câmara 
sôbre diferentes quesitos que lhe foram feitos por parte 
do governador, em conseqüência de ordens que para 
isso tivera de S.A.R. no ano de 1807", conforme consta 
da - "Relação de manuscritos a respeito do Brasil, 
existentes no Arquivo da Secretaria de Estado dos N e
gócios Estrangeiros" ( do Brasil), publicada no volu
me IV da Revista do Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro ( 5) ; e o primeiro que fêz, após haver che
gado a Vila Rica no dia 24, e de ter tomado posse do 
cargo a 27 de outubro de 1807 (nêsse dia o governador 
Pedro Maria Xavier d'Ataíde e Melo pôs o citmpra-se 
e registe-se nas suas duas cartas de nomeação (6) foi, 
sem dúvida, o de examinar o próprio alvará de 13 de 
maio de 1803, com aquêle governador, que há muito 
havia recebido ordem do conde de Vila Verde, para 
dar parecer sôbre o mesmo. 

(4) Doe. anexo n.0 9. 
(5) N ão foi encontrado nos arquivos do Itamaratl. 
(6) Does. a nexos n.•s. 7 e 9 - OI decreto de 2 de julho de 

1803, pá.g. 115, não foi a.presentado. 
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PARECER SOBRE O ALVARA DE 13 DE MAIO DE' 1803. 

"llmo. e Exmo. Sr. - Não tendo podido até aqui cum
prir a ordem que me foi endereçada pelo Exmo. Sr. Conde 
de Vila Verde para que houvesse de dar o meu voto sôbre o 
luminoso alvará da Moeda, por me convencer do quanto 
conviria ouvir sôbre tão importante objeto, entre outras 
pessoas, o intendente dos diamantes e das minas, desembar
gador Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá tendo 
êste assomado finalmente no dia vinte e quatro do mês que 
teve fim a esta capital, o convidei, junto com o escrivão depu
tado, e ouvidor da comarca, para que dessem seus vo
tos sôbre as dificuldades que poderiam travar na prática, a 
execução dêsse alvará, e em resultado de nossas combina
ções, mandei traçar a representação que junto V. Excia. 
achará a êste meu ofício, assinada por todos os mem
bros que aqui figuraram, e que a bondade de V. Excia. se 
dignará de levar à sempre alta e augusta presença de S.A.R., 
para que êste Senhor haja de determinar sôbre tão delica
da matéria, o que fôr mais do seu real agrado, devendo 
persuadir-se de que todos procuramos, quanto nos foi pos
sível, combinar os interêsses do seu régio patrimonio com o 
dos seus fiéis vassalos. Deus guarde a V. Excia. por muitos 
anos. Vila Rica, 2 ~e novembro de 1807. 

"Ilmo. e Exmo. Senhor Visconde de Anadia 

"Pedro Maria Xavier d'Ataíde e Melo!' 

Representação: 

"Senhor. Foi V.A.R. servido encarregar-me pelo ofício 
do Conde de Vila Verde, ministro-assistente ao despacho, em 
data de 2 de setembro de 1806, que eu houvesse de informar 
sôbre os meios de pôr em execução o luminoso alvará de 13 
de maio de 1803, que dúvidas, em parte nascidas da má 
inteligência que lhe deram os mineiros, em parte de al
gumas disposições que visivelmente contrariavam os parti
culares, assim como os régios interêsses, fizeram até agora 
sustar." 

"Tendo, durante o tempo que em nome ,de V.A.R. tenho 
a honra de governar esta capitania, ouvido :is razões de to
dos aquêles que impugnavam a execução do sobredito alvará, 
e podendo já ter dito a minha opinião sôbre tão importante 
como delicado objeto, eu não quis aventurá-la sem que che-
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gasse o Intendente Geral das Minas e dos Diamantes, com 
quem ·houvesse de consultar, não somente sôbre os meios 
e maneiras de realisar tão úteis determinações, como para 
lhe ponderar as dificuldades com que se tinha impugnado o 
dispôsto no dito alvará 

"Chegado o dito Intendente a esta capital, de acôrdo com 
êle que subscreverá êste ofício, e as resoluções tomadas em 
conferências a que assistiram o escrivão deputado da Jun
ta da Real Fazenda, assim como o ouvidor da comarca, que 
também nêste ofício assinaram, tenho a honra e satisfação 
de pôr agora na presença de V.A.R., o que, a benefício da 
Real Fazenda e dos povos desta capitania, julgamos se deve 
alterar no dito alvará, afim de que êle venha a produzir, 
sem a menor comoção da parte dos que lhe devem prestar 
obediência, o saudável e pretendido efeito, para que fôra 
concertado, e promulgado. 

"Sempre animado pelo mais h.rdente desejo de ser útil 
ao serviço de V.A.R., que tanto tem em mim confiado, am
bicionando somente que V. Alteza me tenha por um daquê
les que bem o servem, excusava dizer que tôdas as resoluções 
que fazem parte dêste ofício, e que quanto a mim devem 
fazer parte do dito alvará por apostila ou aditamento, foram 
tomadas com aquela prevenção e convicção que a importân
cia da matéria exigia; e acrescentarei ainda, que ouvidas 
as pessoas acima nomeadas, e precedendo explicações das opi
niões em que ~ada uma se fundava para aprovar o todo ou 
rejeitar o pouco em que se afastaram das disposições do so
bredito alvará, todos concordaram unânimemente em· que os 
artigos em que achavam dever· fazer parte da apostila, de
claração ou aditamento ao sobredito alvará, eram tão ne
cessários como úteis para conseguir os fins a que êle se pro
põe, e que uma vez que V.A.R. houvesse por bem anuir a êles, 
se deverão esperar as grandes utilidades que esta capitania 
colherá: utilida des que sem aquela próvida, sábia e bemfei
tora lei, se não poderão jamais conseguir. 

"Isto pôsto, eu passo a expôr a V.A.R. as alterações que 
achamos que devem fazer ao alvará em questão." 

"11!- Em vez do dispôsto no § 6• do Artigo 49, quanto à 
quantidade do ouro que se deva ensaiar, ou tocar a arbítrio 
das partes, convirá ordenar: 

"Que se siga à risca o que se pratica nas funções presen
temente, para que não pareça ao público, sempre suspeito
so, que com a disposição em contrário, quer V.A.R. privá-lo 
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das graças e benefícios de que gozava, caso não entre em dú
vida se a Real Fazenda se quer assim utilizar com a sua 
fatura, em vez de economizar as despesas do ensaio; em 
tão insignificantes parcelas, como a lei inculca. 

"2~ Manda-se pelo § 7• do mesmo artigo, abrir um em
préstimo de milhão e meio, com que se possa cunhar a 
moeda de prata e cobre que fôr necessãria à execução do al
varã. Parece impossível que se realise na capitania um tàl 
empréstimo, por estar em desproporção com as suas fracas 
e limitadas fôrças. · 

"A decadência conhecida das minas, motivou os remédios 
que a lei prescreve; achou-se portanto, que embora se abris
se o empréstimo, mas certos por uma parte de que êle não 
produzirã o desejado efeito, e que de outra, por Isso mesmo 
que a massa do ouro circulante sendo pequena se não precisa
rá de tão grande avanço, lembrou, que tirado tôdo o partido 
possível daquêle empréstimo, se poderã suprir à moeda de 
prata, e cobre, que deve estar pronta para resgatar o ouro 
que circula, quando se proibir o seu curso. Recolhendo-se 
de antemão aos reais cofres, tudo o que houver nos cofres de 
ausentes, órfãos, terra santa, bula da cruzada, confrarias, ir
mandades e capelas, e em quaisquer depositos a título de 
empréstimo, por um até dois anos, tempo em que infalivel
mente se lhes deve repor o fundo emprestado com 2 por 
100. Não bastando, porém, êstes recursos, espera-se que V. 
A.R. haja de haver por bem de anuir a um empréstimo ainda 
mais momentâneo feito pelo real erãrio, constando de cin
coenta contos de réis de moeda de cobre, em que avulte a 
mais miúda, visto o seu pouco valor intrínseco, e de vinte 
contos de réis de moeda de prata cunhada, miúda como a 
precedente; de maneira que ganhando V.A.R. mais direi
tos de braçagem, ela não possa, por ser diminuta em pêso, 
correr em qualquer outra capitania; empréstimos êstes, 
que serão imediatamente reembolsados com grande utilida
de, e ganho do real erário, pois que reduzindo-se a moeda a 
massa do ouro que circula, terá logo a capitania pelo menos o 
equivalente do que empregar em o resgatar. Com semelhantes 
meios é de esperar que se acabe o incômodo, ruinoso, e por 
via de regra, hoje falsificado sinal da representação de tudo 
nesta capitania, tendo a falta de ouro sugerido muitos meios 
de o contrafazer com grande prejuizo dos povos, e dos reais 
direitos, e para obstar às que, de pouco tem valido as no
tórias providências que tenho dado." 
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"3• Que a execução do artigo 69 deverá ser entendido sb
mente quanto às datas que de novo se houverem de conce
der nos distritos diamantes, ou até agora vedados: não se 
alterando coisa alguma a respeito das atualmente possui
das por qualquer título legítimo que seja, e sem que pelas 
datas já concedidas, ou compradas, e pelas que de novo se 
concederem em terrenos não diamantinos se haja de pagar 
coisa alguma, porque as graças, uma vez concedidas, é pe
rigoso revogá-las, quando elas interessam a tantos; haven
do além disto sido compradas multas das datas atualmente 
possuidas; e sendo forçoso o pagarem-se a seus donos, no 
caso de se julgarem devolutas para serem distribu[das na 
conformidade do alvará. :m de crer que não podendo a 
maior parte dos atuais proprietários de terras minerais com 
o lmpôsto, que a lei estabelece, somente por êle tiveram em 
horror a sua execução, e esquecidos de todos os bens, e mer
cês, que o alvará lhes conferia, julgaram atacado o direito 
da propriedade, e flutuante a sua fortuna. Que devendo ha
ver uma diminuição nas rendas reais em conseqüência de 
suprimir-se êste novo impôsto, para supri-la conviria ordenar: 

"Que por cada data que se houver de conceder nos ter
renos diamantinos, que para o futuro se descobrir, e dos 
atualmente conhecidos, e que se mandam descontar e distri
buir, se haja de pagar seiscentos réis cada três meses, fa
zendo-se a distribuição das datas, e a percepção dêste im
pôsto do mesmo modo que se acha determinado nos §§ 3• e 
49 do Artigo 6°. O que não pode ser estranhado pelo povo, 
visto que não estava ainda de posse ~êstes terrenos, em que 
se lhe oferece dois produtos valiosos, em vez de um, e cujo 
trabalho arriscará menos." 

"59 E porque convém que nos Distritos Diamantinos 
somente trabalhem pessoas conhecidas em serviços regula
res, evitando-se por êste modo que os diamantes andem pelas 
mãos de todos, principalmente dos faiscadores, o que seria 
manifestamente contrário aos régios e particulares interês
ses no todo de uma capitania, onde grande número de pes
soas vive do jornal de seus escravos faiscadores, conviria 
ordenar-se: que o § 99 do artigo 6• só deve entender-se a 
respeito do distrito diamantino, contando do mandato, e do 
consentimento do senhor do escravo faiscador, e devendo-se 
punir somente com penas corporais aquêies escravos, que, 
contra a vontade de seus senhores, se acharem faiscando nos 
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ditos terrenos diamantinos, e não com a perda dos mesmos, 
no que seria castigado o senhor que não delinqüiu.'' 

"69 Que não obstante o § 39 do artigo 99 se continue a 
conceder sesmarias em terras de bosques, ou matos, sendo, 
porém, obrigados os possuidores a conservar a 311- parte das 
matas, que lhes foram concedidas, regulando os cortes de 
maneira que jamais se ache despovoada de arvoredo .a dita 
31,1 parte do terreno obtido: sendo, além disso obrigados a dei
xar nas derrubadas, ou roçadas que fizerem, um aceiro aos 
paus de construção, ou de lei, para que não sejam destrui
dos pelo fogo. E que nas sesmarias, que se acham já con
cedidas, se conserve a 4,;i ou 5• parte pelo menos dos bos
ques, que ainda existirem, regulando-se para êsse fim os 
cortes, e poupando-se em todo o caso as árvores de construção, 
ou paus de lei, como fica determinado para as sesmarias, que 
de novo se concederem. Podendo, contudo o intendente ge
ral das Minas, com a aprovação da Junta Administrativa de 
Mineração e Moedagem adjudicar pelo seu justo valor, ou re
servar os bosques, que ainda não estiverem concedidos, e 
que julgar necessários para o trabalho, e lavra das minas, e 
para a fusão dos metais. A disposição do alvará parece 
opor-se neste § não só ao progresso da cultura, mas à po
voação de imensas matas, que ainda existem nós sertões da 
capitania, onde seguramente há minas a descobrir, e que 
de certo ficarão ignoradas, tolhendo-se a concessão de ses
marias em semelhantes terrenos." 

"7• Que o ferro, aço, sal, e escravos destinados à mi
neração fiquem livres de pagar direitos de entradas nos re
gistos da capitania: impondo-se competente aumento de di
reitos nos gêneros de luxo, de maneira que a Real Fazenda 
não sofra prejuízo por aquela graça feita aos mineiros: cujo 
exâme, e arbitramento fique cometido à Junta da Real Fa
zenda. Todo o impôsto sôbre os gêneros que são instrumen
to da mineração, é diametralmente oposto ao seu cresci
mento: e porque atualmente se percebem nos portos secos 
desta capitania os direitos das entrj.1-das pelo pêso, e não 
pelo valor das mercadorias, vindo a pagar o ferro, por exem
plo, tanto quanto pagam os galões, cassas, etc., pondo-se sô
bre as mercadorias de luxo, além do que já pagavam os di
reitos, que atualmente pagam o ferro, aço, sal, e escravos, 
não haverá diminuição nas rendas reais, e serão favorecidos 
os trabalhos minerais. 
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"Eis, Senhor, tudo quanto nos pareceu dever pôr na pre
sença. de Vossa Alteza Real, que mandará o que fôr servido. 

"Vila Rica, 2 de novembro de 1807. 

"Pedro Maria Xavier d'Atafde e Melo (7) 
Mttnuel Ferreira da Cdmara Bethencourt e Sá. 
Manuel Jacinto Nogueira da Ga'f!l,a. (8) 
Lucas Antônio Monteiro de Barros." (9) 

:ftste documento oficial, até hoje inédito, mostra 
com a maior segurança e clareza as causas principais 
de até o ano de 1807 não ter sido o alvará pôsto em 
prática. 

O governador Pedro Maria Xavier d'Ataíde e Melo, 
esperando um ano inteiro pela chegada do intendente 
Câmara, teve tempo de sobra para verificar os verda
deiros motivos porque os mineiros vinham-se opondo 
à sua execução; sendo oportuno notar que quando José 
Bonifácio, Alexandre Rodrigues Ferreira e o visconde 
de Anadia, examinaram o projeto do alvará feito por 
Câmara, nenhum reparo fizeram sôbre a possibilidade 
de qualquer das suas cláusulas vir a ser impugnada 
pelos mineiros, como nociva aos seus legítimos direitos: 
e também que em todo o período administrativo de 
Manuel Ferreira da Câmara jamais houve a adoção de 
uma só e única lei, pela qual devesse êle reger os seus 
atos. 

Êstes se baseavam em cláusulas do regimento dia
mantino de 1771, interpretadas com superior descorti
no, e em algumas das do· alvará de 1803, para a apli
cação das quais, não estando êle em vigor, o govêrno 
ia fazendo publicar novos alvarás. Isso, quanto ao 
modo de serem arrecadados os impostos, etc. porque 

(7) Airqmvo Nacional, publ. voi. XIII, Minas Gerais. Cor
respondência, Governadores, col. 97. 

( 8) Marquês de Baependi. 
(9) Visconde da Congonhas do Campo. 
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nos demais casos, as suas decisões jurídicas ou admi
nistrativas raramente se subordinavam a qualquer dis
positivo de lei. Saint-Hilaire e Felício dos Santos con
tam que a justiça no Distrito Diamantino era feita 
(rendue) por Câmara de maneira paternal, evitando 
êle tanto quanto possível delongas, e despesas, dispen
sando formalidades inúteis, e procurando sempre re
conciliar as partes. Para mostrar como o intendente 
era rebelde ao jugo da lei, Felício dos Santos cita um 
dos seus muitos despachos nêsse sentido: "Tenho de
ferido; e advirto ao suplicante que se tornar a apon
tar-me leis hei de apontar-lhe léguas." (10) 

Quando Felício dos Santos escreveu as Memórias 
M Distrito Diamantino, possuía, em manuscrito, cópia 
de diversos dos pareceres solicitados pelo govêrno por
tuguês ao ser elaborado o alvará acima citado, parecen
do-lhe ter sido feito da combinação de todos. 

Se se tomar por base de observação o manuscrito 
existente no Arquivo Nacional, verifica-se que a con
tribuição dos diversos outros projetos ou pareceres 
apresentados foi relativamente pequena, mas suficiente 
para, em parte, dificultar o seu cumprimento; como, 
por exemplo, o acrescentamento do § 7.0 do art. 4.0 , em 
virtude do qual dever-se-ia fazer, dentro da capitania 
de Minas, um empréstimo de um e meio a dois milhões 
( de cruzados), sem se levar em conta a má situação 
financeira dos seus habitantes. 

O § 3.0 do art. 3.0 também não pertencia ao pro
jeto. 

Os §§ 5.0 do art. 1.0 e 3.0 do art. 5.0 haviam sido 
condenados, segundo nota existente à margem do ma
nuscrito de Câmara Bethencourt, mas apesar disso f o
ram publicados; o mesmo acontecendo com o § 3.0 do 
art. 6°. 

(10) J. FELICIO DOS SANTOS, ob. cit., p!g. 293, 1.• ed. 
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A cópia dêsse alvará, publicada por Francisco 
Inácio Ferreira, no Repertório Jurídico do Mineiro, con
tém diversos erros e falhas que a prejudicam ; havendo, 
também, no próprio alvará, oficiallfillnte publicado em 
1803, um êrro de impressão no § 6.0 do art. 1.0 , onde 
- referidos mineiros - foi trocado por - referidos 
ministros. ( 11) 

Confirmando, de certo modo, o· que disse Felício 
dos Santos sôbre o processo de elaboração do alvará 
de 13 de maio de 1803, Calógeras, escrevendo sôbre os 
trabalhos de José Vieira Couto e de Antônio Pires da 
Silva Pontes Leme, diz que: 

"0 influxo dêsses estudos, de tão vária procedência, orien
tados para pontos tão diversos, mas com tantos pontos de 
contato a consolidarem as conclusões comuns, tornou-se efe
tivo na elaboração do alvará de 13 de maio de 1803, documen
to da maior relevância para o aproveitamento das jazidas 
minerais do Brasil." (12) 

Antônio Olinto dos Santos Pires, ao escrever a 
História da Fundação da Escola de Minas de Ouro 
Prêto, (13) ,--encontra no alvará de ] 803, a primeira re
ferência positiva, em documento oficial, sôbre a criação 
de uma escola de minas no Brasil, que devia ser eri
gida nos moldes das de Freyberg e· Schemnitz (14), 
vendo, também, na junta técnica, criada pelo artigo 
primeiro daquêle alvará, o "gérmen do Corpo de En
genheiros de Minas", "que existe, sob denominações 

(11) E'ssas observações provêm do exame comparativo, feito 
entre o. manuscrito do Arquivo Nac(onaZ, um exemplar do alvará 
de 1803, que pertenceu ao dr. Antônio Ollnto, e a cópia, existente 
no Repertório Ju,·ídico do Mineiro, de Francisco Inácio Ferreira. 

(12) CALôGERAS, ob. clt. vol. I pâg, 164. 
(13) A. OLINTO, Memória Hilltórlca, Anais da E . de Minas, 

vol. 7 .0 , 1905. 
(14) Freyberg e Schemnltz, e não Fledberg e Schemlntz, 

como tem sido quase sempre publicado. 
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diversas, em todos os países mineiros, e que entre nós 
é ainda infelizmente uma simples- aspiração, muito em
bora a sua criação tenha sido lembrada há perto de 
um século". 

Ainda no mesmo trabalho, Antônio Olinto escreve 
que a idéia da criação de uma escola montanística, 
ficou sem execução até o fim do domínio colonial, e 
que em 1823, quando se discutia na Assembléia Cons
tituinte e Legislativa o projeto de criação de' uma 
universidade no Brasil, Manuel Ferreira da Câmara, 
jã então deputado eleito pela província de Minas Ge
rais, tomando a palavra, propôs a criação em Minas 
Gerais de uma academia montanística, cujas bases deu 
por escrito, e foram o gérmen da atual Escola de Minas, 
fundada cincoenta anos mais tarde, e isso mesmo graças 
ao sábio dr. H. Gorceix, que no discurso pronunciado 
em Ouro Prêto, por ocasião da inauguração, a 12 de 
outubro de 1876, referindo-se a Câmara Bethencourt 
com especial carinho e reconhecimento pelo valor de 
sua obra, disse : 

"A iniciativa do intendente Câmara, cujo nome deve ser 
caro aos filhos de Minas, não ficou estéril. Se o ano passa
do, coiµ grande pesar procurei em vão no morro de Gaspar 
Soares os vestígios da fábrica do Pilar (15), que este homem 
de gênio tinha criado, é com prazer que devo lembrar a exis-
1 ência de mais de cem fábricas, que foram estabelecer em 
50 anos apesar de tôdas as dificuldades de uma fabricação 
empreendida sem guia, e dos obstáculos que, em virtude da 
falta de meios de comunicaçã o, tornam muito difícil a venda 
dêste metal. Será, espero, uma das glórias da Escola fazer 
prosperar esta indústria." 

Não sabia Antônio Olinto que a proposta de 1823 
era do mesmo autor da de 1803, que abordara, tam-

(15) Gorceix não os procurou convenientemente. 
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bém, o mesmo assunto, em notável parecer apresentado 
a d. João VI, em 1819, sôbre as sociedades de minera
ção (16). 

Paul Ferrand, baseando-se, como Calógeras, na có
pia do alvará de 1803, existente no Repertório J1irídico 
do Mineiro, em seu trabalho L'Or à Minas Gerais, 
transcreve, em francês, as cláusulas daquêle alvará, re
ferentes à exploração das minas de ouro. Mas, antes 
de principiar a transcrição, fantasia uma viagem de 
Andrada e de Câmara a Minas, aonde teriam ido em 
comissão, quando verificaram que a decadência das mi
nas era devida à sua má legislação, e ignorância dos 
mineiros; sendo então encarregados de lançar as bases 
de uina nova lei, promulgada em seguida sob a deno
minação de "Alvará de 13 de maio de 1803, tratando 
da administração das minas de ouro e de diamantes 
do Brasil". (17) Ferrand ouviu cantar o galo sem 
saber onde. · 

Lendo o trabalho de John Mawe sôbre o Brasil, 
e ignorando, por certo, o fato de Manuel Ferreira da 
Câmara e José Bonifácio terem feito pela Europa uma 
viagem de instrução, interpretou a referência do autor 
a essa viagem, como se se tratasse de uma excursão 
que tivessem feito a Minas Gerais. 

São estas as palavras de John Mawe : ( 18) 

"Trinta anos quase decorreram então sem que nenhum 
melhoramento fôsse trazido à indústria da mineração. Pen
savam provàvelmente que não havia nada que emendar, pois 

(16) Vide 'Pág. 446, doe. 64. Em 1827 e em 1832 o assunto 
foi novamente tratado, conforme se verifica em Xavier da Veiga, 
efemérides de 15 e 21 de fevereiro e decreto de 3 de outubro 
de 1832\ 

(17) PAUL FEltRAND, L'Or à Minas Gerata. Ouro Prêto, 
1894, pág. 88. 

(18) .JOHN MAWE. Viagem ao interior do Braail. Publicação 
do Centenãrio em Minas Gerais, 1922. Trad. de Dermeval Lessa, 
pág, 266. 
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que o ouro ia diminuindo sempre. Ninguém compreendia 
que a verdadeira causa da decadência estivesse nos proces
sos defeituosos da indústria, e acreditavam todos nos ditos 
dos mineiros, para os quais já não se achava tanto ouro 
como antigamente. Por outro lado, acreditavam que o ouro 
era exportado em contrabando e que isto causava a grande 
diminuição do quinto. 

"0 govêrno, nessa situação, nada fêz para aumentar a 
produção do ouro, e nenhuma lei foi por ele expedida a êsse 
respeito durante o espaço de 30 anos, até chegarmos à épo
ca em que Andrada e da Câmara voltavam de suas viagens 
de estudos mineiros (19). · ll:stes reconheceram então que a 
legislação imprópria e o mau material de que dispunham os 
mineiros, eram os únicos males que tinham produzido a rui
na das lavras de ouro e diamantes. 

"Encarregados de elaborar uma nova lei para exploração 
destes minerais, apresentaram um projeto que foi depois o 
alvará de 13 de maio de 1803, no qual se proibia a circulação 
do ouro em pó, e se ordenava o estabelecimento de uma casa 
de moeda em Minas, assim como a criação de uma junta 
geral das minas e de várias juntas locais nas provincias. 

"0 quinto foi reduzido à metade, e a exploração dos dia
mantes foi declarada livre, devendo êstes ser vendidos à 
coroa, etc. Esta lei, muito extensa, era boa em teoria, mas 
não se baseando no conhecimento do pais, onde devia ter 
execução, nunca foi aplicada, e sômerite em ordens mais 
recentes foi levado a efeito um ou outro dos seus parágrafos. 
:ll: que não havia em primeiro lugar homens de ciência para 
formarem as juntas das minas, e em segundo lugar, não ha
via dinheiro suficiente para se pagar o numeroso pessoal qu'e 
uma grande administração exige. 

"Tudo voltou então à rotina e ao vêso antigo portu
guês de abandonar o caminho distante dos extremos, para 
visar ao que é mais perto, ou, não sendo possivel, nada tentar. 

"Somente depois da chegada do rei ao Brasil, é que fo
ram levadas a efeito algumas medidas, não porém para o 
incremento da indústria do ouro, mas sim para Impedir o 
contrabando do ouro em pó, tendo para esse fim sido expe
dido o alvará de 1° de setembro de 1808, onde se proibia a 
circulação do ouro em põ, nas províncias do interior, substl-

(19) A f a lsa citação feita por um autor, como P. Ferrand, 
deu lugar a grande n1imero de pesquisas ln1ítels . no sentido de 
encontrar dados relativos àquela pseudo-viagem a Minas Gerais. 
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tuindo-a pelas moedas de ouro, prata e cobre, e casas de 
câmbio para permutar o ouro em pó. 

"Nêste alvará são citados e postos em vigor muitos arti
gos do de 13 de maio de 1803, o qual, como vimos, deixou 
no mais de ter aplicação. 

"Grandes foram as vantagens da proibição da circulação 
do ouro em pó; em primeiro lugar, os compradores e vende
dores não foram mais obrigados a levar consigo uma ba
lança e pesos; em segundo lugar, desapareceu a falsificação 
freqüente do ouro em pó, com o de latão ou da mica, e por 
último não se perdeu mais uma grande quantidade de ouro 
em pó com as pesagens tão repetidas," 

Mawe faz em seguida mais algumas considerações 
sôbre o resultado obtido com a aplicação dessa lei. 

Guilherme, barão d 'Eschwege, trata mais circuns
tanciadamente do assunto, não só nas Notícias e Refle
xões Estadísticas da Província de Minas Gerais (20), 
como na parte VII, capítulo II do Pli1,to Brasiliensis 
(21). 

No primeiro dêsses trabalhos, apresenta a relação 
das leis montanísticas existentes no Brasil, segundo as 
datas em que foram publicadas, fazendo sôbre cada 
uma delas, pequeno comentário a respeito dos resul
tados obtidos pelo govêrno com a aplicação das mesmas. 

Começa com o alvará, e regimento em 62 capítulos, 
de 15 de agôsto de 1603, que El-Rei d. João IV deu 
aos seus vassalos e mineiros do Brasil, e chega ao 15.0

, 

que é o que mais interessa, no momento. 

"15q - Nos tempos modernos apareceu o alvará de 13 
de maio de 1803, abolindo o giro do ouro em pó, e estabele
cendo casas de moeda na capitania de Minas Gerais. 

(20) Memórias da Academia Real das Cillncias de Lisboa, 
tomo IX, 1825; e Revista do Arquivo Público Mineiro, ano IV, 
1899, págs. 737 e 754, 

(21) Revista do Arquivo Público Minéiro, ano III, 1898, pág. 
569. Trad. de RoDOLFO JACOB. 
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"Nota - Está êste alvará fundado sôbre verdadeiros 
princípios montanísticos, mas o plano é tão gigantesco, e em 
muitos artigos impraticável no Brasil, de modo que, conhe
cendo-se as dificuldades de pô-lo em prática, ficou sem efei
to, entretanto, sôbre êle se deve formar uma lei mais econô
ca, e mais adequada para os estados do Brasil. 

"16• - Alvará de 1 • de setembro de 1808, para circula
rem em tôda a capitania do interior moedas de ouro, prata e 
cobre proibindo a circulação do ·ouro em pó como moeda. (22) 

"Nota - :!llste alvará pela maior parte não foi pôsto em 
prática principalmente pela falta de fundos metálicos, e por 
êste motivo saiu o alvará seguinte. 

"17• - Alvará de 12 de outubro de 1808 para circularem 
na capitania de Minas Gerais os pesos espanhóis depois de 
marcados com o cunho das armas reais e fazendo-se tam• 
bém bilhetes impressos para o trôco de ouro em pó nas casas 
de permuta. Acompanha êste alvará um regulamento provi
sional para o trôco do ouro em pó. 

"Nota - Foi êste alvará que muito prejuízo tem causado 
à Real Fazenda, não só por ter aberto maior caminho ao ex
travio, mas também pela perda que se sofria nos trocos, e 
nos imensos bilhetes falsos, que logo foram introduzidos. 

"18• - Alvará de 17 de novembro de 1817, privilegiando 
aos mineiros que se empregam na escavação do ouro efeti
vamente, não obstante não terem 30 escravos, ampliando o 
decreto de 19 de fevereiro de 1752. 

"Nota - Todos os privilégios que prejudicam a terceiros 
são nocivos, e principalmente êste que faz perder todo o cré
dito dos mineiros." 

Mais adiante, verificar-se-á que José Bonifácio, no 
parecer apresentado sôbre o alvará de 1803, e José 
Teixeira da Fonseca Vasconcelos, em memória apresen
tada ao conde de Palma (23), foram ambos favoráveis 
à concessão dessa vantagem. A memória apresentada 
pelo futuro visconde de Caeté, quando desembargador 
intendente da Real Casa de Fundição do Ouro da Co-

(22) Note-se que Eschwege não fa.z menção do alva.rã de 
30 de setembro de 1808, menciona.do por MANUEL FERREIRA DA CA
MARA, em sua. autobiografia., adiante transcrita, pág. 148. 

(23) Does. anexos ns. 11 e 12. 
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marca de Sabará, é que deve ter decidido o govêrno 
a expedir aquêle alvará, que tinha por fim beneficiar 
o quinto, em virtude da ampliação do privilégio da 
trintada. Foi publicado a 17 de novembro de 1813. 

A apreciação de Eschwege no Pluto Brasiliensis 
(1833) é diferente. Já aqui, o grande geólogo, a quem 
Saint-Hilaire e o historiador Varnhagen tratam de com
pilador e plagiário (24) aborda o assunto mais ampla
mente. No capítulo "Medidas necessárias ao levanta
mento da mineração", escreve êle: 

"Estas medidas são mais fáceis de propor-se que de exe
cutar-se, sobretudo se o proponente deixa de lado circunstân
cias locais, para transportar para a América a completa or
ganização mineira da Europa. O francês proporia a orga
nização francêsa, o alemão a alemã, o ingles, a inglesa, e um 
terceiro um amálgama de tôdas três, no pensamento de que 
assim realizaria a perfeição. :El o que sucedeu relativamen
te à lei de 1803, em que se acreditou haver reunido tudo o 
que havia de bom. 

"Os autores desta lei, conquanto fôssem brasileiros natos, 
não conheciam o Brasil, (25), não admirando então que, ten
do se formado nas escolas mineiras da Europa, tomassem 
esta como modelo para o seu país, e assim redigissem uma 
lei, que nunca podia ser posta em execução, como realmen
te o não tem sido até hoje. Não fatigarei o leitor procurando 

· provar em todos os pontos a inoportunidade desta e a im
possibilidade da sua execução. Direi tudo, lembrando que 
uma lei é mais fácil de fazer-se que de cumprir-se." 

Eschwege passa em seguida a repetir a enumeração 
dos defeitos já fartamente atribuídos à lei desde muito 
antes de vir à luz o seu trabalho. Nessa ocasião, já 
por diversas razões adiante citadas, se tornara êle mi
migo de Ferreira da Câmara, o que não impede que 

(24) História Geral do Brasil, por FRANCISCO .AI>oLFO DE 
VARNHAGI:N, vol 2.0 • págs. 342 e 34'1. - 1.• ed. 

(25) 11: nossa impressão que essa crfüca não procede. 
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o capítulo, como quase todos os seus escritos, mereça 
ser lido com o maior interêsse. 

Por sua vez, monsenhor Pizarro (26) escreve: 

"A lei de 13 de maio de 1803, é impossivel executar-se 
nos §§ 3 e 4 do art. 6. Por êles importa a truta territorial, 
por ano, de cada légua quadrada, dividida em datas de 15 
braças em quadra, 48:000$000 rs. Tendo a demarcação dia
mantina 25 léguas em quadro, é a importância ·aa truta ter
ritorial 1.200:000$000 rs., importância que não há em tôdas 
as minas." 

Verifica-se, por aí, que o parecer do governador 
e capitão-general Pedro Maria Xavier d'Ataíde e Melo 
(27), não passou ao domínio público e nem foi ado
tado pelo govêrno português, conforme declaração de 
Manuel Ferreira da Câmara em sua autobiografia, por 
ter d. João VI vindo para o Brasil na ocasião em 
que êsse documento foi remetido para Portugal. (28) 

Transcrevendo a introdução de Manuel Ferreira da 
Câmara ao alvará de 13 de maio de 1803, e os ele
mentos que provam ser o documento anexo, n.0 12, o 
parecer de José Bonifácio de Andrada e Silva, sôbre 
o mesmo, fica encerrado êste capítulo: 

"Eu o Príncipe Regente (29): Faço saber aos que êste 
alvará com fôrça de lei virem : que tendo-me sido presente 
por muitas e repetidas representações dos governadores da 
capitania de Minas Gerais, de outros governadores do Esta
do do Brasil, e de muitos ministros e pessoas zelosas do 

(216) Josi::: DE SOUSA .AzEVEDO PIZARRO lil ARA"Õ'.JO, .ll(emórias 
Históricas do Rio de Jane-Iro, tomo VIII, 1822, pág. 216. 

(27) Vide pág. 122. 
(28) Vide pág. 470. 
(29) Como ficou dito, esta lntrodugão foi totalmente modl

t'lcada na publicação do alvará, evidentemente, por não convir ao 
govêrno português apresentar razões justificativas tão cruas e 
verdadeiras. 
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meu real serviço os consideráveis danos que resultavam da 
forma da administração e direção das minas de ouro e terras 
diamantinas; da grave imposição de cem arrobas de ouro do 
quinto; da perda que todos os habitantes sofriam com a per
mutação do ouro em pó, da ruína que causava o extravio 
do ouro e diamantes: e ultimamente da falta de conheci
mentos ciexitificos com que era exercida a mineração, que 
por isso não correspondia às fadigas e esperanças dos minei
ros: e mandando ver. esta matéria pelos ministros do meu 
Conselho de Estado, e pelos do meu gabinete, me foi repre
sentado ser de minha paternal beneficência e amor que te
nho aos meus vassalos ocorrer com prontas e adequadas 
providênc!as para se melhorar êste ramo de administração. 
Porquanto sendo o ouro um gênero precioso por constituir 
um cabedal apurado, era necessário, mais que tudo o exer
citar os conhecimentos e práticas das ciências mineralógica 
e metalúrgica, hoje tão aperfeiçoadas entre as outras na
ções da Europa, para que os proprietários das minas pudes
sem evitar todo o desperdício na extração, e apurar a maior 
quantidade possível dêste precioso metal. Que além dêstes 
conhecimentos teóricos era também necessário que o Direito 
Real do Quinto, que pelas antigas leis do reino, é do Sobera
no, fôsse mais moderado para se poderem trabalhar com be
nefício aquelas lavras que não podiam chegar ao pagamento 
dêste õireito; sendo um efeito proprio da minha real ·munifi
cência o felicitar aos meus fiéis vassalos, ainda com algum 
sacrificio da minha Fazenda, na certeza de que a indústria 
dos habitantes das minas abundantemente o viria a compen
sar: e que era outrossim preciso, que cessasse a circulação 
do ouro em pó, pelas notórias vantagens que procediam do 
uso da moeda, e que não podia ter a permutação dos gêneros, 
por muito preciosos que fôssem. E tomando na minha real 
consideração todo o referido, e resolvendo a execução dos 
estabelecimentos necessários para se conseguirem êstes tão 
justos e úteis fins: sou servido ordenar o seguinte:" 

(Seguem-se os artigos do referido alvará. de 13 de maio 
de 1803.) 

Finalmente, para provar a autoria do documento 
anexo n. 0 12, assinado "Andrada", bastará fazer-se 
transcrição de pequeno trecho do mesmo, e do que lhe 
é correspondente na Carta Régia, "Escrita no Palácio 
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de Queluz aos dezoito de maio de mil oitocentos e um" 
pela qual José Bonifácio de Andrada é declarado mem~ 
bro do novo estabelecimento, com o cargo e título de 
Intendente Geral das Minas e Metais do Reino. (30) 

Diz José Bonifácio no parecer assinado "Andrada": 

"Tudo isto se remediará com o tempo, se S.A.R. quizer 
pôr em ação o novo Estabelecimento que prometeu no meu 
decreto de nomeação." 

Diz o decreto: (31) 

"Reverendo Bispo de Coimbra, Conde de Arganil, Reitor, 
e Reformador da Universidade de Coimbra. Amigo. Eu, o 
Príncipe Regente vos envio muito saudar, como aquêle que 
amo. Tendo presente a grande necessidade e utilidade que 
há de criar-se um estabelecimento público, como o jã tem 
feito· a maior parte dos reinos, e estados da Europa, que 
tenha a seu cargo dirigir as casas de moeda, minas, e bos
ques nos meus domínios, e promover de todos os modos 
possíveis o seu aumento e prosperidade a fim de que ramos 
tão úteis e importantes pelos produtos, e indústria à minha 
real fazenda e ao bem geral dos meus povos saiam do esta
do de abatimento e abandono em que se acham e chegarem 
ao ponto de perfeição e riqueza de que são capazes e em 
que já estiveram em tempo dos antigos reis meus predeces
sores: tendo igualmente em consideração, que o bacharel 
em leis e filosofia José Bonifácio de Andrada depois de se 
ter habilitado para servir-me nos lugares de letras deixou 
a sua carreira de magistratura, e viajou por ordem e escolha 
da Rainha, Minha Senhora e mãe, pela maior parte dos países 
da Europa por espaço de dez anos, etc." 

Parece, assim, não poder haver dúvida sôbre a au
toria do parecer assinado "Andrada", dada a coinci
dência de aludirem ambos os documentos à criação de 
um novo estabelecimento . .. 

(30) Cargo que exerceu durante muitos anos em Portugal. 
(31) Revista do Arquivo Público Mineiro, ano VII, pág. 

314. Na transcriçã.o da Revista, lê-se Andrade, em vez de An
drada. - Vide pág. 34 e Doe. anexo n. 0 12, cap. I. 
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XVII 

Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e 
Sá toma posse do cargo de Intendente Geral 
da-s 11finas, e dos Diamantes do Sêrro. do 
Frio - 27 de outubro de 1807 a 6 de abril 

de 1822. 

A partir de 27 de outubro de 1807, começou .a 
grande obra de Manuel Ferreira da Câmara no Brasil 
(1). Antes, porém, de qualquer comentário referente 
à mesma, é interessante transcrever o que sôbre a pessoa 
de Câmara escreveu J . Felício dos Santos (2): 

"Câmara era homem de estatura ordinária, corpulento, 
robusto, vigoroso, de largas espáduas, porte altivo, andar 
firme e desembaraçado; tinha as feições regulares, rosto 
bastante corado, lábios grossos e sensuais, olhar vivo e pe
netrante, testa larga e inteligente, cabelos bastos, grossos, 
negros, quase sempre em desalinho (3) 

"Nada mais dificil que descrever seu caráter moral, -
cheio de contradições e incoerências; predominavam, porém 
sempre as excelentes qualidades que adornavam-lhe o espí
rito e o dirigiam para o bem. Em certas circunstâncias mos-

(1) J. FELtcro DOS SANTOS a fl. 289, das Memórias <lo Dis
trito Diamantino, diz erradamente, ter sido a posse de Câmara, 
no dia 1 de dezembro de 1807. Talvez, nessa data, êle tenha 
assumido o cargo no Arraial do Tljuco. Vide doe. anexo n.0 15. 

(2) M em órias do DiatrHo Diamant ino, l.• edição, pâg, 291. 
(3) Não ê conhecido nenhum retrato de Câmara Bethen

court. aqui no Brasil. 
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trava-se o homem déspota, arrogante, altivo, orgulhoso, en
fatuado; em outras, o homem urbano, runâvel, popular, des
cendo - nesse tempo era propria a expressão - descendo a 
nivelar-se com a classe fina, convivendo com ela, esquecen
do-se de sua posição e autoridade, de que estava revestido. 
Algumas vêzes, mas raramente, colérico, vingativo, desuma
no, inexorável, sem compaixão; outras vêzes era quase 
11empre - e nisso consistia o fundo de seu caráter - hu
mano, paciente, caridoso, indulgente, ocultando muita coisa, 
ou fazendo ocultar-se, para não ser obrigado ao extremo da 
punição. Também depressa se arrependia, ou, reparava 
qualquer ação menos pensada, quando executada em um 
momento de assomo colérico. Câmara intitulava-se pai do 
povo: era uma verdade. 

"Dos sentimentos de Câmara o que mais sobresaia era 
seu amor à pátria: foi um verdadeiro brasileiro. Só esta 
qualidade far-nos-ia esquecer todos os seus defeitos. Antes 
dele - quase que só os portuguêses obtinham empregos na 
administração - diamantina; muitas vêzes já vinham de 
Portugal com recomendação da diretoria ou da coroa para 
serem empregados. Câmara, porém, sempre dava preferên
cia aos brasileiros: daí a guerra encarniçada que sofreu du
rante todo o tempo de sua intendéncia por parte do govtr
no de Vila Rica. (4) 

"Zeloso no cumprimento dos deveres de seu cargo, de
dicado aos interêsses da fazenda, nunca se esquecia do bem 
de seu pais. 

"Foi seu pensamento constante, seu maior, seu único 
empenho, melhorar a sorte de seus patrícios, já modifi

cando· na execução o bárbaro regimento diamantino, já in
troduzindo reformas uteis, como sementes de civilização, 
que mais tarde haviam de frutificar." 

É o bastante para se ter uma idéia do homem. 
Diz mais Felício dos Santos: 

"A vinda de Câmara para o Tijuco coincidiu, com pouca 
diferença, com a chegada da família real ao Brasil. 1!::ste 

( 4) O g,:!fo ê nosso. O governador d. Manuel de Portugal 
e Castro torna-se aqui um dos baluartes da pretendida recolo
nização. 
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fato marca uma época muito importante na história brasi
leira, podendo-se daí datar a nossa emancipação, e a ele
vação do estado de colônia ao de império independente. 

"Uma das instituições transplantadas de Portugal para 
o Brasil, com a vinda da côrte portuguêsa, foi a do erário 
régio criado no Rio de Janeiro pelo alvará de 29 de junho 
de 1808 para a arrecadação e distribuição dos dinheiros pú
blicos, com as mesmas incumbências e encargos, que tinha 
o de Lisboa. Por decreto de 5 de setembro do mesmo ano, 
foi no novo erário criada a diretoria diamantina, para di
rigir os negócios da administração do Tijuco, ficando supri
mida a de Lisboa. A diretoria do Rio de Janeiro ficou com
posta de três diretores, o tesoureiro-mor, o escrivão da mesa 
e o contador geral da primeira repartição, todos debaixo da 
inspeção do presidente do tribunal. Cada diretor devia ter 
uma chave do cofre, em que se guardassem os diamantes. 
Para govêrno da diretoria, foram instauradas tôdas as leis 
e ordens expedidas pelo erário de Lisboa. Por carta-régia 
de 24 de fevereiro de 1809, se mandou cessar a correspon
dência da junta do Tijuco com o comissário do Rio de Ja
neiro, Francisco de Araújo Pereira, devendo ela continuar 
com a nova diretoria, que ficou encarregada de fazer-lhe a 
assistência do necessário para o custeamento da extração, 
cuja importância seria deduzida dos 120 :000$000 rs., com 

'que era suprida pela junta da fazenda de Vila Rica." (5) 

Com essas providências tomadas, ficou definitiva
mente estabelecido o regime administrativo pelo qual 
o Intendente Câmara pautou os seus atos e orientou 
a sua administração na intendência geral das minas 
e dos diamantes. 

-A coincidência de logo no início da administração 
de Câmara ter vindo para o Brasil a família real, foi 
de tanta vantagem para a sua ação administrativa, que 
compensou, em parte, a demora de seis longos anos, -
para lhe ser dada posse do cargo que ocupou com ex-

(5) Temos hoje em nosso arquivo particular quase tõda a 
documentação original da introdução no Brasil a partir de 1767, 
dos Serviços da Repartição do Real Erarlo criado pelos alvarás 
de lei de 21 e 30 de dezembro de 1761. 
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cepcional competência, honestidade e patriotismo, du
rante tantos anos. Sobretudo porque com a família 
real veio o seu grande amigo e admirador d. Rodrigo 
de Sousa Coutinho, feito conde de Linhares a 12 de 
dezembro de 1808, como prêmio de seus serviços, e em 
comemoração do aniversário natalício de Sua Majesta
de a rainha d. Maria I, mãe do príncipe regente d. 
João (VI). 

Igual graça foi concedida, nesse mesmo dia, a d. 
Fernando José de Portugal, que recebeu o título de 
conde de Aguiar. 

No dia 8 de fevereiro de 1808, de acôrdo com a 
norma estabelecida em 1802, o Intendente Câmara fêz 
seguir do Tijuco para Vila Rica, com destino ao Rio 
de Janeiro, a remessa anual de diamantes, primeira de 
quantas fêz no decorrer de sua· administração. 

A remessa constou de quatro lotes de diamantes, 
com o pêso total de mil e uma oitavas, os quais, quando 
Manuel Ferreira da Câmara chegou ao arraial do Ti
juco, já se encontravam nos cofres da administração 
diamantina. A do ano anterior havia sido de mil e 
trinta e quatro oitavas e nove grãos ( 6). 

Verifica-se pelo têrmo lavrado da remessa, que o 
padre Belchior Pinheiro de Oliveira, companheiro do 
príncipe regente d. Pedro na gloriosa jornada do 
Ipiranga, era, então, escrivão da Real Intendência dos 
Diamantes do Arraial do Tijuco, do Sêrro do Frio. 

Pelo portador dos diamantes, capitão João Antô
nio Maria V ersiani, primeiro caixa da Real Extração, 
Manuel Ferreira da Câmara remeteu ao príncipe 
regente d. João (VI), a seguinte carta, escrita um mês 
antes da chegada da família real ao Rio de Janeiro: 

(6) Documentos anexos ns. 13 e 14. 
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"Senhor. 

Quando o Soberano dos Céus, por comiseração dos ho
mens, se dignou vir à terra para os remir; os soberanos dela 
lhe levaram em tributo ouro, incenso e mirra: Agora que 
o soberano do Brasil, guiado pela Providência, e seguindo os 
altos destinos para que fôra criado, chega a êle, que lhe de
verão oferecer os seus vassa,os? Os produtos do seu País, 
e o ouro que até agora desentranharam para enriquecer a 
todos os povos da terra. Não são porém, Senhor, estas as 
maiores riquezas, que a nossa pátria tem que oferecer à au
gusta e sagrada pessoa de S.A.R., outras mais reais e dou
radouras promete a V.A.R. a cultura de um vastíssimo, e 
fertilíssimo terreno, que não esperava senão que V.A.R. 
viesse para êle, para lhe dar o ser e a existência. Qual ou
tro onipotente, com a palavra de V.A.R. tudo se fará; e, 
sobretudo, se fabricará o ferro, que servindo a rasgar as en
tranhas da terra, nos armará contra os inimigos de V.A.R.; 
assegurando assim a V.A.R., e à sua real descendência êste 
nascente Império. 

Por uma ordem da Diretoria, que ainda respeitamos, (7) 
por emanar de V.A.R., deve esta administração mandar, 
não todos os diamantes que tiver em cofre; mas os extraídos 
no ano precedente: assim o faz ela agora, e V.A.R. queren
do, disporá dos que lá ficam como bem lhe aprouver. 

Instruído pelo nosso Governador, e Capitão-General (8) 
da chegada de V.A.R. a êste continente, e mandando-me êle, 
que recebesse - dos vassalos de V .A.R. desta demarcação, o 
que voluntàriamente quisessem oferecer para o serviço de V. 
A.R.: ninguém tem deixado de dar, sem a menor extorsão, 
mais do que talvez podia; e o resultado das suas contri
buições sei:ã, com a possível brevida<le, recolhido aos reais 
cofres (9). Praza a Deus que servindo êle a dar a V.A.R. 
a mais exuberante prova de amor e vassalagem dêstes seus 
vassalos, a dar a V.A.R. uma idéia maior do que convém, que 
V.A.R. tenha das suas possibilidades. 

11:ste país, Senhor, tem agora tudo, tendo a fortuna de 
possuir a V.A.R. Será doravante rico pela acumulação do 

(7) Ordem de 21 de junho de 1802,. Vide documento anexo, 
n.0 14. 

(8) Pedro Maria Xavier d'Ata1de e Melo. 
(9) Pelos documentos anexos, ns. 23 e 16, verifica-se que já 

haviam remetido 600$000. 
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trabalho; mas não podia sê-lo, porque tudo o que produzia 
era, quando muito, igual ao que consumia. 

Queira o Todo-Poderoso dar a V.A.R. o bem da saúde 
de que precisamos todos: tôda a resignação necessária nos 
grandes trabalhos e a indispensável constância para vencer 
tôdas as dificuldades. Com êstes dons do Céu, eu afianço 
a V.A.R. uma invejada prosperidade e um mais bem mere
cido e maior nome daquele que tão injustamente tem os 
que se apropriam de impérios, que outros fundaram, engran
decendo-se pela rapina, e pela injustiça (10). 

DE. Ge. a V.A.R. por muitos e prosperos, e ditosos anos. 
Tijuco aos 7 de fevereiro de 1808. 

o mais inútil vassalo 

De V.A.R. 
SENHOR 

O Dor. Intende. Gal. das Minas e Diamtes. - Manuei Fer
reira da aamara." 

A carta é notável pela oportunidade. Era o mes
mo homem disciplinado e patriota, que se servindo da 
situação moralmente precária do seu soberano, buscava 
alcançar aquilo por que há tanto se vinha batendo 
porfiadamente; a implantação da indústria do ferro no 
Brasil. 

Entregou-a ao Príncipe Regente d. Rodrigo de 
Sousa Coutinho, a quem Câmara também escreveu, con
forme se verifica pela resposta que lhe deu a 23 de 
março de 1808 ( 11), na qual o assunto ferro, tão do 
agrado de ambos, é devidamente tratado. 

Em virtude dessas cartas, Câmara Bethencourt foi 
chamado ao Rio de Janeiro, onde, ouvido por .S. A. R., 
o Príncipe Regente D. João (VI), pôde influir pode
rosa e decisivamente para as seguintes publicações: 

(10) Câmara Bethencourt referia-se à invasão de Portugal 
pelas tropas de Napoleão Bonaparte, comandadas por Junot. 

( 11) Documento anexo, n. 44. 
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Alvará de 1.0 de setembro de 1808, que 

"Ordena a circulação em tdas as capitanias do ·interior 
das moedas de ouro, prata e cobre que correm nas de bei
ra-mar, e proíbe o curso do ouro em pó, como moeda"; 

Decreto de 5 de setembro de 1808, que 

"Estabelece no Real Erário a diretoria e administração 
da Extração Diamantina"; 

Alvará de 20 de setembro de 1808, que 

"Manda que circulem na capitania de Minas Gerais os 
pesos espanhóis depois de marcados e. dá providências sôbre 
o trôco do ouro em pó." 

Decisão de 10 de outubro de 1808, que 

"Dá providências sobre a administração diamantina e 
estabelecimento de uma fábrica de ferro em Minas Gerais", 

e Alvará de 12 de outubro de 1808, que 

"Minora os castigos dos escravos achados com instru
mentos de minerar na demarcação diamantina"; 

Manuel Ferreira da Câmara em sua autobiografia, 
diz que organizou também a lei de 30 de setembro de 
1808, pela qual se fêz a permuta de todo o ouro em 
pó extraído e em circulação, não por moeda sonora, 
mas por papel de confiança (bilhetes de permuta) emi
tido pelas Casas de Fundição que fariam de pequenos 
Bancos de circulação. Mas essa lei, infelizmente, não 
pôde até agora ser encontrada, apesar de cuidadosa
mente procurada no Arquivo, na Biblioteca Nacional 
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e nas diversas coleções de leis conhecidas, já publi<:adas 
ou em manuscrito. 

Todos êsses alvarás, decreto, e decisão, mais ou 
menos se prendem aos têrmos do alvará de 13 de maio 
de 1803, que não logrou nunca ser integralmente ado
tado. (12) 

Para o nascente Império do Brasil, conforme es
creveu Câmara, na carta de 7 de fevereiro de 1808, 
dirigida a dom João VI, a decisão de 10 de outubro 
de 1808, foi de especial interêsse, pois, sem o auxílio 
do ferro produzido na Real Fábrica do Morro do Pi
lar, não lhe teria sido possível executar com êxito, 
grande parte das explorações feitas nos diversos rios 
da demarcação diamantina. 

São estes os têrmos da Decisão n. 41, de 10 de 
outubro: (13) 

"O Príncipe Regente Nosso Senhor atendendo ao que 
Vm. representou, é servido ordenar: 1\ que dos 120:000$000 
(14) com que por ano se supre pela R eal Fazenda às despesas 
da extração diamantina do Tijuco, se haja de aplicar para 
o estabelecimento de uma fábrica de ferro, em que muito 
pode interessar a mesma real fazenda e o público, a quantia 
de 10:000$000 no próximo ano de 1809, e nos dois seguintes 
anos a de 4:000$000 que ficarão à disposição de Vm., para 
as empregar como melhor e mais útil lhe parecer, fazen
do-se contudo pela administração diamantina a escrituração 
de tôdas as despesas, e do produto que houver, e devendo-se 
anualmente dar conta a Sua Alteza Real pelo Real Erário 
do estado dêste estabelecimento, para que se conheça o in
terêsse que houve, sendo calculado o preço do ferro, que 
desta nova fábrica consumir a administração diamantina, 

(12) Vide pâg. ~70. 
(13) J . FllLfCIO DOS SANTOS, ob. clt., pã.g. 296, e Calõgeras, 

chamam-na. de e. R . 
( 14) Atê o ano de 1795 a. dotação era de 240 :000$, tendo 

-sido anos antes de atê 600 :000$000. 

146 



pelo médio deduzido dos preços por que à mesma adminis
tração chegou o ferro nos três próximos anos precedentes, e 
não pelo que se vender aos particulares; 2°, que os braços, 
que se tornarem inúteis, com o uso das máquinas, que Vm. 
já tem introduzido nos serviços diamantinos, e das que mais 
introduzir, como é de esperar das suas luzes, zêlo e ativi
dade no real serviço, possam ser empregados pela adminis
tração nas lavras que forem mais ricas em ouro, do que em 
diamantes, quando se ache que seu produto de ouro e dia
mantes, possa, pelo menos, pagar as despesas, praticando
PC 'O mesmo com os que não tiverem emprêgo nos serviços 
diamantinos, e que se acham dentro da demarcação a fim 
de conservar em proveitosa atividade um suficiente número 
de braços a que se possa recorrer nos tempos em que a ad
ministração diamantina necessita acudir com força aos seus 
principais trabalhos, dando-se conta separada do produto 
destas lavras; 3°, que na escrituração da real extração dia
mantina se compute o ano, do último de março ao 1 de 
abril seguinte, para que se possam compreender no inter
valo de 12 meses consecutivos todos os produtos, e apura
ções de lavagem a lavagem, remetendo-se nesta conformidade 
o balanço anual da receita e despêsa. 

"Deus guarde a Vm. - Palácio do Rio de Janeiro, em 
10 de outubro de 1808. - D. Fernando José de Portugal. 
Sr. Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt, e Sá" (15). 

Estava. ganha por Câmara, a campanha iniciada 
em 1798. 

empreendedor, de vontade firme, ativo, inteligen
te, dotado de profundos conhecimçntos teóricos e práticos 
na metalurgia, e mais que tudo, patriota animado de um 
ardente desejo de promover o engrandecimento e prosperi
dade de seu pais, quando chegou a Tijuco, como intendente 
dos diamantes, entusiasmado com justa razão pelas grandes 
vantagens, que vira colherem-se na Europa do sistema das 
máquinas e fábricas, foi seu firme propósito aplicá-las em 
sua pátria." (16) 

(15) Coleções de Leis élo BraBil. Imprensa Nacional, 1892, 
1808-1809. 

(16) J. FEL1CIO DOS SANTOS, ob. cit., pág. 296. 
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Mas, para chegar ao arraial do Tijnco: 

"Deveu o suplicante (17) abandonar sua casa, cômodos, 
e interêsses para ir servir àquele lugar, no que teve incal
culável prejuízo; pois que desgraçadamente os bens do Bra
sil por maiores que sejam, sendo pela maior parte perituros, 
nenhuma utilidade dão, e em pouco tempo se evaporam 
quando estão longe da vista de seu dono: devia porém o 
suplicante tudo sacrificar ao Real Serviço, cm que tanto 
entrou de coração que não hesitou em empreender uma 
longa e fastidiosa viagem pelos sertões, levando consigo 
tôda a sua família então numerosa e tenra; e em 27 de 
outubro de 1807 tomou posse daquele lugar, Doe: n. 15 (n. 
8•). Contava S.A.R. que o suplicante melhorasse a extração 
dos diamantes e que dela tirasse a Real Fazenda grande uti
lidade o que não era muito de esperar de lavras já can
sadas de produzir, encravadas, c roubadas pelos contrata
dores cujas pisadas foram em tudo seguidas pela régia · ad
ministração, que lhes sucedeu; procurando ambos traba
lhar de preferência o fácil, e o mais rico deixando o que 
era mais pobre para as gerações futuras. Achou pois o 
suplicante somente aquêles serviços que j_ulgando-sc produ
tivos pelas dificuldades a êles inerentes não .puderam ser 
antes trabalhados. Venceu porém o suplicante quantos em
preendeu (tendo para isso a propriedade do ferro e pól
vora barata) ora com mais, ora com ):Uenos utilidade da 
Real Fazenda, que tal é a sorte da mineração; e para o 
conseguir viu-se na precisão de construir máquinas que, fa
cilitando o serviço, poupassem os braços e do documento 
n. 9° até - 15• - (18) poderá v;M,I. formar escasS'a idéia 
do que fizera o suplicante e dos obstáculos que encontrou 
nos mais produtivos serviços que fizera. Em conseqüência, 
porém, das dificuldades que encontrou o suplicante e da ne
cessidade de fazer operações nunca vistas e menos prati
cadas, cuja escola é sempre cara; em conseqüência ainda 
da carestia de mantimentos, que nunca foi maior que nos 
anos que decorreram desde 1810 até 1816; em conseqüência 
ainda de receber a administração os gêneros, que recebia 
sobrecarregados, não podendo ela opor-se ao sistema de dl-

( 17) Biblioteca Nacional, manuscrito C-75-7-48. 
(18) Does. ns. lG a 221, 
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lapidação constantemente praticado por um dos membros 
da Diretoria Diamantina, que tinha em sua mão as chaves 
do Tesouro (19); assim como a possibilidade de enriquecer
se à custa da Fazenda Pública facilitando aos seus agentes 
tôda sorte de malversação; em consequência emfim de maio
res trabalhos empreendidos para satisfazer a mesma Direto
ria Diamantina que pedia remessas anuais de 20 mil qui
lates de diamantes, deveu sempre a despêsa exceder a re
ceita, sendo aliás impossível medir bem as despêsas em tra
balhos daquela natureza; onde as -dificuldades encobertas 
se apresentam quando menos se esperam; em consequên
cia, pois, pe tudo acrescentou-se à antiga "dívida da extração, 
que era grande, a chamada moderna, ou ·a feita durante a 
administração do suplicante; dívida que se calculou em 
dois milhões de cruzados, e para acrescentar a qual velo 
a despêsa da fábrica de ferro, a quem todo o excesso se 
atribuía, quando a sua despêsa não excedia a 70 contos de 
réis, como bem se verá das contas dadas pelo suplicante 
(20). E não parecendo ao suplicante nem justo nem airoso 
que se fôsse assim acumulando dívida sem hipoteca, velo 
em 1816 ao Rio de Janeiro e apresentou a El Rei que de duas 
uma se devia lndispensàvelmente fazer, para que o supli
cante continuasse a servir dignamente, ou aumentar a con
signação de modo que chegasse para se extraírem tantos 
diamantes quantos se pediam, e reservar uma porção dela 
para amortizar lentamente a dívida - ou reduzir a des
pêsa e com a mesma consignação tratar de a extinguir, 
contentando-se a diretoria diamantina com os diamantes, 
que se pudessem extrair com tão cerceado fundo - esco
lheu S. M. este último parecer e houve por bem determinar 
- que se pagasse a dívida com o têrço da consignação, mon
tando a 40 contos de réis. Com tiio pequeno fundo acres
centado com a economia, e redução a que se procedeu, 
e sobretudo com a mais exata pontualidade no cumprimen
to de ordens, que o mesmo suplicante quis que se lhe des
sem, ficando fixo o capital de amortização; e crescendo êle 
com a diminuição da dívida, pôde o suplicante em menos 
de seis anos qu-e ainda administrou aquêle ramo das rendas 

( 19) Não foi posstvel verificar sôbre quem recafa esta acusn
,:;ão de C1lmara. 

(20) Não foram encontradas no Arq1iivo o nem na Biblio
teca Nacional. 
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nacionais, extinguir, inteiramente a dívida, no que, julga 
ter feito à sua Pátria, ao Estado, e à sua Província em par
ticular, um muito considerável serviço. As remessas, po
rém, que com 120 contos regulavam sempre 18 mil quilates 
anuais; se reduziram à metade, logo que para as ter se em
pregaram 80 contos; porque em mineração assim como em 
tudo onde convém diminuir dividindo os riscos, três menos 
um não são dois mas um e meio. O mesmo aconteceu 
quando se reduziu ainda a assistência a 60 contos pelos 
quais se não conseguiu senão o ter<;o do que antes se ti
nha com 120 (Documento n. 41•) - (21). Tinha já então 
o Brasil a dita de possuir seu Augusto Soberano, e com a 
sua feliz chegada não houve comissão, em que o seu minis
tério se esquecesse do suplicante; comissões, que seria lon
go relatar, achando-se as principais aqui documentadas 
<Documer,to n. 6• até 289 ) - (22): niio pode porém o supli
cante deixar de referir as mais importantes, e trabalhosas; 
porque pensa que com isso fará melhor ver a importância, 
e grandeza de seus serviços. 

Faltando tudo, e sobretudo dinheiro, que bastasse às preci
i,ões de uma Côrte, que se vinha estabelecer em uma Colô
nia, foi Jogo o suplicante chamado a ela por S.A.R. para 
dizer por que meios, e maneiras se teriam mais pronta
mente das minas os socorros, que se precisavam; e foi o 
suplicante de parecer que se lançasse mão. de um dos meios 
apontados na Lei de 13 de maio de 1803, e vinha a ser a 
da permuta do ouro em pó, não por moeda sonora; mas por 
papel de confiança; e aprovando S.A.R. o parecer do su
plicante, emitiram-se com efeito, os chamados bilhetes de 
permuta, e como eles se pagassem sendo apresentados nas 
fundições que fariam de pequenos bancos de circulação, 
sempre correram ao par contra a expectação dos conselhei
ros tanto de Estado, como da Fazenda, que objetavam con
tra a medida tomada a grande dificuldade do pronto pa
gamento, de que tanto devia depender o crédito do papel. 
Pôde-se, pois, aquêle meio chamar às Fundições todo o ouro 
em pó, que circulava nas minas, e pôde-se mais distrair 
grande parte daquele capital para outros fins enquanto o 
govêrno, melhorando de circunstâncias o não retirou de cir
·tuJação. Os serviços que o suplicante prestou a êste res-

(21) Doe. anexo n. 23, pág. 336. 
(22) Does. anexos ns. 24 e 36. 
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peito, são difíceis de provar; mas sendo êle quem sugeriu 
aquela medida, e quem organizou a Lei com a data de 30 
de setembro de 1808, se verá a parte que lhe coube na sua 
execução (23). Também quis S.A.R. quando chamou à Côr
te o suplicante, informar-se, e ouvi-lo sôbre os objetos que de 
preferência deviam merecer sua real atenção, para efeito 
de fazer a felicidade do Brasil que tanto desejava promover; 
e foi o suplicante de parecer que S.A.R. deveria tudo sacrifi
car para possuir o metal, cujo uso distingue o homem civi
lizado do selvagem: que servindo o seu maior, ou menor con
sumo de barometro para julgar da civilização de cada povo, 
era ao mesmo tempo aquele, que só exclusivamente podia 
assegurar a liberdade, e a independência das nações, e daí 
vieram depois as ordens expedidas ao suplicante para fazer 
o que estivesse a seu alcance com o fim de conseguir o Bra
sil a propriedade do ferro, não se lhe dando para o fazer 
mais do que licença de poder divertir para êsse fim uma 
parte da assistência consignada para a extração dos dia
mantes (24); e pareceu multa ousadia encarregar-se o su
plicante de tamanha emprêsa com tão fracos meios, faltando
lhe para ela tudo, menos a sua pouca habilidade pessoal, e 
rruito patriotismo; e meios tão acanhados motivaram a dú
vida geral de um resultado feliz; falharam porém todos os 
prognosticos, que se fizeram; porque o suplicante erigiu com 
efeito a primeira fábrica de ferro do Brasil, produzindo esta, 
como era de sua intenção suficiente quantidade daquele 
precioso metal ainda mesmo antes de se terem ultimado as 
oficinas necessárias para poder ser trabalhado com provei
to. O suplicante, Senhor, para justificar tão Importante 
serviço, bastaria limitar-se ao explícito reconhecimento que 
dêle fêz o augusto pai de V.M.I. no decreto, pelo qual se 
dignou espontâneamente fazer ao suplicante conselheiro ho
norário de sua real Fazenda (Doe. n. 299 ) - (25); julga, 
porém, ainda necessário implorar a atenção de V.M. sôbre 
um negócio de que está o suplicante persuadido que V.M. 
nunca fôra bem informado; sendo, apesar da evidência, e 
das melhores provas, as primeiras impressões tão difíceis 

( 23) Esta lei ainda não foi encontrada. Os Alvarás de 
1.0 de setembro e de 12 de outubro de 1808, tratam do assunto 
referido, havendo assim uma ligeira probahll!tlade de C,lmara ge 

ter enganado na citação da data. 
(24) Decisão de 10 de outubro de 1808. Vide pâg. 146. 
(25) Doe. anexo n. 37. 
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a destruir como fáceis de se abraçarem. Por muito tempo, 
Senhor, prevaleceu a opinião: 1°) de que a fábrica era 
muito dispendiosa; 29) que nunca daria ferro a preço cô
modo, e 3°) que tarde se poria em estado de o fornecer. 
Era Intenção de S.A.R., assim como foi do suplicante, pro
duzir o ferro, que precisasse para vencer as dificuldades 
que se lhe apresentavam nos serviços diamantinos; de for
mar uma escola em que se aprendesse a fabricar tão neces
sário, como precioso metal, e por fim formar com o tempo 
um ramo de renda, e segurança pública. Fundou o supli
cante a fábrica para o trabalho em grande, e em alto for
no; trabalho considerado por todos os metalurgistas pelo 
mais difícil da metalurgia, sendo todavia aquêle de que re
sultam maiores vantagens; porque por êsse melo, e só por 
êle, se pode obter o ferro coado (26), que, servindo para os 
petrechos e munições de guerra tem hoje uma aplicação tão 
extensa nos países onde a indústria tem ganhado grandes 
raízes, que supre os materiais mais vulgares, e se emprega 
com grande vantagem não só na mecânica em geral, mas 
ainda na construção de canais, pontes, caminhos, e aque
dutos - e não querendo o suplicante fazer a fábrica com 
prejuízo das remessas de diamantes, que anualmente fazia 
(remessas que por maiores que fôssem e tivessem sido, nun
ca satisfariam) aproveitou-se do crédito que ainda então 
tinham os bilhetes de confiança que a administração emitia 
e com ele pôde bastar às despesas da fábrica que não deixa
rá de ser considerada por quem de perto a examine, como 
um grande estabelecimento nacional; e as contas dadas pelo 
suplicante e que existem na competente repartição mostra
rão a todo o tempo que a despesa não tem proporção al
guma com o tamanho da obra, custando o todo dela, e 
principalmente os trabalhos hidráulicos, ou dé condução a•á
gua, taivez a décima parte do que custou nesta Côrte o 
aqueduto de Maracanã, que feito por hábeis engenheiros em 
nada se assemelha às obras feitas no Morro do Pilar, sendo 
aquêle um mesquinho aqueduto, e estas um verdadeiro 
canal .de navegação. O suplicante, Senhor, não tendo a for
tuna. de poder transportar à presença de V.M.I. a obra que 
fizera pode apresentar a planta original dela à qual ajunta 

(216) Hoje denominado lmpràp1iamente "ferro gusa" Era, 
na primeira fase de Implantação da siderurgia em Portugal, cha
mado ferro cru, ou em gusa. 
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uma carta topográfica do sítio, em que se erigira (27), da 
qual se vislumbrará a extensão dos trabalhos, as dificulda
des vencidas, assim como a propriedade e riqueza do local 
em minerais de ferro, o que tudo fêz o suplicante levantar 
com grande despesa sua, e de que tirou nítida cópia, que 
foi prêsa dos corsários, e muito sente que seus meios pecu
niários não cheguem hoje para repetir aquela despesa, ten
tando debalde que se fizesse pela repartição da Guerra, por 
estar persuadido que muito conviria à Nação saber ao menos 
o que possuía naquele estabelecimento. Pôsto isto, pelo 
que respeita ao custo da fábrica, tem o suplicante de pôr na 
augusta presença de V.M.I.. para responder à segunda dú
vida, que êle chegou a comprar nas minas mau ferro para 
erigir a fábrica, que o devia produzir, à razão de 7500 rs. 
por arroba (28), e que, pedindo ao depois pouco mais pelo 
quintal de muito bom ferro, já não achava quem o quisesse, , 
o que sucedeu por motivos, que logo vão ser submetidos à 
consideração de V.M.I., e que em vêz de diminuir magnifi
cam muito os serviços do suplicante. E pelo que respeita 
à terceira objeção, tem o suplicante de submeter à conside
ração de V.M.I., que depois de haver fundado aquêle esta
belecimento, foi indispensável fazer-se vir da Europa mes
tres, e oficiais fundidores refinadores, e moldadores, que 
ensinando estes ofícios pusessem o estabelecimento em es
tado de produzir quanto era capaz de produzir, e dar por 
éonsequência a utilidade, que êles costumam dar; e para o 
conseguir pediu em 1815 quantos julgou necessários (Docu
mento n. 14•) (29), e vendo que se não mandavam vir, veio 
em 1816 a esta Côrte insistir para que viessem; e ouvindo 
El-Rei suas instâncias, os mandou com efeito vir nos úl
timos dias do ministério do Marquês de Aguiar. Chegaram 
porém em 1820 (documento n. 309) (30) e seu sucessor 
em vez de os mandar para a fábrica, que o suplicante erigi
ra, e para a qual os pedira, mandou-os parà S. João de Ipa
nema, e dai veio grande demora na prognosticada produção, 
que, se não teve antes lugar, de modo algum se deve isso 

(2,7) Não foi encontrntla. Slgautl Indica a existência de 
uma na .llfblioteca Nacio11ul. 

(28) Em 1801, a arrôbn ele ferro no T1juco custava 8$400. 
J'osê Vieira Couto, Revfatn <lo A1·q1Hvo Piíbltco .lllfne/1·0, ano 10, 
pág, 78. 

(29) Doe. a nexo n, 21. 
(30) Doe. anexo n. 38. 
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atribuir ao suplicante, que, humanamente falando, fêz tudo 
quanto podia para o conseguir. Crescendo porém no entanto 
a necessidade de ferro com a desconfiança de que êle se pu
desse fazer de modo que bastasse para as precisões de uma 
província, que tanto dele necessitava, viu-se o suplicante na 
necessidade de mostrar para que serviriam os altos fornos 
que edificara, as forjas, e mais oficinas, que erigira, e pas
sou a fazer ensaios de fundição no alto forno, que muito sa
tisfizeram a S.M.I. que em grande parte o habilitaram para 
fazer ferro maleável de primeira fundição. Dêsses ensaios 
nasceram malhos, ou martelos de 4 quintais, e bigornas de 
dobrado pêso, peças, que sendo Indispensáveis para quem de
via começar a fabricar ferro, vieram feitas da Suécia para n 
fábrica de Sorocaba, e custaram grande cabedal para ali che
garem. Não coube porém nas fôrças do suplicante fazer, 
sem haver quem o revezasse (31), campanhas duradouras e 
continuar com a fundição em alto fôrno: e querendo ao 
mesmo tempo satisfazer às paternais intenções de S. M., 
construiu pequenos fôrnos ao modo sueco, possuindo já en
tão os instrumentos para o puxar e por meio deles obteve o 
ferro de que precisava na extração dos diamantes para ven
der, e para empatar, o que tudo consta da conta (documen
to número 32°) - (32). Empatou-se, ou deixou de vender-se 
o ferro produzido pela fábrica; porque ela foi a escola em 
que todos foram aprender a fazer com poucos meios e 
muita facilidade ferro e aço para seu gasto, erigindo-se ao 
mesmo tempo muitas fábricas, umas maiores, outras meno
res, das quais a maior parte faziam e desmanchavam o ferro 
em obras de maior consumo; e daí veio uma terrível con
corrência com o ferro da fábrica nacional; concorrência 
por outra parte muito saudável e proveitosa para a minera
ção e para a lavoura em geral. Assim julga o suplicante 
ter feito à Província em que nasceu, em particular, e em 
geral a todo o Estado, um serviço tão difícil de avaliar. 
como de remunerar: pois que com o seu exemplo, e ensi
no, pôs em circulação um grande capital; capital, que não 
pode deixar de crescer com a prospér!dade do Brasil. E 
sofrendo empate o pouco ferro produzido em pequenos for-

(31) 1ll necessário lembrar a grande dlstAncla existente entre 
o Arraial do Tljuco, sede da Intendência das Minas, e a fábrica 
de ferro do Morro de Gaspar Soares: 2.5 léguas, aproximadamente. 

( 32) Doe. anexo n. 40. 
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nos, concluiu o suplicante que nenhuma saida v1na a ter 
o muito que contava fazer mediando a fundição em alto for
no, cujo produto costuma a ser incomparàvelmente maior, 
e mais lucrativo; e daí veio representar êle a El Rei, que 
muito conviria, não só ao estabelecimento, que tinha entre 
mãos, cujas obras ia a findar; mas a tôda a Província que 
se abrisse quanto antes a estrada, pela qµal, e sôbre o eixo, 
se transportasse o ferro pelo Rio Doce, para poder êle ter 
extração nas cidades marítimas, e servir às precisões do 
Estado; por estar bem persuadido que o ferro tanto em 
barras, como fundido, podia competir com o vindo da Euro
pa. Ponderou também a S. M. que o ferro, e açp contri
buiriam mais que nenhuma outra coisa a facilitar a navega
ção daquele rio, e que era mister dar-lhe aquela direção, foi 
S.M. servido ordenar ao Governador Capitão-General da Ca
pitania que à custa de sua Fazenda fizesse aquela estrada de
baixo da direção e p,lano do suplicante (doe. n. 359) - (33) e 
preferiu êle fazê-la seguindo o curso do Rio de Sto. Antônio, 
1:or onde já se transitava com dificuldade, e se escu
sava a picada. Principiou logo o &uplicante a trabalhar 
na estrada, mas deveu suspender aquêle trabalho por 
ordem do mesmo Governador (documento n. 369) 
(34) talvez porque muito o magoasse projetar-se, e pre
cipitar-se na Capitania, que governava, tamanha obra sem 
êle ser ouvido, tendo-se mostrado, e mais de uma vez cioso 
do conceito, e consideração, que o suplicante merecia à S. M. 
Assim se paralisou uma emprêsa, que custou viagens, despe
sas e grande incômodo ao suplicante, a qual se se ultimasse, 
faria chegar ao coração das minas, por aquela artéria e a 
pouco custo os gêneros, que recebe, e daria fácil saída aos 
que produz, e pode produzir. - Querendo S.A.R. logo que 
aportou neste hemisfério erigir nesta Côrte uma fábrica de 
pólvora encarregou ao suplicante de fazer tudo quanto esti
vesse a seu alcance para promover, e melhorar o trabalho 
das nitreiras naturais, que êle sabia existirem nas minas o 
que muii.o antes lhe fôra tão recomendado (documento, 
3°, - 37°, 389, 39•) - (35) e que comprasse por conta da Real 
Fazenda todo o salitre, que se houvesse de fabricar, sem que 
todavia pusesse à sua disposição o menor fundo para o 
fazer. 

(33) Doe. anexo n. 41. 
(34) Idem, Idem n. 42. 
(35) Does. anexos ns. 43, 44 e 45. 
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Cumpriu o suplicante em tudo e por tudo quanto S.A.R. 
lhe ordenara, até obrigando-se a pagar de sua algibeira o 
salitre, que comprara, caso não o fôsse prontamente pela 
administração competente: pagaram-se porém pontualmente 
afl letras, que sacara, enquanto viveu o Conde de Linhares, 
por cujo órgão se lhe transmitiram aquelas ordens; e não 
se pagando depois, nem cabendo nas fôrças do suplicante con
tinuar a fazer semelhantes avanços deixou de comprar 
salitre, e sentiu-se logo dêle a falta. Quanto porém cres
cesse tão Importante indústria se vê da sua carta tão ins
trutiva, como amical (documento 40?) - (36). Montou a 
produção do salitre nas minas, como melhor constarã da com
petente repartição, em menos de dois anos, a mais de doze 
mil arrôbas, produção, que excedendo ao consumo da fá
brica, e querendo o govêrno conservar no país tão neces
sãrio produto, não só embaraçou a sua exportação; mas or
denou ao suplicante que o não deixasse sair ainda para as 
províncias limítrofes; ordem que o suplicante cumpriu bem 
a seu pe3ar; por que além de a considerar injusta, pres
sentia que com ela muito se afrouxaria uma indústria, que 
apenas principiava a ganhar pés; e assim sucedeu e os do
cumentos citados o provarão exuberantemente. E a êste 
respeito não pode o suplicante deixar de submeter à consi
deração de V. M . I. que da versatilidade de princípios de 
Economia Política, depois do falecimento do Conde de Li
nhares, criador daquela fábrica, que professava diversos dos 
que hoje vogam; velo preferir-se o salitre africano, e asiá
tico, ao fabricado no país, e não pode o suplicante adivi
nhar em que se fundasse a Administração para assim pro
ceder, porque se o suplicante pagou as primeiras porções 
de salitre por alto preço (a 6400 rs. a arrôba) o que fêz 
para animar aquela indústria, em menos de dois anos che
gou a pttgá-lo por metade; e portanto não foi pela sua ca
restia que se deixou de comprar. Não foi também pela 
sua qualidade, porque o salitre de Minas, sendo do tercei-
1·0 cozimento, pouco ou nada perdia na refinação, em vez 
do que o importado perde de 40 a 50 per cento. Também é 
ocasião de lembrar a V.M.I. quanto a propriedade de tão 
importante gênero contribuiu para a nossa emancipação e 

· não foi de certo com o salitre vindo de fora que debela
ram os lusitanos na Província da Bahia; mas com o de· Mi-

(36) Doe. anexo n. 4G. 
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nas, e tendo êle então um tão nobre destino, animou-se mo
mentâneamente aquela indústria, a qual pelas razões que 
o suplicante vem de referir, e principalmente pela escan
dalosa proibição de o transportar, se tinha quase amor
tecido. O suplicante, Senhor, tem Insistido sôbre esta ma
téria, não tanto para mostrar o bem, que servira; mas para 
ver se persuade com exemplos tão recentes, e convincentes, 
que não há sacrifício, que o Estado não deva fazer para 
assegurar a sua existência, a sua liberdade, e a sua inde
pendência; e o salitre, o ferro, o o aço são os que mais 
contribuem para tudo Isso. 

O suplicante, achando-se sobre doente e alcançado em 
idade, cansado com vida tão laboriosa, e inquieta no co
mêço da revolução, que nos emancipou, pediu a V. M. I. 
sucessor, e aparelhando-se para recolher-se à sua casa, e 
ir. descansar o resto de seus dias, viu-se quando menos es
perava, nomeado Procurador Geral pela Província em que 
nascera; e querendo ainda contribuir quanto estivesse da 
sua parte para a felicidade dela, e de todo o Brasll, veio 
para esta Côrte, e fêz parte do Conselho de Estado que fran
queando a V.M.I., o passo para subir ao trono, tanto tra
balhou para vencer as dificuldades, que felizmente se ven
ceram, para virmos a ser o que hoje somos, e em conse
qüência dé tão distinto como lisonjeiro emprêgo, subscre
veu pela sua populosa província a ata da gloriosa coroação 
de V.M.I., para cujo memorâvel ato não se esquece o su
plicante, e não pode deixai: de o lembrar a V.M.I., que 
V. M. I. lho outorgou, e aos seus colegas as honras de gran
des do Império, e coube ao suplicante carregar o Imperial 
Manto com que V.M.I. se cubriu; e pôsto que aquêle ser
viço fôsse dos menos pesados, que o suplicante tem pres
tado, não deixou com tudo de lhe custar copiosos suores pelo 
mau estado de sua saúde então (37). Não colheu pois o su
plicante da grande desposa, que fêz para se transportar 
para a Côrte, e do serviço, que nela prestara até a instala
ção da Assembléia Constituinte, senão a muito distinta hon
ra de sentar-se à mesma mesa com V. M. I., e de se cobrir 
na sua imperial presença. 

In.stalada a assembléia referida, e suspenso o exercí
cio do Conselho de Estado, sem ser dissolvido por 
lei, que fôsse por V.M.I. sancionada, para haverem de 

(37) Vide Max l"leiuss, Páginas de Hístórta, 2,.• ed., pág. 181. 
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cessar as perrogativas e honras outorgadas aos seus mem
bros, ainda se viu o suplicante ligado ao Serviço Na
cional pelo voto do povo da sua província, que o elegera 
deputado, em cujo serviço foi o suplicante eleito presidente 
por um mês, e membro de várias comissões, e entre elas da 
de Constituição, a qual organizou o projeto em discussão, 
quando V.M.I. houve por bem dissolvê-la; projeto, de que nas
ceu, e é filha legítima a Constituição, que hoje, felizmente 
garante os direitos do soberano com os dos súditos, e entre 
os dêstes a remuneração dos serviços prestados. Dissolvi
da a Assembléia Constituinte, e criado por V. M. I. o atual 
Conselho de Estado, achando-se o suplicante cada vez mais 
doente, assim como mais destituído de meios, o que tudo 
o impossibilitava para continuar a servir, como havia ser
vido, não se pôde o suplicante aproveitar da mercê, que 
V.M.I. lhe fizera de Conselheiro efetivo da Fazenda Nacio
nal (Documento n. 48~) - (38) e suplicando a V.M.I. que 
o houvesse de aposentar, houve V. M. I. por bem fazê-lo 
(Documento n. 44°) - (39), foram porém seus longos, e 
bons serviços, tantas vêzes confessados, e até por V. M. I. ; 
tão desatendidos pelo Ministério de então; que apenas foi 
o suplicante aposentado no Conselho da Fazenda com meio 
ordenado, sorte de castigo que V.M.I. por sua grande pie
dade, se generosidade não fôra, tem dado aos empregados 
públicos mal, ou menos bem conceituados; injustiça esta, 
que o suplicante tragou com dificuldade esperando levá-la 
à presença de V. M. I. em ocasião mais oportuna, que agora 
se lhe iwresenta, para ser justa e competentemente indeni
zado. O suplicante, Senhor, era agravista (Docum. n. 45°) 
- (40) e como tal não sendo aposentado no Conselho com 
todo o ordenado, não deveria sê-lo com menor do que êles 
têm, e se o julgaram remunerado com o honorífico do Con
selho, ainda nisso houve manifesto engano, que nunca póde 
cobrir, ou disfarçar a injustiça; pois que o suplicante na 
qualidade de Conselheiro honorário já tinha tôdas as hon
ras que lhe pretendiam dar, sem excetuar o grande fôro 
(Docums. ns. 46° e 479)- - (41). 

Vendo-se então o suplicante sôlto e desembaraçado do ser
viço, recolheu-se à sua casa, por tantos anos abandonada, e 

(38) Doe. anexo n. 47. 
( 39) Idem, Idem n. 48. 
( 4'0) Doe. anexo n. 49. 
( 41) fdem, Idem ns. 50 o 51. 
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quando ainda não tinha bem reparadas as ruínas, que sofrera 
com sua tão longa ausência, o menos bem convalescido, viu-se 
de novo obrigado por voto de mais de uma província (42), e es
colha de V.M.I., a voltar para a Côrte para ocupar o lugar de 

0 

Senador, e dando o suplicante o valor que devia dar a tão 
honorífica escolha, foi-lhe contudo muito penivel obedecer, 
e deslocar-se de novo, conhecendo que já as suas fôrças 
espirituais, e corporais não davam, para tanto, e estando 
certo dos prejuízos que sofreria na sua vinda para a Côrte, 
prejuízos, que foram muito além do· que o suplicante es
perava; porque estenderam-se pelo roubo de tôda a sua 
fortuna móvel na viagem de mar; prejuízo que o suplican
te alega, não para engrandecer seus serviços, nem para o 
fazer considerar no número dêles protestando ser competen
temente indenizado de quem de direito fôr; mas para jus
tifícar a estreiteza de meios, em que está; estreiteza, 4ue 
o obriga a requerer uma remuneração pecuniária, tendo 
sempre servido não só com desinterêsse; mas com sa
crifício da sua fazenda, e pessoa. Ã vista, pots, de tudo 
quanto tem o suplicante alegado, e provado com a possí
vel evidência, se mostra que êle servira por 15 anos su
cessivos na magistratura, com grande atrasamento na vida 
que seguira, - convindo a S. M. conservá-lo por tanto tem
po no primeiro lugar, que servira; que além disso servira 
como naturalista, químico, mecânico, hidráulico, e rnetalur-
.., , por tanto tempo, quanto decorreu desde o ano de 
1789 até a data de hoje; que como cidadão mereceu sempre 
ser escolhido para o serviço da Nação; e pôsto que muitos 
de seus serviços, e principalmente os últimos, não tenham 
ainda entre nós escala para serem medidos, êles nem por 
isso devem ser desatendidos, ou menos bem considerados, 
por um soberano constitucional como V.M.I. e; portanto. 

"Pede a V.M.I. que, tornando em consideração quanto 
o suplicante acaba de pôr na sua augusta presença, haja 
por bem dar-lhe pelos seus serviços a remuneração pecu
niária e honorifica, que V.M.I. julgar que merece 

E. R. Mercê 

Manttel Ferreira da Câmara de Bethe11co11rt e Sá. 

( 42) Bahia e Minas Gerais. 
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XVIII 

~Manuel Fet·reira da Câniara e Guilherme, 
barão d'Eschwege - João Schonewolf -
Conde de Pal-nia - Conde de Aguiar -
Carlos Antônio Napion - Fábrica de Ferro 
de Congonhas do Ca1npo - Real Fábrfoa de 

Ferro do Morro de Gaspa.rr Soares. 

O barão d 'Eschwege escreveu isto, em 1833 : 

"Como os inimigos de Câmara, no Rio, conseguissem 
com o tempo diminuir o seu prestígio, e do estrangeiro não 
vieram nem os operários nem a encomenda; no ano de 
1811, o ministério deu-lhe o primeiro golpe colocando ao 
seu lado o coronel Varnhagen, como ajudante, assim como 
também o meu fundidor alemão, somente Câmara rejeitou 
este com desdém, e disse que êle estava em condições de 
tudo dirigir, porém nada conseguiu e agora êle precisava 
de auxílio, depois de me haver privado do fundidor de um 
modo muito pouco amistoso; assim aproveitaram-se os seus 
inimigos da circunstância e causaram-lhe muitos dissa
bores." 

(Pluto Brasiliensis Sexta Parte.) Cl). 

Há um grande número de inverdades nessa nota 
de Eschwege. Como êle escrevia para um público com
pletamente alheio aos negócios de Minas Gerais, tudo 
o que dissesse seria bem recebido. 

(1) Doe. an. 59, nota g. 
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Fatos passados no ano de 1815, como a vinda dos 
mestres e artifices alemães pedidos nesse ano por Câ
mara (2), são ligados a outros de 1811, fazendo crer 
que o govêrno, pondo em dúvida a sua capacidade (sem
pre então incondicionalmente louvada), deliberara en
viar-lhe Varnhagen para ajudá-lo. Eschwegé escreveu 
isso, sabendo muito bem que Varnhagen esteve esco
lhido, não para auxiliar Câmara no Morro do Pilar, e 
sim para substituir a êle, Eschwege, na construção 
da fábrica de ferro de Congonhas, fundada pelo conde 
de Palma (apesar de Eschwege deixar sempre em seus 
escritos a impressão de ter sido êle o autor da ·idéia 
e da sua execução), conforme se pode verificar nos têr
mos do aviso de 30 de agôsto de 1811 ( 3), expedido pelo 
conde de Linhares ao conde de Palma, onde se lê: 
"Não pode, porém, S.A.R. anuir à pretenção de V. 
Ex. de que se demore aí o Barão d 'Eschwege por mais 
tempo do que aquêle, que lhe foi determinado (6 
meses, doe. anexo n. 59b, tendo o conde de Palma re
querido que êle ficasse 2 anos ( 4), o que mais tarde 
conseguiu), segurando a- V. Ex. que irá substituir o 
mesmo oficial ·outro igualmente muito hábil, e inteligen
te de semelhante matéria." 

Quem era êsse outro oficial, ê o próprio Eschwege 
quem diz em sua carta particular dirigida ao conde 
de Linhares, datada de Vila Rica, 10 de novembro 
de 1811, onde se encontra o seguinte trecho: "Esti
marei muito a chegada de V arnhagen, e como nós 

(2) Pelo documento anexo n. 20 verifica-se quo Cll.mara a 
11 de setembro de 1814, em offclo dirigido ao conde de Aguiar já 
falava na necessidade de manda rem v ir mestres para as cllferentes 
oficinas da Fâbrica do Pilar. 

(3) aoi. de Leis, Ouro Prêto, vol. 2.0 , 1835, 
(4) Idem, Idem, Idem. 
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somos amigos, espero que nós em acôrdo poderemos ser 
de alguma utilidade." ( 5) 

Nessa mesma carta Eschwege escreve que pelo 
próximo correio trataria "do sertão do Rio Doce, da 
extração diamantina, e da fábrica de ferro do Câmara, 
com quem fiz grande amizade." 

Pelo aviso de 23 de novembro de 1811 (6), reme
tido pelo conde de Linhares ao de Palma, verifica-se 
que Eschwege não fizera nenhuma objeção à obra de 
Câmara, e se depreende que Palma transmitira a Li
nhares as impressões de Eschwege sôbre tudo o que vira,· 
quer nos serviços da extração diamantina, quer nos 
trabalhos da fábrica de ferro do Pilar. "Cumpre-me
pois segurar a V. Ex. que S.A.R., a quem foi 
presente o mesmo Ofício ficou completamente satis
feito com as notícias que V. Ex. dá a respeito da men
cionada jornada e exploração do Barão de Eschwege e 
do estado em que achou tanto a fábrica de ferro diri
gida pelo dito Câmara, como também os serviços dia
mantinos, e que o mesmo augusto senhor aprova a vi
sita que V. Ex. intenta ao Abaeté, etc." 

Eschwege diz também no trecho com que se inicia 
êsse capitulo que, juntamente com Varnhagen, o go
vêrno ia mandar o seu fundidor, mas que Câmara o 
rejeitara com desdém, para mais tarde, por nada con
seguir sozinho, vir privá-lo dêsse fundidor de um modo 
muito pouco amistoso. • 

A bem da verdade e em defesa do govêrno e de 
Câmara, é necessário esclarecersse os seguintes pontos: 

O fundidor alemão - Schõnewolf - não era dêle, 
Eschwege. Fôra mandado vir da Alemanha pelo go
vêrno e havia sido designado para acompanhá-lo até as 

(5) Doe. anexo n. 71 - Arquivo Nacional, Publicações vol. 
XXVI. Memórias Hiatórtcas, vol. 5.0 , foi. 

(6) <Jol. de Leia, Ouro Prêto, vol. 2.0 
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minas do Abaeté, onde deveria proceder às fundições 
da prata e da galena, ali existentes. 

Em 1 de · outubro de 1811, Linhares remeteu ao 
conde de Palma um aviso no qual se lê o seguinte: 
"Ilmo. e Exmo. Sr. - Recebi e levei à augusta presença 
de S. A. R. o Príncipe Regente N. S. o ofício que V. 
Ex. me dirigiu a respeito do oficial-engenheiro Barão 
de Eschwege; e conformando-se S.A.R. com o que V. 
Ex. representa e com o que também escreve o mesmo 
Barão: é S.A.R. servido permitir, que êle se demore 
nessa Capitania por dois anos e itue nesse intervalo 
possa não só concluir o estabelecimento das forjas de 
ferro, mas os outros importantes exames que se oferece 
a fazer; e entre êsses trabalhos muito mereceria a apro
vação de S.A.R. se êle pudesse estabelecer uma ou 
mais companhias para trabalharem em regra, e com 
máquinas aprop_riadas, as minas de ouro que permi
tissem êsse trabalho" (7). Tornando assim sem efeito 
a próxima ida de Varnhagen para Minas. 

Ficando Eschwege em Minas, é natural que o fun
didor Schonewolf também ficasse ; e ficou efetivamente 
em sua companhia áté que a fábrica de ferro de Con
gonhas do Campo fôsse posta em funcionamento a 17 
de dezembro de 1812. ( 8) Só depois disso, Câmara re
quisitou Schonewolf para auxiliá-lo na Real Fábrica de 
Ferro do Morro de Gaspar Soares, onde não tinham 
um só homem prático e inteligente. 

(7) Ool. de Leis Brasileiras, Ouro Prêto vol. 2. 0
, 1836. Aqui 

se acha o Conde de Linhares' confirmando as determinações <le 
Manuel Ferreira da Câmara, contidas no alvará de 13 de maio de 
1803, determinações que o governador D. Manuel de Portugal e 
Castro procurou cumprir, em 1817, à sua revelia, e com o con
curso do Barão de Eschwege, confonne se verifica em outro 
capitulo deste trabalho. 

( 8) Rev. Arquivo P. Mineiro, ano 2, p!i.g, 750. Aniversário 
da. rainha d, Maria I. Xavier da Veiga, E/em. Mineiras, vol IV. 
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Apesar de jã nessa altura se achar o desembar
gador Manuel Ferreira da Câmara privado do precioso 
apoio do conde de Linhares que falecera a 26 de janeiro 
de 1812 ( 9), nem por isso a sua pretensão foi menos 
atendida pelo govêrno do Rio de Janeiro que, por aviso 
de 29 de março de 1813 ( 10), assinado pelo conde de 
Aguiar, expediu ao conde de Palma as necessárias or
dens para fazer seguir para a Fãbrica do Morro o re
ferido fundidor, não obstante as objeções apresentadas 
por Eschwege, - que na primeira resposta dada à 
consulta que lhe fôra feita, anuiu ao desejo de Câmara 
para, em seguida, voltar atrãs. 

P ara maior clareza vai a seguir transcrito o aviso 
de 29 de março, na parte que interessa mais direta
mente ao assunto ora tratado: 

"Ilmo. e Exmo. Senhor - Levei à presença de S .A . R. 
o Príncipe Regente N. Sr. o ofício de V. Ex. n. 13 em 
data de 11 do corrente mês em que expõe as dificuldades 
postas pelo sargento-mor-engenheiro Guilherme de E schw e
ge à partida do fundidor Schonewolf de que se necess ita 
n a Real Fábrica de Ferro do Morro de Gaspa r Soares, en
carregada ao Desembargador-Intendente dos Diamantes Ma
nuel Ferreira da Câmara, e mandada estabelecer à custa 
da Real Fazenda. E porque o mesmo Sargento-Mor na pri
meira resposta a semelhante respeito dada a V. Ex. em 2 de 
fevereiro dêste ano disse que sem prejuízo da Fábrica de 
Ferro de Congonhas podia satisfazer a requisição do De
sembarga dor Câmara, cedendo-lhe o fundidor Schonewolf 
em fins de abril até meado de junho, tempo, em que a pr e
sença do mesmo fundidor era indispensável à s fundições da 
prata e chumbo de mina do Abaeté, visto que até fim de 
abril já os aprendizes da Fábrica de ferro de Congonhas 
t;<! achariam em estado de trabalhar por si sós, sem mestre, 
se bem que diga agora o mesmo sargento-mor na sua se-

(9 ) M elo Mora is, Brasil His tórico, 1867, pá g . 167 e M a rquês 
de F unch a l, o Conde d e L inh ares, pág. 353. 

(10) Gol. L eis, Ouro P r êt o , v ol. 2.0 , .1835. 

164 



gunda resposta de 10 do corrente que não pode dispensar o 
sobredito fundidor, pois que em princípio de maio deve 
partir com êle para o Abaeté, onde é de absoluta, necessi
dade para a fundição: sendo conveniente ocorrer aos diver
sos estabelecimentos públicos, e particulares com as provi
dências de que necessitam, para que todos -prosperem, como 
é da

0 

Real Intenção, sem que privativamente se dediquem 
a algum dêles os artistas estrangeiros, que vieram ao ser
viço de S.A.R. enquanto outros estabelecimentos ficam pri
vados de operários práticos, e inteligentes, como acontece
ria com a Real Fábrica de Ferro do Morro de Gaspar Soa
res até agora sómente ereta pelo Desembargador-Intenden
te dos Diamantes, que, não obstante a sua atividade, luzes, 
e reconhecido zêlo não pode bastar a tão longo e penoso 
trabalho, sem ter à sua disposição um só operário prático, 
e inteligente, em quem possa descansar, havendo já chegado 
ao ponto de principiar a fundição de ferro, que teria com
pletamente correspondido, se não tivessem faltado as ca
deias dos foles, que se quebraram no momento mais crítico, 
e quando começava a correr o ferro fundido, enquanto o 
Sargento-Mor Guilherme Eschwege tem tido debaixo de suas 
ordens dois mineiros operários práticos, e os quer priva
tivamente conservar, já com o pretexto da Fábrica de Ferro 
de Congonhas, já com a do chumbo e prata do Abaeté, para 
a qual além de outro mineiro alemão, (11) reputa indispen
sável o fundidor Schonewolf, sendo_ a fundição e lavra de 
uma mina de-chumbo e prata a mais facil da metalurgia: é 
S.A.R. servido ordenar que V. Ex. faça partir para a Real 
Fábrica de Ferro do Morro de Gaspar Soares o sobreditC> 
mineiro João Schonewolf, logo que a sua assistência na 
fábrica de ferro de Congonhas não seja indispensável, con
servando-se êste fundidor às ordens do desembargador In
tendente dos Diamantes, enquanto lhe for necessário, para 
ao depois voltar às ordens do sa-rgento-mor Guilherme 
Eschwege, de cujas luzes, e atividade se deve esperar o 
maior proveito do estabelecimento, de que se acha encarre
gado no Abaeté e a que deve dar princípio quanto antes 
para que se obtenham as vantagens prometidas em seu ofi
cio de 19 de setembro de 1811, visto que foram dadas todas 
as providências, que então para êsse fim exigiu, etc., etc." 

(11) GEORGE MoSEBACH, a quem o govêrno ficara devendo 
500$, e que partiu doente para a Alemanha, após haver servido, 
,cinco anos em Figueiró dos Vinhos e quatro e meio anos no 
Abaetê. Arquivo Nacional, caixa 392. 
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Verifica-se por aí não ser certo que o Ministério 
deu em Câmara o primeiro golpe, colocando ao seu lado 
Varnhagen e o fundidor Schonewolf, e sim que foi Câ
mara que, julgando terminada a fábrica de Congonhas, 
requisitou o referido fundidor que lhe foi cedida por 
Eschwege na sua primeira resposta, dada a 2 de feve
reiro de 1813. 

Mas, para ficar mais evidenciada a falta de ver
dade observada nas palavras de Eschwege no período 
acima citado, basta transcrever o trecho de um ofício 
de Câmara, dirigido ao conde de Palma, e outro, do 
ofício dêste a_o conde Aguiar, referentes, ambos, ao mes
mo assunto (12): 

"Ilmo. e Exmo. Sr. Conde de Palma. 

"Por ocasião da remessa dos diamantes, remessa que 
não vai tal (!Uai eu desejava; mas a que foi possível pela 
pobresa dos cascalhos extraídos na sêca, e pela abundância 
das chuvas, que tivemos; o que impossibilitou os serviços 
das águas; contava eu ser mais extenso do que serei com 
V. Ex. respondendo às suas anteriores tendo até agora 
andado como cá dizem, da sala para a cosinha, sem poder 
aquentar lugar, já procurando que a remessa fôsse menos 
falhada; já dispondo os serviços para a sêca futura, que 
espero sejam mais produtivos do que foram os do antece
dente; e sê-lo-ão, se eu me demorar pouco no Morro do 
Pilar, para onde partirei logo que tenha em ordem, e a 
caminho o serviço do Ribeirão do Inferno, que sendo o úni
co que tenho encontrado rico, está o seu cascalho sepulta.. 
do entre grandes rochedos; e é rio tão torrente, que tem 
zombado de todos os meios postos há três anos para o 
extrair ou lavrar; vou inteiramente mudar de método, e 
veremos o que surte. Bem aproveitado porém o tempo que 
me sobrou, apenas posso dizer a V. Ex. que com efeito re
cebi o ofício de que junto envio a V. Ex. cópia, e como 
disse a V. Exa. que ainda me não posso desembaraçar da-

(12) Arquivo Nacional, Correspondência dos governadores da 
Capitania de Minas Gerais com os vice-reis, ·caixa 392, doe. n. 40. 
Publicações, livro XIII, pâg. 64. 
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qui; e o fundidor Schõnewolf serâ ainda preciso na fábri
ca de Congonhas, pedi-Io-ei a V. Exa. quando houver de 
partir para o Morro; etc., etc. - Tijuco, aos 15 de maio 
de 1813. - Manuel Ferreira camara». 

A 29 do mesmo mês e ano, o conde Aguiar, disse: 
"Também verá V. Exa. que o fundidor alemão Schõne
wolf não é ainda ,Preciso na fábrica do Morro; e, entre
tanto, se vai êle ocupando no serviço da de Congonhas, 
que está a concluir-se." (13) 

Não é possível encontrar-se nas palavras de Câma
ra. sempre tão rigorosamente verdadeiro, o mais ligeiro 
desdém por Schonewolf. O que se verifica é a cons
tatação que êle faz de que enquanto não pudesse ir 
para o l\:forro do Pilar, o tempo de Schonewolf não 
ficava perdido, por precisarem ainda dêle na Fá
brica de Congonhas. 

Quanto ao modo muito pouco amistoso pelo qual 
Câmara privou-o do seu fundidor, basta dizer-se que a 
partir do ofício n. ] 3 do conde de Palma ao de Aguiar, 
datado de Vila Rica, 11 de março de 1813 (14), a ques
tão passou a ser tratada entre os dois condes, respon
sáveis principais pela boa disciplina a ser mantida entre 
os funcionários da Coroa na Capitania de Minas Gerais. 

Pelo aviso de 9 de julho de 1813 (15), o conde 
de Aguiar determina ~o conde de Palma que "não 
obstante tudo o que disse o dito Sargento-Mor Gui
lherme de Eschwege, na sua resposta de 26 de abril 
(16): que o fundidor João Schonewolf, parta para a 
Real Fábrica de Ferro do 1\1I:orro do Gaspar Soares, 
logo que a sua assistência na fábrica de ferro de Con-

(13) Arquivo Nacional, caixa 392, doe. n. 40, 
( H) Coleção de Leis, Ouro Prêto, vol. 2.o, Aviso de 29 

de março de 1813. 
(15J Coleção de Leis, Ouro Prêto. 
(16) Revista do Arquivo Público Mineiro, ano VIIJ, J)l\g, IIS5. 
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gonhas não seja indispensável, conservando-se este 
fundidor às ordens do Desembargador-Intendente dos 
Diamantes, em quanto lhe fôr necessário, para depois 
voltar para a Fábrica do Abaeté às ordens do Sargen
to-Mor Guilherme de Eschwege, como já foi determi
nado em A viso de 29 de março dêste ano ; etc." 

Diante dêsse A viso, o conde de. Palma em ofício 
de 4 de agôsto de 1813 (17), escreveu ao Intendente 
Câmara: - "Já expedi as ordens necessárias, a fim 
de partir sem demora para a Fábrica do Morro o fun
didor alemão Schonewolf, apesar de que, por Avisos 
expedidos, nas datas de 17 de fevereiro, e 29 de março 
pretéritos, pela Secretaria de Estado dos Negócios do 
Brasil, foi sua Alteza Real servido, que eu pudesse de
morá-lo na Fábrica de Congonhas todo o tempo, que 
ali fôsse indispensável." Onde se sente que o conde 
de Palma, diretamente interessado na Fábrica de Con
gonhas, não viu também com bons olhos a transferência 
de Schonewolf de uma para outra Fábrica. 

O aviso acima referido, de 9 de julho de 1813, 
termina: "O que tudo é o mesmo servido ordenar, 
conforma:ndo-se com a informação da cópia inclusa, 
dada a êste respeito pelo Tenente-General Carlos An
tônio N apion." 

Na informação de Napion, encontra-se o seguinte 
trecho, que confirma ter ficado a decisão final da ida 
de Schonewolf para a Fábrica do Pilar, compietamente 
~ubord.inada à vontade e critério dos governos do Rio 
e de Minas Gerais. 

"As razões aqui aduzidas pelo major Eschwege, em abÔ
no do seu projeto, e em oposição às ordens que se lhe man
d,a.ram, são em parte insubsistentes e em parte errôneas. 

(17) Doe. anexo n. 34 (n. 26. 0 ). 
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"Parece primeiramente que não tem lugar nenhuma re
sistência que o dito Sr. Major tem em opor-se à ida do 
fundidor Schonewolf à fábrica de ferro mandada construir 
pelo Desembargador Manuel Ferreira eia Câmara, pois êste 
fundidor foi mandado vir de Alemanha à custa de Sua Al
teza Real, e está pago atualmente pela Fazenda Real, nem 
é justo nem conveniente que fique sempre ao serviço dos 
particulares, aos quais Sua Alteza Real teve a liberdade 
de o conceder, e de que o Major Eschwege até agora se 
tem servido para utilid¾l-de dos mesmos, e da sua propria; 
porém, como agora se assentou que se faz útil a uma Fá
brica Real, que já custou muito cabedal à Real Fazenda, o 
dito fundidor não deve mais demorar-se em modo nenhum 
ao serviço dos particulares, mesmo no caso que se conce
desse agora ao Sr. Eschwege de principiar as obras da mi
na do Abaeté; pois a construção das casas de moradia, for
nos, e máquinas precisas para o tratamento e fundição da 
mina, sempre levaria um tempo maior de três e de seis 
meses, no qual tempo o fundidor ficaria inteiramente inú
til na mina de Abaeté, e deve mandar-se ao sobredlto 
Desembargador, pois que assim o pede, 

"Querer sustentar o Sr. Major que o tratamento das 
minas de chumbo é o mais dificultoso da metalurgia é um 
êrro grosseiro, sendo reconhecido por todos os metalurgis
tas que o mais dificultoso é o do ferro, tomado em tôda a 
sua extensão, e o deve bem saber o Sr. Major pelo que 
acontece nas minas de Figueiró em Portugal onde nada se 
fêz senão à chegada dos operários alemães, como eu já 
muito de antemão tinha prognosticado ao Ministro do Real 
Erário" (18). 

Finalmente, a 9 de agôsto, o conde de Palma co
munica também ao conde de Aguiar que o dito Schone
wolf, ia ser desembaraçado para a fábrica do Pilar (19); 
assegurando, por sua vez, logo depois, o próprio conde 
de Aguiar ao Desembargador Manuel Ferreirã da Câ
mara, que o referido fundidor partira de Vila Rica 

(18) Revista do Arquivo Público Mineiro, ano III, pâg. 751. 
(19) Arquivo Nacional, caixa 392, ano 1813. Seção Admi

nistrativa. 
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para o 1\forro de Gaspar Soares, a 6 de setembro do 
mesmo ano de 1813 (20). 

Manuel Ferreira da Câmara arranjou assim um 
auxiliar de lealdade problemática, nesse competente 
mestre de fundição, e um respeitável inimigo na pessoa 
de Eschwege: inimizade que por certo muito se acen
tuou, desde o dia em que veio a conhecer o parecer 
dado por Câmara Bethencourt a d. João VI, sôbre as 
causas do insucesso das Sociedâdes de Mineração de . 
que era Inspetor, (21) e cujos estatutos por êle elabo
rados, foram publicados em 1817, conforme poder-se-á 
verificar no capítulo competente. 

(20) Arquivo Nacional, caixa. 39Z, a.no 1113, seção a.dml
nlstrativa. 

( 21) Poc. n.• 63. 
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XIX 

D. Rodrigo José de Meneses - D. F'rancisco 
Inocêncio de Sousa Coutinho - Dr. José 
Álvares Maciel - Coimbra - Viagem de 
Instrução - Morte de Martinho de Melo e 
Castro - Luís Pinto de Sousa, Aviso de 
27 de ma-ia de 1795 - Alvará de 1.0 de abril 
de 1808 - D. Rodrigo de Sousa Coutinho 
.toma posse do cargo de ministro dos Do
mínios ultramarinos - Aviso de 18 de março 
de 1787 - Volta para Portugal, em 1798 -
Prestigio e influência de Câmara - Fran
cisco Agostinho Gomes - ·Memória de José 
Vieira Couto - Opinião de Calógeras -
D. João VI, ·vieira Couto, Eschwege e Var
nhagen - D. João VI, Linhares e Câmara 

Bethencourt. 

D. Rodrigo José de Meneses, governador e capitão
-general da capitania de Minas Gerais, foi, como já se 
viu, o primeiro a propor o estabelecimento de uma fá
brica de ferro no Brasil, em sua notável "Exposição, 
de 1780", declarando ao govêrno português que 

"Se cm tôda parte do mundo é êste metal necessário, 
em nenhuma o é mais, que nestas minas; qualquer falta que 
dêle se experimente cessa tôda qualidade de trabalho; se-
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guem-se prejuízos irreparáveis, e é uma perdição total. 
Fabricando-se aqui pode custar um preço muito mais mó
dico, não obstante os direitos que se devem impor, como 
abaixo direi; facilita-se dêste modo a compra dêle, concor
re êste artigo para que faça mais conta ao mineiro ex
trair o ouro, tendo barato o ferro, etc". (1). 

Antes disso, já d. Francisco Inocêncio de Sousa 
Coutinho, pai de d. Rodrigo,· conde de Linhares, quan
do governador e capitão general dos reinos de Angola 
e Benguela, em África, onde estêve de 1764 a 1774, 
construíra a fábrica de ferro de Nova Oeiras, que mais 
tarde o inconfidente doutor José Alvares Maciel pre
tendeu reviver, ou reviveu, conforme assegura com fraco 
fundamento Xavier da Veiga (2). 

A proposta de d. Rodrigo de Meneses, não só não 
foi atendida, como a 5 de janeiro de 1785; publicou-se 
o Alvará ordenando a extinção de todas as fábricas 
existentes no (3) no Brasil. 

Xavier da Veiga diz, com acêrto, que esse Alvará 

"Destruindo, como destruiu, a nascente e promissora 
indústria brasileira, que na capitania de Minas Gerais já 
se desenvolvia lisonjeiramente em muitos ramos fabris, o 
govêrno absoluto de Portugal visava a um duplo fim, de 
requintado egoísmo: reerguer a mineração do ouro do abati
mento progressivo em que caíra, e daí continuar a usufruir 
os colossais subsídios de que vivia, e fazer com o Brasil o 
mais odioso e opressivo monopólio industrial e mercantil, 
obrigando-o a recorrer à metropole para o suprimento de 

(1) D. RODRIGO JosJll DE MENESES, ob. cit., Revista do Arquivo 
PúblicO' Minevro, an'o II, pâg. 315. 

• ( 2) J. P. XAVIER DA VEIGA, ob. cit., pâg. 117 - 21 de abril 
- Vide capitulo X. 

(3) Arquivo do Estado de São Paulo. Documentos interes
-9antes, vol. XXV, pâgs. 70 e 72 --, Revista do •Instituto, vol. 10, 
pâg. 213. 

172 



numerosos gêneros que já produzia em quantidade, e de 
qualidade superior aos importados de Lisboa (4). 

Três anos mais tarde, em 1788, formavam-se na 
Universidade de Coimbra, Manuel Ferreira da Câmara 
e José Bonifácio de Andrada, que após serem, por seu 
merecimento, admitidos sócios da Academia Real das 
Ciências de Lisboa, foram em 1789, escolhidos pelo 
govêrno português para fazerem parte da expedição 
científica destinada a colhêr nos diversos centros_ de 
ciência e de indústria da Europa, todos os elementos 
necessários à promoção do reerguimento. das minas e 
estabelecimentos industriais da coroa; enquanto que no 
Brasil, e especialmente na capitania de Minas Gerais. 
outros brasileiros, chefiados por Joaquim José da Silva 
Xavier, tentavam se libertar do jugo asfixiante de seus, 
governos, tentativa que se malogrou principalmente 
pela denúncia de Joaquim Silvério dos Reis, feita 
a 11 de abril de 1789, ao visconde de Barbacena (5). 

Para que a viagem dos naturalistas, como os chama 
Antônio de Araújo de Azevedo ( conde da Barca) então 
ministro de Portugal na Holanda (6), fôsse feita em 
boa ordem, foram expedidas as necessárias instru
ções passadas pelo ministro Luís Pinto de Sousa Cou
tinho, assinadas de Lisboa, 31 de maio de 1790, pelas 
quais, como já se verificou, foi Manuel Ferreira da 
Câmara, nomeado chefe de brigada, com poderes gerais 
de comando. · 

A 24 de março de 1795, para bem do Brasil, fale
ceu o ministro Martinho de Melo e Castro, substituído 

(4) J. P. XAVIER DA VEIGA, ob cit. - 5 de janeiro. 
(5) J. P. XAVIER DA VEIGA, ob. cit., pág, 129 - 21 de -abril. 
(6) Documento anexo n. 58, . 
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interinamente em suas funções por Luís Pinto de Sousa 
(7), que pouco depois expediu instruções aos governa
dores das capitanias do Brasil, determinando a remoção 
dos impostos sôbre o sal e o ferro. 

"Sua Majestade tem observado com desgôsto, que umas 
Colônias (8) tão extensas, e férteis, como as do Brasil não 
tenham prosperado proporcionalmente em povoação, agricul
tura, industria, e devendo persuadir-se, que alguns defeitos 
políticos, e restrições fiscais se têm oposto até agora aos 
progressos, tais que o monopólio do sal, os grandes direitos 
impostos sôbre o ferro, e outros não menos gravosos sôbre 
a introdução dos escravos, desejando a mesma Sra. aliviar, 
quanto esteja da sua parte, aos seus vassalos, tem resolvido 
em primeiro lugar: Que o monopólio do sal haja de cessar 
em todo o Brasil, logo que se extinguir o contrato, e que 
êste comércio fique livre para todos os colonos, e francas 
tôdas as salinas que se puderem estabelecer nesse Conti
nente; porém como êste contrato rende para a Coroa 
unualmente a quantia de cento e vinte mil cruzados, e o 
Real Erário se não pode desfalcar dêste rendimento: orde
na Sua Majestade que V. Sa. ouvindo as Câmaras dessa Ca
pitania, lhes haja de propor um equivalente racionável, com 
que o mesmo Erário se possa ressarcir do rendimento que 
percebia de um semelhante gênero, segundo o consumo da 
mesma Capitania, ou seja por alguma leve imposição assen
tada sôbre êle, ou por algum outro meio ou arbítrio que 
parecer mais conveniente. 

"Tem Sua Majestade resolvido em segundo lugar, que 
em todo o continente do Brasil se possam abrir minas de 
ferro, se possam manufaturar todos e quaisquer intrumen
tos deste !!ênero, mas (9) para se suprir o desfalque, 
que uma semelhante liberdade possa ocasionar nos reais 
direitos: é a mesma Sra. outro sim servida ordenar, que 
ouvindo V. Sa. as Câmaras dessa Capitania, haja de assen
tar com elas em uma tarifa moderada dos direitos, que 
um semelhante gênero deverá pagar nas fábricas do País, 

( 7) Arquivo do Estado de São Paulo, Documentos interes
santes, vol. XXV, pá.g. 129. 

( 8) Colônlos: Nos documentos da era pombalina há. sempre 
referencia ao Estado do Brasil. 

(9) O grifo é nosso. 
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logo que ali se puser em venda, tanto pelo que respeita ao 
ferro em bruto, ou em barra, como daquele que se vender jâ 
manufaturado para instrumentos de agricultura, e outros 
utensílios domésticos. 

"E persuadida S. Majde. de que a tarifa atual que re
gula a entrada deste gênero para o interior do País, é su
mamente defeituosa, pagando um quintal de ferro o mes
mo que costumam pagar fazendas finas, de grande valor, 
em igual proporção de pêso: é a mesma Sra. servida or
denar, que examinando V. Sa. a dita tarifa com pessoas 
inteligentes do comércio, lhe haja de propor os meios mais 
proporias de se emendar uma semelhante irregularidade, ali-
vianda-se quanto fôr possível os direitos do ferro, e remo
vendo-se esta imposição sôbre os mais gêneros de menor ne
cessidade, que prudentemente possam ressarcir o desfalque 
que haja de ocasionar aquêle benefício. 

Finalmente, para Sua Majde. poder formar uma idéia 
clara do estado dos direitos, que se costumam pagar das fa
zendas importadas e exportadas dessa Capitania, se faz pre
ciso que V. S. passe as ordens necessárias, para nas alfân
degas, e registos dela se tire uma cópia exata das pautas 
pór que as mesmas se regulam na percepção dos direitos, 
assim de importação, como de exportação, e mais direitos 
do trânsito, que V. Sa. remeterá com a possível brevidade 
a esta Secretaria de Estado : E quer igualmente S. Ma
jestade que V.· Sa. mande proceder a um cálculo médio da 
importância de todos os direitos, que se perceberam pela 
Real Fazenda, no espaço de cinco ano::1, dos dois ramos do 
ferro, e da introdução e saída dos escravos, cada um de 
per si, e com a devida distinção, ~ clareza. O que a mesma 
Sra. há por mui recomendado a V. Sa. Palácio de Queluz, 
em 27 de maio de 1795. - Luís Pinto de Sousa - Sr. Ber
nardo José de Lorena" (10). 

~ste aviso representava um grande passo para o 
progresso industrial e econômico do Brasil, devendo 
ser considerado como ato preliminar do alvará de 1.0 

de abril de 1808, que revogou a proibição sôbre a exis-

00) Arquivo do Estado de Sil.o Paulo, Documentos Cnteres-
6antes, vai. XXV, pâg. 133. 
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tência de fábricas e manufaturas no Brasil e Domínios 
Ultramarinos, podendo, também, de certo modo, ser 
encarado como reflexo do ambiente que se vinha for
mando em Portugal, em conseqüência da deliberação do 
govêrno de melhorar a administração geral das minas 
e dos estabelecimentos industriais da coroa, livres da 
ação opressiva do ministro Martinho de Melo e Castro. 

Em setembro de 1796, entra para o ministério, pela 
primeira vez, o homem de Portugal, que, talvez, até 
então, tenha abraçado com maior entusiasmo, talento 
e sabedoria, a causa do Brasil. (11) 

D. Rodrigo de Sousa Coutinho, toma posse a 7, e 
a 14 do mesmo mês de setembro, (12) remete aos di
versos governadores, aviso exigindo relatórios anuais 
com informações completas sôbre as suas respectivas 
capitanias. 

A 20 de abril de 1796, Bernardo José de Lorena, 
antes de passar à capitania de Minas Gerais, para onde 
fôra transferido, remeteu d~ São Paulo para Lisboa, 
entre outras coisas, a nota do que produziram em cinco 
anos os dois ramos de ferro, e saída e entrada de es
cravos, satisfazendo assim aos têrmos do aviso de 27 
de maio, acima citado, expedido por Luís Pinto de 
Sousa. 

Depois disso, encontra-se o aviso de 18 de março 
de 1797, dirigido a Bernardo José de Lorena, já então 
governador de Minas Gerais, pelo qual os drs. José 
Vieira Couto e José Teixeira da Fonseca Vasconcelos, 
são encarregados por d. Rodrigo de Sousa, em nome da 
rainhá, "de dar as informações mais circunstanciadas, 

(11) Hoje, pelo melhor conhecimento alcanoado nesta m a 
téria, devemos acrescenta r: depois do Mar quês de Pomba l. 

(12) Arquivo do Estado de S. Paulo, pá gs, 161 e 162 -
Does, lnteressatites, vol. XXV. 
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sôbre as minas daquêle país (Minas Gerais), como tam
bém do partido que delas se pode tirar; etc." (13) 

O futuro conde de Linhares, na qualidade de se
cretário de estado dos Negócios da Marinha e Domínios 
Ultramarinos, começava assim a intervir nos negócios 
internos do Brasil, até que em 1798 começou a se utili
zar dos "vastos e luminosos talentos" de Manuel Fer
reira da Câmara, que· acabava de voltar para Portugal 
pobre de dinheiro, mas rico de ensinamentos teóricos 
e práticos, adquiridos nas principais universidades, 
minas e fábricas da Europa. 

Manuel Ferreira da Câmara tornou-se, como já fi
cou dito, desde então, o verdadeiro consultor técnico e 
jurídico do govêrno português, em tôdas as questões 
concernentes ºà ciência montanística e à indústria em 
geral; função tanto mais importante quanto é perfei
tamente sabido e reconhecido o grande preparo de d. 
Rodrigo de Sousa, em parte proveniente das lições de 
Franzini, célebre professorºde d. José, irmão mais ve
lho de d. João VI (14), príncipe que reunia em si, 
tôdas as .esperanças do povo português. 

É patente o prestígio de Câmara junto ao govêrno, 
sobretudo junto a d. Rodrigo, e graças a êsse prestígio, 
pôde êle influir decisivamente ,para o ressurgimento da 
indústria do ferro em Portugal, e em seguida, para a 
sua implantação no Brasil. 

Por iniciativa dêle, revivem as grandes ferrarias 
de Figueiró dos Vinhos, confiadas, em 1801, à direção 
de José Bonifácio, e em seguida à de Eschwege e Var
nhagen, que mais tarde vieram a dirigir no Brasil, um 
fábrica de ferro de Congonhas do Campo e o outro a 
"Real Fábrica de São João do Ipanema". (15) 

(131) Arquivo Nacional, Publicações, vol. XXVI, pâg, 34. 
Ca!õgeras, ob, clt. vol. II, pàg. 67 (6). 

(14) MARQUl!:s DE FuNOHAL. ob. clt. pâg. 32. 
(15) VARNHAGEN, História Geral do Brasil, 1.• ed. pâg. 166. 
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Sabe-se que dos três membros componentes da expe
dição de 1790, Manuel Ferreira da Câmara era o desig
nado para administrar e remodelar os serviços das mi
nas do Brasil, mas voltando êle para Portugal encon
trou o ministério tão empolgado com lutas internas 
e externas, que, após dois longos anos de espera, resol
veu pedir licença ao govêrno para vir cuidar de seus 
interêsses particulares na Bahia, onde tinha ainda bens 
deixados por seus pais, e para onde já no ano de 1799 
Francisco Agostinho Gomes pretendeu levá-lo, na qua
lidade de sócio e metalúrgico da emprêsa que se pro
punha organizar, conforme petição feita ao govêrno de 
Lisboa, baseado na carta régia que lhe fôra p:issada e 
escrita no Palácio de Queluz em 12 de ju_nho de 1799; 
pela qual lhe concediam o direito de explorar as minas 
de ferro da serra d'.I Borracha. 

Francisco Agostinho Gomes escreveu textualmente 
na petição ao govêrno, que: 

"A ca !Sa de comércio do autor na Bahia, que é assaz 
abonada , formará uma companhia, a qua l admitirá por 
sócio, como metalúrgico, a Manuel Ferreira da Câmara; e 
isto lhe basta para lançar mão de uma tão grande emprê
sa." (16) 

Câmara Bethencourt, a 13 de agôsto de 1798, co
mentando um trabalho escrito por d. Rodrigo de Sousa 
Coutinho, escreve: 

"Daqui vem a necessidade de estabelecer e ainda de 
multiplicar nos países mineiros fábricas de ferro; e sô
bre êsse particular já a V. Excia. disse mais circunstan
ciadamente o que pensava e agora repito brevemente" (17) 

(16) t::ste assunto acha -se ma is clrcunstancla da rnentc t ra 
tado em Calõgeras, ob. clt. vol. II, págs. 69 e s eguintes, e no cap. 
XIII desta tese. 

(17) Vide cap. IX, pág. 38. 
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O que mais circunstanciadamente Manuel Ferreira 
da Câmara disse a d. Rodrigo, sôbre a necessidade de 
estabelecer e de multiplicar as fãbricas de ferro nos 
países mineiros, infelizmente não foi agora aqui encon
trado, mas, pela essência de suas próprias palavras, 
acima citadas, verifica-se o grãu de interêsse que o as
sunto lhe merecia. 

Por outro lado, José Vieira Couto, cumprindo as 
determinações contidas na última parte do aviso de 18 
de março de 1797, envia ao príncipe regente de Por
tugal, em janeiro de 1799, as informações que lhe ha
viam sido solicitadas por d. Rodrigo, dando a essas 
informações, o título de "Memória sôbre a capitania· 
de Minas Gerais, seu território, clima e produções roe.a 
tálicas: sôbre a necessidade de se restabelecer e animar 
a mineração decadente do Brasil; sôbre o comércio e 
exportação dos metais, e interê"sses régios". Com um 
apêndice sôbre os diamantes e nitro natural. 

Na opinião de Calógeras: 

"lllste trabalho serviu de norma para tôda a história 
administrativa da fundação permanente da siderurgia no 
Brasil, glória do govêrno de d. João VI, com as modifica
ções de processo apenas que lhe fizeram em 1810-1817 os 
dois sãbios alemães, cujo influxo em breve estudaremos, 
Eschwege e Varnhagen" (18) 

É evidentemente muitíssimo valiosa a memoria es
crita por Vieira Couto (19) mas já agora, parece não 
mais poderem ser integralmente exatos os conceitos de 
Calógeras, pôr se saber que a orientação adotada pelo 
govêrno do príncipe regente partia de d. Rodrigo dê 
Sousa Coutinho, e não do mineralogista José Vieira 

(18) Calõgeras, ob. c!t. vol. II, pâg. 58. 
( 19) Retli8ta do Instituto, vol. 11, suplementar, pâgs. 289 

e 313\ 
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Couto, e que para êsse mesmo govêrno o homem de 
confiança era Manuel Ferreira da Câmara, diante de 
cujo prestígio e superior competência, a influência de 
José Vieira Couto teria fatalmente que se limitar. 

,D. Rodrigo orientava e apoiava, Manuel Ferreira 
da Câmara escrevia e agia. 

É principalmente a êsses dois homens que se deve 
a "fundação permanente da siderurgia no Brasil, glória 
do govêrno de d. João VI", repetindo as palavras de 
Calógeras. 

Por certo, muitas outras pessoas terão concorrido 
valiosamente para a implantação dessa indústria, no 
primeiro período da sua criação, período que se pode 
limitar entre os anos de 1780 e 1822, ou mais pràtica
mente entre 1808 e 1818, porém nenhuma delas se acha
va, de qualquer modo, subordinada à ação ou influência 
de José Vieira Couto. 

João Manso Pereira, como químico e metalurgista,' 
fôra encarregado de diversas comissões, das quais se 
desempenhou na medida de seus limitados conhecimen
tos. 

A contribuição de d. Francisco de Assis Mascare
nhas ( conde de Palma), é das mais interessantes, assim 
como as de Guilherme, barão d 'Eschwege e a de Fre
derico Luís Guilherme de V arnhagen. 

D. Francisco de Assis Mascarenhas, quando gover
nador e capitão-general da capitania de Minas Gerais, 
fundou em 1811, a fábrica de ferro de Congonhas do 
Campo, construida e dirigida por Eschwege, e auxiliou 
muito a construção da Real Fábrica de S. _João do Ipa
nema, quando, a partir de 1814, passou a governar a 
capitania de São Paulo. (20) 

Desde êsse ano, Varnhagen tomou a direção geral 
da fábrica. · 

(20) Melo Morais, Brasil-Histórico, 1867, pág. 17. 
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Há, entretanto, uma grande diferença entre a ação 
de Câmara Bethencourt e a de Eschwege e Varnhagen, 
no processo histórico da criação da indústria do ferw 
em alta escala no Brasil. Câmara teve a iniciativa de 
criá-la, enquanto Eschwege e V arnhagen prestaram 
apenas, e não foi pouco, a colaboração que lhes foi 
determinada ou solicitada. 

Câmara, sabendo da próxima chegada da :família 
real ao Rio de Janeiro, enviou imediatamente ao Prín
cipe Regente d. João, a carta já citada (21), onde 
escreveu: 

"Qual outro onipotente, com a palavra de V.A.R. tudo 
se fará; e sobretudo se fabricará o ferro, que servindo para 
rasgar as entranhas da terra, nos armará . contra os inimi
gos de V.A.R., assegurando assim a V.A.R., e a sua real 
descendência êste nascente império." 

Meses depois, na decisão n.0 41, de 10 de outubro 
de 1808, (22), base da fundação da indústria do ferro 
no Brasil, essa sua iniciativa ficou oficialmente con
signada: "O Príncipe Regente Nosso Senhor atenden
do ao que Vm. representou ... " 

Já com Eschwege, as coisas não se passam do mes
mo modo. 

É d. Rodrigo de Sousa Coutinho quem o envia a 
Minas Gerais para fazer pesquisas geológicas e mine
ralógicas, e para examinar onde se poderiam estabele
cer fábricas e fundições de ferro em grande escala, con
forme se verifica pelos avisos enviados por êle ao conde 
de Aguiar, seu companheiro de ministério, e ao próprio 
Eschwege, em 30 de abril de 1811, e pela carta régia 
e aviso enviados ao conde de Palma em 30 de agôsto 
do mesmo ano. 

(2>1) Capitulo XVII, pág. 139 
(22) Idem, idem, pág. 143 
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Para a fundação da fábrica, foi feita uma subs
crição entre as pessoas de maior destaque social e fi
nanceiro da comarca de Vila Rica, estabelecendo um 
fundo de quatro contos de réis, divididos em dez par
tes, e por dez assinaturas de quatrocentos mil réis cada 
uma, tendo assinado em primeiro lugar o conde de 
Palma, como exemplo e para demonstrar o interêsse 
que o govêrno tinha pelo êxito da nova iniciativa. (23) 

Tendo Eschwege chegado a Vila Rica a 11, e o 
documento da subscrição sendo datado de 18, verifi
ca-se que o ambiente já estava preparado pelo conde 
de Palma, para se pôr em execução o plano de cons
trução da fábrica. 

São êstes os documentos acima citados: 

"Ilustríssimo e excelentíssimo Senhor - O Príncipe Re
gente Nosso Senhor foi servido ordenar, que o Major de 
Eschwege, lente de mineralogia vá fazer por seis até oito 
meses uma viagem mineralógica pela c11pitania de Minas 
Gerais até ao Abaeté, para examinar as minas da capitania, 
não só as lavagens de ouro, e os trabalhos das minas do 
mesmo metal em filões ou betas, mas particularmente para 
examinar, onde se poderiam também ali estabelecer fábri
ca.a, e fundições de ferro em grande, para decidir da quan
tidade e bondade da mina de cinábrio ou azougue que ali 
apareceu, e da galena de chumbo e prata do Abaeté, e se 
convirá fazê-la trabalhar por conh. de sua alteza Real, 
ou por conta de particulares; levando em sua companhia 
dois trabalhadores mineiros (24), que o ajudarão nos seus 
trabalhos, e devendo V. Excia. mandá-los assistir tanto 
para a sua partida, como pela capitania com o que se 
acha ordenado, que se deve dar-lhe em ocasião de viagem, 
para o que vai à presença de V. Excia., e ê!e mes
mo apresentará a V. Excia a sua conta, para se lhe 
expedirem as convenientes ordens. Deus guarde. a V. 
P.xcia. Prlácio do Rio de Janeiro, em 30 de abril de mil 
oitocentos e onze. - Conde de Linhares - Senhor Conde 
de Aguiar." (25) 

(23) Revista do Arquivo Público Mineiro, ano XVI, pág. 479. 
( 24) Fundidores Sch!lnewolf e Mosebach. 
(25) B(blioteca Nacional, manuscrito C-75-7-25. 
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A viso, dirigido ao barão d 'Eschwege: 

"Sua Alteza Real, o Príncipe Regente Nosso Senhor, 
havendo nomeado a Vm. lente de mineralogia e diretor do 
Gabinete Mineralógico, debaixo das ordens do Tenente-ge
neral Napion, foi igualmente servido ordenar que Vm. fôs
se agora à capitania de Minas Gerais fazer uma viagem mi
neralógica por seis ou oito meses, findos os quais deverá 
Vm. regressar, para vir exercer as funções da sua cadeira; 
e nesta digressão ordena S.A.R. que Vm. examine, não llÓ 

as minas de ouro da mesma capitania, tanto as de lavagem 
como as de filões, ou beta, mas que Vm. examine tôdas as 
minas da mesma capitania, principalmente as de ferro, apon
tando os lugares onde poderá estabelecer-se o trabalho das 
mesmas em grande; as da mina de cinábrio ou azougue 
ultimamente descoberta, e se a mesma pode trabalhar-se 
com vantagem; as de galena do Abaeté, para examinar-se 
ali mesmo se poder4 estabelecer com vantagem a fundição 
da mesma mina; devendo Vm. ir dando sucessivamente con
ta por esta secretaria de Estado de tudo que fôr achando, 
até que termine a sua digressão. 

"Para que Vm. possa executar essa digressão, remeto a 
Vm. êsse aviso, para o Sr. conde de Aguiar, a quem Vm. 
mesmo deve entregar, e de quem solicitará as ordens para 
os pagp.mentos que deve receber .para a sua partida, e via
gem, e (lo mesmo aviso vai copia para ·sua inteligência, e por 
esta secretaria de Estado se expedirão também a Vm. as 
portarias para ser auxiHado na sua- viagem, e cartas de re
comendação para o governador e capitão-general, e alguns 
emprega<!cs: o que tudo participo a Vm. de ordem de S. 
A.R. para que tome tôdas as medidas necessárias para 
partir quanto antes, para viagem de que Sua Alteza Real é 
servido encarregá-lo. Deus guarde a Vm. Palácio do Rio 
de Jane;ro, 30 de abril de mil oitocentos o onze. Conde de 
Llnhares. - Senhor de Eschwege." (26) 

Carta Régia : 

"Conde de Palma, do meu Conselho, Governador e 
Capitão General da Capitania de Minas Gerais: Amigo. Eu, 

(26) Bíbl. Nacional - Ms. e. 75-7-25. 
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o Príncipe Regente vos envio muito saudar como àquele 
que prezo. Sendo-me presente B, conta que vós fizestes 
subir à minha real presença pela Secretaria de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e da Guerra, dos meios que com o 
vosso conhecido zêlo e acêrto haveis procurado empregar 
para conseguir, em execução das minhas reais ordens, o 
mais pronto estabelecimento de uma fábrica de ferro no 
sitio junto de Vila Rica, logo que chegou a essa capitania 
de Minas Gerais o sargento-mór do Corpo de Engenharias 
Guilherme, barão de Eschwege, encarregado de proceder 
às indagações mineralógicas que oferece a grande extensão 
e natureza do território da mesma capitania: sou servido 
aprovar a subscrição que para um tão útil fim procurastes 
estabelecer de um fundo de quatro contos de réis, divididos 
em dez ações, sendo muito agradáveis e digno do meu maior 
louvor, o patriotismo e amor do bem público e nacional, 
com que vós fostes o primeiro a concorrer para a men
cionada subscrição, animando assim os mais concorrentes, 
que pronta e louvàvelmente seguiram o vosso exemplo; e 
espero que debaixo dos princípios e plano que se adotar 
para formar e estabelecer a fábrica projetada, se consiga 
pela utilidade que há de resultar dela, o convencer e ani
mar os povos a concorrerem com a maior satisfação para 
o sucessivo estabelecimento das mais fábricas de igual na
tureza de que são suscetíveis as diferentes comarcas dessa 
capitania, o que vós sabereis continuar a promover com a 
atividade e incansável desvêlo que constantemente mostrais 
no meu real serviço, o que eu mandarei auxiliar com todos 
os meios que forem possíveis. O que tudo julguei dever 
vos participar para vossa inteligência. Escrita no Palá
cio do Rio de Janeiro, em 30 de agôsto de 1811. Príncipe, 
com guarda. Para o conde de Palma." (27) 

Aviso: 

"limo. e Exmo. Sr. - Acuso a recepção do ofício que 
V. Excia. me dirigiu em data de 20 do corrente, com a 
relação dos acionistas, que se propuseram concorrer para 
a subscrição que V. Excia. procurou formar para o esta-

(2>7) Coleção d.e Leis Brasíleirae, Ouro Prêto, 2.0 vol. e 
Imprensa Naclonal, 1892. 
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belecimento da 'fábrica de ferro, Junto dessa vila, logo que 
aí chegue o sargento-mór do Real Corpo de Engenheiro 
Guilherme Barão de Eschwege, que já começou a formar 
o plano, e cálculo de uma tão interessante obra de acôrdo 
e debaixo das ordens de V. Excia., o que tudo muito mere
ceu a real aprovação do príncipe regente N. S. como igual
mente será constante a V. Excia. da carta régia que S.A.R. 
mandou lavrar, aprovando estas medidas, e que será ex
pedida a V. Exa. logo que baixe de real assinatura: orde
nando-me o mesmo augusto senhor, que desde já antecipe 
a V. Excia. o quanto se fazem dignas do maior louvor as 
novas, e sucessivas provas de seu zêlo, e atividade em pro
mover o bem do real serviço." 

"Não pode, porém, S. A. R. anuir à pretensão de V. 
Excia. de que se demore aí o barão de Eschwege por mais 
tempo do que aquêle, que lhe foi determinado, segurando 
a V. Excla. que Irá substituir o mesmo oficial outro igual
mente muito hábil, e inteligente de semelhante matéria (28). 
Quanto aos malhos, que V. Excia. requer para se proceder 
ao mencionado estabelecimento, mandou S .A.R. ouvir o 
tenente general Carlos Antônio Napion, e se comunicará 
prontamente a V. Excia. o resultado da sua Informação para 
sua inteligência. 

"Deus guarde a V. Excia. Palácio do Rio de Janeiro, 
em 30 de agôsto de 1811 - Conde de Unhares - Senhor 
Conde de Palma" (29). 

No mesmo dia 20 de agôsto, indicado no aviso 
acima, em que ·o cond·e de Palma oficiou ao conde de 
Linhares participando a chegada do Barão d 'Eschwege 
a Vila Rica, e dando conta da subscrição que havia 
feito para a construção da fábrica de ferro, enviou 
também ao conde de Aguiar outro ofício no qual se 
encontra o seguinte trecho: "Já se deu princípio ao 
plano, e cálculo das obras, para cujo desempenho pro
mete o dito sargento-mór a sua assistência, e boa dire-

(28) Tratava-se de Varnhagen, vide pág. 198 (21) - Arquivo 
Nacional, Publicação, vol. XXVI. 1929. Memória., Hist6ric<UI, vol. 
5.0 , fl. 161: Carta de Eschwege a Linhares. 

(29) Coleção de Leia Br<Ulileiras, Ouro Prêto, vol. 2.• 
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ção", o que vem confirmar o que ficou dito sôbre a 
diferença existente entre a ação de Câmara e a de 
Eschwege, no primeiro período de criação da indús
tria do ferro no Brasil. ( 31) 

Com relação a Varnhagen, nem sequer há necessi
dade de exemplificar, por ter êle assumido a direção 
dos serviços da Fábrica de Ipanema, quando já se ha
via nela trabalhado durante muito tempo, se bem que 
com grande desacêrto. 

(30) Vide pl1g. 181. 
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XX 

Preço do ferro no distrito diamantino, ante~ 
e depois da posse do Intendente Câmara: 
antes, 8$400 a arrôba, depois 2$000 - De
cisão de 10 de outubro de 1808 - A 5 de 
abril de 1809, Câmara ini:cia a construção 
dq, Ji'ábrica de Ferro do Pilar - D. Rodrigo 
de Sousa Coutinho, ao chegar ao Rio de Ja
neiro, em 1808, toma prontas e acertadas 
medidas para melhorar as condições da co
lônia - Carta de d. Rodrigo a Câmara 
Bethencourt - Eschwege e Schonewolf -
Prim,eiras tentativas para fabricar ferro no 
alto fôrno da Fábrica do Pilar - Êxito da 
terceira tentativa, janeiro de 1814. I nf ar
mação do coronel Jo~é de Sá Bitancourt -
Ipanema, Varnhagen, Pôrto Seguro - Opi
nião de Calógeras - Câmara realizou o ciclo 
completo da implantação da metalurgia, do-

! erro em alta escala no Brasil. 

Manuel Ferreira da Câmara tomou posse do cargo 
de Intendente Geral das Minas e dos Diamantes em 
Vila .Rica, a 27 de outubro de 1807, e logo pôde veri
ficar a dificuldade com que lutavam os mineiros para.. 
extrair o ouro e trabalhar os serviços diamantinos, sendo 

187 



obrigados a comprar o ferro e a pólvora necessar10s 
a êsses serviços, por preços exorbitantes, em vista dos 
impostos elevados que cobravam as alfândegas, portos 
secos ou contagens, sem que para isso houvesse um cri
tério equitativo na forma de classificação das coisas 
e objetos importados. 

Estando o regime administrativo da Colônia sem
pre inclinado a extorquir do mineiro a maior soma de 
trabalho e de dinheiro que lhe fôsse possível, não era 
de espantar que o impôsto sôbre o ferro importado che
gasse a preços tão elevados que no próprio Portugal, 
vozes independentes se elevassem para clamar contra 
táis abusos. 

Antônio Olinto, em substancioso trabalho sôbre a 
Mineração e Riquezas Minerais do Brasil (1), cita um 
trecho do Discurso sóbre as Minas do Brasil, feito pelo 
rev. bispo de Elvas, d. José Joaquim da Cunha de 
Azeredo Coutinho, no qual êle diz que um quintal de 
ferro ( cêrca de 60 quilogramas), "custa em Portugal 
pouco mais ou menos 3$800 ; em Minas Gerais 19$200 
e nas capitanias de Goiás, Cuiabá e Mato Grosso custa 
28$800." 

"Quanto a direitos tanto se paga por uma arrôba de 
sêda como por uma arrôba de ferro." 

Como não se pode bem saber o ano exato a que 
correspondem essas cotações, melhor será abandoná-las, 
e tomar para base da situação encontrada por Câmara 
Bethencourt, no distrito diamantino, as indicações for
necidas por José Vieira Couto em 1801, e pelo ouvidor 
da comarca de Sabará, Basílio Teixeira Cardoso de 

(1) ANTONIO ÜLINTO, Revista do Arquivo Público Mineiro, 
ano VIII, págs. 879 e 1.019 ; Livro do Centenário, vol. III, pág, 
147, e Instituto 1Iist6rioo, lata 60 doe. 977. 
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Saavedra Freire, na Inform,ação da Ca,pitania de Minas· 
Gerais· (2), dada em 1805. 

José Vieira Couto (3) diz que: "O preço do ferro 
hoje em ·Tijuco é de 8$400 a arrôba, e o de aço é de 
12$000 rs." 

A arrôba regulando 15 quilogramas, o quintal che
garia ao preço de 35$200, bem mais elevado que o in
dicado pelo bispo de Elvas. 

Basílio Teixeira Cardoso de Saavedra Freire es
creveu: 

"Os direitos do ferro, do aço, da pólvora, e do sal, 
pagos em Matias Barbosa [Registo ou alfândega na entrada 
da capitania] e gêneros sem os quais se não pode minerar, 
fazem aumentar a dificuldade da mineração, particular
mente por ser esta atualmente em morros, e veeiros de pe
dra na maior parte, que prometem perpetuidade da riqueza 
do ouro; mas de muito maior despesa dos ditos gêneros, 
e em que cada homem não tira a quarta ou quinta parte, 
e muitas vezes nem a décima do que antigamente extraía 
nos rios, e suas margens em igual porção de tempo, e por 
isso precisam êstes mineiros mais benefício e proteção." (4) 

Os trabalhos de Vieira Couto e do ouvidor Basílio 
Teixeira de Saavedra servem para se verificar em um, 
a preocupação de satisfazer, em parte, as instruções de 
Luís Pinto de Sousa, contidas no aviso de 27 de maio 
de 1795 (4ª), e no outro, para se provar que, ainda no 
ano de 1805, perduravam os mesmos direitos sôbre o 
sal e sôbre o ferro, abolidos por aquêle aviso, e tidos 
como extremamente gravosos aos mineiros. 

Esta situação se manteve inalterada até 1807, quan
do Manuel Ferreira da Câmara assumiu a direção dos 

(2) Revista do Arquivo Público Mineiro, ano II, pág. 673. 
(3) rnem, idem, ano; ob. cit. pág. 78. 
( 4) Bas!lio Teixeira de Saavedra, Revista do Arquivo Pú

blico Mineiro, ano II, pág. 675. 
( 4a) Revista do Arquivo Piiblico Mineiro, ano X, pág. 117 

- Salinas. Vide pág. 174. 
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serviços diamantinos, meses antes da chegada da f amí
lia real ao Brasil. 

A publicação do alvarã de 1.0 de abril de 1808, 
que permitia o livre estabelecimento de fâbricas e ma
nufaturas no Estado do Brasil, e derrogava o alvará 
de 5 de janeiro de 1785, e quaisquer leis ou ordens que 
o contrário decidissem, veio abrir novos horizontes ao 
trabalho que vinha sendo por êle feito junto ao govêrno 
desde a chegada da família real ao Rio de Janeiro, para 
ser montada uma fãbrica de ferro que viesse tirar os 
mineiros da situação aflitiva em que se encontravam 
devido ao elevado custo dessa mercadoria, indispensá
vel no trabalho das minas. 

Vencida a primeira parte da campanha, em virtude 
da decisão régia de 10 de outubro de 1808, Manuel 
Ferreira da Câmara, não tardou em pôr mãos à obra, 
pois, dizem J. Felício dos Santos e Xavier da Veiga 
que, a 5 de abril de 1809, (5), deu êle início à cons
trução da fãbrica, em local que julgara próprio e capaz 
de permitir o escoamento do excesso da produção não 
consumida na capitania de Minas Gerais, para o Rio 
de Janeiro e Bahia, por meio da navegação do rio 
Doce, do qual era afluente o rio St.0 Antônio, que pas
sava próximo à fãbrica instalada no morro de Gaspar 
Soares. 

A construção e o funcionamento desta fãbrica. exi
giram de Câmara, durante muitos anos, esforços e cui
dados extraordinários, não só devido à carência de au
xiliares competentes, como pela guerra passiva que lhe 
moviam, o governador da capitania e alguns de seus 
auxiliares, que não viam com bons olhos ó prestígio 

(5) CLODOHIRO A. Dlll OLIVEIRA, Anais da Escola de Minas, 
n.• 5. A Metalurgi a do Fen·o em M inas, a. pág. 61 erra. dizendo 

•que nesse dia jorrou, pela primeira vez o ferro do alto fôrr.o 
de Gaspar Soares, "' atribui o seu êrro a Costa Sena. 

190 



por êle desfrutado junto ao govêrno central do Rio de 
Janeiro, ao qual, em grande parte, estava diretamente 
subordinado. 

Desde que Câmara e d. Rodrigo começaram a se 
entender sôbre a possibilidade do estabelecimento de 
uma fábrica de ferro no Brasil, sentiram logo a que 
ponto chegariam as dificuldades que se apresentariam 
no decorrer da sua construção; haja visto o que disse 
d. Rodrigo, na carta enviada ao primeiro, a 23 de mar
ço de 1808 (6), em resposta à que dêle havia recebido, 
juntamente com a que fôra dirigida ao Príncipe Re
gente, a 7 do mês anterior. 

". . . desde já principio a atormentá-lo, mandando-lhe 
um aviso, para ver se daí me pode logo procurar quantida
de grande de salitre para a fábrica de pólvora que vamos 
logo estabelecer; e no qual também o encarrego de Infor
mar a S.A.R. sôbre o justo requerimento para o estabele
cimento duma fábrica de ferro que temo por ora não possa 
ainda executar-se sem fundidores, ou mineiros da Alemanha, 
que venham trabalhar debaixo das suas ordens, exceto por 
um daquêles milagres, que podem esperar-se dos seus gran
des talentos, suprindo tudo, e principiando a organizar um 
estabelecimento de que tanto necessitamos." 

"Tive a honra de apresentar a S.A.R. a sua carta, e de 
ver quanto o mesmo Senhor espera do seu zêlo e das suas 
luzes; e posso segurar-lhe que o amo pensa como o criado, 
o que me dá muita satisfação." (7) 

Se Manuel Ferreira da Câmara não fôsse homem 
Ja de natureza inclinado às obras de grande arrôjo, o 
elogio de Linhares poderia quando muito estimulá-lo 
mas nunca fazer com que conseguisse vencer tôdas as 
dificuldades de ordem técnica, moral e material que 

(6) Documento anexo, n.• 45 (n.• 39.0 ). 

(7) Como resultado dessa correspondência, deu-se a vinda 
de Câmara ao Rio de Janeiro, a chamado do Pr[nclpe Regente. 
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de fato se apresentaram no decorrer da construção da 
Real Fábrica de Ferro do Morro do Pilar, ou de Gas
par Soares. 

Além dessas dificuldades, qualquer delas por si só 
capaz de influir poderosamente para o mau êxito do 
empreendimento, Manuel Ferreira da Câmara, cônscio 
das suas responsabilidades, atendia sempre e sistemàti
camente em primeiro lugar aos interêsses subordinados 
à sua alta função de Intendente Geral das Minas e dos 
Diamantes, e depois então aos da indústria do ferro, 
apesar desta, a seu ver, representar um futuro muito 
maior para o Brasil do que a mineração dos diaman
tes. (8) 

Outro fator poderoso a entravar a bôa marcha dos 
serviços da fábrica do Pilar era a grande distância 
existente entre a mesma e o arraial do Tijuco, (25 
léguas aproximadamente), o que o obrigava a espaçar 
as visitas à fábrica, cuja construção ia-se desenvolvendo 
na medida do possível e na da diminuta capacidade de 
seus auxiliares. 

A 30 de junho de 1810, escreveu Linhares em 
carta particular, respondendo a outra de Câmara: 

"Muito estimo o que me diz sôbre a sua fábrica de fer
ro, que irá rivalizar com outra que vai erigir-se em S. 
Paulo na famosa mina de Sorocaba pelos alemães, que vie
ram de Portugal, e com as de Sabará para onde espero vá 
uma companhia de mineiros de Suécia (9), que brevemente 
vai chegar, Se desta vez não tivermos ferro para o Brasil 
e para a Ásia será grande desgraça", (10) 

(8) Opinião, allâs, amplamente confirmada nos dias de hoje. 
(9) Os suecos, chefiados por Hedberg, foram enviados para 

Sorocaba (Ipanema), Em Sabará. nada se !êz, prendendo-se talvez 
a essa resolução o fato mencionado no aviso de 7 de abril de 1809, 
,citado por Calõgeras, e existente na Ooler;;ão de Leis Brasileiras, 
Ouro Prêto, 1834 

(10) Documento anexo n,• 46 (n.• 40.•). 
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A carta regia de 4 de dézembro de 1810, manda 
fundar um estabelecimento montanístico em Sorocaba, 
para extração do ferro das minas existentes na capi
tania de S. Paulo (11) , já figurando no texto da re
ferida carta régia, a designação dos suecos para essa 
fábrica, que durante tantos anos recebeu, em pura 
perda, cuidados e atenções especiais dos governos de 
d. João VI e de d. Pedro I, dada a péssima qualidade 
do ferro obtido de um minério assaz rico, mas impres
tável por impregnado de matérias nocivas. 

No morro de Gaspar Soares era, pelo contrário, o 
minério de ótima qualidade e perfeitamente adequado 
ao emprêgo industrial em fornos de capacidade dos 
projetados .. O que ali faltou foi o operário prático e 
competente para executar, sob as ordens de Câmara, 
tudo aquilo que o seu esfôrço isolado e intermitente não 
podia suprir. 

O primeiro e único auxiliar capaz e inteligente que 
lhe veio de fora, foi o fundidor Schõnewolf, e êsse mes
mo depois de gr ande dificuldade, conforme ficou ante
riormente demonstrado. 

Até a chegada de Schõnewolf, quando Câmara es
tava na fábrica era ao mesmo tempo oleiro, carpinteiro, 
pedreiro, desenhista, fundidor, engenheiro, etc. Era 
tudo, enfim. 

P ara aquela gente bronca, tudo era novo e desco
nhecido. Um ou outro escravo teria talvez praticado 
em alguma pequena forja em África, o que apenas dava 
para o preparo das ferramentas indispensáveis ao ser
viço. Depois da chegada de Schonewolf a situação me
lhorou bastante para Câmara em relação à fábrica que, 
na sua ausência ficava assim entregue a um homem 
experiente para a direção do serviço. 

(11) CoZeção de Leis~ obs. oits. 
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Diga-se de passagem que Schõnewolf, embora sem
:Pre aplicado ao trabalho, não agia com absoluta boa fá 
dentro de suas funções; a sua ação na fábrica para. 
-0nde fôra obrigado, ressentia-se de alguma má vontade, 
e do reflexo da de Eschwege, o que se pode deduzir dos 
:relatórios a êste enviados periodicamente, e dos quais' 
o barão serviu-se mais tarde para tentar ridicularizar 
a obra de Ferreira da Câmara, esquecendo que o s6 
valor daquela iniciativa, colocara êste ilustre brasileiro 
acima de qualquer tentativa nêsse sentido. 

É pena que Eschwege não tenha publicado o ca
pítulo do Pluto Brasiliensis relativo à Fábrica de Ferro 
do Pilar alguns anos antes, pois se assim fôsse, ter-se-ia 
certamente na sua infalível contestação, mais um tra
balho de Câmara; êsse, especialmente dedicado à indús
tria do ferro no Brasil. 

Enquanto Eschwege aqui estêve, tôdas as referên
eias que por escrito fêz ao trabalho da Fábrica do Pilar 
.são de molde a não deixar transparecer qualquer res
trição, que por ventura tivesse feito pessoalmente a 
Ferreira da Câmara. 

A 8 de setembro de 1813, em carta dirigida ao 
conde de Palma (12), referindo-se a um tenente Simão 
que se apresentara em S. Paulo na fábrica de Sorocaba, 
dizendo-se enviado por êle e por Câmara Bethencourt, 
Eschwege assim se expressa: 

"aprender a fazer ferro, ver os fornos, etc., etc., por cau
sa nã.) podermos, nem Câmara, nem eu, produzir até agôra 
um ar,·átel de ferro; que a fábrica por mim erigida andara 
cm trinta mil cruzados de despesas, e não era mais nem me
nos que uma miserável tenda de ferreiro e que a do Câmara 
andava. em cento e cincoenta mil cruzados estando longe 
de ser acabada. O Exmo. Sr. marquês de Alegrete a quem 
foi participada esta notícia, mostrou-se aflito que V. Excia. 

(12) Re1Jlata do Arquivo PúbHco Mlnelro, ano II, pã.g. 750. 
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não lhe tinha dado participação alguma a respeito daquêle 
mensageiro, mas mesmo isso o fêz desconfiar da verdade do 
que se dizia, e quando mandou chamar o sujeito, já tinha 
desaparecido. Como o Exmo. Sr. marquês ainda ficou des
confiado e como o público de S. Paulo acreditou inteira
mente nestas notícias; desejo que V. Excia. quizesse dignar
se escrever ao Exmo. Sr. marquês de Alegrete (13) para 
satisfação minha, e também a do Câmara, que nenhum 
de nós estaria tão ignorante para precisar mandar buscar 
instruções dos senhores suécos em Sorocaba, e menos por 
um miserável tropeiro. A Fábrica do Câmara é construida em 
outro estilo, devendo ela trabalhar com fornos altos, os 
fornos suecos em Sorocaba por conseqüência não lhe pode
rão servir de modêlo, e a respeito das despesas sei que não 
excedam de cincoenta mil cruzados. (14) A fábrica pequena 
que eu erigi à imitação da dos suecos, mas não da dos 
suecos em Sorocaba, principiou a fazer ferro no dia 17 de 
dezembro do ano próximo passado, e daquele tempo nun
ca parou." 

Pelo documento anexo n. 38, verifica-se que três 
meses depois, Manuel Ferreira da Câmara comunicava 
ao marquês de Aguiar o feliz êxito da terceira tentativa 
feita para fazer correr ferro do alto forno da Fábrica 
do Morro, tendo sido por isso louvado por d. João VI, 
que esperava de suas luzes, atividade, e perseverança, 
fôsse posta a fábrica em um pé muito respeitável, e que 
a Real Fazenda tirasse dela considerável lucro, e não 
menos o público. (15) 

Sabe-se que o êxito dessa tentativa, bem como de 
tôdas as outras por êle feitas para obter campanhas 
de seu alto forno, foi muito relativo, mas o fato de 
Câmara não ter conseguido essas campanhas, por razões 

(13) Lufs Teles da S!Iva, governador e cap!t!Lo-general da. 
capitania de Sã.o Paulo, e em seguida da provtnc!a de S. Pedro 
do Rio Grande do Sul 

(14) No Pluto, Eschwege afirma que atê 1812 Câmara havia. 
gasto na Fâbrica do Pilar 200.000 cruzados. 

(15) Vide também, Ooleçflo ele Le~, Ouro Prêto. Aviso da 
21 de janeiro de 1814. 

195 

15 - O I. Camara 



assaz conhecidas, não diminui quase o valor de sua 
obra, tanto mais que, não só êle morreu convencido 
de ter deixado a fábrica em condições de produzir ferro 
coado, completando assim o ciclo de seu esfôrço em prol 
da implantação da indústria do ferro em alta escala 
no Brasil. 

Só na campanha de 1814, descrita por Eschwege 
com a ajuda dos relatórios clandestinos de Schõnewolf, 
o forno produziu 300 arrobas de ferro, ou sejam 4.500 
quilogramas, quantidade bastante apreciável dada a sua 
pequena capacidade. (16) 

O coronel José de Sá Bitancourt e Âccioli (17) na 
memória oferecida ao seu colega José Bonifácio de Ân
drada, escreveu: 

". . . em Minas depois que o intendente Manuel Fer
reira da Câmara deu as primeiras instruções aos povos, o 
fazem com tanta facilidade, que todo aquêle que pode le
vantar a sua trompa o fabrica, e a êle se devem estes conhe
cimentos em Minas, que têm aliviado tanto aos mineiros, 
como agricultores da grande despesa, que sofriam na com
pra do ferro da Europa; e tal é a facilidade com que o fa
bricam, que qualquer estabelece uma ridícula fornalha em 
que fundem lupas de arrôba por fusão." 

"Enquanto o Intendente CâmarS: estabelecia a grande 
fábrica de Gaspar Soares, para fazer o ferro coado, os que 
tiveram as primeiras instruções para fazer o ferro de cará 
marcharam com muita rapidez no seu fabrico; e é tal o 
talento dos mineiros, que à porfia todos, que podiam levan
tar a sua trompa o fabricaram." 

Â grande despesa que sofriam os mineiros e agri
cultores na compra do ferro da Europa, então adquirido 
à razão de 7$500 a arrôba (18), mercê da iniciativa e das 

(16) .Documento anexo n. 0 59. 
(17) Já se verificou em outro capttulo o engano da Revista 

de Arquivo Público Mineiro, designando erradamente o nome de 
Josê de Sá Bltencourt Càmara. Vide pág. 141 e pág. 607, da 
Revista, ano II 

(18) Vide .pág. 153. 
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instruções de Câmara, ficaram reduzidas ao m1mmo, 
quando a fábrica de Gaspar Soares começou a funcio
nar, pois passaram a adquiri-lo pelo preço corrente de 
2$000 a arrôba, razão também porque a fábrica não 
chegou a trabalhar com lucro durante os anos em que 
funcionou. Aliás, tudo isso se acha superiormente es
clarecido em sua autobiografia, inserta no capítulo 
XVII, da se,,,"llnda parte deste trabalho. · 

F. Adolfo de Varnhagen, (visconde de Pôrto Se-
guro) na História Geral do Brasil, dedica uma seção 
completa "à história dos grandes progressos da mine
ração do ferro no Brasil, durante o reinado". (19) 

Estuda principalmente a Real Fábrica de S. João 
do Ipanema, onde o pai, capitão de engenheiros, Fre
derico Luís Guilherme Varnhagen, estêve trabalhando 
durante muitos anos, primeiro como engenheiro, e de-. 
pois como diretor ou administrador, cargo de que tomou 
posse no dia 21 de fevereiro de 1815. 

Apesar de Varnhagen ter sob suas ordens diversos 
mestres e operários bastante experimentados, somente 
em 1.0 de novembro de 1818, pôde iniciar a primeira 
campanha verdadeiramente industrial que se obteve no 
Brasil, no fabrico do ferro em alto forno. 

O visconde de Pôrto Seguro, sendo pródigo em 
elogios ao trabalho do pai na Fábrica do Ipanema, me
receu de J. Felício dos Santos longa contestação, adju
dicando, na mesma, para Manuel Ferreira da Câmara, 
a glória de ter sido o primeiro a fabricar ferro coado 
no Brasil, em altos fornos. 

Referindo-se a V arnhagen, Pôrto Seguro diz que 
êle partira descontente para o Rio e "fôra dispensado 
de regressar a S. Paulo, para não excitar rivalidades. 
dando-se outro emprêgo aos seus talentos em Minas 
Gerais" (20); tendo sido mais tarde de novo chamado 

(11') Varnhagen, ob. clt. 1.• ed .. pãg. 357. 
(20) F. Adolfo Varnhagen, ob. ctt., 1.• ed., pã.g, 366. 
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(promovido já a major) para acompanhar o tenente
-general Napion, a quem o govêrno dera a incumbência 
de inspecionar o andamento das obras de Hedberg no 
Ipanema, após a morte do conde de Linhares. Pôrto 
Seguro dá como sendo essas citações e expressões tira
das da carta régia de 22 de agôsto de 1812, quando 
na verdade são da de 28 de agôsto de 1811. (21) 

Em seguida, recai em falta muito mais grave, pois, 
unindo acontecimentos de 1811 com outros de 1813 e 
14, diz que: 

"Dêste modo passou Varnhagen de novo ao Ipanema, 
ficando sem efeito a comissão que recebera para Minas, que 
se reduzia a dirigir um semelhante estabelecimento no mor
ro de Diogo Soares ou no do Pilar. (22) Neste 1'.iltimo in
tentou o intendente do distrito diamantino a construção de 
um forno alto, porém sem êxito; pois, quando passou a 
ensaiai• a primeira fundição, encontrou apenas derretida 
junto do algaraviz uma pouca de massuca, que foi daí 
tirada a custo com alavancas, e, depois de convertida em 
barras, levada em triunfo aparatoso, a fim de com o alar
de tratar por ventura de desculpar os excessivos gastos fei
tos, sem proveito real." 

(21) Oolegão de Lei.t, Imprensa Nacional, carta régia citada 
por Nicolau Pereira de Campos Verguelro, em sua memória eôbre a. 
fábrica de ferro de Sã.o Jol!.o de Ipanema, 1822. "Em décimo 
prlmeiro e 'Oltimo lugar: mando participar-vos que a necessidade 
que houve de empregar o oficial-engenheiro Varnhagen em tra
balhos de ferro na capitania de Minas Gerais, e a conslderaçl!.o que 
a sua demora nessa capitania (S. Paulo) pode/. excitar partidos e 
rivaUdadeB nocivos ao meu real , serviço, me moveram a abracar 
o partido de dar outra emprêgo aos seus talentos na capitania de 
de Minas Gerais, onde vai dirigir trabalhos de Igual lnterêsse e da 
mesma natureza, dtapensando-o de voltar a essa capttania" Vide 
pág. 185, aviso d(I 30 de agosto de 1811. · 

(22) Gaspar Soares e não Diogo Soares. Diogo Soares 
foi o jesurta que aqui esteve para fazer observações geogra
flcas e astronômicas, ao tempo do reinado de D. João V, quando 
já se previa a assinatura do Tratado de limites de 13 de janeiro 
de 17 50. 
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É a repetição das aleivosias de Eschwege. 
Em outro capítulo se verificou (23) que Varnha

gen ia, não para a Fábrica do Pilar, construída e di
rigida por Câmara, e sim, para dirigir a construção da 
fabriqueta de Congonhas do Campo, de propriedade da 
Sociedade Patriótica, organizada pelo conde de Palma, 
e construída por Eschwege, em virtude do govêrno cen
tral do Rio de Janeiro, não querer dilatar o prazo de 
seis a oito meses, estabelecido para a viagem do barão 
a Minas, aonde fôra em comissão de caráter científico, 
devendo em seguida voltar para assumir as suas funções 
de lente de mineralogia, e de diretor do gabinete de 
mineralogia, para os quais fôra nomeado, devendo 
exercê-Ias sob as ordens do tenente-general Napion. 
(24) 

Varnhagen (Pôrto Seguro) estava mal informado 
ou agia de má-fé. 

J. Felício dos Santos, nas Mem6rias d-0 Distrito 
Diamantino, zangou-se muito com essa asserção de Pôrto 
Seguro, que baseado no que Eschwege escrevera no 
Pluto, procurava diminuir técnica e moralmente Câmara 
Bethencourt, para com mais forte razão dar ao major 
Varnhagen glória maior do que a de ter sido o primeiro 
a conseguir em alto forno uma campanha de fato in
dustrial, o que efetivamente já representava enorme 
passo na vida econômica do Brasil. (25) 

Modernamente, encontra-se Calógeras prestando mão 
forte às palavras e conclusões do visconde de Pôrto 
Seguro (26) : 

"Em 19 de novembro de 1818 pela primeira vez no Brasil 
sangrava-se o cadinho e obtinha-se corrida de fonte, de 
modo industrial. 

( 23) Cap. XVIII. 
(24) Documentos anexos n. 0 60 - a. b. 
(25) J. Felfolo dos Santos, ob. cit. pa,g 299. 
(26) Calõgeras, ob. c!t., vol. II, pág. 89. 
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"Em um mesmo louvor devem unir, nesta data memo
rável, às crônicas da indústria de nossa terra os nomes de 
d. João VI, Varnhagen e José Vieira Couto. A seus auxilia
res Eschwege e o conde de Palma são também devi.dos lou
vores, se bem figurem em plano inferior na história dêste 
grande cometimento. 

"O conhecimento incompleto dos fatos em alguns, in
justifi~ável espírito bairrista em outros, têm feito trans
ferir de Ipanema para a fábrica do morro do Pilar a 
glória de ter sido a primeira a produzir fonte (27) no Brasil. 
A narração singela e despaixonada (28) do que se deu no 
estabelecimento planejado pelo intendente Câmara, bem pa
tente deixou que nunca se produziu ali fonte de modo in
dustrial. 1íJ mesmo licito duvidar se alguma vez tal substan
cia ali foi obtida, a não ser por ocasiiio do imenso coalho 
(29) que se /ornou no interior do aparelho (30) por defeito 
do sopramento do ar, coalho que Schõnewolf foi obrigado 
a retirar do forno, arrombando-lhe a parede anterior." 

Manuel Ferreira da Câmara e o conde de Linhares 
não foram assim considerados por Calógeras, à altura 
de figurar entre os principais cooperadores dêsse pa
triótico empreendimento. Entretanto, Schonewolf em 
um dos relatórios enviados a Eschwege, dos quais êste 
escolheu os trechos que lhe interessava publicar no 
Pluto, escreveu: 

"Durante esta fudição gastaram-se 60 carros de car· 
vão e produziram-se mais ou menos 300 arrôbas de ferro 
(31); inclusive modelagem (32) de uma safra de martelo, 
uma bigorna, uma pequena bigorna para a forja e uma ro-

(27) Ferro coado, hoje denominado - ferro gusa. 
( 28) Desapaixonada talvez ; clandestina, certamente; e pe

çonhentamente usada por Eschwege, sem contestação posstvel. 
( 29) l!: o que hoje os Industriais de ferro ch~mam de bode. 

~ a pouca de massuca, citada por Varnhagen. 
(30) Alto forno. 
(31) 4.500 quilogramas. 
(32) Fundição. Vide pág. 153. 
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ela para a galga (33); os restantes eram simples quinquilha
rias." (34) 

Não havendo na fábrica qualquer outro aparelho 
onde o ferro pudesse ser liquefeito, a não ser mesmo 
o alto forno construído por Câmara (só mais tarde fo
ram alí assentados os pequenos fornos suecos), fica, 
com o testemunho do próprio Schõnewolf, definitiva
mente comprovado e esclarecido que do alto forno da 
Real Fábrica de Ferro do Morro de Gaspar Soares, 
foi que jorrou pela primeira vez no Brasil, ferro gusa, 
ferro positivamente líquido, pois do contrário não teriam 
podido com êle fundir uma bigorna e uma roda para 
a galga, além de todos os demais objétos mencionados 
por Schõnewol:f, no trecho de seu relatório que garante 
para Manuel Ferreira da Câmara a prioridade de sua 
fabricação no Brasil. 

Resumindo o que foi dito neste capítulo, pode-se 
estabelecer, nltidamente, que coube ao barão de Eschw·ege 
.fabricar pela primeira vez no Brasil, ferro líquido, a 
17 de dezembro de 1812, nos fornos suecos por êle eri
gidos na pequena fábrica "Patriótica", situada nas pro
ximidades de Congonhas do Campo; e que a Manuel 
Ferreira da Câmara coube fabricar pela primeira vez 
ferro gusa em alto forno, em agôsto de 1814 ( 35), o 
que só em 1.0 de novembro de 1818 foi repetido por 

( 33) Máquina para pulverizar a areia empregada nas fun
dições. 

(34) Documento anexo n.0 69. Traduzido do Plu:to Bra-
8iliensls. 

(35) Pelo documento anexo n.o 38., e pelo aviso de 21 de 
janelr,o de 1814, verifica-se que já em dezembro de 1813, al· 
mara havia fundido ferro no alto forno de Gaspar Soares. Coleção, 
de Leis, Ouro Prêto, 1835. Para outros detalhes sõbre a cons
trução da Fábrica do Morro vejam-se documentos anexos ns. 18, 
19, 20, 21, 22, 39, 40 e 46, bem como as Coleções de Leis do 
Brasil. 
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Varnhagen, em Ipanema, no início da primeira campa
nha de resultados relativamente industriais, que aqui 
se obteve. 

Câmara realizou, pois, o ciclo completo da fundação 
da siderurgia em alta escala no Brasil. Pleiteou a sua 
autorização, obteve-a, assim como o apoio moral e finan
ceiro do govêrno, e fabricou ferro, com minério nacional, 
no alto-fôrno por êle construído no Morro do Pilar da 
então capitania de Minas Gerais. 
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XXI 

Abertura da estrada de carro, ligando a Real 
Fábrica de Ferro do Morro de Gaspar Soares 
ao rio Santo A.nMnio, afl,uente do rio Doce. 

A 17 de setembro de 1815 (1) o intendente Manuel 
Ferreira da Câmara, em ofício dirigido ao marquês de 
Aguiar, propôs a abertura de uma estrada de carro, 
ligando a Real Fábrica de Ferro do morro do Pilar 
ou de Gaspar Soares ao rio de Sto. Antônio, afluente 
do rio Doce, a fim de pôr em mais fácil comunicação· 
a referida fábrica e o distrito diamantino, com a borda 
d'água, conforme expressão contida no dito ofício. 

Era intenção de Câmara fazer transportar por essa 
estrada todo o ferro que, produzido na fábrica do morro, 
não fôsse consumido na capitania de Minas Gerais, onde 
já então, por influência da sua e da "Patriótica", exis
tiam inúmeras pequenas fábricas que produziam ferro 
em abundância, por preço ínfimo. (2) 

Os carros que transportassem o ferro pela estrada, 
e as embarcações que o conduzissem ao Rio de Janeiro 
para ser utilizado nos arsenais do govêrno, levariam de 
retôrno, sal e outras mercadorias consumidas na fábrica 
e na capitania, e que lá chegavam habitualmente por 
preços exorbitantes. 

(1) Documento anexo n. 0 22 (n, 0 15.0 ). 

(2) Ferro de Cará, ou em lupas. 
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Pelo aviso de 3 de janeiro de 1816, respondeu o 
marquês de Aguiar à sua proposta, nos seguintes têr
mos: 

"lll providenciando acêrca do que V. Mcê. expôs sôbre 
o transporte do ferro para borda d'água: houve por bem 
ordenar se dessem as compententes ordens ao governador 
e capitão-general dessa capitania; e na conformidade delas 
se expede na presente ocasião ao dito general, como presi
dente da Junta da Conquista e Civilização dos Indios o 
competente aviso, para que o comandante da primeira di
visão do rio Doce, de inteligência com V. Mcê abra a pica
da pelo rumo que V. Mcê lhe indicar, fazendo-se a estrada 
de carro, por onde se reconhecer o melhor caminho para 
ser transportado o ferro até a borda d'água, tudo à custa 
da Reai Fazenda, a cuja Junta se autoriza para o pagamento 
das despêsas, que com êste objéto se fizerem" (3). 

De acôrdo com êsses dizeres, foram expedidas ao 
governador e capitão general da capitania as referidas 
ordens, conforme os têrmos dêste aviso: 

"Sendo presente ao Príncipe Regente meu senhor, em 
ofício do desembargador intendente geral das minas e dia
mantes Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá a 
necessidade de abrir-se uma estrada que seguisse da fá
brica de ferro estabelecida no morro do Pilar até bor
da d'água, a fim de facilitar pelo rio Doce a exportação do 
ferro que nela se fabricasse, por quanto promete um pro
duto muito superior às necessidades dessa capitania: foi o 
mesmo augusto senhor servido ordenar que V. S. como 
rresidente da Junta da Conquista e Civilização dos Indios 
ordene ao comandante da 1' Divisão do rio Doce, que haja 
de abrir a picada pelo rumo que lhe Indicar o dito desem
bargador intendente dos diamantes, fazendo-se a estrada de 
carro, por onde se reconhecer o melhor caminho para ser 
transportado o dito ferro até borda d'água; sendo as des
pêsas feitas pela Real Fazenda, para cujo pagamento se 

(3) Documento anexo n. 0 22 (n. 0 15.•). 
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autoriza a Junta da Real Fazenda por ordem que se lhe 
dirige na presente ocasião." 

"Deus guarde a V. Sa., Palácio do Rio de Janeiro, em 
4 de janeiro de 1816. - Marques de Aguiar." 

"Senhor D. Manuel de Portugal e Castro." (4) 

Â 26 de janeiro de 1816, o governador D. Manuel 
de Portugal e Castro, em ofício dirigido ao marquês 
de Aguiar, consulta-o sôbre a dúvida em que ficara a 
respeito da execução do aviso e provisão acima trans
critos. (5) 

Foi o primeiro ato de oposição passiva dêsse go
vernador ao projeto que Câmara apresentara diréta
mente ao govêrno do Rio de Janeiro. 

Só a 20 de abril, o marquês de Aguiar respondeu 
a êsse ofício, confirmando as ordens contidas em seu 
primeiro aviso do 4 de janeiro, e determinando a ma
neira a seguir, _para a execução da obra: 

":al o mesmo senhor servido mandar declarar a V. 
Sa. que as ordens ao comandante militar, para abrir a 
picada pelo rumo, e direção que lhe indicar o desembar
gador-intendente dos diamantes, devem ser expedidas por 
V. Sa.; que a estrada deve ser feita segundo o plano ou 
método, que propuzer o mesmo desembargador-intendente, 
como mais econômico, e ao mesmo tempo mais próprio ao 
transporte do ferro, cujo plano sendo por V. S. aprovado, 
deve ser apresentado à Junta da Fazenda, a fim de ter o 
devido conhecimento das despesas desta obra, para serem 
pagas competentemente, e com a indispensável fiscalização, 
não se devendo jamais fazer obra alguma, sem preceder 
para ela um plano, que seja aprovado pela autoridade com
petente, e que haja de seguir com a devida fiscalização das 
despêsas." 

"Deus guarde a V. S. Palácio do Rio de Janeiro em 20 
de abril de 1816. Marquês de Aguiar. Sr. D. Manuel de 
Portugal e Castro." (6) 

( 4) Coleção de Leis, Ouro Prêto. 
(5) Aviso de 2,0 de abril de 1816. 
( 6) Coleção de LeiB, Ouro Prêto. 
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]). Manuel de Portugal e Castro obtivera assim do 
govêrno a determinação de que Ferreira da Câmara, 
antes de executar os serviços de abertura da estrada 
lhe apresentasse o plano ou método de trabalho que, 
sendo por êle aprovado, deveria ser apresentado à Junta 
de Fazenda, a fim de que esta tivesse o devido conhe
cimento das despêsas da obra, para ser competente
mente paga e fisOJtlizada, etc. Seria uma prova de su
bordinação do inte'ndente ao governador ... 

Não contente com isso, ,D. Manuel de Portugal re
teve em Vila Rica a resposta do marquês de Aguiar 
de 20 de abril, até 24 de novembro de 1816, quando, 
por certo, não mais pôde conservã-la, com o propósito 
de embaraçar a abertura da estrada. 

"Com êste meu ofício hão de ser presentes a V. Sa., 
por cópias assinadas pelo secretário dêste govêrno, as reais 
ordens, que me foram expedidas relativamente à abertura 
da nova estrada, que deve fazer-se da fâbrica de ferro do 
morro do Pilar, até a borda d'âgua, segundo a representa
ção que V. Sa. dirigiu a El Rei Nosso Senhor, sôbre seme
lhante objéto, e para que V. Sa. fique inteirado de quanto 
nelas se contém lhas transmito, para sua inteligência, e 
devida execução, acrescentando que dirijo ao alferes coman
dante da 1• Divisão, as ordens também constantes da có
pia n'I 3°, com o qual se poderá V. Sa. entender na ocasião 
que lhe parecer mais própria." (7) 

É provável que o Sr. D. Manuel de Portugal e 
Castro, além da evidente prevenção que tinha para com 
o intendente dos diamantes, estivesse influenciado por 
pessôas interessadas, como êle, em cercear o prestígio 
cada vez maior de Câmara junto ao govêrno de d. João 
VI, sendo de notar o fato dêle ter convidado para o 
acompanhar ao Rio de Janeiro, em princípio de 1817, 
o barão d 'Eschwege, conforme se verifica pelo ofício 

(7) Ducumento anexo n. 41 (n.0 35.0 ). 
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abaixo, sem sequer ter procurado ouvir a opmiao de 
Câmara Bethencourt sôbre a formação das Sociedades 
de Mineração, por cuja criação se vinha êste interessan
do desde g_ue organizara o alvará de 13 de maio de 1803, 
como consta do seu art. 7°. 

"Dmo. e Exmo. Senhor - Tenho a honra de participar 
a V. Exa. que o Exmo. Sr. D. Manuel me tem ordenado de 
o acompanhar para o Rio de Janeiro, persuadido da neces
sidade que há de tratar pessoalmente com V. Excia. sôbre 
vários objetos do real serviço. No dia 14 de fevereiro, pro
vàvelmente, será a nossa chegada ao Rio, e então terei a 
honra de confirmar a V. Excia. quanto sou de V. Excia. 
muito atento venerador e criado. Guilherme, barilo d'Esch
wege. - limo. e Exmo. Sr. Conde da Barca. Vila Rica, 20 
de janeiro de 1817." (8) 

O seu fito (de d. Manuel) era, positivamente, apa
recer perante o povo mineiro como sendo o criador das 
Sociedades de Mineração, obra com a qual poderia f a
zer face aos repetidos sucessos de Manuel Ferreira da 
Câmara, que, no ano de 1816, fôra sucessivamente pro
movido de desembargador graduado dos Agravos da 
Casa de Suplicação, até desembargador ordinário, con
tinuando no exercício do cargo de intendente dos dia
mantes. (9) Assim é que, pela carta régia de 6 de 
setembro do mesmo ano, d. João VI, diz que 

"Fazendo-se digno da minha real munificência o dou
tor Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, desem
bargador dos Agravos da Casa de si)pucação (10), pelos 
bons serviços que êste .tem feito. no lugar que está exer
cendo de intendente geral das minas e dos diamantes, não 
só zelando com escrupulosa fiscalização os interêsses da 

(8) Arquivo Nacional, Publicações, vol. XXVI, pâ.g. 33; 
Memórias, vol. 5,0 , fl. 163. 

(9) Documento anexo, n.0 49. (n.0 45.0 ) Carta Régia de 
29 de janeiro de 1816. 

(10) .Tá era desembargador ordinário. 

207 



minha real fazenda, mas também propondo êle com reconhe
cida inteligência uma melhor ordem na sua administração, 
e pelos seus conhecimentos mineralógicos, e metalúrgicos, 
promovendo a prosperidade da agricultura, e mineração em 
tôda a capitania de Minas Gerais, com facilidade de meios 
que lhes subministra de proverem-se por preços cômodos 
dos Indispensáveis instrumentos dos seus trabalhos, o im
portante estabelecimento da fábrica de ferro que erigiu à 
custa de grandes fadigas e constância, no morro do Pilar, 
na comarca do B~rro do Frio, sendo a primeira que n~ste 
reino se pôs em estado de fundir ~ste tão necessário me
tal; hei por bem fazer-lhe mercê de um lugar de conselhei
ro honorário do Conselho de Fazenda, etc," (11) 

Cinco dias depois, a 11 de setembro, El Rei D. 
João VI, faz saber: 

"Que tendo consideração aos merecimentos do doutor 
Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sã, conselheiro 
honorário do Conselho de Fazenda, e por confiar dêle, que 
em tudo o de que o encarregar, me servirá muito à minha 
satisfação e contentamento: hei por bem e me praz, fazer
lhe mercê do título do meu Conselho, com o qual haverá 
e gozará de tôdas as honras, privilégios, liberdades, franquias, 
autoridades, prerrogativas e isenções que hão, e têm, os 
do meu Conselho, etc." (12) 

Finalmente, a 6 de dezembro, recebeu a última hon
raria das que lhe foram concedidas por d. João VI, 
nêsse ano de 1816: 

"Hei por bem, e me apraz fazer mercê ao doutor Ma
nuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, conselheiro ho
norário de minha Real Fazenda, de o tomar no fôro de 
fidalgo cavalheiro da minha real casa, com mil e seiscen
tos réis de moradia por mês, e um alqueire de cevada por 
dia, paga segundo a ordenança, que é a moradia ordinária 

(11) Doe. anexo n. 0 37 (n.0 29) O grito é nosso, por se 
tratar do reconhecimento expresso e real dos resultados de seu 
trabalho. 

(12) Doe. anexo n.0 50. (n.0 416.0 ) 
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do dito fôro de fidalgo cavaleiro, que lhe pertence pelo 
referido h1gar, etc." (13) 

Se o governador da capitania trazia ao partir para 
o Rio de Janeiro, o propósito de criar as sociedades 
de mineração, era de seu dever, pelo menos, consultar 
a Manuel Ferreira da Câmara sôbre o assunto, não só 
por se tratar de uma grande autoridade, como por ter 
sido êle quem primeiro escrevera sôbre a conveniência 
e quiçá, necessidade de serem elas organizadas no Brasil, 
para a exploração das lavras auríferas que exigiam, 
para isso, aparelhagem própria e em grande escala. 

De qualquer modo, trazendo, ou não, o governador 
a intenção de trabalhar pela sua criação, foram elas 
autorizadas pela carta régia de 12 de agôsto de 1817 
(14), cabendo a Escbwege organizar os seus estatutos 
e ser o seu primeiro inspetor. 

• • • 
Corriam os trabalhos na fábrica do Pilar, no ano 

de 1818, com os fornos trabalhando em melhor marcha 
que no ano anterior, quando o padre João Felicíssimo 
Gomes, requereu a El-Rei d. João VI, licença para dis
por das lavras de ouro que possuía no morro de Gaspar 
Soares, pelas quais passava um riacho que declarava 
necessário ao serviço da fábrica, razão por que pro
punha cedê-las ao govêrno a trôco ela passagem de 600 
bêstas muares da capitania de S. Paulo para a de Minas 
Gerais, sem pagar o impôsto respectivo. 

De posse dêsse requerimento, o ministro Tomás 
Antônio de Vila Nova Portugal, dirigiu-se ao governa-

(13) Idem. idem, n .0 51 (47.0 ). 

Cl'4) Revista d-O Arquivo Público JIUn.e(ro, ano I, págs. 
725 e 726. FRANCISCO INÁCIO FERREIRA, R epe~ório Jur(dico do 
lll(neiro, págs. 89 e 131 
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dor e capitão-general da capitania de Minas Gerais, con
sultando-o sôbre o que se devia fazer. 

O governador respondeu que na parte do requeri
mento relativa às lavras, ninguém melhor do que o de
sembargador intendente geral das minas, e dos diaman
tes, poderia informar, por se acharem as mesmas lavras 
sob a sua imediata jurisdição. 

Ao ser por isso consultado, Manuel Ferreira da 
Câmara deu a seguinte informação, na qual indica três, 
das principais razões por que fundou a Real Fábrica 
de Ferro no morro de Gaspar Soares : 

"Ilmo. e Exmo. Sr. - Devendo responder ao ofício de 
V. Excia. com a data de 21 de julho, em que por ordem 
de S. Majestade me manda dizer o que entendo sôbre a 
pretensão do Pe. José Felicíssimo Gomes, que quer ceder 
a S. Majestade o domínio que tem em parte da lavra do 
morro do Pilar, mediante a concessão da entrada de seis
centas bêstas muares nesta capitania, livres. dos direitos 
que pagam; parece-me que devo começar por informar a 
V. Excia., que por consentimento de um dos proprietários 
daquela lavra, o capitão-mor Sancho Bernardo Herédia, e 
por ter êle cedido à Real Fazenda uma sesmaria de matos 
que ali possuía, sendo tôda a lavra abundantíssima de mi
na de ferro; preferi aquêle local, aliás preferível por estar 
no centro da capitania, e perto do rio Doce, para nêle eri
gir a fábrica de ferro; e porque se não trabalhasse na la
vra havia já alguns anos, ou por que não interessasse êsse 
trabalho, ou por que se julgasse esgotada, não duvidou o 
mesmo proprietário emprestar, enquanto se não chegavam 
outras, as águas com que a lavra trabalhara para o ser
viço da iábrica. Estas águas que para uma roda, ou para 
o trabalho em grande não chegavam, tornam-se boje des
necessárias para aquêle método; porque com grande tra
balho, e despêsa se construiram grandes tanques nos quais 
se recolhem as águas das chuvas, de que êles nunca se 
serviram, e bastarão para o sobredito método, metendo-se 
mais babco (serviço grande, que enfim vai acabar-se) uma 
levada [canal] que dará água sobeja para os martelos, que 
suprem o método pequeno, de que estamos usando por fal
ta de mestres, e pedras refratárias. E quanto ao dizer do 

210 



governador da capitania, que lhe constara que eu queria 
comprar aquela lavra por lhe dizerem que assim convinha 
à Real Fábrica de Ferro; nada há de menos verdadeiro, 
que êsse boato; porque ainda no caso de ser conveniente 
essa aquisição, para ficar a fábrica em terreno próprio 
da Coroa e assim devem ser considerados os terrenos já 
lavrados ainda ficaria ela sócia de outro proprietário, o 
qual me disse oferecera o suplicante, seu sócio, trezentos e 
oitenta e quatro mil réis pela parte que Unha na lavra; e 
com isso ficará S. Majestade inteirada do valor da lavra e 
das águas, que ficariam vendidas a S. Majestade com uma 
lesão enormíssima, concedendo-lhe a entrada de seiscen
tas bestas sem direitos, o que pelo menos montaria a três 
contos e seicentos mil réis. 

"O trabalho, pois, da fábrica acha-se hoje Independen
te do trabalho da lavra do suplicante, e se S. Majestade 
conveio erigir uma fábrica de ferro para modêlo de outras; 
para abaixar o excessivo preço do ferro nas minas, tomando 
de mais a mais assim uma medida, que só nos podia pôr in
dependentes da Europa, e que servirá à defesa e segurança 
dos seus Estados, nada menos lhe conviera que extrair ouro; 
e em uma lavra já esbulhada. 

"Não obstante porém a minha opinião, e parecer, Sua 
Majestad9 deferirá ao suplicante com a sua costumada jus
tiça, e lhe fará as graças que quizer, na certeza porém de 
que com elas nã o melhorará em nada a condição da sua 
fábrica de ferro, e da Real Fazenda. Deus guarde a V. 
Excia. por muitos anos. Tijuco, aos 28 de setembro de 
1818. Ilmo. e Exmo. Sr. Tomás Antônio de Vila Nova Portu
gal - Manuel Ferreira da Oéimara Bethencourt e Sá." (15) 

O só fato da fábrica ter sido montada com o fim 
de habilitar o govêrno a se defender dos ataques que 
por ventura viesse a sofrer de seus inimigos, justifica 
plenamente a escolha do local próximo ao rio Doce, con
siderado durante muitíssimos anos como sendo o cami
nho mais prático e rápido a se estaqelecerem comuni
cações entre a côrte e a capitania de Minas Gerais, 
para o transporte de mercadorias; devendo-se ainda 

(15) A rquiv o Nactonal, vol. XXVI, pág. 3 4, Mem órias, vol. 
6.o; fl. 231. 

211 

16 - O I. Camara 



considerar como absolutamente improcedente a asserção 
de Eschwege de que Manuel Ferreira da Câmara fôra 
levado a escolher tal local por indicação de parentes, 
"aos quais mais tarde fêz as mais vivas exprobrações, o 
que na verdade não lhe serviu de nada para indenizar." 
(16) 

No decorrer do ano de 1819, a fábrica continuou 
a produzir ferro nos pequenos fornos do tipo sueco, à 
espera que viessem, de Alemanha e Inglaterra, os mes
tres e pedras refratárias, pedidos em 1815, nos últimos 
dias do govêrno do marquês de Aguiar. 

Diz Eschwege, no capítulo do Pl1tto, relativo à fá
brica do Pilar, que as pedras refratárias chegaram ao 
Rio de Janeiro, por um preço fabuloso, onde ficaram 
muito tempo atiradas ao cais, não sabendo o fim dado 
às mesmas, por se ter verificado que o seu transporte 
para Minas Gerais era impossível, em virtude do pêso. 

Deram-se, nêsse ano, dois fatos de especial impor
tância para Câmara Bethencourt. 

O primeiro, foi a entrega que fêz do plano para 
a abertura da estrada que da real fábrica de ferro do 
morro do Pilar iria ter ao rio Doce. 

O segundo, foi a apresentação do valioso parecer 
dado por êle, por ordem de d. João VI, sôbre a re
presentação que lhe fizera o inspetor das sociedades da 
mineração, barão d 'Eschwege. 

Assim é que, cumprindo a régia disposição, patente 
do aviso de 20 de abril de 1816, e de acôrdo com o 
ofício que sôbre o assunto lhe foi dirigido pelo gover
nador e capitão general da capitania de Minas Gerais 
a 24 de novembro do mesmo ano, Manuel Ferreira da 
Câmara, a 20 de fevereiro de 1819, remeteu do Tijuco, 
ao referido governador d. Manuel de Portugal e Castro, 
o plano geral da estrada pela qual devia ser carregado 

(16) Documento anexo, n. 0 59. 
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para o rio Doce o ferro que se acumulasse na fábrica 
do Pilar (17); expedindo no dia imediato, ao ministro 
Tomás Antônio de Vila Nova Portugal, outro ofício, 
no qual se encontra o seguinte trecho: 

"Tenho enfim de participar a V. Excia. que tendo-se 
terminado o canal que deve dar à fábrica de ferro nave
gação e águas, que tanto lhe tem faltado, pela constante 
irregularidade das estações, já se acha a gente até agora 
ali empregada na abertura da estrada, que deve transpor
tar para o rio Doce o ferro, que se fôr acumulando na dita 
:fábrica, onde já a sua venda se dificulta, sendo preciso 
conduzi-lo para o Tijuco; e graças a Deus, e a Sua Ma
jestade, por um tal acontecimento, tendo até agora sido 
o maior flagelo dos mineiros e roceiros a carestia, e falta de 
ferro. 

"Principiando logo com o trabalho da estrada para não 
ter a gente ociosa, ou dispersá-Ia para ser maior em reuní-la, 
o que não faria sem grande dificuldade, começou êle antes 
de enviar o plano da obra, como se lhe ordenara, ao gover
nador para o aprovar; já porém se acha êle submetido ao 
seu exâme, na conformidade das reais ordens, que me 
foram transmitidas. Principiou pois a obra com o ano, e 
com pouca gente, não empregando mais de sessenta pes
f'Oas nela, e já vai com seu adiantamento: maior tivera (se 
é que o amor próprio me não engana) se a pudesse visitar 
de quando em quando; mas não o posso fazer por estar 
muito pesado, sôbre cansado; e principalmente por não 
ter ainda quem faça as minhas vêzes; não devendo eu 
abandonar o meu principal fim, pelos secundários, e a to
dos devo bastar". . . (18) 

A 15 de março, d. Manuel de Portugal, em lugar 
de aprovar ou reprovar o plano apresentado por Câ
mara Bethencourt, conforme ordens que para isso ha
via recebido em 1816, resolveu enviá-lo a Tomás Antônio 
de Vila Nova Portugal para que êste o apresentasse a 
Sua Majestade d. João VI, "a fim de que à vista dêle 

(17) Documento anexo, n .0 61, a, pág. 419. 
(18) Documento anexo, n.0 61, b. 
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se dignasse determinar, o que mais conveniente fôsse", 
acrescentando já haver comunicado ao conselheiro Ma
nuel Ferreira da Câmara esta sua deliberação, dizen
do-lhe também "que suspendesse o progresso da estrada 
até ulterior decisão de S_ua Majestade" ( 19). O ofício 
a Câmara Bethencourt é dêsse mesmo.dia. (20) 
• É de se imaginar a revolta de Câmara ao ter co

nhecimento de semelhante decisão, tão contrária aos 
seus desejos, e tão prejudicial ao desenvolvimento de 
sua iniciativa. 

A 20 de maio de 1819, o conselheiro Manuel Fer
reira da Câmara, dir:igiu ao ministro Vila Nova Por
tugal, novo ofício, no qual, talvez pela última vez, tenha 
tratado do plano de abertura da estrada, antes de pedir 
demissão do cargo de Intendente Geral das Minas, e 
dos Diamantes. 

ÉntreÕÜtras coisas, disse êle: 

"T::mho de participar a V. Excia.; para que o ponha 
na real presença, que parei com a obra do caminho da fá
brica de ferro para o rio Doce, por ordem do governador 
da capitania, que apezar do que lhe fôra positivamente 
ordenado a êsse respeito por Sua Majestade ainda pôs 
na real presença o plano da obra, que lhe enviei, e que 
segundo as ordens que recebeu, me comunicou, devera apro
var OU' impugnar. Cada vez me entendo menos com êle, 
e com estas coisas; havia-me dito em conversa que tivemos 
a êsse respeito que Sua Majestade o fazia juiz em matéria 
em que lhe era impossível julgar: ora, como êle era su
perior, não podia deixar de ser ouvido; persuado-me, po
rém, de que uma tão ingênua confissão rebuçava o ciúme 
que tinha de ser eu o encarregado de tamanha emprêsa, 
governando êle a capitania: e devendo, _portanto ser encar
regado dela. As impugnações, dúvidas, e dificuldades, que 
tem pôsto a êste respeito, me provam exorbitantemente, e 
convencido de que por s_!!melhante motivo puzera ainda em 

(19) Documento anexo, n. 0 61, c. 
(20) Idem, Idem, n.0 42\ (n.• 36,0 ) 
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dúvida um negocio já decidido pela segunda, ou terceira 
vez, tenho de rogar a V. Excia para que haja por mim 
pedir a Sua Majestade que haja por bem do seu real ser
viço de dispensar-me de semelhante trabalho; porque ainda 
que conserve a mesma ambição de servir, e tenha sempre 
desejos de ver prosperar o país em que nasci, não estou já 
em idade, nem tenho as fôrças precisas para arrostar as 
grandes dificuldades que a emprêsa me apresenta. Em 
três meses de tempo, e com pouca gente, de clncoenta a 
sessenta pessoas, fez-se uma légua de um caminho que da
ria vida a este centro do reino, e pelo qual mediante o re
tôrno em sal, se facilitaria muito a condução do ferro para 
os régios arsenais, sem falar na fácil descida dos algodões 
que já se estavam cultivando com o comêço do caminho; e 
para a qual são mais próprias as terras que bordam o Santo 
Antônio, que as de Minas Novas. A Sua Majestade por 
bem mandá-lo continuar, queira para isso mandar mais 
hábil engenheiro; e não achando que assim lhe convenha, 
e ao seu real serviço, então haja por bem ordenar, que se 
pague a despêsa feita, por outra caixa que não seja a dia
mantina, que já não póde com tanto desfalque, por mais 
diligências, e instâncias, que daqui tenha feito; pois que 
tenho estado na impossibilidade de ir à fábrica, por não 
ter companheiro que ocupe o meu lugar estando ausente; 
só para o fim dêste até meiado do que vem correrá água 
no canal que se tem feito; e portanto em sêca tão extraor
dinária, ainda o produto em ferro é mesquinho; e mesquinho 
é tUdo em semelhante estação; principalmente mantimen
tos para sustento de tantás bôcas quantas trabalham de
baixo das minhas ordens; ao que não está em meu poder 
ser indiferente, nem convém a S. Majestade que o seja para 
daí não virem tentações que somente prejudicam ao seu 
real serviço; anelo pois pelas ptovidências que a V. Excia. 
pedi sôbre pagamento, e sôbre mantimentos, com que ex
plicam, e creio que muito bem, o atraso em todo o serviço, 
e devendo ter já reduzido a escravatura que trabalha, não 
o tenho feito, esperando de dia em dia resposta de V. Excia. 
pela qual insto. Os escravos já estão como se estives
sem embarcados em longa viagem a mela ração." (21) 

(21) Documento anexo, n.0 6~, b . 
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O canal estando pronto, os serviços da fâbrica po
diam ser todos postos em marcha, inclusive o do alto 
fôrno, quando chegasse o pessoal encomendado em 1815, 
mas, por aviso de 4 de setembro de 1820, assinado pelo 
ministro Tomás Antônio de Vila Nova Portugal, teve 
o desembargador Manuel Ferreira da Câmara conheci
mento de que dos 14 mestres e artífices por êle pedidos 
para a fábrica do Pilar, somente dois lhe eram envia
dos os fundidores Utsch, pai e filho, sendo os demais 
componentes da turma, vinda da Alemanha, mandados 
para a fábrica do Ipanema (22), tendo sido também 
enviada, na mesma data, ao governador d. Manuel de 
Portugal e Castro, uma carta régia referente ao assun
to. (23) 

"Mas os Utschs, pai e filho: não possuiam conhecimen
tos metalúrgicos, nem entendiam de fundição em fornos al
tos. Eram provàvelmente operários da Prússia com algu
ma prática, que se disseram oficiais, e como tais vieram 
engajados para o Brasil, e assim de nenhum auxílio ser
viriam para Câmara: é o que sempre nos acontece. 

"Depois que Câmara deixou de ser intendente, a fá
brica de Pilar, sem diretor, foi sempre em decadência por 
falta de uma administração regular e inteligente, e de em
pregados e trabalhadores que fugiam por não serem pagos 
com pontualidade. . 

"Por provisão de 19 de julho de 1825 aplicaram-se para 
custeamento da fábrica as quantias que se arrecadassem 
dos impostos e do correio do Tijuco; mas a fábrica já es
tava em cadáver, que nada poderia galvanizar. Em 1830, 
tendo expirado o têrmo do contrato feito pelo govêrno com 
.os prussianos Utschs, por ordem do conselho de 26 de fe
vereiro de 1831, visto não se ter podido efetuar o arrenda
mento da fábrica, como anteriormente fôra lembrado nc 
aviso de 24 de maio de 1826, determinou-se ao fiscal dos 
diamantes, que fôsse proceder ao seu inventário, e se pu-

(2<2) Documento anexo n. 0 4,2 (n.0 316.0 ) 

(213) Coleção de Leis, Ouro Prêto, 1837. 
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zesse em arrecadação todos os bens pertencentes à fábrica 
no mê8 de julho de 1831. Achou-se tudo em estado mise
rável. 

"Por provisão de 5 de dezembro de 1831 mandou o te
souro nacional, que se passassem editais, e se puzesse em 
praça todos os móveis, utensílios e semoventes pertencentes 
à fábrica, que fôssem de d!ficil conservação, reservando-se 
somente o edifício e terras, para a assembléia geral dar
lhes o destino que fôsse conveniente. 'Crltimamente tudo 
passou ao domínio particular. 

"Assim acabou a fábrica do Pila.r. inanida, por desleixo 
do govêrno; mas de suas cinzas, como a fênlx, nasceram 
tôdas as que hoje exist em com mais ou menos prosperida
de." (24) 

Assim resumiu Felício dos Santos a fase de deca
dência e extinção da Real Fábrica de Ferro do Morro 
do Pilar, depois de tantas e de tão árduas lutas em que 
Manuel Ferreira da Câmara se empenhou de corpo e 
alma para fundá-la, criando para o Brasil um estabele
cimento que considerava da maior relevância e da mais 
urgente necessidade. 

Vários estr angeiros ilustres, viajando pela capita
nia de Minas Gerais tiveram oportunidade de visitar 
o distrito diamantino e a fábrica do Pilar, merecendo 
especial referência as visitas de Spix & Martius, Saint
-Hilaire, e de John Mawe. 

Spix & Martius (25) lá estiveram antes de Saint
-Hilaire; e contam que havendo quem criticasse a es
colha do local para a instalação da fábr ica, indicando, 
como inconvenientes graves, a posição elevada e a pouca 
água que lá havia, Câmara soube abafar essas críticas, 
oferecendo ao govêrno tomar por sua conta todo o esta
belecimento, e custear as respectivas despêsas. 

Saint-Hilaire visitou duas vêzes a fábrica, e dessas 
visitas, dá conta minuciosa em capítulo especial das 

(24) J. Fm.!CIO DOS SANTOS,' Ob. clt , pâ.g. 306. 
( 25) S PIX & MARTIUS Reise in. Bra8:, r, 4 26. 
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Viagens ao Rio de Janeiro e a Mvnas Gerais onde se 
encontram mencionados muitos detalhes de caráter téc
nico e administrativo da fábrica. (26) 

Para Manuel Ferreira da Câmara, a visita dêsses 
sábios foi de grande vantagem, pois souberam pres
tar-lhe as justas homenagens a que .fazia jus pelo seu 
talento, pela sua bondade, e pelo grande saber com que. 
sempre administrou a .fonte de maior riqueza que, até 
então, jamais fôra dado a um povo da terra possuir: o 
Distrito Diamantino. 

(26) AUGUSTO Dlil SAINT-HILAIRE, Voyage dans les Provinces 
:de Rio de Janeiro et de Minas Geraill, tomo I, Paris, 183!0, cap. XIII. 
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-.:XX:II 

Manuel Ferreira da Câmara e o Distrito 
Diamantino - Leis de mineração e moedar 
gem - Sociedades de Mineração - O ar_
raial do T·ijuco passara, a ser, por influên
cia de Câmara Bethencourt, o maior centro 
de irradiação civilizadora do interio.r do 
Brasil - A.s quintas do intendente Câmara 
serviam de modêlo para os criadores e agri-

cultores da capitania. 

O exame minucioso de todos os documentos .conhe
cidos e o estudo feito através da leitura das principais 
obras até hoje publicadas sôbre a mineração dos dia
mantes do Brasil, desde a época do seu descobrimento 
até o ano de 1831, demonstram à evidência, que no de
correr dêsse longo período, se encontra um só e único 
homem empenhado nesse serviço, que reunia em si tô
das as qualidades técnicas, morais e intelectuais, capa
zes de assegurar a quem devesse exercer a alta função 
de intendente geral das minas e dos diamantes, um êxito 
à altura das suas responsabilidades;. Manuel Ferreira 
da Câmara Bethencourt, e Sá. 

John Mawe, Spix & Martius, Eschwege, Saint-Hi
laire, Rev. Walsh, J. Felício dos Santos, Gorceix, Costa 
Sena, Antônio Olinto e Calógeras já examinaram ampl!I.-
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mente a obra de Câmara Bethencourt em diversos tra
balhos que, reunidos, constituem a principal base da 
história mineralógica do Brasil. 

Como, sobretudo, trataram do Distrito Diamantino, 
onde os primeiros citados estiveram ao tempo em que 
Ferreira da Câmara exercia o cargo de intendente das 
minas, torna-se quase desnecessário descrever-se aqui, 
detalhadamente, essa fase de sua existência, o que re
dundaria na repetição do que já foi dito por êles. 

Com êste trabalho, apresentam-se, entretanto, vá
rios documentos referentes a Câmara, que se ligam à 
sua função de intendente. Alguns dêles corrigem cer
tas apreciações de Felício dos Santos, Eschwege, Var
nhagen e Calógeras, em relação a alguns pontos de sua 
vida. 

Sôbre os três últimos autores, já anteriormente se 
tratou de pontos em controvérsia. Felício dos Santos, 
por exemplo, grande apologista. do valor de Câmara 
Bethencourt, engana-se dizendo no capítulo XXX das 
Memórias do Distrito Diamantino que pouco depois da 
publicação da lei de maio de 1803, Câmara chegou a 
Lisboa, de volta de suas excursões científicas por vários 
países da Europa. 

Assim escreveu Felício dos Santos: 

"com um rico cabedal de conhecimentos. Gozando de 
tôda a confiança do ministério, foi nomeado intendente das 
minas de ouro e dos diamantes pelo novo sistema da lei. 
Mas Câmara entendia que as contrariedades com que até 
então lutava a extração, provinham do mau sistema ado
tado na mineração e da falta de conhecimentos mecânicos 
e metalúrgicos de seus empregados. Foi ter com o minis
tro, a quem fêz uma exposição detalhada das grandes van
tagens que poderiam resultar do estabelecimento de máqui
nas de minerar, como as de que se usava em Derbyshire, 
e concluiu pedindo que se suspendesse a execução da lei. 
Prometeu que se êle fôsse removido para Intendente dos 

diamantes, reformaria todo o sistema antigo da extração 
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com a introdução da.s novas máquinas, até então desconhe
cidas, e fundação de uma fábrica de ferro, para se obter 
barato êste metal indispensável, e que em breve desempe
nharia a administração diamantina; e a fazenda real co
lheria grandes interêsses, recebendo os diamantes por um 
custo muito inferior ao das remes'!as dos anos anteriores. 
Câmara levou a convicção ao ânimo do ministro: foi sus
pensa a lei por esta razão e pelo que já expusemos em um 
dos capítulos anteriores, e foi êle removido para intenden
te dos diamantes, com plenos poderes de executar as re
formas que julgasse convenientes no sistema da extração. 
Dotado de viva imaginação, Câmara era quase sempre exa
gerado em suas concepções." 

Imaginoso foi evidentemente Felício dos Santos, 
afirmando tanta coisa que não pode ficar de pé, em 
vista dos documentos agora conhecidos, referentes ao 
início da vida pública de Manuel Ferreira da Câmara: 
tanto mais, que, a lei de 1803, foi por êle redigida pouco 
depois de ter voltado para Lisboa em 1798. Tendo êle 
vindo para o Brasil em fins de 1800, já aqui estava, 
pois na data de sua publicação, e não só por coerência 
com a sua própria obra, como ainda por impossibili
dade material, Câmara não poderia ter ido ao ministro 
fazer semelhante proposta, conquanto tenha, de fato, 
apresentado em várias ocasiões, pareceres e sugestões 
sôbre a remodelação dos processos de mineração do 
Brasil, mediante o emprêgo de máquinas e métodos mo
dernos de administração. ( 1) 

É êsse, aliás, um dos poucos pontos da obra de 
Felício dos Santos em que êle Se deixa levar pel3: ima
ginação, pois em regra é exato em suas apreciações. 

A influência de Câmara Bethencourt no aperfei
çoamento dos processos empregados nos serviços das la
vras diamantinas foi consignada por Felício dos Santos, 
Antônio Olinto e Calógeras, em palavras que bem tra-

(1) Documentos anexos ns. 17 e 18; cap. VIII, pág. 36 e 
doe. 74. 
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duzem a admiração que em cada um dêles soube des
pertar a obra dêsse ilustre filho de Minas Gerais. 

Diz Antônio Olinto: 

"A descoberta das nitreiras da serra do Cabral, em 
1799, e mais tarde as do Mata-Mata, mais próximas do Ti
juco, determinaram Câmara a ensinar o fabrico da pól
vora aos tijuquenses, para o fornecimento dos trabalhos 
de extração, com que os barateava consideràvelmente. 

"Além dêsses elementos que criou, introduziu Câmara 
diversos outros melhoramentos na arte da mineração dos 
diamantes: - Foi êle quem primeiro empregou guindastes 
e cabrestantes para a remoção das grandes pedras, que 
outrora só eram retiradas das minas em fragmentos: lntro
duziu o transporte mecânico das areias e terras, que até 
então eram remc>vidas em carumbés à cabeça dos negros, 
empregou peneiras para fazer a separação do cascalho por 
grossura, o que antigamente só se fazia nos bacos, de mo
do primitivo e moroso; - introduziu bombas mais perfeitas 
e práticas do que os rosários e as bombas primitivas que 
vinham do tempo dos contratos e dos primitivos trabalhos 
da extração: - finalmente empreendeu serviços arrojados 
até então reputados impraticáveis de onde extraiu muitos 
diamantes em anos sucessivos, como no Poção do Morei
ra, (2) no Mata-Mata onde fêz abrir nas rochas paralela
mente ao leito do rio, canais profundos para substituir os 
bicarnes de madeiras que as enchentes periódicas levavam, 
causando grandes preJmzos, arruinando os serviços feitos 
e pondo em risco a vida do pessoal empregado." (3) 

Cal6geras, por sua vez, tratando dos métodos de 
minerar ( 4) , transcreve um trecho do c6dice de mine
ração existente na BibU~teca Nacional ( 5), e escreve: 

(2) Os trabalhos no poção do Moreira, foram iniciados antes 
da administração de Câ.mara mas, pelo testemunho de John Mawa 
ainda perduravam ao tempo de sua visita ao Distrito, em 1809. 

(3) ANTONIO OLINTO, A Mineração - Riquezas Minerai8, Re
vista do Arquivo Público Mineiro, ano VIII, pág. 998. Memória 
transcrita no Livro do Centenário. 

( 4) CALÓGERAS, ob. oit., vol. I, pâg. 339. 
(5) O códice não tem mais a classificação indicada na obra 

de Calógeras, não tendo sido por Isso ai~ encontrado. 
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Ssses progressos nos métodos de minerar tinham sido 
lentos, representavam o resultado de esforços próprios dos 
contratadores e, mais tarde, dos empregados da real extra
ção; todos êles, porém, ho:.nens rudes e sem preparo, guia
vam-se só pelo instinto e pela prática diuturna das lavagens; 
nenhum princípio de ordem técnica os inspirara. Compre
ende-se, portanto, a impressão causada. pela administração 
do intendente Câmara que, único entre todos os serven
tuários dêsse cargo, ao prestígio de régulo da demarcação 
diamantina aliava o da .competência profissional. 

"Três foram, como bem observa Eschwege, os adver
sários com que Câmara tinha de lutar; a ignorância do pes
soal, os preconceitos dominantes de modo absoluto em fa
vor• da rotina e os interêsses dos proprietários de escravos. 
Aos dóis primeiros venceu à custa dos maiores e mais enér
gicos esforços ; introduziu máquinas de extração ; modificou 
os tipos de bombas; ensinou o uso dos carrinhos de mão; 
instalou planos inclinados automotores e, por mil e um 
exemplos diários, provou aos espíritos mais obcecados e re
sistentes a superioridade e a economia dos processos que 
preconizava. Obtida· esta vitória, levantou-se o terceiro 
adversário, que o novo sistema de meneio vinha ferir de 
morte; os interêsses lesados dos donos de escravos, que 
viviam do aluguel dos cativos. 

"Efetivamente, a conseqüência imediata da introdução 
de máquinas para lavrar os depósitos, era diminuir logo e 
logo o número de praças necessárias a êsses serviços. Em 
vez de centenas de cativos a transportarem em carumbés o 
cascalho das valas para os paióis, bastava um plano auto
motor, ou, nas lavras menores, os carrinhos de mão, am
bos os sistemas de rendimento maior que o trabalho huma
no; em vez de lavar as aluviões em canoas, lenta e difi
cilmente, com grande quantidade de negros, abreviavam-se 
as operações com os crivos e os cilindros de vergas de fer
ro, classificadores por grossuras; e assim por diante. 

"A lígã dos proprietários de escravos, ameaçados de ver 
estancada a fonte mais produtiva de seus reditos, pela dis
pensa racional dos jornaleiros da real extração, encetou 
contra os planos reformadores, do desembargador-intenden
te uma luta surda, mas sem tréguas, da qual saiu triun
fante, afi~al, pois nos últimos tempos de sua administra
ção, Câmara, cansado e vencido pelo desa lento, via recusa
dos seus conselhos por todos os mineiros e, abandonadas 
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as :máquinas, voltavam a ser exercitados os processos roti
neiros, que êle quizera banir." 

Não pode deixar de haver exagêro em se afirmar 
que ainda no período de administração de Câmara, em
bora já se achando êle cansado da luta, se tenha podido 
voltar inteiramente aos antigos processos de mineração. 
Se assim fôsse, não lhe teria sido possível manter até 
o último ano remessas de diamantes relativamente tão 
elevadas, dada a diminuição considerável que sofreu a 
verba destinada ao custeio da extração, o que o impossi
bilitaria de manter o número de escravos suficiente para 
suprir o abandono das máquinas. 

Êsses dois trechos citados, servem para demonstrar 
o progresso que representou para a mineração do Brasil 
a influência de Câmara Bethencourt. 

Em sua autobiografia, além da pequena exposição 
feita sôbre o estado lastimável em que encontrara os 
serviços diamantinos, havendo apenas a explorar os ser
viços que por sua grande dificuldade não puderam ser 
trabalhados pelos seus antecessores, faz êle a síntese da 
sua administração, juntando à mesma a grande documen
tação anexa a êste trabalho. 

Além dos progressos materiais acima referidos, 
contribuiu muitíssimo para o aperfeiçoamento das leis 
e regulamentos relativos à mineração do Brasil, conf or
me vimos em capítulos anteriores. 

Manuel Ferreira da Câmara, em sua já citada au
tobiografia, refere-se a uma lei de 30 de setembro de 
1808, que, parece-nos, nunca foi publicada e que não 
consta também de nenhuma das coleções de leis do 
Brasil, existentes ainda em manuscrito. Diz êle que: 

"Faltando tudo, e sobretudo dinheiro, que bastasse às 
precisões de uma côrte, que se vinha estabelecer em uma 
colônia, foi logo chamado a ela por S.A.R. para dizer por 
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que meios, e maneiras se teriam mais prontamente das 
minas os socorros que se precisava.Ill; e foi de parecer que 
se lançasse mão de um dos meios apontados na lei de 13 
de maio de 1803, e vinha a ser a da permuta de todo o ouro 
em pó, não por moeda sonora, mas por papel de confiança; 
e aprovando S.A.R. o parecer dado, emitiram-se com efeito, 
os chamados bilhetes de permuta, e como êles se pagassem 
sendo apresentados nas fundições que fariam de pequenos 
bancos de circulação, sempre correram ao par, contra a 
espectação dos conselheiros, tanto de Estado, como da Fazen
da, que objetavam contra a medida tomada a grande di
ficuldade do pronto pagamento, de que tanto devia depen
der o crédito do papel. Pôde-se pois, por aquêle meio, cha
mar às fundições todo o ouro em pó, que circulava nas 
r.iinas, e pôde-se mais distrair parte daquêle capital para 
outros fins, enquanto o govêrno, melhorando de circuns
tâncias o não retirou da circulação. Os serviços que prestou 
a êste respeito, são difíceis de provar; mas sendo quem 
sugeriu aquela medida, e quem organizou a lei com a data 
de 30 de setembro de 1808, se verá a parte que lhe coube 
na sua execução." (6) 

As leis de 1 de setembro e de 12 de outubro de 
1808, que se encontram nas diversas coleções publica
das, referem-se em diversas de suas cláusulas aos cha
mados bilhetes de permuta, cuja emissão foi lembrada 
por Câmara no § 2.0 do art. 3.0 do alvará de 13 de maio 
de 1803, onde se lê: 

"Podendo algumas vêzes suceder que na Casa da Moe· 
da, se não possa dar toda a expedição à quantidade de ouro 
que ali possa trazer-se; autorizo os administradores da mes
ma casa, dispensando na ordenação 2• 2, tit. 61, § 49, a 
darem um bilhete extraído dos seus livros ou registros, no 
qual se declare a quantidade e título do ouro com que o 
mineiro entrar, indicando-se o valor total, e o dia em que 
achará na Casa da Moeda o seu ouro fabricado e cunhado; 
o qual dia não podendo em caso algum ser alterado, poderá 
êste bilhete ser pôsto em circulação e correrá como letra 
de câmbio a vencer, fazendo-se nas costas dêle o seu 

(6) Vide pág, 150. 
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traspasse ou endôsso, para que o último portador fique 
autorizado a poder receber o seu valor, quando quizer ir 
cobrâ-lo à Casa da Moeda. Declaro outrossim que devendo 
estes depósitos ser sagrados, todos os administradores da 
referida casa, responderão por qualquer demora ou falta 
que houver na execução destas minhas reais determina
ções, e serão castigados com as penas dos que distraem 
ou alienam a minha Real Fazenda: a qual serã também 
responsável pelo pagamento· das referidas letras." 

No alvará de 1 de setembro de 1808, o § 5.0 diz: 

"E querendo facilitar as transações em países tão re
motos, assim como os transportes dos cabedais que de ordl
nârio se fazem com grande dificuldade e risco; sou ser
vido ordenar que convindo ao proprietârlos do ouro, que 
vier às casas de fundição, se lhes dê daquela porção que 
qulzerem, em lugar de barras, letras impressas a pagar à 
vista pelas respectivas Juntas de Fazenda, ou no meu Real 
Erário, que serão passadas pelos escrivães das Intendên
cias, e assinadas pelos Intendentes, e tesoureiros delas, as 
quais se receberão como moeda corrente em todos os paga
mentos, que se houverem de fazer à minha Real Fazenda." 

É possível que a lei de 30 de setembro, referida 
por Câmara, tivesse por fim autorizar e regular a emis
são dos bilhetes de permuta, se bem que o § VII, da 
lei de 1 de setembro de 1808 diga : 

"Far-se-ão os resgates e permutas, quando puder ser, 
nos têrmos prescritos no art. 49, § § 4° e 30 do alvarâ de 13 
de maio de 1803; e ocorrendo na prãtica algumas düiculdades 
ou embaraços, os intendentes das fundições, de acõrdo com 
o intendente geral das minas, me consultarão pela reparti
ção do meu Real Erârio, para eu deliberar o que mais con
vier ao meu serviço." 

No alvarã de 12 de outubro, por sua vez, se encontra 
o seguinte dispositivo: 
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"II. O trôco do ouro em pó de faisqueiras será feito, 
não somente com a moeda que para êsse fim fui servido 
destinar, mas também com bilhetes impressos e do valor 
de um, dois, quatro, oito, doze e dezesseis vinténs de ouro, 
na forma do regulamento provisional que com êste baixa 
assinado por d. Fernando José de Portugal, presidente do 
meu Real Erário." 

O Regulamento Provisional foi publicado com a 
data de 8 de novembro de 1808, e contém, também, 
diversos artigos que se referem aos bilhetes de permuta, 
entre os quais o artigo V indica que de todo o ouro 
em pó permutado, logo que fôsse entregue à Casa de 
Fundição, dever-se-ia deduzir o quinto, e em seguida 
fundí-lo em pequenas barras de valor determinado por 
toque, que ficavam na intendência para com elas se 
resgatarem os bilhetes que se lhe aprAsentassem, sem 
demora alguma, por pequena que fôsse, e sem atenção 
à qualidade da pessoa que os apresentasse. 

O processo era simples, e segundo Câmara, alcan
çou pleno êxito; sabendo-se, entretanto, ter havido abu
sos e falsifica.ções. 

De um modo geral, pode-se afirmar que, a partir 
de 1803, nenhuma lei de mineração foi feita no Brasil 
até 1831, sem ser baseada no alvará de 13 de maio, 
inclusive a lei e regulamento das Sociedades de Mine
ração, organizados por Eschwege, e publicados a 12 
de agôsto de 1817. 

O insucesso dessas sociedades, confiadas desde a 
sua fundação à direção do seu organizador e primeiro 
inspetor, deu lugar a que Manuel Ferreira da Câmara 
escrevesse um de seus melhores trabalhos sôbre a mi
neração do ouro no Brasil. 

Assim é que a 16 de janeiro de 1819, o tenente-co
ronel Guilherme, barão d'Eschwege, dirigiu de Vila 
Rica a d. João VI uma representação sôbre o estado 
de decadência das sociedades de mineração, que por 
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uma dessas voltas do mundo, foi ter às mãos do inten
dente Câmara, já sabedor de que na oposição sistemá
tica que lhe vinha movendo o governador d. Manuel de 
Portugal e Castro, sobretudo na questão da abertura 
da estrada para o rio Doce, era assessorado pelo barão. 

A representação do inspetor das Sociedades de Mi
neração é longa e fundamentada (7), mas está longe 
de poder se comparar em valor ao parecer apresen
tado a d. João VI pelo desembargador Manuel Ferreira 
da Câmara, que, conhecendo a fôrça do seu competidor, 
se esmerou na sua execução. (8) 

O parecer está datado de Tijuco, 21 de novembro 
de 1819, e se não é o mais, é seguramente um dos mais 
notáveis trabalhos escritos por Câmara Bethencourt em 
todo o decorrer de sua longa e profícua existência, dei
xando a impressão de que, de então em diante, não 
mais se poderá tratar das causas da decadência da mi
neração do ouro em Minas Gerais, sem se mencionar 
como das mais importantes, as razões por êle aponta,.. 
das em seu substancioso trabalho, dada a evidência e a 
fôrça de que elas se revestem. 

Manuel Ferreira da Câmara foi naquela época, para 
o Brasil, a própria encarnação da atividade eficiente, 
ressumbrando de todos os seus atos e movimentos, qual
quer coisa de verdadeiramente dinâmico. 

A vibração da sua inteligência irradiava vida e 
civilização por tôda a capitania de Minas Gerais, onde 
no Distrito Diamantino, graças a êle se encontrava en
tão, o centro de maior civilização brasileira, propria
mente dita. 

Quando o Brasil passou à categoria de reino, e se 
deu a coroação de d. João VI, em sinal de regosijo por 
êsse auspicioso acontecimento, e atendendo a ordens 
recebidas, o intendente Câmara, promoveu no arraial 

(7) Documento anexo n. 0 64. 
( 8) Idem, idem, n.0 63. 
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do Tijuco festas extraordinárias que, presenciadas pelos 
sábios autores da .Reise in Brasilien, mereceram dos 
mesmos, minuciosa e interessante descrição, cuja tra
dução se encontra em anexo. (9) 

J. Felício dos Santos, nas Memórias do Distrito, 
descreve também essa festa, assim como relata um ato 
de grande violência praticado por Câmara contra o ga
rimpeiro Isidoro. (10) 

Antes das festas da coroação de d. João VI, já em 
1815, tinha havido no Tijuco grandes festejos em co
memoração da chegada àquêle arraial do primeiro ferro 
produzido pelo alto fôrno da Real Fábrica de Ferro do 
morro do Pilar ou de Gaspar Soares. ( 11) 

Ainda Felício dos Santos, no capítulo XXXIII das 
Memórias, pinta a influência benéfica exercida por Câ
mara sôbre o comércio do Tijuco, que durante o seu 
govêrno gozou de liberdade quase ilimitada, o que ja
mais acontecera anteriormente. As disposições do re
gimento diamantino que lhe peavam o desenvolvimento 
nunca eram por êle executadas. A populaçã.o do arraial 
aumentou, muitos edifícios foram construídos, abriram-se 
novas lojas, progrediu-se, enfim. 

"A medida de despovoar a demarcação, com o fim de 
evitar o contrabando, tão recomendada pela diretoria de 
Lisboa, foi sempre contrária às idéias de Câmara. :l!Jle 
mesmo dizia, que viera para governar homens e não desertos 
e serranias; preferia mostrar aos estrangeiros o resultado 
moral de sua administração." 

Sôbre isso é oportuno transcrever alguns trechos 
da carta por êle dirigida ao ministro Tomás Antônio 

(9) Doe. anexo n.0 65. 
( 1 O) llf emórias do Distrito, cap. XXXII. Garimpeiro : sinô

nimo, no caso, de contrabandista. 
(11) O Investigador Português, n. 0 60, transcrito no vol. I 

das Memórias do p.e Lufs GONÇALVES nos SANTOS (Perereca), e 
na Revista do Arquivo Público Mineiro, ano VII. 
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de Vilanova Portugal, ao enviar-lhe a que recebera dos 
sábios bávaros Spix & Martius, agradecendo mais uma 
vez o "liberal e literário" agasalho que haviam rece
bido em sua casa, e comunicando terem descoberto cin
co novas qualidades de quina, após haverem deixado o 
distrito diamantino. 

"Ilmo. e Exmo. Sr. Tomás Antônio Vilanova Portugal (12) 

"Aqui junto achará V. Excia. uma carta dos naturalis
tas bávaros, na qual me dão conta da grande e interessante 
viagem que têm feito no Brasil, e da descoberta de cinco 
('Spécies da verdadeira quina que durante ela fizeram; e 
tendo eu, por um muito relevante serviço prestado a S. 
Majestade e a êste país; me apresso a comunicá-lo a V. Exa. 
rogando-lhe que o queira fazer saber a S. Majestade. Tam
bém tenho de rogar a V. Exa. que me haja de restituir a 
incluza carta que apenas pude ler devendo responder a ela. 

"Antes de S. Majestade haver por bem vedar o acesso 
da demarcação diamantina aos sábios viajantes estrangei
ros, que a porfia procuram conhecer nosso país, e as suas 
produções; vieram ter a ela J. Mawe recomendado, e ainda 
autorizado pelo ministro; Augusto de St. Hilaire, botânico 
francês, e êstes bávaros, já depois da restrição, e só entra
ram por mandado do governador da capitania,. que apezar 
de ter recebido ordem para não deixar entrar na demarca
ção aos estrangeiros, mos enviou bem recomendados. De
pois tenho recusado licença ao Dr. R., da expedição austría
ca, o que fiz bem a meu pezar por estar em circunstâncias, 
em que não está o comum dos portuguêses; isto é, na neces
sidade de pagar em minha pátria a hospitalidade que eu 
recebi em tôda a Europa. 

"E cumpro assim contrafeito o meu dever, por estar 
altamente persuadido de que, por semelhantes franquezas, 
não pode vir o menor prejuízo a S. Majestade; e antes muito 
bem; tal qual o que acabamos de receber com a descoberta 
de cinco verdadeiras espécies de quina. O doutor Martius 
é um botânico da primeira ordem; e portanto dou todo o cré
dito à sua descoberta. 

(12) Arquivo Nacional, Publicações, vol. xn 
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"Acresce a tudo ter eu tão raras ocasiões de me esfre
·gar com gente letrada, a qual me ponha ao nível dos co
nhecimentos adquiridos depois _que estou desterrado neste re
canto do mundo; onde chegam tão tarde as luzes, e as novi
dades científicas. 

"Prevejo que o receio de que malversem em diamantes 
é a causa de tamanha restrição, mas essa mesma, se ê que 
é uma, ainda tendo lugar, que não teria (por que sem ser 
demasiadamente malicioso, nem grande diagnosta, conheço 
bem pelos olhos quem tem lombrigas) seria sobejamente 
compensada pelos serviços prestados a Sua Majestade pelos 
sábios viajantes, os quais começam a descobrir um tesouro 
vegetal, muito mais sólido e duradouro, do que tem sido e 
serâ o mineral; como muito bem havia previsto o nosso 
J . . . de Castro. (13) 

"Os diamantes estão por tõda parte no Brasil, e é tão 
vasta a sua formação, como da mesma carta inclusa se pode 
colher; e quem os quer comprar, acha-os mais fàcilmente 
fora da demarcação do que dentro dela; e portanto em vez 
de dificultar o seu acesso aos estrangeiros instruídos, veja 
V. Excia. como os homens discordam, eu propuzera facili
tá-lo quanto fôsse possível, e ainda agregar-lhes portugueses 
iniciados nas ciências, que fizessem o objeto de suas via
gens, para que dêles aprendessem ao menos os sítios e lu
gares em que fazem as suas descobertas; o que já era gran
de vantagem, e muito caminho andado. Sucedeu já que 
descobrindo Augusto de St. Hilaire às portas da vila de 
Minas Novas uma espécie de quacia, que supriria talvez a 
que nos vem de tão longe, e custa tanto, não tenho podido, 
por mais diligências que tenha feito, descobrir uma só pes
soa a quem êle a tivesse mostrado, para com ela fazer as 
competentes experiências, o que tenho por uma perda real. 

":Jl: mister deixar fazer aos outros tudo quanto nós não 
podemos fazer; e de que nos pode resultar bem, em vez de 
mal; e esta é, e serâ a minha opinião; tenha V. Excia. a 
que quizer; porque com a de não deixar vir gente instruída à 
demarcação, se me priva do contato dela por uma parte, por 
outra me compensa essa perda, conservando-me na algibeira 
algumas patacas que ela sempre me custa. 

"A demarcação diamantina é, pelo que tenho alcança
do, mais interessante para os botânicos do que para os 

(13) J. de Castro: D. Jo!Lo de Almeida Melo e Castro? 
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mineralogistas; por oferecer-lhes um grande número de no
vas plantas alpinas, que êles não acham em outra parte, etc." 

"Tijuco, aos 20 de dezembro de 1820." 

Que sacrifício não seria para o intendente Câmara, 
homem viajado e culto, viver em ambiente de horizontes 
tão acanhados e tão contrários aos seus pontos de vista, 
em matéria de liberdade e cultura! 

Segundo a narrativa de Felício dos Santos, verifi
ca-se que o intendente Câmara possuía fora do Tijuco 
diversas quintas destinadas aos prazeres campestres e 
ao mesmo tempo a servir de modêlo para os criadores 
e agricultores. 

Dessas quintas a mais célebre era a dos Caldei
rões, onde reunira o que naquela época havia de melhor 
e de mais confortável. Tudo denunciava bom gôsto e 
cuidado, desde os jardins que cercavam a vivenda até 
a adega curiosamente cavada na rocha e sortida dos 
mais finos vinhos, recebidos diretamente da Europa. 

Nessa quinta, o desembargador Manuel Ferreira da 
Câmara realizava brilhantes saraus, não só de carater 
lítero-musical, com o concurso de sua espôsa, d. Matilde 
da Câmara e de suas filhas, quando se tratava de ho
menagear um visitante ilustre ou de receber a sociedade 
do Tijuco, como ainda de feição puramente popular, 
quando em certas datas, como a de seu aniversário, o 
sítio dos Caldeirões era invadido por grande parte do 
pov~ da demarcação, com quem o intendente, pondo 
de lado a importância do cargo, confraternizava ale
gremente, "fazendo que reinasse a maior liberdade e 
satisfação." 

Contrastando com a impressão de prestígio e de 
simpatia que transmitem êste e outros historiadores, co
mentando a vida e a obra de Manuel Ferreir a da Câ
mara, encontra-se na informação prestada pelo gover-
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nador da capitania, d. Manuel de Portugal e Castro 
ao ministro Tomás Antônio de Vilanova Portugal, sôbre 
a conduta, préstimo e tempo de serviço dos empregados 
públicos das diferentes comarcas, a seguinte referência 
ao intendente dos diamantes, que vem mais uma vez 
provar a prevenção e quiçá má-fé com que agia em 
relação ao mesmo : 

"Dizem que ·tem conhecimentos, apesar de que todos têm 
sido empregados em fazer avultadas despêsas à Real Fazen
da sem proveito algum. :6: mais temido do que amado dos 
seus súditos, pelas grandes violências que com êles pratica. 
:6: altivo e orgulhoso. 

"Vila Rica, 9 de dezembro de 1820" (14) 

Não era assim sem motivo que Manuel Ferreira 
da Câmara a 20 de maio de 1819, mandava dizer para 
o mesmo ministro Tomás Antônio, que cada vez se en
tendia menos com aquêle governador. (15) 

(14) Arquivo Nacfonai. Correspondência dos governadores 
da capitania de Minas Gerais com o vice-reinado, caixa 392, doe. 
n. 0 140, ano 182 O. 

( 15) Documento anexo n. 0 62 b. 
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XXIII 

Influência da Constituição portuguêsa de 
1821, sôbre o povo do Tijuco - Perturba
ções da ordem - Choques violentos das cor
rentes absolutista e constitucionalista 
A.desistas e aproveitadores - Atitude do go
vernador d. Manuel de Portugal e Castro 
- Câmara chega ao Tijuco, vindo do Pilar 
- Proclamação de Câmara mal recebida 
pelo povo - A.viso de 27 de julho de 1821. 

A mudança de forma de govêrno absoluto para 
constitucional causou, no distrito diamantino, mais do 
que em qualquer outro ponto do país, perturbações 
acentuadas, por ser ali o lugar onde as côrtes portuguê
sas impunham leis mais duras, objetivas e interessadas. 

Desde que a revolução do Pôrto de 24 de agôsto 
de 1820, venceu e obteve a adesão de Lisboa, em 15 de 
setembro seguinte, sentiu-se em Minas Gerais, como em 
todo o Brasil, que seria inevitável a adoção do novo 
regime, apesar da presença aqui de d. João VI. 

As providências e cuidados tomados para se evitar 
a implantação dêsse novo sistema político não foram 
bastantes para conter o desejo e a inclinação de todo 
o povo brasileiro. Oliveira Lima resume esplêndida
mente essa fase histórica em Dom João VI no Brasil. 
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Quando chegaram ao distrito diamantino as notí
cias da revolução de 10 de fevereiro na Bahia, e dos 
motins de 26 do mesmo mês no Rio, bem como do de
creto de prévio juramento da constituição portuguêsa, 
deram-se vários e graves incidentes entre o povo e a 
administração diamantina, que se julgou no dever de 
não permitir manifestações públicas de regozijo (lumi
nárias, etc.), antes da chegada da comunicação oficial 
dos fatos, o que só se deu a 11 de abril, depois dos 
ânimos se terem acirrado. 

O intendente Câmara achava-se na fábrica do Pi
lar quando se desenrolaram êsses acontecimentos, de 
sorte que as iras populares recaíram quase tôdas sôbre 
o fiscal da extração, dr. Luís José Fernandes de Oli
veira. A situação dêste, com a ausência do intendente, 
era das mais delicadas. Muito moço ainda para agir 
com o tato e a isenção de ânimo que o caso exigia; 
sendo genro de Ferreira da Câmara e sentindo-se tal
vez indicado para substituí-lo quando se desse o seu 
inevitável afastamento do cargo para o qual o sogro <> 
estaria preparando, Fernandes de Oliveira não se teria 
mostrado inclinado a concordar com a provável perda 
das excepcionais prerrogativas de que gozava na de
marcação. Razão por que teria agido de maneira a não 
satisfazer o povo do distrito. -

A ausência de Câmara e a demora na chegada da 
comunicação oficial do decreto de 24 de fevereiro, fo
ram extremamente prejudiciais ao fiscal Fernandes de 
Oliveira, que teve de arcar com responsabilidades para 
as quais não estava preparado. O povo da demarcação 
chegou a querer prendê-lo, como inimigo da Constitui-
ção. . 

O choque de opiniões e de interêsses no momento 
era dos mais violentos. 

D. João VI e o governador D. Manuel de Portugal 
e Castro eram pelo regimen absoluto. 
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D. Pedro e quase todo o povo brasileiro, inclusive 
Manuel Ferreira da Câmara, eram pelo constitucional. 

Já se verificou que o coronel José de Sá Bitancourt 
e Accioli, irmão de Câmara, era também francamente 
pelo regimen constitucional. 

A impressão que se tem dêsses fatos, em relação 
a Manuel Ferreira da Câmara, ê que sendo êle cons
titucionalista convinha-lhe permanecer no Pilar para 
deixar o povo do distrito mais à vontade nas suas de
monstrações; sobretudo por estar em desacôrdo com o 
governador, cujas idéias absolutistas lhe eram familia
res; mas, por outro lado, a sua permanência na fábrica, 
em momento de tal gravidade, dava lugar a que os 
seus inimigos se aproveitassem da confusão reinante 
para fazerem crer que por interêsses subalternos, eram 
êle e o genro, contra a mudança do regime político. 

Manuel Vieira Couto, tenente-coronel do corpo de 
milícias, Alexandre Ferreira Fróis e outros, servindo-se 
do pretexto de não ter o fiscal querido que se puzessem 
luminárias antes da comunicação oficial do decreto da 
Constituição, promoveram demonstrações públicas de de
sagrado ao fiscal e ao intendente, especialmente ao fis
cal que tomara diversas medidas violentas contra os 
principais cabeças do movimento que houvera no Tijuco 
nos dias 19, 20, e 21 de março. 

Finalmente, a 11 de abril de 1821 recebeu o fiscal 
cópia oficial do decreto de 24 de fevereiro, enviada 
de Vila Rica pelo governador, a 2 do mesmo mês e ano. 

De posse do decreto, deu logo ordem aos habitantes 
do Tijuco para iluminarem as casas nos dias 13, 14, e 
15, compartilhando dos festejos todos os empregados 
da administração diamantina. 

Em vista das desordens, ou talvez mais própria
mente, em vista da perda do seu prestígio administra-
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tivo, havia o fiscal dirigido reiterados ofícios ao gover
nador e ao intendente para que um e outro tomassem 
providências a fim de acabar com os abusos praticados 
no Tijuco, notadamente por Manuel Vieira Couto, por 
êle apontado como cabeça do movimento. 

"O governador nada decidia, temendo talvez tomar a res
ponsabilidade de qualquer determinação mais enérgica, 
atento ao estado de agitação em todo o Brasil: limitava-se 
a mandar que as partes se acomodassem, até que as coisas 
se consolidassem no reino. Continuando, porém, o que o 
fiscal denominava desordens, mandou afinal que Manuel Viei
Ia Couto fôsse à sua presença em Vila Rica, só para arredá-lo 
do Tijuco, sem declarar o motivo por que o chamava; e que 
o intendente, que até então ainda se demorava no morro 
do Pilar, viesse tomar conta da intendência" (1) 

A 22 de abril foi solenemente jurada a previa· 
Constituição, tendo ainda nesse dia Manuel Vieira Cou
to feito um discurso inflamado, dirigido aos seus com
panheiros de armas, mostrando o desafôgo em que fi
cavam os habitantes da demarcação com a queda do 
Regimento Diamantino de 1771, cuja cláusulas opressivas 
ficavam sem efeito com a publicação da Constituição. 
As palavras vibrantes de Vieira Couto eram também 
dirigidas ao fiscal da extração. (2). 

A 27 de abril de 1821, o governador d. Manuel 
de Portugal e Castro enviou ao intendente Câmara um 
ofício, ordenando que partisse imediatamente para o 
Tijuco, de onde deveria enviar-lhe informações deta-

(1) J. FELlCIO DOS SANTOS., ob. cit. pág. 362. J)oc. an. n.0 3'1. 
(2) Sôbre Manuel Vieira Couto, veja-se Revista ào Arquivo 

Público Mineiro, ano 3 •, pág. 111: "Acontecimentos e costumes 
do Tijuco (Diamantina) em 1826": pelo intendente Interino, MA
NUEL PINTO F!llRRA.Z. 
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lhadas sôbre os fatos anormais ocorridos na sua ausên
cia. (3) 

A 16 de maio, Manuel Ferreira da Câmara chegou 
ao Tijuco acompanhado do fiscal que o fôra buscar na 
fábrica do Pilar. 

A ·1s, dois dias, portanto, após a sua chegada, o 
desembargador intendente dos diamantes dirigiu ao povo 
uma proclamação que, "mal interpretada pelos mais 
exaltados ou por seus antigos inimigos, ia dando causa 
a novas desordens." ( 4) 

"Esta proclamação, onde ainda se notam bem pronuncia
dos laivos das idéias do absolutismo e soberania do direito 
divino, em vez de acalmar os espíritos e produzir os efeitos 
E'.sperados, serviu pelo contrário para mais exacerbá-los, pela 
lnconsiderada ameaça com que Câmara a termina. Feliz
mente, porém, não se alterou a tranqüllidade de que já se co
meçava a gozar; só apareceram várias respostas satiricas e 
epigramáticas à proclamação, em prosa, verso, debaixo de 
tôdas as formas e estilos." 

"Uma das respostas, de que falamos, apareceu impressa 
no Rio de Janeiro em 1821, em um folheto notável pela pai
xão e parcialidade com que foi escrito. O seu autor só tratou 
de apresentar, com excessiva exageração, os defeitos do ln
tendente e nenhuma de suas virtudes e excelentes qualida
ds: procurou até macular sua reputação, quando bem poucos 
homens se encontrariam tão probos, honrados, desinteressa
dos e amantes de seu país." (5) 

· A 7 de junho de 1821, o governador expede novo 
ofício ao intendente, insistindo sôbre as informações 
pedidas no ofício de 27 de abril, informações que já 

(3) Documento anexo n. 0 31. 
( 4) J . FELÍC!O DOS SANTOS, ob. cu. pág. 365. Doe. an. n. 0 72. 
(5) J. FELfClO DOS SANTOS, ob. clt. pág. 370. 
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lhe haviam sido enviadas por Câmara, no dia 4 do mes
mo mês, conforme se verifica pelo ofício do dito go
vernador expedido de Vila Rica, a 15 de junho : ( 6 J 

"Assim o poder de Câmara baixava na razão direta dos 
progressos da revolução. Um último fato velo quase aniqui
lá-lo: foi a decisão dada pelo govêrno geral sôbre a questão: 
- se o art. 79 do regimento diamantino ainda continuaria em 
vigor depois do juramento das bases da Constituição? 

"De fato a êsse respeito já não havia mais questão; 
porque o povo declarava abertamente que havia de se opor 
à fôrça contra qualquer ordem do intendente, que decretas
se despejos para fora da demarcação, ou qualquer determi
nação que se entendesse contrária aos princípios constitu
cionais. O povo já se julgava o único soberano." (7) 

J. Felício dos Santos encerra o capítulo XXXIV, 
transcrevendo na íntegra o aviso de 27 de junho de 
1821, por considerá-lo "a primeira carta de liberdade, 
que conquistamos com as armas nas mãos e à custa de 
bastantes sacrifícios." 

"Foi presente a S.A.R. o Príncipe Regente o ofício de 
V. Mcê, de 27 de maio próximo passado em que expõe os 
efeitos produzidos na povoação do arraial do Tijuco, pela 
exaltação dos espíritos devida aos acontecimentos, que têm 
alterado a forma do govêrno. E ficando o mesmo senhor 
inteirado do seu conteúdo, é servido ordenar que V. Mcê. 
regule os seus procedimentos pelas bases da Constituição 
portuguêsa, já por S.A.R. jurada, e que sucessivamente o 
vão sendo pelas autoridades e empregados públicos em tô
das as terras do Brasil, modificando o seu regimento pelo 
que nelas se determina: - não se servindo jamais do arbí
trio de fazer sair pessoa alguma para fora do distrito dia
mantino, e assegurando aos povos que à medida que forem 
chegando as leis feitas pelas côrtes se hão de pôr logo em 

(6) Documentos anexos, ns. 34 e 35. 
(7) J. FELtoro DOS SANTOS, ob. cit pág. 371. 
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execução; e mostrando-lhes que é de seu dever, e até con
veniente ao seu próprio bem, viverem em tranqüilidade com 
a justa sujeição às leis atuais, que não estão derrogadas pelas 
das cortes. - O que participo a V. Mcê. para sua inteligên
cia e execução. Deus guarde a V. Mcê. - Palácio do Rio de 
Janeiro, aos 27 de julho de 1821. (8) Pedro Alvares Dinis -
Sr. Luís José Fernandes de Oliveira." (9) 

(8) No parecer apresentado por Manuel Ferreira da Câmara, 
a 8 de julho dei 1822, adiante citado, êle diz ser ofícib de 27 
de junho. Vide págs. 246 e 472. 

(9) J. FELfCIO DOS SANTOS, ob. cit., pág. 371. Pedro Alvares 
Dinis, no primeiro gabinete do Príncipe Regente D. Pedro, era mi
nistro e secretário de Estado dos Negócios do Reino, e Estrangeiros. 
Ool. das Leia BraBileiraa, Ouro Prêto, vol. 3.•, 1817 a 182Z~ pá.g. 399. 
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XXIV 

Eleição dos deputados às Côrtes Constituin
tes de Lisboa - Decisão de 7 de março de 
1821 - IJ. João VI segue para Portugal 
- D. Pedro é encarregado do Govêrno Pro
visório do Reino do Brasil - Eleição, posse 
e poderes da primeira Junta do Govêrno 
Provisório de M vnas Gerais - A Junta tra
balha pela recolonização - Divergência en
tre a Junta e o Intendente das minas e dos 
diamantes - O Intendente Câmara pede de
missão - Chegada inesperada do príncipe 
d. Pedro a Minas - Destituição da Junta 
- Câmara é eleito membro do Conselho dos 
Pro'curadores Gerais das Províncias - Par
tida para o Rio - Homenagens do povo do 

Tijuco. 

Em conseqüência da revolução vitoriosa do Pôrto, 
reflexo da havida em Espanha a 10 de março de 1820, 
foram convocadas as côrtes constituintes de Portugal, 
cabendo ao Brasil eleger 76 deputados, dos quais 13 
seriam representantes de Minas Gerais. Mas essas elei
ções só se realizariam no Brasil quando d. João VI as 
autorizasse, o que foi feito a 7 de março de 1821, quando 
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foi também decretada a sua partida para Portugal, 
"deixando nesta Côrte ao meu muito amado e prezado 
filho, o Príncipe Real do Reino Unido, Encarregado 
do Govêrno Provisório dêste Reino do Brasil, enquanto 
nêle se não achar estabelecida a Constituinte Geral da 
Nação". (1) As instruções para as eleições que deviam 
se realizar "segundo o método estabelecido na Consti
tuição espanhola, e adotado para o Reino Unido de 
Portugal, Brasil e Algarves", saíram publicadas no 
mesmo dia que os decretos acima citados . 

.D. João VI partiu em seguida para Portugal, onde 
desembarcou em Lisboa a 3 de julho de 1821, acompa
nhado de muitos fidalgos e de pessoas chegadas à sua 
côrte, inclusive o barão d'Eschwege, que solicitara li
cença de dois anos para ir à Alemanha arrendar um 
feudo que lhe havia sido deixado por um parente, de
vendo, na sua ausência, ser substituído pelo capitão 
de engenheiros Carlos Martins Pena, seu discípulo de 
geologia e mineralogia. (2) 

Em Minas Gerais, o governador e capitão-general 
d. Manuel de Portugal e Castro, adepto arraigado do 
poder absoluto e parente de d. João VI, protelou quanto 
pôde as eleições gerais, a ponto dos mineiros residentes 
no Rio de Janeiro resolverem enviar a Vila Rica o sar
gento-mór José Maria Pinto Peixoto, com o fim especial 
de promover a instalação do Govêrno Provisório da 
Província. 

J. Felício dos Santos trata longamente dêsse perío
do da história mineira, em que predominavam as paixões 
políticas, causa eterna de lutas e perseguições pessoais 
de tôda ordem. 

Realizadas as eleições em Vila Rica, acordaram os 
mineiros na melhor das intenções, que a Junta do Go-

( 1) Coleção de Le'8, Ouro Prêto. 
(2) ArquiV10 Nacional, Oorrespondénoia dos Governadores 

de Minas Gerais com o vice-reinado, caixa 392, 1821. 
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vêrno Provisório "pudesse, não s6 deliberar o que fôsse 
conveniente à prosperidade da província, como pôr em 
execução essa deliberação, ficando diretamente subor
dinada às côrtes gerais extraordinárias constitucionais 
da nação portuguêsa", vindo isso mais tarde a causar 
sérias contrariedades ao povo mineiro e ao govêrno do 
príncipe regente. Para acabar definitivamente com as 
arbitrariedades que vinham sendo praticadas pela Jun
ta do Govêrno Provisório, o príncipe regente resolveu 
ir pessoalmente a Minas onde, determinando a subs
tituição da primeira junta por meio de novas eleições 
extinguiu, em Vila Rica, o talvez principal foco reco
lonizador do Brasil. 

Como era presidente da junta o ex-governador da 
província d. Manuel de Portugal e Castro, a situação 
de Câmara Bethencourt foi-se tornando cada vez mais 
desagradável, a ponto de levá-lo a pedir demissão do 
cargo que vinha exercendo desde 1807. (3) Essa de
missão deu-se quando já se havia, pelo decreto de 16 
de fevereiro de 1822, criado o Conselho de Procura
dores Gerais das Províncias, que tantos e tão assinala
dos serviços prestou à causa de nossa independência ; de 
sorte que, ao deixar o cargo de intendente, Manuel Fer
reira da Câmara foi logo eleito para representar Minas 
no referido Conselho. Justificando a sua demissão, apre
sentada à Junta em poucas palavras, e datada de Ti
juco, 6 de abril de 1822 (na véspera, portanto, da che
gada inesperada do príncipe ao Capão do Lana), 
Câmara Bethencourt junta a esta um atestado médico 
bastante pitoresco ( 4) e para evitar que a mesma so
fresse delongas, dirige também .a.o príncipe regente longo 
e fundamentado ofício, nó qual expõe as razões pelas 
quais resolveu abandonar o cargo de intendente: 

C 3) Does. anexos; 67, 67 A. 
(4) Doe. anexo, 67 B. 
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"(Aceitada a demissão. - ) 

"(P. Dem. 18 de maio de 1822). 

"Senhor. 

"Tendo tido a muito distinta honra de servir há trinta e 
dois anos à augusta avó de V.A.R. de tão saudosa memó
ria, assim como ao muito alto e generoso, e augusto pai de 
V.A.R., achando-me, vai para quinze anos, no lugar de In
tendente dos Diamantes; e tendo em todo este tempo mereci
do a El Rei nosso senhor não equívocas provas de satisfa
ção de meu serviço, achou-me bem a meu pezar (e somente 
por ter condescendido com a vontade do meu soberano) ain
da no real serviço, esta nova ordem de coisas, que começou 
com os sempre memoráveis dias de 4 de agôsto e 15 de se
tembro (5) Quanto tais acontecimentos, de que nunca du
videi que viessem as vantagens, prosperidades, e quantos 
bens podem vir a um povo de uma liberdade bem entendi
da, tenham influído na sorte de todos e muito principalmente 
na dos empregados públicos, alvos a que todos logo começa
ram a atirar, não é ignorada por ninguém e menos por V. 
A.R., que oxalá o não tivesse mais que nenhum outro senti
do, e experimentado. E foram as côrtes as que, sem preve
rem os males que dai poderiam vir, a sua mesma causa, co
meçaram por desacreditar e menoscabar a uma classe de 
homens tão necessários; principalmente aquela parte dela 
de que dependia a execução das boas leis, que elas trata
vam de dar-nos; leis cuja organização não era objeto de um 
ano, nem o será talvez de muitos; devendo elas abranger 
tódas as repartições, que as supõem muito particulares. Den
tre essas, e dentre as mais acerbas, que emanaram da ré
gia autoridade, coube-me em sorte executar o alvará de 2 
de agôsto de 1771; e pelo só fato de me achar Juiz Executor 
de tão dura lei, vim ser eu tido e havido por um satélite do 
despotismo; atribuindo-se-me males que só pertenciam ao 
meu regimento; em que eu não tivera parte; tendo tido uma 
muito grande no alvará de 13 de maio de 1803 que o derro
gava inteiramente; lei esta, talvez mais discutida então, do 
que agora fôra a da liberdade da Imprensa; e que toda
via ainda se não pôs em execução. E apesar de não ter eu 

(5) Implantação do regime constitucional no Põrto e em 
Lisboa: 1820. 



nunca excedido no uso de tão extensa e direi ainda ilimita
da autoridade, qual era a que aquela lei me outorgava; per
mitindo-me condenar por indícios, e por suspeitas; apesar 
de ter sempre fechado os ouvidos a quantas denúncias se
cretas me pareciam ditadas por motivos particulares e não 
por zêlo do real serviço ou da Real Fazenda: apesar enfim 
de ter feito ao povo, que se me mandava conservar todos os 
bens que eu lhe pude fazer, houve momentos em que êsse 
mesmo povo se esqueceu dos benefícios, e serviços que lhe 
tinha prestado; e êstes momentos, os mais amargosos da 
minha vida, foram os que em que levado pelo frenético 
entusiasmo da liberdade me considerou interessado em pri
vá-lo dela; assim como na conservação de um lugar que por 
ser o maior, quanto ao ordenado, que EI Rei conferia, pare
ceu-lhe, que faria contra êle tudo quanto a sua estragada 
razão lhe ditou; sendo a sua causa talvez mais minha do 
que dêle; pois que havia muito tempo que eu trabalhava 
para fugir à vida pública, e nenhuma ocasião se me oferecia 
mais de c .... (?) a para o conseguir, do que acabar com o 
meu regimento; devo, porém, em obséquio à verdade; e para 
fazer justiça inteira ao povo da demarcação, dizer a V.A.R. 
que êste povo, um dos mais tocados da febre, ou frenesi cons
titucional, nos maiores acessos do mal, sempre me respeitou 
e se o não fêz pelos benefícios recebidos; que se não poderá 
esquecer tão depressa, ao menos fê-lo pela persuasão em 
que todos estavam e não duvidavam confessar, que eu, não 
lhes tendo feito o mal que podia, lhes tinha realmente feito 
~om isso um grande bem. Procurei, no entanto, e fiz o que 
pude, para que êle se não fizesse a si mesmo o mal que podia, 
e que cessassem os motivos de descontentamento, que s~ 
havia manifestado na demarcação em minha ausência; ten
do sido nela como era bem de esperar, a reação con
tra o regimento maior de que antes fôra a sU:a ação sôbre o 
povo dela. Prestei-me pois a tudo aquilo a que me devia 
prestar para ir com a opinião pública; e fiz quanto não 
faria quem professasse princípios diferentes dos que eu 
professava; e que nunca tinha ocultado ao meu próprio so
berano, quando se dignava consultar-me; honra com que 
muitas vâzes remunerou meus serviços. 

Sem que fosse mandado jurei e fiz jurar a tôdas as ba
~es dessa tão apetecida Constituição, que já se havia jurado 
em Tijuco em minha ausência; e como o fiscal da administra
ção diamantina tivesse participado logo a S. Majestade, e de-
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pois a V.A.R. que já não estavam dispostos os habitantes da 
demarcação a prestar obediência às autoridades constituídas, 
se elas pretendessem uma exata observância do regimento 
diamantino; houve V.A.R. por bem mandar por via do secre
tário de Estado de então; e pelo aviso de 27 de junho de 
1821 que se afrouxasse na execução de-lei tão acerba; e que 
·nunca se recorresse ao arbítrio de despêjos para fora da 
demarcação. 

Deixando em silêncio tudo quanto me veio ao pensa
mento (e foi depois para mim objeto de muita medita
ção), quando se comunicou aquêle aviso que devia derro
gar uma lei; e que até me fazia legislador, pois deixava a 
meu arbítrio a pena que houvesse de impor aos que ex
b aviassem diamantes; não posso deixar de dizer a V.A.R. 
que o órgão de que V.A.R. se servira para transmitir-me tão 
benéficas como paterna is determinações usando indiscreta
mente do têrmo arbítrio, confirmou ainda mais neste povo a 
errônea idéia em que estava de que a arbitrariedade vinha 
do magistrado e não da lei, que regulava sua conduta. Que 
ordenando V.A.R . nó mesmo aviso que as bases da Consti
tuição fôssem guardadas em tudo aquilo que já nelas se ha
via acautelado; não podendo eu de modo algum conciiiá-las 
com o regimento diamantino, e não querendo, nem desobe
decer a V.A.R.; nem inventar novas penas para os que o 
infring issem; seguindo a opinião dos melhores criminalis
tas; impus aos que depois extraviaram diamantes a pena do 
dôbro, sendo livres, e sendo escravos a determinada pelo al
vará de 2 de setembro de 1808; e nem assim pude escapar 
à murmuração, e contentar a um povo que, no geral se per
suadia que a Constituição e as suas bases o tinham pôsto a 
abrigo de tôda a pena, e que já podiam fazer impunemente o 
que quizessem. 

"No meio de tudo isto, e de tanta flutuação, e incerteza 
de direito, erigiu-se nesta província o govêrno provisional, a 
quem os eleitores de comarcas, com o povo de Vila Rica, 
outorgaram poderes para tudo; e que a meu respeito e des
ta administração se arrogou os que êle quis. 

"Sem ainda bem ter medido as suas possibilidades, que 
se debilitaram muito com o seu indiscreto procedimento 
para com o Banco e suas notas, que supriam o numerário, 
e que arrazoadamente pensando não podiam fazer-se redun
dantes em uma província onde se não coalham nunca os pro
·dutos da sua indústria e trabalho; que apenas realizado 
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caminha logo para as províncias marítimas; e muito prin
cipalmente pagando-as o Banco como até aqui tem feito; 
i;chou-se logo o govêrno em precisão, e na necessidade de re
correr a novos expedientes - E dando-me logo, e à Junta 
Diamantina as ordens que bem lhe pareceu, fez-me crer que 
êle esbulhava a Diretoria do direito que tinha de intender e 
mandar nesta administração. Mais de uma vez tem-me re
comendado o mesmo govêrno o pontual cumprimento do re
gimento; regimento mais de uma vez alterado por êle, 
quando assim lhe convinha para engrandecer ainda mais seu 
poder, e autoridade com menoscabo da minha, que êle limi
tou como lhe pareceu: tratando-me sobre tudo isto muito 
grosseiramente, e por diferente modo e maneira do que 
eu havia sido tratado em oito ministérios consecutivos, de
baixo de cujas ordens tenho servido, e daqui novos embar
gos e novas dificuldades no modo de julgar e na distribui
ção da justiça; dificuldades, que ainda não soube resolver .. 
Acham-se além de tudo atrasados os pagamentos desta admi
nistração e ainda não sabemos quais são as intenções do 
govêrno provisional a respeito dela; sendo, pelo menos, de 
receiar que ela se vá desmanchando por si mesma, podendo 
ainda vir do descontentamento geral e falta de pagamento 
a quem trabalha, maior mal; mal que já não estará em meu 
poder remediar e que pela sanha, e guerra declarada pelas 
côrtes e bem assombrada pelos governos de sua facção contra 
os magistrados, até me poderá ser atribuído. Receio ainda 
que o govêrno provisional queira exigir da Junta Diamanti
na os diamantes que tem em cofre. Diamantes extraídos 
com fundos do Banco e sôbre que tem todo o direito; e se 
tal pretender, como temo, não me estará bem entregá-los. 

"Com tantos, e tão repetidos incitamentos; cabendo-me 
em partilha um temperamento sôbre muito irritável, muito 
pouco sofredor; a minha saúde já há muito tempo arruina
da, se tem ressentido a ponto de me obrigar a pedir minha 
demissão a um govêrno que exercendo todos os poderes 
imagináveis, sem a menor responsabilidade, me quer sujeitar 
ao que bem lhe parecer julgar-me. 

"Não espero que o mesmo govêrno dê um tão agiganta
do passo para o despotismo ou para a tirania, constrangen
do-me a servir, quando já me falham para isso inteiramen
te fôrças, e ainda tendo-as, já não o podia fazer digna, e de
corosamente. E como êle se possa evadir, mandando-me re-
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correr a V.A.R.; convindo-lhe então afetar uma subordina
ção que desgraçadamente não tem tido para com V.A.R., 
vou por meio dêste tão fastidioso ofício pôr na presença de 
V.AR. os imperiosos motivos que me decidem, e obrigam 
a deixar o serviço; preferindo a continuar nêle (no caso 
de se me negar a demissão) a pena que a lei impõe aos que 
por si mesmos se demitem. Espero pois que V.A.R., à vista 
do que tenho pôsto na sua real presença; à vista dos serviços 
que tenho prestado ao Estado; à vista enfim da minha to
tal incapacidade para poder continuar nêle, não só se digne 
não levar a mal a minha retirada; mas a queira aprovar, 
ficando V.A.R. na certeza de que empregarei até os últimos 
momentos da minha vida no serviço do Estado; sendo com
patível com a honra, mas depois de achar-me restituído à 
condição de simples cidadão; na qual tenho a ganhar quan
to tenho perdido na de magistrado, condição de onde, se a 
liberdade ganhar pés entre nós como é de esperar, nenhum 
cmprêgo por mais lisonjeiro e lucrativo que seja, me po
derá arrancar. 

"Deus felicite, e guarde a sagrada pessoa de V.A.R. como 
a única âncora em que se pode salvar da tempestade, e 
naufrágio de que está ameaçada a minha pátria. 

"Tijuco, aos 6 de abril de 1822. 
"De V.A.R. 

Senhor 
O mais humilde e reverente 

súdito." 

Manuel Ferreira da 0(1,mara Bethencourt e Sá. (6) 

Por êsse tempo, conforme se viu no cap. IX, as 
tropas mineiras, comandadas pelo coronel José de Sá 
Bitancourt e Accioli e por seu filho, tenente-coronel 
José de Sá Bethencourt e Câmara, marchavam de Caeté 
para Vila Rica, onde pretendiam depor a primeira 
Junta Governativa, o que não foi feito pelas razões já 
expostas naquêle capítulo. 

(6) Documento valioso para os que estudam êsse período de 
nossa história. 
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Ao ter conhecimento da presença do príncipe re
gente em Vila Rica, a administração diamantina en
viou-lhe a seguinte representação: 

"Senhor: 

A Junta Diamantina da extração dos diamantes tendo 
certeza de que V.A.R. se dignou vir honrar esta província 
com sua augusta presença, muito zelosa da parte que lhe com
pete, entre as autoridades constituídas, na honra de compri
mentar e dar a V.A.R. as bôas vindas, elegeu o capitão Caeta
no Luís de Miranda, escriturário da contadoria da Extração, 
portador desta, para em seu nome e como órgão dos senti
mentos, que ela professa, levar à augusta presença de V.A.R. 
não só as mais sinceras e respeitosas felicitações por tão cus
toso obséquio, de que podem vir à província incalculáveis van
tagens, mas também e principalmente para manifestar dêste 
modo a V.A.R. os seus íntimos sentimentos por tão magnâni
ma, liberal e sobremaneira acertada resolução, que V.A.R. 
se dignou tomar para a felicidade do Brasil, deixando-se ficar 
entre nós, apesar do decreto das côrtes, que nô-lo queriam rou
bar; não se confessando a Junta menos agradecida a V.A.R. 
J.elas sábias medidas que tem tomado para a reunião das pro
víncias dêste reino, de que tanto depende a sua salvação. 

"A Junta Diamantina, pois, senhor! e todo o povo desta 
demarcação, reconhecido por tantos benefícios, protestam uma 
firmíssima adesão à pessoa de V.A.R., que considera como 
aquêle que só nos poderá conservar a posse de uma liberdade 
)·em entendida, e da categoria a que fomos elevados pelo au
gusto pai de V.A.R., nosso tão grande como bom rei, mas ain
da salvar-nos dos horrores do despotismo, que detestamos 
tanto, quanto tememos os ainda piores da anarquia, de que 
ora nos consideramos a coberto pela presença de V.A.R., a 
quem os céus prosperem e guardem, como muito havemos 
mister. - MANUEL FERREIRA DA CÃMARA BETHEN
COURT E SÃ. - DR. LU1S JOS:I!} FERNANDES DE OLI
VEIRA. - FRANCISCO DE PAULA VIEIRA. - JOÃO 
BATISTA CORREIA MACHADO. - JOS:I!} Fl!}LIX FER
NANDES." (7) 

(7) J. FEL.tmo DOS SANTOS, ob. cit. pág. 397. 
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O Fico e a criação do Conselho de Procuradores 
são, assim, nesta representação, devidamente louvados, 
bem como condenados o procedimento da primeira Jun
ta do Govêrno Provisório, e o decreto das Côrtes man
dando que d. Pedro fôsse também para Portugal. 

Já nessa ocasião Manuel Ferreira da Câmara assim 
se expressara, dirigindo-se ao povo do Tijuco. 

Quem tem edificado tantos e tão soberbos palá
cios, e sustentado o mais suntuoso luxo de Portugal, há mais 
de ce!ll anos, senão o ouro e diamantes, a maior origem de 
vossos males? Depois de tão pesados e duros sacrifícios, vos 
pretendem iludir, e reduzir segunda vez ao estado abjeto de 
míseros colonos? ... 

"O povo de Minas Gerais sempre fiel a seu rei e aman
te do Príncipe Regente, mas desconfiado de seus ministros, 
prevalecendo em seu coração a invencível suspeita de uma 
grande parte dos áullcos que o cercavam, por provas bem 
fundadas na constante experiência de quatorze anos, que fo
ram outros tantos de corrupção, que tocou a quase todos os 
indivíduos do primeiro até o último tribunal; cansado de 
ver juízes iníquos e prevaricadores; persuadido de que ho
mens poderosos havia, cujo partido era fazer retroceder a 
nova ordem de cousas, e tolher todo o melhoramento das 
províncias: - o povo mineiro, por êstes e outros justos mo
tivos, na instalação do seu govêrno provisório concedeu-lhe 
todas as atribuições, com que se pud€sse operar livremente 
e com energia a bem da causa de 800.000 habitantes da pro
, ·íncia, e quis que o seu govêrno fôsse deliberativo e executi
vo, com toda a submissão e dependência das côrtes, e quase 
nenhuma do ministério do Rio de Janeiro; todavia com obe
diência ao Príncipe Regente, mas somente no que ordenasse 
a bem da província. Tal foi o motivo de seus amplos po
deres. 

"Eram nêsse tempo as côrtes o poderoso paládio, com a 
proteção das quais contavam os desconfiados mineiros. 
Eram nêsse tempo as côrtes o mais forte sustentáculo de uma 
bE;m entendida liberdade. Eram finalmente as cõrtes a divin
dade tutelar e benfazeja, que com suave voz chamava os 
homens à igualdade e à virtude: - terror dos déspotas e dos 
malvados, ao seu menor sobrecenho tremiam o crime e a ti-
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rania; o coração do brasileiro era sua perpétua morada; as 
suas solenes promessas um evangelho; e a sua preconisada 
constituição a arca da aliança que devia unir em apertados 
vínculos os portuguêses do novo e do antigo mundo. 

"Mas um gênio malfazejo, ambicioso e impolítico pre
tende transtornar as bases do novo pacto social, debaixo do 
sinistro do decreto de 23 de setembro de 1821. 

" ... O resultado será o seguinte: A mesma opinião que 
os impediu a entregarem-se com todas as potências da alma 
às côrtes, há de levá-los ao Príncipe Regente. Não quizeram 
a união, rejeitam-nos como irmãos, vet·ão a separação, ter
nos-ão como inimigos. Não é a primeira vez que se vê isto 
na história dos povos livres, e que prezam a sua liberdade. 
Acabou-se o despotismo ... " (8) 

Não menos patriótica foi mais tarde a atitude dos 
deputados mineiros, eleitos para representarem a pro
víncia na Assembléia Constituinte de Lisboa, negan
do-se a seguir para Portugal em protesto contra a ma
neira por que certos deputados portuguêses vinham 
nela se externando e a Assembléia Constituinte delibe
rando sôbre assuntos de interêsses privados do Brasil, 
à revelia dos seus representantes, que ainda não tinham 
tido tempo, nem meios, para tomar posse de seus res
petivos cargos. O documento assinado pela maioria dos 
deputados mineiros, é dígno de ser lido. ( 9) 

Com a ida do Príncipe Regente a Minas, a situação 
política e administrativa da província mudou comple
tamente. A primeira Junta Governativa foi substituí
da, em virtude da eleição realizada a 23 de maio de 
1822, ordenada pela portaria de 20 de abril anterior. 

Quando o ambiente criado pela Junta era dos me
nos favoráveis a Câmara Bethencourt, um de seus mem
bros mais influentes, o coronel José Ferreira Pacheco, 
chegara a escrever ao dr. José Vieira Couto, peaindo-lhe 

(8) ;J. FELfCIO DOS SANTOS, ob cit., pâg. 396. 
(9) XAVIER DE VEIGA, Efemérides Mineiras, 25 de fevereiro 

de 1822\ 
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um plano que mantivesse a mineração diamantina e evi
tasse ao mesmo tempo a decadência do Tijuco, se se 
dissolvesse a extração dos diamantes. Êsse plano foi 
apresentado e está assinado por Vieira Couto de sua 
fazenda do Gavião, 8 de julho de 1821 (10), na qual 
mais tarde veio a falecer. 

]lisa mesma 1.ª Junta Governativa 

"tinha revogado tôdas as licenças de lavras concedidas 
J,or Câmara na demarcação diamantina, ato de inqualificá
vel iniqüidade, que se diz fôra sugerido pelo ex-governador. 
Câmara reclamou contra esta ordem, e como não fôsse aten
dido não se mostrou muito escrupuloso na sua execução, e 
iechava os olhos às minerações clandestinas. Quando se te
ve notícia da nomeação da nova Junta provisória, Câmara 
reuniu os eleitores da paróquia, e dirigiram ao novo govêr
no uma representação sôbre o ato arbitrário do antecessor, 
requerendo o desimpedimento das lavras, cujas licenças ha
viam sido cassadas. (11.) 

Pelos documentos anexos ns. 66 a 66 g., verifica-se 
que os fatos não se passaram exatamente como os re
latou Felício dos Santos, e constata-se igualmente que, 
o desembargador-intendente das minas e dos diamantes 
Manuel Ferreira da Câmara com o seu claro e luminoso 
parecer dado à nova Junta do Govêrno Provisório sôbre 
a pretensão dos mineiros, donos e trabalhadores de la
vras, prestara aos seus súditos, habitantes da demar
cação, um último e valioso serviço fazendo com que 
entrassem de novo na posse das lavras que lhes haviam 
sido por êle concedidas e tomadas pela primeira Junta 
Governativa. 

Pelo" ofício do Govêrno Provisório de 17 de julho 
de 1822, dirigido a José Bonifácio de Andrada e Silva, 

(10) ReviSta, de Arquivo Público Mineiro, ano IV, pág. 385. 
(11) J. FEL1CI0 DOS SANTOS, ob cit. pág. 398. 
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verifica-se que, em virtude de recomendação dêste, 
Manuel Ferreira da Câmara devia seguir para o Rio 
de Janeiro com a maior brevidade, para tomar posse 
do cargo de representante de Minas no Conselho dos 
Procuradores Gerais das Províncias. (12) 

"Câmara então se retirou do Tijuco. Não houve uma só 
pessoa de quem não se despedisse. Foi um dia de tristeza 
no arraial; todos se lembravam com saudades do seu pa
ternal govêrno. No dia de sua saída ficaram as estradas, 
desde o arraial até a distância de uma légua, literalmente 
alastradas do povo miúdo que queria ver pela última vez 
aquêle que durante quatorze anos servira-lhe de pai e pro
tetor e fizera prosperar a sua pátria. Um numeroso séqui
to de cavaleiros o levou até muito além. 

Câmara ia triste, abatido, saudoso. Sua família derra
mava copiosas lágrimas." (13) 

Deve ter sido extremamente grata ao coração dêsse 
grande mineiro a homenagem espontânea e carinhosa 
do povo que o teve por senhor absoluto durante tantos 
anos e que nêle encontrou, sempre, o amigo mais de
cidido e o defensor mais leal. 

(12) Arquivo Nacional. Oorresp. dos uovernadore& com o 
vice-reinado, caixa 392 ano 1822, doe. n. 75. 

(13) J. FELlCIO DOS SANTOS, ob. cit. pág. 400. 
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XXV 

D. Pedro e a Junta Governativa - Mudança 
completa da situação política e administra
tiva na província de Minas Gerais - Marcha 
para a independência - Câmara segue para 
o Rio a chamado de José Bonifácio - Dis
curso lido a D. Pedro em nom,e da adminis
tração e do povo do Distrito Diamantino 
- Juramento e posse no Conselho de Pro
curadores -Ação de Câmara nêsse Consêlho. 

A ação irregular da primeira junta do Govêrno 
Provisório da província de Minas Gerais, contrãria aos 
interêsses de Minas e do Brasil, deu causa à primeira 
visita do príncipe d. Pedro a Minas ; provocou a de
missão de Manuel Ferreira da Câmara e levou o coronel 
José de Sá Bitencourt e Accioli a marchar com as tro
pas do seu comando, de Caeté para Vila Rica, com o 
fim especial de depô-la e de hipotecar ao príncipe re
gente a integral e sincera adesão do povo mineiro à 
causa da independência do Brasil. 

Como os atos dessa primeira Junta, presidida por 
d. Manuel de Portugal e Castro, eram de franca e pú
blica insubmissão à regência do Príncipe, êste ao che
gar ao Capão do Lana, comunicou à mesma Junta do 
Govêrno Provisório de Minas, por portaria de 9 de 
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abril de 1822, assinada pelo secretário de Estado, Es
têvão Ribeiro de Resende, futuro marquês de Valença, 
que 

aproximando-se da capital de Vila Rica, soube com 
grande mágua de seu coração que na mesma capital se tem 
formado um pequeno partido, e insinuando-se até o modo por 
que o povo, debaixo de penas, há de dar os vivas na sua pre
sença, e recebimento, com o fim, sem dúvida, de se negar a 
S.A.R. o reconhecimento da regência por que os povos ins
tam. Não querendo S.A.R. nem usar de fôrça armada, nem 
expor o povo inerme e a tropa de iguais sentimentos a se
rem sacrificados por êsse pequeno partido armado, que 
lhe consta existir, suspende em conseqüência a sua entrada 
na mesma capital, até que êsse govêrno declare explicita e 
formalmente os seus sentimentos, e se reconhece ou não 
a S.A.R. como Príncipe Regente Constitucional do Reino 
do Brasil, prestando-lhe a devida submissão e respeito, como 
centro d'.l Poder Executivo dêste reino do Brasil, para de
pois deliberar se há de, ou não, entrar na mesma capital, 
onde S.A.R. de certo não entrará sem que o govêrno protes
te render-lhe o respeito, e obediência, que cumpre à sua 
real pessoa." (1) 

A resposta não se fez esperar, clara e satisfatória, 
tendo sido baixada nova portaria, a 11 do mesmo mês, 
já de Vila Rica, pela qual. 

"Manda S.A.R. o Príncipe Regente declarar ao Govêrno 
Provisório dessa província, que em conseqüência de haver 
o mesmo govêrno e povo reconhecido a sua regência nêste 
reino, competindo-lhe por tanto o poder executivo, fica per
tencendo somente ao dito govêrno em conformidade dos 
§§ 6, 7 e 8 da Carta de Lei de 1° de outubro de 1821, as 
atribuições nos mesmos declaradas, e que espera, que o go
vêrno provisório observe religiosamente as leis existentes, 
sem de nenhum modo as poder revogar, alterar, suspender, 
interpretar, ou dispensar, por que só assim se pode cada 
vez mais consolidar o sistema constitucional, etc." (2) 

(1) OoZ. Leis. Ouro Prêto, vol. 3.0 • 

(2) Idem, idem, idem. 
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Era a supressão quase total dos poderes que lhe 
haviam sido atribuídos quando fôra eleito a 20 de se
tembro de 1821. Nêsse dia ordenou também o prín
cipe ao govêrno provisório que fizesse expedir 

"sem perda de tempo a.s necessárias ordens aos ouvido
res, e câmaras da mesma província, para a pronta execução 
do decreto de 16 de fevereiro do corrente ano, pelo qual 
anuindo às representações dos povos: houve por bem criar 
um Conselho de Estado composto de procuradores das pro
víncias do Brasil, etc. etc. . .. " (8) 

No dia 13, novas instruções foram passadas ao 
mesmo govêrno sôbre as novas eleições marcadas para 
o dia 20 de maio. ( 4) Manuel Ferreira da Câmara, 
que havia pedido demissão do cargo de intendente ge
ral das Minas e dos Diamantes, assinada do Tijuco, 
6 de abril de 1822, ignorando a próxima e oportuna 
chegada do príncipe a Vila Rica, não podendo, por
tanto, prever a radical transformação que se ia operar 
no ambiente político e administrativo da província, teve 
o seu pedido oficial de demissão ( que dirigira à Junta, 
encaminhado por esta ao secretário de Estado, Estevão 
Ribeiro de Resende, que acompanhara o príncipe) acei
to, parece, somente no dia 18 de maio, isto é, dois dias 
antes de ser eleito membro do Conselho de Procuradores 
Gerais das Províncias: a principal corporação do 
reino criada com o fim de funcionar à ,guisa de 
Conselho de Estado, conforme consta do próprio texto 
do decreto de 16 de fevereiro de 1822. ( 5) 

A situação mudara por completo : para Minas e 
para Câmara Bethencourt. Caminhava-se a passos lar-

( 3) Col. de Leis, obr. cit., vol. 3.0 • 

( 4•) Existe no Arquivo Nacional vasta documentação,, pela 
qual se constata a tremenda cabala havida a favor da reeleição do 
indesejável d, Manuel para presidente da 2.• Junta de govêrno 
provisório de Minas. 

(5) Col. Leis, Ouro Prêto, vol. ,3.0 • 

"256 



gos para a independência definitiva do Brasil. O am
biente criado por Câmara no Distrito Diamantino sem
pre fôra de perfeita brasilidade. Os brasileiros natos 
tiveram sempre nêle um amigo decidido. E quando 
foi necessário hipotecar a sua adesão à causa do prín
cipe, que era a da própria independência do país, fê-lo 
sem vacilações. 

Em julho de 1822, a Junta Governativa de Minas 
Gerais, em ofício dirigido ao ministro José Bonifácio, 
respondendo à sua portaria de 26 de junho anterior, 
comunicava que ia transmitir a Manuel Ferreira da 
Câmara as suas ordens para que partisse com a maior 
brevidade para tomar posse na côrte, do cargo de re
presentante de Minas no Conselho de Procuradores. (6) 

Chegando ao Rio de Janeiro, para tomar posse do 
cargo no referido Conselho, Manuel Ferreira da Câ
mara desobrigou-se de uma incumbência recebida ao 
deixar o arraial do Tijuco. Trata-se do 

"Discurso que no dia 21 do mês passado [?] recitou na 
augusta presença de S.M.I. o Conselheiro Manuel Ferreira da 
Câmara em nome da administração e povo do distrito dia
mantino." (7) 

conforme se lê em nota escrita a lápis à margem do 
documento. 

Na sessão do dia 6 de novembro de 1822 ( 8), pres
tou juramento (9) e tomou posse juntamente com João 

(6) Ool. de Leis, ob. cit. vol. 3; e Arquivo Nacional, Oorresp. 
dos governadores de Minas Gerais, ano 1822, doe. n:• 75. 

(7) Doe. an. n.0 68. 
(8) Arquivo Nacional, Publ. vol. XVIII; Atas das Sessões do 

Conselho de Estado, 1822 e 1825. 
(9) Ool. de . Leis, ob. clt. vol. 3.0 , pã.g. 489. 
• Juro aos Santos Eva ngelhos de defender a religião católica 

romana, a dinastia. da real casa de Bragança, a regência de Sua 
Alteza Real, defensor perpétuo do Brasil, de manter a soberania 
do Bi<asll, a sua integridade, e a da prov1ncla. de quem sou pro-
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Vieira de Carvalho (primeiro barão, primeiro conde e 
marquês de Lajes), Luís da Cunha Moreira (primeiro 
visconde com grandeza de Cabo Frio) ( 10) e Manuel 
Clemente Cavalcante de Albuquerque. 

Nessa mesma sessão Manuel Ferreira da Câmara. 
requereu 

"que se estabelecesse no pôrto da Estrêla uma comissão 
de polícia para o despacho dos mineiros, sem ser preciso v i
rem a esta côrte impetrar passaportes da Intendência Geral 
da Polícia: Assim se decidiu, encarregando-se o excelentís
simo ministro, e secretário de Estado dos Negócios do Impé
rio, de expedir as ordens necessárias." 

Sôbre a sua ação no Conselho dos Procuradores, 
nada mais consta das respectivas atas publicadas. 

curador-, requerendo todos os direitos, foros e regalias, bem como 
tôdas as providências que necessárias for em para a conservaçã o e 
mantença da paz, e da bem entendida unlão de tôda a monarquia, 
aconselhando com verdade, consciência, e franqueza à Sua Alteza 
Real em todos os negócios, e tôdas as vêzes que para isso fôr 
convocado. Assim Deus me salve." 

(10) BARÃO DE VASCONCELOS e BARÃO S M ITH DE VASCONCELOS, 
Arquivo Noblllárqu(co Brasile(ro, La.usanne, 1918. 

(11) Arquivo Nacional : Publlcacões, vol. XVII, citado. 
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XXVI 

Ao contrário de José Bonifácio, Manuel 
Ferreira da Câmara nunca se deixou prender 
pela política - Câmara é eleito deputado 
por Minas à Assembléia Constituinte, da 
qual foi vice-presidente, presidente e mem
bro da Comissão de Constituição - Câmara 
é, também, eleito para outras comissões -
Lei de Mineração - Outros trabalhos -
Lutas políticas - Sessão permanente do dia 
11 de novembro de 1823 - Noite da agonia 
- Dissolução da 'Assembléia Constituinte -
Câmara segue para a Bahia - A 22 de ja
neiro de 1826 é eleito senador por Minas e 
pela Bahia - Opta por Minas onde foi o 
n. 1 dos eleitos - Presta juramento e to
ma posse somente a 28 de abril de 1827 
- É eleito para comissões importantes -
Em 1830 segue definitivamente para a Bahia 
- Pedido de demissão de senador, em 1833 
- Presidente da Sociedade de Agricultura, 
Comércio e Indústria da Província da Bahia 
- Morte de Câmara, a 13 de dezembro de 

1835. 
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Ao contrário de José Bonifácio, l\'Ianuel Ferreira 
da Câmara, apesar de ter exercido nos últimos anos de 
sua vida funções de caráter eminentemente político, 
nunca deixou de ser o mesmo homem de ciência e de 
trabalho, cujo espírito estava sempre voltado para os 
assuntos ligados à sua profissão. 

Enquanto José Bonifácio se deixou empolgar e apai
xonar mesmo por questões essencialmente políticas, 
Manuel Ferreira da Câmara limitou-se a cumprir com 
o zêlo e a competência que lhe eram peculiares, as 
obrigações de seu mandato, nas diversas comissões para 
as quais ia sendo sucessivamente eleito por seus pares 
da Assembléia Constituinte e do Senado, como se ali 
estivesse somente para zelar pela boa aplicação e con
servação do nosso riquíssimo patrimônio mineral e ve
getal. É êste o traço predominante de sua ação na 
política. 

Ferreira da Câmara e os demais deputados que 
.fizeram parte da Assempléia Geral Constituinte e Le
gislativa de 1823, foram eleitos cm virtuqe do decreto 
de 3 de junho de 1822, instruções de 19 do mesmo mês 
e ano, decreto de 3 de agôsto e portarias subseqüentes, 
conforme se acha indicado no parecer da Comissão de 
Verificação de Poderes, apresentado na 2. ª sessão pre
paratória, realizada a 18 de abril de 1823. (1) 

Entre os 15 primeiros deputados reconhecidos por 
Minas (2) figura Manuel Ferreira da Câmara, de sorte 
que já na sessão preparatória de 2 de maio pôde êle 
ser designado para fazer parte da comissão extraordi
nária de polícia, que tinha a seu cargo destinar lugares 
e aprontar tudo o que fôsse necessário para a sessão 
magna de instalação da Assembléia do dia 3, que sr 
realizou com 11. presença do imperador d. Pedro I, e 

(1) At1ais ,lo Parlamento RraB!leiro, Assemblêla Constltulnh' 
<le 1823, edição lle 1876. 

(2) Coube o. essa provfncia eleger 20 deputados. 
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sob a presidência do bispo capelão-mór, que havia sido 
aclamado presidente-interino da mesma, na primeira 
sessão preparatória, realizada a 17 de abril. 

Na sessão do dia 5, foi o bispo capelão-mór eleito 
para presidir a Assembléia durante o mês de maio, 
sendo José Bonifácio eleito vice-presidente. 

Nessa mesma sessão, por proposta do deputado Pe-
1·eira da Cunha, futuro marquês de Inhambupe, a 
Assembléia resolveu eleger, antes de mais nada, a co
missão que devia apresentar o projéto da futura Cons
tituição. Procedida a votação, Manuel Ferreira da 
Câmara saiu eleito, juntamente com Antônio Carlos, 
Pereira da Cunha, Pedro de Araujo Lima, José Ricardo 
da Costa Aguiar, Francisco Muniz Tavares e José Bo
nifácio. 

Em 2 de junho, José Bonifácio foi eleito presidente 
da Assembléia, e Manuel Ferreira da Câmara, vice-pre; 
sidente, tendo êste presidido a duas sessões do mês, 
nas quais se deram dois fatos de não pequeno interêsse: 
o primeiro, na sessão do dia 10, em que o deputado 
Lopes Gama levou ao conhecimento a confirmação da 
notícia de ter sido prêso na Bahia o general Madeira ; 
o segundo, na do dia 14, em que o deputado José Fe
liciano Fernandes Pinheiro, :feito mais tarde visconde 
de São Leopoldo, apresentou, a pedido dos estudantes 
brasileiros da Universidade de Coimbra, uma indicação 
propondo que no Brasil se criasse pelo menos uma 
Universidade, para cujo assento lhe parecia ser prefe .. 
rível a cidade de São Paulo. (3) 

(3) As discussões sôbre essa crlaç!!.o se prolongaram at,· 
a dis~olução da Assembléia por d. Pedro I, efetuada pelo dec. fü, 
12 de novembro. Nas sessões de 14 de junho; 22 de julho; 19, 
~6. 217, e 28 de agôsto; 5, 6. 10, 16, 20 e 30 de setembro; 6, 7, 
10, 16, 18, 20, 27 e 30 de outubro, e 3, ai e 7 de novembro, 
-encontram-se todos êsses debates transformados multas vêzes em 
rldfculas disputas de carâter puramente regionalista, sôbre o local 
em que se devia instalar a mencionada universidade, 
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Conforme se verificou em capítulo anterior, quan
do se discutia o assunto na sessão do dia 18 de outubro, 
Câmara Bethencourt apresentou em<'nda ao projeto em 
discussão considerada como sendo o gérmen de criação 
da atual Escola de Minas de Ouro Prêto. 

De vice-presidente da Assembléia no mês de junho, 
passou Ferreira da Câmara a presidente no de julho, 
indo para a vice-presidência o barão de Sto. Amaro, 
José Egídio Álvares de Almeida. 

Em 19 de agôsto, estando em discussão o art. 146 
do projeto de Constituição, Câmara propôs que se acres
centasse às comissões criadas, a de minas e bosques, o 
que foi aprovado. 

A 30 dêsse mesmo mês, a Assembléia sancionou o 
decreto extinguindo o Conselho de Procuradores Gerais 
das Províncias, do qual êle fizera parte. Essa deli
beração da Assembléia foi provocada pelo parecer da 
Çomissão de Legislação, datado de 13 de maio, lido na 
sessão do dia 17, favorável ao requerimento do baêharel 
.José Vieira Matos, procurador geral da província do 
Espírito Santo, em que pedia algum subsídio para se 
manter por se achar sem emprêgo público pelo qual 
recebesse ordenado e não ter rendimentos alguns pró

_ prios. 
Os deputa dos Andrada e Silva (José Bonifácio), 

Andrada Machado (Antônio Carlos), Carneiro da 
Cunha, Ribeiro de Andrada ( Martim Francisco), Silva 
Maia, Ferreira da Câmara e Teixeira de Gouveia, fa
laram sôbre o assunto, e pela leitura dos debates ha
vidos nessa sessão e nas dos dias 21 de maio; 4, 9, 
10, 11 de junho e 30 de agôsto, se verifica que os pro
curadores das províncias, apesar de constituírem a mais 
elevada corporação do Império, com função idêntica à 
do Conselho de Estado de Portugal, como paga de seus 
trabalhos e das responsabilidades assumidas, nada mais 
tiveram além da honra de se assentarem à mesma com 
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o imperador, e de gozarem da prerrogativa de se po
derem cobrir em sua real presença. ( 4) 

Manuel Ferreira da Câmara fêz também parte da 
Comissão Especial criada pela Assembléia por proposta 
do deputado Antônio Carlos de Andrada Machado, na 
sessão do dia 11 de novembro, última da Assembléia 
Constituinte de 1823, em que se deu a célebre Noite da 
Agonia, por se haver a sessão transformado em sessão 
permanente, enquanto durassem as inquietações existen
tes na capital, que deram lugar à dissolução da Assem
bléia e à conseqüente deportação dos Andradas e de 
outros deputados. ( 5) 

Já se verificou que algum tempo depois de ter sido 
dissolvida a Assembléia, Câmara Bethencourt embarcou 
para a Bahia, onde estêve dirigindo e melhorando as 
condições de suas propriedades que se achavam em 
péssimo estado, devido ao largo afastamento em que 
estivera das mesmas. Era seu intento não mais deixar 
a direção dos seus bens, tanto assim que recusara acei
tar a sua nomeação para membro efetivo do Conselho 
de Estado ( 6), mas, com a criação do Senado, sendo 
eleito ao mesmo tempo por l\finas e pela Bahia, foi 
obrigado a abandonar aquêle propósito, optando pela 
primeira dessas províncias, de acôrdo com a lei eleitoral 
e por ser o h. 1 dos eleitos. (7) 

A eleição foi feita a 22 de janeiro de 1826, e dos 
dez senadores escolhidos por d. Pedro I das listas trí
plices, para representarem a província de Minas Gerais, 
só Manuel Ferreira da Câmara deixou de prestar ju
ramento e tomar posse nêsse mesmo ano. 

(4) Pela Carta de Lei, de 20 de outubro de 1823 (Coleção de 
Leis, Ouro Prêto, 18315), o Imperador mandou executar o clecreto, 
extlngüinclo o Conselho de Procuraclores 

(5) Anafa do Parlamento Brasileiro, Assembléia Constituinte 
de 1823. 

(6) Crlaclo pelo decreto de 13 de novembro de 1823. 
(7) Carlos F. ele Sousa Fernandes, Senado Brasileiro; Rio df' 

Janeiro, 1912. 
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Em 1827 já estava êle de novo no Rio de ~Janeiro, 
tendo comparecido à primeira sessão preparatória rea
lizada no dia 27 de abril, quando apresentou a sua 
Carta Imperial de nomeação, que sendo examinada pehi 
Comissão de Poderes, foi aprovada, tendo prestado ju
ramento na segunda sessão preparatória efetuada no 
dia 28. 

Nesse ano fêz parte das Comissões de Indústria, 
Artes, Comércio e Agricultura, e da Fazenda. Foi tam
bém eleito para fazer parte da Comissão de Estatística, 
Colonização e Catequese, da qual se escusou, alegando 
impossibilidade de bem cumpri-la, por falta de tempo. 

Quando se discutia, na sessão de 10 de maio, o pro
jeto de lei sôbre mineração, Câmara enviou à mesa a 
seguinte emenda, que deu motivo a debates prolongados: 

"l'll patrimônio da Nação tudo quanto a terra encerra de 
precioso, e ninguém o poderá extrair sem seu expresso con
sentimento, e debaixo das condições que a Lei determinar. 

Manuel Ferreira da Câmara." 

A contribuição de Câmara Bethencourt na orga
nização dessa lei, e na de várias outras relativas à sua 
especialidade, é muitíssimo valiosa, mas a extensão dos 
debates travados em tôrno das mesmas em uma e outra 
Casa do Parlamento, não permitem que seja ela aqui 
tão estudada quanto merecia. ( 8) 

A partir de 1830, inclusive, Câmara Bethencourt 
não mais voitou a participar dos trabalhos do Senado, 
passando a residir na província da Bahia, de onde es
creveu se desculpando de não poder comparecer às 
sessões do Senado, por doente. 

{ 8) 1ll provável que venha isso a constituir mais tarcle objeto 
de um pequeno adendo a este trabalho. (Nota da .t.• ed.). Mas 
.a verdade ê que os anos passaram e até momento esta promessa 
11ilo foi cumprida. (Nota da 2.• ed.) 
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l;>or motivos particulares, Vf'lhice ou doença, ao ser 
solicitado mais uma vez, em 20 de outubro de 1830, 
para voltar a prestar os seus serviços ao Senado, re
.solveu pedir demissão da alta investidura a que fôra 
levado pelo voto de seus conterrâneos da província de 
Minas Gerais. Assim é que, na sessão de 8 de maio 
de 1833, o visconde de Alcântara leu o seguinte pare-
1:er: 

"A Comissão de Constituição examinou os oficios dos 
ilustres senadores, os Srs. Visconde de S. Leopoldo e Manuel 
Ferreira da Câmara, em resposta dos que receberam do ilus
tre Sr. Secretário dêste Senado, datados em 20 de outubro de 
1832, em que convocava a comparecerem às sessões do Se
nado; e deduzindo ambos os mencionados senadores impe
dimentos de idade avançada e moléstias crônicas adquiridas 
no serviço público, para cumprirem, segundo seu dever e pa
triotismo, as obrigações de tão importante cargo, acrescen
ta o Sr. Visconde de São Leopoldo que o Senado praticaria 
com êle um ato de justiça, que êle receberia como de bene
ficência, em atenção aos motivos alegados, se se dignasse 
aceitar sua demissão de senador de uma maneira honrosa." 

"A Comissão, considerando que a Constituição não ou
iorga ao Senado a faculdade de o demitir, é de parecer que 
novamente se oficie aos referidos senadores visconde de 
São Leopoldo e Manuel Ferreira da Câmara, fazendo-lhes 
sentir a necessidade que tem o Senado da coadjuvação do 
seu saber e virtudes na importante tarefa de seus trabalhos, 
e que espera do seu zêlo e patriotismo e da bem merecida 
confiança que nêles teve a nação quando os elegeu para 
seus representantes, compareçam logo que lhes permitir o 
seu estado de saúde. 

"Paço do Senado, em 8 de maio de 1833 - Visconde de 
Alcântara - D. Nuno Eugênio de Lossio e Seiblitz - Vis· 
conde de Cairú" (9) 

Na Bahia, Manuel Ferreira da Câmara 

"procurou naturalizar algumas plantas exóticas. Em 
1823 introduziu na província da Bahia uma porção de raiz 

(9) Documentos anexos, ns. 69 e 69 A. 
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de araruta (maranta indica). A cultura desta raiz tornou
se tão próspera em algumas vilas do Recôncavo, que consti
tui hoje um ramo de exportação, além de grande porção da 
sua fécula que se consome na província. Uma memória sô
bre a cultura e fabricação da farinha de araruta, publicada 
pelo Sr. Ferreira da Câmara, no Jornal da Sociedade de Agri
cultura, Comércio e Indústria da província da Bahia, é um 
guia fiel para os lavradores, e do qual têm êles feito útil 
emprêgo, colhendo grandes vantagens. Essa sociedade, que 
muitos serviços prestara à agriculiura e indústria, reconhe
ceu dignamente os talentos e trabalhos científicos do Sr. 
Câmara, elegendo-o para seu presidente. As sessões por 
êle dirigidas foram sempre de interêsse real às ciências; e 
os que quizerem conhecer os benefícios que o Sr. Câmara 
sabia difundir, sôbre tudo o que era concernente aos melho
ramentos do seu país, devem ler, não só as suas memórias 
publicadas na coleção da Academia Real das Ciências de 
Lisboa, senão também o seu último discurso pronunciado na 
Bahia na terceira sessão geral da Sociedade de Agricultura, 
Comércio e Indústria, etc. 

"Uma vida tão iitilmente consagrada às ciências; uma 
carreira tão amplamente fornecida de trabalhos agrícolas 
e metalúrgicos; uma série de anos aplicados ao melhoramen
to da legislação pátria; uma existência tôda de inteligência 
e saber; eis quanto a morte terminou, com grande mágoa 
dos brasileiros que honravam no Sr. Dr. Câmara um sábio 
compatriota que por seus serviços e profundo saber fôra 
sempre uma das ilustrações científicas do Império do Bra
sil." (10) 

Finalmente, na reumao da assembléia geral da So
ciP.dade da Agricultura, Indústria e Comércio da Pro
víncia da Bahia, realizada a 31 de janeiro de 1836 e 
publicada no Jornal da Sociedade de 15 de :fevereiro, 
o Conselheiro Miguel Calmon du Pin e Almeida, ao 
abrir os trabalhos, lastimando a morte dos senadores 
Manuel Ferreira da Câmara e visconde de Cairu, disse : 

(10) Da. ;J. F. SIGAUl>, Revista do Jmtituto, tomo IV, pá.g. 517. 
A Revista com o dltlmo discurso de Câ.rnara Bethencourt não 

existe na Biblioteca Nacional. 
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"Senhores! Cabal seria a satisfação que tenho ao di
rigir-vos a palavra desta cadeira, se não devera essa honra, 
que devidamente aprecio, a um acontecimento, que nos cabe 
lamentar. O nosso benemérito presidente, o Sr. Conselheiro 
e Senador Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, 
já não vive senão em nossa lembrança. No dia 13 de 
dezembro do ano próximo passado, falaceu nesta cidade, e 
descança para sempre no jazigo dos Religiosos Francisca
nos. (11) 

"Havendo-lhe prestado, em seus derradeiros instantes, 
os ofícios que devia à mais sincera amizade, posso testemu
nhar-vos, que no sol pôsto da vida êle não desmereceu o 
caráter do sábio. A serenidade com que pediu os socorros 
da reli~ião, e com que se finou, é o mais brilhante colorido 
do último retrato do homem esclarecido e justo. Seus fei
tos como cidadão prestante, no período de 40 anos de vida 
i:ública, o recomendam à memória da pátria agradecida; e 
seus esforços para o desejado melhoramento de nossa agri
cultura e indústria, o recomendam à r.ossa justa saudade. 
Honremos, pois, as cinzas do nosso primeiro presidente." 

Foi membro da Academia de História Natural de 
Edimburgo; da Real das Ciências de Lisboa, da de 
Estocolmo, da Auxiliadora da Indústria do Rio de Ja-
neiro, etc. (12) · 

Além de dignitário honorá~io da Ordem Imperial 
do Cruzeiro, era o senador Manuel Ferreira da Câmara 
comendador da Ordem de Cristo, pela carta régia de 
12 de outubro de 1825. (13) 

O ilustre Dr. Sigaud, ao traçar a síntese biográfica 
de Câmara Bethencourt, diz que a sua família devia 
possuir vários manuscritos de sua lavra, entre os quais 
um Tratado de Mineralogia do Brasil; mas, pelo co
nhecimento que ora se tem da verdadeira feição de suas 

( 11) lnfellzmente, foram lnfrut1feras as buscas feitas para 
localizar o seu tumulo, no convento de S. Francisco, da Bahia. 

(12) ALFREDO VALADÃO, R1wi8ta do Inatituto Histórico, Bo
letim. 

(13) Arquivo Nacional, caixa 884, vol. 35, col. 14, fl. 220. 
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inclinações intelectuais, tudo leva a crer que jantais 
tenha êle escrito tal tratado. 

Escrevendo também sôbre Manuel Ferreira da Câ
mara, Nelson de Sena diz: 

" Queremos com razão supor que o Dr. Câmara tenha si
do até agora o talento mais extraordinário, o espírito mais 
lúcido, a mentalidade melhor preparada dentre os filhos de 
Minas Gerais." (14) 

Não há fugir à verdade destas palavras. Manuel 
Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, representa, po
sitivamente, uma das personalidades mais notáveis de 
quantas o Brasil tem tido em todo o período de sua 
existência. 

(14) Revista do Arquivo Ptíblico JIHnciro, ano X , pàg. 184. 
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D O CUMENT O S 





DOCUMENTO N. 1 (1) 

F!cka Escolar da Universidade de Coimbra. 

Manuel Ferreira da Câmara, conforme o requerimento 
da sua certidão de idade, ou Manuel Ferreira da Câmara Be
tencourt e Sá, segundo o têrmo de matrícula no primeiro 
ano jurídico, filho do tenente Bernardino Rodrigues Cardo
so e d. Francisca Antônia Xavier, neto paterno de Domingos 
Rodrigues e Luzia Maria, naturais de Lisboa, êle da fregue
sia de Santa Engrácia e ela da freguesia de S. Quintino e 
neto materno do capitão João Ferreira dos Santos, natural 
da freguesia de Penamaior, Chãos de Ferreira, bispado do 
Pôrto e de d. Maria Isabel Betencourt, natural de Lisboa, 
freguesia de Santa Catarina do Monte Sinai, nasceu em Vila 
1' ova da Rainha de Caeté, freguesh de Nossa Senhora do 
Bom Sucesso - não diz o assento de batismo em que data 
- e foi batizado aos 3 de julho de 1758, sendo padrinhos o 
tenente João Furtado Leite e d. Coleta Rosa: certidões de 
idade de 1772-1833, vol. XXXVII, fois. 89 e 89 v. 

1783 - 1784 

Matriculou-se no primeiro ano jurídico aos 31 de outu
bro de 1783: matrículas, vol. 12 (1783-1784), L. 2•, foi. 27 v. 

Fêz exame das disciplinas do primeiro ano jurídico em 
1 de julho de 1784, sendo aprovado "nemine discrepante": 
exames do primeiro ano de direito vol. I (1772-1773 até 
:!789-1790) foi. 109 v. 

1784 - 1785 

Matriculou-se no segundo ano jurídico aos 11 de outubro 
de 1784: matrículas, vol. 13 (1784-1785), L. 2°, foi. 63 v. 

(1) Vide págs, 3 e 6. 
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Fêz exame das disciplinas do segundo ano jurídico em 
30 de maio de 1785, sendo aprovado "nemine discrepante": 
exames do segundo ano de direito (1772-1773, até 1789-1790\, 
foi. 83 V. 

1785 - 1786 

Matriculou-se no terceiro ano de Le.is aos 19 de outub1·0 
ele 1786: matrículas, vol. 14 (1785-1786), L. 2•, foi. 20. 

Fêz exame das disciplinas do terceiro ano de Leis aos 
6 de julho de 1786, sendo aprovado "nemine discrepante": 
exame, atos e graus de Leis. vol. 3• (1785-1788), fol. 51 v. 

1786 - 1787 

Matriculou-se no quarto ano de Leis a 6 de outubro de 
1786: matrículas, vol. 15 (1786-1787), L. 2•, foi. õ2. 

Fêz exame das disciplinas do quarto ano de Leis aos 11 
de julho de 1787, sendo aprovado "nemine discrepante", de-
1,ois do que, prestado o juramento da Conceição, recebeu o 
grau de bacharel na referida Faculdade: exames, atos e 
graus de Leis, vol. 3• (1785-1788), foi. 116. 

1787 - 1788 

Matriculou-se no quinto ano de Leis aos 6 de outubro 
de 1787: matriculas, vol. f6 (1787-1788,, L. 20, foi. 51. 

Fêz c:xame das disciplinas do quinto ano de Leis (forma
tura), aos 27 de junho de 1788, sendo aprovado "nemlne 
discrepante". A 3 de julho seguinte foram-lhe passadas car
tas de bacharel e formatura: exames, atos e graus de Leis, 
vol. 3• (1785-1788), foi. 182 v. Vid. does. ns. 1 e 2. 

Em Congregação da Faculdade de Leis, de 31 de julho 
de 1788, obteve as seguintes informações finais : 

Em procedimento e costumes: aprovado por todos; 
Em merecimento literário: bom por cinco, suficiente 

por dois; 
Em prudência, probidade e desinterêsse para o desem

penho das funções do Estado, aprovado por todos: Informa
ções, vol. 1 (1781-1782 atê 1796-1797), foi. 117. 
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Manuel Ferreira da Câmara Betencourt apenas foi for
mado em Leis. Um irmão, José de Sâ Betencourt Accioli, é 
que se havia feito bacharel formado em filosofia, a 14 e 
211 de junho de 1787: exames, atos e graus de filosofia, vol. 
2º (1784-1787), fol. 160 V. e 166 V. 

Arquivo da Universidade de Coimbra, 30 de abril de 
1930. O 1• conservador, Jodo Pinto SUva. 

DOCUMENTO N. 2 

Carta de bacharel e,n Leis 

IN DEI NOMINE, AMEN. / D. FRANCISCUS RA
PHAEL A CASTRO, / Santre Ecclesire Patriarchalis Ulissi
ponensis Principalls, Regire Majestalis a Consiliis, / & hujus· 
Academire Conimbricensis Reformator, ac Rector, &e. Si
mulque/ Alma Universitas ipsa palam testamur, certiores-· 
que reddimus omnes, & / slngulos quorum interest prrescntes 
Literas inspicere. Quod dllectus nobis / EMMANUEL FER
REIRA DA CAMARA BETENCOURT E SÃ, filius / Ber
nardini Rodrigues Cardoso, ex-Vila nova da Rainha do Ca
gete,/ oriundos, Gradum Baccalauri Juris Civilis Facultate 
Jaudabiliter, & honorifice in / Academia Nostra Conimbricen-
1,i adeptus est, Cursibus suis de more peractis, prae / misso
que Examine publico, in quo a Gravlsslmls, Sapientissimis
que Profeseoribus approbatus fuit NEMINE/ DISCREPAN
TE, caeterls rlte, ac solemniter observatis, secundum prro
dictre Universitatls Statuta: deco / ratus autem fult ipso 
Baccalauri, Gradu, per Sapientissimum Doctorem BERNAR
DUM CARNEIRO VIEIRA DE SOUSA, Professorem Merl
Usslrnum, prius prrestito juramento fe publlce, & privatin / 
defensorum IMMACULATAM CONCEPTIONEM DEI-GENI
TRICIS VIRGINIS MARI1E / d!e XI Julll Anno Domini 
UDCCLX..XXVm quemadmodum in Libro Examinum, Actuum, 
& Graduum / ejusdem annl foi. 116, annotatum est Cujus rei 
testimonium publice perbibentes has Literas prmdicto Bacca 
/ lauro benemerito dedimus, subscriptionemque nostram ad-
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jecimus, Slglllo etlam Unlversitatls appenso. Da/ta Conim
bricae dle Julil Anno Dominl milleslmo septingenteslmo octo
gesimo octavo. / (1) 

Carta de Formatura em Leis passada a Manuel Ferreira 
da Câmara Betencourt e Sã. 

EM NOME DE DEUS, AM11:N. / D. FRANCISCO RA
FAEL DE CASTRO, Principal da Santa Igreja Patriarcal 
de Lisboa, do Conselho de Sua Majestade, e/ Reformador 
Reitor desta Universidade de Coimbra &c., faço saber que 
MANUEL FERREIRA DA CÂMARA BETENCOURT E 
SÃ, filho DE BERNARDINO / RODRIGUES CARDOSO, 
natural de Vila nova da Rainha de Caeté havendo con
seguido o grau de bacharel na Faculdade de Leis como 
mostrará por sua Carta, / e havendo continuado mais um 
ano de freqüência, e ouvido as lições de sua obrigação, con
forme os novos estatutos desta Universidade, com prova dêle 
se habilitou para fazer, como fêz com efeito, a sua forma
tura em XXVII de junho de MDCCLXXXVIII, no qual ato 
flendo examinado pelos doutores seus mestres, e sendo 
distribuídos, e regulados os votos, foi aprovado NEMINE 
DISCREPANTE, como consta do Assento, que disso se fêz 
no Livro dos Exames, Atos e Graus do dito ano, foi. 182 
vers. o qual me foi presente ao assinar. E porque com 
o referido ato, e aprovação conforme a lei do reino, e es
tatuto desta Universidade, pode usar de suas letras livre
mente em qualquer parte, lhe mandei passar a presente por/ 
mim assinada, e selada com o sêlo da mesma Universidade. 
Dada em Coimbra aos. . . de junho de mil setecentos e 
oitenta e oito. / COIMBRA. Na Real Oficina Tipográfica 
da Universidade. Ano de 1788. (2) 

(1) Processos para Cartas de graus do ano de 1788. Jl: du
plicado em papel do original em pergaminho. 

(2) Processos para cartas de graus do ano de 1788. lll du
plicado em papel do original em pergaminho. Documentos gen
tilmente recebidos da Universidade de Coimbra por Intermédio da 
Embaixada de Portugal, no Rio de Janeiro. 
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DOCUMENTO N. 2A (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - Mss. C. 75-7 

Ilmo. Sr. Vig. Geral. 

Diz o Conselheiro Manuel Ferreira da Câmara Bithan
court e Sá filho legítimo de Bernardino Rodrigues Cardoso, 
e de sua mulher d. Francisca Antônia Xavier, nascido e ba
tizado na freguesia de S. Ant9 da Itacambira que para bem 
de sua justiça precisa que V. S. mande passar por certi
dão o teor do seu batismo, e jura não ser para causa crime. 

Passe vista, 14 de julho de 1827. 

SILVA 

P. a V. Sa. seja servido assim mandar. 

E. R. Mercê. 

Antônio José Ribeiro, escrivão da Câmara Eclesiástica 
da Comarca das minas novas do Araçuaí e seu continente 
do arcebispado da Bahia. 

Certifico e faço certo, que revendo o livro findo, que ser
viu dos assentos dos batizados da · freguesia de Sto. Antônio 
da Itacambira desta comarca eclesiástica e nêle a folhas se
tenta e sete, verso se acha o assento de que faz menção a 
i,etição supra, cujo teor, verbo adverbum é o seguinte - Aos 
\ ,nte e seis dias do mês de abril de mil setecentos e sessenta 
e quatro anos, nesta matriz batizou, e pos os santos óleos o 
padre Francisco de Medeiros Cabral a Manuel, filho legíti
mo do Tenente Bernardino RodriguP-s Cardoso, e de Dona 
Francisca Antônia Xavier: foi padrinho o reverendo doutor 
Albano Pereira Coelho, de que fiz êste assento. - O vigá
rio: Jerônimo de Macedo Portugal - Nada mais se continha 
em o dito assento, que o conteúdo dêle, aqui bem, e fiel
mente, trasladei do próprio original, sem cousa que dúvida 
faça, ao qual em tudo, e por tudo me reporto, do que dou 
fé. Esta passei em cumprimento do C:cspacho retro, do mui
to reverendo Franc• Manuel da Silva, professor imperial 

(1) Vide pág. 3. 
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da gramática latina, e vigário geral desta comarca, aos 
catorze dias do mês de julho do ano do nascimento de N. 
Senhor Jesus Cristo, de mil oitocentos e vinte e sete, sexto 
da independência e do Império, nesta vila do Bomsucesso das 
Minas novas do Araçuai, e eu Antônio José Ribeiro a. es
crevi, conferi e assinei. 

Assento, ano de 1764. 

Antônio José Ribeiro. 

DOCUMENTO N. 3 

BIBLIOTECA NACIONAL - Mss. C. 75-7 

Manda a Rainha N. S. a tôdas as pessoas, a quem 
o conhecimento desta pertencer não ponham Impedimento 
algum a Manuel Ferreira da Câmara para fazer viagem 
da Vila das Caldas à Batalha, Leiria, Ourém, Tomar, e Figuei
ró, e depois para Lisboa. E por quanto êle vai encarrega
do de fazer nesta digressão várias observações úteis ao Real 
Serviço, e ao bem do Estado: 

Ordena Sua Majestade, que se lhe preste todo o auxí
lio de que êle possa precisar, e se lhe facilitem os meios 
necessários para a execução das diligências de que vai in
cumbido; pagando êle tudo o que. requerer; e se lhe der 
pelos preços correntes. Palácio de Queluz, em 6 de outubro 
de 1798. 

D. Rodrigo de Sousa Coutinho 

(1) Vicie pág, 31, e doe. n, 70. 

276 



DOCUMENTO N. 4 (1) 

Discurso de D. Rodrigo de Sousa Coutinho 

BIBLIOTECA NACIONAL - Col. Linhares: Mss. I -
29-13-16 

Meus Senhores 

A administração que S.A.R. o Príncipe Nosso Senhor foi 
servido confiar-me tem na sua repartição todos os domí
nios ultramarinos, e ainda que, depois do luminoso estabele
cimento do erário, o presidente daquela repartição seja pro
priamente o Ministro de Estado, a quem pertence tudo o 
que diz respeito à Fazenda, e conseqüentemente o único 
que possa e deva formar um plano sistemático para a sua 
administração, contudo, lembrando-me de uma parte que o 
comum das gentes me inculparia se no misérrimo estado em 
que se acha a Fazenda Real dos Domínios Ultramarinos, eu 
guardasse o silêncio e da outra desejando sujeitar os meus 
sentimentos às ,grandes luzes do Exmo. Marquês Mordomo
Mor e presidente do Real Erário, assim como oferecer a 
uma justa discussão pontos, que, uma vez resolvidos, pu
dessem produzir grandes bens à administração da Fazenda 
Real, e talvez a sua total melhoria, propus humildemente a 
S.A.R. o Príncipe Nosso Senhor, que se dignasse permitir 
que em Juntas compostas de Ministros de Estado e de pes
soas as mais conspicuas pelos seus empregos e talentos, e 
que se convocassem em casa do Exmo. Marquês Mordomo
Mor se discutissem tão importantes materias e se abraças
sem resoluções que, levadas depois à real presença e apro
vadas pelo mesmo augusto senhor, pudessem ser executadas 
em aumento da real Fazenda, e em benefício dos povos. Tal 
é o objéto que aqui nos reúne; e lisonjeio-me que a impor
tância das matérias, a grandeza da tentativa, e a pureza 
das intenções servirão de escusa à fraqueza da minha ex
posição, e das minhas vistas, que conservadas, examinadas 
e discutidas pelos membros conspícuos desta junta aparece
rão com uma nova e brilhante face, que eu jamais poderia 
dar-lhes. Mas antes que fale particularmente dos objétos 
de fazenda, seja dos domínios ultramarinos em geral, seja 

( 1) ... V. págs. 39 a 52. 
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daquela da capitania de Minas, que mais principalmente deve 
ser o objeto da discussão, e seja-me lícito tocar ligeiramente 
sôbre o sistema político que mais convém que a nossa co
roa abrace para a conservação dos seus tão vastos domí
nios, particularmente dos da América, que fazem propria
mente a base da grandeza do nosso augusto trono. 

Os domínios de Sua Majestade na Europa não formarão 
senão a capital e o centro das suas vastas possessões. Por
tugal, reduzido a si só, seria dentro de um breve período uma 
província de Espanha, enquanto servindo de ponto de reu
nião e de assento à monarquia, que se estende ao que pos
súl nas ilhas de Europa e Ãfrica, e ao Brasil, às costas orien
tais e ocidentais de Ãfrica, e ao que ainda a nossa rea'l coroa 
possui na Ãsia, é sem contradição, uma das potências que 
têm dentro de si todos os meios de figurar conspícua e bri
lhantemente entre as primeiras potências da Europa. Com 
uma extensão territorial na Europa três vêzes menor, com 
possessões muito inferiores às nossas, pôde a República das 
Províncias Unidas ter o maior pêso na balança política da 
Europa e figurar como a segunda entre as potências ma
rítimas. A feliz posição de Portugal na Europa, que serve 
de centro ao comércio do norte e melo-dia do mesmo conti
nente, e do melhor entreposto para o comércio da Europa 
com as outras três partes do mundo, faz que êste enlace 
dos domínios ultramarinos portuguêses com a sua metró
pole seja tão natural, quão pouco o era o de outras colô
nias, que se separaram da sua mãe-pátria; e talvez sem o 
feliz nexo, que une os nossos estabelecimentos, ou êles não 
poderiam conseguir o grau de prosperidade a que a nossa 
situação os convida, ou seriam obrigados a renovar artificial
mente os mesmos vínculos que hoje ligam felizmente a mo
narquia e que nos chamam a maiores destinos tirando dêste 
sistema tôdas as suas naturais conseqüências. ~ste deve 
ser, sem dúvida o primeiro ponto de vista luminoso do nosso 
govêrno; e já que ditosamente, segundo o incomparàvel sis
tema dos primeiros reis desta monarquia que fizeram des
cobertas, tôdas elas foram organizadas como províncias da 
monarquia, condecoradas com as mesmas honras e privilé
gios que se concederam aos seus habitadores e povoadores, 
tôdas reunidas ao mesmo sistema administrativo, tôdas es
.tn belecidas para contribuirem à mútua e reciproca defesa da 
monarquia, tôdas sujeitas aos mesmos usos e costumes, é 
êste inviolável e sacrossanto _princípio da unidade, primeira 
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base da monarquia que se deve conservar com o maior 
ciume a fim de que o português nascido nas quatro partes 
do mundo se julgue sàmente português e não se lembre se
não da glória e grandeza da monarquia, a que tem a fortu
na de pertencer, reconhecendo e sentindo os felizes efeitos 
da reunião de um só todo, composto 1e partes tão diferentes 
que separadas jamais poderiam ser igualmente felizes, pois 
que enquanto a metrópole se privaria do glorioso destino 
de ser o entreposto comum, cada domínio ultramarino sen
tiria a falta das vantagens que lhe resultam de receber o 
melhor deposito para todos os seus gêneros de que se segue 
a mais feliz venda no mercado geral da Europa. ll: uma 
conseqüência natural dêste princípio o outro secundário de 
que as relações de cada domínio ultramarino devem em 
recíproca vantagem ser mais ativas e mais animadas com a 
metrópole do que entre si, pois que só assim a união e a 
prosperidade poderão elevar-se ao maior auge. ll::stes dbis 
princípios devem particularmente ser aplicados aos mais 
essenciais dos nossos domínios ultramarinos, que são sem 
contradição as províncias da América, que se denominam 
com o generico nome de Brasil. O Brasil, sem dúvida a 
primeira possessão de quantas os europeus estabeleceram 
fora do seu continente, não pelo que é atualmente, mas pelo 
que pode ser, tirando da sua extensão, situação e fertllida
de todos os partidos que a natureza nos oferece, é limitado 
ao norte pelos franceses, holandeses, e espanhóis, ao levan
te e ao sul pelos espanhóis, banhado pelo mar imensas cos
tas, que desde Oiapoque se estendem até quase a embocadu
ra do rio da Prata. A possessão exclusiva do rio Amazonas 
e dos que deságuam nêle, vindo do norte, quais os rio Bran
co e Negro, unida à imensa costa de que a nossa real coroa 
é senhora, faz que Espanha .possa tirar pouca vantagem 
de tudo o que possui além da linha e que o mesmo rio da 
Prata, com que se confunde o Paraguai, mal compense 
esta falta de comunicação pela imensa distância a que fica 
da Europa e pelas poucas relações comerciais que pode es
tabelecer com a Ásia e com a África. A feliz posição do 
Brasil, dá aos seus possuidores uma tal superioridade de 
fôrças pelo aumento de povoação que se alimenta dos seus 
produtos e facilidade do comércio que sem grandes erros 
políticos jamais os visinhos do norte e do sul lhes poderão 
ser fatais e pelo mar só pelo comércio interlópio e fraudu
lento é que necessàriamente devem inquietar-nos logo que 
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a nossa taxação se afastar dos princípios que unicamente 
podem suspender e contrariar êste cruel flagelo. Para se
gurar os meios da nossa superior fôrça . é que com olhos po
líticos se deve estabelecer a divisão das nossas capitanias, 
e aí salta aos olhos a necessidade que há de formar dois 
grandes centros de fôrça, um ao norte e o outro ao sul, 
debaixo dos quais se reuna m os territórios que a natureza 
dividiu tão providamente por grandes rios, ao ponto de fa
zer ver que esta concepção política é ainda mais natural, 
do que artificial. 

Os dois grandes centros são sem contradição o Pará e o 
Rio de Janeiro. Tôdas as capitanias que do centro comuni
cam com o mar por meio dos grandes rios que deságuam no 
Amazonas, seja ao norte, seja ao sul do mesmo rio, e que 
de uma parte são os rios Negro e Branco e da outra o Ma
deira, o Tapajós, o Tocantins; e tôdas aquelas capitanias 
que existem sôbre a direção da costa da América, que se 
dirige de levante a poente, devem depender do governador do 
Pará, e devem formar um centro de forças que possa resis
tir aos ataques de algum dos poderosos vizinhos, com que 
confinam os nossos estabelecimentos. Dêste modo os go
vêrnos de Goiás, de Mato Grosso, e Cuiabá, do Rio Negro, 
do Pará, do Maranhão e Piauí, são destinados pela natu
reza e arte a dependerem de um vice-rei que r esida no 
Pará e a fazerem com êle causa comum, para defenderem 
tôda a cadeia dos nossos estabelecimentos, que desde parte 
do Paraguai superior se estende até ao Amazonas, e que 
sustentando a preciosa e privativa navegação do mesmo rio, 
e cobrindo os interessantes estabelecimentos formados nos 
rios Negro e Branco, vem depois findar com as ilhas à 
embocadura do Amazonas com o govêrno do Pará e com 
a r ica costa do Maranhão. De outra parte tôdas as capi
tanias centra is, que, por m eio dos grandes rios S. Francisco 
e Doce, podem comunicar com a s capitanias marítima s de 
Pernambuco, Bahia, Espírito Santo, como são Minas Ge
rais e a parte interior do govêrno de São Paulo, e as ou
tras que necessàriamente se devem estabelecer ao longo 
do Paraguai pelas cabeceiras do Uruguai e Paraná até ao 
Ibicuí e Rio Grande; assim como as capitanias de São 
Paulo na parte marítima do Rio Grande, devem depender 
tôdas do vice-rei do R io de Janeiro, que servirá a i;sim de 
centro de reunião e de fôrças para defender a cadeia dos 
nossos estabelecimentos que desde parte do P a raguai in-
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ferior se estende até o fim da nossa linha divlslonárla, jun
to à desembocadura do Paraguai. Esta luminosa. divisão e 
centralisação dos nossos govêrnos da América não só nos 
porá no caso de não temermos nada dos nossos vlslnhos, 
mas Insensivelmente e por meios progressivos nos chamará 
a ocupar o verdadeiro limite natural das nossas possessões 
no sul da América que é a margem setentrional do rio da 
Prata. Ficará tocando às capitanias marítimas o dar meios 
para o sustento de uma grande marinha, que não só as 
defenderá, mas que impedirá o flagelo do co11trabando, a 
que hoje estão sujeitas; e com a sua fôrça. reun!da a melho
res regulamentos das nossas alfândegas, poderão dar ao 
contrabando um golpe decidido em benefício do público e 
do particular. 

Se é interessante a divisão e criação de novos govêr
nos, não deve merecer menor atenção o seu regíme inte
rior que deve ter por princípios: 

1°) a segurança e defêsa das mesmas capitanias; 
2°) princ1p1os luminosos de administração, que segu

rem e afiancem o aumento das suas culturas e comércio; 
3°) a imparcial distribuição da justiça que é a pri· 

melra base que segura a tranqüilidade mterlor dos Estados; 
49 ) o aumento e prosperidade das rendas reais, que são 

evidentemente os primeiros e essenciais meios da prospe
ridade e segurança das monarquias e dos Estados em geral; 

59 ) um sistema militar, terrestre e marítimo que evite 
todo o susto de qualquer concussão interior ou exterior. 

ll: por êstes motivos que a escôlha dos governadores de· 
ve ser o primeiro objeto da atenção dos soberanos; e que, 
enquanto a distância de táis govêrnos necessita a confiança 
de um grande poder e jurisdição, devem ficar sujeitos a 
uma grande r esponsabilidade que lhes ligue as mãos, exce
to nos casos em que a pública salvação exige o prescindir
se de tôda e qualquer outra consideração. Como mantene
dores da justiça e como administradores da Fazenda, é que 
lhes não deve ser lícito o obrarem senão na qualidade de 
presidentes das Juntas de Justiça (isto é, como regedores) 
e de Presidentes das Juntas de Fazenda, pois que nestes 
dois pontos tudo o que é arbitrário é sempre máu e nocivo 
igualmente à autoridade e poder do Soberano, como à boa 
e cômoda existência dos mesmos particulares. Enquanto 
as nossas leis sábia e justamente proibiram aos governado-
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res a comerciar talvez não lembrou que o dar-lhes melhores 
ordenados era talvez o meio de segurar-lhes uma total isen
ção; e que êste ponto e o de sujeitá-los a uma grande res
ponsabilidade eram os mais essenciais e os que nunca de
viam perder-se de vista. 

Não será menos atendível para segurar uma boa admi
nistração da Justiça, o cuidado na escolha dos magistrados 
que se mandam para a América, e o fixar-lhes os limites 
da sua jurisdição com a dos governadores, de maneira que, 
Eujeitos a êstes em tudo o que não fôr exercício dos seus 
cargos, sejam totalmente Independentes no que toca aos 
seus julgados. llJ para êste fim que o fazê-los mais indepen
dentes por meio de bons salários, reduzindo-lhes somente 
ao número necessário; o dar-lhes uma carreira seguida, en
quanto não cometessem delito; o sustentá-los contra opres
E.âo dos governadores, se êstes os quisessem dominar; o cas
tigá-los severamente logo que delinquissem; e o fechar
lhes para sempre a porta da magistratura, uma vez que se 
tivessem mostrado indignos das respeitáveis funções de um 
administrador da Justiça, seriam meios de segurar bons e 
imparciais julgadores na América, de que os povos se não 
queixassem continuamente, como agora fazem. Seria bem 
digno de acompanhar esta reforma outra muito mais essen
cial, e que tocaria seja sôbre a adoção do princípio lumino
so de estabelecer uma total divisão dos cargos de magistra
dos e de administrador de Fazenda, que nada têm de co
mum, seja sôbre os aditamentos e correções que necessita o 
nosso Codigo, no que toca à América, seja sôbre uma mais 
cômoda forma dos tribunais, para onde as partes agravam 
e apelam para melhor segurarem sua justiça. Quanto às 
correções e aditamentos das nossas leis para os Domínios 
ultramarinos, quem não vê e não sente quão necessário se
ria o tirar todo o arbitrário no modo por que se dão as ses
marias e as datas? O segurar-lhes o modo de as conser
var, depois de adquiridas, por ineio de livros de registro; o 
regular a conservação dos nossos bosques, matas e arvo
redos, seja dos que servem para cortes de madeiras para 
as construções marítimas, seja os que servem para o com
bustível e trabalho das minas e fundições; o fixar de um 
modo preciso as leis com que poderiam formar-se associa
ções indispensáveis para o trabalho e exploração das mi
nas, e entre nós quase desconhecidas; o estabelecer nas 
mesmas minas regimentos luminosos para a divisão das 
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águas, para as minerações, para impedir que mal-entendi
dos e cavilosos embargos suspendam muitas vêzes o pro
veitoso trabalho de uma lavra, que assim se suspende, e 
igualmente o segurar a boa-fé das hipotécas por meio de 
um registro inalterável. Muito mais se poderia dizer nesta 
matéria; mas seria agora supérfluo o expô-lo, enquanto ha
verá outra ocasião em que êste mesmo objeto nos deva 
ocupar. 

Quanto à forma dos tribunais, talvez o estabelecimento 
de mais alguma relação na América e o deixar a apelação 
em última instância para um tribunal da Capital, qual o 
Conselho Ultramarino, fôssem meios muito convenientes pa
ra simplificar e segurar uma melhor administração de 
justiça no vasto continente da América, do que o sistema 
que atualmente existe. 

Os ministros da religião, que é tão essencial para a con
servação dos Estados e de que se pode dizer até com re
centes e lastimosas experiências o que Bossuet disse elo
qüentemente do Ente Supremo, que seria necessário inven
tá-lo se não existisse, devem merecer uma particular aten
ção da parte do legislador político. Felizmente entre nós 
e nos nossos vastos dominios ultramarinos, os nossos So
t eranos sendo os únicos padroeiros daquele vasto continen
te, os ministros acham-se alí no mesmo estado da primitiva 
Igreja. ll: pois necessário aproveitar êste excelente princi
pio e regulando~lhes econômícas, mas proporcíonais côngruas, 
ajudadas de um moderado pé de altar, que se não deve dei
xar arbitrário segurando-lhes uma boa pia, e luminosa edu
cação; fixando o seu número, para que não seja demasiado 
e composto de membros ociosos, dirigir todos os seus esfor
ços à civilização dos ind!os bravos, que vivem ainda nas 
espêssas trevas. do paganismo; o que é igualmente indeco
roso e alheio da piedade dos nossos soberanos, e impróprio 
dos seus profundos conhecimentos poUticos, e desejos da 
grandeza dos seus domínios, onde tantos braços se deixam 
existir sem útil emprêgo, e sem ampliarem e promoverem 
a cultura dos domínios sôbre que vegetam. 

O pé militar terrestre e marítimo dos nossos domínios 
últramarinos é absolutamente sinônimo do que existe no 
Reino; e nesta parte é muito louvável o que se acha deter· 
minado, bastando talvez mantê-lo debaixo de melhores prin
cípios econômicos, que são certamente, em tais matérias, 
objetos muito essenciais. Há porém um ponto muito fun-
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damental, e que segundo o nosso luminoso estabelecimento, 
não devêra nunca ter-nos fugido de vista, e é que os nossos 
.Domínios ultramarinos, sendo Províncias da Monarquia, de
vem concorrer todas para o recrutamento do Exército da 
Metrópole; pois que o primeiro assento e base da Monar
quia deve ser Igualmente defendido por tôdas as partes que 
compõem o todo. Já S. Majde. tem lançado algumas linhas 
para êste ulterior estabelecimento, que há de singularida
de estender e confirmar a fôrça e energia do poder real. 
Talvez a êste luminoso sistema, que se pode com vantagem 
estender ao Exército terrestre e marítimo, poderia reunir
se o plano de mandar alguns regimentos da Metrópole para 
os Domínios ultramarinos, que depois de se demorarem alí 
alguns anos voltassem completos à Metrópole, deixando tam
bém alí estabelecidos, dos primeiros soldados, os que se 
houvessem naturalizado no país, e dêste modo se procura
ria ainda mais a consolidação e reunião de tôdas as partes 
da monarquia e se daria um maior e útil movimento ao nos
so exército. A manutenção de duas esquadras pequenas no 
norte e no sul da América é objeto de tôda a consideração; 
e êste princípio se acha já quase determinado por S. Majde. 

Os produtos e culturas da América, como madeiras, li
nhos, cânhamos e carnes salgadas, darão à nossa Marinha 
a maior consolidação; e êstes pontos, em que S. Majde. já 
tem tomado muitas luminosas resoluções, deixam um cam
po aberto às mais lisonjeiras esperanças, se o sono, tão 
próprio dos climas quentes, não vier de novo fazer-nos es
.quecer dos nossos mais essenciais interêsses. 

Animar as culturas existentes e naturalizar no Brasil 
todos os produtos que se extraem de outros países deve ser 
outro grande objeto do legislador político, unindo-lhe tam
bém o cuidado de segurar-lhes com a mais extensa navega
ção o seu consumo na Europa, por meio da Metrópole e nas 
partes do mundo, por meio dos outros domínios que n nossa 
.real coroa possui. Não seria contrário ao sistema de Pro
víncias com que luminosamente se consideram os Domínios 
ultramarinos, o permitir que nêles se estabelecessem manu
faturas; mas a agricultura deve ainda por muitos séculos 
ser-lhes mais proveitosa do que as artes, que devem ani
mar-se na Metrópole para segurar e estreitar o comum ne
xo, Jª que a estreiteza do terro lhe nega as vautagens de 
uma ext ensa agricultura. 
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Que artes pode o Brasil desejar por muitos séculos, 
quando as suas minas de ouro, diamantes, as suas matas 
e arvoredos para madeiras de construção, as culturas já 
existentes e que muito podem aperfeiçoar-se, quais o açú
car, o cacáu, o café, o indigo, o arroz, o linho, as carnes 
salgadas, e as novas culturas da canela, do cravo da tndia, 
de noz muscada, lhe prometem juntamente com a extensão 
da sua navegação uma renda muito superior ao que jamais 
poderiam esperar das manufaturas e artes, que muito em 
conta por uma política bem entendida, podem tirar da Me
trópole? 

Assim útil e sàbiamente se combinam os interêsses do 
Império, e o que à primeira vista pareceria sacrifício vem 
não só a ser uma recíproca vantagem., mas o que menos 
parecia ganhar é o que disso mesmo tira o maior proveito. 

Para vivificar estas culturas, para lhes dar tôda a ex
tensão que elas podem ter, é que se deve pôr toda a atenção 
na navegação e abertura dos rios, que do centro do Brasil 
vêm à costa e praia do mar. 1lJ à navegação dos rios Paraiba 
elo Sul, Doce, B. Francisco, Tocantins, Tapajós, Madeira, 
Branco e Negro que sc deve voltar tôda a atenção e sôbre 
êles, guardando as madeiras para os cortes reais, e vindo 
as mesmas em jangadas, se pode com muita economia e 
proveito da Fazenda Real estabelecer cortes, que sejam não 
só um meio econômico para o mantenimento da nossa Ma
rinha Real, mas que produzam uma grande renda anual, 
fixando-se regulares e produtivas vendas. Estas navega
ções abrirão o campo para mais extensas culturas, para tra
balhar novos terrenos, e aumentarão, além do que o pode
riam fazer quaisquer manufaturas, a riqueza e prosperidade 
do país. 

Finalmente, depois da breve exposição dos princípios ge
rais que deveriam formar um sistema político para a reu
nião e consolidação das vastas e distantes partes da nossa 
Monarquia, segue-se tratar mais particularmente da Fa
zenda que é o principal ponto de que dependem todos os 
outros, e que é o que em última análise decide da grandeza 
dos soberanos e da felicidade dos povos, sendo também o 
que deve agora principalmente ocupar-nos, seja sôbre al
guma nova reforma na taxação geral da América, seja sô
bre a da Capitania de Minas Gerais, em particular. 

Quatro são os objetos essenciais em matéria de Fazenda: 
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O 1º) A natureza da taxação, para que seja muito pro
dutiva, sendo pouco pesada aos que contribuem; 

2°) A arrecadação da Fazenda, para que a mesma se 
faça com a maior economia, evitando-se assim o gravame 
da Fazenda Real, e que se não alimente uma inútil e im
produtiva classe de homens com dano das classes úteis e 
industriosas, dedicadas à agricultura, às artes e ao co
mércio; 

O 3°) A contabilidade: 
O 49 ) As grandes operações da Fazenda que têm por 

base o crédito e circulação, e que são indispensáveis não 
só nas urgências do Estado, mas ainda para beneficiar ter· 
renos, para fomentar a indústria, para grandes operações de 
comércio, e para as despesas que são indispensáveis à se
gurança e à defesa do Estado. 

A natureza da taxação depende das origens da riqueza 
da sociedade; e bem dificilmente se pode tratar qualquer 
ponto que verse sôbre o primeiro objeto, sem antes exami
nar o segundo. Em tôda a sociedade, desde o primeiro gráu 
da civilização até o último, são três as fontes da riqueza: 
o produto da terra, o salário dos jornaleiros e artistas, e a 
renda do capital que se acumula, e se emprega seja em be
neficiar e fazer produtiva a terra, seja em pôr em ação 
braços dos operários; e esta verdade incontestável só foi 
ofuscada nos nossos dias pelas sutilezas da seita dos econo
mistas, a quem a Europa deveu tais males e bens nas ciên
cias político-econômicas, que a mais remota posteridade só 
poderá julgar se lhes somos devedores ou credores. 

Todo o artifício de uma boa taxação se reduz a distri
buir proporcionalmente por estas primeiras fontes da rique
za universal o gravame dos impostos, em maneira tal que 
sôbre todos pese igualmente; e para ê1,te fim se excogitaram 
os impostos diretos que são os territoriais; e os indiretos 
que são os que recaem sôbre as consumações, quais os das 
alfândegas, das bebidas, dos selos, as capitações etc. Há 
também outras considerações particulares sôbre os impos
tos, que decidem do seu merecimento, quais: 

1°) a de que o Imposto seja tal que cada um contribua 
em razão das suas faculdades: 

2°) a de que se cobre quando grava menos o que o há 
de pagar: 

3°) que não seja arbitrário, mas certo: 
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4•) que se cobre com mais facilidade e que seja tal 
que se sacrüique para a sua arrecadação o menos que fôr 
possível: 

5•) que não recala em tal modo sôbre uma das fontes 
da riqueza, que esta venha a ser sacrüicada às outras, e 
que daí resulte ao Estado o mal de se perder o sistema do 
equilíbrio político. 

Aplicando êstes princípios gerais à taxação das Capi
tanias ou marítimas ou centrais, veremos que a nossa ta
xação, que se reduz ao impôsto direto do dízimo de tôdas as 
produções e aos impostos Indiretos sôbre o que se exporta 
e importa nos portos marítimos, e a outros impostos indi
retos sôbre açougues, águas ardentes, sôbre o sal em quase 
tôdas as Colônias, sobre a passagem de rios, sobre entradas 
para o interior da América, sôbre o quinto do ouro, sôbre os 
diamantes, cuja escavação é reservada para a coroa, sô
bre os donativos dos ofícios, é improdutiva e onerosa, não 
só porque recaindo desigualmente sôbre as primeiras fontes 
da riqueza nacional, impede que a mesma se aumente e 
prospere, e fica muito diminuta mas porque é depois arre
cadada por contratadores, que deixam ficar nas suas mãos 
a maior parte da renda que cobram, e que sai mais pesada 
ao povo pelas muitas vexações que lhe fazem sofrer, sem 
serem mais exatos nos pagamentos à Fazenda Real, como 
prova o que desgraçadamente se experimentou e experimen
ta em Minas Gerais. Seria inútil expor aqui miudamente 
estas tristíssimas verdades, tanto mais que por ora só 
desejo propor algumas variações nesta taxação e não a 
total reforma de todo o sistema. 

Para proceder com tôda a ordem é preciso distinguir 
agora aqui as Capitanias Marítimas da central de Minas 
Gerais, de que me ocuparei depois. 

Indubitàvelmente o estanque do sal é não só multo 
prejudicial a tôda a América mas ainda ao Reino; pois 
que o alto preço a que o mesmo gênero se vende na Amé
rica, impede que êle alí se dê aos gados, a quem é bené
fico, que se salguem as carnes, e diminui o consumo em 
dano do Reino, que exporta uma menor quantidade. Creio 
que sôbre êste ponto não há hoje pessoa alguma que hesi
te em tal matéria; e é bem feliz o poder-se avançar, que a 
supressão dêste estanque não custe ao Estado senão 120 
mil cruzados, que tal é a renda, que pagam os contratado-
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res à Fazenda Real, e pela qual a recebem com o direito 
ele vexar tôda a América. 

:m Igualmente certo, que em matéria de alfândegas o 
aumentar os direitos é muitas vezes o mesmo que diminuir 
o seu produto; porque o contrabando se anima e cresce en
tão; o que deu lugar a um célebre dito de Swift, tantas 
vêzes repetido, que na arlmética das alfândegas 2 e 2 não 
faziam 4, mas muitas vezes menos que 2. :m bem dlficil 
de crer que um gênero que tem pago na alfândega de Lis
boa 27 por % possa ainda pagar mais nas alfândegas do 
Brasil, de maneira que tudo indica, que a maior moderação 
no que se paga por êste motivo no Brasil deve ser adotada; 
e particularmente toda a boa política indica que devem ser 
fseL :os de todo e qualquer direito de alfândega os vinhos 
e azeite de Portugal, assim como as manufaturas do Reino, 
nço e ferro. 

O.:s direitos que pagam os negros, não só quando en
tram ?ara o Brasil mas quando vão entrando para as Ca
t>itanias centrais, depois de terem já pago ao sair de An
gola e dos nossos estabelecimentos na Costa da África, pa
recem não só excessivos, mas necessàriamente diminuem a 
produção, porque impedem o aumento dos braços e instru
mentos que devem cultivar e fazer produtivo o terreno; são 
conseqüentemente péssimos impostos, por que atacam e dcc;· 
troem na sua mesma fonte a principal origem da riquê
za nacional; e conseqüentemente deveriam ser reduzidos a 
um pequeno direito de entrada no Brasil. O mesmo se 
pode também dizer sôbre os direitos do aço, ferro, cobre 
e chumbo, que mais se fazem sentir em Minas, pelo enorme 
direito das entladas, de que mais abaixo falaremos, o que 
tôda a razão aconselha que se suprimam. A única providen
cia a tomar contra a venda dos escravos aos espanhóis se
ria o vigiar muito da parte de S. Paulo e Capitanias li
n.ítrofes para que ela se não fizesse. 

A supressão ou a redução dêstes impostos seria certa
mente muito vantajosa às Capitanias marítimas, e em seu 
lugar poderiam estabelecer-se os mais produtivos e menos 
onerosos impostos, que vou lembrar e que cresceriam na 
mesma razão que o país prosperasse e aumentasse em ri
queza. 

O primeiro seria o do papel selado; e como os nossos 
Domínios ultramarinos sã.o Províncias da Monarquia, po-
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deria alí estabelecer-se igualmente e debaixo dos mesmos 
princípios que no Reino se acha estabelecido. 

O segundo seria sõmente nas cidades marítimas um im-
11ôsto sôbre as casas, equivalente à decima da renda, exata
mente como se pratica no Reino. 

O terceiro seria uma taxa moderada sôbre as lojas, sô
bre as tavernas, casas de pasto, e uma moderada taxa de 
l/4 de 1/Sva. sôbre cada negro trabalhador. 

O quarto, seria o impôsto voluntário que resultaria dO' 
valor das cartas condmr.idas pelos Correios Marítimos; no• 
que o público teria a maior vantagem. 

O quinto, seria a maior extensão que se daria a uma 
grande loteria anual, que seria destinada em grande parte 
para o Brasil. 

O sexto, seria o maior produto que se tiraria em tôdas 
as Capitanias da introdução de um novo sistema de arre
cadação que se substituiria ao dos contratos, em cujo lugar 
se administrariam as rendas, dando também algum inte
rêsse nas mesmas aos que as cobrassem, logo que elas exce
dessem o valor que antes rendiam os contratos, ou que 
cada ano excedesse o médio do procedente triênio; o que 
também se praticaria com os dízimos, cuja renda se fixa
ria em cada 5 anos a benefício da agricultura; mas êste obje
to se notará com mais individuação, tratando-se da arre
cadação da Fazenda. 

Parece-me indubitável que na alteração de tributos, que 
acabo de propor para as Capitanias marítimas, a Fazenda 
Real ganharia consideràvelmente; e que os habitantes tam
bém ganhariam, pois que as produções vindo a ser taxadas 
indiretamente e não se gravando na sua origem, cresceriam 
em totalidade; de que resultaria o aumento das mesmas e 
da riqueza geral. 

Lancemos agora os olhos sôbre as Capitanias de Minas 
Gerais, Goiás, Cuiabá e Mato Grosso. 

Em primeiro lugar, o estanque do sal na Capitania de 
Minas Gerais é muito gravoso, tanto mais que pelo alto pre
ço a que sobe, dificilmente pode ser dado aos gados a quem 
é muito útil; e conseqüentemente diminui-se também muito 
o seu consumo. A abolição do estanque seria sem dúvida 
muito conveniente em todo o sentido. 

Em segundo lugar, os direitos das entradas sõbre os ne
gros, ferro, aço, cobre, chumbo, pólvora, trigo, azeite e 
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vinhos do Reino, são muito gravosos porque diminuem o 
trabalho das minas, sôbre as quais recaem imediata e dire
tamente; donde se segue que, sendo impostos que dimi
nuem a produção do terreno, devem-se suprimir a benefi
cio do aumento da renda do mesmo território. 

Em terceiro lugar: Espanha julgou dever reduzir hã 
muito tempo o quinto que pagavam as suas minas de ouro 
e prata, a 1/10mo., e depois a 1/20mo., e tirou dai o fruto 
de ver produzir e aumentar muito consideràvelmente as 
suas minas; o que deve animar Portugal a reduzir o quin
to das suas minas de ouro ao décimo, para animar mais os 
mineiros a novas e úteis tentativas. 

Mas, adiante falando das moedas, mostrarei a necessida
de e utilidade de unir a esta resolução, a de proibir o curso 
do ouro em pó nas minas, a de estabelecer casas de permuta, 
cnde o ouro se pagasse a 1.500 réis ~ oitava, deduzido o 
1 /lOmo. e casas de moeda ali mesm:>, e de pôr a circulação 
dos metais preciosos na América, de nível com os do Reino, 
sendo contrãrios à razão e bons princípios todos os siste
mas de moeda provincial, que dão por uma vez um lucro 
imaginário, compensado por muitas perdas sucess'.vas. 

Em quarto lugar: O distrito diamantino achando-se ve
dado, .e com êle muitos territórios em que a produção do 
ouro é muito considerável, seria igualmente útil à Fazenda 
Real, como à Capitania, que, ficando exclusivas a compra 
e a venda dos diamantes, fora da Capitania, à Fazenda 
Real, cada particular lhe fôsse licito excavá-los, sendo só 
obrigado a vendê-los por preços cômodos, digo análogos à 
sua grandeza nos cofres da Fazenda Real, e que se fixas
sem em cada ano inalteràvelmente pelos administradores 
reais, em conseqüência dos preços que os diamantes tives
i.scm no mercado geral da Europa. Para equilibrar êstes ter
ritórios, que de· novo se abrirão, com aquêles que já se 
acham abertos, e para impedir que os segundos se aban
donassem inteiramente, fixar-se-ia uma taxa anual para 
cada negro, que passasse ao distrito diamantino. Para com
pensar com novas imposições mais produtivas e menos one
rosas aos habitantes, pois lhes não impediriam o tirar todo 
o partido das produções do seu território, proporia as se
guintes: 

o l•) O imposto do papel selado. 

290 



o 2•) Uma taxa sôbre as lojas, tavernas e casas de 
bebidas, muito mais moderado do que a que já existiu no 
tempo da capitação. 

o 3•) Uma capitação anual de meia 1/Sa sôbre cada 
negro, que se metesse no distrito diamantino; e um quarto 
de 1/Sa sôbre cada negro válido ocupado nas lavras do 
ouro já trabalhadas. 

o 4°) o produto dos correios das cartas. 
o 5°) A substituição de administrações interessadas das 

rendas reais ao sistema dos contratos atualmente existentes. 
o 6°) será a extensão da loteria. 
Expostas assim as minhas idéias sôbre a reforma que 

imediatamente se poderia fazer na natureza dos impostos 
que hoje pagam as Capitanias marítimas e centrais do 
Brasil, passo ao segundo objeto muito essencial em maté
ria de Fazenda, que é o da sua arrecadação. 

Em primeiro lugar: sendo supérfluo repetir aqui o que 
Montesquieu na sua excelente obra "Espírito das Leis" 
disse sôbre as excelências da administração comparativa
mente aos contratos, e alegar novamente os exemplos tão 
conhecidos da superior economia com que na Grã-Bretanha 
se administram tôdas as rendas reais, à exceção de uma 
única multo Insignificante, e de renovar a comparação tan
tas vêzes feita da mesma renda com a antiga renda de 
França, que quàse inteiramente se cobrava por contratos, 
limitar-me-ei a citar os tristes efeitos que sentimos por 
experiência do nosso sistema de arrecadação por contrato 
no Reino e nos domínios ultramarinos; e lembrarei que o 
Reino de Angola, desde o Govêrno de meu pai, (1) e a 
Capitania de Minas, debaixo do Govêrno de Luís Diogo Lô
bo são testemunhos irrefragáveis da utilidade e possibili
dade de converter com grande vantagem a arrecadação da 
Fazenda Real, que atualmente se faz, por contratos em admi
ristrações reais, em que os administrados tenham um in
terêsse logo que as rendas excederem um certo valor. lllste 
mesmo sistema aplicado à cobrança dos dízimos, ficando 
também o seu valor fixo por um certo número de anos a 
benefício da agricultura, seria igualmente útil à Fazenda 
Real, como benefício ao lavrador, que cessaria de ser víti-

(1) D. Francisco Inocenclo de Sousa Coutinho. 
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ma de vexações e de requisições arbitrárias. Donde con
cluo a utilidade de substituir a administração aos contratos, 
em todo o Brasil. 

Em segundo lugar: sendo muito justo e bem entendido 
o separar a administração de Justiça da arrecadação da Fa
zenda, seria certamente muito conforme à razão criar em 
cada comarca intendentes encarregados da cobrança dos 
impostos, e separar esta carreira da dos magistrados, que 
ordinàriamente têm pouco tempo, para se entregarem às 
especulações, cuja base é o cálculo, e estudos estatísticos 
que nada têm de comum com os da jurisprudência. 

Em terceiro lugar: Dar uma maior responsabilidade às 
Juntas da Fazenda e encarregá-las não só da cobrança 
dos impostos mas ainda de vigiar sôbre o seu aumento, 
sôbre os meios de impedir a sua decadência, que vai ordi
nàriamente de par com a diminuição das produções; e fi
nalmente de as ligar a um luminoso sistema de contabili
dade, que mais abaíxo vou expor. Nestas Juntas presidi
das pelos Governadores, o voto do Presidente só poderia 
i!t-r decisivo quando se unisse à maioria, salvo o ficar êle 
responsável pelas conseqüências da despesa ou operação que 
ordenasse contra o voto da Junta, de que também se lavraria 
têrmo, que êle assinaria juntamente com os outros depu
tados. 

O terceiro objeto, muito essencial em matéria de Fa
zenda, é o da contabilidade; e esta se divide em três partes. 

A primeira, é a do balanço preventivo ou orçamento do 
que há de render no ano futuro cada impôsto, e do que há
de despender-se em cada artigo de despesa; e igualmente 
no fim do ano o estado comparativo do que se cobrou efeti
vamente de cada impôsto e do que se despendeu com cada 
artigo de despesa para se vir no conhecimento da diferença 
que houve entre o orçamento e a conta efetiva; do que restá 
a cobrar; e se a renda excede à despesa, ou vice-versa. 
Igualmente se deve segurar a remessa da soma que, anual
mente deve remeter cada capitania para o Erário Régio, 
depois de satisfeitos todos os seus encargos. 

A segunda, é o jornal ou diário das contas correntes, 
seja em receita, seja em despesa. 

A terceira, é a relação dos motivos por que as impos1çoes 
cresceram ou diminuíram; e o mesmo das despesas especi
ficando em cada artigo os motivos e causas dêstes sucessos, 
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a fim de que se conheça evidentemente o estado de prospe
ridade ou decadência da Capitania administrada. 

Estas três partes, das quais uma só se pratica na conta
bilidade estabelecida no nosso Erário Régio, deveriam ser 
criadas e instituídas de novo obrigando-se as reais Juntas 
da Fazenda a dar assim as suas contas anualmente ao Erá
rio Régio, de que se seguirão vantagens tão conhecidas que 
seria supérfluo relatar aqui miudamente. 

O quarto objeto essencial em matéria da Fazenda é sem 
contradição tudo o que diz respeito às operações que têm 
por base a circulação e o crédito público. Tôdas estas ope
rações ligam-se sempre com a moeda circulante; e por isso 
é aqui o lugar de tratar esta matéria. A moeda circulante 
é o sinal representativo das riquezas de cada país, e serve 
de unidade para as trocas de efoitos que diàriamente se 
fazem. As relações de cada país sendo Internas ou externas 
é evidente que também os sinais representativos são ou rela
tivos a cada país, ou às relações exteriores com os outros 
países. Os sinais representativos para as transações par
ticulares de cada país, dentro dos limites da sua circula
ção, podem ser não só sinais representativos universais, que 
são os metais preciosos, mas ainda o papel, que circula 
com autoridade do Soberano, mas que não pode nunca exce
der, sem perda, o valor do numerário metálico que repre
senta, e que bastaria a representar as riquezas do país em 
que circula o sobredito papel; e é êste o limite que os 
Soberanos devem sempre respeitar. l1l fora de dúvida que 
em todo o país 3/4 partes da renda que recebe o Soberano 
podem, sem inconveniente, circular em papel; e dêste prin
cípio deduzirei eu uma conseqüência, que poderá ser con
siderada como um recurso de fazenda no momento atual. 
De tudo o que fica dito sôbre a moeda, seja metálica, que 
é um sinal representativo universal, seja em papel, que é 
um representativo da metálica, e que nunca pode exceder 
sem perda os limites da circulação interior de cada país, 
segue-se, que o valor da moeda metálica é dado pelo preço 
geral, que tem o metal, pelo seu valor intrínseco e pela sua 
qualidade de sinal representativo universal; de maneira que 
êste preço é um resultado do sistema de todos os países 
4ue o adotaram como sinal representativo, e de nenhum mo
do dependente do arbítrio e vontade de cada país, em par
ticular. :!llste princípio que é uma verdade geométrica, e 
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de uma certeza irrefragável, prova bem a absurdidade das 
moedas provinciais a que se pode dar um :valor e arbítrio, 
mas que não têm outro efeito senão o que teria um papel
moeda; e que logo que saem da circulação interior do país 
em que circulam, o que excedem à mesma, se reduzem ao 
simples preço do seu valor intrínseco. ll: fácil deduzir da
qui a justa conseqüência, que em lugar de moeda província! 
é melhor substituir um papel moeda, que esteja dentro dos 
limites da. circulação do país a que se destina e que não 
exceda em cada Capitania às duas têrças partes da renda 
que da mesma tira o Soberano; e que não só se receba nos 
reais cofres em pagamento dos impostos, mas que até se 
possa trocar por semana até uma soma que se fixará em 
um cofre estabelecido para o mesmo fim; sendo êste papel
moeda diferente em cada capitania, para se evitarem as 
fraudes e falsificações, e estabelecendo-se casas-de-trôco, pa
ra o mesmo, nos lugares limítrofes de umas e outras ca
pitanias, e benefício dos viajantes. Dêste princípio inques
tionável segue-se, que se poderia emitir e pôr em circulação, 
em lugar de moeda provincial a seguinte soma de papel
moeda, sem inconveniente algum. Na capitania do Rio de 
Janeiro, Santa Catarina e Rio Grande, 200 contos de réis; 
em Minas 150 contos; em S. Paulo 50 contos; na Bahia, 200 
contos; em Pernambuco 150 contos; no Maranhão 100 con
tos; no Pará 50 contos; em Goiás, Mato Grosso e Cuiabá 
100; do que resulta a totalidade de 1.000 contos, que sem 
inconveniente se poderiam introduzir no Brasí!; do que se 
seguiria às capitanias até uma grande vantagem, pela maior 
facilidade e atividade, que daí resultaria à circulação. Com 
êste papel-moeda se trocaria 1•) a moeda provincial, a que 
se daria depois o seu legítimo valor, e que o Soberano tor
naria a pôr em curso, e se fariam as aplicações que se jul
gassem convenientes, seja para extinguir as dívidas não fun
dadas das Capitanias; para aumentar e animar os ramos de 
cultura que ou se houvessem de introduzir de novo ou de 
promover, achando-se já conhecidos; para os cortes de ma
deiras, que se ordenariam de novo a favor de Marinha 
Real, ou para outros objetos de pública utilidade. Conse
qüentemente a êste estabelecimento, se proibiria em tôda 
e qualquer parte da América a circulação do ouro em pó; 
e junto das minas onde se lavra o ouro se estabeleceriam 
casas de permuta, e o número de casas de moeda que se 
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julgassem necesEárias, abolindo-se as casas de fundição, igual
mente dispendiosas, como inúteis. ll: supérfluo repetir aqui 
c:uão pouco são fundados os ridículos terrores pânicos de 
que se estabeleçam casas de moeda falsa; não sendo menos 
de temer que elas existam do que o que seria na nova 
posição, e sendo extraordinário, que as casas de moeda da 
Bahia e Rio de Janeiro não façam mêdo e que só se temam 
us de Minas. Para evitar que nos sertões se estabeleçam 
casas de moeda falsa, melhor variar cada ano os cunhos, 
ter muito cuidado em chamar tôda moeda que se possa su
por batida em casas de moeda falsa, logo que haja a menor 
suspeita; conservar devassas abertas, visitar as correspon
dências, estabelecer penas prontas e muito vigorosas contra 
os que forem apreendidos em flagrante delito de tal natureza. 
Nas minas, duas casas de moeda, outra em Goiás e nos mais 
lugares, casas de permuta satisfariam a tudo o que se pode
ria desejar em tal matéria e a experiência verificaria a grande 
vantagem que se tiraria dêste sistema, igualmente simples 
cc,mo razoável. Nem na Bahia nem em São Paulo se estabe
leceriam casas de fundição, porque o ouro em pó poderia ali 
permutar-se e vir para esta Capital, onde se lavraria em 
moeda circulante. 

Achando-se em muitas das nossas Capitanias gravada a 
Fazenda Real com dívida que nunca se consolidaram, e sendo 
impossível deixar permanecer um tão cruel inconveniente, 
inimigo de tôda ordem, seria preciso, ou criando rendas vita
lícias ou permanentes ou por meio de loterias, fundar estas 
dividas e fazendo-as assim circulantes, por meio do crédito 
público bem fundado, resgatando-as depois por meio de um 
fundo de amortização, que se procuraria ou com economias 
ou com os aumentos da renda Real, que seriam conseqüen· 
tes à Introdução do novo sistema proposto. A mesma ativida
de que êstes estabelecimentos procurariam à circulação ge
, ai fariam crescer em tal maneira as rendas reais, que 
talvez surpreendessem os seus efeitos. 

Muito poderia e desejaria eu dizer, especialmente sôbre 
cada Colônia em particular neste e em outros artigos; mas 
foi-me impossível fazê-lo porque o Erário não quis ou não 
pode dar-me as noções individuais que a êste respeito lhe 
pedi. Por êste mesmo motivo não proponho a soma fixa 
que cada ano o Erário Régio deveria tirar de cada Capitania 
.para as despesas gerais da Monarquia; mas assevero que nos 

295 



balanços anuais de cada Capitania deve sempre de antemão 
fechar-se a receita, a despesa e o fundo de excesso, que se 
há-de aplicar para as despesas da Monarquia em geral, e 
que aos Governadores, salva a maior responsabilidade, se 
lhes não deve permitir que façam despesas alem de uma 
certa soma, que exceda as despesas balanceadas. 

:e: aqui o lugar de falar na imensa e incobrável divida 
que se tem deixado acumular em Minas Gerais pela falta de 
pagamento dos contadores régios; e talvez nesta matéria ó 
melhor esperar ressarcir-se com o aumento que pode ter a 
Capitania, e com o estabelecimento de uma rigorosa cobrança 
por meio de administradores interessados, do que o dar 
grande crédito e confiança em que tais dívidas acumuladas 
por culpa das Juntas da Fazenda possam jamais ser exigí
veis na sua totalidade. De nenhum modo porém pretendo 
que haja descuido algum a respeito das cobranças das mes
mas; e antes creio que seria muito bem entendido dar um 
interêsse de 3 por % às Juntas da Fazenda pelas somas 
que cobrarem à conta dessas dívidas, e obrigá-las a que dêem 
contas miúdas do que fazem para conseguir a cobrança das 
dividas pretéritas, e não lhes admitir para o futuro como 
incobráveis senão somas insignificantes, como sucede em 
tôda a Fazenda pública, que é administrada cuidadosa e 
ativamente. O mesmo se deve também dizer de tôdas as 
outras Capitanias do Brasil; e para o futuro, êste acumulo 
de dívidas incobráveis é necessário que cesse de existir, e 
que o Erário Régio dê mais atenção a tão interessante ne
gócio, sendo na verdade incompreensível como, tendo-se vis
tu em Minas Gerais o saudável efeito de arrecadar a 
Fazenda Real por administração, se deixasse introduzir outra 
,ez o pernicioso sistema dos contratos, e que, vendo-se depois 
1 epetir com outra triste experiência o mesmo sucesso, se não 
tomasse enfim a luminosa resolução de criar uma administra
ção interessada, de que se colhessem os mais saudáveis e per
manentes efeitos. Estas reflexões receberão uma maior fôrça 
e ficarão totalmente evidentes, lendo-se o Documento nQ 1, que 
achei na minha secretaría o qual, juntamente com os lumi
nosos escritos do Sr. Luís Beltrão sôbre o quinto e sôbre os 
diamantes, e do Sr. Luís José de Brito sôbre os diamantes, 
vou agora oferecer à atenção de todos êstes Senhores, que 
verão dêste modo comprovados três dos mais essenciais pon-
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tos que acabo de propor neste discurso e que ficarão assim 
postos fora de tôda dúvida. (1) 

Depois de haver assim brevemente exposto o sistema 
político que deve ligar as partes tão remotas da nossa grande 
Monarquia e de ter proposto algumas alterações que se devem 
introduzir na Fazenda da América, para a fazer mais pro
dutiva, tanto nas Capitanias marítimas como nas centrais, se
ria talvez o lugar de mostrar a incoerência que houve em 
separar a administração da Fazenda, dos Dominios ultra
marinos, da repartição que é encarregada de dirigir tôdas as 
outras partes do seu regime interior; e de fazer ver que uma 
grande parte dos males que se sentem atualmente são causa
dos por êste princípio que se adotou; mas seja-me lícito não 
dizer nada mais sôbre esta matéria, que toquei sô por dever, 
a fim de que se não julgue que vistas pessoais e secundárias 
motivaram tais reflexos, que cada indivíduo pode por si só 
fazer, sem que seja necessário que elas sejam sugeridas por 
mim. 

Agora, e antes que se leiam os excelentes papéis e docu
mentos que já citei, seja-me lícito recapitular aqui os ponto;; 
que devem entrar na carta de lei, que proponho se mande 
lavrar a benefício da Fazenda Real e do Brasil. 

Em primeiro lugar, tôdas as Juntas da Fazenda da Amé
rica encarregadas de substituírem uma administ.raçã.o inte
ressada de todos os impostos, que cobra a Fazenda Real, em 
lugar dos contratos que hoje dilapidam e aniquilam as ren
das reais. 

Em segundo lugar: as mesmas juntas encarregadas de 
introduzirem e de darem as 'suas contas, segundo o novo sis
tema já exposto, e obrigadas a fazerem com antecipação os 
balanços da receita, despesa e fundo anual, para remeter ao 
Erário Régio que sejam aprovadas e com que devam conferir 
as contas efetivas, reunindo a êste trabalho o das contas 
correntes, o da individuação, o que rendeu e se cobrou de cada 
impôsto, e do que ficou para se cobrar, com as causas de 
tôdas estas faltas ou variações. 

Em terceiro lugar: Os dízimos cobrados todos por admi
nistração, assim como os outros contratos, mas determinados 
por avaliação cada dez ou cinco anos, a fim de que o proprie-

(1) Só o trabalho de LuL, Beltrão é conhecido. 11; posslvel 
que o Códice da Biblioteca Nacional, tão elogiado por C'alógeras 
seja o trabalho da autoria de Lu!s .José de Brito. 
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tário recebesse algum proveito de não ver logo crescer o dí
zimo na mesma razão que aumentava a sua cultura por meio 
de uma maior atividade e indústria da sua parte, preparan
do-se assim à possibilidade de sistematizar para o futuro um 
produtivo e pouco oneroso impôsto territorial, proporcional, 
não ao produto bruto, mas ao produto líquido e livre de des
pesas. 

Em quarto lugar: Abolir-se em todo o Brasil tôda moeda 
provincial; estabelecer em cada Capitania um papel-moeda 
proporcional às suas particulares fôrças, e deixar na circula
ção tôda moeda que tivesse o mesmo valor da que corre no 
Reino. Proibir igualmente a circulação do ouro em pó; esta
belecer casas de permuta, onde os mineiros cambiassem o seu 
ouro, deduzida a 1/lOma. parte contado o seu valor metálico 
?i. razão de 1500 Rs. a oitava. Criar uma ou duas casas de 
moeda em Minas Gerais e Goiás, e destruir tôdas as outras, 
à exceção da de Lisboa. 

Em quinto lugar: abrir todos os distritos diamantinos. 
Permitir a extração dos diamantes, mas proibir tôda venda 
que não fôsse às pessoas nomeadas pelas Juntas da Fazenda, 
que pagariam os mesmos diamantes, à razão da sua grandeza, 
por uma tarifa precisa e que todos conhecessem, ficando em 
vigor tôdas as rigorosas leis contra os que guardassem dia
mantes ou os vendessem a outras pessoas, ou os metessem, em 
fraude, para fora da Capitania e do seu mesmo distrito, con
servando-se sempre devassas abertas contra os falsificadores 
da moeda verdadeira ou falsa, e contra os fraudadores dos 
diamantes. 

Em sexto lugar: redução do quinto do ouro a um décimo, 
conservando além disso os direitos de sonhoreagem estabe
lecidos. 

Em sétimo lugar: Abolir totalmente o contrato do sal em 
todo o Brasil, onde a sua venda ficaria livre e aumentando 
aqui os direitos de saída para o Brasil; fixar a quantidade 
que cada navio seria obrigado a levar daqui para a América 
e no lastro por conta ou do dono do navio ou de qualquer 
negociante, sem o que se lhe não daria despacho. 

Em oitavo lugar: reduzir tôdas as alfândegas do Brasil a 
4 por %, seja de entrada seja de saída; isentar de todo e 
qualquer direito os vinhos e azeites de Portugal, aço e ferro; 
e tôdas as manufaturas do Reino só pagariam 2 por %. 
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Em nono lugar: os direitos que os negros pagam, redu
zidos só a um módico direito de 2 ou 3 mil réis por cabeça, 
e Isentos de pagarem no interior do Brasil, em qualquer re
gisto, outro algum direito. Os negociantes obrigados a res
ponderem de os não passarem a Espanha sem pagarem um 
grande direito, que se lançaria aos que quisessem fazer êsse 
contrato. 

Em décimo lugar: Abolidos os direitos das entradas para 
Minas Gerais, sôbre os negros, ferro, aço, cobre, chumbo, 
pólvora, trigo, azeites, e vinhos do reino. 

Em undécimo lugar: para recuperar as perdas que a Fa
zenda Real teria com os impostos que se aliviam, estabe
:e-cer: 

1•) o papel selado para todo o Brasil, como no Reino: 

29) um impôsto sôbre as casas x,as cidades marítimas, 
como o equivalente da décima, e com a mesma moderação: 

3•) uma taxa moderada sôbre as lojas, tavernas, casas 
de bebidas, casas de pasto, licores e ãguas ardentes: 

4•) 1/4 parte de uma oitava sôbre cada escravo, macho 
ou fêmea, que trabalha anualmente no Brasil, seja nas Capi
tanias marítimas, seja nas minas, em lavras jã estabelecidas; 
e meia oitava a todo escravo que entrar ou ficar admitido 
ao distrito diamantino. 

Em duodécimo lugar: estabelecer-se-ão correios interiores 
em todo o Brasil, cujo produto serã em aumento da Fazenda 
Real. 

Em décimo terceiro lugar: estender-se-ão loterias regula
res por conta da Fazenda Rea} a tôda a América; ou dar-se 
às que existem uma maior extensão. 

Eis aqui, meus Senhores, os grandes objetos que ofereço 
às suas luminosas reflexões e se do meu trabalho resultar 
algum bem à Real Fazenda, e ao aumento de produções· e 
cultura dos nossos domínios ultramarinos, ficarão com
pletamente satisfeitos os meus votos, e agora é justo que se 
lo.iam os excelentes papéis que jã citei, e que servirão a dar 
novo fundamento ao que acabo de expor, ficando depois livre 
o ajustar-se o ·modo porque esta matéria se há de discutir. 
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DOCUMENTO N. 5-(1) 

Pai·ccer de Mcmuel Ferreira da Cdmara., relativo d fd
brica de ferro existente cm Galingo, no .Reino ele 

Angola. (2) 

ARQUIVO NACIONAL - (SEÇÃO HISTóRICA) 
Caixa Avulsa n. 835 

29 de agosto de 1798 

limo. e Exmo. Sr. 

Relendo a memória que V. Ex.a. me comunicou sôbre a 
mina e fábrica de ferro de Angola, escrita por José Alvares 
Maciel, cuja habilidade, amor · ao trabalho, desejo de ser 
útil cm matérias para quem não é comum achar homens, e 
engenhos, são sabidos de todos, que o conheceram, neste país, 
t o será de qualquer que ler a douta memória, a despeito 
das fraquezas, se lhe não podemos chamar infortúnios, que 
o levaram a Angola, para dali nos renovar a lembrança do 
que se deveria fazer para o aumento daquele país e utili
dade do Estado; ordenando-me V. Exa. que lhe diga com 
franqueza o que sinto sôbre a elita memória, a fim de con
seguir-se pelo modo que mais convier il. Real Fazenda, ti
rar partido daquela rica mina: direi a V. Exa. que sendo 
como é o objeto tão digno de merecer-lhe atenção será 
mister tomar se não grandes ao menos pequenas, mas bem 
calculadas medidas para o conseguir, e na dita memória 
se acham algumas merecedoras da maior atenção. 

Não sei se V. Exa. está persuadido de que não digo 
mais do que sinto; assim não tome V. Exa. como lisonja 
o bem merecido elogio que um metalurgista se vê na ne
cessidade de fazer a quem se lembrou entre nós e tanto 

(1) Vide pág. G8. 
(2) Galungo ou Calumbo. No Mapa de Angola de 1947, há 

urna localidade que figura sob o nome de Golungo alto, e um 
pouco mv.ls para o sul outro. cor.1 a denominação de Oeiras que bem 
pode ser a antigo. Nova Oefr(III. Além disso estão ambas na,i 
proximidades do rio Lucaln. 
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trabalhou depois para dar-nos o ferro, a alma de tôda a 
indústria, sem que pela infelicidade de o não têrmos con
seguido se deva nada rebaixar da grandeza das suas vistas, 
do seu zêlo e amor da Pátria. O Ilmo. e Exmo. D. Fran
l'isco Inocêncio de Sousa Coutinho, de quem falo, e de ou
tro qualquer que tanto fizesse, dissera o mesmo; servindo-se 
de meios que não parecem os mais extraordinários, empre
gando nisso poucos cabedais e gente tal qual ela se pôde 
haver em um país onde, havia tempos, se tinha perdido a 
arte de fundir e forjar o ferro; conseguiu estabelecer a Fá
brica de Angola de nova Oeiras: por falta de uma sucessão 
de Governadores dotados de seus conhecimentos, zêlo e 
desejo do bem público; que já não teriam de vencer as prin
cipais dificuldades a que estão sujeitos os novos estabele
cimentos, quando se trata de os criar, não sendo êles capa
zes de continuar o trabalho por tanto tempo quanto era 
mistér para o climatizar cm um país na veraade ingrato 
e maligno o trabalho do ferro; abandonou-se inteiramente 
a fábrica, apenas estabelecida, sem se poder substituir a 
metalurgia européia à africana, que ainda se conserva no 
mesmo estado a despeito de se ter já fundido em Angola 
o ferro por método muito mais vantajoso. 

Não é de presumir que o fundador daquela Fábrica 
pretendesse que ela houvesse de ser sempre trabalhada por 
europeus, mas pelos nacionais do país, depois de instruídos 
pelas pessôas, de que se serviu para a estabelecer. O autor 
da Memória parece ter neste particular melhor conhecido 
as intenções do fundador da Fábrica de Angola, do que 
aqueles que o sucederam, e lembra instruir os nacionais, 
acostumados à malignidade do clima natal, no melhor mé
todo de fundir e forjar o ferro, convencendo-os pela expe
riência da preferência do método europeu sôbre o africano. 
Lembra para o conseguir meios que, parece, contribuirão 
muito para fazer prosperar aquela sorte de indústria na
quele país. 

Começa por dizer-nos o estado deplorável em que se acha 
a fábrica; descreve-nos como pode, as qualidades de mineral 
que alí há, o método por que o trabalham os africanos, e 
reconhecendo a utilidade que haveria em lançar mão do 
que ainda alí existe, duvida se a reedificação não custaria 
tanto quanto custasse a fundação. Parece-me que confron
tando o autor com êle mesmo, quando nos descreYe o que 
se tem arruinado com o tempo, nos induz a crer, que a rc-
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paração não será tão disP.endiosa como a construção, pois 
que o cato do martelo, malho ou martinete, a ferragem das 
rodas, sua reparação, assim como a do açude e do aqüeduto, 
não podem importar em tanto quanto importou o edificar e 
construir tudo. 

Se a malignidade do clima se não opusesse à execução 
de todo e qualquer projeto tentado com europeus, uma vez 
que no país hóuvesse os obreiros que êle deseja, a repara
ção do açude e aqueduto, que é objeto principal, não seria 
matéria de tão grande despesa que para ela, e por essa só 
razão se não devesse tentar, a isso poderemos vir a seu tem
po, mas é mister antes aproveitar os seus pensamentos sô
bre os meios de climatizar a arte de que tratamos em An
gola: diz êle a frança está situada em um pequeno outeiro, 
<l) cujas faldas banha o rio Luinha que vai desaguar no Lo
cala (2), e êste no tempo das chuvas é navegável, não sa
bemos que distância há do rio Luinha, não-navegável ou 
do sítio em que está a mina e fábrica de ferro, à barra do 
rio Locala navegável no tempo das cheias, para podermos 
julgar da possibilidade e facilidade dos transportes de mi
nerais e carvão, de que todo e qualquer projeto deve depen
der. A ser pequena distância e a durarem alí as chuvas por 
tanto tempo, que tudo se possa transportar a melhor sítio, 
a Galingo, como pretende o autor da memória, para ali se 
estabelecer uma escola em que devam aprender os africa
nos; que dúvida poderá haver em se plantar ali uma consi
derável fábrica, pois que sempre será mister fazer uma qual
quer que seja, para se conseguir o que se pretende? 

A julgar dos minerais, pela descrição que nos dá o autor 
da memória, devo pensar, que o mineral é das qualidades a 
que damos o nome de mina magnética, e especular; a ser de 
uma destas duas sortes não pode ser melhÔr e mais pró
prio para ser trabalhado em grande ou em pequeno, com 
grande vantagem. Em um país como aquêle, os grandes es
tabelecimentos nunca seriam tão dispendiosos, como em 
outra parte, mas haveria sempre a mesma dificuldade em os 
sustentar, e propagar: os pequenos seriam mais próprios, a 
querer-se adotar as idéias do autor ensinando o fabrico do 
ferro a homens que não teriam nunca bastantes meios para 

(1) A franca está situada: não conseguimos atinar com 
segurança sõbre o sentido exato dessa expressão. 

(2) I,ocala ou Lucala. 

302 



estabelecer grandes. A Fábrica de Oeiras, a julgar pelo 
que diz o Autor deve ser colocada entre os primeiros, os es
tabelecimentos que se devem esperar dos nacionais serem 
sempre menos que os últimos, e sõmente pela multi
plicidade e melhoramento do trabalho podem vir a ser 
conseqüentes. 

Seria Jogo mister saber qual sorte de estabelecimento se 
quer adotar para decidirmos dos meios que se devem empre
gar para os plantar de maneira que não fiquem sujeitos a 
aniquilar-se por desleixo de pessoa a quem se houver de 
encarregar depois aquêle Govêrno. 

Se houver facilidade em conduzir os minerais e carvão 
a Gallngo, ou a outra qualquer parte que seja sadia, será 
conveniente fazer ai um estabelecimento em grande; ·i-1ôsto 
que o menos dispendioso que fôr possível, em que se haja 
de obter o ferro coado de grandes fornos, onde se reduza 
êste a ferro maleável e converta ao mesmo tempo em aço; 
pois que vemos nossos metalurglstas africanos não sabendo 
reduzir o ferro a êste último estado, trocam duas libras de 
ferro por uma faca. 

Então os nacionais aprendendo o trabalho em grande po
derão fazer reviver um dia, com poucos meios, a Fábrica de 
nova Oeiras, e não poderão deixar de achá-lo mais vantajo
so do que aquêle por que obtêm hoje o ferro que fabricam. 
Quando porém se ache que os minerais e carvão não possam 
ser convenientemente transportados a melhor sitio, será mis
ter adotar o trabalho em pequeno, e os métodos que pare
cem ser mais análogos ao por que trabalham os nacionais hoje 
em dia o ferro; e para o conseguir não me parecem insurmon
táveis as dificuldades. 

Dois são os métodos conhecidos na Europa• que se avi
zinham mais ao método africano, e que acho, por serem me
nos dispendiosos que os outros se deveriam adotar de pre
ferência; o método catalão e o trabalho do ferro no chamado 
pelos alemães "Blau-offen". Por ambos se consegue obter 
na primeira fundição um ferro tão vizinho ao estado de 
ferro maleável, que já não é fluido, suscetível de ser afinado 
e reduzido a barras pelo simples aquecimento e trabalho do 
malho: a sabê-los bem manejar, já na mesma operação se 
pode obter, ao menos nas extremidades das barras, uma 
porção de aço que bastaria à.s necessidades dos africanos. 

Ora dado que queiramos adotar o método de tratar o 
ferro em grande, será mister mandar pelo menos a Angola 
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d<>is mestres; um para ensinar a fundir o ferro, sabendo 
ao mesmo te111po construir e reparar o forno, outro para 
ensinar a forjar e refinar o ferro, e os discípulos deveriam 
.!ler todos tirados dentre os naturais fabricantes da nova 
Oeiras; dado porém que se adotem os meios peque
nos, poderemos tentar o melhoramento com as nossas 
próprias fôrças, e quando muito, obter da Biscaia um 
prático na arte de forjar ou afinar o ferro, o qual acom
panhado de modelos, tanto da forja catalã, como do "Blau-of
fen" sempre conseguiria pelo menos ensinar aos negros um 
muito melhor processo do que aquêle de que fazem uso 
atualmente. 

A terem chegado todos os modelos, que enviei, entre êles 
se deve achar a forja catalã, e o tromba, que fazendo-lhe 
às vêzes de foles é de muito mais fácil construção que êles, 
e o do martinete que calculado para esse trabalho, não exige 
demasiadas fôrças para o por em movimento, por ser pe
queno. 

Pelo que se colhe da Memória em questão, o presente 
de algumas bigornas e malhos, tais quais usam os nossos 
serralheiros, seria de grande conseqüência para os naturais 
do país que fabricando o ferro não sab€m tirar dêle o menor 
partido. Mas é de esperar que dirigidos por um entusiasta, 
como é o autor da memória, que de seu moto próprio foi 
tudo ver e examinar, para o poder descrever a despeito das 
febres, possamos conseguir em pouco tempo o melhoramento 
e engrandecimento das pequenas fábricas, que hoje exis
tem. 

Para pôr a José Alvares Maciel em estado de se dar in
teiramente àquele gênero de ocupação, será mister interes
sá-lo do modo que V. Exa. achar mais conveniente, e ao mes
mo tempo enviar-lhe livros que o dirijam: "As Viagens Me
talúrgicas" de Lars; "Caderno das Artes e Ofícios", que tra
ta da fundição e afinação do ferro; a "Descrição das Forjas 
e Salinas" do Barão de Dietrich, publicadas em 1786; o "Mé
todo de Fundir as Minas de Ferro", por Robert, dado a 
luz em 1757, as "Memórias Físicas" de Grignon, de 1775; 
Rimanes: "História do Ferro" (se se achar em latim, não lhe 
1lOdendo ser da menor utilidade, a obra em sueco ou ale
mão; tudo se puder ser, quando não, parte, poderá pô-lo no 
caminho de vir a ser da maior utilidade na sua atual si
tuação. 

804 



Devem-se, porém, expedir ordens, proibindo-se debaixo 
d( rigorosas penas o corte de lenha nas vizinhanças do rio Lo
cala, e outros navegáveis, para que possamos conduzir, ainda 
que de longe, os materiais necessários aos estabelecimentos 
projetados, sem todavia privar aos nossos fabricantes de fer
ro do carvão que necessitam, ainda que cu reconheça, que 
será necessário regular-lhes cedo, do modo que fôr possível, 
o corte de madeiras nas vizinhanças de Oeiras, em que não 
haverá pequena dificuldade, porque como V. Exm.• sabe, os 
bárbaros deitam abaixo a árvore para lhe colher de uma vez 
o fruto, sem se lembrarem que a natureza a não reproduz 
com a mesma facilidade com que se corta e destrói. 

Quanto às observações juntas à Memória, parece-me multo 
bem que se mande para Angola tôda sorte de obreiros mal
feitores lembrados na primeira. A experiência provou mal 
contra os latoeiros e não é de esperar que prove melhor com 
os simples ferreiros; porque há tanta afinidade entre um 
afinador de ferro, e um serralheiro, quanta pode haver en
tre um pedreiro e um fabricante de telha ou de tijolo. 

De tôdas as observações que eu respeito multo, nenhuma 
merecé mais atenção que a terceira, talvez que pela só faltn 
e.e boas pedras para se formar o cadilho (1) do forno, deixas
sem os sucessores do nosso ilustre metalurgista, fundador 
daquela Fábrica, de continuar com o trabalho. 

As pedras cotáceas, arenáceas ou de mó pertencendo a 
formações muito mais modernas do que parecem sê-lo as de 
Angola, nas vizinhanças da mina de .ferro, não se acham 
nunca à mão para delas se fazer uso. Uma parte da Suécia, 
tôda a Noruega vão buscar pedra desta natureza a Newcas
tle: a nós não será mister fazê-las vir de Figueiró; temo
las em Belas, e na pedreira donde se cavam pedras para re
boios. De argila refratária, e melhor da porcelânica se fa
zem hoje os melhores cadinhos para os fornos de ferro, mis
turando-a com saibro puro, e formando com ela o interior ou 
parte baixa do forno em que o fogo obra com maior ativida
de. Lisboa, 29 de agôsto de 1798. 

Manuel Ferreira da C4mara. 

( 1) Cadilho: a expressão corrente hoje ê cadinho, 
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DOCUMENTO N. 6-(1) 

ARQUIVO NACIONAL - (Seção Histórica) - Memórias, 
vol. 4• 

llmo. e Exmo. Sr. 

Lembrado do que V. Exa. me dif>se a respeito da difi
culdade que há em conseguir o cobre, destinado a cunhar a 
1noeda ntcessária a nossos estabelecimentos americanos, e 
particularmente para a projetada permuta do ouro em pó por 
moeda corrente, refleti sôbre os meios que teriamos para o 
achar na conjuntura presente, com grande vantagem da Real 
Fazenda; meios de que nos poderíamos servir, no entanto 
que não cuidamos seriamente em extrair as minas, que o 
acaso e a natureza liberal nos têm feito conhecer no Brasil, 
sem que para isso tenhamos entrado até agora em indústria 
ou cabedal algum. Antes porém de dar a V. Exa. o resul
tado ou fruto da minha reflexão, cumprirá apresentar a V. 
Exa., os dados que me conduziram a êle, isto é, dar a V. 
Exa. uma muito breve e compendlosa idéia do produto das 
minas de cobre da Europa; do que elas prometem, dos mer
cados particulares, possuidores daquele hoje tão útil e ne
cessário metal, pela multiplicidade dos casos a que servem. 
Estou seguro de que um homem de Estado, tal qual V. Exa. 
é, não dará por perdido o tempo de ler estas poucas regras e 
praza Deus que em breve, ache V. Exa. nelas mais do que 
terá encontrado nos livros de estatisticas que tem folheado. 

Ainda que a Inglaterra seja, para assim dizer, a pátria 
e o mercado principal do cobre na Europa, permita-me V. 
Exa. que comece a dizer-lhe o que sei sôbre aquêles países 
que primeiro conhecí, e queira V. Exa. seguir-me por um 
momento no grande giro que fiz para me instruir na eco
nomia mineral e na metalografia. Os nossos vizinhos espa
nhois não extraem na Europa minas de cobre, e portanto a 
Espanha é um dos mercados mais vantajosos para a compra 
do cobre bruto: possuidores de uma vastíssima extensão de 
terreno igualmente fértil na superfície, que no interior, êles 
lembraram-se primeiro que nos, de aproveitar o ouro, prata e 

(1) Vide págs. 76, 77 e 101. 
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mais preciosidades de suas Colônias, sem desprezar a extra
'=fi o do cobre que lhes tem não só poupado, mas trazido ao Rei
no um Imenso cabedal estrangeiro. Eu tornarei às minas do 
Perú e dv México depois de ter falado das da Eu~opa. A 
França, que segundo os cálculos de seus mais célebres eco
nomistas, enviava por ano 100 milhões de libras para países 
estrangeiros com o fim de haver o deficit que achava em 
metais, montando sõmente a sua produção a "60" milhões; 
a-<traía quando se trabalhava em suas minas efetivamente 
pouco cobre: pode-se sem grande êrro calcular que as mi
nas do Leones que davam a maior parte do cobre que a 
França extraía em outro tempo, não produziam mais de 3 
a 4 mil quintais de cobre; e talvez da sua carestia viesse que 
a França preferiu sempre cunhar moedas que êles chama
vam de bilham e de bas a !oi, qt.a falsa, no sentido o menos 
t"&trito, servia melhor à circulação que as moedas de cobre, 
de que todavia se não podiam dispensar. Depois de 1792 os 
smos foram as primeiras minas de cobre a que a França re
correu, faltando-lhe a comunicação com a Inglaterra e com 
o Norte; donde tirava quase todo o cobre que lhe era pre
ciso. Ao princípio fizeram cunhar o mesmo metal dos si
nos; mas depois de achados os processos para extrair dêle 
o cobre, cunharam-no separado. A carestia de espécies já 
tinha feito aparecer uma moeda, ou antes um sinal de va
lor: cunhada por um particular, Mr. Mounéron (1); viu-se 
correr então uma peça de cobre de menos pêso que as nossas 
de dez réis pelo valor de "32". A beleza do cunho fazia com 
que todos a desejassem a despeito da sua falsidade, e aquêle 
e;,peculador teria feito grande fortuna se conseguisse espa
lhar por tôda a França aquela moeda; mas o Govêrno pela 
carestia de cobre deitou mão dela para a fazer fundir, e 
fazer forrar com ela navios (2). ll: porém singular que aque
la moeda fôsse a primeira que Bolthon cunhou na Inglaterra, 
com a sua nova máquina: vê-sa pois a França falta inteira
mente do cobre, e que ela será com o tempo uma boa fre
guesa das nações que o possuirem. 

(1) Mounêron: não tdentlflcado. 
(2) Sabe-se que uma da~ razões do êxito dos Ingleses em 

Trafalgar, se encontra no fato das suas ná.us C:e guerra serem tõdas 
ou quase tõdas revestidas de chapa de cobre, propiciando-lhes 
maior presteza. nas manobras, o que nlto se dava. com os navios 
da esquadra franco-espanhola. 
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Os Paises Baixos e a Holanda não têm cobre, nem po
dem experar tê-lo pela natureza dos seus solos: a Alemanha 
possui cobre; mas se excetuarmos o imperador, nenhum Es
tado dos que o extraem o pode vender. De cada um dêles 
vou tratar em particular para dar a V. Exa. uma idéia do 
produto anual daquela parte da Europa. Hanovre estral 
algum cobre das minas do Alto Hartz, e o extrai e funde, ao 
mesmo tempo que tira partido dos minerais de prata e 
rais de cobre. As minas de Lauterberg e as de Ramljberg 
chumbo nos quais se encontraram misturados alguns mine
dão a maior parte do cobre daquele eleitorado; cobre que em 
grande parte é convertido em latão, em bronze, em moeda, 
não devendo a sua total produção passar de 3 a 4 mil quin
tais. O Condado de Mansfeld tem cobre, e as suas minas 
i:ertencem em parte a El-Rei da Prússia; em parte ao Elei
tor de Saxônia; posto que pobre por serem os minerais rl
cos em prata. Se extrai o cobre com alguma vantagem, e o 
eeu produto varia de 6 a 8 quintais de cobre, que se conso
me em grande parte no interior da Alemanha, e muito pou
C'O passará bruto ao mercado de Hamburgo e de Holanda. 
A Saxônia prõpriamente dita, tão rica em prata, ferro. etc., 
e falta de cobre, e todo o que extrai da fusão dos minerais 
de prata, contendo ao mesmo tempo algum cobre em mis
tura ou combinado: o seu produto anual não é maior de 600 
a 800 quintais, que todo se trabalha e cunha, ficando no 
i:,aís; e se não fôssem as minas de Mansfeld, compraria 
coore. 

El-Rei da Prússia, que em grande parte se supre daque
las minas, preenche o seu deficit com as poucas minas que 
tem na Silésia, e com dinheiro. A Boêmia, onde se extraem 
muitas minas de prata, produz por elas algum cobre, mas 
o seu produto não é conhecido, por insignificante. O Sals
burgo tem cobre para as suas necessidades. O Tirol vende, 
depois de fabricar a maior parte do seu cobre que passa por 
um dos melhores de tôda a Europa: seu produto anual mon
tará de 5 a 6 mil quintais: o seu mercado principal é a Itá
lia. Veneza estrai pouquíssimas minas de todo gênero, ain
da que não deixasse de ser para elas próprias a natural cons
tituição de seus estados; tinha porém as minas de Agordo 
que lhe produziam 4 mil quintais de cobre por ano, e dai 
supria a sua marinha e moeda; não bastava porém a sua pró
pria produção e tirava pela via de Trieste muito cobre do 
Banato e da Hungria. Tôda a península cercada pelo Adriá-
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tico e pelo Mediterrâneo não tem cobre; apenas El-Rei de 
Nápoles o espera ter da Sicilia, onde se extraiu em outro 
tempo: supre-se de algum cobre que lhe vem do Levante, 
e particularmente dos Estados do Imperador e da Inglater
ra. A Camia, a Coríntia, a Estíria e a Áustria têm insigni
ficantes minas de cobre e tiram-no do Tirol, da Hungria, do 
Banato. As minas dêste último lugar foram em outro tem
po as mais férteis em cobre de todos os Estados do Impera
dor, e seu produto montou a 20 mil quintais por ano; hoje 
porém tem decaído e não vai além de 8 mil quintais; não s6 
por se terem esgotado as principais, mas pelas guerras com o 
Turco, que tanto fazem sofrer aquela fronteira. A Tran
Lilvânia, produzindo ouro e prata produz muito pouco cobre, 
e o seu produto anual não montará a 200 quintais. Schi
molnitz, na Hungria superior, tem as minas mais produtivas 
em cobre de tôdas as que estão debaixo do domínio da Casa 
d'Ãustr!a; 26 mil quintais de cobre se estraem e fabricam 
anualmente daquelas minas; do qual parte é no mesmo lugar 
em que se fabrica, reduzido a moeda; parte é laminado e 
serve a forrar navios e a cobrir edifícios, sorte de emprêgo 
que ultimamente se tem dado ao cobre, e aumentado consi
deràvelmente o seu consumo; parte é reduzido a caldeiras · 
e alambiques, e a outras mercadorias semelhantes, que ti
nham grande consumo na Polonia quando existente, e lhes 
falta hoje essa saída: por que a Rússia possuidora de muito 
cobre lhe tem defendido a venda na parte que lhe coube, e 
EI-Rei da Prússia impôs-lhe grandes direitos, para sustentar 
as suas minas. A baixa Hungria também tem cobre, Neiisol 
e as minas de seu distrito podem dar ano comum, de 3 a 4 
mil quintais de cobre. O produto de Scemnitz e Chemnitz 
não monta à metade por não refundir alí outro cobre senão 
o que acompanha os minerais de chumbo, ouro e prata, e em 
cunhá-los se ocupam as casas de moeda de Viena, e Chemnitz. 
A Polônia não extrai, se tem, minas de cobre, e era suprida 
e seus vizinhos pelo cobre sueco, e russo. A Rússia é se
guramente dos países do Norte o que produz mais cobre: 
suas minas principais são na Sibéria junto a Casam; pre
tendem Ofl escritores russos, que depois de se terem compra
do aos particulares em cujas mãos estavam, são hoje um 
grande recurso para o Imperador: ignoro porém qual seja o 
seu produto anual, e pôsto que presuma que o cobre 
trabalhado por homens cuja condição difere pouco da dos 
escravos, saia barato; o transporte o deve consideràvelmen-
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te encarecer. A Suécia por muitos e.éculos escedeu a todos 
os povos do Norte, e talvez da Europa, na produção do co
bre, e o que mais admira é que quase todo êle provenha de 
uma só mina ... de Falhum, que produziu entre 40 e 50 mil 
quintais de cobre até meado dêste século; hoje porém di
minui de dia em dia o seu produto, e não passa de 30 mil; 
pensa-se que em 4 ou 5 anos se abandonará para sempre a 
mina, tendo-se quase inteiramente esgotado. Todo o seu 
cobre é manufaturado em Avertão, onde tem magnifica fun
dição, destinada a refinar, laminar, e ainda a cunhar o co
bre. Nenhuma esperança pode ter a Suécia de ter o cobre 
i:ara seu vroprio uso, senão nas minas de um particular no
vamente descobertas, que por seu achado passou do estado 
de um simples oficial das tropas suecas a ser o mais rico 
proprietácio da Suécia: (1) fazem montar o seu produto a 
8 mil qu!Jttais de cobre cada ano. A Noruega forneceu em 
outro tempo uma grande quantidade de cobre ao mercado 
geral da Europa, enquanto a célebre mina de Rorããs, perto 
de Brontheim, se não impossibilitou, hoje apenas produzirá 
lU mil quintais de cobre cada an·o, produto que ainda está 
sujeito a muita variação: o mercado principal dó seu cobre 
são a Dinamarca e a Holanda. A Escócia não tem cobre. 
A Irlanda muito pouco no Condado Wislow; mas a Inglater
ra supre as suas necessidades, e a maior parte das necessida
des de tôda aquela parte da Europa, que não o tem ou quanto 
necessita. Suas minas principais são no Cornwales, que de
verá ser mais conhecido pelo seu produto em cobre que pelo 
<'stanho <Jm que, no entanto, tambem excede a tôda a pro
rlução européia, e o fornece às Indias Orientais. 

O produto em cobre da só província de Cornwales montou 
no ano de 1797 a 5 mil toneladas de cobre fino, ou 100$ 
quintais; produto êste fez valer durante êste século até a des
coberta da célebre mina d'Arglesy no norte do País de Ga
les, a qual produzindo sõm~nte mais de 10 (?) mil toneladas 
ou 200$ quintais por ano, fez quebrar a maior parte das com
panhias de Cornwales, e estas para sustentarem o preço do 
cobre, ligaram-se e concentraram por êste modo o mercado 
do cobre, impondo-lhe o preço que bem lhes pareceu. 

O 1-spírito de ambição chegou a tanto: vendo os nego
ciantes de cobre o bom sucesso da liga, chegaram a propôr à 
Companhia de Falhum, em Suécia, quisesse vender por certo 

(1) Quem? 
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número de anos, a preço constante, todo o que produzisse; 
o que ela recusou. O preço do cobre durante os dois últi
mos anos sustentou-se sempre a 360$ rs. por tonelada, ou a 
180 rs. por arrãtel, ainda contido nos minerais, sem fazer 
conta as despesas de fundição para o que os mineiros apenas 
dão um quintal de !Jlineral sôbre vinte. Não é porém de es
perar que diminua o preço do cobre; porque a célebre mina 
de Anglesy, a bem dizer, apenas descoberta, jã começa a 
decair com fôrça, estreitando-se e cortando-se na profundi
dade e extensão o veeiro, e espera-se que em bem pouco 
tempo, ela não produza a décima parte do que produziu 
durante 32 anos que existe; tempo em que tem todavia pro. 
<luzido 4 milhões de libras esterlinas de benefício. Jll porém 
digno de atenção ver-se que uma só mina de cobre produziu 
aos particulares que a extraíram muito mais do que Sua Ma
jestade tira de tôdas as suas minas de ouro; que um só 
condado de Inglaterra ou Cornwales produz 4:500$090 (qua
tro milhões e quinhentos mil) cruzados em matéria prima, 
em cobre, grande parte do qual é manufaturado naquele rei
no; e lhe vem por c·onseqüência a ser da maior importância; 
f' que tôdas as minas de ouro do Brasil apenas puderam 
produzir outro tanto anualmente; e se houver diferença será 
em nossa desvantagem. 

Seja pelo mesmo espírito de comércio, que Induziu aos 
inglêses a querer-se amparar de quase todo o mercado de co. 
bre da Europa, seja por outros motivos que eu ignoro, é por 
tanto verdade que os ingleses têm recebido com grande van
tagem o cobre das Colônias Espanholas, e segurou-me o nos
so cônsul em Falmouth, um dos mais ricos proprietãrios da 
Província de Cornwales, por ser o principal acionista de 
suas minas de cobre, e de estanho, que êle tinha obtido de Cã
dis uma boa porção de cobre americano, que vi cm seus ar
mazéns, por 25 ou 30 por cento menos do preço corrente 
do cobre inglês. Observando ou que aquêle cobre não era 
tão fino como o de Cornwale.s, êle me disse que o refundiam; 
que nessa opera(}ão não se perdiam dois por cento, e que o 
faziam passar depois por cobre inglês; que a Espanha, não 
querendo ou não sabendo tirar maior partido daquele cobre, 
o vendia a baixo preço. Como porém, para o cunho, não se 
exigia o melhor cobre, e no caso de exigir-se nós poderiamas 
dar àquele metal com pouca despesa qualquer grau de fi
nura que fôsse necessãrio; como a exportação do cobre deve, 
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bem como tôda e qualquer outra das colônias espanholas ter 
sofrido um grande empate; como êles tiram a alto preço 
presentemente tanto dêste reino, como de suas colônias, par
ticularmente do Rio de Janeiro, tudo quanto podem com 
grande vantagem nossa; lembra-me e parece conviria muito 
à Real Fazenda pedir a faculdade, no caso que seja neces
sário aos estabelecimentos espanhóis mais vizinhos do Rio 
de Janeiro; ou pedí-los por via dos negociantes que para lá 
têm mais relação. Então é de esperar que êle venha a custar 
muito pouco a Sua Majestade, particularmente nos tempos 
presentes; e ganhando ela no cunho desta moeda, o que fôr 
possível, fazendo-a cunhar pelos meios mais vantajosos hoje 
conhecidos, qual não será o seu proveito? 

Até agora a moeda de cobre tem custado, a bem di
zer, tanto quanto representa, e as razões são claras. Portu
gal não tem cobre, recebe-o já cortado e preparado para o 
cunho, de Hamburgo e da Inglaterra, cunhando pelo mesmo 
modo uma peça de seis e quatrocentos, que uma moeda de 
três réis, é necessário que não ache em a cunhar grande 
vantagem. 

Sem adotar o sistema de Bolthon, que tem provado ser o 
mais vantajoso para o cunho de moedas de pouco valor, 
r1cla facilidade com que se consegue laminar, e cunhar o co
bre d'.lbaixo de um só testo; parece-me que conviria ganhar 
na mão de obra e no cunho do cobre, estabelecendo entre nós 
os simples laminadore~, igualmente úteis ao fabrico do co
bre como ao do ouro e da prata. Laminam-se todos êstes me
tais ainda entre nós a braços de homens!!! Voltemos ao 
cobre. 

Na escassez de conhecimentos em que estamos de tudo 
que respeita às minas do Chile, do Peru, e do México, co
brindo um véu espêsso tudo o que . se passa a respeito de 
tõdas aquelas que não dão prata, não posso nem avaliar o 
produto, nem assinalar de onde êle vem à Espanha; lembra
me somente que não sendo o cobre um metal que possa su
portar grandes despesas de transporte por terra, todo o que 
se extrai sôbre a costa do Mar Pacífico deve vir ter a Mon
tevidéu e a Buenos Aires, e daí me lembro de o tirar, en
quanto nos mesmos não tiramos partido das minas do Bra
sil, que nos reterão no Reino, e nos Estados de Sua Majesta
de tudo que enviamos e enviaremos para obter. Os sós enge
nhos de açucar devem consumir uma boa porção anualmente. 
Ah! com que pena o digo! Nos sítios em que cresce a cana-
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do-ll.çucar, nos recôncavos da Bahia existem, pode ser, as 
minas mais ricas de cobre, que nunca se viram; ao menos 
assim o devo julgar pelo pedaço que alí apareceu, o que 
sendo de um veeiro, não parece ter sido formado para servir 
como serve, somente de ornamento no Real Gabinete da Aju
da, e a fixar a nossa indiferença para objetos de tanta im
portância como êste. 

As minas da Serra da Borracha, na comarca de Minas 
Novas, 60 léguas distante da Bahia, não prometem menos: 
de Já tem vindo muito cobre nativo, e em outro tempo pos
suía dêles pedaços da maior riqueza: quanto não haverá 
mineralizado? 

Lembra-me que V. Exa. me disse, não há muito tempo, 
que havia um particular na Bahia, se bem me recordo um 
boticário, que pedia para o extrair um privilégio exclusivo: 
guarde-se V. Exa. de favorecer semelhante emprêsa, poJ' 
quem é lho rogo, pois que como V. Exa. bem sabe as minas 
de todo gênero fazem uma das exceções dos objetos admi
nistráveis, e se por algum tempo florescem arruinam e de
caem Jogo, postas mãos de particulares, e dirigidas por 
ê!es. 

Além de que as minas de cobre e ferro prometem no 
Brasil maior proveito que as de ouro e de diamantes a sua 
Majestade, (1) a conservarem-se na Coroa, tirando delas o 
Soberano todo o partido, talvez seja êsse o único meio de 
fazer pender a balança do comércio a favor da Metrópole, 
procurando-lhe ao mesmo tempo vantagens de que ela não 
se pode lisonjear de gozar hoje em dia para com as Nações 
Europeias que a cercam. 

1l:: tudo o que sôbre êste particular tenho a honra de pôr 
r,a presença de V. Exa., para que achando que o merece, o po
r.ha na do grande e augusto Príncipe que nos governa, debai
xo de cujos auspícios, não d"esespero, que venhamos em pouco 
tempo a tirar tôdas as vantagens que podemos esperar de 
nossas colônias, que confiadas à direção de V. Exa. já devem 
E'Sperar maior aumento do que têm tido. 

(1) João de Monlevade, em sua magnifica memória sõbra 
a forja de Monlevade, do rio Piracicaba, que se encontra pu
blicada junto ao relatório do govêrno da provtncia de Minas 
Gerais de 1854, também se externa exatamente nêsse sentido, sem 
lile referir ao cobre. 
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Igualmente rogo a V. Exa., se achar que esta especula
ção pode ser objeto da atenção do Exmo. Sr. Marquês Minis
irn da Fazenda (1) lha queira propor 3 conferir com êle sóbre 
os mebs de o fazer realizar. 

Queira Deus que por ésse modo; pela barateza da prata 
espanhola, e por uma mais econômica conversão, tanto dela, 
como do cobre, em moeda portuguésa, possamos, nestes crí
ticos tempos, que portanto são os mais vantajosos para o 
nosso fim, e é de esperar que não tornem, acabar por uma 
vez com o curso elo ouro em pó, em nossas minas. Fazer 
vir ao Real Erário, em pouco tempo, uma grande parte dêsso 
ouro, se não por outro motivo, e tantos podem concorrer para 
isso, ao menos pelo direito de moedagem e pelas vantagens 
de uma mais bem dividida e cunhada moeda do que a que 
temos. · 

Deus guarde a V. Exa. por muitos anos. Rua Direita 
de Buenos Aires, 23 de janeiro de 1799. 

Ilmo. e Exmo. Sr. D. Rodrigo de Sousa Coutinho - De 
V. Exa. o mais obrigado criado - Manuel Ferreira da ca
mara. 

DOCUMENTO N.0 7 (2) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7. (2<> 30 
fls. 359) 

Nomeação àe Intendente Geral das Minas 

Dom João, por graça de Deus Príncipe Regente de Por
tugal e dos Algarves d'aquém, e dalém mar em África, da 
Cuiné, e da Conquista, Navegação, Comércio da Etiópia Ará
bia, Pérsia e da lndia etc. Faço saber aos que esta minha 
carta virem: Que tendo consideração ao merecimento, o 
serviços que me tem feito o bacharel Manuel Ferreira da 
(,âmara Bethencourt e Sá: hei por t>em nomeá-lo Intenden
te Geral das Minas, na Capitania de Minas Gerais, e Sérro 

(1) Marques de Ange:a. 
(2) Vide págs. n.•s 85, 106. 
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do Frio, na conformidade das leis e regimento, que eu hou
ver por bem promulgar a êsse respeito; e recebendo interi
namente por qualquer das Juntas da minha Real Fazenda da 
Capitania, onde residir, a mesma pensão anual de oitocentos 
mil réis, que até agora percebia, e que lhe mando continuar 
daquele modo. E atendendo a que o lugar que êle vai ser
vir, é da mesma natureza, e como uma substituição ao de 
Inten.dente do Ouro; e que o ordenado que nêle há de ven
cer, é a continuação de uma graça, que eu já lhe havia feito: 
sou servido, que por ora não seja obrigado a pagar novos di
reitos pelo referido emprêgo; devendo ser considerado a êste 
respeito do mesmo modo, que o Intendente do Ouro, até que 
eu dê sôbre êste objeto as ulteriores providências, que tenho 
em vista. E mando ao meu governador e Capitão-General da 
dita Capitani~ de Minas Gerais, oficiais da Câmara, e pes
sôas da governan<:;a dela, lhes deixem servir o dito lugar, e 
haver a dita pensão como dito é, sem disso lhe ser posto dú
vida, ou embargo algum, porque assim é minha mercê; e 
na Câmara da Capitania onde residir lhe será dada a posse 
dêste lugar pelos Vereadores, e Procurador dela; e jurará 
na Chancelaria aos Santos Evangelhos de que bem, e ver
dadeiramente sirva, guardando em tudo meu serviço, e às 
partes o seu direito, de que se farão os assentos necessários 
nas costas desta carta que por firmeza do referido mandei 
passar, por mim assinada, e selada de meu selo pendente, 
que se cum!)rirá como nela se contém. Não pagou novos 
direitos em observância da minha real determinação, como 
constou de conhecimento em forma dos oficiais competen
tes, registrado a fôlhas quatorze do Livro sessenta e três do 
Registro Geral dos mesmos novos direitos. Dada na Ci· 
aade de Lisboa, a sete de novembro: ar.o do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Cristo de mil e oitocentos. 

O PRINCIPE. 

Carta por que Vossa Alteza Real ha por bem nomear 
ao bacharel Manuel Ferreira da Câmara Betencourt e Sá, In
tendente Geral das· Minas, na Capitania de Minas Gerais, e 
Si'>rro do Frio, rec~bendo interinamente a pensão anual de 
oitocentos mil reis pelo dito lugar, e não pagando dêle, por 
01 a, nove J direitos, devido ser considerado a êste respeito 
do mesmo modo que o Intendente do Ouro, na forma acima 
declarada. 
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Para Vossa Alteza Real ver. 

Por Decretos de Sua Alteza Real, de vinte e quatro de 
Setembro e quinze de outubro de mil oitocentos. - D. João 
Pedro da Câmara. 

O Conselheiro Francisco da Silva Côrte Real o fez es
crever-Regda. a f. 172 do L.0 49 de ofício da Secretaria do 
Conselho Ultramarino. Lx•., 18 de novembro de 1800. - O 
conselheiro Francisco da Silva Côrte Real. - José Alberto 
Leitão. 

Barão de Mossámedes - Eu lhe dei juramento - Lx•., 
22 de novembro de 1800 - José Alberto Leitão. 

Pagou cinco mil e seiscentos rs., e aos oficiais mil sete
centos vinte e oito rs. - Lx•. 22 de 9bro. de 1800. - Jerônimo 
José Correia de Moura. 

Nesta Sec•. do Regto. Gal. das Mcês. fica registrada esta 
carta, Lx0• 22 de novembro de 1800; e pg. mil e seis centos 
rs. - Estêvão Pinto de Moraes. Sarmto. e Olivares. 

Registrada na Chanria - Mor da Cone. e Rei0 ., no L• de 
Ofos. e Ordes. a f. 114. - Lx•., 22 de novembro de 1800. 
- José Raimundo Ant,Q de Sant0 • 

Cumpra-se, e Registe-se. Vila Rica, 27 de outubro de 
1807. - Pedro Maria Xavier d'Ataide e Melo. 

Cumpra-se, e registre-se. Vila Rica, em o ano de, 27 
de 8br•. 1807. - Monteiro. Carv0• - Bicalho Ma ... 

Registrada a fl. 227 do L 0 69 do Rego de Cartas Régias e 
Alvarás de Ofos. e mercês que atualmente serve nesta Con
tadoria da Junta da RI. Fazda. da Capnia. de Minas Gerais. 
Vila Ra. 30 de outubro de 1807 - Manuel Jacinto Nogueira da 
Gma. - grat. - N. 85 - Mateus Viana a fêz. 

Desta mil e se ... 
Registrada a fls. 100 do L• de Registro de Cartas e Pro

visões Régias de Ofios. e Mcês, que atualmente nesta secre
taria do Govêrno de Minas Gerais. Va. Rca. 27 de outubro 
de 1807. - João José Lopes Mendes Ribeiro. - grátis. 

Registrada a fls. 132 v. do L• que atualmente serve de 
Registro de Ordens e Cartas Régias. - Vila Ra. 27 de ou
tubro de 1807. - Marcos ... 
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DOCUMENTO N. 8 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7. 

Levei à Real Presença uma cópia do seu ofício de 10 de 
março dêste ano; e lhe seguro que foram sobremaneira agra
dáveis a S.A.R. as suas informações sôbre os efeitos do livre 
C'omércio do sal, e da pesca das baleias, de que sempre es
perei grandes resultados; não o julgo porém bem informado 
a respeito do fruto que S.A.R. tirou das suas precedentes in
formações; lisonjeando-me que o hei de ver mais justo, e 
com igual zêlo, uma vez que terminado o cansado negó
cio de Minas Gerais, o vefa Intendente das mesmas com pleno 
exercício, e grande vantagem da Real Fazenda. 

1 

DE. GE. A V. Mcê. Palácio de Queluz, em 5 de junho de 
1802. 

D. Rodrigo de Sousa Coutinho 
Sr. Manuel Ferr"1 da Câmara. 

DOCUMENTO N. 9 - (2) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 L9 8• a fls. 371. 
:-- -'!,- 'li. i 

Dom João, por graça de Deus Príncipe de Portugal e doi 
Algarves, e d'Além-Mar, em África de Guiné e da Conquista, 
Navegação Comércio, da Etiópia, Arábia, Pérsia, 1ndia &. 
Faço saber aos que esta minha carta virem: que enquanto 
se não põem em prática as novas providências, que tenho 
ordenado: hei por bem fazer mercê a Manuel Ferreira da 
Câmara Betancourt Sã, Intendente G€ral das Minas, do lu
gar de Intendente dos Diamantes do Sêrro do Frio, para 
o servir enquanto eu houver por bem, e não mandar o contN., 
e tendo consideração ao merecimento, e mais circunstâncias 
que concorrem na pessoa do dr. Manuel Ferreira da Câmara 

(1) Vide págs, 102 e 110. 
(2) Vide págs. 105 e 121. 
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Betancourt, hei outrossim por bem fazer-lhe mercê do predl
camento de Primeiro Banco; para com êle servir o dito lu
gar, o qual ê!e servirá assim, e da maneira que serviram 
seus antecessores, na forma do seu regimento, ordens que 
1;e lhe expedirem pelo Conselho ultramarino, e minhas or
denações, e com êle haverá os emolumentos próis e percal
ços, que direitamente lhe pertencerem; e mando ao Governa
dor da dita Capitania (2) do Sêrro do Frio, lhe dê a posse 
do dito cargo, e lho deixe servir e dêle usar, e haver os emo
lumentos, próis e percalços, como dito é sem a isso lhe ser 
pôsto dúvida, ou embargo algum, porque assim é minha mer
cê!. E jurará na Chancelaria aos Santos Evangelhos de que 
bem, e verdadeiramente sirva, guardando em tudo meu ser
viço, e às partes seu Direito, de que se farão os assentos 
necessários nas costas desta carta, que por firmesa do re
ferido mandei passar por mim assinada, e selada de meu 
sêlo pendente, que se cumprirá como nela se contém; e re
meterá à Secretaria de Estado dos Negócios do Reino, uma 
certidão da posse logo que a tomar, outra à mesa do meu 
Deasemil9 do Pa(}o, e outra ao meu Real Erário, pena de 
suspensão; (3) pagou de novos direitos oitocentos e dois 
mil, e quinhentos réis, que se carregaram ao tesouro, dêles 
no L9 29 de sua receita, a fôlhas cinqüenta e oito verso, e deu 
fiança a pagar do mais tempo que servir depois dos primei
ros trés anos, como se viu de um conhecimento em forma 
registrado no L9 1• do Registro Geral, a fôlhas duzentas e 
dezessete. Dada em Lx•, aos vinte dois de dezembro de mil 
oitocentos e seis a:/. 

O Prínci pe R. 

Carta, por que V. A. há por bem fazer mercê a Manuel 
Ferreira da Câmara Betancourt e Sá do lugar de Intendente 
dos Diamantes do Sêrro do Frio, para o servir com o Pre
dicamento de Primeiro Banco, enquanto V.A. não mandasse 
o contrário na forma acima declarada. 

Para Vossa Alteza ver. 

Nesta Secretaria do Reg. Geral das Mercês fica regis
trada esta carta dta. de 28 de jan. de 1807, e pag. três mil e 
seiscentos rs. - Estêvão Pinto de Moraes Sarmto. e Olivares. 

(3) Comarca e não Capitania. 
(4) Sob pena de suspensão? 
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Registrada a fl. 108 do Livro de Registro de Cartas e 
Provisões Régias de Ofícios e Mercês, que atualmente ser
ve nesta Secretaria do Govêrno de Minas Gerais. Vila Rí
ca, 27 de outubro de 1807. - João José Lopes Mendes Ri
beiro. 

Grátis. 

Registrada a fls. 226 do L• 6• de Reg• de Ca rtas Régias 
e Alvarás de Of.•s e Mercês, que atualmente serve nesta 
Contadoria da Junta da Real Fazenda da Capítania de Mi
nas Gerais. Vila Rica, 30 de outubro de 1807./. - Manuel Ja
cínto Nogueira da Gama. 

Grat. 

Regtrado n a Cha ncelaria Mor da Côrte no L 9 de Ofs. e 
notas a fls. 37 Lx• 24 d e j a neiro de 1807. - José R a imundo 
Int• de Sá. 

Por decretos de quínze de agôsto de 1805 e v inte quatro 
de junho de 1806, e portar ia o Dr. Manuel N icolau, Estêves 
Negrã.) como Presid. e - Alexandre José Fr.es. Castelo. 
Fra ncisco Xavier de Vasconcelos Coutinho. 

Cumpra-se: Registe-se. Vila Rica , 27 de outubro de 
1807. Pedro Ma ria X avier d'Ata íde e Me lo. 

Gon. José da Costa de Sotto Maior a fêz escrever . 

M.el Tristão Est.es Negrão. 

Pg. cinco mil e seiscentos rs. e aos Oficiais três mil se
tecentos e vinte e oito LX.• 24 de janeiro de 1807./. - D. Mi
guel José da Câmara Maldonado. 

Pg. Dois mil e quatrocentos r é is de sêlo. Lisboa, 7 de 
janeiro de 1807./. N. 102. - Lus. Oliveira. 

Joaquim José da Mota Cerveira a fêz. 
Desta três mil e seiscentos n. 99 5. 600 

3.728 

Melo . . .. .... .... 9.328 
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DOCUMENTO N. 10 - (1) 

ARQUIVO NACIONAL - MEMORIAS HISTôRICAS 
VOL. 4• Fls. 54 a 69 

Sor. Dor. José Egídio Alvares d Almeida (2) 

Meu amigo e Sor. de coração. 

Li, e refleti no papel, que restituo, impaciente de não 
ver já publicada esta Bula de Ouro no Brasil. - A sua 
economia Mineral bem mostra, que foi aprendida na escola 
dos olhos; e a respeito da civil, é certo, que nenhuma lei 
por mais universal, e providente que seja, constitui ela. s6 
um código completo, e adequado para todos os casos que 
podem ocorrer. Os que forem aparecendo, irão ensinando 
as modificações, ou adições a fazer: e se bem que alguns 
reparos me ocorrem. por parte das minas de Mato Grosso, 
pelo conhecimento ocular, que tive daquela Capitania; êsses 
mesmos acho eu prevenidos na cláusula - em tudo o que 
fôr aplicável às circunstd.ncias, e localidade do pats - . Pelo 
que, entre os favores que devo a V. Mcê, conto especialmen· 
te êste, de me confiar um papel, que assim no modo, como 
na substância do fato e das suas n6tas, enche as medidas 
de mui antigos desejos. - Assim encha êle os que me ficam, 
de ver nesta parte. como em outras muitas, Inteiramente re
primida a audácia das especulações lnglêsa e francesa.. 

Sou, como devo 

Fiel amigo e obedientíssimo Cr• - Alexandre Rodrigues 
Ferreira. 

Em 26 de janeiro de 1803. 

(1) Vide págs, 35 e 114. 
( 2) Visconde de Sto. Amaro. 
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DOCUMENTO N. 11 - (1) 

ARQUIVO NACIONAL - MEMORIAS - VOL. 4•, fls. 
138 a 141 

Memória oferecida ao Exmo. Sr. Conde de PaZma, Go
t1ernador e Capitão-Genercil, de Minas Gerais, pelo Dor. In
tendente da Real Casa de Fundição do Ouro da Comarca de 
Babará Jos(j Teixeira da Fonseca Vasconcelos, promovendo 
em benefício do quinto a ampliação do priviMgio do mi
neiro àqueles que estivessem em atuaZ mineração, tenham, ou 
t·ão, o número de trinta escravos. 

A mineração foi sempre um ramo de indústria de tão 
particular atenção dos nossos Soberanos que desde os pri
meiros tempos se acham monumentos que testemunham o 
especial cuidado do Ministério em promover e facilitar o 
descobrimento do ouro. Nesta Capitania de Minas Gerais 
mostrou a experiência, que a natureza prodigalizara êste 
metal precioso; e porque desde a sua origem se não toma
ram medidas proporcionadas a benefício dos mineiros, bem 
depressa, depois de esgotada a primeira fonte de riquezas, 
que fàcilmente se achavam no leito dos rios, passou a cor
poração deles a sentir a debilidade, que inseparável de uns 
aventureiros, que. faziam a sua fortuna em alcançar unica
mente o sinal representativo dos gêneros da primeira neces
sidade, e ainda os do excessivo luxo, que lhes deu o último 
golpe. 

Em atenção à decadência dos mesmos, e principalmente 
do interêsse do Estado, foi-lhes concedido o privilégio chama
do da trintada, por provisão do Conselho Ultramarino de 
19 de fevereiro de 1752, declarada pela de 25 de maio de 1753, 
e de 31 de janeiro de 1759. Parece que segundo a estreiteza 
do tempo atual, deve êste mesmo privilégio ser ampliado aos 
mineiros que não possuem o número de trinta escravos. 

Primo: por ser êste ramo de indústria o mais pronto e 
o mais proveitoso. ao Estado, porque não exige nem a regu
lar cultura da terra nem as interrompidas operações de um 
comércio quase passivo. Secundo: porque o número dos 
aplicado a êste ramo de indústria deve-se aumentar, e não 
diminuir, e uma vez que não gozem do mencionado privilé-

(1) Vide págs. 112 e 134. 
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gio, feita a arrematação dos escravos, e das lavras, ficam 
estas ordinàriamente como devolutas, e aquêles seguem· o 
destino q·1e lhes dá o arrematante. Tertio: As· montanhas 
.são as matrizes do ouro; estes estão quase em ser a extra
ção dêle: em semelhantes lugares pede maior despesa, maior 
trabalho, e maior demora. Este último motivo é bastante 
para desanimar o mineiro, deixando de empreender um ser
viço todavia interessante a si, e ao Estado, temendo, que a 
delonga irrite aos seus credores, e lhe faça arrematar os 
bens. O que não aconteceria sendo-lhe outorgado o pri
vilégio. 

Quarto· Bem que a agricultura, e o comércio sejam as 
l'>ases sólidas da felicidade dos Estados, o nosso contudo pre
cisa de numerário, e nenhuma outra fonte é tão pingue, 
como a da minerarão, a qual vem mesmo em socorro da 
agricultura, que nesta província se acha desfalecida, não s6 
pela posição local, tão distante da Metrópole, senão tambem 
pela falta de pagamento dos gêneros agronômicos vendidos 
aos mineiros. 

Quinto: Se a mineração é o subsídio dos sólidos, e reais 
interêsses da agricultura, e do comücio, e ag.uela entre 
nós, a exemplo da Espanha, ou da Hungria não pode ser 
presentemente favorecida por outro modo, seja ao menos por 
êste em benefício particular do Estado, e dos aventurei
ros, que desprezando os perigos, se arriscam a fazer boa a 
sorte do mesmo Estado. 

Sexto: Os mineiros sôbre o quinto que pagam de direito 
senhorial, ainda dos gêneros importados para o exercício 
õa mesma mineração satisfazem os direitos das entradas, e 
êstes .foram na sua origem impostos por substituição ao 
mesmo quinto, e depois oferecidos pelo povo já então sujeito 
outra vez ao direito senhorial. Fazem-se por isso mesmo 
mais dignos da piedade de S. A., porque em tal caso pagam 
e.lém do quinto ouro o tributo das entradas. 

Sétimo: Fica ponderado que sôbre as vantagens da mi
neração, acresce por ela socorro à agricultura. Se pois S. 
A. Real em utilidade do Estado houve por bem ampliar o 
,privilégio de senhor de engenho pelo Alvará de 21 de ja
neiro de 1809, sem limitação de número certo de escravos, 
parece que igual graça por motivos ainda mais respeitosos 
se deve conceder aos mineiros, que fixa e regularmente se 
ocuparem na mineração do ouro, sendo a respeito dêstes 
aplicável a mesma legislação do dito Alvará; a saber: primo, 
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quando a dívida fôr igual, ou maior ao valor da lavra, com 
os pertences indispensãveis à mesma, não poderã então uti
lizar-se do privilégio, por se reputar todo ofensivo ao direi
to de terceiro; segundo, igualmente não serã permitida 
execução na propriedade da lavra, escravos, utensilios e mais 
indispensãvels adjuntos que formarem o corpo da mineração, 
sem que o credor mostre, em forma legal, que as dívidas fa
zem uma soma maior, ou igual, conforme ao que se acha 
disposto no mesmo Alvarã de 1809, em declaração ao pará
grafo terceiro do de 6 de julho de 1807. 

N. B. - Não estava assinada em seu original, pelo res
pectivo Intendente, por ter vindo unida ao ofício, que diri
giu ao Exmo, Governado,r e Capitão General e o qual nada 
mais continha do que a simples participação e remessa da 
sobredita memoria. 

JoO,o José Lopes Mendes Ribeiro 

DOCUMENTO N. 12 - (1) 

ARQUIVO NACIONAL - MEMORIAS 
FLS. 54 a 69 

VOL. 40, 

Parecer de José Bonifácio 
Meu caro amigo e sr. 

A camisa não só vem bem feita e pespontada; mas tam
bém jã estã mui bem ensaboada; e dar-lhe mais sabões seria 
talvez enfraquecê-Ia e puí-Ia. Para mostrar-lhe, porém, qu'e 
lí com atenção rigorosa e obedeço às suas ordens, farei ainda 
algumas pouquíssimas reflexões de Impertinência, pois assim 
o exige. 

No cabeçalho da Lei, não diria - conhecimentos e práti
cas da ciência da mineralogia - mas talvez - os conheci
mentos e práticas da ciência mineralógica e metalúrgica 

ou coisa que o valha: porque a mineralogia só trata de 
conhecer e classificar os minerais simples ou compostos; 
mas não ensina a extraí-los, prepará-los e apurã-Ios; o que 
l)ertence parte à arte das minas, ou montanística; e parte à 
metalurgia propriamente falando. 

(1) Vide pãgs. 34, 35, 3'6, 1341, 137. 
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CAP. 1 

§ 1 - os quais deverão ser eleitos trienalmente - esta 
frase é anfibológica, a meu ver, porque parece entender-se 
õe todos os deputados em geral, quando creio só deve ser 
dos mineiros deputados. 

§ 3 - neste § tenho a reflexão somente quanto à juris
dição econômica e diretiva; de que se deve recorrer ao Con
selho Ultramarino - Isto não me parece claro, e dará azo a 
contendas de jurisdição. Demais, não posso aprovar, prin
cipalmente em negócios montanísticos, tanta complicação de 
recursos e jurisdições. 

Em outros países, onde, de tempo antiquíssimo florescem 
minas, vai tudo a um conselho ou colégio de minas, ou a 
uma comissão de minas, que faz parte dos Conselhos de Fa
zenda. Tudo isto se remediará com o tempo, se S.A.R. qui· 
ser pôr em ação o novo Estabelecimento que prometeu no 
meu Decreto de nomeação: - A alçada da Junta Adminis
trativa é muito pequena em si, e muito partjcularmente em 
atenção aos negócios de mineração de ouro e diamantes e ao 
e:.tado das nossas Capitanias mineiras. 

§ 6 - Sou de parecer, que uma vez estabelecidas as Jun
tas territoriais, ficam supérfluas as Casas de Permuta, e seus 
oficiais, porque então a permuta se deverá fazer pelas ditas 
Juntas - o que também se aplicará aos § 1 e 4, do Cap, 4. 

§ 7 - Sou de parecer que o privilégio da trintada se 
haja de estender a todo e qualquer mineiro que trabalhe 
minas, seja qualquer que fôr o número dos escravos. 

l!lste novo privilégio pertence a outra legislação. 

CAP. 2° 

§ 3. - Acho dificultoso, ou quase impossível o determi
nar com exatidão quais são os lucros, que resultam à Fazenda 
Real, de que deverão tirar o meio por % ; por isso na minha 
minuta refutei de outro modo - demais parece-me injusto, 
e perigoso, ordenar que os comissários descontem às partes 
os seus salários. 

11: cálculo feito por Manuel Ferreira da Câmara: e o sa
lário é em lugar de meio por 100. 

6. Parece-me muito para tirar às partes, podendo ser 
um salário, como o da adição de uma fôlha. 
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CAP. 6° 

§ 3. Não julgo conveniente, que se deva deixar ao ar
bítrio da Junta o conceder em caso algum, quarto de data, 
por praça. O que convém ao Estado e aos moradores das 
minas não é que se tire muito ouro de uma só vez, mas 
sim que as minas durem e dêem lucros razoados, de modo 
que empreguem sempre muita gente. 

Era em razão do cálculo de Câmara, de 2 1/2 
braças por escravo, 6 é muito menos do 615. 

§ 4°. a pena da metade do direito das datas, quando se 
retarda o pagamento, parece multo módica. Na Alemanha 
paga-se em semelhante caso 50 vêzes mais e não há es
pera se não por um ano; porque, aliás, seria impedir os 
trabalhos, com prejuízo, dos outros mineiros, e do estado.~ 

§ 7°. quando estiverem em atividade as Juntas Terri
toriais competirá aos guarda-mores, que devem ser homens 
instruídos e práticos, o dar as datas e ao Intendente o con
firmá-las depois. 

Sôbre isto, ignoro. 

CAP. 70 

§ 1. Acrescentaria para maior exatidão: - a talho 
aberto ou por galerias e poços, como fôr mais conveniente -

§ 3. Para maior clareza poria assim, - rateadas as 
outras despesas de lavra e apuração da mesma companhia, 
ficando porém isentas dêste rateio as 2 ações livres, já 
mencionadas. 
. . . . . . . . . . . . Entrando a minha Real Fazenda com algumas 
outras ações ........... . 

CAP. 89 

§ 6. Mudaria as palavras - e a haver nelas uma s6 
Junta da Fazenda -, porque em cada Capitania há uma 
Junta da Fazenda . 
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Basta de seca - Emende ou nifo, como quiser; porém seja 
breve em remeter os papéis, para bem do Brasil. 

Adeus. Sou deveras 
Amigo do coração 

DOCUMENTO N. 13 - (1) 

ARQUIVO NACIONAL - MEMORIAS 
fls. 252 a 260 

Tljuco, 30 de Janeiro de 1807. 

Andrada. 

VOL. 5, 

MAPA DOS DIAMANTES QUE SE REMETEM PARA 
LISBOA AOS SRS. DffiETORES GERAIS DA ADMI-

NISTRAÇÃO DA REAL EXTRAÇÃO DOS MESMOS. 
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(1) Vide pâg. 142. 
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DOCUMENTO N. 14 -- (1) 

ARQUIVO NACIONAL - MEMORIAS - VOL. 59, fls. 260. 

Belchior Pinheiro de Oliveira, Escrivão da Real Inten
dência dos Diamantes· do Arraial do Tijuco, do Sêrro do 
Frio. 

Certifico, que revendo o · livro Segundo da Receita dos 
diamantes, que serve nesta Intendência, nêle, a fôlhas cin
quenta e cinco, se acha lavrado o têrmo de remessa do 
teor seguinte: 

Aos oito dias do mês de fevereiro de mil oitocentos e 
oito anos, neste Arraial do Tljuco, e casas da real adminis
tração dos diamantes, onde estavam presentes o Desembar
gador-Intendente Geral dos mesmos, Manuel Ferreira da 
Câmara Bitancourt, e Sá, e o Fiscal Manuel Pires de Fi
gueiredo, comigo Escrivão ao diante nomeado, sendo ai 
em ato de Junta, a que assistiam o primeiro Caixa da Real 
Estração, o Capitão João Antônio Maria Versiani, e o Admi
nistrador Geral o Capitão Caetano Miguel da Costa; por 
êstes foi dito que em conformidade da ordem de vinte e 
um de junho de mil oitocentos e dois, queriam remeter para 
a cidade do Rio de Janeiro, os diamantes que estavam no 
cofre extraídos em todo o ano de mil oitocentos e sete, e 
carregados nêsse Livro de fôlhas cinquenta, até fôlhas cin
quenta e quatro, os quais somam novecentos e noventa e 
nove oitavos, e dois vintena . ....... .. . .. .. . 

E logo pelo Desembargador Intendente 
Geral foi mandado tirar do cofre os sacos 
em que estavam os ditos diamantes, que 
conferidos pelos têrmos das suas entradas, 
se pesaram novamente, e renderam mil e 
uma oitavas ..................... ... ..... . . 

Que se lotaram na forma seguinte - Pri
meiro e -µnico cofre leva: Primeiro lote, 
quinhentos e cinquenta e oito diaman
tes, em que entra um com o pêso de 
uma oitava, e vinte, e dois grãos e 

(1) Vide pâgs. 142 e 143 . 
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meio; outro de uma oitava, e quinze 
grãos, e três quartos; outro de uma 
oitava; outro de cinquenta e quatro 
grãos; e outro sessenta grãos, e três 
quartos, que todos pesam cento e do-
ze oitavas, e meia .............. , .... . 
Segundo lote, cento e oitenta e sete oita-
vas e meia ......................... . 
Terceiro lote, trezentas e setenta e qua-
tro oitavas ............................ . 
Quarto lote, trezentas e vinte, e sete oita-
vas .................................... . 

112 - 1/2 

187 - 1/2 

374- -

327--

1:001 

Que todas as sobredltas parcelas importam, mil e uma 
oitavas de peso de diamantes, que tudo se meteu em um 
cofre de duas chaves, que foi fechado por mim Escrivão, 
de que dou fé: tornando entrega de uma chave ao Desem
bargador Intendente Geral, e da outra aos sobreditos Cai
xas na forma do estilo: e ordens; e de como o dito con
dutor recebeu o sobredito cofre, assinou aqui com o De
sembargador-Intendente Geral com o Fiscal e sobreditos 
Caixas, comigo Belchior Pinheiro de Oliveira, Escrivão dos 
diamantes, que o escrevi. = 

Manuel Ferreira da Câmara Bitancourt e Sá = Manuel 
Pires de Figueiredo = João Antônio Maria Verslanl = Cae
tano Miguel da Costa = Belchior Pinheiro de Oliveira = 
Pedro José Versiani. 

Não contém mais em o dito têrmo a que me reporto, 
com o teor do qual passei a presente por ordem verbal do 
Desembargador-Intendente Geral dos Diamantes, Manuel 
Ferreira da Câmara Bitancourt, e Sá, por mim subscrita, 
conferida, e assinada neste Arraial do Tijuco, aos oito dias 
do mês de fevereiro de mil oitocentos e oito anos. Eu Bel
chior Pinheiro de Oliveira, Escrivão da Intendência dos Dia
mantes a subscrevi, conferi e assinei. 

Conferida por mim 

Belchior Pinheiro de Oliveira. 
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DOCUMENTO N. 15 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Ttrmo de Posse 

P. não havendo inconveniente. 

Vila Rica, 30 de outubro de 1807. 

Rubrica de Pedro Maria Xavier d'Ataíde e Melo 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Diz o bacharel Manuel Ferreira da Câmara Bitancourt, 
e Sá, que êle precisa, por certidão, o dia, mês e ano em que 
tomou posse do lugar de Intendente dos Diamantes do 
Sêrro Frio. 

P. a V. Exa. seja servido mandar-lhe passar a dita cer
tidão. 

E. R. Mce. 

João José Lopes Mendes Ribeiro, bacharel formado na 
Universidade de Coimbra, professo na Ordem de Cristo, Se
cretário do Govêrno da Capitania de Minas Gerais, por sua 
Alteza Real que Deus guarde. 

Certifico que revendo o Livro número duzentos e trinta 
e seis de têrmos de posses, dêle, a fôlhas cinqüenta e duas, 
verso, consta que o Bacharel Manuel Ferreira da Câmara 
Bitencourt, e Sá, em virtude da Carta Régia que apresentou, 
pela qual Sua Alteza Real lhe fêz Mercê do lugar de Inten
dente dos Diamantes do Sêrro do Frio. tomou posse do re
ferido lugar na presença do ilustrissimo e excelentíssimo 
senhor Pedro Maria Xavier de Ataíde e Melo, Governador 
e Capitão-General desta Capitania, aos vinte e sete dias do 
corrente mês. Vila Rica, 30 de outubro de 1807. /. 

João José Lopes Mendes Ribeiro 

(1) Vide págs. 118 e 139. 
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DOCUMENTO N. 16 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Ilmo Sr. Manuel Ferreira da Câmara de Bethencourt e Sá. 

Recebi a de V. Sa. de 16 do presente mês; e para cumpri
mento do que nela me determina V. S., fui logo ao Serviço 
do Matamata, e fiz descer para o Serviço de Antônio José 
Dias a tropa de Francisco Carneiro, por ser a maior; e 
não quis que por ora descesse a de Domingos Ribeiro; por
que o cascalho de Antônio José tem éste ano muito boa 
cara; e tem aparecido grandes caldeirões, e tão profundos, 
que, para os esgotar, pús a trabalhar a bomba do Monteiro, 
a fim de evitar quartos de águas: tem êste Serviço de fundo, 
do nível d'água abaixo, 68 palmos. 

O Serviço de Antônio José Dias vai dando cascalho em 
abundância, e parece-me tão bom, como o do ano passado. 
Tem êste Serviço de profundidade, do nível d'água abaixo, 
97 palmos: à vista do que, como se poderia no tempo das 
águas, quebrar-se uma tal altura de pedras? Só se pode 
fazer então em partes até o nível d'água. Trabalham as 
brocas na aba da serra, e a vão quebrando atrás do casca
lho, que por ela se entranha; e pouco nos ficará para tirar. 

A respeito do incêndio da Rancharia do Mendanha; já 
está prêsa uma crioula, escrava de D. Josefa, que foi a 
que sofreu maior prejuízo do fogo. 

Desejo a V. S. feliz saúde, e que conclua quanto antes 
os seus grandes trabalhos. Deus guarde a V. S. muito 
amigo!! 

Tijuco, 28 de agôsto de 1815. 

De V. S. 
O mais atencioso e obrigado criado, 

João Batista Correia Machado (2) 

(1) Vide págs. 143 e 148. 
(21) Foi êste hábil mineiro que dirigiu o serviço do Poção 

do Monteiro, no Jequitinhonha, de onde foram extrafdos 51.466 
quilates de diamantes, além de multo ouro. Serviço Iniciado em 
1801. (Memórias do Distr. Diamantino, 1.• ed. pág. 278 e 320) 
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Atesto, que a assinatura desta carta é do próprio João 
Bah Corr•. Machado pelo conhecimento que de sua letra 
tenho em tempo que serví_ de Fiscal dos diamantes em Ti
juco; o que jurarei, se preciso fôr. Distrito, 1 de junho de 
1829. - Conde de Valença, Manuel Caetano d'Almeida e 
Albuquerque. 

DOCUMENTO N. 17 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Levei à presença de S.A.R. o Príncipe Regente nosso 
Senhor, o ofício que V. M. me dirigiu em data de 29 de 
abril do corrente ano, e que acompanhou os diamantes, e 
ouro em pó, extraídos desde 1• de abril do ano passado, 
até 21 de abril dêste ano: e sendo constante o zêlo, ativi
dade, e inteligência, com que V. M. se emprega nos traba
lhos dessa real extração dos diamantes, ao que se deve 
atribuir o não haver uma considerável falha no âno pró
ximo passado, pelas causas expendidas no seu dito ofício, 
e devendo se esperar que pela introdução das cinco maqui
nas, de que V. ·M. mandou os desenhos, não somente se co
lham consideráveis proveitos nessa extração, pela diminuição 
dos braços, mas em todos os trabalhos mineralógicos, por 
conta de particulares, que não deixarão de as empregar uma 
vez que pela experiência reconheçam a sua utilidade. Foi 
o mesmo Senhor servido mandar louvar a V. M. o bom ser
viço que lhe tem feito. 

Deus guarde a V.M. Palácio do Rio de Janeiro, em 22 
de junho de 1810. - Conde de Agular. 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara Bitancourt e Sá. 

(1) Vide págs. 148 e 220. 
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DOCUMENTO N. 18 -- (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Levei à real presença do Príncipe Regente nosso Senhor 
o ofício, que V. Mcê. me dirigiu em vinte sete de abril do 
corrente ano, por ocasião da remessa dos diamantes, e ouro 
em pó, produto do último ano da extração diamantina; e 
foi Sua Alteza Real servido aprovar, não somente o que V. 
Mcê. tem feito, para melhorar os trabalhos dessa extração, 
com o uso dos peneiros e outras máquinas próprias a dimi
nuir a mão de obra, mas também os esforços dados ao es
tabelecimento da fábrica de ferro, de que V. Mcê já espe
ra brevemente tirar algum ferro, para uso dos serviços dia
mantinos, com vantagem decidida da Real Fazenda, pela 
diminuição da sua despesa, e do público, pela instrução, que 
de um tal estabelecimento pode tirar, a fim de se empre
enderem outros da mesma natureza. 

Igualmente foi presente ao mesmo Senhor a maneira, 
por que V. Mcê cumpriu a ordem que lhe foi expedida, re
lativamente aos diamantes destinados ao Gabinete de Mi
neralogia, devendo V. Mcê continuar nesta prática nas fu
turas remessas, escolhendo porém diamantes, cujo pêso não 
exceda a um quilate exceto o caso de ser a sua figura e 
côr muito rara; e de ter alguma imperfeição notável que o 
faça diminuir de valor. Pelo ofício da Diretoria Geral, será 
V. Mcê. inteirado da nova forma com que se deverão clas
sificar os diamantes, que dessa extração vierem nos futu
ros anos. Deus Guarde a V. Mcê. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 9 de julho de 1811. 

Conde de Aguiar. 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt e Sá. 

(1) Vide págs, 148, 201 e 220. 
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DOCUMENTO N. 19 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Foi presente ao Príncipe Regente nosso Senhor o ofício 
de V. Mcê de 22 de março do corrente ano, em que expõe 
o estado atual da Fábrica de ferro, cometida ao seu cuidado; 
e com a maior satisfação recebeu o mesmo augusto Senhor 
a notícia do aumento e progresso do edifício, e máquinas, 
por se deverem colher brevemente grandes vantagens de 
tão útil estabelecimento, que se acha confiado ao zêlo, inte
ligência e ativldade com que V. Mcê se emprega no seu 
real serviço. 

Recebeu-se a remessa dos diamantes da extração que hou
ve até o fim de abril do corrente ano; e foi sensível, que pela 
pobreza dos casca.lhos, e epidemia nos escravos, não corres
pondesse às esperanças de V. Mcê. que dará as providências, 
para que aumente progressivamente esta extração: o que é 
de esperar, cessando os motivos, que houveram para se não 
obterem maiores resultados. Deus guarde a V. Mcê. (2) 

Palácio do Rio de Janeiro, 24 de julho de 1812. 
Conde de Aguiar 

Sr, Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt e Sá. 

DOCUMENTO N. 20 - (3) 

BIBLIOTECA NACIONAL - M'ss. C. 75-7 

Sendo presente a S.A.R. O Príncipe Regente meu Senhor 
o ofício que V. Mcê me dirigiu em data de 11 de setembro 
do corrente ano, expondo em primeiro lugar, o que se tem 
feito no estabelecimento da fábrica de ferro do Morro do 

(1) Vide págs. 148 e 2210. 
(2) Vide Rodolfo Jacob - Minas Gerais no XX Século, 

1910, vol. I, pág. 264. 
(31) Idem, págs. 148, 160, 161, 220. 
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Pilar, o que restava a fazer e as bem fundadas esperanças 
dos consideráveis interêsses, que promete esta fábrica, logo 
que fique perfeitamente concluída, e se vençam as difi
culdades, que ainda restam, e que se encontram em tôdas e 
quaisquer emprêsas de semelhante natureza, muito princi
palmente quando faltam oficiais práticos e artífices peritos, 
que hajam de ser empregados nas diferentes oficinas: e 
em segundo lugar participando, que ficava a partir para o 
Arraial do Tijuco, a fim de dar as providências convenien
tes aos trabalhos da extração dos diamantes, para os quais 
se faziam indispensáveis maiores fundos, do que os atuais, 
que se acham aplicados, tornando-se cada vez mais sensí
vel a falta do pagamento do semestre atrazado, na presença 
da atual carestia dos mantimentos, e da dificuldade dos 
serviços empreendidos com bem fundadas esperanças de 
grande lucro: é S.A.R. servido mandar louvar a V. Mcê 
pelo zêlo, inteligência, e perseverança, com que tem traba
lhado no interessantíssimo estabelecimento da fábrica de 
ferro, de que foi encarregado, e que apesar da falta de co
operadores práticos se acha em tão grande adiantamento e 
promete chegar ao estado de perfeição, de que é suscetível, 
logo que hajam mestres para as diferentes oficinas, cujo 
número e qualidades V. Mcê. deverá indicar, para serem 
mandados vir com a possível brevidade dos países estran
geiros com as condições que forem mais convenientes, de· 
vendo V. Mcê. sôbre elas também dizer o seu parecer: E 
atendendo o mesmo Senhor às despesas, que necessàriamente 
hã de ter V. Mcê. feito, e terá que fazer com as suas via
gens, e demora na dita fábrica, é também servido ordenar 
que pelo cofre por onde são pagas as despesas da Fábrica 
de ferro, se entregue a V. Mcê a título de ajuda de custo, 
quatro mil e oitocentos réis por dia, fazendo-se a conta de 
todo o tempo, que tem estado, ou estiver para o futuro, au
sente do Arraial do Tijuco por motivo da sobredita Fá
brica, segundo a declaração, que a êste respeito V. Mcê fi
zer. (1). Não sendo porém possível nas atuais circunstân-

(1) Pelo Aviso de 2'8 de junho de 1821, assinado pelo conde 
de Lousã, D. Diogo, dirigido a D. Manuel de Portugal e Castro, 
oê dada a êste ordem para não ser paga ao Desembargador 
Manuel Ferreira da Câmara a importância que lhe· era devida de 
13 :853$ 812 rs., proveniente da Ordem Régia acima - Vide: Col. 
das Leis Brasileiras. Ouro Prêto, 1837, vol. 3.0 , pág. 416. D. 
Diogo era, no primeiro ministério de D. Pedro de 5 de junho de 
1821, o ministro e secretário da Fazenda com a presidência do 
E'rárlo Régio. 
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elas o pronto pagamento do semestre atrazado e muito 
menos o empregar-se na extração dos diamantes maior so
ma do que a destinada: é finalmente o mesmo Senhor ser
vido ordenar, que se faça por agora a redução, e reforma, 
que necessária fôr, para que as despesas dos trabalhos da 
extração dos diamantes não excedam a consignação anual 
de cento e vinte contos de réis, procurando-se com o maior 
cuidado restabelecer o crédito dos bilhetes, de que se serve 
a junta da administração. 

Deus guarde a V. Mcê. Palácio do Rio de Janeiro, em 
8 de outubro de 1814. 

Marqu~s de Aguiar 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara Betencourt e Sá 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1814. 
Da Diretoria Geral, aliás do Exmo. Sr. Marquês de 

Aguiar, Presidente do Real Erário ao Sr. Dr. Intendente 
Geral de Diamantes. 

Lançada no Livro em que se copiam as ordens, ofícios 
e avisos da Diretoria Geral, desde p. 182 até p. 183. 

DOCUMENTO N. 21 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Levei à real presença do Príncipe Regente meu Senhor 
o ofício que V. Mcê. dirigiu em data de 24 de maio passado, 
acompanhando a remessa de diamantes tão superior às dos 
anos anteriores, apesar da falha dos quatro Serviços, de 
que V. Mcê faz menção, esperando-se das suas luzes, e ati
vidade a continuação de boas remessas nos anos futuros, 
fazendo-se menos sensível a judiciosa redução dos serviços, 
a que procedeu, e que se tornou necessária para restaurar-

(1) Vide págs. 148, 152, 153, 220. 
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se o crérlito dessa Administração, amortizar-se a grande 
i,oma de dívidas, que carrega sôbre ela, motivada por aci
dentes inevitáveis, quais a esterilidade dos anos, as des
pesas com a interessante fábrica de ferro, e dívida antiga; 
objeto que se conseguirá com a aplicação dos resultados, 
GUe houver das fundições de ferro, da do ouro em pó ex
h aído nos serviços diamantinos, com a continuação dos 
suprimenws até agora feitos por êste Erário, com a dimi
nuição da-i despesas, em razão da reforma que se fêz, e com 
o melo adotado pela Junta da Fazenda de Vila Rica na re
J:Jessa em numerário da assistência anual dos 120 contos 
de réis, não aceitando pelas dívidas da Real Fazenda, os 
tilhetes eia Administração, como até aqui tem praticado. 

Recebí a minuta dos mestres, e oficiais, que em conse
qüência do Aviso de 8 de outubro do ano passado V. Mcê 
acha serem necessários para a fábrica de ferro, em que 
confia ma.is, que na lavra dos diamantes: S. A. R. não dei
:irará de &.tender, com a justiça, que costuma, os seus bons 
serviços 1. este e nos mais objetos tão interessantes de que 
V. Mcê se acha encarregado. 

Deus guarde a V. Mcê., Palácio do Rio de Janeiro, 28 
de agôsto de 1815. 

Marqués de Aguiar. 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt, e Sá. 

DOCUMENTO N. 22 - (1) 

BíBLIOTECA NACIONAL - . MSS. C. 76-7 

Sendo presente ao Príncipe Regente meu Senhor o ofí
cio que V. Mcê dirigiu em data de 17 de setembro do ano 
i;assado, relativo à Fábrica de Ferro, aos mestres, e pedra.!! 
refratárias, alistamento dos vadios, para serem aplicados aos 
trabalhos da dita Fábrica, à abertura de uma estrada até 
a borda l'água para o seu transporte; e os inconvenientes· 
da multiplicidade de dias santos, que interrompiam os tra-

(1) Vide págs. 148, 201, 2.03, 220, 223, 224. 
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balhos dos fornos: mandou o mesmo augusto Senhor lou
var a V. Mcê. pelo que tem trabalhado em vencer os obstá
culos, que se opõem a êste tão interessante estabelecimento, 
ordenando se mandassem vir sem perda de tempo, os mes
tres, e pedras refratárias, expedindo-se as competentes or
dens. 

Quanto ao recrutamento dos vadios, e mais disposições 
sôbre os mesmos: determina que V. Mcê novamente infor
me a êste respeito, expondo miudamente o plano, que se 
deve seguir a respeito dos trabalhadores da Fábrica, e sua 
praça, semelhante à dos mllitares, o seu vencimento, e penas 
a que ficarão sujeitos, apontando os exemplos de igual sis
tema nos trabalhos das minas dos países estrangeiros, para 
que a êste respeito resolva o que fôr do seu real agrado. 

E providenciando acerca do que V. ~ê espôs sôbre o 
transporte do ferro para borda d'água: houve por bem or
denar se dessem as competentes ordens ao Governador e 
Capitão-General dessa Capitania; e na conformidade delas 
se expede na presente ocasião ao dito General, como Presi
dente da Junta da Conquista e Civilização dos índios o com
·petente aviso, para que o Comandante da Primeira Divisão 
do Rio Doce, de inteligência com V. Mcê. abra a picada, 
pelo rumo que V. Mcê. lhe indicar, fazendo-se a estrada de 
carro, por onde se reconhecer o melhor caminho para ser 
transportado o ferro até a borda d'água, tudo à custa da 
Real Fazenda, a cuja Junta se autoriza para o pagamento 
das despesas, que com êste objeto se fizerem. 

Deus guarde a V. Mcê. Palácio do Rio de Janeiro, em 
3 de Janeiro de 1816. 

Marqu~s de Agutar 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara Betencourt e Sá. 
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DOCUMENTO N. 23 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

REMESSA DE DIAMANTES - 1808-1816 

Lula José de Figueiredo, es
crlvii.o da Real Intendência dos 
Diamantes e da Junta do Arraial 
do Tljuco no Sêrro do Frio. 

Certifico que revendo o Livro 
Segundo da Receita dos Dia man
tes para. o cofre desta Intendência. 
nêle a. !Olhas cinquenta. e cinco 
~e acha a. remessa que se fez no 
dia. oito do mês de fevereiro de 
mil oitocentos e oito, Importando 
na soma total em mil e uma 
oitavas de diamantes lotados na. 
forma seguinte: 

Primeiro lote, quinhentos e cin
quenta e oito diamantes em que 
entra um com o peso de uma. 
oitava e vinte e dois grãos 
e meio, outro de uma oitava 
e quinze grãos e três quartos, 
outro de uma oitava, outr,, d t• 
cinquenta. e quatro grãos, e 
outro de sessenta grãos e três 
quartos ; que todos pesam cen
to e doze oitavas e mela .... 

Segundo lote, cento e oitenta e 
sete oitavas e mela . ... .... . 

Terceiro lote, trezentas E' seten
ta e quatro oitavas . . . . . . .. 

Quarto lote, trezentas e vinte e 
sete oitavas .......... . .... . . 

Que tôdas a.s ~obredltas par, 
celas Importam em mil e 11ma. 
oitavas de peso de dia.mantes 

(1) Vide pá.g. 160. 

Oitavas I Grãos I Quilates I Grão• 
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J Oitavas 

E à fôlhas sessenta e uma 
do dito livro se acha a remessa 
feita aos doze dias do mês de 
abril de mil oitocentos e nove, 
dos diamantes lotados na forma 
seguinte. 

Primeiro lote novecentos e oiten
ta e nove diamantes, em que 
entra um com peso de uma 
oitava e três vinténs, dois-com 
três quartos, e cinco vinténs 
cada um, um com três quartos 
e dois vinténs, outro com três 
quartos, outro com meia oita
va e sete vinténs, outro com 
mela oitava e dois vinténs e 
outro com meia oitava e um 
vintém, que todos pesam cen
to e sessenta e quatro oitavas 

Segundo lote, trezentas e oito oi-
tavas ............... . ..... . 

Terceiro lote, quatrocentas e doze 
oitavas e meia ............ . 

Quarto lote duzentas e cinquen-
ta e quatro oitavas ........ . 

Que tôdas as sobreditas par
celas importam em mil cento e 
trinta e oito oitavas e mela de 
11eso de diamantes. 

E a fôlhas sessenta e oito 
do dito Livro se aC'ha a remessa 
feita aos três dias do mês de 
maio de mil oitocentos e dez , 
dos diamantes lotados na forma 
seguinte: 

Primeiro lo.te, mil duzentas e se
tenta diamantes em que entram 
cinco dos seguintes pesos, a 
saber, um de uma oitava e meia 
e três vinténs, outro de uma 
oitava e meia, e um vintém, 

412 1/2 

254 

1.138 1/2 
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outro de uma oltnva, quarto, e 
um vintém, outro de uma oitava 
e seis vinténs, e outro de umn 
oitava e dois vinténs, e dez ditos 
de mela oitava para cima, que 
todo11 pesam cento e noventa e 
uma oitavas triis quartos e um 
vintém .. ..... .... .. . .. .. . .. . 

Dito primeiro lote da Serra de 
Santo Antonio, três oitavas, 
quarto e seis vinténs . ... . . 

Segundo lote, trezentas e uma oi-
tavas .... . ... . ... .. . . . .... . 

Dito segundo lote da Serra de 
Santo Antonio, sete oita vas e 
quatro vinténs .... .. .. ... .. . 

Terceiro lote, duzentas e oiten-
ta e três oitavas . . . . .... . . . 

Dito da. Serra de Santo Antonio, 
nove oitavas ....... .... . .. .. . 

Quarto lote cento e cinquenta e 
nove oitavas, três quartos e 
quatro vinténs .... . ...... . . 

Que tôdas ae sobredltas p11r
celas Importam em novecentos e 
cinquenta e cinco oitavas e set() 
vinténs. E' a. fôlhae setenta e 
cinco do dito Livro se acha a re
messa feita aos vinte e nove dias 
do mês de abril de mil oitocentos 
o onze dos Diamantes lotado~ na 
forma. seguinte: 

Primeiro lote-, quarenta e sste 
diamantes em que entram um 
de duas oitavas ; um de uma 
oitava, um quarto, .e sete vin
téns, um de uma o itava e sete 
vinténs; um de três quartos e 
três vinténs; um de três quar
tos e um vintém; um d~ mela 
oitava e quatro vinténs; outro 

Oita,·as I Grh.i I Quilates I Grltos 

191 3/4 l 
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dito de mela oitava e quatro 
vinténs; um ele mela oitava e 
três vlntêns; outro do mesmo 
peso de mela oitava e três 
vlntêns. um de mela oitava e 
um vintém; três ditos de m ela 
oitava cada um, que todos pe
sam vinte e três oitavas .. . . 

Segundo lote, seiscentos e trinta 
e nove diamantes quadráveis, 
desde dois atê sete quilates, 
cento e uma oitavas e quarto. 

Terceiro lote, sessenta e duas oi
tavas, um quarto o quatro vin-
téns .. .. .. .... . .. .... ... ... . 

Quarto lote, cento e sessenta e 
duas oitavas e mela ....... . 

Quinto lote, duzentas e vinte e 
duas oitavas e mela ..... . . . 

Sexto lote, cento e vinte e uma 
oitavas, mela e quatro vinténs 

Sétimo lote, cento e cinco oita-
vas e um quarto . . ..... . . . . . 

Oitavo lote, cento e· vinte e seis 
oitavas, um quarto e quatro 
vinténs .... . ......... , ..... . 

Nono lote, cinqüenta e três olta.-
vas e três quartos . . . .... .. . 

Décimo lote, dezesseis oitavas e 
três quartos ........... . ... . 

Undécimo lote, dez oitavas e 
três quartos e seis vinténs 

Duodécimo lote, nove oitavas, um 
quarto e seis vinténs ..... . . . 

Para o Real Museu um saquinho 
com cento e nove diamantes, 
com o peso de oito oitavas 
meia e um vintém ......... . 

Oitava a I Grão• 1 Quilates ! Grãos 

ffl 
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62 l/4 
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222 1/2 
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Que tôdás as sobredttas par
celas Importam em mil e vinte e 
quatro oitavas, ·um quarto e um 
vintém de diamantes. 

E a fôlhas oitenta e duas 
verso do dito livro se acha a re
messa feita aos oito dias do mês 
de maio de mil oitocentos o doze, 
dos ulamantes lotados na for
ma seguinte: 
Primeiro lote, seis diamantes de 

oito quilates para. cima, que 
pesam três oitavas e sessenta 
e sete grãos e melo e sessen
ta e oito qullates e dois grãos 
e melo ............•... . . ... 

Segundo lote, 'duzentos e vinte e 
oito diamantes, em cinco em
brulhos de papel classificados 
de sete a oito qu!Jates, ele seis 
a sete, de cinco a seis, de 
quatro a cinco, de três a 
quatro com cinqüenta e duas 
oitavas e trinta e oito grãos 
e um quarto, e novecentos s 
quinze quilates e dois grãos . . 

Terceiro lote, quatrocentos e qua
renta e nove diamantes de dois, 
a três quilates, que todos pesam 
sessenta e uma oitavas, e ses
senta grãos, e três quartos; e 
mil, e oitenta e dois qullates . . 

Quarto lote, vários diamantes de 
um a dois qullatcs, que todos 
pesam; cento, e oitenta oitavas, 
e sessenta e sete ·grãos, s mele ; 
e três mil cento, e setenta e. 
um quilates ........ ..... ... . 

Quinto lote, ditos que não che
gam a qullate, e pesam duzen
tas e oitenta e duas oitavas ; e 
quatro mil, novecentos e qua
renta quilates ... . • . . . . . . . .... 

Sexto lote, Idem com o pêso de 
cento e quarenta, e cinco oi-

, - Oi1avas I Grãos 1 Quilates I Grãos 

67 1/2 68 2 1/2 

52 88 1/4 = l!í 

fi! 60 8/4 = 1.082 
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tavas; e dois mil, quinhentos, 
e quarenta e dois quilates .... 

Sétimo lote, Idem com o pêso de 
cento e quinze oitavas, quarenta. 
e dois grãos, e três quartos ; El 
dois mil e vinte e cinco qui-
lates ....................... . 

Oitavo lote, Idem com o pêso de 
cento e vinte e seis oitavas, 
e cinquenta e quatro grãos ; 
dois mil, duzentos e vinte qui-
lates ..................... . 

Nono lote, idem com o pêso de 
quarenta e nove oitavas; e oito
centos e cinqüenta e oito qui-
lates ...................... . 

Décimo lote, com o peso de qun
tor.ze oitavas, quarenta e cinco 
grãos; e duzentos, e cinqüenta 
e cinco quilates ........... . 

Undécimo lote, com o peso de 
oito oitavas e quarenta e cinco 
grãos; e cento, e cinqüenta e 
um quilates ............... . 

Duodécimo lote, com o peso de 
cinco oitavas e cinqüenta e oito 
grãos e melo, e cento e um 
quilates ................... . 

Que tôdas as sobredltas par
celas importam em mil, e qua
renta e seis oitavas, mela, e cinco 
vinténs, e dezoito mil, trezentos 
e vinte e nove quilates e me!() 
grãos de diamantes. E a fôlhas 
oitenta e nove verso do dito livro, 
se acha a remessa fel ta aos de
zesete dias do mês de maio de 
mil oitocentos e treze dos dia
mantes lotados na forma se
guinte: 

OitaYas l Grãos I Quilates I Gtil.'D 
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Oitavas i Grãos \ Quilates \ Grãos 

Primeiro lote, sete diamantes de 
oito quilates para cima, quo 
;posam três oitavas e sessenta 
e sete grãos e um quarto, e 
sessenta e nove quilates e dois 
grãos ..................... . 

Segundo lote: cento e noventa e 
um diamantes classificados 
de sete a oito quilates, de sois 
a sete, de cinco a seis, de quatro 
a cinco, e de três a quatro ; 
com quarenta o quatro oita
vas e oito grãos, e setecentos 
e setenta e dois qullates ..... 

Terceiro lote: trezentos e ses
senta diamantes de dois a três 
quilates, que todos pesam. qua
renta e sete oitavas, e trinta 
e seis grãos, e oitocentos o 

ll 

trinta e dois quilates . . . . . . . 117 
Quarto lote : vário$ diamantes de 

um a dois quilates, que todos 
pesam cento e sessenta e duas 
oitavas, e sessenta e nove grãos 
e dois mil oitocentos e cinqüen-
ta e quatro quilates . . . . . . . . . . l ~ 

Quinto lote: de menos de quilate, 
e pesam duzentas e trinta e 
uma oitavas, e quarenta e dois 
grãos ; e quatro mil e cinqüen-
ta e quatro quilates . . . . . . . . 231 

Sexto lote : Idem com o pêso d"! 
cento e vinte oito oitavas, quinze 
grãos, e dois oitavos, e dois 
m!J duzentos e quarenta e três 
quilates e dois _grãos . . . . . . . 1~ 

Sétimo lote: cento e uma oitava~. 
quarenta e nove grãos e dois 
oitavos; , e mil setecentos, e 
oitenta quilates . . . . . . . . . . . . . 10t 

Oitavo lote, Idem cento e d~,z 
oitavas, e cinqüenta e quatro 
grãos e mil novecentos e trinta 
e oito quilates . . . . . . . . . . . . . . UO 
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Nono loto, Idem, com o pêso de 
quarenta e duas oitavas e de 
de"~Oito grãos, e setecentos e 
quarenta quilates ........... 

l)écimo lote, lde,m, com o pêso de 
treze oltavaR, e cinqüenta e 
oito grãos, e quatro oitavos; e 
duzentos e quarenta e dois 
quilates . .................. 

Décimo primeiro lote, Idem com 
o peso de nove oitavas, vinte e 
dois grãos e q ua tro oitavos; e 
cento e sessenta e três quilates 

Décimo segundo lote, com o pêso 
de sete oltavn,i e cento e vinte 
e três quilates ... .. . .... . .. . 

Para a régia coleção, quatro dia-
mantes com o pêso de quat, ·o 
grãos de oitava, e três quartos 
de quilates .... ............ . 

Que tôdas n.~ sobredltas par
celas Importam em novecentas e 
três oitavas e onze grãos e três 
quartos, e quinze mil oitocentos 
e onze quilates e três quartos de 
grãos de diamante. E' a 1'ôlhas 
noventa e seis, verso, se acha a 
remessa dos diamantes, feita aos 
vinte e um dias do mês de maio, 
de 0111 oitocentos e quatorze, os 
quais foram lotados na forma 
sequlnte: 

Primeiro lote, dezoito diamantes 
de oito quilates para cima com 
o peso de dez oitavas e doze 
grãos, e um quarto, e cento 
e olten'ta quilates e um grão 

Segundo lote, duzentos e trinta 
e sete diamantes, de sete a oito 
qul'iates, atê tr!!s e quatro In
clusive, que pesam cinqüenta e 
quatro oitavas, e vinte e sete 

1 
Oita'l'as \ Grllos Quilates 

1 
Grãos 

t.a .l'iJS 
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grãos; e novecentos e quarento. 
e sete qulla tes, e dois grãvs 

Terceiro lote, quinhentos e ses
senta e oito ditos ·de dois a 
três quilates, que pesam seten
ta e trl!s oitavas, trinta e seis 
grãos, e mil duzentos e oiten-
ta. e cinco quilates .... . .. .. . 

Quarto lote, diamantes de um a 
dois quilates, que pesam du
zentas e onze oitavas, e três mil 
seiscentos e noventa quilates •. 

Quinto lote, ditos de menos de 
quilate, que pesam tresentas e 
vinte oitavas, e cinco mil qul
'llhentos e noventa e quatro qui-
lates .................... , . , 

Sexto lote. Idem, cento e trinta e 
nove oitavas e trinta e seis 
grilos; dois mil e quatrocentos 
e quarenta e dois quJlates ... . 

Sétimo lote, Idem, cento e oito 
oitavas, e trinta e seis grãos, 
e mil e novecentos quilates .. 

Oitavo lote, Idem, noventa e nove 
oitavas e trinta e sel11 grãos, e 
mil e setecentos e quarent.11. e 
dois qullates ... ... .. . ..... . . 

Nono lote, Idem, trinta oitavas e 
clnq(lenta e quatro grãos, e qui
nhentos e trinta e seis quilates 

Décimo lote. Idem, sete oitavas e 
trinta e oito grãos e um quarto, 
e cento e trinta e dois qu!latee 

Undécimo lote, Idem quatro oita-
vas e seis gr~os, e três quartos 
e setenta e dois quilates . .... . 

Duodêclmo lote, com o pêso de 
duas oitavas, e treze grãos e 
melo, e trinta e oito quilates .. 

Oitavas l Grãos I Quilate, Grãos 
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Oitavas l Grãos l Quilales I Grã,os 

Que tôdas as sobredltas par
celas Importam mil, e sessenta o 
uma oitava, sete grãos e três 
quartos: e dezoito mil quinhentos, 
e cfnqilenta e oito quilates, e três 
grãos de diamantes. 

E> a fôlhas cento e duas do 
dito livro, se acha a remessa 
feita aos vinte e seis dias do mês 
de maio de mil oitocentos, e quln. 
ze, dos diamantes alotados na 
forma seguinte: 
Primeiro lote, cinco diamantes de 

oito qullates para cima oue 
pesam quatro oitavas, e quatro 
grãos e melo, e setenta e um 

6 quilates, e um grão .. .... . .. . 
Segundo lote, -cento e clnquenui 

e um diamantes, de sete a 
oito quilates. atê três a quatro 
Inclusive, que pesam trinta. e 
quatro oitavas e dezoito grãos. 
e quinhentos e noventa e now) 
quilates e três grãos . . . . . . . . . :J.i 

Terceiro-lote, quatrocentos e nove 
diamantes, de dois a três qui
lates que pesam cinquenta. e 
três oitavas, e clnqilenta e qua-
tro grãos e novecentos, e qua-

53 renta e um quilates. . . ... . . . 
Quarto lote, diamantes de um a 

dois quilates que pesam duzen-
tas e clnqilenta e oito oitavas 
e trlnt,i. e seis grãos; e quatro 
mil quinhentos e vinte e quatro 
quilates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 258 

Quinto lote, diamantes de menos 
de quilate, quatrocentas e oi
tenta e duas oitavas, e nove 
grãos, e oito mil quatrocentos 
e trinta e sete quilates . . .. , . 482 

Sexto lote, duzentas e sessenta 
e duas oitavas, e quatro mil 
quinhentos e oitenta e cinco 
quilates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 262 
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Sétimo lote, cento o noventa o 
nove oitavas, e dezoito grãos, 
e três mil quatrocentos e oi-
tenta e sete quilates ... . . . 

Oitavo lote, cento e oitenta o 
a uas oitavas, e treze grãos e 
melo, e três mil cento e oi-
tenta e oito quilates .... . .. . 

Nono lote, quarenta e sete oita
vas e dezoito grãos, e oitocen
tos e vinte e seis quilates . ... 

Décimo lote, nove oitavas e qua
renta e cinco grãos, e cento, 
e sessenta e oito quilate~, e 
um grão ....... , . ...... .... . 

Décimo primeiro lote, quatro oi
tavas, e clnqilenta e quatro 
grãos, e oitenta e três qui·· 
lates ..................... . 

Décimo segundo lote, uma oitava 
e sessenta e nove grãos, e três 
quartos, e trinta e quatro qui-
lates ... .. ....... ..... . ... . 

Que tõdas as sobredl tas par
celas Importam em mil quinhen
tos, e trinta e nove olta vas e 
clnqilcnta e um grãos e três 
quartos; e vinte e seis mil, no
vecentos, e quarenta e quatro 
quilates e um grão de diamantes. 

E a fôlhas cento e sete do 
dito livro, se acha a remessa 
feita aos vinte e um dias do 
mês de maio de mil oitocentos e 
dezesseis dos diamantes lotados 
na forma segu1nte. 

Primeiro cofre leva: 
Primeiro lote, dez diamantes de 

oito quilates para cima que 
pesam cento e dezessete qui
lates, dois grãos, e quatro oi-
ta vos ...... ...... ..... . ... . 
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Quarto lote, seis mil trezentos e 
oitenta e um quilates e trôE 
grãos ......... ·, · · · ·, · · · · · · 

Se.'tto lote, dois mil seiscentos e 
quarenta e sete qutlates e dnl3 
grãos ... . .. .... ...... . · · · · · 

SHlmo lote, mil setecentos e se
tenta o quatro quilates e três 
grilos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Oitavo lote, mil trezentos e no-
venta. o cinco quilates . . . . . . . . -

Segundo cofre leva : 

Segundo loto, duzentos e oitenta 
o três diamantes de sete a oito 
quilates, até três a. quatro ln
clusiv,,, que pesam mil, e se
tenta e dois quilates e um 
grãos, e dois oitavos ...... . . 

Terceiro lote, novecentos e três 
diamantes, de dois a t rês quila
tes, que pesam dois mil, e vinte 
quilates três grãos e quatro oi-
tavos ....... . ............. . . 

Quinto lote, diamantes de menos 
de quilate, seis mil seiscentos 
e vinte e nove quilates ....... . 

Nono lote, quatrocentos e trinta 
o nove quUates . ... ..... .. . 

Décimo lote, cento e trinta qui-
lates ...... . ....... ..... .. . 

Décimo primeiro lpte, cinqüenta 
e nove quilates ............ . 

Décimo segundo lote vinte e qua-
tro quilates ....... ........ . 

Para a real coleção : 

Cinco diamantes com pêso de qua-
tro quilates e dois grãos ..... . 
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1 Oitav11s I Grãos I Quilates I Grãos 

Que tõdas as sobreditaS par
celas Importam vinte e dois mil, 
seiscentos e noventa e cinco qui
lates, um grão e dois oitavos. 

Vindo a importar a soma total 
das remessas feitas desde o ano 
ele mil oitocentos e oito, atê o 
presente de mil oitocentos e 

dezesseis, em nove mil, novecen
tas e sessenta e seis oitavas, e 
quarenta e quarto grãos, que ' 
reduzidos a quilates, são cento 
e setenta e quatro mi!, quatro
centos e cinco quilates e qua-
renta e quarto grãos ....... . 9.966 40 1/4 17'.405 =4014 

E não se continha mais nas 
ditas remessas que por ordem ver
bal do Desembargador Intendente 
das Minas, e Diamantes, Manuel 
Ferreira da. Cll.mara Bltencourt e 
Sá, aqui fiz copiar em relatório, 
e ao dito Livro me reporto. Tl
juco, 23 de maio de 1816, c cu 
Luiz José de Figueiredo, Escri
vã.o dos Diamantes, e da Junta, 
no Impedimento do atual, quo 
subscrevi, conferi, e assinei. Lufs 
Joaé de Figueiredo. 

1-----~---1-----~ 

DOCUMENTO N. 24 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Recebi o seu ofício com o fecho de 8 de fevereiro do 
mês que vai correndo, que me apresentou Pedro Je. Ver
siani, e com ê!e o caixote dos diamantes extraídos nos ser
viços do ano que teve fim, que montam, segundo o mapa 
que recebi com ofício dos caixas, n. mil e uma oitavas, en · 
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tre os quais aparecem alguns de consideração. Pareceu
me não dever embargar esta condução, que há de ser pre
sente a Sua Alteza e portanto fiz seguir jornada ao dito 
Versiani dois dias depois que aqui chegou, dando-lhe um ofí
cio meu para com êle se apresentar ao Ministro de Estado 
c!os Negócios Ultramarinos, o único que se acha naquela 
Capital do Rio de Janeiro até a presente época. (1) 

Voltando agora ao conteúdo do seu oficio, muito tenho 
que louvar as assisadas providências que deu, suposta a 
impossibilidade que essa demarcação tem de dar sobejas, 
porquanto os não tem, e ela deve subsistir, podendo ser su
prida por outras comarcas, que abastam de vitualhas, e 
no entanto ofereceu numerário, que é o sinal representa
tivo de tôdas as coisas. 

O Tesoureiro Geral fica de acôrdo de fazer desconto 
de três contos de réis, que a Junta manda desfalcar na pri
meira remessa, que se houver de fazer para essa Adminis
tração, e eu farei descer, tanto aquela quantia, como a de 
seicentos mil réis, que recebi, perténcente a S.A.R., e tudo 
Irá em ocasião oportuna com as competentes declarações. 

As bestas muares, e cavalares, cujo número se paten
teia do mapa que recebi, ficam tomando algum vigor, por
que vieram sobremaneira defecadas, e não Insisto para que 
baja de me mandar mais, porque conheço a carestia que 
também há de animais nêsse sítio, e as outras comarcas 
poderão também· indenizar esta falta. 

Obrou com muito acôrdo em não mandar a colheita dos 
d.iamantes dêste ano: porque isso seria encontrar as ordens, 
que aí se acham, cuja execução todo funcionário público, 
se deve pôr por diante, e portanto nada mais tenho a orde
nar-lhe sôbre êste importante objeto. Ds. Ge. a Vmce. Va. 
Rica, 24 de fevereiro de 1808. 

Pedro Maria Xavie1· à'Ata1de e Melo. 

Sr. Dsor. Intendente. Gal. das Minas e dos Diamantes. 
Manuel Ferreira da Câmara Betencourt. 

( 1) D. Rodrigo de Sousa Coutinho. 
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DOCUMENTO N. 25 -

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS: C. 75-7 

O Príncipe Regente nosso Senhor manda remeter a V. 
M. a cópia junta da representação que fêz o Tenente-General 
Carlos Antônio Napion, a fim de que V. M. procure fazer as 
coleções dos minerais, para se unirem ao Real Gabinete 
Mineralógico de Pabst-von-Ohain, na forma que expõe o 
mesmo Tenente-General, remetendo a esta Secretaria de 
Estado todos os que puder alcançar. 

Deus guarde a V. M., Palácio do Rio ele Janeiro, em 27 
de agôsto de 1810. 

Conde de Linhares. 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara. 

DOCUMEN'I'O N. 26 -

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Sendo presente ao Príncipe Regente nosso Senhor a res
posta por V. Mcê dada ao ofício, que lhe foi expedido em 27 
de agôsto do ano passado pela Secretaria de Estado dos Ne
gócics Estrangeiros e Guerra, para melhoramento do Gabi
nete de Mineralogia, e da interessante Coleção de Pabst
Yon-Ohain: lll o mesmo Senhor servido ordenar, que, além 
t:~s remessas que V. Mcê. possa fazer à sobredita Secreta
.-ia de Estado, de todos os produtos que reputar in
teressantes, haja de fazer separação dos diamantes que 
ji.lgar, podem servir de exemplares, e merecem ser 
C'onservados no sobredito Gabinete, para seu lustre, para 
instrução pública, e para o progresso das luzes da ciência 
mineralógica, sendo os ditos diamantes enviados ao Real Erá-
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rio, nas ocasiões das remessas, que dêle se fizerem, e com as 
cautelas do estilo, acompanhadas de uma relação circuns
tanciada do pêso de cada um, e das particularidades, que 
têm para merecerem ser conservados no Real Gabinete de 
Mineralogia, a fim de que Sua Alteza Real haja de resolver 
o que fõr servido, e julgar mais conveniente sõbre os mesmos 
diamantes. Deus Guarde a V. Mcê. Palácio do Rio de Ja
neiro, em 7 de janeiro de 1811. 

Conde de Aguia1'. 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt e Sá 

DOCUl\IEN'l'O N. 27 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Acuso a recepção de dois ofícios, que V. Mcê me dirigiu; 
um datado em 9, e outro em 20 do corrente mês responden
do aos artigos nêles inclu:clos, tenho a certificar a V. Mcê 
que excedeu às minhas esperanças a soma da quantia ofere
cida nessa Demarcação para o resgate dos portuguêses cati
vos em Argel, a qual foi efetivamente recebida pelos com
petentes tesoureiros. Deve atribuir-se o bom desempenho 
desta Comissão ao zêlo, e eficácia com que V. Mcê se distin
gue no Real Serviço, por cujos efeitos é de esperar que não 
só o serviço diamantino corresponda à perspectiva, que 
oferece, como V. Mcê me participa; mas que igualmente te
nhamos a satisfação de ver os felizes resultados da nova 
fábrica de ferro, erigida debaixo das suas direções, junto 
ao Morro de Gaspar Soares. 

Participo a Vmcê. que Sua Alteza Real foi também ser
vido aprovar a ereção de uma semelhante fábrica nas vizf. 
nhanças desta vila, o que circunstanciadamente lhe terá co
municado o Dtor. Mateus Monteiro de Barros. 
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Contento-me de saber, que foram capturados mais três 
réus, compreendidos no assassínio do Sargento-Mor Toledo; 
e conformando-me com a sua deliberação sôbre o regresso 
dos Inferiores que estavam debaixo das suas ordens, deixo 
a seu arbítrio tôdas as medidas para a ultimação desta dili
gência. 

Deus guarde a Vmcê., Vila Rica, 26 de Setembro de 1811. 

Conde de Palma. 

Sr. Dezor. Intendente Manuel Ferreira da Câmara 

DOCUMENTO N.0 28 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75.7 

Sendo um objeto da maior Importância, e precaução o 
evitar que os Insurgentes da Buenos Aires espalhem suas per· 
nlclosas doutrinas revolucionárias pelas diversas Províncias 
dêste vasto continente do Brasil. 

:S! Sua Alteza Real servido que eu tome desde já tôdas as 
medidas e cautelas necessárias em semelhantes casos, a fim 
de evitar que disfarçadamente se Introduzam os emissários 
dos ditos Insurgentes nesta Capitania, para aliciarem os ha· 
bltantes dela ao seu partido: E bem que a notória fidelidade 
é.êstes povos me faça recear que semelhante mal os con 
tamine, contudo ordeno a V. Mcê que, da recepção dêste em 
diante, ponlla as mais eficazes diligências em observar, e 
fazer observar todos os Indivíduos, que de fora se introdu· 
zirem nessa Demarcação, e que, quando por .algum motivo 
se tornarem suspeitosos, V. mcê. os faça segurar, e proce
dendo aos mais escrupulosos exames a seu respeito, me dê 
parte de tudo imediatamente, para ser assim presente ao 
Príncipe Regente nosso Senhor: devendo V. Mcê. requerer a 
êste Govêrno, sem demora, os auxílios que quiser ter à sua 
disposição para cabal desempenho desta ordem, que é de 
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tanta ponderação, e conseqüência, e que deve ser cumprida 
çom o maior segrêdo. · 

Deus guarde a V. Mcê. Vila Rica, 29 de junho de 1811. 

Conde de Palma. 

Sr. Dezor. Intendte. dos Diamantes Manuel Ferreira da 
Câmara. 

P. S. - Para evitar todo e qualquer motivo de demora 
no pronto desempenho desta tão importante diligência, re
meto a V. Mcê. a Portaria inclusa, pela qual lhe facilito des
de já todos os auxílios militares de que possa precisar nes
sa Demarcação. 

Nota no verso: Registrada com a Portaria a fls. 182, do 
L. 3Y do Rgto. que serve nesta Intend,1~ Tijuco, 14 de agôsto 
cie 1811. - Belchior Pinhr" de Oliver". 

DOCUMENTO N. 29 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

A participação que recebi de V. Mcê., na data de 23 
de fevereiro passado, fêz-me a jUsta impressão que devem 
esperar todos aquêles que me conhecem, e sabem quanto 
eu desejo promover o sossêgo público, e individual nesta 
Capitania, cujo govêrno Sua Alteza Real quís, e foi servi
do confiar à minha direção; estava porém despercebido, 
quando me foi entregue a sua dita participação, pois que 
apenas muito confusamente me haviam informado da la
mentável e violenta morte do Sargento-Mor Toledo, e jul
gava, que pelo govêrno interino, e ouvidoria da Vila dó 
Príncipe se tivessem expedido as competentes ordens, para, 
serem capturados os réUs pronunciados; e efetivamente me 
haviam tambem dito, que já se achavam presos pela maior 
parte; mas agora que sou informado do contrário, e que 
reconheço bem quanto é lamentável a situação atual da 
viúva do dito falecido Sargento-Mor, vou já expedir dois 
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oficiais inferiores do Regimento de Cavalaria de Linha, em 
quem ponho tôda a confiança, para que, recebendo as ne
cessárias instruções do Ouvidor da Vila do Príncipe, jun
tamente com as de V. Mcê, passem, auxiliados pelos solda
dos dragões, e pedestres dessa demarcação, a procurar os 
ditos réus, não só nesta, como também na Capitania da 
Bahia, levando as mais positivas ordens de não voltarem à 
sua praça, e à minha presença, sem haverem inteiramente 
conseguido o fim a que são mandados, e restituindo ao maior 
sossêgo e segurança, a perseguida e desgraça casa, e fa
milia do referido Sargento-Mór; o que participo a V. Mcê, 
para sua inteligência, e devida execução destas minhas or
dens, e para que conste à mesma família, quanto foram aten
didas por mim suas justificadas súplicas. 

Deus guarde a V. Mcê., Vila Rica, 18 de março de 1811. 

Conde de Palma. 

Com êste achará por cópia o ofício dirigido sôbre êste 
mesmo objeto ao Dr. Ouvidor da Comca. da Vila do Príncipe. 

Sr. Desor. Intendte. dos Diamantes., Manuel Ferreira 
da Câmara. 

DOCUMENTO N. 30 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Acuso a recepção do ofício, que Vmcê. me dirigiu na 
data de 7 de junho, o qual me foi entregue ontem à noite, 
depois de eu lhe haver escrito as cartas, que com êste lhe 
serão presentes. 

Ainda bem que já se capturaram dois réus do cruel as
sassinato do Sargento-Mor Toledo: espero da grande efi
cácia de Vm.cê que se continuem a prender os que ainda 
ai restam, para cabal desempenho desta tão importante di-

( l) Vide doe. n. 0 36. 
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lígência. Era indispensável dar uma satisfação a tôda esta 
Capitania, que muito se havia horrorizado com semelhante 
acontecimento. 

Vejo-me perplexo, sôbre a captura dos dois eclesiásticos, 
também compreendidos na devassa da referida morte: nin
guém conhece melhor do que eu, a tortura, que nos causam 
as demoras, pela diversidade de fôros, e privilégios da 
Igreja. 

A seguir-se o seu parecer, mandando eu chamar os ditos 
eclesiásticos, tenho de certo, que êles me haviam de de
sobedecer; e nesse caso tomariam as cousas ainda uma pior 
face. Tudo bem advertido, parece mais prudente dar parte 
destas minhas perplexidades ao Ministério, e pedir a deci
são delas com tôda a energia. 

Com êste achará Vmcê um ofício, que dirijo ao Capi
tão-Mor, e Câmara da Vila do Príncipe, a fim de proporem 
o Alferes do Distrito de Curimataí para Capitão-Coman
dante do mesmo Distrito; e ao Alferes também escrevo, 
como Vmcê verá do segundo ofício junto. 

Avultou, muito mais do que eu esperava, a soma das 
quantias oferecidas nessa Demarcação, para o resgate dos 
portuguêses cativos em Argel; é mais uma prova da gran
de eficácia com que Vmcê se emprega na execução das 
reais ordens. 

Esta quantia deve ser remetida imediatamente, por dois 
soldados dêsse destacamento, a entregar nesta Vila aos ne
gociantes, tesoureiros nomeados, Nicolau Soares do Couto, e 
José Bento Soares; acompanhada de uma relação das pes
soas que contribuiram, e quantias por cada uma delas ofe
recidas. Vmcê aproveitará outrossim esta ocasião para es
crever ao Ouvidor da Câmara da Vila do Principe, insi
nuando-lhe que, pelos mesmos soldados, deverá também r~ 
meter as quantias, que se tiverem cobrado nos limites da 
sua jurisdição. 

Deus Guarde a Vmcê. Vila Rica, 4 de julho de 1811. 

Conde de Palma. 

Sr. Desemba1·gador-Intendente Manuel Ferreira da Câ
mara. 
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DOCUMENTO N. 31 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL.- MSS. C. 'l5-7 

Tendo-me sido presentes os ofícios, que me dirigiram o. 
Dr. Fiscal dos Diamantes, o Tenente-Coronel do 2q Regi
mento de Cavalaria de Milícias dessa comarca Manuel Vieira 
Couto; e Capitão-Comandante dos destacamentos diamanti
nos Antônio Neto Carneiro Leão, (2) e h:i.vendo eu deter
minado quanto convinha sôbre a matéria nos mesmos ofí
cios contida; bem convencido de que as providências que 
se exvediram seriam bastantes para de uma vez se acaba
rem as desordens suscitadas entre o dito Fiscal, e Tenente
Coronel; com multo desprazer observo agora por novos ofí
cios, .:iue as mesmas desordens continuam, e que podem vir 
a ser de péssimas conseqüências; e afim de que eu me in
teire no conhecimento da verdade dos fatos mencionados nos 
ditos ofícios, eu lhos envio no seu original; e lhe ordeno: que 
procedendo aos mais escrupulosos exames, ouvindo as pes
soas de conceito, e probidade, e que forem imparciais, me 
Informe multo circunstanciadamente sobre tudo, pois sp 
desta forma poderei eu resolver o que fôr mais acertado, re
enviando-me com sua informação todos os papéis, que ora lhe 
remeto. 

Convencido também de que o meio mais apropositado 
para não prosseguirem as mesmas desordens é o de reco
lher-se V. s, imediatamente a Tijuco, eu lho determino para 
bem do real serviço, e que chegando alí me dê conta circuns
tanciada de tudo, propondo-me aquelas providências que jul
gar convenientes para fazer cessar as mencionadas desor
dens, a fim de que os povos obtenham o sossêgo, e segura.n
ça que não têm pelos repreensíveis partidos, que atual
mente existem nesse Arraial, pela má inteligência em que 
se acham os empregados públicos. 

Edpero finalmente, que anuindo V.S. ao que lhe ordeno, 
me porá em sossêgo com sua resposta, certificando-me ha
verem desaparecido os conflitos, e que os mesmos emprega
dos se acham em harmonia e boa inteligência. 

(1) Vide pág. 238. 
( 2) Pai do Marquês de Paraná. 
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Deus guarde a V. S~, Vila Rica, 27 de abril de 1821. 
D, M:rnuel de Portugal e Castro. 
Sr. Intendente dos Diamantes Manuel Ferreira da Câ

mara. 

DOCUMENTO N. 32 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 715-7 

Tornando-se indispensável ocorrer às mesmas despesas, 
que se fazem nos arsenais reais do Exército da Cidade do 
Rio de Janeiro, com o carvão de pedra, cujo gasto é exces
sivo; foi Sua Alteza Real servido ordenar-me, pelo Aviso da 
cópia inclusa, que nesta Capitania se procedesse às mais exa
tas indagações, a fim de se conhecer se nela existem minas 
de carvão; e, no caso de aparecerem, quais sejam aquelas, 
que, pela sua proximidade de algum rio navegável, ofereces
sem mais vantagens e economia na condução do dito gênero 
para a Côrte. Em tais circunstâncias, pois, tenho resolvido 
encarregar a Vmcê especialmente o desempenho desta real 
ordem, visto que o objeto é mui análogo à sua profissão, por
que Vmcê me tem merecido sempre o conceito de muito ze
loso, e ativo servidor de Sua Alteza Real. 

As suas indagações pessoais devem limitar-se, por agora, 
aos Distritos de sua jurisdição, e adjacentes; porém fica au
torizado para se corresponder e pedir informações a quais
quer outras autoridades públicas, e pessoas inteligentes, em 
tôda a Capitania. 

Deus guarde a Vmcê., Vila Rica, 14 de março de 1812. 

Conde de Palma 

Sr. Desembargador Intendente Manuel Ferreira da Câ
mara. 

(Vide, aviso de 27 de fevereiro de 1812, do Conde das 
Galveas ao de Palma, pág. 145, da Col. de Leis Brasileiras, 
Ouro Prêto, 1835) e resposta de M.F. da Câmara, em "Minas 
Gerais no XX século", por Rudolfo Jacob 1911, pág. 2M. 
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DOCUMENTO N. 33 -

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Não pode ter escapado às suas observações, que a falta 
do fundo-capital suficiente no Banco do Brasil, estabelecido 
em 1808, tem obstado a realização das operações do seu ins
tituto, com prejuízo do comércio, particulares, e do Estado; 
êste sucesso, a que não pode assinar-se outra alguma causa, 
senão a desconfiança de pequenos lucros em relação àqueles, 
que os particulares, e negociantes esperariam tirar do mane
jo de seus cabedais debaixo de sua própria direção, mere
ceu, e atraiu as benéficas e reais atenções de Sua Alteza 
Real, o Príncipe Regente nosso Senhor, aplicando por dez 
anos, para o aumento do fundo do Banco, o produto das no
vas imposições estabelecidas no Alvará de 20 de outubro do 
corrente ano e cedendo em benefício dos acionistas parti
culares todos os lucros dos primeiros cinco anos. O mesmo 
Senhor se dignou encarregar-me por carta régia o diligen
ciar na Capitania o maior número possível de acionistas. 
Nesta conformidade empreguei as diligências necessárias nas 
comarcas vizinhas, e ficando mais distante a do Sêrro Frio, 
onde me falta mesmo notícia, e conhecimento de todos, que 
estão nas circunstâncias de cooperar, o encarrego de fazer ex
pedir as cartas juntas, e de dirigir outras, àqueles que jul
gar na possibilidade de concorrer; e espero do seu conhecido 
zêlo por uma causa tão recomendával, e que merece tanto a 
real contemplação, as diligências mais eficazes para se obter 
o maior número possível de acionistas, assim como, que V. 
Mcê., não obstante ter já entrado com uma ação, concorrerá 
novamente com outra, o que agradará muito a Sua Alteza 
.Real, e contribuirá para animar aos capitalistas, que por 
via de regra são incrédulos, e só se decidem pelo interêsse 
em pronto. 

Para sua completa inteligência, remeto por cópia tôdas as 
ordens a êste respeito, incumbindo-lhe a comissão relativa 
a essa comarca; e louvando-me na sua judiciosa disposição, 
apenas recomendo, que o prazo marcado para a arrecada
ção das Ações seja o mais breve, e nunca além do mês de 
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março do futuro ano, e que me sejam as mesmas remetidas, 
escoltadas por soldados de linha, com uma relação dos no
mes dos procuradores que cada um acionista deve estabele
cer na Côrte; a fim de evitar obstáculos, quando o Minis
tério julgue mais conveniente entregar ali as competentes 
clarezas, do que enviar-mas para serem aqui distribuídas. 

Devo concluir, notando que a tôdas as pessoas a quem 
diretamente escrevi, recomendo, se entendam com V.M. sôbre 
êste objeto. 

Deus guarde a V.M., Vila Rica, 17 de novembro de 1812. 

Conde de Palma 

Sr. Des.or. Manuel Ferreira da Câmara. 

DOCUl\'IENTO N. 34 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

O Tesoureiro Geral, José da Costa Ferrão, recebeu a le
tra dos caixas dessa Administração Diamantina, para en
tregar à minha ordem (descontando na primeira remessa, 
que se fizer para a dita Administração) o impôsto das ações 
oferecidas nessa Comarca, para aumento do fundo do Ban
co Público do Brasil; ficando a meu cuidado remeter a 
Vmcê. as apólices que houver de passar o dito Banco, para 
serem distribuidas pelos acionistas, a quem pertencerem; 
sendo esta a prática seguida até o presente, o que farei em 
têrmo breve: Os procuradores são, não obstante isso, ne
cessários para figurarem por seus constituintes em tôdas as 
funções do mesmo Banco. Fico na inteligência de que o 
C'apitão-Mor de Tocoiós, ainda não remeteu o cômputo da 
sua ação, o que espero Vmcê. promoverá com a sua cos
tumada eficácia, e muito zêlo, que mostra pelo bem do ser
vlço. 

Já expedi as ordens necessárias, a fim de partir sem de-
1'1.ora para a Fábrica do Morro, o fundidor alemão Scho-

(1) Vide pág. 168. 
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newolf, apesar de que, por avisos expedidos, nas datas de 17 
de fevereiro, e 29 de março pretéritos, pela Secretaria de 
Estado dos Negócios do Brasil, foi Sua Alteza Real servido 
que eu pudesse demorá-lo na Fábrica de Congonhas todo 
o tempo, que ali fôsse indispensável. 

Deus Guarde a Vmcê., Vila Rica, 4 de agôsto de 1813. 

Conde de Palma 

Sr. Desor. Intendte. dos Diamantes Manuel Ferreira da 
Câmara. 

Para que melhor conste a efetiva entrega do importe 
das ações mencionadas, envio a Vmcê. o conhecimento in
cluso, assinado pelo Tesoureiro Geral José da Costa Ferrão, 
que pode servir de cautela interina, até que sejam remetidas 
as respectivas apólices do Banco. 

DOCUMENTO N. 35 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

.Ainda que já me conste haver V.S. chegado a êsse Ar
raial, e que terá procedido às diligências recomendadas no 
meu ofício de 27 de abril (1) contudo como prosseguem as 
representações sôbre a agitação aí suscitada, vejo-me obri
gá.do a instar com V.S. pela sua resposta àquele ofício, ao 
menos por agora no que respeita a fa2:er alguma verdadeira 
idéia do estado dessa povoação, onde se demorará até que 
i,.teiramente tenha cessado aquela agitação, propondo-me V. 
S. ao mesmo tempo quaisquer providências, que lhe pareçam 
convenientes a semelhante fim. 

Deus guarde a V.S. Vila Rica, 7 de junho de 1821. 

D. Manuel de Portugal e Ca&tro. 

Sr. Conselheiro Manuel Ferreira da Câmara. 

(1) V. Doe. n.0 30. 
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DOCUMENTO N. 36 -

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Tendo recebido o ofício que V.S. me dirigiu em data de 
4 do corr~nte, em que expõe-me circunstanciadamente quanto 
se passou sôbre as desordens aí suscitadas contra o D.or. Fis
cal, e o Tenente-Coronel Manuel Vieira Couto, pelo motivo 
das luminárias na ocasião, em que se recebera a noticia da 
prestação do juramento à Constituição, e indo de acôrdo 
com o que V. S. tão judiciosamente declara no seu dito oficio, 
devo segurar-lhe que sem demora participo tudo ao Prínci
pe Regente, a fim de resolver o que mais conveniente fôr; 
e em tempo competente comunicarei a V.S. as ulteriores de
liberações do mesmo Senhor, visto que por mim não posso 
decidir semelhante negocio. 

Deus guarde a V.S., Vila Rica, 15 de junho de 1821. 

D. Manuel de Portugal e Castro. 

Sr. Conselheiro Intendente Geral dos Diamantes, Manuel 
Ferreira da Câmara. 

DOCUMENTO N. 37 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 7õ-7 

Passe do que constar, não havendo inconveniente. Rio, 
11 de maio de 1829. 

Vasconcelolf 
Bousa 

Senhor. 

Diz o Doutor Manuel Ferreira da Câmara Blttencourt e 
Sá, que. precisa que na Secretaria dêste Tribunal; se lhe pas-

( 1) Vide págs. 151 e 208. 
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·se por certidão o teor do decreto de 6 de setembro de 1816, 
pelo qual se fez mercê ao suplicante do lugar de Conselhei
ro honorário do Conselho da Fazenda. 

P. a V.M.I. 
lhe mande passar a certidão requerida 

E. R. Mcê. 

Como procurador Antonio José Fernandes. 

Nesta Secretaria do Conselho da Fazenda, a fôlhas no
venta e uma verso, do Livro primeiro que serve de Regis
tro de Decretos, se acha o de que trata o suplicante, cujo 
teor é o seguinte: - "Fazendo-se digno da minha Real Mu
nificência o Doutor Manuel Ferreira da Câmara Bitancourt 
e Sá, Desembargador dos Agravos da Casa da Suplicação, 
1>elos bons serviços que êle tem feito no lugar que está 
exercendo de Intendente Geral das Minas, e dos Diamantes, 
não só zelando com escrupulosa fiscalização os interêsses da 
minha Real Fazenda, mas também propondo êle com re
<'unhecida Inteligência uma melhor ordem na sua administra
ção, e pel;is seus conhecimentos mineralógicos, e metalúrgicos, 
promovendo a prosperidade da agricultura, e mineração em tô
da a Capitania de Minas Gerais, com facilidade de meios que 
lhes subministra de proverem-se por preços cômodos dos in
dispensáveis instrumentos dos seus trabalhos, o importante es
tabelecimento da fábrica de ferro que erigiu à custa de gran
des fadigas e constância, no Morro do Pilar, na comarca 
do Sêrro do Frio, sendo a primeira que neste Reino se pôs 
em estado de fundir êste tão necessário metal. Hei por bem 
fazer-lhe mercê de um lugar de Conselheiro honorário do 
Conselho da Fazenda. O mesmo Conselho da Fazenda o 
tenha assim entendido, e lhe mande passar os despachos 
necessários. 

Palácio do Rio de Janeiro, em seis de setembro de mil 
oitocentos e dezesseis. 

Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 
Registado a fôlhas quarenta e duas, verso. 
Cumpra-se e Registe-se. Rio de Janeiro, onze de se

tembro de mil oitocentos e dezesseis. Com três rubricas. 
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E para que do referido conste, aonde convier se passa 
a presente, em virtude do despacho-retro. Rio de Janeiro, 
em quatorze de maio de mil oitocentos e vinte e nove. 

Subscrevo, e assino. 

Manuel do Nascimento Monteiro 

DOCUMEJ\TTO N. 38 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Tendo chegado a esta Côrte parte dos artífices prus
l!danos, que El-Rei Nosso Senhor mandou vir à custa da sua 
Real Fazenda, para empregar nas fábricas de ferro dêste 
Reino, resolveu sua majestade, que se enviassem para a do 
Morro do Pilar os dois fundidores em forno alto, mestre e 
oficial, que vieram nesta ocasião, entretanto que os outros, 
que são moldadores, carpinteiros, maquinistas de forjas, etc. 
seriam mandados para a de S. João do Ipanema, a fim de 
que, trabalhando ali reunidos, possam mostrar a extensão 
dos seus conhecimentos nos respectivos ofícios, para então 
se lhes dar o destino que mais convier, e que êles forem ca
pazes de preencher. 

Em consequência pois desta real determinação, são ago
ra remetidos, e vão diretamente, para a Fábrica do Morro do 
Pilar, de baixo da direção de V.S11-, os referidos dois fundido
res, Herniano Utsch, mestre, e João Henrique Utsch, oficial, 
filho do primeiro, que também leva em sua companhia, e 
uma filha: êles vão acompanhados pelo furriel do Regimen
to de Cavalaria de Linha de Minas Gerais, Manuel de Al
meida, para lhes servir de Intérprete não só na jornada, mas 
ainda mesmo na Fábrica, enquanto ali fôr precisa a sua 
assistência: e todos são conduzidos pelo tropeiro Hermóge
nes Pereira de Aguiar, como menciona a portaria de que 
vão munidos. 

(1) V, pâgs, 153 e 195. 
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Pelas cópias dos contratos, que inclusos remeto a V. s~. 
ser-lhe-á constante o que se ·ajustou com êstes operários. 
tanto pelo que respeita aos seus ordenados, épocas de pa
gamento, e mais vantagens, como pelo relativo aos deveres 
a que se ligam, tempo do seu serviço, e várias outras cláu
sulas que devem preencher. Da parte do govêrno cumpre 
que haja tôda a atenção em satisfazer o que foi estipulado, 
não só porque assim o exige a boa fé que se deve guardar, 
mas porque essa exação, que gera,mente acredita, influirá 
grandemente para que outros artistas, e gente útil deseje e 
procure vir trazer-nos a sua indústria, contribuindo com 
retíproco proveito para a prosperidade do país; portanto Sua 
Majestade manda recomendar particularmente êste objeto a 
V. s• e determina que dê oportunamente tôdas as providências 
r,ue para isso forem necessárias e couberem na sua jurisdição, 
enquanto que pelo Governador e Capitão-General dessa Pro
víncia se darão, segundo as ordens que Sua Majestade lhe 
manda expedir, as que dêle dependerem, e fôr precisa a in
tervenção da sua autoridade. 

Os ordenados dêstes artífices deverão principiar do dia 
da sua chegada e estabelecimento na Fábrica, visto que até 
então tôdu. a despesa da subsistência e transporte lhes há de 
ser fornecida à custa da Real Fazenda; sendo êste arbítrio 
não só mais vantajoso para êles, como menos sujeito a emba
raços e inconvenientes. 

:ltles receberão agora adiantado, para alguns arranjos seus 
particulares, o primeiro quartel dos respectivos ordenados, 
assim como já haviam recebido na Alemanha e aqui as 
pequenas quantias especificadas na relação tambem inclusa, 
as quais se lhes irão descontando suavemente, como se lhes 
prometeu, à razão de vinte por cento da importância da di
vida respectiva, no pagamento de cada quartel dos ordenados. 

Junto às casas que se lhes destinarem para habitação, 
na forma do contrato, se lhes ha de .iar uma porção de terre
no para horta, o que todos os alemães muito apreciam, e se 
lhes fez apesar que se lhes concederia, não obstante omitir
se essa cláusula nos contratos. Pela mesma razão se lhes 
af'sistirá nas suas moléstias com os precisos remédios e pro
fessor, à custa da Fazenda Real, como fôr possível, e permitir 
as circunJtâncias do país. 

:lt de esperar que êstes artífices preencham completa
mente os seus deveres, e satisfaçam o fim para que se man-
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daram vir: entretanto, chegando os outros que ainda faltam, 
como são refinadores, mestres fabricantes de aço, etc., e se
gundo as informações que se receberem da. Fábrica de aço, 
etc., e segundo as informações que se receberem da Fábri
ca de Ipanema sôbre o merecimento e capacidade dos mol
dadores etc., Sua Majestade determinará os que mais se de
veriam para ai mandar em benefício e para o aumento 
dessa Fábrica. 

Deus guarde a V. S•, Palácio do Rio de Janeiro, em 
4 de setembro de 1820. 

Tomds Antonio do Vilanova PortugaZ 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara. 

DOCUMENTO N. 39 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Sendo presente a Sua Alteza Real o Príncipe Regen
te meu Senhor o ofício que V. Mcê. me dirigiu em 9 de 
Dezembro do ano passado, expondo o feliz resultado da sua 
terceira tentativa da fundição do ferro na Fábrica do 
Morro, os embaraços, e dificuldades, que tem encontrado, 
e sabido vencer, e as providências dadas para tornar a 
principiar na próxima estação sêca a fundição do ferro: 
é o mesmo Augusto Senhor servido mandar louvar o bom 
e distinto serviço, que V. Mcê. tem feito; esperando das 
suas luzes, atividade e perseverança, que se haja de pôr 
brevemente esta fábrica em um pé muito respeitável, e que 
a Real Fazenda tirará dela considerável lucro, e não me
nos o público. 

Deus guarde a V. Mcê. Palácio do Rio de Janeiro, em 9 
de fevereiro de 1814. 

• Marqut'ls de Aguiar 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara. 
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DOCUMENTO N. 41 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Com êste meu ofício hão de ser presentes a V. S., por 
cópias, assinadas pelo secretário dêste Govêrno, as reais 
ordens que me foram expedidas, relativamente à abertura 
da nova estrada, que deve fazer-se da Fábrica de Ferro do 
Morro do Pilar, atê a bo1·da d'água, segundo a representa
ção, que V. S. dirigiu a El-Rei nosso Senhor, sôbre se
melhante objeto, e para que V. S. fique inteirado de quan
to nelas se contêm lhas transmito, para sua inteligência. 
e devida execução, acrescentando que dirijo ao Alferes
Comandante da 1• Divisão as ot"dens tambem constantes 
da cópia n<:> 3•, com o qual se poderá V. S. entender na oca
sião, que lhe parecer mais própria. 

Deus guarde a V. S. Vila Rica, 24 de novembro de 1816. 

D. Manuel de Portugal e Castro 

Sr. Conselheiro Intendente dos Diamantes Manuel Fer-
1·elra da Câmara. 

DOCUMENTO N. 42 - (2) 

BIBLIOT13:CA NACIONAL -- MSS. C. 75-7 

Acusando a recepção do ofício que V. S. me dirigiu na 
data de 20 de fevereiro próximo-pretérito, acompanhado do 
plano para a abertura da estrada, que da Real Fabrica 
de Ferro do Morro do Pilar se deve fazer até o Rio Do
ce; cumpre-me declarar a V. S., que niio obstante dever 
ser o dito plano por mim aprovado, na conformidade do 

(1) Vide págs. 165, 206 e 216. 
(2) V. págs. 166 e 214. 
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DOCUMENTO N. 40 (1) 
BIBLIOTECA NACIONAL - MANUSCRITOS C 75-7 

CONTA DO FERRO QUE TEM PRODUZIDO A RE'AL FABRICA DO MORRO PO PILAR E SAtDA DO MESMO 

Arrõbas Libras Arrôbas 

' 686 8 no ano de 1815 1815 510 2 
860 14 no dito de 1816 
797 a, no dito de 1817 1816 831 30 
!136 11 no dito de 181S 
701 3' no dito de 1819 1816 111 14 ½ 

1.838 1 atê 31 de agôsto de 1820 
1817 345 16 

1817 
1 

149 23 1h 

1817 43 

1818 686 10 

1 

' 
1818 1 1&2 7 

1 1818 122 23 
1 

março 77 19 ½ 
1 

abril 13 27 
dito 20 
junho 16 27 ½ 

1 
julho 41 29 ¾ 

1 
agõsto 36 
setembro 6 3 
dito 2 2 
outubro 12 24 
dito 2 6 
novembro 13 30 ¾ 
dito 8 8 
dezembro 8 17 

' 
dito 22 6 

1 
1819 244 

1819 61 26 

1819 37 30 ½ 
1 fevereiro 16, 
1 março Hl a, 
' abril 3 20 
1 1820 408 19 

1 

1820 26 18 

1 1820 61 31 
1 

1 ! 1820 108 26 ½ 
janeiro 121 11 

1 

dito 1 16 
fevereiro 6 16 
março l 3 16 
abril 12 12 ½ 

l 
dito 2 
maio 

1 
4 214 

junho 2 20 
julho 4 14 
agôsto ! 39 
dito 2 7 ½ 

14.344 29 ½ 

\ 5. 819 
·1 1.474 10 ½ 

ar. 8 lb. 15.819 li 

' 1 
RESUMO DA SAfDA DO FE'Rl:W ACIMA A SABER: 

Para a Real Extração ........... .1. ...................... . 
Consumido na mesma Fábrica .... , ...................... . 
Vendido a dinheiro na dita ...... t ...................... . 
Dito a bilhetes na dita . . . . . . . . . . . ..................... . 
Dito aos empregados da dita .... I ...................... . 
Que se acha em ser ............ j ..........•............ 

Para a real extração dos diamantes, con-
duzldo por Manuel Pinto Ferreira. 

Para a dita real extração, conduzido 
por Lu!s de Sousa. 

Despêsa feita com a mesma Real Fá, 
brlca. 

Para a real extração, conduzido por 
Lufs de Sousa Correia. 

Despêsa feita com a mesma Real Fá, 
brlca. 

Vendido aos empregados da dita Real 
Fábrica. 

Para a real extração, conduzido por 
Lu!s Sousa Correia. 

Despêsa feita com a mesma Real Fá-
brlca. 

Vendido aos empregados da Real Fá-
brica. 

Vendido a bilhetes da real extração a 
prêço de 3$200. 

Vendido a dinheiro a prêço de 2$000 
Vendido a bilhetes da real extração. 
Vendido a bilhetes da dita. 
Vendido a bilhetes da dita. 
Vendido a bilhetes da dita. 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a bilhetes da real extração. 
Vendido a bilhetes da dita. 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a bilhetes da real extração. 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a bilhetes da real extração. 
Para a real extração dos diamantes 

conduzido por Lu!s de Sousa Correia. 
Despêsa feita com a mesma Real Fá.-

brica. 
Vendido aos empregados da dita. 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a bilhetes da real extração. 
Vendido a dinheiro. 
Para a real extração, conduzido por 

Lu!s de Sousa Correia. 
Para a mesma, conduzido, por Josê RI-

drigues Bago. 
Despêsa feita com a mesma Real Fá-

brica. 
Vendido aos empregados 
Vendido a bilhetes 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a bilhetes 
Vendido a bilhetes 
Vendido a dinheiro. 
Vendido a dito. 
Vendido a dito. 

, Vendido a dito. 
, Vendido a dito. 

Vendido a bilhetes 

Fica no Armazém. 

lb.• 3.052 a 311. 
567 - 6 
119 - 11 
292 - 29 ½ 
312 - 16 

1.474 - 10 ½ 

da 

da 
da 

da 

da mesma. 
real extracão. 

real extração. 
dita. 

real extração. 

Morro do Pilar, 31 de agõsto de 1820 - João Vieira da Co8 ta 1 
5

'
819 

-
8 

Atesto que a assinatura de João Vieira da Costa ê do próprio pelo conhecimento que dêle tive quando fui Fiscal dos Dia
mantes, em cujo temp0 0 mesmo seryla de moleiro e feitor dos armã!zêns da Fábrica de Ferro no Morro do Pilar; assim como pela 
mesma razã.o conheco ser de Josê Feilx Fran• a letra do resumo supra; por ser êle o guarda-livros da Contadoria da Administração Dia
mantina; o que afirmo debaixo de palavra. de honra. D• 9 de mJ1o de 1829. CONDE DID V ALENCA - Ma.nuei' Caetano d' Al-
meida e Albuquerque. 1 

1 

(.1) Vide págs. 148, 191 e 201. 





régio aviso de 20 de abril de 1816, e presente também 
à 3unta da Fazenda para esta com conhecimento de causa 
fazer as despesas necessârlas para semelhante obra; con
tudo julguei mais acertado dirigir à real presença de Sua 
:Majestade o sobredito plano, e esperar sua última decisão; 
parecendo-me conveniente, que V. S. entretanto faça sus
pender os trabalhos da abertura da referida estrada até 
que me seja constante a real deliberação d'El Rei nosso 
Senhor, a qual comunicarei a V. S• sem perda de tempo. 

Deus guarde a V. s,:, Vila Rica, 15 de março de 
1819. 

D. Manuel de Portugal e Castro. 
Sr. Conselheiro Intendente Geral das Minas, e Dia

mantes Manuel Ferreira da Câmara. 

DOCUMENTO N. 43 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

O Príncipe Regente Nosso Senhor querendo promover 
quanto ser possa, a fabricação de salitre, e tendo pro
lUrado animar esta manufatura, dando um alto valor a 
todos que preparam e vendem este importante artigo, 
ainda que continuam a vir grandes quantidades do mesmo, 
tem julgado agora haver alguma diminuição ou estagnação 
nas remessas, e portanto é S.A.R. servido ordenar, que se 
examine, se há algum motivo que possa desanimar êste 
trabalho. Se os fabricantes sabem a prontidão, e exação, 
com que se paga aqui êste gênero; e finalmente seria muito 
da real satisfação do mesmo senhor, que se procurasse co
nhece,· e examinar quais seriam em cada distrito as quan
tidades com que poderia contar, como devendo ser-lhe re
rt1E>tidas dentro dêsse ano de 1811; na certeza de que não ha
verá alteração nos preços, que atualmente se paga pelo sa
litre: o que participo a Vmcê. para sua inteligência e exe
cução. 

O) V. pâg. 1&5. 

371 



Deus guarde a Vmcê. Palácio do Rio de .Janeiro, e~ 
21 de janeiro de 1811, 

Conde do Llnhares 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara 

DOCUMENTO N. 44 - (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 76-7 

Tendo-se S.A.R. o Príncipe Regente N. S. proposto 
de estabelecer aqui uma grande fábrica de pólvora; e sen
do o principal ingrediente da mesma o salitre, de que consta 
tue felizmente em tõda a Capitania de Minas Gerais se tira 
grande quantidade. 11: S.A.R. servido que Vmcê, desde logo, 
com o seu conhecido zêlo, e superiores luzes, procure ver se 
}.'ode comprar, e fazer remeter por conta da Fazenda Real a 
maior quantidade de salitre que poss,i haver, o que logo será 
pago por esta Repartição; e igualmente infÓrme se haveria 
J;:>ssibilidade para se estabelecerem aí nitreiras artificiais, 
donde se tire uma grande quantidade de salitre, e que possii. 
estender-se depois a tôda a Capitania, esperando S.A.R. qu!l 
a sua informação compreenda tudo o que pode esperar-se 
dessa Capitania sôbre tão útil, e necessária produção. 

Igualmente manda S.A.R. remeter a Vmcê a petição 
inclusa, tão justa como importante, a respeito do estabeleci~ 
mento de alguma grande fábrica de ferro; para que Vmcê·. 
informe se haverá alguma possibilidade para se dar princi
pio a tão interessante estabelecimento, com esperança de 
sucesso; visto a total falta, que há de fundidores. 

Finalmente, sôbre a quina, é S.A.R. servido que sendo 
possível, se remeta alguma quantidade. que haja· aqui ·de 
experimentar-se, e mandar para Londres por conta da Sua 
Real Fazenda. 

(1) Vide pAgs. lU e 155. 
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Deus guarde a Vmcê. Palácio do Rio de Janeiro, em 
23 de março de 1808. 

D. Rodrigo de Sousa Ooutinho 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara 

DOCUMENTO N. 45 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 715-7 

Estimo muito que ainda se lembre de mim; e creio que 
quase ao mesmo tempo saberia pelo nosso Manuel Jacin
to Nogueira da Gama que eu havia chegado, e que muito 
me interessava em ter notícias suas; pois estava certo de 
que elas me haviam de interessar, como bom vassalo de 
S.A.R. e como muito seu amigo. O portador da carta dirá 
como eu o recebi, e também não se esqueceria de o infor
mar que, tendo-me S.A.R. honrado com a nomeação de Mi
nistro, e Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros, e 
da Guerra, apesar do miserável estaco da minha saúde, 
desde já principio a atormentá-lo, mandando-lhe um aviso, 
para ver se daí me pode logo procurar quantidade grande 
de salitre para a fábrica de pólvora, que vamos logo esta
belecer; e no qual tambem o encarrego de informar a S.A.R. 

· sôbre o justo requerimento para o estabelecimento de uma 
fábrica de ferro, que temo por ora não possa ainda executar
se sem fundidores, ou mineiros de Alemanha, que venham 
trabalhar debaixo das sua.<:J ordens, exceto por um daquêles 
milagres, que podem esperar-se dos seus grandes talentos, 
suprindo tudo, e principiando a organizar um estabeleci
mento, de que tanto necessitamos. 

Tive a honra de apresentar a S.A.R. a sua carta, e de 
ver quanto o mesmo Senhor espera do seu zelo, e das suas 
luzes; e posso segurar-lhe que o amo pensa como o criado, 
o que me dá muita satisfação. Quanto à licença, o Sr. D. 

O) V. pã.gs, 45. 155 e 191. 
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Fernando, (1) que é da sua competente Repartição, se en
c..arrega de lha remeter; e eu não colherei pouco fruto dela, 
grsando da sua amável companhia. 

Deus guarde a Vmcê, muitos anos. Rio de Janeiro, em 
23 de março de 1808. 

P.S. - aqui está o seu amigo o CavalhQ Napion, que 
muito se lhe recomenda. 

Seu maior amigo, obrigado e fiel venerador 

D. Rodrigo de BoWJa Coutb1ho 

DOCUMENTO N. 46 (2) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Sr. Manuel Ferreira da Câmara 

11: preciso tôda a amizade que lhe tenho, e tôda a vene
ração que professo às suas luzes, e ao seu grande zêlo pelo 
Real Serviço, para furtar tempo às minhas indispensáveis 
ocupações, e para aproveitá-lo; segurando-lhe o grande gôs
to que me deu a sua carta, e os muitos interessantes objetos 
que a mesma continha, e que sem lisonja lhe posso se
gurar que excederam o que eu podia esperar, apesar da 
grande idéia que tenho dos seus talentos, e das suas admi
ráveis luzes. 

Não me queixo da falta da sua correspondência, por
que sei, e conheço o labirinto, em que está, o imenso tra
balho que tem, e a impossibilidade que há de ter para poder 
escrever, e por mim julgo o quanto custa distrair tempo, 
para o empregar fora das nossas obrigações, quando as mes
mas são numerosas, e exigem assíduo trabalho, para quem 
quer dar conta de sí. 

Vi com satisfação o resultado dos seus trabalhos, que 
ainda quando contrariados por acidentes inerentes a tais 

(1) D. Fernando .José de Portugal : depois Marquês de Aguiar. 
<&) V. pá.gs. 156, 192 e 207. 
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11erviços, excederam ao que se fazia antes que ai residisse. 
Muito estimo o que me diz sôbre a sua Fábrica de Ferro, 
que irá rivalisar com outra que vai erigir-se em S. Paulo 
na famosa mina de Sorocaba pelos alemães, que vieraJil de 
Portugal, e com as de Saba.rã, para onde espero vã uma 
companhia de mineiros de Suêcia, que brevemente vai che
gar. Se desta vez não tivermos ferro para o Brasil, e para 
a Ásia será grande desgraça. 

Muito senti o máu efeito do recrutamento, indispensável, 
e apesar de tôdas as precauções que se tomaram, para que 
o mesmo fôsse o menos pesado possível. Muito pesar tive 
que não viessem os desenhos das suas máquinas, segundo 
me disse o Sr. Conde de Aguiar, a quem logo perguntei se os 
tinha recebido. 

Remeti para a Bahia a licença que me pediu para o 
seu novo genro, e espero dar boa conta das outras recomen
dações que me fêz, pedindo-lhe que não deixe de mas lem
brar, se eu me esquecer. 

Agradeço a magnifica remessa das 735 arrôbas de sali
tre, que l')gO serão pagas, e se não me engano, já o foram, e 
que vieram já em parte por mais diminuto preço, e fico na 
doce esperança, que também a êsse respeito vá fazendo 
milagres, a fim de que a Fazenda Real tire dêste objeto tôda 
a utilidade, e que já mesmo se sente, quando se considera que 
os Governadores do Reino escrevem de Lisboa, que o salitre 
e'!tá agor'l. ali a 64$000 o quintal, e que a nitreira que se 
estabeleceu em Moura dá lucro em tais circunstâncias, sain
do-lhe o salitre por quintal a 32$000, quando o do Tijuco, pa
gas tôdas as despesas, preço mêdio e puro de 3• cozida sal 
aqui no Rio de Janeiro a 20$400 o quintal, e espero ainda que 
irã com o andar do tempo a mais baixo preço. 

Peço-lhe que apresente os meus respeitos à sua Se
nhora e à noiva, assim como não perca a amizade, e me
mória dariuele, que tem a honra de ser com os sentimen
tos de maior veneração e afeto. 

Seu maior amigo, mais obrigado e fiel venerador. 

Conde ele Linhares. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1810. 
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DOCUMENTO N. 47 (1) 

BmLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Atendendo ao que me representou Manuel Ferreira da 
Câmara de Bethencourt e Sá, e aos seus reconhecidos me
recimentos e dilatados serviços: hei por bem fazer-lhe 
mercê de lugar efetivo de Conselheiro de Capa e Espada do 
Conselho da Fazenda. O mesmo Conselho o tenha assim 
entendido e o execute. Paço, em vinte e um de março de 
mil oitocentos e vinte e três, segundo da Independência e 
do Império. 

Com a rubrica de D. Pedro I. 

José Bonifácio de Andrada e Silva 

DOCUMENTO N. 48 - (2) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Dom Pedro, pela Graça de Deus e unânime aclamação 
dos povos Imperador Constitucional, e Defensor Per
pétuo do Império do Brasil: Faço saber aos que esta mi
nha carta virem: que tendo consideração aos bons e longos 
serviços que tem prestado o doutor Manuel Ferreira da 
Câmara Bltencourt e Sá, e à impossibilidade em que, pela 
sua idade e moléstia, se acha de continuar na efetividade 
do lugar de Conselheiro do Conselho da Fazenda, a que 
fôra promovido: houve por bem fazer-lhe mercê de o apo
sentar no dito lugar, com metade do respectivo ordenado. 
Pelo que mando ao Presidente e Conselheiros do mesmo 
Conselho o tenham e reconheçam como tal e a todos os 
mais Ministros e pessoas a que tocar lhe guardem tôdas 

(1) V. pág. 158, 
(2) V. pág, 158. 
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as honras, privilégios, liberdades e franquias que em ra
zão do sobredito lugar lhe pertencerem. Em firmeza do 
que lhe mandei passar a presente carta, por mim assi
nada e selada com o sêlo pendente, a qual se cumprirá 
inteiramente como nela se contém, sendo registrada nos 
Livros do Registro Geral das Mercês, e passada pela Chan
celaria. Pagou de novos direitos quatrocentos e cinqüen
ta mil reis, que se carregaram ao recebedor deles à folhas 
noventa e sete do Livro Primeiro de sua receita como cons
tou de um conhecimento em forma registrado à folhas 
oitenta e cinco verso do Livro Segundo do Registro Geral 
dos mesmos direitos. 

Dada na Cidade do Rio de Janeiro, aos dezessete de 
dezembro de mil oitocentos vinte e três, ano do nascimen
to de Nosso Senhor Jesus Cristo. Segundo da Indepen
dência e do Império. 

IMPERADOR P. 

João Severiano Maciel da Costa 

Carta pela qual Vossa Majestade Imperial há por bem 
aposentar no lugar -de conselheiro do Conselho da Fa
zenda, com metade do respectivo ordenado, ao Doutor Ma
nuel Ferreira da Câmara Bitencourt e Sá, Conselheiro do 
mesmo Conselho. 

Para Vossa majestade ver. 
Por decreto de Sua Majestade Imperial, de três de De

zembro de mil oitocentos e vinte e três, despacho do Con
selho da Fazenda, de dez do mesmo mês e ano. - João Car
los Auousto Oeynhausen. - João Vieira de Carvalho. 

Antônio Feliciano Serpa a fêz escrever. 

N . 208 

Registrada a f. 36 do L9 39 de Sem.e• que serve nesta Se
cretaria do Cons9 de Fas.da R9, 8 de Janr9 de 1824. Pg. 
S:200. - Luiz Carlos Corr.a Lemos 

10$ rs. 

Pg. dez mil rs. do sêlo. Rio, 20 de Dezembro de 1823. 
Cruz. 
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Fica formado o seu assento a f. 36 da fôlha geral s&
cular, 29 Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1824. Pg. 160 
rs. - José Raimundo Cabral de Mello. 

Registrada na Primrf/. Contadoria Geral do Tesouro Pú-
blico no L9 respectivo. - Angelo Antr d' Almeida. 

Luiz Carlos Correia a fêz. 

Desta, seis mil e quatrocentos réis. 

Nesta Secretaria do Reg• Geral das Mercês fica r&

gistada esta carta. Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1824. 
Pg. 6$400 rs. - João Maria da Gama e Freitas Berqmó. 

Monsenhor Miranda. 

Grátis -

Pg. Dezesseis mil oitocentos réis: e aos oficiais seis 
mil quinhentos e vinte. Rio, 10 de janeiro de 1824. 
Francisco Xavier Raposo de Albuquerque. 

Registada na Chancelaria Mor. do Império do Brasil 
a f. 53, do L<~ 2• dos Ofícios e Mercês. Rio, 10 de janeiro 
de 182-1. Pg. 3:200 rs. - Demétrio José da Cruz. 

DOCUMENTO N. 49 - (1) 

BIBLIOTECA NÀCIONAL - MSS. C. 75-7 

16:800 
6.400 

120 

Dom João, por graça de Deus, Príncipe Regente do 
Reino Unido de Portugal e do Brasil, e Algarves d'aquem. 

(1) Vide págs. 158 e 207. 
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e d'alem-mar, em Ãfrica de Guiné, e da conquista, Nave
gação e Comércio da Etiópia, Arábia, Pérsia e da 1ndla, fa
ço saber aos que esta minha carta virem: que atendendo 
ao merecimento, e letras do Doutor Manuel Ferreira da 
Câmara, Desembargador graduado de agravos da Casa da 
Suplicação; hei por bem promovê-lo a ordinário com posse 
e vencimento de antiguidade, continuando no exercício do 
lugar de Intendente dos Diamantes, que ocupa, o qual lu
gar servirá, assim como o servem os mais desembargado
res da mesma Casa: E mando ao Regedor das Justiças da 
Casa da Suplicação do Brasil, ou a quem seu cargo servir, 
lhe dê a posse do referido lugar, e nesta conformidade o 
deixe servir, e dêle usar, sem a isso lhe ser pôsto dúvida, 
ou-embargo algum, porque assim é minha mercê : E jurará na 
Chancelaria aos Santos Evangelhos, de que bem, e ver
dadeiramente sirva, guardando em tudo meu serviço e às 
partes seu direito, de que se fará assento nas costas desta 
('arta, que por firmeza do referido mandei passar por mim as
sinada e selada de meu sêlo pendente, que se cumprirá 
como nela se contém. Pagou de novos direitos onze mil 
e duzentos réis, que se carregaram ao Tesoureiro dêles à. 
f. 2 do Livro quarto de sua receita, como se viu do co
nhecimento em forma registrado à f. 13 do Livro décimo 
do Registro geral. Dada no Rio de Janeiro, a vinte nove 
de janeiro de mil oitocentos e dezesseis. 

o Príncipe 

Carta por que Vossa Alteza hâ por bem fazer mercê ao 
Doutor Manuel Ferreira da Camara, Desembargador gra
duado dos agravos da Casa da Suplicação de promovê-lo a 
ordinário, continuando no exercício de Intendente dos Dia.
mantes, como acima se declara. 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Posse 

Aos <lezesseis dias do mês de março de mil e oitocentos 
e dezesseis anos nesta Côrte do Rio de Janeiro e Casa da 
Suplicação do Brasil, onde o Ilmo. e Exmo. Sr. José de 
Oliveira Pinto Botelho Mosquelra . .. . .. . .. .. .. . . . .... ... . 
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Como Regedor Botelho 

Por Decreto de dezessete de dezembro de 1815, e Porta.
ria do Chanceler da Casa da Suplicação, como regedor. 

Monsenhor Miranda 

Bernardo José de Sousa Lobato a fêz escrever. 
N. 70 

4.000 rs. 

Pg. quatro mil réis de sêlo 
R•, 6 de fevereiro de 1816 

Drummond 

Juão Pedro Maynard de Afonseca e Sá, a fêz. 

Desta, seis mil e quatrocentos reis. 
Registrada na Chanc. Mor do Reino do Brasil no li

vro 35 de ofícios e mercês. RO, 6 de fevereiro de 1816. 
Pg. 3.200 rs. 

José Roiz Ferreira 

Registada a f. 17 do L• 2• de Reg.os das Cartas e das 
Mercês. R• de Janro., 16 de março de 1816. 

José Rotz. 

Tomás Ant9 de Vilanova Portugal. 
Pg. onze mil e duzentos réis; e aos oficiais seis mil 

quinhentos e vinte réis. R• de Janeiro, 6 de fevereiro de 
1816. 

José Maria Raposo de Andra. e Bs.11 

Nesta Secretaria do Registro Geral das Mercês, fica re
gistrada esta carta. Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 
1816. Pg. 6$400 rs. 

Visconde de Magé 

Eu lhe dei o juramento por seu bastante Procurador, 
Rio de Janeiro, 15 de março de 1816. 

Tomd.s Antônio de Vilanova Portugal 
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DOCUMENTO N. 50 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 76-7 

Dom João, por graça de Deus Rei do Reino Unido de 
Portugal e do Brasil e Algarves, d'aquém e d'além mar em 
,Urica, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação, Comer
cio, da Etiópia, Arábia e da lndia Nova. Faço saber aos 
que esta minha carta virem: que tendo consideração aos 
merecimentos e letras e letras do Doutor Manuel Ferreira 
da Camara Bitencourt e Sá, Conselheiro honorário do Con
selho de Fazenda; e por confiar dêle, que em tudo o de que 
o encarregar, me servirá muito à minha satisfação e con
tentamento: hei por bem, e me praz fazer-lhe mercê do tí
tulo do meu Conselho, com o qual haverá e gozará de tôdas 
as honras, privilégios, liberdades, franquezas, autoridades, 
prerrogativas e isenções, que hão, e têm, os do meu Conselho 
" como tal lhe competem: E jurará em minha Chancelaria, 
que me dará conselho fiel, e tal como deve quando eu lho 
mandar. E por firmeza de tudo o que dito é lhe mandei dar 
esta carta por mim assinada, e selada com o sêlo pendente 
das minhas armas. Pagou de novos direitos cinco mil e 
seiscentos réis, que foram carregados ao tesoureiro dêles, 
no Livro quinze de sua receita, a fôlhas trinta e três, como 
constou por um conhecimento em forma por êste assina
do, e pelo escrivão do seu cargo, registrado a fôlhas cento 
e cinqüenta e um, verso, do livro décimo do Registro Geral 
dos mesmos novos direitos. Dada no Palácio do Rio de Ja
neiro, aos onze de setembro do ano do nascimento de Nosso 
Senhor Jesus Cristo de mil oitocentos e dezesseis. 

EL REI 

Marqués de Aguiar 
Carta por que Vossa Majestade 'ha por bem fazer Mer

cê ao Doutor Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt e Sá, 
Conselheiro Honorário do Conselho da Fazenda, na forma 
acima declarada. 

Para Vossa Majestade ver. 

(1) Vide pâ.gs. 158 e 208. 
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Nesta Secret, do Regt• Geral das Mcês. fica registrada 
,esta Carta. R• de Janr•, 17 de setembro de 1816. Pg. 
~$400 rs. 

Luiz AntP de Faria Sousa Lobato 

Tomás Antônio de Vilanova Portugal 

Pg. cinco mil e seiscentos réis: e aos oficiais dois mil, 
·setecentos e vinte. 

Rio, 24 de setembro de 1816 

José Maria Rapôso de Andr. e Souza 

• Regda. na Chancelaria Mor do Reino do Brasil a fl. 
·138 do L• 2•, dos Ofícios e Mercês. Rio de Janeiro, 25 de 
.setembro de 1816. Pg 1.200 rs. 

José Leocádio do Vale 

N. 176 

Registrada nesta Secretaria do Estado dos Negócios do 
Brasil, no L9 29 de Leis, Alvarás '3 Cartas Régias a fls. 
lt-5. Rio ele Janeiro, em 13 de setembro de 1816. 

Manuel Correia Picaxço 

Eu lhe dei o juramento por seu bastante procurador. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1816. 

Tomás Antv de Vilanova Portugal. 

N. 243. 

16$000 rs. 

Pg. dezesseis mil reis do sêlo. R9 24 de setembro de 
1816. 

Mota 
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DOCUMENTO N. 51 (1) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 76-7 

Eu El Rei, faço saber a vós Dom Fernando José de 
Portugal, Marquês de Aguiar, do Conselho de Estado, Mi
nistro-Assistente ao despacho do meu Gabinete, e que ser
vis, de meu mordomo-mor: que hei por bem, e me praz 
fazer mercê ao Doutor Manuel Ferreira da Camara Bi
tancourt e Sã, Conselheiro honorário da iziinha Real Fa
zenda, de o tomar no fôro de fidalgo cavalheiro da minha 
Real Casa, com mil e seiscentos réis de moradia por mês, 
e um alqueire de cevada por dia paga segundo a ordenan
ça, que é a moradia ordinária do dito fôro de fidalgo ca
valheiro, que lhe pertence pelo referido lugar. Mando-voe 
o façais assentar no Livro da Matricula dos moradores da 
minha casa, em seu título como dito é. Rio de Janeiro, em 
seis de dezembro de mil oitocentos e dezesseis. 

REI [ com guarda ] 

Marqu~s de Agutar. 

Praz a V. Maje. fazer mercê ao Doutor Manuel Ferrei
ra da Câmara Bitancourt e Sã, Conselheiro honorário da 
.sua Real Fazenda, de o tomar no fôro de fidalgo cava
lheiro da sua Real Casa, com a moradia e cevada, que 
.lhe pertence, como acima se declara. 

Para V. Maje. ver. 

P. por despacho do llmo. e Exmo. Marquês de Aguiar, 
que serve de Mordomo-Mor, de 24 de novembro de 1816. 

Nesta Secretaria do Registro das Mercês será registrado 
êste Alvará. R 0 de Janeiro, 25 de janeiro de 1817. 

Registrado a p . 69 do L9 do Ponto. Pg. 25$000 rs. - Lula 
Anti' de Faria ssa. Lobato. 

(1) Vide págs. 168 e 208. 
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Moradias dos Moradores da Casa Real, em seu com
petente título. Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1817. -
Fg. 12$000. - José Joaquim de Matos, Ferreira e Lucena. -

Registrado a fls. 113 de L• 2• do Registro de Cartas, e 
Alvarás de Matrícula da Casa Real. Rio de Janeiro, 14 
cíe fevereiro de 1817. Pg. 12$800. - José Lufs da Mota, 

O Barão do Rio Sêco, o fez escrever. 
25$600 - do Alvará. 
3$200 - Aos oficiais. 

N. 80. (Sêlo) 

12.000 
Pg. doze mil reis do sêlo. 
R• de Janeiro, 10 de dezembro de 1816. 
Domingos José Ferreira o fêz. 

DOCUMENTO N. 52 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75-7 

Certifico que revendo os Livros desta Secretaria do Re
gistro Geral das Mercês, e que tiveram princípio com a cria
ção da mesma nesta Côrte, e Império do Brasil, em seis de 
julho de mil oitocentos e oito; nêles não existe registada 
mercê alguma em nome do Conselheiro e Senador Manuel 
Ferreira da Câmara de Bitencourt e Sã, que declare ter 
s;do feita em remuneração de seus serviços do que dou 
fé. Por me ser esta pedida a mandei passar por mim 
a~sinada, e fica registrada a fôlhas 73, verso, do Livro 1~ de 
semelhantes. Rio de Janeiro, onze de maio de mil oitocen
tos e vinte nove, oitavo da Independência e do Império. 

Antonio Ribeiro de Paiva, a fez. 
Desta e buscas 7$7 40 rs. 

Bernardo Joaquim Costa Ribeiro 
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DOCUMENTO N. 53 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Dom Pedro, pela graça de Deus, e unânime aclamação 
dos povos, Imperador Constitucional, e Defensor Perpétuo 
do Império do Brasil; como Grão-Mestre da Ordem Impe
rial do Cruzeiro; Faço saber aos que esta minha carta vi
rem: que tomando em consideração os relevantes serviços 
feitos pelo conselheiro Manuel Ferreira da Câmara Biten
court e Sá: hei por bem fazer-lhe mercê de o nomear dig
n itário honorário da Ordem Imperial do Cruzeiro. Pelo 
que maneei passar a presente carta, a qual, depois de pres
tado o juramento nas mãos do Chanceler da dita Ordem, 
será selada co,n o sêlo dela. Deu de jóia a quantia de vin
te mil réis, que foram carregados ao Tesoureiro da mesma 
Ordem, a fõlhas cento e sessenta e nove, do livro primeiro 
de sua receita e despesa, como constou por um conhecimen
to em forma por êle assinado. Escrita no Palácio do Rio 
de Janeiro, em vinte oito de julho de mil oitocentos e vinte 
seis, quinto da Independência, e do Império. 

IMPERADOR P, [ com guarda ] 

Barao da Alctintara 

Carta, porque Vossa Majestade Imperial há por bem 
fazer mercê ao Conselheiro Manuel Ferreira da Câmara Bl
tencourt e Sá d<J o nomear dignitário honorário da Ordem 
Imperial do Cruzeiro, na forma acima declarada. 

[No verso] 

Por decreto de 5 de abril de 1826. 
Eu lhe dei o juramento que prestou por Procurador. 

Rio de Jan9 13 de março de 1827. - Vi,9conda da Alctintara, 
Registrada a f. 130 do L• 1• de Cartas do Cruzeiro. 

Joao Batista da Carvalho. 
Fica matriculado no seu competente título, debaixo do 

N• 8, a f. 165 do L• 1•. Rio de Janeiro, 17 de março de 1827. 

Joao Batista da Carvalho. 

Joao Batista da Carvalho a fez. 
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DOCUMENTO N. 54 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Francisco de Paula Vieira, Bacharel em Filosofia, e Pri
meiro Caixa da Real Extração dos Diamantes. 

Atesto que o Dsor. Intendente Geral dos Diamantes, 
e Minas nunca pôs a mão em dinheiro algum pertencente à 
Real Fábrica de Ferro, nem se serviu de um só real dela, 
sendo os pagamentos feitos por mim, e na minha ausên
cia pelo Administrador da mesma; antes pelo contrário nas 
ocasiões em que houve falta de dinheiro para preencher 
o pagamento sempre supriu com o seu, vindo ao depois a ser 
pago em Tijuco por esta Administração, e por ser verdade 
passei esta, que me foi pedida, e jurarei se fôr necessário. 

Tijuco 19 de maio de 1816. 

Francisco de Paula Vieira 

Atest'> que a assinatura supra é do próprio Francisco de 
Paula Vieira, pelo conhecimento que da sua letra tenho 
no tempo que serviu de Fiscal dos Diamantes; o que ju
rarei, se preciso fôr. 

R 0, 1 de junho de 1829. 

Conde de Valença 

Mamiel Caetano d'Almeida e Albuquerque 

DOCUMENTO N. 55 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Diz o Conselheiro Senador Manuel Ferreira da Câmara 
de Bitencourt, e Sá, que para se mostrar sem culpa, precisa 
de fôlha corrida, e para isso. 
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P. a V. s• se sirva mandar passar Alvará, para os Escri-· 
vães responderem com as culpas que tiverem do Suplicante, 
ou sem elas. 

E. R. Mcê. 
D. passe Alvará. 
Rio, 18 de maio de 1829. 

Chaves 

O Desembargador Antônio José de Carvalho Chaves, ca
valheiro professo nas Ordens Imperial do Cruzeiro e Cristo 
e Corregedor do Crime da Côrte e Casa Interino, etc. 

Mando aos Escrivães Criminais respondam a esta fôlha 
na forma do estilo e que cumpram. Rio 21 de maio de· 
1829. 

Eu José Joaquim de Gouveia o subscrevi. 

[Seguem-se os despachos de todos os escrivães.] 

DOCUMENTO N. 56 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Em 3 de outubro de 1826. 
A Augusta presença de V.M. Imperial chega o Senador 

Manuel Ferreira da Câmara de Bithencourt e Sá, a repre
sentar a V. M. Imperial, que tendo servido com reconhecido 
zêlo, e inteligência ao augusto Pai, e Avós de V.M. Imperial 
por mais de 40 anos; sem no entant o requerer remunera
ção de seus peníveis e relevantes serviços: viu-se enfim, 
na precisão de os fazer consultar, o que sucedeu vai cami
nho de 7 anos; e subindo a consulta, não sabe o Suplicante, 
porque fatalidade, não se tem até agora resolvido, resolven
do-se outras de data muito posterior. O suplicante, Senhor, 
pede a resolução dessa consulta, e achando-se no último 
quartel da vida, e sôbre isso muito enfêrmo, não pode es-· 
perar grande proveito de qualquer recompensa que V.M. 
lhe haja de dar: por essa razão implora a graça de ceder 
o que ela tiver de pecuniário, em 9 netos que tem, desti-
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tuídos dos meios de subsistir, e de se educarem, sendo igual
mente repartida por todos. 

E .R. Mcê. 

Manuel Ferreira da Cdmara de Bithencourt e Sá. 

Haja vista o Procurador da Corôa, Soberania, e Fazen
da Nacional, Paço em 19 de agosto de 1835. 

VIEIRA. 

Conformando-me conquanto, mui esplícita, e justamen
te, se acha expedido na consulta do extinto Conselho de 
'1'azenda, em voto separado dos Conselheiros Francisco Ba
tista Rodrigues, e Luís Tomás Nav'llrO, a respeito da alta 
consideração, de que se fazem dignos os distintos serviços 
do Supe. 'Çlara que se lhe decrete uma remuneração corres
pondente, só tenho a acrescentar sôbre o que de novo requer 
o Supe. que muito justo me parece, atentas as atuais cir
cunstâncias do mesmo Supe. em uma avançada idade, que 
a mercê pecuniária, que a Regência em nome do Imperador 
lhe houver de fazer, se verifique nas pessoas de seus netos 
necessitados a favor de quem cede seu direito; pois que em 
tal caso, a mercê feita só a quem muito pouco tempo tem 
de gozá-la, a não ser extraordinàriamente grande, será ma
nifestamente ilusória. Rio, 5 de agôsto de 1835. 

Maia. 

DOCUMENTO N. 56A 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Senhor. 

Por Portaria da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Império, de seis de junho do corrente ano, mandou Vossa 
Majestade Imperial remeter a êste Conselho o requerimento 
<lo Senador Manuel Ferreira da Câmara de Bitencourt e 
Sá, acompanhado de cinquenta e um documentos, que com o 
dito requerimento sobem com esta; a fim de que o mesmo 
Conselho consultasse o que parecesse, sôbre a remuneração 
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pecuniária e honorífica que merecesse em remuneração de 
seus Serviços. 

"Mandou o Conselho dar vista do dito requerimento ao 
Procurador da Fazenda Nacional, que respondeu: 

Servir bem, e zelosamente ê dever de todo o emprega
do quando êle assim obra, não faz mais do que satisfazer 
ao a que se obrigou com a Nação, que o mantém, e eleva, 
e o distingue. Em tais têrmos, pôsto que mui preponderan
tes sejam os atributos, de que o suplicante aparece revesti
do, e que mui atendível se torne a sua perícia, e o seu zêlo 
pelo Império, justo é firmar uma medida correspondente, 
e atestar as circunstâncias individuais do que pretende re
muneração. O Suplicante tendo sido nomeado para o Con
selho da Fazenda para ter efetivo exercício, não o teve, e 
foi aposentado com meio ordenado a que se subordinou ex
traindo o respectivo título que se acha junto, com que se 
vêem já considerados os bons, e longos serviços do mesmo 
Suplicante (o que não combina com a Certidão do Registo 
das Mercês, pois que há uma quase remuneração porque 
para tal graça houve consideração aos referidos). Demais 
parece dignitário da Imperial Ordem do Cruzeiro, e eu não 
posso ocultar o parágrafo sexto do decreto da instituição 
dela no primeiro de dezembro de mil oitocentos vinte e dois. 

-Considerar estas duas tão consideráveis graças, e as delas 
derivadas, como mera contemplação graciosa é injusto, por
que é o mesmo que taxar de pródigo o Govêrno, e de desi
gual, ou parcial, o que não é admissível. ll: por isso, que 
eu não posso propender para a amplitude que o suplicante 
pretende de remuneração, e inabalável nos princípios, que 
tenho adotado, acho, que de honorífico, já o suplicante por 
êste motivo tem bastante (o que contudo não pode coarctar, 
ou impedir qualquer contemplação, que Sua Majestade o 
Imperador queira por qualquer outra circunstância alheia 
dêste alegado prestar-lhe) e que quanto ao pecuniário se 
devem os novecentos mil réis que tem, reduzir à pensão a 
favor de seus filhos repartidamente; dependendo de apro
vação da Assembléia; devendo em auxílio do que levo dito, 
ponderar, que já aos sete de novembro de mil oitocentos, se 
consideraram os serviços do suplicante, e tanto, que até 
foi aliviado de pagar novos direitos subsistindo-se a pensão 
de oitocentos mil réis, que sempre lhe foi continuada, e que 
ainda percebe. Diversa ê a razão daquele, que, ou está em 
exercício, e por isso presta constante serviço, e que insta 
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pela remuneração dos que tem feito, pois que o que vence 
ordinàriamente é paga do serviço efetivo que faz; e tam
bém é diferente a de empregados que achando-se em exer
cício ativo, ou foram aposentados por virtude da lei, ou fi
caram com os seus vencimentos por fôrça da legislação de 
abolição dos empregados, ou dos tribunais, em que ser
viam. Eis o que, e com muito preço do que o suplicante 
expende, entendo dever consultar-se. Rio, aos dezenove de 
junho de mil oitocentos vinte e nove - Nabuco. 

"Ouvido sôbre tudo o Conselheiro Fiscal das Mercês 
disse: 

Suposto seja dever de todo empregado servir bem e 
com zê!o à Nação, que o sustenta, nem por isso deixa o bom 
servidor de ter direito a uma proporcionada remuneração 
de seu serviço pelo Tesouro das graças e das Mercês pecuniá
rias, pois que os ordenados do emprêgo, tendo a natureza de 
alimentos não se consideram remuneração de serviços. li: 
esta a bússola de tôdas as nações civilizadas, e o alvo de 
tantas leis recop!ladas na lei fundamental, que felizmente 
uos rege; sem êste direito de remuneração proporcionada, 
ficariam injustamente confundidos e regulados pela mesma 
craveira os serviços relevantes com os medianos e com os 
infimos, visto que na mesma classe e, emprêgo, e com igual 
vencimento de ordenado se encontram servidores inf!mos, 
bons, e ótimos, e dêstes alguns tão insignes, que não limita
ram os seus bons serviços à orbita de seus empregos, apre
sentando-os dignos da imperial consideração, como o su
plicante, que, praticando muitos e os maiores na sua classe, 
passou a fazê-los de uma ordem superior, e para assim di
zer incomensuráveis, e por isso tanto mais dignos de contem
plação, quando ainda não praticados por outros. li: neste 
subido grau que em vista de documentos autênticos, juntos 
pelo suplicante, considero classificados os seus muitos, e re
levantes serviços, feitos desde a mocidade até o presente, 
com sacrifício de sua saúde, tranquilidade, e fortuna, como 
a Certidão do Registro das Mercês afirma não terem sido 
remunerados; parece-me revestida de justiça sua súplica, 
não podendo considerar só remuneração de serviços as duas 
graças, que ao suplicante foram feitas, porque, se o aposen
tar-se com o ordenado inteiro a um tmpregado avançado em 
idade, e cansado de fôrças para continuar no serviço em que 
envelheceu é um lance de justiça, de que aparecem fre-
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quentes exemplos, e deduzir dêles têrmo de comparação: no 
aposentamento do suplicante com meio ordenado, somente 
pode considerar-se em vez de remuneração de serviços, uma 
saliente injustiça, e até, propriamente falando, uma rigo
rosa pena, e tanto mais forte, quando aos oficiais de Fa
zenda, como o suplicante na qualidade de Intendente Geral 
é.os Diamantes, se costuma, e manda a lei que se atenda 
com o ordenado por inteiro. A graça de dignitârio da Or
dem Imperial do Cruzeiro, conferida espontâneamente, tam
bém se não pode considerar remuneração de serviço, e sim 
somente contemplação graciosa, e mero efeito da impe
rial beneficência, sem contravenção do parâgrafo sexto do 
decreto do primeiro de dezembro de mil oitocentos vinte 
e dois, mas quando fôsse remuneração de serviços respec
tivos, quais os feitos à causa da Independência, e do Impé
rio, ainda restavam remunerar outros muitos de que abun
da o suplicante. Guiado por êstes princípios de justiça pa
rece-me merecedora de deferimento a remuneração de ser
viços pedida pelo suplicante, tanto pelo Tesouro inesgo
tável das graças, como pelo das mercês pecuniârias. Rio, 
doze de julho de mil oitocentos vinte e nove. - Sousa 
[José Joaquim de Sousa Lobato]. 

O que tudo visto: 

Parece ao Conselho conformar-se inteiramente com o 
voto do Conselheiro Fiscal no ofício que fêz, porquanto sen
do além de públicos, e notoriamente conhecidos, particular
mente provados pelos documentos apresentados pelo su
plicante os bons, particulares, e grandes serviços presta
dos no Brasil, e praticados por êle em uma grande parte na 
Augusta presença de Vossa Majestade Imperial, a sua remu· 
neração é devida, e a quantidade, e qualidade dela privativa 
do justo arbítrio de Vossa Majestade Imperial regulado na 
forma da Constituição. Vossa Majestade Imperial, porém, 
mandarâ o justo. 

"Parece aos Conselheiros Francisco Batista Rodri
gues, e Doutor Luís Tomás Navarro de Campos confor
mando-se com o Conselheiro Fiscal das Mercês, que o su
plicante se faz digno de uma remuneração extraordinária 
honorífica, e pecuniâria, pois que a grandes serviços deve 
corresponder proporcional recompensa, para satisfação de 
quem os fêz, e para servir de estímulo a seus descendentes, 
e a todo cidadão bem intencionado, a fim de excitar-lhes 
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~ entimentos verdadeiramente patrioticos, e que não se po
dem ainda considerar remunerados com as duas mercês 
obtidas da aposentadoria no Conselho da Fazenda, com meio 
ordenado, e com a de dignitário da Imperial Ordem do Cru
zeiro, porquanto sendo de uma ordem superior, e para os 
quais se habilitou na Universidade de Coimbra nos estu
dos da jurisprudência, e filosofia, aparece depois mandado a 
viajar pela Europa a instruir-se nos ramos da economia mi
neral, e montanística, aonde medrou tanto nos seus conheci
mentos teóricos, e práticos, que mereceu os elogios dos es
critores dêsse tempo, como foi notório: e passando depois 
a Portugal, e finalmente ao Brasil foi por mais de uma vez 
consultado sôbre objetos de público interêsse, e estabeleci
mentos industrlosos para o que estava disposto por seus ta
lentos e saber, como se colige de seu requerimento documen
tado; naquele continente fez reviver as fundições de ferro 
de Figueirã dos Vinhos, influiu na organização da Lei de 
treze de maio de mil oitocentos e três, e neste foi encarre
gado de comissões trabalhosas de que dão idéia os documen
tos terceiro, quarto, quinto, e sexto, ligado ao Real Serviço 
com a carta de Intendente Geral das Minas Gerais, documen
to número quarenta e dois, lugar que se não verificara por 
eventuais circunstâncias e que se resolvera no de Intendente 
Geral das Minas e dos Diamantes, documento número qua
renta e três, e que servira com muita honra, desinterêsse, e 
zêlo ardente pelo serviço! 1!: no longo período do exercício 
dêste lugar, que o suplicante fez importantíssimos serviços, 
não somente na economia, e trabalhos da extração dos dia
mantes, e na fiel observância dàs ordens superiores que eram
lhe dirigidas, mas nos conselhos que deu, e se adotaram 
com o estabelecimento de uma Côrte nesta Cidade por 
que se lhe deve a lembrança da permuta do ouro em pó, 
não por moeda sonora mas por papel de confiança, lem
brança que fôra felizmente adotada, e praticada com as 
vantagens que constam de seu requerimento; deve-se-lhe a 
ereção da primeira fábrica de ferro do Brasil, memorável 
estabelecirr.ento nacional, cuja grandeza se descobre nos 
papéis juntos, e se expõe em seu requerimento, deve-se-lhe 
a construção de pequenos fornos ao modo sueco, e obteve 
o ferro de que se precisava para a extração dos diamantes, 
e que serviu êste estabelecimento de escola onde aprende
ram os proprietários de minas a fazer com facilidade fer-
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ro, e aço para seus usos, foi autor do projeto aôbre a es
trada para transportar-se o ferro pelo Rio Doce para se 
vender nas cidades marítimas, promovendo-se assim por 
êste comércio a navegação daquele rio, documento número 
trinta e cinco, o que as intrigas paralisaram, mas não des
fizeram seu merecimento: promoveu o trabalho das ni
treiras naturais por recomendação soberana, documentos 
terceiro, trinta e sete, trinta e oito, e trinta e nove. Che
gando por direção sua a montar o salitre em Minas, e em 
menos de dois anos, em mais de doze mil arrôbas, documen
to número quarenta; e diz em seu requerimento quanto o 
salitre nacional contribuiu para a emancipação brasileira: 
e finalmente quando a seu pedido lhe foi nomeado sucessor, 
e pretendia descansar de suas fadigas na sua pátria foi 
então nomeado Procurador Geral pela sua Província, e veio 
a esta Côrte, onde subscreveu por ela a Ata da gloriosa co
roação de Vossa Majestade Imperial, gozando neste emi
nente emprêgo das honras que lhe eram inerentes, e cons
tam de seu requerimento: foi finalmente digno Deputado 
à Assembléia Geral Constituinte e Legislativa, onde Be dis
tinguiu, e hoje Senador, velho, cansado de trabalhos no 
serviço do Estado, onde contou como magistrado quinze 
anos, sempre conservado no referido lugar, e tendo pres
tado ;erviços como filósofo, naturalista, químico, mecânico, 
hidráulico, e metalurgista, desde o ano de mil setecentos 
cinqüenta e nove (sic) até hoje. Com tantos sacrifícios de 
sua vida, e fazenda, os serviços, Senhor! do suplicante, 
enumerados, e os mais que constam de seu requerimento, 
feitos ao Brasil, direta, e indiretamente merecem muito à 
sua imperial consideração, porque são raros, porque são 
novos, e porque são importantes, e como feitos ao Estado 
são remuneráveis, conforme o título quinto, capítulo se
gundo, artigo onze da Constituição do Império, não caben
do nas funções dos mesmos Conselheiros designar a distin
ção honorífica e recompensa pecuniária que lhes serão pro
porcionais; só lhes cumpre dizer, que êles deverão merecer 
à magnanimidade de Vossa Majestade Imperial um ge
neroso deferimento. lll o que parece, e Vossa Majestade 
Imperial mandará o que houver por bem. 

Rio de Janeiro, em dezesseis de setembro de mil oito
centos e vinte e nove, ano oitavo da Independência e do 
Império. 
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José Fortunato de Brito Abreu Sousa e Meneses 
Dr. Lufs Tomás Navarro de Oampos. 
Foram votos os Conselheiros João Sabino de Melo Bu

lhões, João Prestes de Melo, e José Caetano de Andrade. (1) 
[No verso] Em dezessete de setembro de mil oitocen

tos e vinte e nove. 
Do Conselho da Fazenda. 
Consulta sôbre a remuneração de serviços do Senador 

Manuel Ferreira da Câmara de Bitencourt e Sá. 

DOCUMENTO N. 57 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 75 - 7 

Aposentado no Cons9 com meio ordenado. 
P. D., em 3 de Dezembro de 1823. 
Senhor. 
Diz Manuel Ferreira da Câmara de Bethencourt e Sá, 

que tendo servido por espaço de trinta e dois, para trinta 
e três anos aos augustos Páis de V.M. Imperial; e prestado 
ao Estado serviços, que se não foram relevantes, foram de 
certo muito peníveis, e acabrunhadores, acha-se em conse
qüência :> suplicante não só avançado em anos, e cansado; 
mas sobretudo, em tão máu estado de saúde que não pode 
com vida sedentária esperar viver muito, e menos bastar aos 
deveres aue a vida pública exige; a que tudo põe na neces
sidade de fugir-lhe, e ao serviço a que, enquanto pôde, 
nunca se negou, por mais árduo que êle fôsse. - E como 
V.M.I. lhe houvesse feito a mercê da efetividade de Conse
lheiro da Fazenda, em que, há sete para oito anos, tinha 
posse na qualidade de honorário; por ser Incompatível o 
exercício em que estava com o do Conselho; espera o Su
plicante da imperial munificência de V.M.I. o haja de 
aposentar no mesmo Conselho com o ordenado que lhe 
campete, em atenção aos longos serviços que tem feito, e 

(1) Vide Mons. Pizarro - Merórlas, vol. VII - 201 (5) 
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ao!! prejuízos que tem sofrido, servindo ao Estado; pol!I 
que por êle, e pela causa pública abandonou sua casa, e 
fazenda, que muito se tem deteriorado com tão dilatada 
ausência; e últimamente com a guerra que a Bahia acaba 
de sofrer. 

P. pois a V.M.I. haja por bem deferir-lhe na forma re
querida, ou naquela que fôr do agrado de V.M. Imperial. 

E.R.M. 

Manuel Ferreira, da aamara, Bittencourt, e Sá. 

DOCUMENTO N. 58 - (1) 

ARQUIVO NACIONAL - CAIXA AVULSA S/N9 

Holanda 

1) Remeto a V. Ex. as contas desta Secretaria dos 
dois trimestres do presente ano e tambem da Capela do se
mestre findo no último de junho. Igualmente, acrescento 
nesta conta a quantia de 369 florins por despesas extraordi
nárias dos naturalistas, remetendo o competente recibo de 
Manuel Ferreira da Câmara. Daqui por diante avisarei a 
V. Excia. sõmente das despesas extraordinárias que o mesmo 
Manuel Ferreira da Câmara está autorizado a fazer, e da 
bonüicação dos câmbios, no caso que os ditos naturalistas 
peçam; pois que recebendo Paulo Jorge regularmente os 
seus ordenados do Erágio Régio, com êle me entenderei, 
sem ser preciso participar a V . Excia. as despesas que faço 
na assistência a os referidos naturalistas. D esta sorte haverá 
menos complicação das contas. V. Excia. terá a bondade 
de passar ordem para Paulo Jorge cobrar no Erário Ré
gio o importe das contas que remeto. 

2) O contrato pelo aluguel das casas em que resido es
tá finalizando, etc. 

(1) Vide pág. 173. 
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Queira o céu favorecer-nos com as melhoras de Sua 
Majestade, e felicitar-nos com a saúde do Príncipe Nosso 
Senhor e de tôda a Real Família. 

Deus guarde a V. Excia. Haia, 12 de julho de 1793. 

11.mo e Ex.mo Snr. Luís Pinto de Sousa Coutinho 
[Visconde de Balsemão] 

Antônio de Araújo de Azevedo 
[Conde da Barca] 

DOCUMENTO N.0 59 (1) 

PLUTO BRASILIENSIS 

DO 

BARÃO D'ESCHWEGE (2) 

CAPfTULO II ( 3) 

História das Forjas de Ferro do Morro do 
Pilar na Província de Minas Gerais. (A) 

Segundo consta, o muito conhecido entre a gente de 
mineração, o famoso Manuel Ferreira da Câmara, (B) to
mou a resolução de construir em 1808 ou 1809 na provín
cia de Minas Gerais, uma grande forja à custa do reino, 
para o que não lhe faltou fôrça, nem dinheiro, pois para 

(1) Vide pâgs. 196 e 212. 
(2) Sexta parte - Sôbre o ferro no Brasil - pâg. 519. 
(3) :11:ste capitulo foi gentilmente traduzido pela Sra. Lücia 

Lahmeyer, de grata memoria bibliotecâria do Instituto Histórico, 
e revisto pelo Dr. Djalma Guimarães, então Ilustre petrõgrafo 
do Serviço Geológico e Mineralógico do Brasil. No n. 0 23-1932 
dos Anais da Escola de Minas de Ouro Prêto, encontra-se tam
bém uma tradução dêste capitulo. 

(A) Em geral chamam-se estas forjas de Fábrica de Ferro 
do Morro de Gaspar Soares, por causa do morro onde foram cons
truidas, e a povoação em baixo chama-se Morro do Pilar. (N. A.) 

(B) Alêm de diversas memória~ mlrieralõg!cas, êle tambêm 
escreveu em Freyberg um tratado sõbre o aproveitamento econô
mico dos minérios de chumbo. (Blelersparung) (N. A.) 
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ambos lhe foi autorizado pelo govêrno lançar mão da pri
meira e obter o segundo da caixa da administração dos 
diamantes. 

A freqüência de rochas ferriferas na província de 
Minas, que ocorre em tôdas as cadeias de montanhas, e os 
muitos rios encontrados em quase todos os vales e gar
gantas, facilita muito a escolha de um local apropriado para 
a instalação de aparelhos de fundir. Mais difícil, porém, 
é ter nas suas proximidades as necessárias matas, pois 
que são exterminadas devido ao modo bárbaro de culti
var a terra por meio de queimadas, na maioria das zo
nas, e especialmente onde existem minas de ferro. Câ
mara, guiado por seus parentes, aos quais mais tarde fêz 
as mais vivas exprobrações, o que na verdade não lhe ser
viu de nada para indenizar-se, julgou haver encontrado o 
melhor lugar junto do Arraial do Morro do Pilar, onde se 
apresentam não sõmente montanhas com minerio de ferro 
magnétic-1, oligisto especular e hematita micácea, como ainda 
o rio Picão com grande queda, podia dar fôrça para 20 
e mais rodas, e calculou que as matas da vizinhança ti
nham capacidade para fornecer combustível para três al
tos fornos e doze refinações; qualquer forjador prático que 
examine a região, logo se convence que não é suficiente · 
para o movimento de um alto forno. 

Cámara, fiando-se na informação de seus parentes de 
que os córregos que antes serviam para aqui lavrar ouro 
podiam também fornecer água bastante para todo o seu 
maquinismo, teve a infeliz idéia de não escolher o rio 
Picão que oferecia excelente local e grandes cachoeiras, 
mas de construir todos os prédios da fábrica muito acima, 
na encosta do morro abrupto, e de fato em cima, edificou 
em fila os três altos fornos (1) e entre cada alto forno qua
ti o fornos de refino, de modo que a ãgua para acionar as 
máquinas soprantes dos altos fornos, fôsse utilizada de 
uma para outra refinação. 

Também suposto que houvesse, à mão, bastante que
da de água, seria entretanto êste plano muito desvantajoso 
por dificultar-se muito o transporte do ferro de uma forja 
para a outra na encosta tão íngreme da montanha, assim 
como o transporte do carvão, etc. Sõmente depois de es
tar pronta uma casa com alto forno, assim como uma para 

(1) Câmara sõ chegou a construir um alto !Orno. 

397 



a refinação e martelo pilão, compreendeu Câmara que mal 
apenas chegava a água para essas, e isso no tempo das 
chuvas, fato para o qual eu havia chamado a sua atenção, 
à minha primeira visita em 1811. 

Como êle porém, para grande prejuízo da Administra
ção, se obstinou no seu plano, teve a idéia de trazer tam
bém a água de um afastado riacho, por meio de um con
duto, aos outros altos fornos e refinações projetados. No 
ano 1812 contava já êle poder fundir, mas isso demorou 
até 1814, não só porque todos os maquinismos nunca cor
responderam aos seus fins, e, sempre precisaram ser refor
mados com modificações, porém, igualmente, porque sem 
auxílio de um mestre fundidor prático, nunca podiam estar 
aptos a funcionar. 

Afinal no ano de 1814, pensou Câmara fazer a primei
ra fundição com o mestre fundidor alemão; aqui, porém, 
vou citar textualmente o relatório dêsse mestre fundidor. 

RELATÓRIO DO MESTRE FUNDIDOR ALEMÃO SCHÕNENWOLF 

da primeira tentativa de fundiçao na Forja Real 
do Pilar, no ano de 1814 

No dia 6 de julho foi enchido o forno com 36 medidas 
de carvão e tapados os algaravizes com duas pedras, ten
do êle duas aberturas; entre a parede de pedra e a fossa de 
fusão, foi igualmente fechado com uma pedra o lugar onde 
existia um furo com um tubo de ferro. lllste tubo era des
tapado duas até quatro vêzes por dia para atiçar o carvão. 
Todos os dias eram lançadas duas medidas de carvão no 
forno e êsse trabalho continuou até o dia 3 de agôsto, tudo 
segundo a direção do Sr. Câmara que estava sempre pre
sente. Ao meio-dia de 3 de agôsto foram introduzidos os 
primeiros minérios, constando de meia arrôba (32 libras a 
arroba) de limonita, meia arrôba de hematita, meia arrôba 
de (greenstone) diorito e meia arrôba de pedra calcárea. 
Assim foi continuando, e em cada carga de cada espécie de 
rocha fenifera, assim como de fundente, depois da 17~ car
ga, adicionou-se mais uma libra de uma terceira rocha fer
:-ifera, a hematita parda. 

Até a 32~ carga adicionou-se 24 libras de rocha ferrí
fera de cada qualidade para cada carga, e mais uma ar
rôba, e 26 libras de fundente, ao todo portanto 53 arrobas 
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de minério e 45 arrobas de fundente. Estas 32 cargas fo
ram enfornadas sem os aparelhos soprantes estarem tra
balhando, do dia 3 até 16 de agôsto, quando soltou-se o ar. 

Do dia 16 ao dia 18, precisou-se trabalhar com mais 
ardor e maior esfôrço e aplicação, como sempre acontece 
nos Inícios de uma fundição. Com a 4411- carga, descarre
gou-se. Aí as correntes dos aparelhos soprantes arreben
taram quatro vêzes, porém só no fim. Agora em cada 
carga foram adicionadas de cada espécie de minério (amare
lo, (1) vermelho e pardo) 2 arrôbas e 28 libras, e 2½ arrôbas 
de funJente. 

Em cada 101). carga fazia-se a descarga e introduzia-se 
um adicionamento de minério. Cada carga continha 8 ar
robas e 20 libras de minério, e 4 arrôbas e 20 libras de fun
dente, o que era muito para o forno ainda não completa
mente aquecido e também a descarga foi feita muito pr~ 
matura, o cadinho não estando nunca cheio de ferro (o 
forno era logo descarregado), o cadinho nunca estava cheio 
de ferro e com isso esfriava bastante, de modo que o espê
to estava sempre em serviço, e com o auxílio de tanta 
gente inepta, tanto isso como o grande calor tanto me fa
tigaram, que depois da 9• corrida perdi umas quatro garra
fas de sangue pelos intestinos, e não mais pude trabalhar. 
Dia 21, às 11 horas do dia, fêz-se a décima descarga para o 
que foi necessário malhar muito tempo para perfurar a 
camada de escória, e ao abrir-se causava grande celeuma; 
o Sr.. Câmara disse que no dia seguinte o forno teria que 
dar ferro, contestando-lhe eu que amanhã o forno estaria 
entupido, e encravado. À noite o Administrador reuniu 
todos os homens e disse que o forno estava cheio até trans
bordar; eu levantei-me da cama para convencer-me, en
quanto isto, formou-se um tampão curvo, tomei o pequeno 
Pspeto e mexi por cima da parede de pedra do cadinho e ve
rifiquei que já estava tudo duro. Os homens ineptos ha
viam deixado o cadinho fechar (entupir) para ambos os 
lados; e sàmente desde a parede de pedra até metade do 
perfil do forno estava apenas uma pequena cova onde havia 
ferro tão espêsso como leite coalhado. Para cima êle estava 
líquido e borbulhante, e como não podia descer, os homens 
P'-nsavam que o forno estava cheio, e às 11 horas foram 
todos chamados para esvasiá-lo. 

(1) Limonita. 
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Durante duas horas trabalhou-se com o malho e o es
pêto sem que pudesse abrir o orifício. Visto não se poder 
conseguir dêste modo, pendurou-se um ariéte na corrente 
para com êle forçar os arrombadores a entrar. Tambem 
êsse trabalho durou horas sem resultado. Às quatro horas 
foi então retirada a parede de pedra, e nem assim queria 
o ferro correr. Ouvi da minha cama a gritaria e o vozerio 
chamando pelo diabo, como se isso para alguma coisa servisse. 
A matéria em fusão estava tão grossa que somente oito dias 
depois pude retirá-Ia fria do forno com grande trabalho. 
A causa principal dêsse desgraçado desfecho foi atribuí
da às dimensões do sistema de canalização dos aparelhos 
soprantes, porquanto as correntes dos aparelhos haviam 
nestes poucos dias arrebentado umas 28 vêzes; ora arre
bentavam algumas ao mesmo tempo, duas vêzes partiram
se 4 dentes da roda e outra vez 7 dentes de pancada; ora 
saía o eixo da válvula (caixa do foles) e uma vez que
braram-se ambas as roldanas do cilindro. Em tudo, ha
viam-se quebrado 33 vêzes alguma coisa; para consertar 
os estragos, passavam sempre 2 até 4 horas de tempo, du
rante o qual os algaravizes tinham de ser desmontados. 
Nestas circunstâncias, não admiro que o fôrno tivesse 
grande depósito de escória e com o trabalho inepto esfrias
se, e em breve endurecesse. Homens para o trabalho é 
o que não faltava, pois todos punham mãos à obra; fun
didores e ajudantes eram 15, ferreiros 8, carpinteiros 6, 
2 pretos, 2 pequenos e 1 feitor, total 34 homens que de dia 
e de noite deviam estar à disposição. Além dêstes, esta
vam 16 pessoas distintas com alguns padres em roda do 
Sr. Câmara, e cada um (segundo a moda portuguêsa) dava 
o seu conselho, atrapalhando o serviço. 

O Sr. Câmara encolerizava-se, e surrou um ferreiro de 
tal modo que êle escarrou sangue 8 dias, e o tronco (c) 
t:urante todo o tempo da fundição runca ficou sem gente. 
Durante esta fundição gastaram-se 60 carros de carvão e 
produziram-se mais ou menos 300 arrôbas (1) de ferro; 
inclusive modelagem (fundição) de uma safra martelo, uma 
bigorna, uma pequena bigorna para a forja e uma roda para a 

(c) Tronco, ê uma tábua grossa onde há uns buracos de 
diferentes tamanhos, nos quais os homens são metidos ou pelo 
pescoço ou pelas pernas como castigo, e ficam dêsse modo durante 
horas, de pé ou deitados. (N. A.) 

( 1) 4.500 kilos. 
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galga; os restantes eram simples quinquilharias. O muro 
da chaminé (1) do forno sofreu tanto com o aquecimento que 
ao voltar o tempo das chuvas e se fôr preciso fundir de 
novo alí, penso cairá em pedaços, pois somente está apoia
do, e mal, pelo lado de fora. Além disso, não citando tôdas 
as cousas que faltam, está o aparelho soprante tão ruim 
que, quando um fole acabou de soprar, somente um minuto 
de-pois o outro começa por isto é que muito minério chega crú 
ao cadinho. Tudo isso precisa ser mudado, e mesmo o ma
terial refratário é preciso maudar v:r 1a Inglaterra (d), por
que as paredes em poucos dias queimam-se tôdas. 

Continua então o relatório do fundidor sôbre a refinação: 
"Quando cheguei aqui estava o martelo instalado e a 

forja de refinar que parecia uma caixa de sal alemão, 
também estava pronta assim como igualmente dois foles 
de couro que foram montados em cordas em vez das cor
rentes. Assegurou-me o Sr. Câmara que êles sopravam 
bem: somente à primeira tentativa verificou-se que o sô
pro era tão desigual que não seria possível refrescar (2) 
com êles, pois depois de um forte sôpro de um fole seguia
se sempre uma falta de vento, antes que o 2• fole come
çasse a funcionar. Isto procurou o Sr. Câmara consertar, 
mandando encurtar o curso do tambor, no qual se foi cor
tando tanto até ficar inutilizado. O Sr. Câmara que com 
êsse trabalho se havia esgotado, perdeu a paciência e en
tregou tudo, sem mais, ao seu irmão (um homem que nun
ca tinha visto \lma usina de fundição de ferro) (3) que 
êle havia nomeado administrador da fábrica, e foi-se em
bora tiara Tijuco. 1!:sse homem começou então com novida
des, mandou retirar as caixas dos foles (e) do alto forno, 

(1) O revestimento. 
(d) 11:stes tijolos refratários vieram realmente por um preço 

fabuloso ao Rio de Janeiro, onde ficaram multo tempo atirados no 
cais e não sei o que foi feito dêles, não podendo ser transportados 
para Minas, por causa do pêso. (N. A.) 

(2) Refrescar: manter a combustão interna no alto fôrno 
por melo de oxlgenlo do ar Introduzido pelos foles. Hoje êsse 
mesmo ar ê Introduzido já fortemente aquecido nos altos fornos por 
melo de compressores e de aparelhos especiais de aquecimento. 

(3) Trata-se, certamente, do Capitão Francisco de Paula 
Cãmara - Vide Indagações e noticias, pâg. 72 

(e) No ano 1811 chamei a atern;:ão do Sr. Câmara para essas 
caixas de foles feitas contra tôdas as regras da mecânica ( as 
quais são elevadas lenta e reirularmente pelas camas dos tambores 
e o vento comprimido Irregularmente pelo contrapeso, quando o 
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colocou rodas e rodinhas cuja descrição seria longa de
mais aqui, sem melhorar nada a coisa. 

Seis mêses haviam passado nesses repetidos desman
chos e reconstruções: tambem o martelo foi pôsto de parte 
porque não estava em condições de colocar em baixo uma 
barra para forjar (f) e tôda a instalação do martelo tevé 
de ser muda da segundo minha direção, pois a ba rra do 
martelo corria paralela com o eixo da roda do mesmo, 
esta tinha sàmente dois braços de alavanca, o martelo 
3.1/2 pés de curso, e o mais estúpido de tudo foi meterem 
as colunas que suportam o martelo simplesmente na terra 
sem fundamentos. 

Nada das coisas f abricadas era utilizável, tudo mandei 
embora, assim como as novas idéias sôbre o aparelho de 
sopragem que de novo foi organizado e que não prestavam 
pa ra o traba lho do martelo como na sua fábrica. 

Todos os meses gastam-se aqui 2 mil cruzados e nada 
vai adiante; muitos trabalhadores estão na lista do pa
gamento, porém poucos se vêm ao trabalho, o que não admira 
pois desde o primeiro administrador até o último fiscal 
são todos da parentela, um descança no out ro e ninguém 
dá queixa; assim torna-s e Impossível o progresso da fá
brica. 

No ano de 1815 endereçou-me de novo o fundidor o se
guinte rela tório: 

"0 alto forno está próximo a arruinar-se, de modo que 
nada se pode derreter ali, e como o Govêrno aperta para 
que o Sr. Câmara faça ferro e tem que entregar tôdas as 
contas do custeio da fábrica, êle resolveu assentar dois pe
quenos fornos suecos, à sua moda, na casa do martelo, 
além de 2 chaminés de forja, para obter 4 fogos ao mesmo 
tempo, ·num local onde nã o existe água suficiente pa ra 
um martelo. 

" Um pequeno forno já está pronto p er to de uma bom
ba (Wassertrommel), como eu indiquei, e nêle já derreti 
24 arrôbas de ferro, que forjei, saindo, apenas, o ferro du-

contrário l nteiramente devia ter lugar, mas êle respondeu-me arro
ga nte que então ê que eu não tinha tido oportunida de de ver foles 
corno êstes. (N.A. ) 

(f ) Também para isto falei ao Sr. Cê.mara , que em baixo de 
um martelo de oito polegadas de curso não se podia puxar nenhuma 
barra de ferro. 1llle contestou que Isso era com ferreiros ignorantes ! 
diante de tal resposta, achei melhor calar-me. (N.A.) 
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ro e quebradiço. Para suprir a água, mandou êle, fazer num 
fundo valado acima, um açude e vai mandar cavar mais 
dois maiores." 

No mês de dezembro, escreveu êle de novo: "De 22 
de abril até o fim de novembro aprontei 580 arrôbas de 
ferro em barra, entre as quais se acham 136 arrôbas de 
ferro de fusão (1) refinado e 36 arrôbas de mãu aço. Com os 
dois pequenos fornos pode-se produzir semanalmente, 60, 
60 e quando muito 74 arrôbas, quando há água suficiente, 
como acontece agora, no tempo das chuvas. 

Quanto à fundição no alto forno não se pensa, pois o 
Sr. Câmara pediu ao govêrno fundidores, refinadores, mes
ti·es forneiros e fabricantes de foles do estrangeiro, ao todo 
14 pessoas, que é preciso mandar vir assim como tambem os 

· tijolos refratários da Inglaterra. Muitos anos ainda terão 
que passar antes que alguma coisa resulte daí (g). A 5 
de outubro voltou o Sr. Câmara para o Tijuco, depois de 
haver demorado aqui alguns meses, com 36 homens a ca
valo e 3 carros de boi carregados com 180 arrôbas de ferro. 

Dois trombeteiros e nove tambores iam rufando e to
cando diante dos carros cujos bois estavam enfeitados 
com fitas, e na frente dos carros ostentavam-se os retra
tos do Rei e do Sr. Câmara, com versos, enquanto fogue
tões e bombas estalavam nos ares e em terra. Depois da 

( 1 ) Ferro fundido, ou talvez ferro gusa. 
(g) Como os inimigos de Câmara no Rio de Janeiro conse

guissem com o tempo dhmnulr o seu prestlglo, e do estrangeiro 
não viessem nem os .operários nem a encomenda, no ano de 1811, 
o ministério deu-lhe o primeiro golpe, colocando ao seu lado o coro
nel Varnhagen como ajudante, assim como também o meu. fundidor 
alemão; sômente Câmara rejeitou êste com desdem, e disse que 
êle estava em condições de tudo dirigir, p0rêm nada conseguiu 
e agora êle precisava. de aux11io, depois de :rne haver privado do 
fundidor de um modo multo p0uco amistoso; assim aproveitaram-se 
os seus Inimigos da circunstância e causaram-lhe muitos dissa
bores (N.A.) Eschwege aqui, como em vá.rios outros pontos, foge 
inteiramente, à verdade. Como êle escreve para um pO.bllco com
pletamente alheio aos negócios de Minas Gerais, êsses desllses não 
podiam ser !àcllmente percebidos. Mistura :Catos passados em 
1815 (vinda dos mestres e fUndldores alemães, pedidos por Câ.mara) 
com outros de 1811, fazendo crer que em vista. da inépcia dêste o 
govêrno deliberava enviar-lhe Varnhagen, quando Eschwege sabia 
muito bem que Varnhagen la substitui-lo na Fá.brica do Prata, e 
não a Câ.mara na do Pilar. - Infelizmente há 100 anos que tudo 
isso vem sendo considerado como se fõra pura verdade. 
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chegada em Tijuco (25 léguas das forjas), houve uma fes
ta que durou três dias. Um Te-Deum para agradecer a 
Deus pelo ferro; luminárias, corridas de cavaleiros, teatro 
e baile. Especialmente apresentaram-se muitos poetas que 
cantaram em louvor de Câmara; pena é que ninguém Ima
ginasse quanto dinheiro custavam êsses louvores e as 180 
arrôbas de ferro. Não exagero dizendo que cada libra ti
nha custado um cruzado (florim) (h). O próprio Sr. Câ
mara não procurava saber a quanto sai o ferro, êle quer 
somente ter o ferro, custe o que custar". 

A 16 de março de 1816, êle escreveu: "As 330 arrôbas de 
ferro bruto produzido pelo alto forno estão tôdas refi
nadas, e eu agora trabalho continuamente no pequeno for
no, quando existe água, pois no tempo da sêca a água não 
chega para mover a roda do martelo, e mesmo agora na 
época das chuvas, foi preciso parar tudo durante 5 sema
nas até que o açude grande se enchesse, e calculo que no 
tempo sêco tudo ficará de novo parado durante umas 10 
semanas. Para corrigir essa falha, chegaram agora 120 
pretos, 2 administradores e 6 feitores, de Tijuco, para cons
truirem segundo e terceiro açude ainda maiores, para ajun
tarem as águas pluviais (i) e quando estiverem prontos 
vai se fazer uma comporta no rio Picão, e outros fornos 
de fundição e martelos vão ser estabelecidos mais adiante. 
Também o Sr. Câmara vai mandar fazer uma nova estrada 

(h) Pomposa descrição da festa. apareceu não só nos jornais 
do Rio de JanPlro, como tamhl'm e'Tl RP.~ulrla, no jornal O Inves
tigador Portu~uês, n. LXVI, que se publicou em Londres, com outras 
notícias mundiais; assim como na ocas'ão apareceram versos de 
diverRos poet~s. O autor dêsse artle:o designou a for1a A Primeira 
Fábrlra de Ferro no Brasil, e disse que o fundador da mesma 
merecia a maxima glorificação por haver conferido ao Tirasil, o 
maior beneffcio com que jamais um mortal poderia favorecer uma 
naQ/10. Se êsse fõsse realmente o caso, não seria C1tmara quem 
mereceria a glória e sim eu, pois a minha fábrica foi a print('ira e 

Já trabalhava 1',ivia dois anos. Nota: O doe. n.0 entre outros, 
elucida a questão. 

(1) ~stes ar,udes. que eu vi no ano 1818, dos quais escorre 
sempre a <urna de um para o outro, tinham tão grande superflcte, 
que a pouca água que corria no tempo sêco evaporava-se em grande 
parte, portanto, mais pioravam que serviam ll. situação. Em 14 dias, 
apenas a'untavam água suficiente para quatro dias de trab1Jho. As 
Eonormes quantias que êsses açur1"s absorveram, e que mon
taram a mais de 60 000 cruzados, ficaram por assim dizer per
didas, assim como tudo que atê aqui se tem feito, avaliado nuns 
300.000. (N.A.) 
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à margem do Rio Doce, e tornar navegável o rio Santo An
tonio, para levar muito ferro fora da região, o que certamen
te não se realizará neste século". 

Numa carta de 11 de junho de 1816 Informou-me o fun
didor: "Os pequenos fornos têm aqui as seguintes medi
das: o primeiro tem 14 palmos de altura e um cadinho de 
2 palmos quadrados. No espaço de 6 horas êle dá uma 
lupa de 1,½ até 2 arrôbas, para o que queimam-se 10 arrô
bas de carvão e 6 até 8 arrôbas de minério de ferro. O 
t egundo forno tem somente 8 palmos de altura e o cadinho as 
mesmas dimensões que o do grande, e dá em 4 horas uma 
lupa de 1 até 1 ½ arrôba de ferro, 1.ueimando 7 até 8 arrô
bas de carvão e 4 até 5 arrôbas de minério de ferro (j) 

Em março de 1817 escreveu êle: "Trabalha-se agora so
mente um a dois dias por semana (só de dia, não de noite) 
por causa da absoluta falta de água, por Isso faz-se o novo 
grande canal meia hora distante da casa do martelo que 
E<·rá construído com 25 braças de comprimento por uma 
galeria em baixo do morro (1) que terá 10 palmos de largura 
e 16 de altura, sustentada por ,nadeiramento que não 
agüentará por muito tempo a rocha, particularmente pelo 
tato de T1/io se apoiar êsse madeiramento em vigas. Com o 
tempo vai-se emparedar a galeria e o carvão será transpor
tado por ésse canal para o que o barco já se está construin
do, etc." 

No ano de 1818, quando fui a essas forjas, não estava 
pronta a casa do martelo nem a galeria, e assim conti
nuou até o ano- de 1820 quando finalmente prosperou tanto, 
depois de 10 anos de construir, de novo destruir e de novo 
reconstruir, que chegou a produção do ferro a mais 2 mil 
arrôbas; multo insignificante valor comparado às gigan
tescas quantias ali empregadas. 

Cito ainda sôbre essas forjas uma pequena tabela da 
produção de ferro em seis anos, confrontando com o custo, 
assim como com a venda do ferro, segundo me Informou 
o mestre fundidor antes da sua viagem a Alemanha no 
ano de 1821. O triste resultado que aqui se apresenta, dei
xava supor que êsse estabelecimento com a demissão de 
Câmara também se acabaria, o que realmente aconteceu, 

(j) O resultado de ambos ê maia ou menos o mesmo. 
(1) TuneL 

405 

28 - O I. Camnra 



pois dentro de poucos anos escreveram-me do Brasil: a 
Fabrica do Morro deu em água de barrela. Ditado portu
guês que equivale a dizer em alemão: o plano foi por água 
abaixo. O que foi feito das forjas ignoro. 

SUMARIO DO FERRO EM BARRAS NAS FORJAS DE 
FERRO DO MORRO DO PILAR 

1815 do mês de maio em diante 
1816 

395 arrôbas 

1817 
1818 
1819 

1.156 
796 
936 
701 

1820 2.536 
1821 343 " 

Soma 6.865 arrôbas 

Despesas anuais 

Administrador ..................... . 
Mestre de moinhos ................... . 
6 feitores ......................... . 
1 fundidor ......................... . 
1 ferreiro ......................... . 
2 carpinteiros ..................... . 

28 trabalhadores do forno e do martelo 
17 aprendizes do forno e do martelo, 

etc. . .......................... . 
70 escravos no serviço do carvão 

400$'000 
240$000 
520$000 
340$000 
30$000 

210$000 
1:764$000 

714$000 
2:940$000 

17 libras 
11 " 

3 u 

31 " 
9 .. 

9 libras 

7:158$000 

Estas despesas anuais em 6 anos . . . . . . . . . . . . . . 42:948$000 
Dão com a perda de 140 bois e 48 mulas nesse 

periodo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 : 336$000 

Soma 44:284$000 
6.865 arrôbas de ferro ao preço de venda de 2$ 

deram. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13: 730$000 

Resta como perda na indústria do ferro 30: 554$000 
ou o que é o mesmo: cada arrôba de ferro que foi vendido 
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a 2$ havia custado 6$434 reis, por conseguinte dava o pre
juízo líquido de 4$434 reis por arrôba. (1) 

DOCUMENTO N. 60 (2) 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 217 - II 

(Guilherme, Barão d'Eschwege) 

SENHOR 

Haja vista o Procurador da Coroa, Soberania, e Fazen
da Nacional. Paço, em 8 de fevereiro de 1843. Maia. 

Indeferido. Em 15 de maio de 1843. 

A recompensa que o Supe. solicita depois de mais de 
20 anos, por serviços prestados ao Brasil, no tempo em 
que constituía parte integrante da Monarquia portuguê
sa, não pode certamente ser fundada em rigoroso direito, 
a.uando pela exposição se vê que êle abandona êste país 
no ato da sua gloriosa Independência , preferindo outra Na
ção, apesar de convidado par a servir a o Brasil, como êle 
mesmo declara . Rio de Janeiro, 12 de abril de 1843. - G. 
Campos. 

DOCUMENTO N. 60 A 

1 

Ilustríssimo e Excelentíssimo Senhor. - O Príncipe Re
gente nosso senhor foi servido ordenar, que o Major de 
Eschwege, lente de mineralogia vá fazer por seis até 
oito meses uma viagem mineralógica pela Capitania de Minas 

(1) Com o o ferro importado ficava a Rs. 14$000 a a rroba, 
a n tes da construção da fabrica, é fácil se verificar a Intenção de 
Eschwege apresen tando o seu rela t o desse m odo. 

( 2 ) Vide págs. 12 e 199, 
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Gerais até ao Abaeté, para examinar nas Minas da Capita
r.ia, não só as lavagens de ouro, e os trabalhos das Minas 
do mesmo metal em filões ou betas, mas particularmen
te para examinar, onde se poderiam tambem ali estabele
cer fábricas, e fundições de ferro em grande, para decidir 
da quantidade e da bondade da mina de cinábrio ou azou
gue, que alí apareceu, e da galena de chumbo; e prata do 
Abaeté, e se convirá fazê-la trabalhar, ou por conta de 
Sua Alteza Real, ou por conta de particulares, levando em 
sua companhia dois trabalhadores mineiros, que o ajuda
rão nos seus trabalhos, e devendo Vossa Excelência man
dá-los assistir tanto para a sua partida, como pela Capita
nia com o que se acha ordenado que se deve dar-lhe em 
ocasião de viagem, para o que vai à presença de Vossa 
Excelimcla, e êle mesmo apresentar<i a Vossa Excelência a 
sua conta, para se lhe expedirem as convenientes ordens. 
Deus guarde a Vossa Excelência. Palácio do Rio de Ja
neiro em 30 de abril de mil oitocentos e onze. - Conde 
Linhal'es. Senhor Conde de Aguiar. 

DOCUMENTO N. 60 B 

Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, ha
vendo nomeado a Vossa Mercê lente de mineralogia, e Di
retor do Gabinete Mineralógico, debaixo das ordens do Te
nente-General Napion, foi igualmente servido ordenar que 
Vossa Mercê fôsse agora à Capitania de Minas Gerais fa
zer uma viagem mineralógica por seis ou oito mêses, fin
dos os quais deverá Vossa Mercê regressar, para vir exer
cer as funções da sua cadeira; e nesta digressão ordena 
Sua Alteza que Vossa Mercê examine, não só as minas de 
ouro da mesma Capitania, tanto as de lavagem como as 
de filões, ou beta, mas que Vossa Mercê examine tôdas as 
minas da mesma Capitania, e principalmente as de ferro, 
apontando os lugares onde poderá estabelecer-se o traba
lho das mesmas em grande; as da mina de clnabrio ou azou
gue, últimamente descobertas, e se a mesma pode traba-
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lhar-se com vantagem; as de galena do Abaeté, para exa
minar-se alí mesmo se poderá estabelecer com vantagem 
a fundição da mesma mina; devendo Vossa Mercê ir dan
do sucessivamente conta por esta Secretaria de Estado de 
tudo que fôr achando até que termine a sua digressão. 
Para que Vossa Mercê possa executar esta d igressão reme
to a Vossa Mercê êsse aviso, para o Senhor Conde de 
Aguiar, a quem Vossa Mercê mesmo deve entregar, e de 
quem solicitará as ordens para os pagamentos que deve re
ceber para a sua partida, e viagem, e do mesmo Aviso vai 
e.opia para sua inteligência, e por esta Secretaria de Esta
do se expedirão tambem a Vossa Mercê as Portarias, para 
ser auxiliado na sua viagem, e cartas de recomendação para 
o Governador, e Capitão-General, e alguns empregados: 
O que tudo participo a Vossa Mercê de ordem de Sua Al
teza Real para que tome tôdas as medidas necessárias para 
partir quanto antes, para a viagem, de que Sua Alteza Real 
é servido encarregá-lo. Deus guarde a Vossa Mercê. Palá
cio do Ri:> de Janeiro, em 30 de abril de 1811. - Oonde de 
.Unhares. - Senhor de Eschwege. 

DOCUMENTO N. 60 C 

.3 

Romualdo José Monteiro de Barros, professo na Ordem 
de Cristo, Coronel de Milícias por Sua Alteza Real o Prín
cipe Regente Nosso Senhor. Atesto e faço certo, que por 
insinuação do Tenente-Coronel de Eng enheiros Guilherme, 
Barão de Eschwege, fiz construir um engenho para redu-
2ir a pó e ao mesmo tempo lavar a formação da pedra da 
minha lavra, seguindo-se em tudo a sua direção, com que 
principiei logo a perceber a grande vantagem de tirar vinte 
e seis oitavas de uma mina abandonada pela sua pobreza, 
no curto espaço de mais de dois dias de trabalho em que 
foram ocupados apenas dois escravos; vantagem esta, que 
antes não percebia com trinta praças ocupadas na mesma 
mina em uma semana. E por esta me ser pedida, a passei 
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para constar. Morro de Santo Antônio, em treze de maio 
de 1815. - Romualdo José Monteiro de Barros. 

DOCUMENTO N. 60 D 

' 
Eu, El-Rei faço saber aos que esse alvará virem: Que 

atendendo a Que o tenente-coronel do Real Corpo de Enge
nheiro Guilherme, Barão de Eschwege, pelos seus conheci
mentos d~ mineralogia pode ser de grande utilidade para o 
feliz resultado das novas providências que tenho dado sobre 
as lavras de ouro da capitania de Minas Gerais: Hei por 
tem nomeá-lo diretor geral das lavras das sociedades de mi
neração de ouro da sobredita capitania de Minas Gerais, para 
servir por tempo de três anos e o mais que decorrer enquanto 
Eu não mandar o contrário, continuando nas outras comissões 
de que atualmente se acha encarregado, pelas quais continua
rá a receber os vencimentos que lhe pertencem. 1!:ste alvará se 
cumprirá como nêle se contem; e valerá, pôsto que o seu 
efeito haja de durar mais de um ano, sem embargo da 
ordenação do livro segundo, título quarenta, em contrá
rio. Não paga novos direitos em conformidade da portaria 
do Conselho da Fazenda de cinco do corrente mês, como 
se viu do respectivo em conhecimento forma, (sic) regista
do no livro décimo segundo do registro geral a folhas ses
senta e nove verso. Dado no Rio de Janeiro, em 12 de 
dezembro de mil oitocentos e dezessete. - REI - [com guar
da]. Alvará por que Vossa majestade há por bem fazer 
mercê a'> tenente coronel do Real Corpo de Engenheiros, 
Guilherme Barão de Eschwege, de o nomear diretor ge
ral das lavras das Sociedades de Mineração de Ouro da ca
pitania de Minas Gerais para servir por tempo de três anos, 
e o mais que decorrer pela forma acima expressa. - Para 
Vossa Majestade ver. - Por decreto de vinte e oito de 
agôsto de 1817. Despacho da mesa do Desembargo do Pa-
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c;:o de 22 de setembro de mesmo ano. - Monsenhor Miran
da. - Monsenhor Almeida. - Bernardo José de Souza Lo
bato a fês escrever. - Torquato Soares Loureiro o fez -
Dêste, três mil e duzentos réis. 

Nesta secretaria do Registro Geral das Mercês fica re
gistrado êste alvará. Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1818. 
- Pagou tres mil e duzentos réis. - l 7isconde de Magé. 

Ã margem do Registo do Decreto, pelo qual se pas
sou êste alvará, fica posta a verba necessária: Secretaria 
de Estado dos Negocios do Reino, em 9 de janeiro de 1818. 
- José Balbino de Barbosa e Araújo. 

Lugar do s~lo. - Pagou quatro mil reis de selo. 

Rio, 10 de janeiro de 1818. 

Medeiros - número 42. 

Monsenhor Miranda. - Gratis ... 

Pagou quinhentos e quarenta réis, e aos oficiais três 
mil trezentos e vinte. Rio 10 de janeiro de 1818. 

José Maria Raposo de Andrade e Sousa ... 

Registada na Chancelaria Mor do Reino do Brasil a 
fôlhas sessenta, verso, do Livro décimo primeiro dos Ofí
cios e mercês. Rio 10 de Janeiro de 1818. - Pagou mil e 
seiscentos réis. - Demétrio José da Cruz ... 

Cumpra-se e registre-se. Vila Rica, 7 de maio de 
1818. - Com uma rubrica. [Só pode ser a do governador 
da Capitania. - D. Manuel de Portugal e Castro.] 

Registrado a fôlhas trinta e três, verso, do Livro de 
Registo de Provisões, e Alvarás Régios, que atualmente ser
ve nesta Secretaria do Govêrno da Capitania de Minas Ge
I ais. Vila Rica, 9 de maio de 1818. - Jot1o José Lopes Men
des Ribeiro. - Grátis. 

Registada a fôlhas cento e noventa, verso, do Livro sé
timo de Registo de semelhantes, que atualmente serve na 
Contadoria da Junta da Real Fazenda. Vila Rica, 1 de 
setembro de 1818. - Manuel Gomes Ferreira Simões. 
Grátis. 
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DOCUMENTO N. 60 E 

5 

Frei José da Costa Azevedo, religioso da Terceira Or
dem de São Francisco da Congregação de Portugal, corres
pondente da Real Academia das Ciências de Lisboa, lente 
proprietário de mineralogia da Real Academia Militar, 

Diretor do Real Museu do Rio de Janeiro, por Sua Majes
tade Fidelíssima, que Deus guarde. Atesto, que o Tenen
t.e-Coronel do Real Corpo de Engenheiros Guilherme Barão 
de Eschwege pelo tempo que foi encarregado pelo minis
tério a viajar a Capitania de Minas Gerais, remeteu para 
o Real Museu mil e duzentos produtos de diversos mine
rais (como consta dos Catálogos, que existem no mesmo 
Museu). Assim como uma coleção de amostras de ma
deiras do Sertão do Abaeté, com sua descrição florestal, 
cujo valor se não pode arbitrar por me julgar com insufi
ciente prática de semelhantes gêneros, tão variaveis e in
constantes, que só as circunstâncias podem determinar. 
11: o que posso afirmar, em abono da verdade, debaixo da 
fé de meu emprêgo, por me ser pedida, mandei passar, 
que vai por mim assinada. Real Museu desta Côrte do 
Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1820. - Fre, Jost1 da Costa 
.6.zeveuo. 

DOCUMENTO N. 60 F 

6 

Pela copia inclusa do aviso que me dirigiu o Ministro 
e Secretário de Estado dos Negócios do Império, e interi
namente dos da Guerra, terá Vossa Senhoria conhecimento 
de que Sua Majestade o Imperador apreciando o distinto 
merecimento de Vossa Senhoria, houve por bem admiti-lo 
ao serviço do Império, no pôsto de tenente coronel, gradua
d"> coronel do Corpo de Engenheiros. - Eu me julgo muito 
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feliz de fazer a Vossa Senhoria uma 1<emelhante comunicação 
proteatando-lhe que sou de Vossa Senhoria. - Muito aten
to Venerador. - Marqués de Aracati, - Rio de Janeiro, 
em 26 de agosto de 1829. 

DOCUMENTO N. 60 G 

7 

D. Manuel de Portugal e Castro, do Conselho de Sua 
Majestade Fidelíssima, gentil homem da sua real câmara, 
vedor da Fazenda da sua real casa, e comendador das or
dens de Cristo, e de Nossa Senhora da Conceição de Vila 
Viçosa &. Atesto e faço certo que o Senhor Barão de Es
chwege, durante o tempo que fui governador, e capitão 
general de Minas Gerais, no Império do Brasil, em mil oito
centos e quatorze, serviu debaixo das minhas ordens como 
mineralogista montanhístico, e engenheiro, em cujas ciên
cias se distinguiu pela maneira a mais honrosa, e inteli
gente, jâ fazendo construir por sua direção, e engenho a 
primeira Fábrica de ferro, que o Brasil conheceu, e que em 
maior ponto trabalhou em Congonhas do Campo, já 
abrindo a mina de galena no Sertão de Abaeté; jâ ensinan
do a melhor, e mais fâcil manipulação na lavagem, e lavra 
do ouro, pelos engenhos de Ebocardagem, até então des
conhecidos no Brasil; jâ levantando o grande mapa da pro
víncia de Minas; bem como fazendo por minha ordem cons
truir a estrada pelo método Mac-Adam, (1) a qual conduz 
à Fâbrica de Pólvora; e bem assim o melhoramento e nive
lamento das calçadas de Vila Rica; desmembração dos 
Julgados de Arrucâ, e Desemboque, e marcando os limites 
de Goiás e Minas, e criando o estab'llecimento das coudela
rlas no lugar da Cachoeira do Campo, e finalmente mos
trando em tôdas as obras que entreguei à sua direção não 
só os seus vastos conhecimentos mineralógicos, e mate
máticos; como igualmente a sua firmeza de caráter, e ex
celentes costumes, pelos quais motivos se torna merece
dor dos maiores elogios, e credor da estimação geral: E 

'1) Ano 1813 ou 14. 

413 



por ser verdade quanto neste atestado refiro, lho fiz pas
sar, e selar com o sinete de minhas armas. Lisboa 18 de 
março de 1841. - Dom Manuel de Portugal e Castro. 

, • ..,,., " " •.õl • 11 ... •• ~ I-•~ 11 1 1!il11 • ~ . ,. ,., 1,,i J ~ • 11 l 11 • ~ li l, 11w t 111 ~,.,. 1-11 , li •1~ 11 ~ 11 N ~ 

DOCUMENTO N. 60 H 

8 

Ao Ilmo. Sr. Barão de Eschwege. 

Carlos Frederico de Caula, Tenente-General membro 
do Supremo Tribunal de Justiça Militar, Comandante Geral 
cio Corpo de Engenheiros. Em consequência da permissão 
de Sua Excelência Duque da Terceira, Marechal Coman
dante interino do Exército, em despacho do Ajudante-Ge
neral, datado de 2 do corrente, no requerimento do coro
nel graduado, e adido ao Corpo de meu comando, Guilherme 
Barão de Eschwege, atesto que o suplicante fez importan
tes serviços no Brasil como naturalista-geografo, oferecen
do uma carta geral da Capitania de Minas Gerais, cuja 
carta Sua Majestade Imperial o Duque de Bragança, en
tão Príncipe Regente me ordenou como seu Secretário de 
Estado de Guerra a mandasse a Londres para ser impres
sa; e da qual o Conde dos Arcos como Secretário de Estado 
do Reino, e das Relações Estrangeiras se apoderou, cujo 
destino ignoro. 11: tambem inquestionável que o dito Ba
rão como mineralogista fez úteis melhoramentos nas for
jas e fundições da Capitania, e apresentou memórias que 
então tencionava imprimir. Depois do seu regresso a Por
tugal, a sua conduta política e militar não merece ser ta
xada de desvio algum da causa da legitimidade de Sua Ma
jestade Fidelíssima; não hesitando em dizer que o Barão 
de Eschwege é merecedor de ser atendido pela mesma au
gusta Senhora. - Sua Majestade Imperial, como Príncipe 
Regente do Brasil se dignou graduá-lo em Coronel em con-
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sideração aos serviços que o mesmo Barão tinha feito, e 
para que constasse que os havia merecido, visto que êle 
Barão estava a partir para Alemanha com licença que 
havia obtido do Govêrno - e por ser verdade fiz passar o 
presente que assinei e fiz selar com o sêlo desta repartição. 
- Lisboa, 29 de julho de 1835. - Carlos Frederico de 
Oaula. 

DOCUMENTO N. 60 I 

Lista dos acionistas da sociedade mineralógica estabeleci
da em Minas Gerais, que completaram o restante de suas 
ações de 400$ reis cada uma, que recebi como procurador 
autorizado por Guilherme Barão de Eschwege, inspetor ge
ral da mesma, e pelo coronel Antonio José Peixoto, tesou
reiro, a quem remeti o competente produto, a saber: o de
sembargador do Paço José de Oliveira Pinto Botelho e 
Mosque ira. 133$333 

O comendador Manuel Caetano Pinto 
O comendador José Francisco de Mesquita 
O coronel · Custódio Moreira Lirio 
O coronel João Lopes Baptista 
O major Manoel Moreira Lirio 
João Antonio Airosa 
Manoel Antonio Airosa 
António José da Cunha Basto 
José Antônio de Oliveira Silva 
José Ferreira dos Santos 
Caetano José dos Santos 
A viuva de Antonio Joaquim Guimarães 
O coronel Joaquim José Pereira de Faro 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1820. 
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Não têm querido entregar seu respectivo saldo: 

Caetano :José de Almeida e Silva 
José Carvalho de Sousa 

{ cada um 133$333 

Rio de :Janeiro, 18 de agosto de 1820. 

José Antônfo Paulino 

DOCUMENTO N. 60 J 

BIBLIOTECA NACIONAL 

Em 12 de setembro de 1820. 
:Já foi deferido 
Senhor 

MSS. C. 217.,'II 

Tendo a experiência mostrado que as sociedades de 
mineração que Vossa Majestade mandou criar pela Car
ta Régia de 12 de agôsto de 1817, não se efetuam sem 
uma particular proteção de Vossa Majestade, e que a pri
meira sociedade de trinta acionistas que com muito tra
balho e dissabores pude ajuntar não pôde fazer os pro
gressos desejados por ser o fundo da sociedade muito pe
queno e não em proporção com os trabalhos que é preciso 
empreender-se; tenho a honra de propor o aumentar-se es
ta sociedade com mais cem ações de quatrocentos mil réis 
cada uma, para se poder empreender trabalhos maiores 
de que poderão resultar os lucros desejados. 

Esta sociedade deve então comprar a lavra de :José Ve- . 
loso do Carmo, em Vila Rica, que está para se vender em 
praça, e de que imediatamente com um bom regime se ti
rarão grandes vantagens; pois todos os mineiros práticos 
dizem que desta lavra, com quarenta escravos, se pode 
anualmente tirar dez mil cruzados, e que nos anos de 
muita chuva subirá a vinte, e tendo sido avaliada em trin
ta mU cruzados, promete muita vantagem, mas é necessá
rio para isto que Vossa Majestade mande logo expedir um 
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Aviso para que demorem a venda da dita lavra. Em se
gundo lugar, deve a sociedade ao mesmo tempo empreen
der ou trabalhar as riqníssimas lavras do Simão em Antô
nio Pereira, cujo dono já a ofereceu para a sociedade, en
trando como acionista, mas esta lavra oferece suas difi
culdades, e exige um mestre mineiro para segurança das 
minas. 

Em terceiro, a sociedade deve comprar as lavras do 
Fundão, no Arraial da Passagem, vizinha à lavra em que 
hoje faz os seus trabalhos e então aumentar consideràvel
mente a escravatura. 

J;J o que por ora tenho a honra de expôr a Vossa Ma
jestade para no caso de aprovação darem-se as mais provi
dências para êste fim. 

Deus guarde a Vossa Majestade por muitos anos. Rio 
de Janeiro, 6 de maio de 1820. 

Guilherme, Barão de Eschwege 

DOCUMENTO N. 60 K 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. C. 757 - 25 

Senhor 

P. D. em 7 de setembro de 1820 

Como as minhas representações de 6 e 18 do mês 
de maio, e de 17 de julho parecem encontrar dificuldade, 
não tendo resultado nenhuma resposta a êste respeito; e 
continuando os acionistas a estar mal satisfeitos, dizendo 
estarem enganados com a sociedade de mineração, tenho a 
honra de propor ainda outro remédio: - Como pelas difi
culdades que se encontram na exploração das minas não 
se pode esperar lucro algum nos primeiros anos, e não ten
do a sociedade fundos bastantes para fazer as despêsas 
neste tempo, seria um grande alívio para a Sociedade, mes
mo para não estar na necessidade de dissolver-se, QUe 
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Vossa Majestade se dignasse mandar fazer à custa da sua 
Real Fazenda as despêsas ordinárias da lavra por tempo 
de dois anos, que importam, anualmente em três mil cru
zados pouco mais ou menos, participando a Real Fazen
da no fim deste tempo dos lucros correspondentes à quan
tia com que entrou. 

11: o que tenho a honra de pôr na presença de V. Ma
jestade para se dignar atender. Deus guarde a V. Ma
jestade. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1820. 

Gui lherme, Barão de Eschwege 

DOCUMENTO N. 61 (1) 

ARQUIVO NACIONAL - CORRESP. DOS GOVERNADO
RES COM OS VICE-REIS - CAIXA N. 392 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Havendo na conformidade das ordens regias, que por 
V. Excia. me foram transmitidas, de abrir caminho da real 
fábrica de ferro do morro do Pilar para o rio Doce; não 
dei logo e até agora, execução às ditas ordens por estar 
ocupada no canal, que deve dar agua, e navegação à mesma 
fábrica, a gente de que podia dispôr. No entanto recebi 
do alferes comandante da primeira divis ão, participação 
de ter d e V. Excia . recebido as ordens que lhe deu, e man
dou por cópia, para a abertura da picada, a que respond i 
do modo e maneira que V. Excia. verá da cópia que tenho 
a honra de transmitir a V. Excia. - E como aquêle co
mandante, em ano e meio me não desse solução do que 
lhe havia incumbido, querendo dirigir-lhe novo ofício, ins
tando pela execução do que lhe havia insinuado, constou
me que já ali não estava , e seguindo o Senhor o seu exem-

(1) Vide does. 22, 40, 41, 60, 60A, 60B, 60C. 
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plo, tambem me não participou, que tivesse dado o menor 
passo para minha instrução, e govêrno em tão importan
te emprêsa. Terminou a gente ocupada na fábrica o seu 
trabalho no fim do ano próximo passado, e porque tivesse 
dado instruções ao administrador da tropa para a fatura 
do caminho, começou êle logo a fazê-lo no princípio do 
ano, principiando do morro para Joanezia, a fim de ver 
se a escravatura se acomoda com aquêle novo emprego, 
com mêdo dêle, desertado já alguma, e sendo-lhe assim di
fícil reuni-Ia. 

Como porém S. Maj. em of. de 20 de abril de 1816 
exija de mim o plano, e orçamento da despesa da obra; 
este para ser aprovado por V. Exc!a. e aquela para ser 
conhecida pela Junta da Fazenda, incluso remeto a V. 
Excia. o dito plano, e V. Excia. lhe mandará ajuntar o que 
achar que lhe falta; não me sobrando do real serviço tem
po para ter sido mais extenso. 

Deus guarde a V. Excia por muitos anos. Tijuco aos 
20 de fevereiro de 1819. 

Ilmo. e Exmo. Sr. D. Manuel de Portugal e Castro. 

De V. Excia. 

O mais at~ Vr. e Cr'I 

Manuel Ferreira da Gamara Bethencourt e Sá 

DOCUMENTO N. 61, A (1) 

ARQUIYO NACIONAL - CAIXA N. 392, DOC. N. 18 

PLANO PARA A ABERTURA DA ESTRADA QUE 
da Real Fábrica de Ferro do Morro do Pilar, se vai, se
gundo as ordens régias, abrir para o rio Doce, submeti
do à aprovação do Exmo. Sr. D. Manuel de Portugal e 

(1) Vide pág. 213. 
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Castro, Governador e Capitão General da Capitania de 
Minas Gerais 

Por 

Manuel Ferreira da Câmara de Bethencourt, e Sá 
encarregado por S. Maje. daquela emprêsa. 

llmo. e Exmo, Sr. 

Conformando-me com a régia disposição, patente do 
aviso de 20 de abril de 1816, dirigida a V. Excia., relativa à 
abertura do caminho, pelo qual se deve carrear para o rio 
Doce, o ferro que se acumular na Real Fábrica de Ferro 
do Morro do Pilar, vou pôr na presença de V. Exa. o que 
julgo se deve fazer para conseguir tão importante fim, 
útil não só à Real Fábrica de Ferro mas à condução, e trans
porte dos algodões, que na esperança da sua abertura, já 
se estão plantando, com pouco vulgar energia e atividade. 
Merecendo o presente plano a aprovação de V. Excia. haja 
V. Excia. por bem de o apresentar na conformidade das 
reais ordens à .Junta da Real Fazenda, para que conhecen
do das despêsas que se estão e vão fazer, com aquela obra, 
dê as providências para se pagar e ultimar. 

Proponho-me a abrir a estrada com a mesma gente que 
até agora se tem ocupado na abertura do canal, e aguada 
da Real Fábrica de Ferro; trabalho que durou até agora, e 
não tendo outra à minha disposição, e em que me pudesse 
confiar, não se deu principio mais cedo, a referida obra; 
passou porém o administrador da tropa a começá-la em 
janeiro, sem mo participar; porque sabia que seria êsse 
o seu destino, logo que terminasse o trabalho que tinha en
tre mãos; dizendo que o fizera para não estar ocioso en
quanto lhe não chegavam as ordens e para não despedir 
a gente que tinha junta. Aprovei a sua resolução, e es
pero que V. Excia. não desaprove a que tomei; e obrei 
assim, porque começaram os cativos a desertar com mêdo 
de se entranharem nas matas, que muito temem pelos 
botucudos, e moléstias próprias delas; e daqui veio outra 
resolu.;ão de se começar o caminho pelo Morro, e por ter
ras já abertas, e cultivadas. 

Constava a tropa de oitenta a cem pessôas; e hoje já se 
acha reduzida a sessenta., o que na verdade é muito pouca 
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gente para tamanha emprêsa; e feita com ela só, que não 
deixará de diminuir, será o trabalho multo duradouro. 
V. Excla. dirá se se deve aumentar o número dos trabalhado
res; e de donde devem sair; pois que lembrado estou de 
que me disse não faltaria gente para aquêle trabalho. 

l!: administrada a tropa por um feitor que por muitos 
anos serviu na extração dos diamantes e nela se acreditou. 
Manoel José Pereira Torroso se chama êle; e tem vencido 
no Morro 220$000 mil réis por ano; julgo porém que pela 
longitude e mais incomôdo de um serviço volante, tal qual 
o vai fazer, se lhe deve acrescentar alguma cousa mais 
ao ordenado, e a Junta da Fazenda arbitrará, o que bem 
e justo lhe parecer. 

Terá o administrador um segundo, que faça as suas 
vêzes quando falte ou adoeça, e sempre o ajude, denomi
nado nas tropas da extração dlaman•.ina: cabeça; e está de
signado para Isso um feitor antigo, Francisco Ferreira 
Pacheco, o qual se tem por dois anos instruido nas estra
das do Tijuco, na arte de fazer, abaular, e segurar os ca
rnlnhos. Costumam ganhar aqui à razão de cento e vin
te mil réis, em cada um ano; mas, em atenção ao que fica 
dito a respeito do administrador, deve vencer mais alguma 
cousa. 

Terá mais a tropa um llstário, que fará o ponto, e lis
tas dos serviços e mais despêsas avulsas e contingentes; e 
Isso se continuará a fazer por êle, do mesmo modo que 
já está fazendo, Isto é, pelo método usado nos serviços 
diamantinos, que não deixam nada que desejar. Ganham· 
aqui semelhantes empregados cem mil ré1s, o que acho 
pouco, para não serem tentados a pôr nas listas serviços 
supostos. 

Haverão mais, de três a quatro feitores ordinários, e 
subalternos, dos quais um será oficial de caraplna, e fará 
as obras do seu ofício quando dêle se precisar; e não as 
tendo, feitorizará. Ganhará o caraplna cento e dez mil réis, 
que tanto ganham aqui; e os feitores vencerão à razão 
<1e cem mil réis por ano; se se lhes não arbitrar maior or
denado. 

Os escravos continuarão a vencer na estrada o mesmo 
jornal que têm vencido na fábrica do Morro do Pilar; 
cento e doze reis por dia, ou três vintena de ouro. Terão 
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a ração do costume da extração, a saber: uma quarta de 
fubá, por semana, um prato de feijão, uma medida de sal, 
um palmo de fumo. 

Os mantimentos se compram aos roceiros mais vizinhos 
pelo menor preço que fôr possível, e serão conduzidos em 
carros para o lugar onde estiver o trabalho: serão pagos à 
vista de clarezas, ou recibos, que serão passados pelo lls
tário, que nêles se assinará com o administrador da tro
pa, e em sua falta pelo seu cabeça. 

Será indispensável que haja no serviço da tropa um 
ajudante de cirurgia, e alguns remédios, prevalecendo os 
que servem para curar as sezões e outras febres semelhan
tes, que são as moléstias que mais se devem recear: e digo 
que será indispensável, não sendo levado a isso por prin
cípios de humanidade somente, mas também de economia. 
Gente doente não trabalha, e nem poderá deixar de comer 
naquelas alturas à custa de El-Rei; se faltarem, ou deser·· 
tarem para a casa de seus senhores, a título de se curarem, 
não ficará um só no serviço, porque êles sabem bem apro
veitar-se dos mais frívolos pretextos para fugir ao servi
ço, para despresarem um tão atendível. 

Comprar-se-ão ao menos quarenta bois de carro; e 
far-se-ão seis carros e três carretões, servindo para o trans
porte dos mantimentos e mais mistéres ao caminho. 

As ferramentas serão fornecidas pela Real Fabrica de 
Ferro, mas pagar-se-á ao ferreiro pela Junta da Fazenda, e 
êste ganhara o mesmo que um feitor. 

Isto, pelo que respeita às despesas que se devem fazer 
ordinariamente: as extraordinárias, como as que se fizerem 
com as pontes, não se podem orçar, e dar-se-á delas no 
devido tempo conta individual. Quanto porém à dire
ção e largura do caminho, seguirá a margem direita do 
Rio Santo Antonio, fugindo quanto fôr possível das voltas 
que tem, dos grandes morros, e dos pântanos. Terá de via, 
ou largura, a que fôr suficiente para dar passagem a dois 
carros emparelhados. 

Nas matas se fará de ambos os lados do caminho der
rubada de ao menos cem braças, que serão reduzidas a 
capoeiras para que haja logo algum pasto que sustente aos 
animais do trabalho; e para o futuro os que conduzirem 
o ferro, servindo tambem uma tal derrubada para fazer 
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com que o caminho se conserve sêco, e menos sujeito às 
ciladas dos botocudos, quando tentem acometer aos con
dutores do ferro, e mais passageiros. 

Far-se-ão ranchos de beira no chão, cobertos de pa
lha, de meia em meia légua, para agasalho da tropa; e de 
duas em duas leguas se construirão três, levantados e bar
reados ao modo da extração diamantina; mas de boas ma
deiras, que sirvam ao princípio para a tropa e depois para 
rancho dos condutores do ferro e para os viandantes; ser
vindo um para a habitação de um morador, outro de ran
cho de passageiros, e o terceiro de estribaria. E os mora
dores a quem se concederem serão os mesmos que ficarão 
encarregados da conservação do caminho; despêsa esta 
que se fará à custa da Real Fábrica de Ferro; fazendo a 
precisa para o estabelecimento, a Real Junta da Fazenda. 

Abaixo do destacamento, ou quartel da primeira divi
são, isto é, onde principia o rio de Santo Antonio a ser 
navegável, se fará o armazem e Casa da Arrecadação do 
Ferro; e se fôr necessário passar avante, e fazer-se cami
nho para varar a cachoeira de Baguari, darei no devido 
tempo e talvez já então com maior conhecimento, o plano 
para essa obra. 

Os pagamentos .serão feitos e remetidos impreterivel
mente nos mesmos prazos e ·nas mesmas ocasiões em que 
se remeterem os soldos para os destacamentos diamanti
nos, para evitar maiores despêsas de condução. Serão pa
gos pela Junta da Fazenda, à vista das listas e bilhetes 
passados como fica dito, Indo as listas assinadas pelo ·ad
ministrador, cabeça e listário da tropa, e rubricadas pelo 
guarda-livros da extração diamantina, que antes as exa
minará, para não irem viciadas. 

Eis, por ora, o que posso dizer a respeito da abertura 
da estrada que S. Maje. me manda fazer. O trabalho mes
mo talvez me sugira melhores idéias; e em tal caso direi 
<-om o tempo o que melhor me parecer a bem do real ser
viço. Tijuco, aos 20 de fevereiro de 1819. - O Conselhei
ro Intendente Geral das Minas e Diamantes. 

Manuel Ferreira da Cdmara Bethencourt, e Sá 
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DOCUMEN'l'O N. 61, B - (1) 

limo. e Exmo. Senhor. 

Serve este de participar a V. Excla. para que o haja 
de pôr na real presença, que havendo-se suspendido o pa
gamento, que fazia a Junta da Fazenda de V• Rica, da 
consignação para a extração dos diamantes, por se dever 
este fazer, de janeiro em diante, por uma caixa filial do 
Banco do Brasil, que S. Majestade mandava estabelecer 
na comarca do Serro; devendo ela começar com o ano as 
suas operações, e o pagamento, estamos já em fins de fe
vereiro, e ainda não temos notícias de que saíssem da cõr
te as pessõas de que se deve compõr aquele estabeleci
mento; o que decerto nos provocará grande demora nos 
pagamentos, e acabará de transtornar a economia desta 
administração; à qual, apesar de repetidas ordens expedi
das à Junta da Fazenda por S. Maje; apesar da grande 
diligência, que temos feito para sermos pagos; apesar, en
fim, de podê-lo ela fazer do produto dos novos Impostos, 
quando não chegue como não chega o quinto do ouro, ainda 
lhe está a dever a dita Junta a avultada quantia de no
venta contos de réis, a cuja conta t em despendido para 
extrair os diamantes, que ora se estão lavando. - E de
vendo ter-se já pago a consignação dos dez por cento 
da dívida contraída, não o tenho feito pela dita causa, o 
que decerto não faz nada a bem do crédito desta adminis
tração, e da Real Fazenda. 

Queira pois V. Excla. dar sõbre semelhante matéria 
providências mais eficazes, do que as que se tem dado; e 
fazer com que se cumpram pela Junto. da Fazenda as or
dens a ela expedidas, ficando na certeza de que esta ad~l
nlstr!lção não poderá cumprir com as que recebeu, menos 
utilizar a S. Majestade faltando aquela Junta, como tão 
manifestamente tem faltado, ao seu dever. 

Tambem serve este meu ofício para prevenir a V. Ex
cla. de que estamos já certos de termos um ano multo mais 
faminto do que fôra o ano de 1814, em que tanto se empe
nhou esta administração; sendo Isso devido a uma tamanha 
sêca, que assou as roças tõdas, antes de maduras; e já o 

(1) Vide p á g. 213. 
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mantimento se paga pelo triplo do que se pagava ordinà
rlamente; e em dois mêses se pagará pelo sêxtuplo, e talvez 
por mais. Ora reduzidos a não despender mais do que Im
porta a assistência, e Inibidos de contrair novas dívidas, o 
que religiosamente se tem feito; de duas uma há de suce
der: ou a remessa do ano vindouro será muito menor do 
que Irá este ano, que não sendo grande será melhor que a 
passada; reduzindo-se ainda mais a escravatura que traba
lha em diamantes; e tanto enquanto Importar à maioria na 
compra de mantimentos ; ou deveremos receber, como sem
pre se praticou, socorros extraordinários. S . Majestade ha
verá por bem decidir o que melhor convier ao seu real ser
viço; e eu o cumprirei com a minha costumada pontualidade. 

Tenho, enfim, de participar a V. Excla. que tendo-se ter
minado o canal que deve dar à Fábrica de Ferro navegação, 
e águas, que tanto lhe tem faltado, pela constante Irregulari
dade das estações, já se acha a gente até agora aí empre
gada, na abertura da estrada, que deve transportar para o rio 
Doce o ferro, que se fôr acumulando na dita fábrica, onde 
já a sua venda se dificulta, sendo preciso conduzi-lo para 
Tijuco; e graças a Deus e à Sua Majestade por um tal acon
tecimento, tendo até agora sido o maior flagelo dos mineiros, 
e roceiros a carestia, e falta de ferro. 

Principiando logo com o trabalho da estrada, para não 
ter a gente ociosa, ou dispersá-la, por ser maior em reuní
la, o que não faria sem grande dificuldade, começou ele an
tes de enviar o plano da obra, como se lhe ordenara, ao go
vernador para o aprovar; já porém se acha êle submetido 
ao seu exame, na conformidade das reais ordens, que me 
foram transmitidas. Principiou pois a obra com o ano e 
com pouca gente, não empregando mais de sessenta pessoas 
nela, e já vai com seu adiantamento; maior tivera (si é que 
o amor proprio me não engana) se a pudesse visitar de quan
do em quando; mas não o posso fazer por estar multo pesa
do, sobre cansado; e principalmente por não ter ainda quem 
faça as minhas vêzes; não devendo eu abandonar o meu 
principal fim, pelos secundários, e a todos devo bastar ... 

Deus guarde a V. Excla. Tijuco 21 de fevereiro de 1819. 
llmo. e Exmo. Sr. Tomás Antonio de Vila Nova Portugal. 
De V. Excla. o mais at• vor. 

Manuel Ferreira da camarn, 
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DOCUMENTO N. 61, C (1) 

limo. e Exmo. Senhor. 
Havendo expedido as convenientes ordens ao alferes 

comandante da 1 • Divisão do rio Doce para abrir uma pica
da, que servisse de direção à estrada que se mandava fazer 
para se exportar o ferro da fábrica do Morro do Pilar até 
aquêle rio, na conformidade do aviso que me foi dirigido 
pelo Real Erário em data de 4 de janeiro de 1816, e ten
do escrito ao Conselheiro Intendente Geral das Minas e 
Diamantes, incumbido da administração da dita fábrica, 
para inteligência não só das ordens que havia dado ao 
mencionado alferes; como também de que, segundo o ré
gio aviso de declaração, que acêrca de semelhante maté
ria me fôra expedido pelo mesmo Real Erário na data de 
20 de abril do dito ano, para me ser presente o plano, ou 
método que me havia de propor o referido conselheiro, para 
depois de ser por mim aprovado, apresentar-se à Junta 
da Fazenda para ter o devido conhecimento das despêsas 
desta obra; foi agora que recebí o ofício, e plano inclu
so, no qual propõe o dito conselheiro quanto se faz mis
tér para continuar a abertura da estrada, que deve ser 
regulada na fórma do dito plano; porém, eu ignoro o es
tado atual do progresso da fábrica e si esta faz já alguma 
utilidade para suprimento das despêsas em que a Real 
Fazenda não póde entrar, por ser semelhante negócio da 
imediata inspeção do mencionado conselheiro, apesar de 
que, pelo supracitado aviso de 20 de abril, deve o plano 
ser por mim aprovado; contudo pareceu-me mais acertado 
fazê-lo subir à Real Presença de Sua Majestade, pelas mãos 
de V. Excia., a fim de que à vista dele se digne determinar 
o que mais conveniente fôr; acrescentando eu que, em res
posta ao ofício do sobredito conselheiro, lhe comuniquei 
esta minha deliberação, e que suspendesse o progresso da 
estrada até ulterior decisão de Sua Majestade. 

Deus guarde a V. Excia. 
Vila Rica, 15 de março de 1819. 
limo. e Exmo. Sr. Tomás Antonio de Vilanova Portugal. 

D. Manuel de Portugal e Castro. 

(1) Vide pág. 213. 
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DOCUMENTOS N. 62 

Tijuco, 17 de maio de 1819. 

Mapa dos diamantes q'ue remete a Junta da Real 
Extração dos mesmos à Diretoria Geral Diaman
tina do Erário Régio do Rio de Janeiro, incluí
dos em um Cofre de duas chaves, fechado, e se-

lado na forma do costume. 

Lotes 
1 

1 Quila- , ~ 
tes t'.5 11 l Quila· 1,~ 

tes t'.5 

1 .1> 
1 ' 1 

de 8 quilates para cima 
1 

.. 
1 

.. .. 46 " 
1 

1 de 7 a 8 ..... . . . . . . .... 7 .. 4 
9 de 6 a 7 . .. . . . ... 58 s .. 

:! ,ü 8 de 5 a 6 . . .. .... . . : : : · · 43 " .. 505 t: 
'27 de 4 a 6 ... .... . . . .. .. : 119 1 4 
84 de 3 a 4 .. .. . ... . . ..... 277 2 

S.o 250 de 2 a 3 ..... .. .. . ..... 
1 

.. 
1 

.. 
1 

.. l ,'183 
1 

z 

4.o l ., 
1 

de 1 a 2 ..... . . .. , . .... - " 
1 

~ 

1 
2.511 1 

.. 

5. o ~ de menos de quilate ... 4.078 .. " 6.o .. Idem . . . .. . .. . .. .. . . .... 1.234 " ,. 
7.o .. Idem . ..... .. ..... . .. . . . 682 .. ,, 
8.o .. Idem . . . ... ...... . . . ... . 575 .. .. 6.894 ! 
9.o .. Idem ..... . .... . .. . ..... 183 1 .. 

10.o .. Idem .............. . .. . . 64 3 .. 
11.o r Idem ............ . .. .... 'º 1 " 
12.o 

,, 
Idem ......... ... .. . .... 87 1 " 

1 

11 
1 

" 

" .. 
" .. 
' 
.. 
,., 

,, .. .. .. 
" .. .. .. 

Soma . .. . .. .. .. 10.540 t:~ 
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DOCUMENTO 62 A 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. - COL. MARTIUS 
I - 28-28-40 

Luis José de Figueiredo, Escrivão Interino da Real 
Intendência dos Diamantes, no Arraial do Tijuco, Serro 
do Frio &. 

Certifico que por ordem verbal do Meritíssimo Conse
lheiro lntendente geral dos Diamantes, Manuel Ferreira da 
Câmara de Bethencourt, e Sâ, revendo o livro segundo da 
receita dos diamantes para o cofre desta Intendência, nele 
a fôlhas cento e vinte e duas, se acha o têrmo da remessa 
do teor seguinte - Têrmo da Remessa - Aos dezessete 
dias do mês de maio de mil oitocentos e dezenove anos, 
neste arraial do Tijuco, e Casa,s da Real Administração dos 
Diamantes, onde estavam presentes o conselheiro Inten
dente Geral dos mesmos, Manuel Ferreira da Câmara de 
Bethencourt, e Sá, comigo escrivão ao diante nomeado, sen
do ai em ato de Junta a que assistiam os caixas o doutor 
Francisco de Paula Vieira, o capitão João Batista Cor
rêa Machado, e o vogal ajudante José Félix Fern~des, por 
estes foi dito que em observância das ordens, queriam re
meter para a cidade, e côrte do Rio de Janeiro, os diaman
tes que estavam no cofre, extraidos desde dezoito do mês 
de maio de mil oitocentos e dezoito, até o dia de hoje, e 
carregados neste livro, de folhas cento e dezoito, até folhas 
cento e vinte e uma verso; os quais somam dez mil qui
nhentos, e quarenta quilates, e três grãos, havendo de acrésci
mo ao recebimento dos ditos para o cofre seis quilates, 
três grãos, e três oitavos. . .............................. . 

Que se lotaram na forma se
gUinte: 

Unico cofre leva: 
Primeiro lote: quatro diamantes 

de oito quilates para cima, que pesam 
quarenta e seis quilates ........... . 
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Segundo lote: cento e vinte e 
nove diamantes de sete a oito qui
lates até três a quatro inclusive, que 
pesam quinhentos e cinco quilates e 
três grãos. . ......................• 

Terceiro lote: duzentos e cin
quenta diamantes de dois a três qui
lates, que pesam quinhentos e oiten
ta e três quilates e dois grãos .... 

Quarto lote: diamantes de um a 
dois quilates, que pesam dois mil 
quinhentos e onze quilates ....... . 

Quinto lote: diamantes de me
nos de quilate, que pesam quatro 
mil e setenta e oito quilates ..... . 

Sexto lote: mil duzentos e trin-
ta e quatro quilates ............. . 

Sétimo lote: seiscentos e oitenta 
e dois quilates ................... . 

Oitavo lote: quinhentos e seten-
ta e cinco quilates ............... . 

Nono lote: cento e oitenta e três 
quilates, e um grão ............. . 

Decimo lote: sessenta e quatro 
quilates e três grãos ............. . 

Décimo primeiro lote: quarenta 
quilates e um grão ............... . 

Décimo segundo lote: trinta e se-
te quilates e um grão ........... . 

Soma 

46 - u - ,, 

505-3-" 

551 - 3 - " 

583-2-" 

2.511 - " - " 

4:078 - " - " 

1:234 - " - " 

682 - " - " 

575..:.. " - " 

183 - 1 - " 

64-3-" 

40 - 1 - " 

37-1-" 

10:540 - 3 - " 

Que tôdas as sobreditas pareei.is importam dez r.ill 
quinhentos, e quarenta quilates e três grãos, que tudo se 
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meteu em um cofre de <luas chaves, fechado por mim es
crivão, de que dou fé; tomando entrega de uma chave o 
Conselheiro Intendente Geral dos Diamantes, e da outra os 
sobreditos caixas, na forma do estilo; cujo cofre se entre
gou ao condutor nomeado, o furriel Raimundo Sanches de 
Moura; lacrado, e selado com o selo das armas reais que 
serve nesta intendência, e com o da real extração, na for
ma do estilo, e ordens. E de como o dito condutor rece
beu o sobredito cofre, assinou aqui com o Conselheiro In
tendente Geral dos Diamantes, e sobreditos caixas, e comi
go Luiz José de Figueiredo, Escrivão Interino dos Dia
mantes, e da Junta, que escrevi, conferi, e assinei - Cama
ra - Paula Vieira - Machado - Fernandes - Luiz José 
de Figueiredo - Raimundo Sanches de Moura. E nada 
mais continha o dito termo que bem, e fielmente aqui fiz 
copiar, por pessoa do meu conceito, e ao dito livro m:i 
reporto. Tijuco, 19 de maio de 1819, e Eu Luiz José de 
Figueiredo, Escrivão Interino dos Diamantes, e da Junta, 
que subscrevi, conferi, e assinei. 

Conferida por mim 

Luis José de Figueiredo 

DOCUMENTO 62 B (1) 

I!mo. e Exmo. Sr. 

Conduz o furriel Raimundo Sanches de Moura os dia
mantes extraídos no ano próximo passado, montando, se
gundo o mapa que incluso remeto a V. Excia., em dez 
mil quinhentos e cinquenta e quatro quilates, e três 
grãos; a maior parte deles extraiclo:i no Ribeirão do In
ferno, e em lugar, que por muito difícil a lavrar, havia 
sido deixado pelos antigos. 

Em um alcantilado de mais de duzentas braças de 
comprido, tendo apenas dez de largo, se suspendeu em 
um leito de madeira, leito que não podia ser firmado se 

(1) Vide pág. 233. 
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não na arca, que cobria o cascalho que se devia extrair: 
e feito o bicarne, ou novo leito contendo este em si o rio, 
se ia desfazendo, e refazendo, à proporção que se la ti
rando o cascalho, serviço êste, sôbre muito penível, arris
cado; e que todo se fez sem o menor desmancho, ou con
tratempo, tudo devido às medidas, que se tomaram, e à 
grande sêca que tivemos; a qual reduzindo as águas do 
rio a pouco mais de nada puderam elas ser represadas 
por muitas vezes, enquanto se metiam novos esteios e se 
calafetava o bicarne. 

Tanto custa pois hoje extrair diamantes ; e o pior é 
que acabada aquela tarefa, vamos entrar em outra se
melhante. (1) 

Posto que na remessa não vão pedras de grande vul
to, ou pêso, de que são sempre escassos os serviços que 
dão mais utilidade; porque a natureza pela sua incompre
ensível economia deu estas aos serviços pobres, são toda
via os lotes do melo muito volumosos, e mercantilmente 
falando, muito preciosos - E proporção guardada entre 
o produto, e o número dos trabalhadores que não passa
vam de mil, para não passar além dos meios com que se 
deviam soldar, é esta remessa uma das mais volumosas 
que tenho· feito; sendo como é pequena; e já em tempos 
semelhantes de reforma, ou redução de braços, em que 
todavia trabalharam mil e seiscentos escravos, nunca se 
fez semelhante; o que provará a V. Excia., que se tem 
dobrado a diligência à proporção que as fôrças têm min
guado. Tudo porém não satisfará à diretoria diamanti
na, nem eu mesmo me dou por satisfeito ; porque não 
corresponde nunca o produto, nem a diligência, nem, e 
muito menos, à vontade que tenho de que esta adminis
tração· dê maiores utilidades à S. Majestade. 

Ainda não recebemos da Junta da Fazenda com que sa
tisfazer: tanto as despesas feitas no semestre anterior, com os 
dez por cento consignados para a amortização da dívida 
antiga; nem sei ainda quem nos há de continuar a assis
tência. Insto pela regia resolução em semelhante maté
ria; porque me não sei haver com semelhante demora 
de pagamento, nem creio que algum o saberia melhor; se 
todavia parecer quem possa gastar sem contrair dívida, 
nem receber com que bastar as despêsas que faz, será 

(1) Vide doe. 61 c, parte segunda. 
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êsse o mais próprio para exercer o lugar que ocupo. Te
nho de participar a V. Excia.; para que o ponha na real 
presença que parei com a obra do caminho da fábrica de 
ferro para o rio Doce, por ordem do governador da ca
pitania, que apesar do que lhe fôra • positivamente orde
nado a êsse respeito por Sua Majestade, ainda pôs na real 
presença o plano da obra, que lhe enviei, e que segundo 
as ordens que recebeu, e me comunicou, deverá aprovar, 
ou impugnar. Cada vez me entendo menos com êle, e 
com estas cousas. Havia-me dito em conversa que tivemos a 
êsse respeito, que S. Maje. o fazia juís em matéria em 
que lhe era impossível julgar; ora como êle era superior, 
r:á.o podia deixar de ser ouvido; persuado-me porém, que 
tão ingênua confissão rebuçava o ciume que tinha de ser 
eu o encarregado de tamanha emprêsa governando êle 
a capitania; e devendo, portanto ser encarregado dela. 
As impugnações, dúvidas, e dificuldades, que tem pôsto a 
êsse respeito, me provam exorbitantemente, e convencido 
de que por semelhante motivo puzera ainda em dúvida 
um negócio já decidido pela segunda, ou terceira· vez tenho 
de rogar a V. Excia. para que haja por mim pedir a S. 
Majestade, que haja por bem do seu Real Serviço de 
dispensar-me de semelhante trabalho; porque ainda que 
conserve a mesma ambição de servir, e tenha sempre 
desejos de ver prosperar o País em que nasci, não estou 
já em idade, nem tenho as forças precisas para arrostar 
as grandes dificuldades que a emprêsa me apresenta. 

Em três meses de tempo, e com pouca gente, de cin
quenta, a sessenta pessoas, fêz-se uma légua de um ca
minho, que daria vida a êste centro do Reino, e pelo qual 
mediando o retõrno em sal, se facilitaria muito a condu
ção do ferro para os régios arsenais, sem falar na fácil 
descida dos algodões, que já se estavam cultivando com 
o comêço do caminho; e para a qual são mais próprias as 
terras que bordam o Santo Antonio, que as de Minas No
-vas. A S. Maje. por bem mandá-lo continuar, queira para 
isso mandar mais hábil engenheiro; e não achando que 
assim lhe convenha; e ao seu Real serviço, então haja 
por bem ordenar, que se pague a despêsa feita, por outra 
caixa que não seja a diamantina, que já não póde com tan
to desfalque, por mais diligências, e instâncias, que da
qui tenha feito; pois que tenho estado na impossibilidade 
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dt, ir à fábrica, por não ter companheiro que ocupe o meu 
lugar estando ausente; só para o fim dêste até melado do 
que vem, correrá água no canal que se tem feito; e por
tanto em sêca tão extraordinária, ainda o produto em fer
ro é mesquinho; e mesquinho é tudo em semelhante esta
ção; principalmente mantimentos para sustento de tantas 
bocas quantas trabalham debaixo das minhas ordens; ao 
que não es

0

tá em meu poder ser indiferente, nem convem 
a S. Majestade que o seja, para daí não virem tentações 
que somente prejudicam ao seu real serviço: anelo pois pe
las providências que a V. Excla. pedi sôbre pagamento, e 
sôbre mantimentos, com que explicam, e creio que muito 
bem, o atrazo em· todo o serviço, e devendo ter já reduzi
do a escravatura que trabalha não o tenho feito, esperan
do de dia em dia resposta de V. Excia., pela qual insto. 
Os escravos já estão como se estivessem embarcados em lon
ga viagem, a meia ração. 

ll: quanto tenho de participar a V. Excia. para que o 
haja de pôr na presença de S. Maje. Deus guarde a V. Exa. 
ror muitos anos. Tijuco, aos 20 de maio de 1819 .. . 

De V. Exa. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Tomás Antônio de Vilanova Portugal, 

O mais atento Vor. 

Manuel Ferreira da camara Bethenoourt, e Bá. 

DOCUMENTO N. 62 C 

Luís José de Figueiredo, escrivão interino da Real In
tendência dos Diamantes, e da Junta, no Arraial do Tijuco, 
Serro do Frio &. 

Certifico que por ordem verbal do Meritíssimo Conse
lheiro Intendente Geral dos Diamantes, Manuel Ferreira 
da Câmara Bethencourt, e Sá, revendo o livro terceiro, 
que atualmente serve para se lançar as Sessões da Junta 
Ida Real Administração dos Diamantes; nêle, a folhas 
cento e oitenta e duas, se acha o têrmo da Junta Geral, 
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de onze de abril de mil oitocentos e dezenove: cujo teor é 
o seguinte - Têrmo da Junta Geral de onze de abril de 
mil oitocentos e dezenove. 

Para satisfazer ao regimento, e combinar com as suas 
disposições a utilidade desta administração, reservou-se 
para agora a Junta Geral, que é de costume, e de lei fa
zer-se no fim do ano, e tendo sido proveitosos os poucos 
serviços empreendidos na seca passada, pois que com muito 
menos da metade da gente que trabalhava, se conseguiu 
mais da metade do produto regular que então havia. De
terminou-se que se tentaria novo serviço no Ribeirão do 
Inferno, no lugar acima do serviço chamado de Felipe José 
Corrêa, e abaixo da Cachoeira, onde, havendo algumas 
mostras de se ter lavrado, parece que com efeito não o 
fôra inteiramente pela fraqueza dos indícios, e dificuldades 
que apresenta o trabalho. Que nêsse serviço se empregas
se a tropa que estã no Ribeirão, administrada por Domin
gos Ribeiro da Silva, e fosse coadjuvada pelas dos adminis
tradores Antônio José Alz. Pereira e Pedro Dias Sampaio 
- E que só no caso de exigir o serviço maiores forças, para 
&e tirar partido da despesa feita, viriam ajudá-lo a vencer, 
as duas tropas do rio Pardo. 

Que se continuará o serviço da lavra do mato, debaixo 
da administração do tenente Silvério Caetano da Costa, ao 
qual ajudarão durante a seca os administradores Lino de 
Araújo Pereira Bacelar, e José da Costa Camêlo, assim 
como a tropa das galés. Que as tropas do rio Pardo abri
rão serviço, no entanto, naquêle rio, e no lugar que se acha 
desbarrancado, serviço que continuará no caso de dar cas
calho com conta, e de se não precisar do seu socorro em 
serviço que prometa maior utilidade. Que a tropa do admi
nistrador Francisco Carneiro da Silva seja empregada no 
corrego da Chapada, onde abrirã serviço, vista a irregula
ridade que se tem encontrado nos cascalhos tirados em o 
córrego do Ouro Fino. Que as conseqüências da necessi
dade em que está esta administração, de não contrair novas 
dívidas, e da atual carestia de mantimentos, não vindo o 
eocorro extraordinário já pedido à Diretoria Diamantina; se 
reduzam as tropas de um décimo, da gente de que atual
mente se compõem; isto porém, só se fará no caso de su
birem os mantimentos a tamanho preço, que a administra
ção não possa bastar ao preciso para a sustentação da es
cravatura, com os fundos que lhe sobram do. pagamento da 
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dívida contraída na forma das reais ordens; e que deverão 
desta medida resultar, necessàriamente, uma 1:1.imlnuição 
do produto, que os administradores dos serviços talhados, 
procurarão esforçar-se para que com a pouca gente que 
lhes deve ficar, se faça o mais que possível fôr, para que 
a quebra na futura remessa não seja tal qual se receia. 
E com isto se deu por acabada a presente sessão. 

E para constar, mandou o Conselheiro Intendente Ge
ral dos Diamantes fazer êste termo, que assinou com os 
mais vogais, e os administradores. Eu, Luís José de Fi
gueiredo escrivão interino dos Diamantes, e da Junta que 
o escrevi - Câmara - Paula Vieira - Machado - Fer
nandes - Elias da Fonsêca Freire de Andrade - Antônio 
José Álvares Pereira - Domingos Ribeiro da Silva - Sil
vério Caetano da Costa - José da · Costa Camelo - José 
Nunes de Carvalho - E nada mais continha o dito têrmo, 
que bem e fielmente aqui fiz copiar por pessoa do meu 
conceito, e ao dito livro me reporto. Tijuco, 21 de maio de 
1819. Eu, Luís José de Figueiredo, escrivão interino dos 
diamantes, e da Junta, que subscrevi, conferi, e assinei. 

Conferida por mim. 

Luis José de Figueiredo 

DOCUMENTO N.0 63 (1) 

ARQUIVO NACIONAL - MEMORIAS - VOL. 5° 

A grande decadência das lavras de ouro que de dia a 
dia vai aumentando, me força a levar à presença de V. 
Majestade as minhas representações. Esta decadência mar
cha com passos tão agigantados, que o real quinto do ouro 
presentemente apenas chega somente a treze arrobas. Esta 
diminuição deve aumentar-se de ano a ano, o que de fato 
já se pode mostrar haver sucedido; não por causa do ex
travio do ouro, como erradamente multas pessoas julgam; 

(1) Vide págs. 95 e 170. 
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mas sim peÍa má administração das minas de que foram 
principais origens as ilimitadas concessões de terras aurí
feras ao povo ignorante, sem lhes dar homens científicos 
que vigiassem e dirigissem seus trabalhos; limitando-se 
tudo quanto a êste respeito se tem feito, a um regimento 
organizado por jurisconsultos (2) e não por homens ver
sados nas ciências montanísticas; do que tem resultado 
mais desordens e prejuizo à mineração, que proveito. 

A regeneração das minas, que tanto me foi recomenda
da pelo sábio govêrno de V. Majestade, !Jlm sempre sido 
o alvo das minhas indagações, e do meu desvêlo. São pro
vas as minhas merp.órias e representações sôbre êste obje
to da maloi: ponderação e a carta régia de 12 de agõsto 
de 1817; como resultado delas, pela qual foi V. Majestade 
Rervido mandar criar sociedades de mineração por ser o mais 
próprio remédio para melhorar êste ramo de administração; 
fazendo-me ao mesmo tempo a graça de me nomear inspetor 
geral de tais sociedades. Imediatamente cuidei na criação de 
uma sociedade para abrir os seus trabalhos nos contornos, 
ainda mui ricos, e quase todos deixados, e não aproveita
dos, de Vila Rica: - onde já anteriormente havia eu cons
truído à minha custa, para o mesmo fim, e por insinua
ções do falecido ministro de Estado o Exmo. Conde da 
Barca, os mais proveitosos engenhos para a lavagem do 
ouro. - Com um grande trabalho conseguí ajuntar trinta 
acionistas, todos habitantes do Rio de Janeiro: e assim for
mei a primeira sociedade nesta capitania. 

Intentei dar princípio aos trabalhos, dirigindo-me pri
meiro a uma antiga mina, conhecida por muito rica e per
tencente à Càmara de Vila Rica; e foi esta mesma Càmara 
quem imediatamente, com pretextos ilusórios, obstou aos 
meus exames sôbre a dita mina. Voltei as minhas vistas à 
outra mina, conhecida também por mui rica possessão de 
uns pobres que, por causa dela, andam em litígio com ou
tros pobres, sem que alguma das partes tenha escravos, 
de maneira que nenhum dêles poderá fazer os trabalhos 
que o terreno exige. - l!:ste meu intento se frustrou igual
mente, opondo-se-lhe as leis do reino, que proibem o tra
balhar-se mina embargada, e que esteja em litígio: o qual, 

(2) Isso era com Manuel Ferreira da Cllmara, e talvez tam
bém com .José Bonltácio (de 13 de maio de 1803). 
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jamais será decidido porque as partes litigantes são tão po
bres que não podem fazer a despêsa das custas. 

Procurei estabelecer os trabalhos da sociedade em uma 
terceira mina, denominada do Mourão, embargada pela 
Fazenda Real, motivo que semelhantemente vedou as mi
nhas intensões. 

Finalmente, projetei trabalhar um rico terreno chama
do Palácio Velho, pertencente à Misericordia, sôbre que 
nada se tem decidido ... Dêste modo encontrei uma grande 
indisposição, sempre que se trata de auxiliar os meus tra
balhos. 

Comprometida a minha honra para com os acionistas, 
por não aparecerem resultados dos trabalhos a que me pro~ 
pús, em virtude dos obstáculos que por todas as partes se 
apresentam logo que projeto empregar do modo o mais útil 
os fundos da sociedade; - para remediar tantos males ten
tei fazer uma associação desta sociedade, com o que in
tentei estabelecer no arraial de Antonio Pereira, cujos 
trabalhos serão nas riquíssimas lavras de Mata Cavalos, 
oferecidas pelo seu atual proprietário para uma sociedade: 
- pois que tendo eu feito os convites por editais de 19 de 
setembro do ano próximo passado, até agora nem um só 
mineiro se tem oferecido a entrar para a sociedade: - No
tando-se a grande repugnância que se encontra nos mi
neiros para se associarem, segundo as condições prescritas 
pela Carta Régia e Estatutos; - tendo eu dado e proposto 
sôbre requerimentos de vários interessados a criação de so
ciedades poderosas para lavrarem-se os riquíssimos rios 
Santo Antonio dos Ferros e Guanhães, e as grandes lavras 
de Caeté, achei que aquela repugnância tem duas origens 
principais. 1 • o receio que têm os mineiros de confiarem 
o seu cabedal a outrem; advertidos pela experiência de 
que são roubados sempre que tal praticam (Tal é a deca
dência da moral neste país que nem dos mais próximos pa
rentes se confia ! ! ! ) 

21>) a indisposição em que estão os possuidores de exten
sas e grandes lavras contra a nova carta régia, porque não 
podendo ser trabalhadas · a maior parte das lavras, receiam 
que lhes sejam tomadas, conforme a mesma lei ordena para 
estabelecimento de sociedades. Esta a razão porque não 
só procuram aumentar a dêsconfiança contra a criação 
de sociedades em geral; mas tambem obstam por intriga aos 
trabalhos da sociedade já estabelecida, a fim de não faze-
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rem progressos; e poderem então apontar como exemplo 
de máu êxito das sociedades. 

Esta grande imoralidade, êste pouco patriotismo, qual 
não tem outra coisa contra mais que a constância de V. Ma
jestade em prosseguir no plano proposto pela carta régia de 
12 de agôsto de 1817; 

Dignando-se contudo V. Majestade alterar e acrescen
tar alguns artigos dos mesmos estatutos. 

1•) A reforma do § V para que os terrenos minerais 
de novo descobertos não sejam por modo algum distri
buidos ao povo pelo guarda-mor; mas sempre guardem in
tactos até que se possa formar uma sociedade que se pro
ponha lavrar as terras conforme manda o alvará: - visto 
que o estrago geral de todas as minas prova que o mi
neiro Ignorante nada mais faz que estragar. (Razão para 
a reforma) O § V dos estatutos oferece aos guarda-mores, 
ocasião a poderem distribuir os terrenos entre os povos, os 
seus amigos, e por aqueles que mais derem a êles, como até 
agora se fez: - jamais se acharão acionistas que concor
reram a formar sociedades, pois que ordinàriamente estas 
deviam se formar pelos mineiros vizinhos aos terrenos, mas 
como lhes fica fácil terem as terras, e lavradas como bem 
lhes parecer; nunca êles quererão associar-se. Por conse
qüência, faltando-lhes a esperança de alcançar terras de 
mineração, com mais facilidade se juntarão em companhias. 

29) A mudança do § VI é indispensável, depois da do 
§ V. Ainda que uma sociedade deixe de lavrar os terrenos 
se poderá conceder as Datas a outra sociedade, mas nun
ca a particulares. 

311,) A reforma do § VIII. A contemplação de se in
timar os possuidores a estabelecer serviços minerais cor
respondentes à extensão do terreno, &: - deve unicamente 
ter lugar com os mineiros reconhecidos com posses sufi
cientes: que sempre se têm ocupado da mineração; que 
têm os escravos necessários aos trabalhos: Mas aquela 
contemplação se não deve ter com os mineiros que estive
rem no caso contrário e principalmente sem escravos; e 
por isso as terras lhes sejam tomadas, sem mais cerimô
nia, para as sociedades que se propuserem lavrá-las; rece
bendo o proprietário a Indenização ordenada no mesmo 
§ VIIL 

Se os terrenos ou minas forem litigiosos, ou embarga
dos: sem que se espere o terminar a demanda, serão tra-
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balhados depois de avaliados e depositada judicialmente a 
soma, Importância do seu valor; para ser entregue a quem 
pertencer depois de findo e decidido o pleito. 

(Razão para a reforma). Entre cem proprietários de 
terrenos minerais apenas um cederá à razão, e oferecerá 
por livre vontade o terreno que não puder lavrar: - os 
noventa e nove restantes, com mil pretextos que de ne
nhum modo encontram apoio no § VIII repugnarão entre
gar os seus terrenos que não puderem lavrar; nem quere
rão, a maior parte por capricho, e avareza, que outros se 
aproveitem dêles: - o que fica provado pela prática e 
exemplos acima referidos; além de muitos outros, que po
dia alegar. Há quase um ano que está formada a socie
dade de Vila Rica e em todo êste tempo não me tem sido 
possível alcançar terras para lavrar, não obstante procurar 
eu sempre, e sõmente as inutlllsadas e não aproveitadas. 
Daqui conclúo a necessidade de se reformar principalmente 
êstc §: para de uma vez se tirar aos proprietários todo o 
motivo de desculpas. 

49) A reforma do § XI. O tesoureiro de uma socie
dade deve ser proposto por seis acionistas à pluralidade de 
votos, nomeados pelo governador e capitão-general, quan
do todos os acionistas forem habitantes da capitania; e 
não o sendo, será unicamente o governador e capitão-ge
r,eral o encarregado de fazer a nomeação do tesoureiro. Os 
diretores serão nomeados pelo inspetor geral; e aprova
dos pelo governador e capitão-general, segundo declara o 
~ XI, sem a cláusula de ser ouvida uma comissão dos só
cios. Os feitores serão unicamente da escolha dos direto
res dos trabalhos. (Razões para a reforma). 

H) Fazer-se a nomeação do tesoureiro pagador por 
uma comissão dos acionistas não existentes nesta capita
nia, é um grande inconveniente, e é quase impraticável, e 
mais impraticável se torna esta nomeação não tratando 
o citado § da autol"idade que deve nomear a comissão. 

2'°) Ouvir a comissão sôbre a escolha dos diretores 
nomeados pelo inspetor geral, quando o mesmo § declara 
ser este a pessoa competente que poderá julgar da capa
cidade dos indivíduos para aquêles cargos; é abrir passo 
às indisposições que podem sobrevir, pois que, a comissão 
jamais concordará com o inspetor geral; ela há de querer 
patrocinar sempre uma pessoa diversa da nomeada pelo ins
petor geral; e com autoridade de que o dito § lhe permite; 
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está bem entendido regalia que se concede ao inspetor ge
ral, lhe há de ser sempre tirada pela comissão. 

3~) :m igual a razão que versa entre o diretor e os 
feitores; porque êstes são subalternos daquêles, é o dire
tor quem melhor pode julgar da capacidade dos que hão de 
ser seus súditos. 

Até agora em toda a capitania de Minas não tem ha
vido sociedade de mineração dirigida por uma regular ad
ministração; e todas as que tem havido, sempre finalizam 
por desordens e demandas em prejuízo dos proprietários só
cios. São disto causas principais: 

li>) Querer cada indivíduo da sociedade dar o seu 
voto sôbre os trabalhos: 

2•) Querer cada um pôr e tirar os escravos quando lhe 
parecer; -

31>) Procurar cada um sempre tirar proveito da lavra 
à custa do próximo sócio. 

Bem natural é que sociedades de semelhante natureza 
não podiam, nem podem subsistir; e nisto está por que uns 
não querem entrar nas sociedades como a carta régia de
termina, por desconfiança de serem roubados; - outros 
por não poderem ter voto na administração; - outros por 
não terem a liberdade de tirar os escravos ou fundos quan
do bem lhes parecer; - e outros por não poderem furtar. 

Deste modo é impossível que os paternais desejos de 
V. Maje. se possam efetuar. 

Contudo, não é ainda tempo de perder as esperanças. 
Os povos são como as crianças mal educadas que nada 

.fazem do que se lhes manda sem o estímulo de algum da
quêles objetos que mais desejam para os seus brinquedos. 
Prometendo-se do mesmo modo aos povos, prêmios e hon
ras de proveito que lhes sirvam de estímulo, certamente 
êles se prestarão de bom grado ao projeto de sociedades, 
com a mira no que se lhes promete de honorário e lucros: 
e assim se irá aos fins a que se propõem as sociedades. 

Por exemplo. Será um dos maiores estímulos, dispen
sar de ser milicianos, um ou mais filhos ou parentes dos 
que tiverem menor ou maior número de ações nas socieda
des de mineração: - e muitos outros há que são capazes 
de dar tudo para poderem obter um hábito e outras graças 
que não prejudicam ao Estado nem a terceiros: - e com 

.estas promessas se despertará em tais homens o desejo de 
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fazer excessos para auxiliar a mineração entrando com 
ações para as sociedades. 

:6: por êstes me:os sõmente que V. Majestade alcançará 
a criação de sociedades, enquanto estas não fizerem pro
gressos tais que pela vantagem visível os povos se persua
dam da utilidade. que podem tirar, entrando nelas pelo es
tímulo dos lucros. 

Torno a repetir: - As minas de ouro estão na maior 
decadência possível: - o rendimento do real quinto tem 
diminuído de tal forma que não chega para as despesas 
.ta extração dos diamantes e das quatro casas de fundição e 
no decurso de um decênio êste rendimento desaparecerá de 
todo, se V. Majestade não se dignar olhar para êste im
portante ramo de administração. 

Deus guarde a V. Majestade por muitos anos. 
Vila Rica, 16 de janeiro de 1819. 

(as.) Guilherme, Bartl.o d'Eschwege 

.DOCUMENTO N.0 64 (1) 
ARQUIVO NACIONAL - MEMÓRIAS - VOL. 59 

Sociedade de Mineração (2) 

Senhor. 

Por aviso do Ministro de Estado dos Negócios do Rei
no Unido de V. Majestade, com data de 30 de agôsto do 
ano que vai correndo, manda-me V . Majestade informar, 
Interpondo o meu pa recer sôbre a representação que a V. 
Majestade fez o Inspetor das Sociedades Mineiras, que 
V~ Majestade para bem do seu Real Serviço mandou es
tabelecer em Minas Gerais, pela carta régia de 11 de agôs
to de 1817, e estatutos a que ela se refere, com a mesma 
data (3): 

(1) Vide pág, 228. 
( 2) Efemérides mineiras: 28-8-1817. 
(3) Revista do Arquivo Público Mineiro, ano I, pá.gs, 125 a 

7312 : d . Francisco Inácio Ferreira, Dicionário Geográfico das Mina3 
do Brasil, 1885, pág, 669. Carta Régia de 12 de agôsto de 1817. 
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Começarei. Senhor, por dizer à V. Majestade, com a ver
dade, e singeleza, que sempre me distinguiram no seu real 
serviço, que tendo por dezoito anos perdido de vista, e dei
xado de manear os livros que tratam da Economia Monta
vística, eu não estou hoje tão aparelhado para bem servir, 
e obedecer a V. Majestade, em semelhante matéria, como 
estava em 1798 até 1803. 

Os serviços diamantinos a que presido, não exigiam tan
to de mim; e a necessidade de administrar justiça a um 
grande povo, que V. Majestade me mandou conservar, me tem 
feito, bem a meu pezar, mais noviço na matéria em que 
por V. Majestade sou questionado, do que era ao chegar às 
n,inas; em cuja economia, e govêrno nunca me intrometi. 
Residindo porém em Minas Gerais, minha pátria, e não me 
sendo nunca indiferente a mineração, não dissera a V. 
Majestade a verdade, dizendo a V. Majestade que não engran
deci algum tanto as minhas idéias sôbre um grande gê
nero de indústria, que mais prevalecia no país em que 
nasci, e que depois, em minha idade, eu vi progressiv!Ünen
te descair no espaço de doze para treze anos, que resido 
nas minas, e tantos há que tenho a honra de servir a V. 
Majestade no emprego que me confiou. 

E como tenha investigado as causas da queda das mi
nas, não digo bem, da mineração do ouro (por que as mi
nas, Senhor, .cm vez de caírem levantam-se hoje por muitos 
modos) não me é difícil satisfazer a V. Majestade com a 
brevidade que de mim exige, sôbre tão importante maté
ria, apesar dos meus muito que fazeres no real serviço 
de V. Majestade e de ter, como já tive a honra de dizer a 
V. Majestade, perdido muito dos meus conhecimentos espe
culativos, servindo no lugar em que tenho a honra, e só a 
honra, de servir a V. Majestade. 

Chegando a Minas Gerais pouco antes da feliz chegada 
de V. Majestade a êste país, com cujo memorável sucesso tudo 
nêle ganhou, se excetuarmos a mineração do ouro; ainda 
o quinto, já então muito diminuído dava sobejamente com 
que bastar à mineração dos diamantes, e foi pasmosa a 
sua queda, com os princípios liberais, e franqueza, que V. 
Majestade estabeleceu por maiores interêsses seus, e de 
todo o Brasil, abrindo-lhe os portos até então fechados ao 
comércio do mundo: Primeira causa da decadência da mi
neração; a liberdade de poder cada um escolher gênero 
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de indústria, em que se empregasse, e melhor lhe con
viesse - E com efeito qualquer, ainda dos mais insignifi
cantes gêneros de cultura, ou indústria foi um temível e 
superior rival da mineração do ouro, por que nenhum ha 
que seja menos certo, ou menos sujeito à caução do que 
ela; assim como também nenhum está mais sobrecarrega
do de impostos e vexames. 

A mesma cultura de granos, que se usa no país, outrora 
tão seguida, e tão produtiva nas minas, tem sofrido muito 
com o acréscimo de cultura que têm tido outros gêneros, 
e daqui Senhor, a segunda causa do descaimento da mine
ração do ouro, que até hoje é rivalizada pelo do ferro, por 
ter tanto de certa quanto ela tem de incerta, e precária 
- E com efeito, é uma observação exata, que todavia o 
inspetor das Sociedades Montanísticas, e de cuja repre
~entação V. Majestade me manda julgar, não podia fa
zer, e vem a ser, que as minas com a escassez de manti
mentos que tem sofrido ha doze para treze anos (e quase 
há, que Va. Maje. por efeito da sua grande liberalidade 
abriu novos campos à indústria, e atividade, ainda aos ha
bitantes do centro) se tem em grande parte desertado, e 
quase inteiramente abandonado. 

Na minha mocidade, Senhor, todo mineiro era ao mes
mo tempo roceiro; e plantava ao menos, quanto· lhe basta
va para viver farto com sua fábrica, e para que no caso 
de falha na lavra tivesse ao menos que comer; não sucede 
hoje assim; porque os mineiros, que inconsideradamente 
roubaram as minas, extraindo o melhor e o mais fácil 
ouro que elas podiam dar, procederam do mesmo modo, 
e maneira nas terras que os cercavam, e em que planta
vam; devastaram, destruiram, e arrasaram essas mesmas 
terras, sem pensar no futuro, e acham-se hoje até sem a 
madeira necessária para queimar - E quando as terras 
se punham em estado de receber uma cultura mais bem en
tendida, por estarem reduzidas a campos, e livres de rai
zes, entranharam-se como selvagens pelas matas, mudaram 
de vida, e abandonaram a mineração, de que seus maiores 
viviam, e até as propriedades e cômodos que êles lhes ha
viam deixado: daí o ver-se nas minas um sem número de 
fazendas abandonadas, arraiais outrora opulentos, deser
tos; e tudo a cair em ruina. Os que se davam, até então 
à cultura, do pão e a extração das minas voltaram-se para 
n do algodão, para a da cana, e para a criação dos gados, 
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tão profícua, e vantajosa neste país, por buscar mercado 
por seu pé. 

Além disto a mineração, que por se fazer por escravos, 
sorte de fortuna que nunca deu grandes proveitos a quem 
tem a desgraça de a possuir, não aproveitou nunca tanto 
como aproveitàra, se fôsse feita por mãos livres, a mine
ração digo, feita ainda hoje por êles, que custam, pelas 
ã!ficuldades que se tem pôsto ao seu comércio, e pelos 
grandes impostos a que estão sujeitos, perto de trezentos 
mil réis, se são de bom serviço; não prosperarâ enquanto 
11.'lla melhor gente não se ocupar dêsse trabalho, serâ ainda 
então preciso para que isso suceda, que os gêneros de In
dustria, e cultura que lhe são, e serão por multo tempo rl
\·ais, não se esgotem - ou ao menos se ponham a par dela. 

Terceira - muito suficiente, e poderosa causa da de
cadência da mineração do ouro: a carestia dos braços, que 
nela se empregam, - E V. Majestade, Senhor, parece tê-la 
'..,em desconhecido; por que em vez de diminuir o direito sôbre 
os escravos, ao menos nos destinados à mineração, os au
mentou de quase o dôbro. 

A quarta, e não menos atendível causa da queda da 
,nineração dei ouro, foi, o terem-se, em pouco mais de um 
século, esgotado aquelas que eram de fácil lavor; e que 
portanto podiam ser trabalhadas por muitos, ou por todos, 
ficando somente as que exigem meios e luzes, que os mineiros 
atuais não têm; do que serâ multo difícil persuadi-los por lhes 
faltarem idéias, dados e exemplos por que se convença.ID 
de que mineram mal. 11:ste recurso Senhor, que ainda nos 
resta, não por certo pequeno - E se V. Majestade quiser fa
zer próspera a mineração do ouro, fará tudo quanto a 
V. Majestade fôr possível para dar aos mineiros exemplos e 
instrução, afim de os habilitar para. trabalharem as lavras, 
que são de conhecida riqueza, e que seus antepassados des
floraram, e não poderão seguir, por não terem as luzes, 
nem meios para tanto. 

A quinta, é uma das mais poderosas causas da deca
dência da mineração do ouro. Foi com efeito, como com 
tanta se queixa o inspetor das sociedades mineiras, a i!l
mitada liberdade que teve o guarda mor geral, e os seus 
delegados, na divisão das terras minerais, concedendo 
quantas lhe pediam, ainda pessoas que nem ao menos as 
rediam com tenção de as trabalhar, mas só para embara
,çar que outrem o fizesse; e êste abuso a que não obstou, 
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senão uma muito tardonha, e inJu(iciente providência (a. 
que V. Majestade deu no parágrafo 59 dos estatutos para as 
Sociedades Mineiras) chegou a tal ponto, que qualquer 
delegado do guarda mor geral não punha a menor dúvida 
em conceder a um sesmeiro, por maior que fôsse a sua 
sesmaria, a propriedade de toda ela, por carta da Data -
E sucede isto por motivos muito imperiosos, e muito dignos 
da atenção de V. Majestade. 

A mineração do ouro principalmente a do ouro de cas
calho, ou aluvião, é e tem sido tão contrária à cultura em 
l:\"eral, que sem muito trabalho, se pode demonstrar que V. 
Majestade, e a massa dos seus vassalos habitadores das minas, 
perderam com ela somas incalculáveis, pelo pouco do ouro, 
que daí colheram; e destas só excetuo os álveos dos rios 
ocupados pela água. 

E com efeito, Senhor, esta parte da mineração fez cor
rer pela água abaixo os terrenos os mais pingues, e mais 
p1·óprios para a cultura, as frescas margens dos rios, e ain
da mesmo dos mais pequenos arroios. E não dando essas 
terras senão erva para o sustento dos animais, que dariam 
açafrão se lho plantassem, teriam ou haveriam de dar nas 
idades, e séculos futuros, muito maiores proveitos, do que 
por via de regra se tiraram da mineração do ouro. - E 
foram por desgraça estas formações as em que todos tra
balharam, por que custava pouco desbarrancar a terra 
com água, e lavar o cascalho que ela cobria, ficando sem
pre a estéril piçarra, ou má ou coberta de seixos rolados, 
tão improdutivos como ela. Daqui, Senhor, a aversiio, e 
ainda mesmo o horror que os cultivadores tomaram bem 
cêdo à mineração, e para se livrarem dêsse flagelo, e do 
de verem destruídas suas plantações, e até as suas pró
prias moradas, quando nas vizinhanças aparecia ouro, toma
vam antecipadamente ·o partido de pedir por Carta de Data 
o mesmo terreno que alcançavam por sesmaria, ou de que 
estavam de posse. 

Os guarda-mores achavam-se muito bem com tão exten
so, e ilimitado exercício da sua autoridade, e jurisdição; 
por que medindo quanta.o terras se lhes pediam tornavam 
muito lucrativo o seu emprêgo, e os que o tinham com
prado, por que compraram vendiam por êste modo, ou se 
forravam do que por êle haviam dado. Eis aqui, Senhor, 
como de um abuso resultou, por uma parte, grande bem à 
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.cultura, e por outra muito mal à mineração do ouro, e 
muitas vêz!)s, Senhor, os soberanos, assim como se diz do 
onipotente, escrevem o direito por regras tortas. 

Isto que sucedeu no país prõpriamente dito Minas Ge
rais, que quando muito fará metade da capitania, aconte
ceu pela mesma causa nos sertões que o rodeiam, mas sem que 
nisso influissem os guarda-mores, porque ali não os há. 
Tal é o horror, que os criadores de gado têm à mineração, 
que aparecendo em as suas extensas fazendas alguma fais
queira (o que multas vêzes tem acontecido), tratam logo 
de a ocultar e até de lhe porem os currais em cima, receo
sos de que com a mineração se lhe destruam as terras que 
lhe servem de pasto a seus gados. 

Tanto é verdade que a mineração nunca poderá com
petir com a criação dos gados, que não dando proveitos tão 
rápidos e tão brilhantes como as minas de ouro, tem dado, 
dá-os, e da-los-á, incomparàvelmente mais constantes e du
radouros. 

Tem-se muitas vêzes dito, e te-lo-hão dito a V. Majes
tade, que as minas só devem dar ouro, gênero que repre
senta tôdas as riquezas, porque tudo com êle se compra; 
e sôbre isso, é de muito fácil transporte, à vista dos outros 
mais volumosos e menos valiosos, que elas produzem; mas 
-apesar de tudo isto, os mineiros, ou os habitantes das mi
nas preferem pela maior parte hoje a cultura dêsses gêne
ros à mineração do ouro, e tais há, que nem dela querem 
ouvir falar; e porque sucederá Isto Senhor? 

Eu já pus na presença de V. Majestade cinco das cau
sas que deram lugar a uma tão pasmosa revolução no seu 
modo de pensar, e de obrar; e ainda não lembrei a V. 
Majestade a que mais tem contribuído para a decadên
cia da mineração do ouro, e vem a ser a 

Sexta: o muito que V. Majestade, ou antes os seus an
tecessores, têm exigido do produto das minas, sem ter a 
menor atenção à perda e contigência a que estão sujeitas; 
o que montando por cálculo muito razoável a mais de cin
quenta por cento, ninguém quer adotar um gênero de vida, 
ou de indústria, que além das incertezas a que está liga
do, está tão sobrecarregado de impostos; vindo a pagar, 
para o exercitar, mais do que se paga por nenhuma outra 
indústria, ou meio de ganhar: 
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O mineiro, Senhor, tem impreterivelmente pago o quin
to do ouro extraído, e se êle não tem entrado nos cofres 
reais, não é por que êle tenha contribuido para isso. -
Estn. minha asserção, que de certo parecerá a V. Majestade 
absurda, é todavia de bem fácil demonstração. 

A lei quintou o ouro rebaixando no seu valor a quinta 
parte; e correndo no país das minas, antes de ser fundido 
ou amoedado, por mais dêsse valor, segue-se que o minei
ro, que comprou com êle as coisas precisas à vida, como 
moeda diminuída, e cerceada em valor, pagava imediata
mente o quinto apenas o distribuia, e assim comprando 
tudo, e não vendendo nada, eram os negociantes, em cujas 
mãos ia cair o ouro por êles extraido, que não levando à 
fundição êsse ouro por aqueles dispendido, para se reali~ 
zàr o quinto, o extraviavam. O extravio todavia, pelas 
cautelas, e medidas ultimamente tomadas por V. Majestade, 
é muito menor do que já foi; e do que se diz; e não sabe
ria eu ser de diferente opinião, ou deixar de achar a êsse 
respeito verdade no que diz o inspetor das companhias. 

Dizem muitos: diminui o quinto logo cresce o extravio; 
e não é assim, Senhor, diminui o quinto porque realmente 
a mineração do ouro decai, por que poucos se dão a 
êsse modo de vida. 

Sucedeu-me já fazer cinquenta, e mais léguas de ca
minho pelo centro das minas, e observar por tôda a parte 
estragos muito patentes da mineração do ouro; não encon
trando, à exceção de alguns faiscadores, se não uma, duas 
e quando muito três lavras em trabalho, e ainda nessas tra
balhavam por que podiam com os impostos. 

Decaídas as minas da sua primelra flor, o que sucedeu, 
eomo já disse a Va. Majestade, bem depressa, por que 
todos eram mineiros e extraiam ouro de mais fácil extra
ção, não produzindo tanto o quinto como já havia produ
zido, veio depois a medida mais cruel, e impolítíca, que até 
agora se tomou em pais algum a respeito de minas; a 
capitação, o estabelecimento de portos secos, o tributo, que 
pagam os mineiros pelo gêneros, que consomem, vindos de 
tão longe, e já alfandegados; a que se deu o nome de quintos, 
porque com êsse rendimento, se devia preencher o deficit, 
que as minas iam tendo. - E bem singular é que essa 
sorte de quinto tenha sido paga por todos os habitantes das 
minas, quer tenham minerado, quer não. 
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Com tal estabelecimento, inteiramente incompatível com 
a justiça, vieram novos encargos aos mineiros; e a que
da das minas foi, como devia ser, então mais rápida. 

Eram precisas aos mineiros as cousas mais necessárias 
ao exercício da mineração, e à vida, e não as podiam ter 
-se não a pêso de ouro: o ferro, e o aço, chegavam-lhe 
pelo transporte, e pelos portos :;ecos por um excessJvo 
preço. O sal, que nenhum valor tinha para os habitantes 
da borda d'água, pagavam-no eles como se fôsse uma das 
mais raras mercadorias da terra; e assim do resto. 

Calculando pois que todos estes impostos, que direta
mente recaiam sôbre o mineiro. avultassem tanto como o 
quanto, que hoje avultam em muito mais, já teremos por 
boa a conta quarenta por cento, à que V. Majestade 
acrescentará, de uma parte, as perdas que sempre sofreràm 
os mineiros nas casas de fundição; como já em outra oca
sião fiz ver a Va. Majestade, e na moedagem, como tenho 
sentido e o sentem todos, perdendo, ainda, sôbre aquêle 
mesmo ouro já aquilatado -nas fundições, e cujo valor já 
tinha sido pelos agentes de V. Majestade, determinado. 

E de qutra parte, a furiosa braçagem que Vossa Ma
jestade, assim como os seus antecessores, tiram sempre, 
cunhado o ouro; excessiva, principalmente na moeda cha
mada provincial, que monta a dezoito e meio por cento, 
com o que tantos se afugentam de o cunhar, porque per
dem outro tanto, quanto se vêm na precisão de pagar com 
ela ao estrangeiro ou de a mandar para fóra - o que sen
do tudo bem pesado por V. Majestade, achará V. Majestade 
comigo, que é indispensável tomar novas medidas para que 
se diminua tamanho peso de impostos, que carregam sô
bre a mineração do ouro -. E que V. Majestade não a 
deva fomentar com o prejuizo dos outros gêneros de In
dústria, que são e vão sendo preferidos a ela; o que V. 
Majestade não faria sem perder muito presentemente, e 
ainda mais para o futuro, parece-me tê-lo sobejamente 
provado. 

Achará enfim, V. Majestade, pelo que por mim fica dito 
que a mineração labora em uma debilidade direta; e que 
para a curar dela são precisos excitantes de primeira or
dem; os quais sendo-lhe aplicados, o prognóstico de morte 
é mais seguro, que o de vida. - E não se pese V. Majes
tade disso, se lhe não quiser aplicar êsses fortes- esti
mulantes. 

448 



O ouro ganhará com o tempo valor pelas mesmas cau
sas, por que o perdeu, e por pouco que se tire nas minas 
dêsse precioso metal, valerá tanto quanto valia o muito que 
se tirava antes; e em vez de colhêr de seus vassalos um' 
quinto que já não poderá ser senão muito limitado, V. 
Majestade receberá mais dêles pela cultura, e indústria, que 
êles preferem; e haverá uma riqueza real, e duradoura, 
de onúe virá necessàriamente uma prosperidade maior, e 
mais geral do que V. Majestade pode esperar do trabalho das 
minas. E fique V. Majestade persuadido, que não tendo os 
seus vassalos, habitantes das minas, os conhecimentos ne
cessários para trabalhar com proveito as que lhe couberam 
em partilha, êles todavia, são bem atilados, e espertos para 
não abrirem mão das riquezas de que estão de posse, e 
que muito lhes prometem, pelo seu representante, que às 
vezes, pela sua posição, não basta para satisfazer as suas 
necessidades. - E aquilo Senhor que é economia bem en
tendida na família, e casa do particular, não pode também 
deixar de ser no Estado. 

Haja porém V. Majestade, muito submissamente o roge 
a V. Majestade para aumento da sua Real Fazenda, sem so
brecarregar de novos impostos os seus vassalos, de man• 
dar pôr em melhor arrecadação os dízimos, de que é sab, 
do, e de pública notoriedade, que os arrematantes terão r,. 

metade e mais bem parado, do que dão a V. Majestade, que 
por fim recebe em pagamento os créditos que êlcs não poderão 
cobrar, com o que terá V. Majestade um grande equivalente 
do que tem perdido na quebra da mineração do ouro. · 

A meu modo de ver, conviria muito que V. Majestade con
vertesse êsses dízimos em um impôsto territorial, fazendo 
de modo que a sua percepção não custasse mais de quatro 
a cinco por cento, e que, sôbre tudo, em vez de panar a 
indústria, a aguilhoasse, e estendendo o mesmo sistema a 
todo o Brasil, estou mais que persuadido que V. Majestad_e 
tiraria de todo êle, cem vêzes mais do que seus antecessores 
tiraram drui minas; sem correr o risco de ver pa~sar aos 
países estrangeiros por cousas efêmeras, ou pouco duradouras, 
ainda que necessárias a uma colônia, o seu produto, como 
até agora tem sucedido. 

Isto, porém, não é o que V; Majestade me manda fazer 
agora, e cêdo conheço que vou saindo dos limites que me 
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ioram por V. Majestade prescritos, e portanto volto-me para 
o estôrvo que o inspetor das companhias, que V. Majestade 
mandou estabelecer, tem achado para as não ter organiza
do, e trabalhado com elas as minas, que até agora não pu
deram ser trabalhadas por particulares. 

Diz êle, que mandando V. Majestade por carta régia de 
onze de agôsto de 1817, formar uma dessas companhias, 
apenas conseguira, com muito trabalho, ajuntar trinta. 
sócios no Rio de Janeiro, e que nem um só mineiro quisera 
entrar para elas com uma só ação. Atribui isso a intri
ga, e a desconfianças em que vivem os mineiros de serem 
roubados até pelos seus mais próximos parentes; e se assim 
é, quanto mais não desconfiarão ê!es de um estrangeiro que 
V. Majestade fez Inspetor das ditas Companhias. 

Queixa-se, com sobeja razão, que a Câmara de Vila 
Rica de uma parte, e a Lei do Reino de outra, o tenham 
impedido, quando intentou trabalhar em duas ricas minas, 
em· que quisera começar com as suas operações: que a mes
ma Real Fazenda se não prestara a isso, deixando-o traba
lhar em uma mina por ela embargada; que, enfim, nem em 
terras possuídas pela Misericórdia, o deixaram trabalhar. 
Pretende, portanto, que se reforme o parãgrafo quinto dos 
estatutos, ordenados; que os guardas mores não disponham 
das terras novamente descobertas, para, por êsse modo, se 
verem os povos vizinhos forçados a formar sociedades; o 
que sucederá de certo, não tendo êles, como até aqui têm 
tido, quantas datas lhes tem pedido, para as trabalhar a 
seu modo. 

Parece-me muito bom o expediente, e melhor me pare
cerá ainda, se V. Majestade se dignasse acabar por uma vez 
com máus juízes, e distribuidores de terras minerais, como 
tenho mostrado, que o são. 

Tambem é necessária, e consequente, a reforma do pa
rngrafo sexto; porque é incontroverso que a V. Majestade con
vem dar tôdas as providências que julgar necessárias, para 
tirar a mineração do ouro do arbitrário, e não fiscalizado 
modo por que são trabalhadas as lavras, pelos que as 
possuem. 

A alteração, que o inspetor da companhia pede a V. 
Majestade que se faça ao parágrafo oitavo dos "Estatutos", 
sendo muito judiciosa, não bastará, para que se consiga 
formar-se uma, quanto mais muitas companhias, para la-
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vrar as terras possuidas por quem não quer, ou não tem 
meios para nelas trabalhar. 

O grande êrro de princípio cometido, de transmitir V. 
Majestade para sempre o domínio das terras minerais. Se
nhor: nunca se deram senão para minerar, e não preenchendo· 
11quêles, a quem se deram, os fins para que as receberam, 
devem se considerar logo devolutas, e darem-se ao pri
:neiro que as pedir; esta é ao menos a prática dos países. 
mineiros que maia têm utilizado com a mineração, e que 
nos têm a êsse respeito leis e ensinado. 

Não tomando sobre mim julgar das conseqüências, que: 
possam ter lugar com a alteração que o sistema atual exi
ge, sou todavia de parecer que V. Majestade se verá constran
gido a declarar positivamente, que se deverão julgar entra
das no régio patrimônio, tôdas as terras minerais que ten
do sido concedidas para se extrair nelas ouro, não têm sido 
trabalhadas até ao presente. 

Que, aquêles, que deixarem de trabalhar por um ano, 
e dia na lavra que estiver em trabalho, perderão o direito 
que nela têm, e nela se poderá erigir uma sociedade, em 
condições mais amplas do que as prescritas no parágrafo 
oitavo dos estatutos. 

A reforma do parágrafo onze, deve ir muito além do 
que propõe o inspetor: êle quer fazer depender do gover
nador somente, a nomeação do tesoureiro, e diretores; e eu 
quisera que V. Majeetade ordenasse de modo que tudo depen
desse da vontade dos sócios, presididos pelo inspetor. 

Os povos dêste reino, ainda têm, Senhor, muito vivas 
as lembranças das arbitrariedades dos governadores, en
quanto isto era uma colônia; para não se recearem muito 
de que êles ainda agora, por estar longe o recurso, possam 
de algum modo atacar a sua propriedade, o que não recea
rão sem fundamento, vendo nomeado pelo governador um 
tesoureiro de sua escolha, se de sua facção não fôr, o qual, 
mancomunado com os diretores, também da escolha do 
governador, poderão dar motivos para se lhes atribuirem 
malversações que, ainda não tendo lugar, afungentam os 
mineiros -. E nada Senhor, é mais natural e justo do 
que governarem os interessados, todavia debaixo de bons. 
principios, e regras estabelecidas, a fazenda em que têm 
parte, e sôbre ela decidir o que mais lhes convier. (l} 

(1) O Inspetor aqui era, como já se viu, o barão E'schwege. 
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Quanto à autoridade, que o inspetor de\·e ter, e que 
Ue receia ficará suplantada pela comissão ue sócios, ela 
deve limitar-se a respeito da decisão sôbre o que mais con
vier à sociedade, ao simples direito de um presidente; por
que supondo-se os diretores mais Interessados do que êle 
no bem da sociedade, nunca quererão cousa que não seja 
a seu pró: isto pelo que respeita às matérias controversas, 
de pura economia montanística; quanto porém disser res
peito à execução de tudo que os diretores tiverem delibera
do com o inspetor, deverá êle ter a êsse respeito, toda a 
autoridade, que fôr precisa para manter a subordinação, 
por que ela é uma mola real, quebrada a qual, não dará 
passo uma tão complicada máquina. 

Pelo que diz respeito aos estimulantes que o inspetor 
quer que V. Majestade aplique aos mineiros, para os reunir em 
sociedade, não os acho bastantemente poderosos para os 
obrigar; e são, como já tive a honra de dizer a V. Majestade, 
precisos maiores excitantes. Ainda aplicados êles, duvido 
muito, que produzam o desejado efeito: Portanto, Senhor, 
não sendo eu, nem podendo ser de parecer, que V. Majes
tade se faça senhor de lavras (além de muitas outras ra
zões), por que elas são, por via de regra, entre nós as mais 
pérfidas, que eu conheço no mundo, dando hoje, como têm 
dado, rios de ouro, e amanhã nada; todavia, para que V. 
Majestade haja de aplicar ao mal a competente dose de estí
mulos, para dar um primeiro exemplo, que abra os olhos 
aos mineiros, para estabelecer, enfim, uma escola de minas, 
C'onviria talvez que V. ~ajestade metesse nêsse jogo uma 
centena de mil cruzados em ações, tomadas em diferentes 
companhias, lucrando e perdendo com os demais acionis
tas: O inspetor compara os povos a meninos mal educados, 
e eu os comparara a selvagens, que não sabem o que lhes 
convém; principalmente nesta matéria, que por muito que 
é transcendente está muito além da esfera da sua com
preensão, e só o exemplo os poderá persuadir, e convencer. 

O inspetor, não lhe posso negar: tem bons desejos de 
fazer quanto baste para que se melhore a mineração de 
ouro, e tanto é assim que à sua custa fez ensaios de má
quinas para aproveitar o ouro que em outro tempo esca
r ara aos mineiros, menos instruídos na arte de minerar 
do que êle; e consistiram êsses ensaios em um engenho 
de socar pedras e lavagem, incomparàvelmente melhores, 
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mais proveitosos do que os que até agora se tem feito no 
país, e de uma máquina que devia pôr em movimento muitos 
almocafres, os quais, segundo me pareceu, porque a não 
vi trabalhar, não poderiam conservar-se em continuado 
movimento, pelo grande pêso do mineral de ferro que de
viam mexer. 

Prometia-se a si e ao público, grande vantagem de se
melhante estabelecimento, como já o havia feito a respeito 
das minas de prata, e chumbo do Abaeté: não se viu porém 
daí resultado algum proveitoso para ambos; e o autor e 
dono das máquinas, para não perder-lhe inteiramente o 
feitio, as vendeu à mesma sociedade de que é inspetor. 
Assim, em vez de confiança só conseguiu descrédito para si 
e para tudo quanto propõe. 

O povo é de tal modo feito, que de um mau sucesso 
tira sempre as piores conseqüências; nunca sabe ser justo, 
e menos esperar o melhor. 

llJ porém de pasmar, que não tenha o inspetor achado 
• senão um senhor de lavras, disposto a formar nas que tem, 

uma companhia; não tendo meios de a trabalhar, por que 
razão, porém, não se tem o inspetor aproveitado do seu 
oferecimento, sendo as lavras tão ricas como êle diz, e 
todos dizem que são, é o que êle não diz a V. Majestade, 
nem eu o sei adivinhar. Prevejo que não lhe chegarão 
para as despêsas os fundos que,..tem; mas isso mesmo de
vera-o êle ter !lito a V. Maje. e orçado as despesas que 
deveria fazer, para V. Maje. deliberar sôbre essa matéria, 
se lhe convinha ajudá-lo em semelhante emprêsa. 

Quanto aos embaraços, e dificuldade que êle tem acha
do no lavrar das outras lavras abandonadas, sou de pare
cer que V. Majestade não precisa da espada de Alexandre para 
cortar êsses nós górdios; e que convám a V. Majestade man
<i&.r, que avaliadas as lavras: sejam elas de particulares, ou de 
corporações tão respeitáveis como a Câmara de Vila Rica, 
e a Misericórdia, se lhes dê a sua importância, pelos fun
dos, da sociedade; e que das litigiosas, se ponham os va
lores em depósito público; e então não terá o inspetor que 
alegar tão justos motivos, como alega, para ter deixado 
de pôr em exercício os fundos que se lhe tem confi~do. 

Tenho-me estendido talvez mai.s do que devera, sôbre 
a matéria; porque estou inteiramente persuadido de que 

453 

31 - O I. Camara 



só por companhias se poderão minerar os lugares difíceis 
de lavrar; e os que supõem maiores fundos e conhecimen
tos, que os mineiros ora não têm. Que só por elas se pode
rá ressuscitar a mineração do ouro; e ainda mais, perce
ber V. Majestade, me fez a honra de dizer que quis ouvir-me, 
para decidir o que fôr mais justo. 

Além de propor, que talvez convirá à V. Majestade dar 
exemplo, entrando com ações nas sociedades, conviria so
bretudo, e primeiro que tudo, que V. Majestade aliviasse de im
postos os negros que fôssem comprados pelas sociedades, 
os quais deverão ser matriculados, e morrer no trabalho por 
das empreendido. Persuada-se pois V. Majestade que os bra
ços se devem aumentar, e não diminuir; e que com os es
torvos atuais não poderá a mineração do ouro · ganhar pés. 

Se as sociedades pedirem sesmarias para plantar man
timentos para a Escravatura, que nelas servir, convirá V. 
Majestade lhas conceder porque sem sustento certo, não po
derão ir avante. 

Um ano, e a maior razão de fome tão chegados um a 
outro, como foram de 1814, e o atual, impossibilitarão a 
lavra mais florescente, por muito tempo, ou para sempre. 
A despêsa da comida é sempre certa, e os lucros das lavras 
sempre incertos; e por essa causa nos países onde se faz 
tudo pela mineração, tem-se armazena, para nas más co
lheitas prover, e assegurar ao trabalhador, o pão por 
um certo e cômodo preço; e muitas vêzes com êle é pago 
do seu trabalho. 

Portanto, Senhor, para bem de V. Majestade, e não 
menos da mineração do ouro, acho que a V. Majestade 
convinha abolir inteiramente os portos secos, que tem a ca
pitania de minas. 

Todos são, Senhor, vassalos de V. Majestade e todos 
têm igual direito a pagar os tributos com igualdade; por
que os mineiros estão no centro das minas, e tiraram em 
outro tempo, ouro com abundância, o que desgraçadamente 
hoje não sucede, hão de ter uma diferente, e tão pesada 
Alfândega, sôbre a que têm os vassalos de V. Majestade 
que habitam nas costas e lugares das comodidades do em
barque? Embora Senhor, acrescentasse V. Majestade um, 
ou dois por cento sôbre os gêneros, que saem do Brasil, e 
nele entram, e pagassem todo êsse excesso de contribuição, 
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com o que ainda V. Majestade ganharia; embora se es
colhesse algum dêsses gêneros, que ainda fôsse suscetível 
de maior impôsto, do qual se haja de tirar tanto quanto 
rendem os portos secos. 

E lembraria para isso o mesmo sal, se não fôsse um 
gfnero da indústria portuguêsa; mas não me esquecem se
guramente os vinhos estrangeiros, e todos quantos gêne
ros o Portugal nos não pode fornecer, e que ora se rece
be de reinos estranhos. Eu já tive a honra de pôr na pre
sença de V. Majestade a necessidade, que há de se fazer a 
mineração por companhias, e vou ainda encarecer sôbre esta 
matéria, porque estou inteiramente persuadido que sem 
elas, nem V. Majestade pode estabelecer uma justa pro
porção do que deve pertencer a V. Majestade do seu resul
tado, ou do ouro, que extraem, e nem ao justo percebê-la. 
Tendo tido a honra de servir a V. Majestade em quatro 
ministérios consecutivos, eu não pude persuadir a um só, 
sendo muitas vêzes questionado sôbre matéria tão melin
drosa, e importante como a presente; porque além de in
teressar a real fazenda de V. Majestade interessa muito a 
sua tão conhecida justiÇa; e pôsto que já cansado de dizer 
o meu modo de pensar, ou de entender, sôbre semelhante 
objeto, que tem sido mais discutido, que nenhuma lei o 
fêra entre nós, em todo o t empo; todavia Senhor, perceben
do que ainda por esta vez, V. Majestade me m a nda dizer 
o que entendo, .ou aquilo de que estou persuadido, ficar-me
ia um grande remorso de me não abrir inteiramente com 
V. Majestade nesta ocasião, e portanto, Senhor, eu vou 
ainda aventurar idéias, e meios, que não são meus, mas 
que se tem seguido nos países mineiros, em cuja escola 
aprendi por ordem de V. Majestade e pelos quais se tem 
a li conseguido trabalhar as minas, que n ã o dão em geral 
a vigésima parte do que as nossas dão e prometem. 

Promete, V. Majestade no § 16 dos Estatutos, aliviar 
aos mineiros, acionistas, do quinto, logo que trabalhem as 
minas, como V. Majestade ordena. Daqui segue-se, sem o 
menor desvio, Senhor, que as lavras que não derem mais de 
dez por cento serão imediatamente abandonadas; e quem 
dera aos soberanos europeus lavras que os assegurasse. 

Isto bastará para provar, que o remédio por V. Ma
jestade aplicado, não é capaz de curar o mal ; e que é mis-
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tér lançar mão de outro mais eficaz. Eu disse a V. Majes
tade ,1ue era excessivo o impôsto do quinto, e sustentá-lo
ei sempre, mas quero que V. Majestade entenda que ialo 
só das minas que o não puderem pa6:i.r, ou que só dêm isso 
de utilidade, porque em tal caso, ninguém quererá traba
lhar nelas só a benefício do soberano e é evidente, Senhor, 
que dando a lavra só de utilidade a quinta parte do que 
nêle se despende, todo o produto, salvo o capital empre
gado no seu valor, entrará nos cofres Reais, e não haverá 
o menor dividendo. 

Pior sucederá se a lavra der prejuízo; 'por que então ain
da perdendo, pagará ao soberano o quinto do que tirar; 
como constantemente tem sucedido e teremos a acrescen
tar ao quinto, a perda feita pela sociedade e isto, Senhor, 
tem sucedido pelo menos cinqüenta vêzes em cem, com a 
mineração do ouro. 

Não fiz estas reflexões senão para provar a V. Majes
tade que para a mineração do ouro prosperar; é de abso
luta necessidade que V. Majestade adote, e mande seguir 
o sistema estabelecido pelos princípios e soberanos da Eu
ropa; que maior partido têm tirado até das minas pobres, 
proporcionando o impôsto devido à V. Majestade do pro
duto líquido das lavras; o que muito fàcilmente se poderá 
fazer, tendo as companhias, como V. Majestade ordena, li
vros e contas correntes, pelos quais a todo o tempo se pos
sa ver o estado da lavra, o qual, à proporção que fôr flo
rente, e lucrativo, indicará Jogo o que a V. Majestade pode 
pretender dela. E nêsse caso, para haver uma justa reci
procidade será pequeno então o quinto, e deverá V. Ma
jestade tirar uma utilidade proporcionada ao seu produto 
-. O saber, Senhor, impôr a con~ribuição que as lavras 
devem pagar, é tão importante, como o sabê-las bem traba
lhar; e nem uma nem outra cousa conseguirá V. Majestade 
deixando a cada senhor de lavra fazer o que quiser no tra
balho dela; e pior ainda na liberdade de manifestar ou não 
o que, delas tira, como desgraçadamente tem até agora 
sucedido. 

Eu vou entrar em maiores explicações a êsse respeito; 
por estar altamente convencido que V. Majestade nada fa
rá a bem das minas, nem delas tirará grandes resultados se 
r.ão houver por bem conformar-se com esta prática, tão ge-
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ralmente seguida nos países que sôbre minas têm dado 
leis, no meio da Europa civilizada. 

Em Alemanha, e principalmente na Saxônia, onde se 
trabalham mais de quinhentas minas de diferentes metais, 
são elas por lei obrigadas a pagar o dizimo do seu produto; 
e saiba V. Majestade, que das quinhentas minas, ali em tra
balho, apenas um cento pagará êsse dízimo; por que: 

Quatro são os Estados em que ali se considera estar 
qualquer mina: o primeiro, e o mais ordinário é o de perda, 
que nunca é excessiva para ser trabalhada; e trabalha-se 
com a só utilidade para o Estado de empregar braços que 
alí sobram, e que tanto nos faltam; assim como pela espe
rança que têm os acionistas de enriquecer-se a mina e com 
esta esperança vão sempre para ela pagando. 

Neste Estado; por que todo o impôsto, por pequeno 
que fôssc, viria a recair sôbre o capital destinado àquele 
gênero de indústria, não paga a mina, absolutamente nada 
ao soberano. 

O segundo é, quando a mina não dá lucro nem perda, 
e então também nada paga. 

O terceiro, tem lugar quando a mina entra a restituir 
os fundos que nela se empregaram; capital, que se consi
dera sagrado; e que portanto não deve ser taxado; para 
não afugentar os acionistas de tão incerto emprêgo de seus 
fundos; neste caso, já a mina pode pagar alguma cousa ao 
Estado, e com efeito paga aquilo que é julgado pelo Con
selho das Minas: aqui teria lugar o décimo ou o vigésimo 
à proporção do produto da mina. 

O quarto e último estado em que uma mina pode estar, 
tem lugar quando depois de restituídos os fundos nela em
pregados, depois de feita uma reserva que ponha os acio
nistas ao abrigo de novas e imediatas contribuições, no 
:!aso de piorar a mina; faz ela maiores ou menores divi
dendos e à proporção da sua grandeza convirá que a mina 
pague 15-20 ainda mesmo 30 por 100 do seu produto líquido. 

Os soberanos alemães limitam-se sempre ao décimo, por 
mais produtiva que seja a mina; no que só fazem bem aos 
acionistas mas tal é o receio que têm de não desanimar 
a quem dirige os seus fundos para tão incerta especulação, 
que !),Unca exigem mais das minas. V. Majestade porém, a 
êste respeito, fará o que mais convier ao seu real serviço; 

457 



mas à vista desta tão simples e clara expos1çao, fico mais 
que persuadido, que se V. Majestade não tomar iguais medi
das trabalhará em vão, e não sendo justo com os mineiros, 
não espere V. Majestade senão um total abandono de um 
tão importante ramo de indústria - . 

Os braços, Senhor, porém, dos laboriosos habitantes das 
minas, não sendo aplicados para aquêle trabalho, que tem 
tanto de penível, quanto de incerto, não ficarão inertes , 
nem ociosos, dirigir-se-ão, como assás e muito t em f eito, para 
outros gêneros de indústria, dos quais lhes virá e, a V. 
Majestade maiores e mais duradouras vantageus; e aqui 
me cabe, Senhor, dizer à V. Majestade contar mais de um 
ou dois vassalos ricos pelo trabalho das minas ; podendo 
contar muitos pelo comércio, pela lavoura e ainda mais 
pela criação dos gados, e tendo êles campos tão largos e 
meios mais certos pa ra substituir, não voltarão às minas, 
sem que as vejam prosperar por outros meios: e se os que 
tenho a honra de lembrar a V. Majestade não produzirem 
êsse desejado efeito; haja V. Majestade de tirar delas 
inteiramente sentido, e deixar ficar sepultadas nas monta
nhas da terra, para serem extraídas pelas gerações e ida
des futuras, as riquezas de representação tão difíceis de 
extrair, como desnecessárias quando se tem as reais - . Eis 
Senhor tudo quanto eu posso dizer a V. Majestade sôbre a 
importante matéria em que me manda escrever ; e t enho de 
a V. Majestade pedir perdão por tê-lo dito a V. Majestade 
com tão franca linguagem , que não poderá deixar de ser 
desculpada por V. Majestade, por ser mui leal; e tê-la eu 
por verdadeira. 

Deus guarde a V. Majestade por muitos anos. 

Tijuco, aos 21 de novembro de 1819. 

De V. M. 

O mais fiel vassalo, e reverente criado. 

a) Manuel Fei-reira da Câmara Bethencourt, e Sá 
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DOCUMENTO N.0 65 

SPIX & MARTIUS - REISE IN BRASILIEN - 1818 

Aclamação de D. João VI. (1) 

Segunda parte (vol. II); livro V, capítulo II, pág. 466. 

Desde a nossa chegada ao Tijuco, encontramos aqui pre
parativos para festejar a aclamação do rei, ordenada ao 
mesmo tempo em todo o Brasil. Da Câmara, que animado 
de amor à Pátria, sentia a importância e a dignidade do 
acontecimento, através do qual o Brasil recebia pela pri
meira vez o cunho da absoluta própria grandeza, soube 
tambem aqui, no interior do país, dar significação a essas 
festividades, tanto pela magnificência como pela sensata 
disposição. 

Nós tivemos então oportunidade de admirar o tato e o 
fino sentimento do sertanejo brasileiro. 

A festa começou por uma representação em um teatro 
erguido às pressas para êsse fim (com tábuas) na praça 
<lo mercado, ao qual os atores e o povo a correram em pro
cissão festiva. 

Arautos abriam o cortejo, seguia-se a banda de músi
ca e guatro figuras que, representando os vastos domí
nios da corôa portuguêsa, adornadas com os emblemas dos 
europeus, dos indianos, dos negros, e dos americanos, carre
gavam um globo do mundo, sôbre o qual erguia-se a figura 
do rei Dom João VI. 

O final tlra um imponente côro de rapazes e de moças, 
vestidos de pastores e pastoras, car r egando g r inaldas de 
flôres, que, chegando ao teatro, com elas adornaram, sob as 
Rclamações do povo, a figura do monarca, instalada fes
tivamente. 

Os coros romperam, então, em dansas portuguêsas, de 
indianos e de negros, e como intermezo surgiram quatro ar
lequins que parodiando com raro burlesco, os movimentos 

(1) Tradução de Ana Amélia de Queiroz Carneiro de Men
d onça_ 
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grosseiros dos selvagens americanos, divertiram a numero
sa assistência. 

Menos significante foi a peça tragi-cômica "A noiva 
reconquistada". 

O i;.,ano de cena representava o Gênio do Brasil, pisan
do ao chão a Hidra da desunião, e oferecendo aos habitan
tes um ramo de espigas. A pintura era obra de um brasi
leiro que, sem muito estudo, manifestou um tão grande sen
timento, tal senso de proporção e tal propriedade na distri
buição de côres que se pode com prazer, em um tal talento, 
reconhecer os germens do desenvolvimento artístico no 
Brasil. 

Um espetáculo não menos interessante ofereceu a reali
zação das cavalgadas. Cavaleiros vestidos em veludo ver
melho e azul, adornados ricamente de ouro, e armados com 
lanças, representaram cenas guerreiras entre cristãos e mou
ros, relembrando nêsses assaltos o belo e romanesco tempo 
da cavalaria, na Europa, 

Antes de começar a luta, cruzaram-se os cavaleiros 
cristãos e mouros; depois dividiram-se em duas filas, e pu
zeram-se então a atirar-se uns contra os outros, alternativa
mente, com lanças, sabres e pistolas. 

No jo<7<> seguinte - de aneis e 'lanças - sabiam de forma 
unica correr a todo galope do camarote do Intendente até o 
fim da raia para buscar os aneis que estavam pendurados, 
e tira-los com a maior habllidade. Se o herói tinha a felici
dade de arranca-los com a lança, escolhia então entre os ex
pectadores uma dama, enviava-lhe um pajem preto com o 
pedido, para poder levar-lhe o seu troféu, entregava-lho, e 
partia com a lanç1 enfeitada por uma écharpe ou um laço 
de fita pas.%do pelas mãos da eleita, ao som da música 
triunfante através do côro dos cavaleiros. 

Em outra manobra, deviam os cavaleiros apanhar na cor-
rida cestas penduradas, as quais continham flôres artifi
ciais, frutas ou animais da terra, ou atirar ao alvo em 
máscaras. 

. Outro lindo jôgo que lembrava particularmente a galan
teria do tempo da cavalaria, era aquêle em que os cava
leiros beijavam uma grinalda cheia de flores como presen
te à sua dama, e então, no galope dos cavalos, a lança
vam, para cobrir de flores o campo de batalha da cavalaria. 

Em golpes, viravoltas e volteios entrelaçados, em que 
os cavalheiros se afirmavam excelentes cavaleiros, termi-
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nou finalmente êsse agradável espetáculo, encerrando des
sa maneira, a batalha guerreira, em amizade e amor cris
tão. Fizeram à conclusão das festas em geral, contínuas 
luminárias e bailes. 

Também os negros se esforçaram por festejar a seu 
modo êsse· notável acontecimento patriótico, encontrando 
a melhor ocasião para elegerem um rei negro. 

É um costume, dizem, dos negros do Brasil, escolher 
anualmente um rei à parte da côrte. :lllsse rei não tem 
nenhum poder político ou civil sôbre os seus partidários, 
mas apenas uma vaga majestade como o Rei das Favas, 
na festa de Reis na Europa, razão pela qual o govêrno luso
brasileiro não opõe nenhum empecilho a todo êsse ato, como 
uma mera formalidade. 

Por eleição geral, foram escolhidos o rei Congo, a rai
nha Xingá, vários príncipes e princesas, com seis camarei
ros• (massucas) e seis camareiras, e em cortejo festivo fo
ram apresentados ao público reunido na igreja dos negros. 
Negros com estandartes abriam o cortejo, seguiam-nos ou
tros que carregavam imagens de S. Francisco, de S. Sal
vador, da Mãe de Deus, tôdas pintadas de prêto, depois 
uma banda regida por um negro, vestido de trapos verme
lhos• e roxos adornado com longas penas de avestruz, e 
que anunciava a festa ao som de tamborins, de campai
nhas, do Ganzá gritante, da marimba murmurante; vinha 
a seguir um negro de máscara preta como marechal da 
côrte, de sabre desembainhado; depois os príncipes e prin
cesas negros, cujas caudas eram carregadas por pajens 
de ambos os sexos, o rei e a rainha do ano anterior, ainda 
adornados com cetro e corôa, e o casal real recem-eleito, 
coberto de diamantes, pérolas, medalhas e riquezas de 
tôda a sorte, tudo tomado de empréstimo para essa festa; 
o fim do cortejo era formado por todo o povo negro, com 
velas acêsas nas mãos ou erguendo varas com papéis pra
teados na ponta. 

Colocada na igreja dos negros a Mãe de Deus negra, 
passou o rei do ano anterior o cetrJ e a coroa ao seu su
cessor, e êste, investido da sua nova dignidade foi fazer, com 
tôda a côrte, uma visita ao Intendente do Distrito Diaman
tino. O Intendente, que já estava avisado dessa visita, es
perava o seu nobre hospede em tra~e de dormir e com o 
gôrro de noite. O novo eleito, um negro livre e sapateiro 
de profissão, ficou um tanto desapor.':ado com o aspecto do 
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"Intendente, e quando êste o convidava a sentar-se no sofá, 
deixou cair o cetro. O amável da Camara apanhou-o e 
devolveu-o sorrindo ao rei que já parecia cansado do rel
!1ado, dizendo: "Votre majesté a Iaissé tomber son sceptre." 

A banda de música demonstrava ao Intendente a sua 
veneração através uma música barulhenta, e afinal, depois 
de terem, segundo o hábito dos escravos, curvado o joelho 
direito diante dos moradores da casa, salram todos em 
grupo, e, andando festivamente pelas ruas, o rei e a rai
nha voltaram para as suas choupanas. 

O mesmo espetáculo foi repetido no dia seguinte, ape
nas com o tema mudado. O novo Rei Negro recebeu em 
·público a visita de um enviado estrangeiro à côrte do 
Congo (a chamada Congada). A familia real e a côrte 
apresentaram-se ricamente paramentados na pralja do mer
cado; o rei e a rainha sentaram-se em suas cadeiras, à 
sua direita e esquerda ficaram em tamboretes baixos os 
ministros e chanceleres, as damas de honra e demais pes
soas gradas do reino. Diante dêles estava o grupo dos mú
sicos de sapatos vermelhos, e amarelos, meias brancas, 
calças vermelhas e amarelas, guarnecidas de babados de 
5eda, colocados em dupla fileira, fazendo com trombetas, 
·flautas, tamborins e chocalhos, e a murmurante marlmba, 
um ruido horroroso; os d4nsarinos que pulando e saltando, 
anunciavam o enviado com as mais esquesitas caretas e 
as mais ridículas atitudes, trazendo-lhe presentes, apresen
tavam um espetáculo tão bizarro que se acreditaria ter 
diante dos olhos uma sociedade de macacos. As majesta
des negras recusaram a princípio a visita do estrangeiro e 
receberam-no finalmente dizendo: "que estavam abertos 
para êle o reino e o coração do rei." O Rei do Congo con
vidou o enviado para tomar lugar à sua esquerda, e distri
buiu ao som da música chorosa, bengalas de cana da India, 
e condecorações. Finalmente terminou a grande festa com 
o brado do Rei Negro, ao qual respondeu todo o seu po
-vo: Viva EI-Rel D. João VI: - Que série de considerações 
interessantes pode fazer o pensador que lança o olhar 
para diante e para trás, ao contemplar essa festa tão 
.singular! 
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DOCUMENTO N.0 66 (1) 

ARQUIVO NACIONAL - CORRESPOND11:NCIA DOS GO
VERNADORES DE MINAS GERAIS COM OS VICE-REIS 

1821 - 1822 

/.ÇÃO DOS HABITANTES DA DEMAROAQAO DIA.MAN

TINA EM CONBEQO:JbNOIA DA 1,!0VIMENTAÇÃO 
CONBTITUCION AL. 

Examine-se, e responda-se. 

llmo. e Exmo. Sr. 

Sua Alteza Real o Príncipe Regente houve por bem 
mandar na portaria n. 35, expedida por V. Exa. em data de 
·5 do corrente, que o Governo Provisõrio desta província, in
formasse sôbre o requerimento incluso dos habitantes da 
<lemarcação diamantina, (2) que pedem providências contra 
os vexames, que sofrem da Junta dos Diamantes. E como 
o Govêrno Provisório em conseqüência das representações, 
<•ue ora tem a honra de levar à a ugusta presença, (3) or
denara ao conselheiro intendente dos diamantes Manoel 
Ferreira da Câmara, com audiência daquela }unta infor
masse sôbre o mesmo objeto dos suplicantes, (4) esperou a 
resposta daquêle intendente, e como por esta, que apresen
ta inclusa, (5) viesse a reconhecer que a providência a que 
aspiravam os habitantes da demarcação consistia na revo
gação de ordem expedida pelo anterior Govêrno Provisório, 
persuadiu-se o atual, que ia conforme as benéficas e pater
nais intenções de Sua Alteza Real expedindo imediata
mente o ofício constante da cópia também junta (6), ~ inada 
pelo secretário e deputado, com o intuito de dar conta de 
tudo à Sua Alteza Real, a fim de que se obtenha a régia. 

(1) Vide págs. 30 e segs., 229. 
(2) Does. ns. 66 a 66b. 
(3) Does. ns. 66 e e 66 d. 
( 4;) Falta êsse documento que não foi encontrado. 
(5) Does. ns. 66e e 6Gf. 
(G) Doe. n. 66 g, 
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aprovação, ou insinuação da real vontade, a semelhante 
respeito. 

Deus guarde a V. Exa. Vila Rica, 27 de julho de 1822. 
llmo e Exmo. Sr. José Bonifácio de Andrada e Silva. 

Senhor 

Franoisoo Pereira de Santa Apolonia 
Custódio José Dias 

Luts Maria da Silva Pinto, Secretário 

DOCUMEN'l'O N. 66 A 

Os habitantes da demarcação diamantina, abaixo assi
nados representam a V.A.R. a consternação em que se 
acham oprimidos mais que nunca; vexados com buscas, 
sem liberdade alguma de sair ou de entrar na sua povoa

•;b.o, sem licença do magistrado, que tendo horas e dias 
destinados para o despacho, faz com que as partes percam 
o seu tempo, e negócio; procedimentos anti-constltuciona
nais; porém (dizem), recomendados pelo govêrno da pro
víncia, e aqui bem executados a despeito de ordens em 
contrário de V.A.R., dirigidas ao conselheiro intendente. 
Representam mais a maior das crueldades praticadas pela 
Junta dos Diamantes, e apoiada pelo mesmo govêrno, con
tra êste numeroso povo, que sendo a maior parte mineiro, 
e n ã o lavrador, cedo se verá sem pã o, e na urgente n ecessi
dade d e emigrar; porque algumas lavras concedidas por 
Sua Majestade, por representação do Conselheiro Inten-
1:lcnte, (1) foram proibidas; e esta Junta, por irrisão, só con
cede lugares inúteis, e por Isso desprezados. À vista do 
que os suplicantes confiados nas paternais intenções de 
V.A.R. 

(1) A expressão ê dúbia, mas deve-se entender que o Inten
dente a s concedera. Vide doe. 66 e. 
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P. a V.A.R. haja de se compadecer do triste estado em 
que se acha aquela povoação, e aplicar o remédio que fôr 
próprio ao seu mal. 

(Sem data) 
Joaquim José de Sousa Lima 

Manoel Viefra Couto, (e mais 119 assinaturas.) 

DOCUMENTO N. 66 B 

Ofício do Governo Provisório de Minas 

Os habitantes da Demarcação Diamantina queixaram-se 
de lhes ter o govêrno extinto de minas proibido a fruição 
das lavras auríferas que lhe tinham sido concedidas; orde· 
nou-se por portaria de 5 de julho ao govêrno que informas• 
se, e êste responde com a cópia do ofício que dirigiu ao In· 
tendente dos Diamantes, que lhe ordenou provisoriamente 
que ficasse sem efeito a ordem do govêrno extinto e se 
repusesse tudo no estado anterior até S.A.R. resolver sôbre 
êste objeto. Agora V. Exa. dirá o que lhe responde. (sem 
data). 

DOCUMENTO N. 66 C 

Req11erimento dirigido a D. Manuel de Portugal e 
Castro, que tomou posse n~sse dia do cargo de pre-

sidente da 2.a Junta do Govêrno Provisório. 

[Está assinado pelos eleitores da paróquia.] 

Ilmo. e Exmo. Senhor 

As vozes da demarcação diamantina, pelo órgão dos· 
eleitores desta miserável paróquia, devem merecer a aten
ção de V. Exa. Suas lágrimas, não há ainda um ano que 
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S.A.R. o Príncipe Regente principiou a enxugar por sua 
inata beneficência, mas esta se malogrou logo depois da 
instalação do govêrno passado, não sei por que motivo, 
esbulhando êste ... em que se achava de lavras para ouro, 
aqueles lugares que pelo augusto beneplácito de Sua Ma
jestade o Senhor Rei D. João VI concedeu o Intendente 
Geral dos Diamantes, depois dos mais sérios exames. 

Em território onde não há terras com fartura [ ?], e 
em que os seus habitantes, faltando-lhes o dinheiro da 
21;sistência [?] da extração dos diamantes, e ao mesmo tem
po vedado o único curso, que resta a miseráveis, que vivem 
do jornal do dia, chegam por certo à última estreiteza. 
Portanto Srs. do Exmo. Govérno, como representantes dês
se povo não exigimos outro melhoramento do que ser êle 
reintegrado na posse das lavras concedidas antes da ins
talação do govêrno, que acaba; e que se ponha em exe
cução o respeitável decreto de S.A.R., que manda observar 
o regimento daquela demarcação somente na parte, em que 
se não encontrar com as bases da constituição: uma vez 
que um zêlo mal entendido ou uma fatal ignorância, por 
acerbos oficíos enviados à Junta dos Diamantes, privou 
perto de dezoito mil almas do meio único de subsistência 
que já pacificamente desfrutavam antes do feliz dia 26 de 
fevereiro. 

Vila Rica , 24 de maio de 1822. - Joaquim Gomes de 
Carvalho. Caetano Luiz de Miranda João Pires Cardo
·'º· Vicente Ferreira Froes. - Francisco dos Santos 
Fi·eire. (1) 

DOCUMENTO N. 66 D (2) 

!Imos. Exmos. Senhores. 

José Fernandes de Sousa, morador em Tijuco, da de
marcação diamantina, casado e com bastante carga de fa-

(1) Diz F . <los Santos a pág. 399, que fôra Câmara quem 
reunira os eleitores da paroquia para requerem a anulação da 
ordem dada pelo 1.0 govêrno provisório. 

(2) Deve ser dirigido aos novos membros <lo govêrno provi
sório, que tomaram poH~e a 2,~ ele m a io de 1822. 
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mília, representa a VV. Exas. que obteve do Conselheiro
Intendente a faculdade de minerar em um pequeno terre
no, marcado no córrego denominado - Caetémirim - já 
lavrado e por vêzes deixado pela administração por lhe· 
não fazer conta, nem achar diamantes; porém, que por or
dem da Junta dos Diamantes e do Govêrno Provisório 
da Província lhe fôra outra vez tomado, e seus trabalhos, 
suspensos, ficando a familía do suplicante sem pão, nem 
meios de o procurar; e do mesmo modo muitas outras fa
mílias que têm a desgraça daí morarem: O suplicante po
rém com fome se chega confiado a pedir a VV. Exas. o 
alimento para sua triste família, e espera da caridade VV. 
Exas. hajam de mandar que seja restituida ao suplicante a 
mesma lavra no - Caetémirim - da Ponte do Paulo· 
JJa ra cima até a Pont&-queimada. 

(Sem data ). 
E.R.M. 

DOCUMENTO N. 66 E (1 ) 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

Julgara ter satisfeito ao determinado na portaria de 
5 de junho, por mim recebida no último do mesmo mês, 
incluindo neste m eu ofício o parecer da Junta Diamanti
na, constante da certidã o extraída das suas atas, e da ses
são extraordinária de 3 de julho do p r esente a no ; se m e 
pudera persua dir que o E xmo. Govêrno, por ela ficaria 
com a necessária instrução, sôbre matéria, que com razão 
tenho por transcendente; .e sôbre a qual qualquer delibe
ração, que haja de tomar, não deixará de encontrar difi-
culdades. - E não para as aplainar inteiramente, que tan-

( 1) c a.mara j á havia pedido demissão <lo cargo de inten
dente, desde o d ia 6 de a bril ele 1822, a ceita no mês d e m aio
seguinte. 
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to não posso; mas para satisfa.zer do modo, que é possível ao 
Exmo. Govêrno, vou ainda dizer, o que já não contava di
zer ."ôbre a matéria, e o que já tantas vêzes tenho dito 
inutilmente. 

Permita-me pois o Exmo. Govêrno que comece do acha
do e da extração dos diamantes. Logo que. êles se reco
nheceram tais; e ainda depois de reconhecidos, por que se 
é verdade os mesmos que governaram tanto a comarca 
como a província, acharam conta em ocultá-lo ao sobera
no; se extraíram no entanto pelo povo, que dêles se uti
lizou, sem que o soberano tivesse a menor partilha nos 
que se extraíam. Constando, porém, que o Serro produzia 
diamantes, iguais aos que até então só vinham da Ásia; 
procedeu-se à demarcação da terra julgada diamantina, e 
à arrematação da sua lavra, passo êste que a experiência 
mostrou ser o mais desacertado que se podia dar; por que 
os contratadores excederam sempre muito do número de 
trabalhadores convenciona,tlos nos seus contratos; traba
lharam sempre de roubo, não extraindo senão os casca
lhos que mais davam, encravaram as lavras, depois de te
rem provado e examinado os cascalhos que só estavam co
bertos pela água, extraindo os que lhes conveio, entulha
ram de tal sorte os que deixaram, com os desmontes das 
grupiaras, que a extração de semelhante droga veio a ser 
para o futuro de mais a mais casual, e incerta, e para 
assim me explicar, uma sorte de adivinhação. 

Não achando conta o soberano, na arrematação, re
solveu-se, ainda que tarde, a mandar lavrar por sua conta 
os diamantes; o que sucedeu pelos anos de 1771, em que 
promulgou, não digo bem, em que fêz escrever pelo Mar
quês de Pombal, e pelo oficial da sua secretaria J9aquim 
José Borralho o alvará de 2 da agôsto do mesmo ano, (1) que 
apenas ficou registado na secretaria de Estado por João 
Batista dé Araujo . . . por êste alvará, que também se cha
ma o Regimento Diamantino, se regulou a extração, e pro
curou-se prevenir o extravio dos diamantes, com as penas 
as mais acerbas; pôsto qtie nunca se conseguisse evitá-lo; 
e menos trabalhar com regularidade um terreno, que já se 

\ ,.,, .. 

(1) Livro da Capa Verde. 
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achava em grande parte roubado, e bem remexido pelos 
compradores. 

Continuou pois a administração régia, a fazer o mesmo, 
que haviam feito os contratadores, e apenas algumas vezes 
balisou os terrenos, que lavrava; e recolhendo informações 
dos feF.ores daqueles que conservou em seu serviço, foi se 
aproveitando delas para trabalhar, o que êles tinham des
prezado. No tempo da sêca só cuidavam em extrair casca
lhos; tirando com grande despesa, e trabalho os rios de seus 
leitos, ou desmontandÔ nos seus taboleiros, que se alaga
vam com as enchentes: no das águas lavavam êstes 
cascalhos, e trabalhavam nas grupiaras e córregos, que po
diam então ser trabalhados. E para o fazer, não tendo 
escravos proprios a administração, os alugavam aos habi
tantes da demarcação, que já não podia ser considerada 
como um coito, então, e menos agora que tem de 
dezesseis a dezoito mil almas. 

E como só no tempo da seca se precisava de maior nú
mero de escravos; dem_itiam no das águas aquêles, que 
não podiam soldar e ocupar. Resultava daqui, ficar abso
lutamente sem emprêgo, em metade do ano, a maior parte 
da escravatura da demarcação, e resultava também da sua 
ociosidade uma infinidade de garimpeiros, que continua
mente invadiam os corregos vedados à procura do ouro, e 
diamantes. 

Os serviços com o tempo, e com os trabalhos prece
dentes, feitos da maneira que fica dito, fizeram-se cada 
vez mais custosos, e difíceis; e bs desta natureza, que ainda 
nos restam; e que mais prometem, só poderão ser lavrados 
pela administração ou por alguma poderosa sociedade; por
que a falência em um só, o que não raras vêzes tem suce
dido, e continuará a suceder, desanimará para sempre o 
mais rico proprietário. Não sucede assim, porém, com os 
pequenos córregos, e gorgulhos achados à flôr da terra, 
que pela sua pobreza em dimantes, ainda que às vêzes 
mais ricos em ouro, não têm sido aproveitados até aqui 
pela administração; e poderão de ora em diante servir, 
como já têm servido, de recurso a êste povo. As lavras, 
pois, que deixaram os contratadores por pobres, ou por di
fíceis, foram-se lavrando pela administração, ora com per
da, ora com algum proveito; não podendo ela já escolher as 
que dessem sempre utilidade; e assim estavam as coisas 
em 1798, quando S. Majestade e o seu Conselho, vendo que 
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Ja não tiravam da Lavra Diamantina produto que interes
sasse; ou correspondesse às despêsas com ela feitas; se 
resolveu a tomar melhores medidas, para aproveitar, sem 
nada arriscar; e como eu tivesse então voltado de mi
nhas viagens pela Europa, mandadas fazer pela Rainha, a 
Senhora D. Maria I de feliz memória, com o fim de me ins
truir, na economia montanístlca; houve S. Majestade por 
bem encarregar-me da organização do alvará de 13 de maio 
de 1803, pelo qual restituía ao povo, o lavôr dos diamantes; 
obrigando a vender-lhos por uma tarifa, que acompanhou 
a mesma lei. 

Tenho por excusado referir como semelhante lei foi 
recebida pelos mineiros; todos os Exmos. membros do go
vêrno são coevos; e por tanto o saberão tão bem como 
eu; não acho porém escusado, ou desnecessário dizer-lhes 
que S. Majestade não desistiu do projeto, de por em prá
tica aquela lei, publicada com todas as solenidades e mais 
debatida então, do que talvez fôra últimamente a da li
berdade da imprensa; por que retirando-me eu para mi
nha casa quando vi que se procrastinava em a publicar; 
não quis El Rei, então Príncipe Regente, que eu o fizesse, 
sem vir com Carta de Intendente Geral das Minas, na 
conformidade de uma lei, que êle sempre quis promulgar ; 
e tirando-me depois da vida particular em que estava, no 
ano de 1806; ordenou em minha carta, que viesse exercer 
o ofício de Intendente dos Diamantes, enquanto não exer
cia o de Intendente Geral das Minas. 

Chegado à Província em 1807, e indo a Vila Rica tomar 
posse, eu ali achei novas ordens, expedidas ao governador 
de então, (1) para informar sôbre a dificuldade que teria a 
execução do sobredito alvará; ouvindo-me, e às pessoas em 
que confiasse: fez-se o que se ordenou, e esta informação 
,_,a.rece que se perdeu em caminho, e se chegou a Portugal, 
desencontrou-se de S. Majestade, que por êste m esmo tempo 
veio para o Brasil; e chegado a êle; fôsse por que os 
ministros de Estado de então, não fôssem da opinião dos 
que contribuíram para a promulgação daquele alvará; 
fôsse por que se achasse bem com o produto das lavras, 
com que pagou empréstimos contraídos em Holanda; fôs
se emfim pela indolência dos Ministros que fugiam quanto 

( 1) Pedro Maria Xavier de Atalde e Melo, Conde de Vila 
Verde. 
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podiam ao trabalho; e principalmente a novidades: o cer
to é que nunca mais se falou em tal, e eu já cansado de re
petir sempre os meus pensamentos, e pareceres a não tornei 
a promover, sendo apenas consultado para estabelecimen
tos iguais em Mato Grosso, e em S. Paulo, onde retalhada
mente vi posta em execução aquela parte do alvará, que 
permitia a extração dos diamantes ao povo. Chegando, 
porém a Tijuco, vi que a povoação, outrora muito limitada 
havia crescido consideràvelmente; que as reduções a que 
sucessivamente se tinha procedido na lavra dos diamantes, 
deixavam infinita gente ociosa; e que era de toda a neces
sidade dar-lhe emprêgo; para a ter à disposição da admi
nistração quando lhe fôsse precisa; evitando assim que pelo 
menos emigrasse, como já havia sucedido, em precedentes 
reformas. 

E bem persuadido de que S. Majestade, que tanto sabia 
do meu modo de pensar, como eu estava Inteirado dos seus 
reais sentimentos, em semelhante matéria, não desaprova
ria nunca um procedimento tão conforme com êle, em que 
nada podia perder, e tinha tudo a ganhar: tendo de mais 
a mais anteriores exemplos de se terem concedido lavras 
na demarcação, por ocasião da redução da gente emprega
da pela administração; comecei a conceder por minha 
própria autoridade, tôdas quantas não eram suspeitas de 
terem diamantes: ouvindo porém para isso sempre o ad
ministrador geral ou aquêles administradores, que traba
lharam nos lugares pedidos; e dando vista ao fiscal da 
Administração. Um tal procedimento foi bem depressa sa
bido pelo monarca, e pelo seu ministério, a quem recorre
ram todos aquêles que me pediam lavras, que tenham com 
ouro alguns diamantes, e de que a administração se não 
podia aproveitar, e que eu não julguei poder e dever conce
der-lhes. Bem longe de ter S. Majestade e o seu ministé
rio reprovado a minha conduta, me ordenou que as desse, 
quando a êle pedidas. Comidas e lavradas essas lavras não 
suspeitas; e ficando o povo como dantes sem emprego, co
meçou a insistir na concessão de semelhantes às que se 
deram por autoridade régia: procedi então mandando fazer 
tocavações, que por dispendiosas à administração, se não 
podiam fazer à vontade de muitos, que as pediam; e sem
pre que não apareciam diamantes, as concedia, e aparecen
do, ainda que fosse um só olho de mosquito, as negava. 

Aqui cabe dizer ao Exmo. Govêrno, que algumas das 
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mesmas lavras não suspeitas, e socavadas, existindo em 
terreno conhecidamente diamantino, vieram a produzir al
guns diamantes: e muitos raros concessionários abriram 
mão delas; e as denunciaram por esta razão; pedindo ou
tras, que lhes concedi. A outros porém, foi mister retirar
.lhes as licenças logo que constou que extraviavam diaman
tes. Foi portanto inevitável algum contrabando; visto que 
nem todos tiveram a boa fé, e a probidade dos que por 
aquele modo obraram. Se porém isto sucedeu, tambem nos 
lugares vedados e os mais ricos foram menos acometidos, 
e roubados; e eu devi. contentar-me com esta compensa
ção; estando de outra parte altamente convencido, que evi
tar inteiramente o extravio, de um gênero tão fácil a es
conder, como a transportar, era se não impossível, ao me
nos impraticável; apesar da dureza da lei que a proibia. 

Assim, fui sempre temperando como pude, esta gaita tão 
difícil de afinar, até que chegou a época em que estamos, 
em que era preciso lançar mão de princípios mais liberais; 
época em que · os moradores do Serro começaram a persua
dir-se e a queixar-se, não só da crueldade da lei, por que 
haviam sido governados, mas a dizer publicamente, que o 
diamante não podia deixar de ser a propriedade de quem o 
extralsse. Recresceram então os pedidos de iavras. 

A prudência ditou a medida de conceder ainda aquelas, 
que eram de algum modo suspeitas; e entre elas foi uma 
a que se concedeu ao recorrente José Fernandes de Sousa. (1) 
E por ocasião do descontentamento e movimentos popula
res, que tiveram lugar na demarcação; ordenou S.A.R. o 
Príncipe Regente do Brasil, por aviso de 27 de junho do 
ano próximo passado; que se afrouxasse na execução do 
regimento; e nas penas impostas aos que extraviavam dia
mantes; e então comecei · a ser um pouco mais liberal nas 
concessões de lavras, e terrenos diamantinos. 

Instalado pouco depois o Govêrno Provisório da Pro
víncia, e começando logo a se entender com as cousas da 
administração; teve ocasião de mandar-me informar sôbre 
o exótico regimento, que um tal Baracho, Encerra Bodes 
lhe fizera; por ocasião do qual disse o que achei dever 
dizer-lhe sôbre a matéria. Mas êle, obrando precipitada
mente e como lhe pareceu, sem esperar pela minha Infor
mação; e procedendo com sobeja prevenção, mandou que 

(1) Doe. 66 D. 
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se recolhessem todas as licenças e se dessem sômente as 
lavras, que não fossem de nenhum modo suspeitas, o que 
se fez; mas com isso nem acomodou, nem contentou ao 
povo, _que sentia então mais do que nunca pela falta de paga
mento, e das lavras ao mesmo tempo, de quanta Impor
tância e utilidade lhe tinham sido as concessões até então 
feitas; e com razão, porque as que então se deram; ou já 
estavam lavradas, ou por muito pobres em ouro, não po
diam ser trabalhadas. Conteve-se .êle porém, alimentando
se com a só esperança, de que o velho sistema não duraria 
por muito tempo, e que, enfim, seriam ouvidas as suas tão 
justas como necessárias súplicas. 

E com efeito, Exmo. Sen.hor, nada me tem edificado, e 
satisfeito mais do que vêr como êste povo, destituido pre
sentem~nte de todos os recursos que tinha para se manter, 
colocado entre rochedos, campos pedregosos, e arenosos; 
se tenha contido tanto, deixando de considerar comuns 
todos os bens adquiridos por quem os tem, quanto mais os 
diamantes, que a conveniência dos nossos soberanos reser
vara para engrossar seu patrimônio; e para abrilhantar seu 
trono; privando-o assim de tirar partido da única produção 
com que a natureza brindara a terra, em que tivera a des
graça de nascer, e de que pelas idéias do tempo se considera 
senhor. 

Conformando-me portanto, com o atual parecer da Jun
ta, que sempre fôra o meu, como único remédio que se 
rode aplicar em crise tão violenta; parece-me, que da 
eYecução das medidas por ela lembradas, so pode vir 
muito bem a este povo, e nenhum mal à Fazenda Públi
ca; e bastará que o povo utilizasse, para ela não perder: 
que sendo bem pagos os diamantes, êles virão necessària
mente ter aos cofres da Administração Pública, sempre 
muito mais dispendiosa, que a particular. 

Parece-me ainda, que conviera quanto antes vista a ur
gente necessidade em que está o povo da demarcação, que se 
lhe concedesse já, todas as lavras concedidas até o fim do ano 
de 1820, fazendo-lhe com isto o Exmo. Govêrno um bem, 
e um desagravo iguais ao mal, e à injustiça com que fôra 
tratado pelo Exmo. Govêrno Provisório. Nem sirva de 
obstáculo ao Exmo. Govêrno o atual regimento, que há 
multo foi conhecido pelo nosso próprio soberano, como in
compativel com o atual estado das lavras diamantinas; com 
o acréscimo da povoação do Serro; e, sobretudo, com as 
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idéias do tempo, tão secundadas pelo Príncipe Regente, 
que temos a fortuna de possuir; devendo-se aquêle regi
mento considerar inteiramente derrogado por uma lei (a de 
13 de maio de 1803), em que não faltou solenidade alguma; 
e que a Junta Administrativa dos Diamantes propõe agora, 
que se execute em parte. 

E aqui cabe ainda, e em último lugar, dizer: que o 
Exmo. Govêrno Provisório, para este povo, de execranda 
memória (1) prevalecendo-se desta mesma lei para estabe
lecer, como estabeleceu, o preço do ouro, esqueceu-se intei
ramente que ela existia para retirar as licenças, aos que 
as tinham para trabalhar em lavras diamantinas da nature
za das que se concederam. Deus Guarde a V. Exa. por mui
tos anos. Tijuco, 8 de julho de 1822. 

Manuel Ferreira da Gamara de Bethencourt e Sá. 

DOCUMENTO N. 66 F 

Luiz José de Figueiredo, escrivão da junta, e dos dia
mantes, no arraial do Tijuco, da demarcação diamantina, 
Serro do Frio, etc. 

Certifico, que por ordem verbal do meritíssimo conse
lheiro intendente geral das minas, e dos diamantes Manuel 
Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, revendo o livro que 
atualmente serve para se lavrar os termos da Junta da 
Administração Diamantina, nêle, a folhas duzentas e duas 
verso, se acha o termo cujo teor é o seguinte - Em junta 
de três de julho de mil oitocentos e vinte e dois - Tendo
se convocado esta junta extraordinária, em que, compare
ceram todos os vogais dela, com o fim de dar o seu pare
cer sôbre a matéria de que trata a portaria do Excelentís
simo Govêrno da Província, com a data de cinco de junho 
do ano que vai correndo, e requerimento a ela junto, e a 
que se refere, foram todos os vogais de parecer que sem 
Jrande prejuizo da atual administração e com grande van-

(1) Sobretudo o da 1.• .Junta de Govêrno Provisório, chefiada 
por D. Manuel de Portugal e Castro. 
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tagem do público, e habitantes desta demarcação, se pode
riam conceder, com muito poucas exceções, não só as la
vras g_ue já se havia concedido a particulares, mas todas 
uquelas que a Junta julgar que não podem ser trabalhadas 
com proveito da atual administração. - Que nas concessões 
porém, se .deviam impôr aos concessionários as seguintes 
obrigações - Primeira: que ficariam obrigados a apre
sentar mensalmente, não só o ouro que extraírem para ser 
permutado na forma das ordens do Govêrno, mas os dia
mantes, para lhe serem pagos, seja como muito conviria 
que fôsse, pelo preço médio por que êles costumam sair à 
administração, seja pela tarifa que acompanha a lei de 
treze de maio de mil oitocentos e três, com as correções, 
que a junta julgar conveniente fazer, vindo-se por qual
quer dos modos a embaraçar a concorrência na venda dê
les, o que tanto convém fazer-se. - Segunda: que os mes
mos concessionários sejam obrigados a prestar os braços 
de que a administração precisar, recebendo dela o jornal 
do costume. - Que, por contravenção, ou falta de cumpri
mento de qualquer das condições, sejam os concessioná
rios privados das licenças, que o obtiverem, sem esperanças 
de se lhes concederem para o futuro, outras semelhantes. 
- Foi de parecer a Junta que, para se colher fruto de uma 
tal medida, deverão constantemente existir nos cofres da 
administração fundos com que se possam pagar pontual
mente, não só o ouro que se fôr retirando, mas os mesmos 
diamantes, devendo-se necessàriamente tudo malograr com 
a falta dêles. - E porque um requerimento semelhante ao 
aue fizeram eleitores da paróquia ao Excelentíssimo Go
vêrno (1) já se tivesse dirigido à Sua Alteza Real o Prln
cipe Regente do Brasil, pelos habitantes da demarcação, 
(2) propondo-se nêle, iguais ou pouco diferentes medidas 
das que agora a Junta oferece ao Excelentíssimo Govêrno 
procrastinar tanto no deferimento dos requerimentos que 
lhe fizeram, quanto baste para vir no conhecimento do 
modo e maneira por que Sua Alteza Real houver por bem de
ferir-lhes, de que a menor vantagem que pode resultar será 
a de tomar-se em tão importante negócio uma vereda de 
que não nos possamos desviar. - E para constar mandou 
o Conselheiro Intendente Geral das Minas e dos Diamantes 
Manuel Ferreira da Câmara de Bethencourt e Sá fazer êsle 

(1) Doe. anexo n. G6 e. 
(2) Doe. anexo n. 66 a. 
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têrmo, que assinou com o Doutor Corregedor :Fiscal Luís 
José Fernandes de Oliveira, e .mais vogais da Junta, e Eu 
Luiz José de Figueiredo Escrivão da Junta e dos Diaman
tes, que o escrevi. - Câmara. - Doutor Oliveira - Paula 
Vieira - Machado - Fernandes. Nada mais continha no 
dito têrmo, que eu escrivão bem e fielmente aqui copiei, e 
ao dito livro me reporto. Tijuco, 6 de julho de 1822. Eu 
Luiz José de Figueiredo Escrivão da Junta e dos Diaman
tes que o escreví, conferi, e assinei. 

Conferido por mim 

Lufa José de Figueiredo .• 

DOCUMENTO N. 66 G 

Ilmo. e Exmo. Sr. 

O Govêrno Provisório, achando-se pela mui judiciosa e 
circunstanciada informação de V. Excia., datada de 8 do 
corrente, habilitado para resolver sôbre o requerimento dos 
eleitores paroquiais, em nome do povo da Demarcação Dia
mantina de Tijuco, e, reconhecendo a. necessidade de pronta 
providência que faça cessar os justos clamores daqueles 
que, em observância da ordem do govêrno precedente, fo
ram inibidos da fruição das lavras auríferas uma vez con
cedidas embora se suspeite a existência de alguns diaman
tes, que, encontrados, cabe obterem-se para a Fazenda 
Pública, conforme o acôrdo da Junta da Administração 
Diamantina, por um preço razoável; não pode reprimir ou 
dilatar a expedição da presente comunicação a V. Excia., 
de que, informando-se com o seu parecer declara sem efeito 
a proibição do referido govêrno antecedente, a respeito das 
lavras da demarcação, para que se reponha tudo no estado 
em que se achava até o cumprimento do ofício do dito go
vêrno, guardando porém as cautelas que forem mister, e 
impondo-se as condições lembradas pela Junta, na inteli
gência de que o govêrno passa a dar imediatamente conta 
a S.A.R., assim como já praticou a respeito do atraso na 
assistência para a extração, para que a administração se 
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ache fornecida do fundo indispensãvel para a compra 
do ouro e dos diamantes que apareçam. 

Deus guarde a V. Excia. Vila Rica, Palácio do Govêr-
no em 23 de julho de 1822. 

D. Manuel de Portugal e Cast1·0, presidente 
Francisco Pereira de Santa Apolónia 
Custódio José Dias 

Luís Maria da Silva Pinto, secretário 

Senhor Manuel Ferreira da Camara Bitancourt e Sá 

DOCUMENTO N. 67 (1) 

ARQUIVO NACIONAL - CORRESP. DOS , GOVERNADO
RES DA CAPITANIA DE MINAS GERAIS COM OS VI

CE-REIS - CAIXA 392. 

Demisst'lo de Manuel Ferreira da Cltmara do car
go de Intendente Geral das Minas e dos Diaman

tes 

Ilmo. e Exmo. Sr, 

O Govêrno Provisório tem a honra de fazer subir à 
real presença de Sua Alteza Real o Príncipe Regente, pela 
intervenção de V. Exa., o incluso ofício, que lhe fói diri
gido pelo Conselheiro Intendente dos Diamantes, de Tijuco. 

Deus guarde a V. Excia., Vila Rica, 16 de abril de 1822. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Estêvão Ribeiro de Resende 
Teotônio Alvares· de Oliveira Maciel 
Joisé Ferreira Pacheco 
José Bento Soares 
João José Lopes Mendes Ribeiro 
Manoel Inacio de Melo e Sousa 
José Bento Leite Ferreira de Melo. 

( 1) Vide pág. 214'3. 
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DOCUMENTO N. 67 A 

Ilmo e Exmo. Sr. 

Não me permitindo o deplorável estado de minha saúde, 
que continue na vida pública; e menos que possa com a res
ponsabilidade a que me julgo ligado: o que tudo verá o 
Exmo. Govêrno da certidão junta, chegando a dizer o meu 
assistente que os incitamentos, e os trabalhos necessários 
no exercício do lugar que ocupo, mais que nenhuma outra 
causa, poderão apressar-me a morte. Queira o Exmo. Go
vêrno haver-me por demitido do serviço em que vai para 
quinze anos me tenho ocupado nesta província; facultan
do-me poder sair dela a buscar os remédios (se alguns ain
da tenham meus males) em qualquer parte onde os possa 
encontrar. Deus guarde V. Excia. Tijuco, aos 6 de abril 
de 1822. 

Manuel Ferreira da camara de Bethencourt e Sá. 

DOCUMENTO N. 67 B 

Jo~é de Barros, e Sousa, Professor de curativos pela 
Faculdade Cirúrgica, aprovado por Sua Majestade Flde!is
sima, mediante a Real Junta do Proto Medicato. 

Certifico, debaixo do juramento da minha arte, e Bendo 
necessário, o jurarei aos Santos Evangelhos, que há muitos 
anos que tenho assistido e · assisto e curo ao Conselheiro 
Manuel Ferreira da Câmara Bitencourt, e Sá; que êste so
fre crônicamente graves ataques espasmódicos, por atonia 
do sistema nervoso, e estas lhe produzem afecções em o 
sistema gástrico, que se anunciam por acessos biliosos, 
seguidos de febre, por nestes se interessarem as vísceras 
do baixo ventre, dirigindo-se sempre à região peitoral êstes 
espasmos, ali se estabelece a dispnéia, tosse incômoda e mor
tificante, daqui insónias, difícil decúbito, gastro, . . . o que 
de tal sorte sofre, há muitos anos, que apenas se remitem 
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na veemência êstes sintomas, pelo quase continuado uso 
de excitantes, antl-espamódicos, de invertentes, e reverten
tes, a fim de obstar ao efeito do muito ar desenvolto no 
canal alimentário; com conseqüência certa das más diges
tões; males êstes, que observo, se têm mais engravecido 
há seis meses a esta parte; que o impossibilitam a conti
nuar na vida pública; não tem e nem deve esperar eremis
são destas afeções, senão em a distração de espírito, e des
canso no ânimo, o que nem ao menos poderá procurar obter, 
exercendo a vida pública. O referido é verdade, o que afir
mo na forma relatada, pelo que, e por me ser por ele pe
dida, passo a presente em Tijucq, aos 27 do mês de outubro 
de 1821. 

José de Barros e Sousa. 

(Firma reconhecida por Francisco Antônio Teixeira de 
Melo.) 

DOCUMENTO N.0 68 

BIBLIOTECA NACIONAL - MSS. c. 521-20 

Di1>curso que no dia S1 do més passado, recitou na au
gtista presença de B.M.I., o Conselheiro Manuel Ferreira 
da Gamara em nome da administraçilo e povo do distrito 
diamantino. - [S1-1S-18SS r] 

Senhor. 

Torno à augusta presença de V.M.I., para satisfazer ao 
r,edido de um povo, e de uma administração, que eu muito 
conheço e de quem sou muito conhecido; e esse povo, e 
essa administração, V.M.I. o terá já adivinhado, é o povo 
da demarcação diamantina, e a administração, a que regu
la, e preside aos trabalhos dos diamantes; que tanto têm 
contribuído para abrilhantar o trono, e coroa dos vossos 
maiores, e que já trabalhou para abrilhantar a vossa; que 
sendo de um príncipe da sua escolha, e vontade, dão agora 
por mais bem empregados os árduos, e peníveis trabalhos 
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porque passam, do que outrora faziam. Ambos me encar
regam de congratular, e felicitar a V.M.I. por se ver unâni
memente, e CO!ll nunca visto aplauso e conformidade, co
roado, e sagrado Imperador do Brasil. Encarregam-me 
demais protestar perante V.M.I. a sua firmíssima adesão à 
causa do grande, vasto e fértil Estado, do qual fazem uma 
ainda •que muito pequena parte, com tudo muito distinta, 
pela sua até aqui imaculada lealdade, e afeição à Sagrada 
Pessoa de V.M.I. e ainda pela sua muito particular civili
dade. l!:Jes me .rogam queira, em seu nome, pôr na Augus
ta Presença de V.M.I. o júbilo, e cordial satisfação que 
sentem em ver recaída tão sublime dignidade em um Prín
cipe, o qual para montar a um trono, que espero seja com 
o tempo o mais brilhante, e respeitável na terra, reuniu 
os mais incontrastávels direitos; a vontade geral dos que 
lhe devem obedecer, que na opinião comum é o mais sagra
do dos direitos; e sôbre êle, aquêle de que soberanos de 
outra laia, por não terem aquêle, prezam tanto, e vem a ser, 
o vir em linha reta daquela dinastia, que os portuguses em 
1640, depois de cansados de sofrer jugo estranho, e férreo 
cetro, escolheram para os governar; escolha de que ainda 
se não arrependeram. 

:6:les sabem mais que V.M.I. ainda tem Utulos, senão 
tão valiosos, ao menos mais obrigantes, e captadores de con
fiança, de amor, e de afeição que êles, com a parte sã do 
Brasil, consagram à real pessoa de V.M.I.: Sabem que V. 
M.I. faz causa comum com os seus súditos; e que esta cau
sa não é a dos despotas, nem dos baxás tricaudais; é a 
causa do cidadão livre, entre os quais V.M.I. se digna con
tar; não tanto para com êsse título honrá-los; mas para os 
assegurar, que tendo como tal os mesmos direitos que êles; 
nunca atentará contra a pessôa, e bem de nenhum; pontos 
estes cardials, que serão bem garantidos pela Constituição 
que vamos fazer, e pela qual ninguem anhela mais que 
V.M.I.; e· se ela ao mesmo tempo, por uma tão justa, como 
indispensável, e necessária reciprocidade garantir os di
reitos do trono; espero, e confio que fará a máxima felici
dade do Brasil; e que será tão duradoura como êle. 

11:les sabem ainda que V.M.I. não dorme, que com uma 
nunca vista constância, e prontidão desce do solido, onde 
distribue Justiça imparcial, para com igual atividade voar 
ao campo, montar ao estaleiro, e subir aos redutos, que 
afiançam a liberdade, e a independência do Brasil. 
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Tudo isto, Senhor, sabem todos, por que 11 todos é pa
tente; não sabem porém o que só sabem aquêles que têm 
a fortuna de estudar de perto a V.M.I. e de ouvir de sua 
boca, que nunca traiu seu coração; que V.M.I. a nada mais 
aspira do que a fazer feliz o povo que o elevou ao trono; 
e a quem, em consciência, deve ser agradecido; pondo os 
meios que estão ao seu alcance, e do seu ministério, para 
que êle fique a abrigo de -ser um dia maltratado pelos seus 
próprios filhos, se por desgraça das gerações vindouras ~e 
não parecerem com seu ínclito pai; o que toda via espero 
que nunca aconteça; sendo, como de certo serão, criados 
com outro leite, com outros princípios, e idéias, bem diver
sos daquelas em que V.M.I. mesma fôra criado, e de com 
assombro, e pasmo do mundo Inteiro se soube inteiramen
te despir. 

E como nem a minha pena, nem a minha língua se pros
tituem nunca com a mentira, e com a lisonja, e a adulação, 
ve!culos que em outro tempo asseguravam as chamadas 
honras, as mercês, e as dignidades; manifesto assim o que 
sei, e tenho alcançado aos meus constituintes; e pers ua
do-me que serei por êles acreditado; e se por desgraça 
minha o não fôr; confio que V.M.I., teimando em obrar 
como até aqui tem obrado, sempre grande, sempre liberal, 
e compassivo, extorquirá de todos a convicção, que eu não 
fôr digno, e capaz .de conseguir. 

Manuel Ferreira da Cdmara de Bethenconrt e Sá. 

DOCUME}iTO X. 69 (1) 

ARQUIVO DO SENADO FEDERAL 

limo. e Exmo. Sr. 

Os meus velhos achaques, bem conhecidos do Senado, 
que sobejamente justificariam o meu não comparecimen
to, foram neste ano acrescentados por uma teimosa infla
mação de olhos a que se seguiu uma febre que fol de longa 

(1) Vide pâ g . 265. 
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duração; o que atesta o professor que me assistiu. Rogo 
a V. Excia. a queira fazer saber à Augusta Câmara a que 
temos a honra de pertencer. 

Deus guarde a V. Excia. Engenho da Ponta, a 10 de 
julho de 1830. 

Ilmo. e Exmo. Sr. Bento Barroso Pereira 
Manuel Ferreira da Od.mara 

DOCUMENTO N. 69 A 

ARQUIVO DO SENADO FEDERAL 

Justiniano da Silva Gomes, Dr. em medicina. 
Atesto que o Sr. Senador Manuel Ferreira da Câmara, 

além de repetidos ataques de seus sofrimentos crônicos de 
pedrail e dispepsia, em meados de abril para maio deste cor
rE.nte ano, foi acometido de uma febre remitente em 
delírio, e complicada com uma grande oftalmia (moléstia 
que grassa epidêmicamente na província) de que conva
lesce. Em fé do que passei esta, e assinei. 

Cachoeira, 29 de junho de 1830. 
J. Silva Gomes 

(Firma devidamente reconhecida). 

DOCUMENTO N. 70 

BIBLIOTECA NACIONAL. COL. MARTIUS, 1-28-30-38. 

Ilmo. e Exmo. Sr. D. João de Almeida e Castro - Não 
sei que fadário tem sido o meu, depois que cheguei a 
Portugal, que nem tempo me tem sobrado para escrever 
tos m'lus amigos e às pessoas a quem sou mais obrigado. 
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Quando recebi a de V. Excia., feita não sei quando, por 
não trazer data, estava nas Caldas da Rainha, vendo se 
aquelas águas me restabeleciam o estômago, e apenas a 
recebi, parti para o norte do reino, com a comissão de 
<'Xaminar se podemos vir a ter carvão de pedra, que me 
parece haverá nos sítios, que se bem me lembro, me pa· 
rece lhe havia marcado em Londres. Estava já o inver
no à porta, e eu não tinha acabado ou começado o chama
do Regimento em que hoje creio mais do que então. (1) 
Yazia aquela comissão, e ainda a não tinha acabado quando 
me encarregam de outra, a de ir visitar as nossas antigas fer
rarias de Figueiró. De volta à Lisboa apanhei uma mo
lhadela em um daqueles dilúvios que aqui chegam até o 
couro a despeito de todo o reparo, donde me resultou uma 
dôr em uma perna e hoje alguma debilidade nela. Eis 
os motivos por que não tenho podido escrever a V. Excla. 
como desejava, para o felicitar da feliz achada e posse 
da joia mineral que com razão o terá feito esquecer todos 
os seus criados e fieis amigos. Espero porém da bondade de 
V. Excia. que tendo um momento de seu, não roubando a 
ela e aos públicos negócios, me diga se com efeito êsse 
tópico não é melhor que o vinho do Porto contra os nevoei
ros de Londres, e não aquece mais que as frias conversa
ções lnglêsas. 

Lembra-me que V. Excia, me dizia na sua, pusesse da 
minha parte tudo que pudesse para fazer com que tenha
mos antes de tudo a propriedade do salitre; quando cheguei 
a Lisbôa não se falava em outra cousa, e D. Rodrigo de 
Sousa tinha feito quanto podia para ter nitreiras artifi
ceis. Sendo consultado disse o que sentia sôbre aquêle par
ticular, e lembrei que em Portugal haveriam materiais 
para fazer subitamente muito nitro; que em vez de pro
curar formá-lo por melo de nitreiras, o que era longo, 
conviria mais llxlvia-lo dos corpos em que êle já se tinha 
formado; que era mistér descalçar senão as particulares ao 
menos as públicas cavalariças, e tis lugares mais habita
dos, como fizeram em França, para dêle obter o nitro. -
Não me ouviram ou não me quizeram entender e pros
seguiram com as nitreiras em que também se tem feito 
pouco, não por falta de vontade em quem as plantou, mas 

(1) Seria o de 13 de maio de 1803, também chamado da. 
Moeda. 
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por ser isso cousa nova, e ver-se geralmente entre nós 
muito afastada a ocasião em que o salitre seja indispen
sável. 

Persuada-se V. Excla. que nlnguem deseja mais ser 
útil ao público, naquilo em que poderá sê-lo do que eu, 
mas que, ao mesmo tempo, ninguem póde menos, e só 
me vingo em dizer a três dos nossos ministros de Estado 
(lUe mais se parecem interessar pela causa pública, o que 
me vem à cabeça com a maior franqueza. possível, sem to
davia me esquecer que há entre os conselheiros de Esta.
do um que propôs fazer-se a guerra às ciências ainda as 
mais úteis à sociedade, sem se lembrar que os franceses, 
sem essas, não teriam feito, o que têm feito, ainda que a 
essas de nenhum IllOdo seja devida a revolução. (1) 

Em consequência. do meu pensionado gênero de vida, 
ainda não pude ir a Belas e menos a Penha-Longa; se 
para o verão que vem V. Excia.. cá estiver, então será 
infalível que la vá, podendo muito bem ser, no caso de 
passar nas vizinhanças de Londres, que lá vá passar alguns 
dias ao menos, enquanto vou à Serra de Cintra, e agrade
ço infinito a V. Excia.. o quartel. Isto é, a hospedagem. 

Os negócios políticos parece que não têm mudado con
siderávelmente de face, posto que pareça que vão de mal 
para pior. O nosso comércio, graças aos comboios, flores
ce a despeito da guerra, e se não tivessem desarmado, 
apenas o Sr. Martinho de Mello, tinha fechado os olhos, 
(2) ela teria sido uma causa de prosperidade nacional. 

A Espanha, nossa inimiga natural, parece obrar a nosso 
respeito como se nos fôsse a mais afeiçoa.da, e daí a ca
restia Incrível de tudo, porque Lisboa é hoje, por assim 
dizer, um pôrto da Espanha, e tudo que entra pelo Tejo 
sai pelas fronteiras em poucos dias. 

Basta de seca por esta vez: dê-me V. Excla. as suas 
ordens, se lhe posso aqui executar algumas, e permita-me 
que me ponha aos. pés da Ilma. e Exma. Sra. D. Izabel, mi
nha muito prezada compatriota, de quem espero venham 
e a V. Excia. brevemente filhos, que em tudo se asseme-

(1) Esta é a primeira e dnlca vez que encontramos nos es
critos de Câmara referência à revolução francesa, de 1789. 

(2) Morreu em Lisboa a 24 de março de 1796, 
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lllem a V. Excia., de quem me prezo de ser - Amigo 
fiel obrigado criado - Manuel Ferreira da camara. 

DOCUMENTO N. 71 - (1) 

CARTA DE ESCHWEGE PARA O MINISTRO CONDE 
DE LINHARES 

Ilmo. e Exmo. Sr. - Como o correio vai saindo ama
nhã, não tenho tempo para escrever em extenso à V. Ex
cia., mas não posso deixar de dar parte de meu feliz retôr
no ontem do reino dos Botocud9s, igualmente agradeço 

• muito a V. Excia. para o consentimento da minha demora 
por mais algum tempo nesta capitania, que me participa 
na carta particular do 19 de outubro, junto com os senti
mentos de satisfação de que me farei, sempre mais digno. 

- Estimarei muito a chegada do Varnhagen, e como 
nós somos amigos, espero que nós em acôrdo poderemos 
ser de alguma utilidade. -

A respeito da viagem que fiz, falarei agora somente 
das fazendas de V. Excia., a do Crato e da Barra. Achei 
no administrador das ditas um homem de muita boa von
tade, e de bastantes conhecimentos mineiros, e de agricul
tura, conforme os usos do país. -

Os trabalhos da mineração são todos em terras de 
aluvião, e pousadas nos baixos de ambos os lados do ribei
zão do Carmo, que conduziu as riquezas das montanhas de 
Vila Rica, Mariana, e suas vizinhanças. Nas margens dês
te ribeirão até as fazendas de V. Excia. já estão todas as 
terras viradas, e os arraiais S. Sebastião e S. Caetano. ser
vem ainda de testemunho das riquezas, que se tem tirado; 
hoje estes arraiais vão caindo. 

Nas fazendas de VE., principalmente na do Crato, se 
tem conservado terreno suficiente para trabalhar ainda 
um par de anos, com economia. Em ambos os lados do ri
beirão tem tabuleiros grandes com cascalho virgem. As 

( 1) Vide págs. 161 e 162. 
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montanhas vizinhas são tôdas primitivas, e não próprias 
da formação do ouro da capitania de Minas; em conse
qüência disso, depois de estarem lavrados os tabuleiros de 
c.ascalho, o que se pode calcular com alguma certeza matemá
tica, acabou-se tambem a mineração nas ditas fazendas. 

O administrador desejava poder meter mais braços para 
êstes serviços, mas eu não sou desta opinião. Acho muito 
suficiente os três mil cruzados que se vão tirando por ano, 
em comparação do terreno que há para lavrar, mas o que 
devia ser, era aplicar êstes três mil cruzados por dois anos, 
e comprar escravos, para a agricultura das terras da Fa
zenda da Barra, que é muito própria para a produção de 
muitos gêneros, e todo o futuro rendimento dependerá só 
da bôa conservação desta fazenda, principalmente abrin
do-se a navegação do rio Doce. 

As casas estão com alguma reparatura, melhores que 
as em que V. Excia. está morando. - Sôbre o método de 
mineração, ii.ão achei nada a dizer. Trabalhar no casca.:" 
lho, é o único trabalho, em que os mineiros têm adquirido 
alguma perfeição, sõmente era de desejar que usassem me
nos as cabeças dos negros, e aplicassem sarilhos e carri
nhos de mão, para a condução do cascalho, o que recomen
dei muito. - O administrador pretende trazer dum rêgo 
dágua duas leguas, e já está principiando, mas como os 
niveladores fazem esta operação só por aproximação, esta
va o administrador em dfivida a respeito da altura, em 
que daria o rego, as quais eu lhe tirei. (1) 

V. Exc!a. me manda remeter algumas observações das 
minhas viagens, que poderiam ser publicadas, mas sôbre 
faso i:enho a honra de dizer, que preciso de mais algum 
tempo para fazer melhor digestão na minha cabeça. Os 
i.pontamentos das observações estão feitos, pô-los em certa 
ordem, custa-me mais, por causa da lingua; e V. Excia. 
deve-me desculpar, se eu não posso cumprir esta ordem, 
com a brevidade que V. Excla. deseje. - Com o correio 
futuro, tratarei do sertão do rio Doce, da extração diaman
tina, e da Fábrica de Ferro do Câmara, com quem fiz 
grande amizade. - Agora permita-me de me nomear com 
todo o respeito. - De V . Excia. Ilmo. e Exmo. Sr. Conde 

( 1) Isso, no português de Eschwege, quererá dizer que o 
administrador pretendia trazer é.gua para a fazenda, por m eio de 
um rêgo de duas léguas de comprimento. 
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de Linhares. - Muito atento Venerador e Criado. -
Guilherme, Barão d'Eschwege. 

Vila Rica, 10 de novembro de 1811. 

DOCUMENTO N. 72 - (1) 

PROCLAMAÇÃO OU AVISO AO POVO DA DEMARCA
ÇÃO DIAMANTINA 

"Povo e habitantes da demarcação diamantina! - Fa
la-vos aquêle que por tantas vêzes tendes honrado com o 
lisonjeiro nome de pai; e não é natural, não é possivel 
que um pai vá de encontro, se oponha à felicidade de seus 
filhos, e lhes seja portanto de algum modo suspeito. Ouvi 
pois, e atendei bem ao que vos vou dizer; porque assim 
o julgo preciso, para vos chamar à ordem, à paz e à obe
diência de que tanto vos ieis desviando. 

"Forçado por ordem soberana a deixar-vos por algum 
tempo, e tendo ido trabalhar em causa que é tanto mi
nha como vossa; quando esperava e queria ter a mente 
livre e desembaraçada de outros cuidados que não fossem 
vencer as poucas dificuldades, que ainda me restavam, 
para vos dar, com a propriedade que já- tendes, a barate
za do ferro, com o qual nunca esperei que vos armásseis 
penão contra um poder estranho e contra a tirania: -
Vi-me assaltado e perturbado no meu propósito, por notí
cias, rumores e participações inquietadoras, que puzeram 
o meu espirito em desassossêgo e dilaceram meu coração, 
sempre interessado na vossa felicidade. 

"Por elas, fiquei suficientemente instruído do que se 
havia passado em Tijuco, no dia 20 de março e seguintes; 
e foi patente a toda a capitania, o quanto vos inebriou o 
prazer que tivestes com a simples notícia de ter o nosso 
angusto soberano, por um heróico e sobremaneira generoso 
sacrifício da autoridade absoluta, de que se achava reves
tido, aquiescido com a nação portuguêsa, que, reunindo-se 
em côrtes, reassumira a autoridade soberana, até então 

(1) Vide pág. 238. 
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depositada em suas reais mãos, fazendo a nós os habitan
tes do Brasil a maior das graças, a de nos nivelar com nos
sos irmãos de Portugal. 

"Vós conhecestes bem a importância de tão extraordi
nários acontecimentos e não esperados favores, por quem 
nem conhecia a longanimidade do coração de Sua Majesta
de, nem a ternura e amor que devemos a nosso rei e pai. 

"leis, porém, na efusão da alegria que tivestes, per
dendo inteiramente o sizo e o acôrdo, e com êles a obediên
cia às leis, obediência que sempre vos distinguiu entre 
todos os habitantes do Brasil, porque de nenhuns se exi
giram nunca tantos sacrifícios. 

"Puzestes luminárias, no que não teríeis feito nenhum 
desatino, se cortês e polidamente tivesseis consultado às 
autoridades constitu!das, que de certo a Isso não se opo
riam; nem as mandariam apagar se não vissem já pertur
badas a paz e a tranquilidade pública; pois é de notória 
verdade que houve entre vós cabeças bastantemente es
quentadas, que no meio da efervescência gritavam pelas ruas, 
que se tinha acabado o despotismo, que já éreis livres, que 
já érern cidadãos, obrigando os mesmos, que assim procediam, 
a que se repicassem os sinos, para o que até quizeram abrir 
com violência as portas do Santuário, ameaçando o sacristão 
de lhe .fazer da cabeça badalo, e que se prendessem as autori
dades constituídas; o que tudo eram manifestos sintomas 

• de sedição, que nunca se devia esperar de um povo brioso, 
instruído, cortês e pacífico, como vós então éreis. 

"Devendo-vos pois queixar dos que vos seduziam· e vos 
conduziam a voragens e precipícios, em que pelo menos per
deríeis muito na opinião dos bons e cordatos cidadãos, vós 
vos escandalizastes e queixastes da autoridade constitui· 
da, que supria o meu lugar, a qual recebendo insultos em 
trôco da urbanidade com que havia mandado obstar a li
cença e perturbação da ordem, sempre solícita pela tran
qüilidade pública, procurou pôr freio às paixões e de
satinos. 

"Armou-se então entre vós poder contra poder, altar 
contra altar, e foi preciso toda a moderação e prudência 
nos que legitimamente deviam mandar, para .que se não 
derramasse o sangue tijucano, do qual uma só gota bas
taria para m a nchar e ainda mesmo difamar a vossa, até 
aqui, tão merecida reputação, a vossa honra, e fazer tam
bém duvidosa a vossa humanidade. 
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"Povo do Tijuco, não vos deixeis guiar e seduzir por 
quem é cego, por quem ou não sabe melhor ou só procura 
um maior poder do que o que tem, para dêle abusar, como 
abusou do que lhe foi confiado. 

"Vós dizíeis que éreis livres, que havíeis quebrado as 
cadeias com que prêsos por tanto tempo gemíeis, e lem
brou-vos agrilhoar com elas quem estava autorisado a vos 
reter nelas? Queríeis para • os outros o que não querieis 
para vós? Dizíeis que se tinha acabado o despotismo, e 
esse despotismo do melhor dos soberanos seria substituído 
pelo de cada um de vós? Ficareis então no mais deplorá
vel estado de miséria, e na pior situação em que se pode 
achar um povo: - na anarquia. Vos dizíeis cidadãos, e 
com efeito estais hoje elevados a tão alta dignidade, mas 
sabeis o que é ser cidadão? Quais são os vossos deveres? 
qua is as vossa s prerroga tivas? De certo o não sabeis ain
da, porque apenas começais a sê-lo. O tempo, melhor do 
que eu, vos ensinará vossos deveres, assim como vossas 
regalias. 

"Ficai, porém, entendendo, que o primeiro dever do 
cidadão é obedecer religiosamente à lei, por que deve ser 
governado ... 

"E com efeito, povo da Demarcação e habitantes do Ti
juco, convencei-vos da verdade que vos vou dizer : - que 
é muito melhor, muito preferível s er governado por uma 
lei má, do que não ter nenhuma. Insisto e insistirei nesta 
matéria enquanto tiver alento, para que a todo o tempo 
não vos chameis à ignorância: porque tem chegado à mi
nha notícia por pessôas de nenhum modo suspeitas e de 
uma probidade à tôda a prova, que na véspera da minha 
\'Olta a Tijuco, seduzidos por facciosos, vos conserváveis 
armados, declarando-vos publicamente, e ainda hoje, contra 
a lei privativa e econômica, que por m a is de meio século 
vos oprime, e de obedecer à qual já se a chavam todos ca n
sados. 

"Convenho e gratuitamente concedo que a lei, pela qual 
se tem governado a Dema:rocação Diamantina, é dura, acer
ba, e mesmo cruel; mas apelando para vossa própria cons-
ciência espero que me façais a justiça de descontar dêsses cin
quenta anos de sofrimentos, de vexâmes e de tormentos, 
quatorze em que vos tenho regido e governado por essa 
mesma lei, sem faltar a o meu dever; e isto alcançado de 
vós, pergunta r-vos-ei, em que se fundam presentemente vos-
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sos receios? Se agora que começam a raiar melhores dias, 
e aparece um melhor e mais claro horizonte, é que vos fal
ta o sofrimento e paciência para esperardes da sabedoria 
das côrtes, ou do nosso Augusto Príncipe Regente o neces
P&rlo remédio aos vossos males? 

". . . Quereis de vosso puro e mero arbítrio, contra o ex
presso decreto das côrtes, dar por acabado o regimento dia
mantino. Então, em tal e não esperado caso, tendo só po
deres, instruções, e ordens superiores para vos tratar agora 
como sempre havia feito, com a brandura e prudência 
de que me julgaram capaz, logo que eu esteja convencido 
de quq sois surdos à minha voz (que julgo a da razão, e 
que não quereis obedecer à lei por que vos tenho gover
nado, lei de cujo cumprimento Sua Majestade e o gover
nador de novo me encarregaram, exigindo de mim sua 
plena execução; obrando como bom cristão, e até mesmo 
como magistrado e cidadão constitucional, alimpando a 
terra de meus sapatos, e dando convosco por acabada esta 
lei, que chamais tirânica, darei também por acabada esta 
administração, a quem ela serve de regra e eu presido. E 
protestando pelos enormes prejuizos que daí possam pro
vir à corôa ou à nação, pelos quais ficais responsáveis, me 
retirarei de vós, deixando-vos entregues aos horrores, vo
ragens e abismos da anarquia. 

"Seguramente vós não extranharels que eu tome este 
partido, que tenho pelo mais prudente, pois que, fazendo a 
vossa vontade, tambem me deixareis a liberdade de fazer 
a minha, e de conciliar assim a honra com o dever: pois 
que não será possível, que queirais recompensar-me dos be
nefícios, que vos tenho feito, com grande sacrifício da pró
pria saúde, e maior ainda da fazenda, por espaço de qua
torze anos, que vos tenho regido, arrastando-me à vossa 
insubordinação, à vossa desgraça e ainda ao perjúrio ... 

"Povo da Demarcação e habitantes do Tijuco! Vós me 
conhe.::ais de longo tempo, e a firmeza do meu caráter, assim 
como as minhas boas intenções para convosco, e a pontuali
dade das minhas promessas: não me obrigueis a excessos. 
Eu sou homem e não sou inspirado; se tiver ordem de vos 
obrigar por outro modo, de mau grado cumprirei; mas 
vêde, que, respeitando-as, como devo, as cumprirei impre
terivelmente. Entrai portanto no vosso dever, o que espe
ro façais depois de me ouvirdes, e depois de conhecerdes 
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que nenhum sacrifício para vossa salvação e para vossa 
felicidade me será pesado. 

"E dando provas públicas de terdes entrado no vosso 
dever, na ordem e na obediência às leis e seus executores, 
como desgraçadamente tendes dado do contrário, gritarei 
convosco: - Viva nosso amado soberano, nosso Senhor 
ontem, e hoje supremo chefe constitucional de um povo li
vre! - Vivam as côrtes que nos hão de dar leis sábias, 
precisas e previdentes, que nos façam felizes! - Viva o 
Príncipe Regente, que por elas e só por elas nos há de go
vernar - E vivamos todos para gozarmos de tão grande 
benefício. - Tijuco, 18 de maio de 1821. - O conselheiro 

b.tendente geral das minas e diamantes. Manuel Ferreira 
'1a Ctimara Bittencourt e Sá." (1) 

DOCUMENTO N. 73 - (2) 

INSTITUTO HISTôRICO - LATA N. 67, DOC, 1.072 

Parecer do Ministro da Marinha e Ultramar vis
conde de Anadia, de 9 de dezembro 1802, acérca 
das providéncias projetadas na minuta do Alvará 

de Minas. 

Senhor 

Obedecendo à soberana ordem de V.A.R., tenho a hon
ra de fazer subir à S.R. presença o meu parecer a respei
to dos alvarás de Minas, o qual ordenei em forma de re
fll'xões nascidas da meditação, sobre as providências nêle 
conteúdas, rogando humildemente a V.A. queira, por sua 
alta benignidade, desculpar a tenuidade dêste meu traba
lho, em consideração da insuficiência das noções que te
nho podido adquirir nesta matéria, no curto espaço de tem
po de curso, desde que V.A.R. foi servido incumbir-me da 
• i.sta, complicada, e trabalhosa administração dos negó-

(1) J. Fel!clo dos Santos, obr. clt., pág. 365, 
(2) Vide págs, 36 e 113. 
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cios de uma tão importante repartição, e das retas intenções 
e puro zêlo pelo seu real serviço que o dirijiram. 

§ 19 

O principal objeto que devem ter em vista as novas 
providências ordenadas no alvará será o maior aumento 
possível, constante e progressivo das rendas reais. Os meios 
para se conseguir este desejado fim são, 19. A multiplica
ção das lavras mineralógicas, tanto pela continuação dos 
lrabalhos nas abandonadas, -como pela descoberta de novos 
veios de mineral; o melhoramento necessar10 na econo
mia da direção, e nos métodos convenientes na separação, 
purificação e aproveitamento do metal extraído. 29 uma 
bem regulada legislação sôbre a divisão das fábricas por 
vendas, penhoras, ou herança: sôbre o monop.ólio dos negros 
e direitos que por êstes se pagam: sôbre as concessões e 
datas das terras e águas: sôbre a abolição do mal entendido 
I•rivilégio chamado da trintada: a respeito d.o melhor modo de 
evitar a quantidade de demandas e de litígios a que são mui 
propensos os moradores de Minas, e que desviam do em
; rêgo útil em tempo, cabedal e indústria; e finalmente sô
bre o modo mais adequado e menos dispendioso para coibir 
o extravio do ouro em pó, extravio tão tentador pelo lucro 
que deixa, e tão fácil de praticar-se, como difícil de impe
dir-se em um país muito extenso, pouco cultivado e ainda 
menos povoado, e tão emaranhado de densos bosques. 

§ 29 

Quanto ao primeiro meio, pode V.A.R. ter tôda a sua 
fundada esperança de que no alvará, o fim proposto pela 
execução dos métodos que forem designados e praticados 
debaixo da direção de intendentes hábeis e zelosos, que 
formarão, pelo seu ensino e exemplo, um grande número 
de sujeitos capazes de dirigirem com ordem e economia 
os trabalhos .mineralógicos e metalúrgicos das minas das 
suas colônias. O segundo meio, é igualmente urgente, po
rém as providências projetadas para o conseguir são de 
natureza tal, que as não deve V.A.R. adotar sem passagem 
primeiramente p or um mui circunstanciado exaJne, por 
causa da sua importância e das suas conseqüências, sendo, 
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quanto a mim, incalculáv~ o risco de as aventurar, sem a. 
antecipada certeza moral, ou ao menos uma grande proba• 
bilidade de um bom e desejado efeito. 

§ 39 

Há um axioma em economia politica, que a coação, 
em geral, é não só inútil mas também espantosa da agricul-· 
tura e da indústria. O ruinoso resultado das operações fis
cais, concebidas pelo Govêrno e mandadas executar pelos, 
beneméritos governadores Conde das Galvêas e Gomes Frei
re, mostraram por uma triste experiência a verdade da-
4.uêles .n.rincípios, na capitania de Minas Gerais. 

§ 49 

A introdução da moeda em todo o Brasil, e a proibi
ção do giro do ouro em pó, com algumas pequenas exce
ções, são justas e úteis, contanto que o cunho das moe
das de ouro, na sua forma, abrição e traballio, seja tão 
perfeito, e acabado, que só grandes abridores o possam imi
tar. :6:ste é o melhor modo de desanimar os que forem ten
tados a estabelecer casas de moeda ilícita, como já tive
mos "duas vezes, nas minas. 

§ 59 

Creio, não só desnecessário mas prejudicial ao crédito 
moedas de prata, que se declare que vão ter vinte por· 
cento de menos do seu valor. Basta que se note, que são 
em tudo equivalentes às que já corriam, e que atualmente 
correm por todo o Brasil. 

§ 69 

O ponto cardeal desta matéria é a qualidade e a 
quantidade das imposições, para aumentar o patrimônio· 
e rendas da Corôa de uma maneira permanente e progre!,
siva, isto é, pelo meio da diminuição de custo da sua per
cepção e arrecadação, e do fomento da indústria dos mi-
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neiros e lavradores. Não deve chãmar-se renda da Corôa, 
tudo quanto pagam os povos, mas tão somente o líquido que 
tntra nos cofres reais, depois de satisfeitas as despêsas 
necessárias para a manutenção das pessoas, e para os meios 
empregados na cobrança e arrecadação dos impostos. Oi
tenta mil aguazis absorvem em Espanha grande parte da 
renda, e não impedem correspondentemente os contraban
dos nem os descaminhos e por consequência não oJ:?stante 
serem avultados os tributos, são diminutas as rendas reais, 
o povo é oprimido, e o tezouro real é desfalcado com as 
enormes despesas feitas com os oficiais destinados a pro
mover a percepção e a evitar o descaminho das referidas. 
Pelo que, nesta alternativa, é sem dúvida muito mais con
forme ao magnânimo e paternal coração de V.A.R. que o 
dinheiro que não entra nos seus reais cofres para ajudar as 
despêsas do Estado, fique antes nas mãos dos seus vassa
los industriosos e trabalhadores do que se derrame pelas 
dos cobradores, e mil outros oficiais inúteis e ociosos da 
justiça e da fazenda. 

§ 7'1 

O máximo de entrada para o real erário e o minimo de 
imposto. 

ll: problema de administração pública, que agora se 
trata de resolver pelas disposições do alvará. Parece à 
primeira vista transcendente e obtuso, julgo, contudo, que 
a sua solução não é tão difícil como se poderia imaginar. 

O cálculo da última arrecadação, para o erário, mos
trando qual é a renda atual líquida das minas para a co
r,:.a, e sendo demonstrado que o imposto mais rendoso é 
aquêle cuja arrecadação, sendo mais simples é pago sem 
violência, deverá ser o imposto desta natureza, preferido 
a outro qualquer mais complicado, ainda na aparência 
maior; sendo igualmente uma verJade clara e indubitá
vel, que não é a importância peculiar de cada direito, mas 
sim a repartição dêles que avulta, segue-se que abolindo 
V.A.R. o quinto do ouro extraído das minas, e ordenando 
que nas casas de Permuta se tome por 1$400 a oitava de 
ouro de 22 quilates, e que sem mais exigir se dê por qua
tro oitavas do referido ouro uma peça de 6$400. Dêste mo
do, penso que se conseguirá satisfação e boa vontade nos 
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mineiros e lavradores; se evitará quase inteiramente o ex
travio deste precioso metal, e se alcançará o desejado au
mento nas reais rendas. Bem entendido, fica o desconto no 
ouro mais baixo, e o acréscimo naquéle que fôr de mais qui
lates. 

§ 89 

Tão pouco, dir-se-á, deverá vir à Real Fazenda de ca
da oitava? Um tostão de valor intrínseco, e outro, somen
te pelo direito de senhoreagem, quebra de peso, e de bra
çagem? todos os mais produtos da agricultura e da pe
cuária pagam dízima e só o ouro, que pode quando menos se 

.espera, ser muito abundante a sua extração, deverá pagar 
menos, sem excluir o trabalho da moedagem? Ao que res
pondo, que o Real Fisco, ficará superabundantemente inde0 

nizado deste aparente sacrifício, e justo favor, se por este 
meio conseguir que todo o ouro que se extrair das minas 
seja cunhado com o real selo, porque V.A.R. não só per
ceberá os direitos de senhoreagem, e de moedagem, de 
todo o ouro que derem as abundantes minas do Brasil, mas 
parte déle lhe tornará uma e muitas vezes a entrar no Seu 
Real Erário pelo acréscimo da massa do numerário cir
culante nos seus Estados, pela viviiicação que aquela deva 
promover no comércio lícito e público. Pelo contrário, en
quanto o mineiro não puder vender o seu ouro, lícitamente 
por mais de 1$350 a oitava de 22 quilates, ha de extraviá-lo, 
embora muitos sejam os espias, guardas, casas de Permuta, 
e se lhes diga, que de ora em diante em vez do quinto paga
rão só o décimo (isto é que em lugar de 20 por 100, darão 
somente 10 por 100). 

§ 99 

Um objeto que exige muita consideração é a escolha do 
lugar para as casas da moeda, se nas duas cidades há tan
to tempo estão, se em Goiases uma, e outra em Vila Rica? 
Parece que nesses dois pontos centrais de Minas estarão 
mais à mão de maior número de mineiros, e poupariam as 
duas casas de permuta que ali se deveriam estabelecer. 
Porém refletindo que algumas lavras pouco distantes do 
Rio de Janeiro e da Bahia podem facilitar, pela sua situa-
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ção o extravio do ouro das minas do sertão, na continua
da precisão de mandar para os referidos portos o metal, 
para pagamento dos gêneros importados, ou para a satis
fação dos reais direitos, e finalmente na grande despêsa 
que a real corôa seria obrigada a fazer na ereção das duas 
novas casas de moeda com tôdas as suas necessárias ofici
nas e laboratórios, creio mais conveniente conserva-las aon
de atualmente estão, contanto que haja tôda a necessãria 
cautela e exatidão em pôr nas referidas casas de moeda 
todo o ouro vindo das minas, donde deva, depois de puri
ficado e reduzido a barras mandar-se para lá, aquêle que 
exceder os gastos indispensáveis na manutenção das des
pêsas e govêrno daquelas capitanias. - As outras despêsas 
ordinárias, isto é de que pertença à Fazenda Real, por- • 
quanto todo. o ouro que fôr dos mineiros e negociantes e 
mais particulares se lhes não deverá restituir senão de
pois de cunhado, como fica já dito. Em consequência dis
to, para não multiplicar as casas de permuta, que não de
vem exceder de três, isto é em Vila Rica, Goiazes, e no Ti
juco, se permitirá aos faisqueiros e negociantes menos abas
tados, cujas circunstâncias não sofrem empates e condu
ções para lugares remotos dos pequenos produtos do seu 
trabalho, que possam vender o ouro em pó aos mais abasta
dos, não considerando inconveniente algum nestas transa
ções, aliás, muito conformes à liberdade do próprio co
mércio. 

§ 10 

Segundo é das alterações que tenho tido a honra de 
propor a V.A.R., uma muito considerável economia e dimi
nuição nas primeiras despêsas; de maneira que a S.R. Fa
zenda não chegará a empatar mais do que o primeiro custo 
da prata para a moeda que se introduzir, será segundo 
penso, muito vantajoso ao real fisco que esta sorte de moe
da, que .dá muito maior lucro, exceda na quantidade à 
proporção que é costume guardar-se entre ela e a do ouro, 
ao menos um terço mais. Quanto ao empréstimo que se 
propõe fazer em S. Real nome aos habitantes do Brasil, 
para as primeiras moedas, e mais despêsas dos novos esta
belecimentos com juro de 6 por 100: além de ruinoso, di
fícil ou impossível de preencher-se; e talvez fizesse suspeita a 
nova legislação. 
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§ 11 

O modo de receber o ouro nas Casas de Permuta e de 
Moeda, e de restituir já cunhado, é sabido. O produto de 
um ano dos direitos das passagens bastará. talvez para o 
primeiro emprêgo, e o do segundo, que também deve apli
car-se para este fim, irá combinar-se com o que vender a 
Casa da Moeda; isto é pelo fim que respeita ao Rio de 
Janeiro. Quanto à Bahia, se empregará no mesmo, e de 
igual mod_o o produto de outros semelhantes impostos. 

§ 12 

Parece-me que as Juntas da Fazenda não deverão mu
dar de nome, nem ser aumentado o número de seus 
deputados, à exceção dos professores das escolas de meta
lurgia que serão sempre membros da Junta, a qual por esta 
nova atribuição administriva de um ramo da Fazenda, con
servando os mesmos deputados, e não mudando de nature
za, não vejo razão para mudar de nome, novidade pelo 
menos indiferente e talvez prejudicial em uma época pro
pensa a mudanças; e pelo que respeita ao número de 
Deputados, a observação de que a força e vigor de todo 
·) corpo moral está na razão mesma da qualidade dos seus 
membros, obsta ao seu proposto aumento. Lembro tam
bém que será muito conveniente que não só os intendentes 
do ouro e diamantes sejam formados em filosofia. e tenham 
feito um curso completo de metalurgia, mas que V.A.R. 
prefira na nomeação que for servido fazer de ministros 
para as capitanias de Minas aos bacharéis que forem tam
bem formados na sobredlta faculdade. 

§ 13 

Entendo que será proveitoso que na franquia para a 
mineração do ouro, alguma parte do terreno vedado dia
mantino - em tôda a parte do Brasil lá se acham diaman
tes - quando a quantidade dêstes fôr grande em alguma la
vra, mas antes necessário impedir neste determinado sítio 
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a continuação da dita lavra; mas sobretudo, é indispensá
vel animar os trabalhos das minas que se abateram, ou que 
1::itava::n em terrenos baixos e entulhados, e para cuja conti
nuação tem faltado as posses. Tenho ouvido que nêsses lu
gares hã multo ouro. Para evitar o fácil descaminho da
quelas preciosas pedras, não descubro outro modo senão o 
da pronta compra por parte da Fazenda Real pela tarifa, 
que me persuado ser boa pelo presente, mas que deverá ser 
alterada pelo decurso do tempo, segundo as circunstâncias 
de comércio daquêle gênero o exigirem. Tudo quanto se 
ordena nesta matéria me parece ser bem meditado, menos 
a multiplicidade de casas de permuta que se propõe, e que 
não convêm, por serem outros tantos sorvedouros de di
nheiro, absorvido pelos ordenados dos seus respectivos em
pregados. 

§ 14 

A capitação, que tanto pregava Gomes Freire, que foi 
depois Conde de Bobadela, é injusta, sem proporção e rui
nosa. Os direitos sôbre os gêneros devem ser moderados, 
porque se exorbitantes fomentam o contrabando. A intro
dução do ferro deve ser favorecida. Não me parece pru
dente levantar novos tributos dos prédios que já pagam dí
zimos. O que se põe às datas pelo alvará, cuido ,'3er mo
derado. Porém julgo de minha obrigação ponderar a V.A. 
R., com o respeito que devo, que tudo aqui não está ainda 
decidido, e que depende de ulteriores Informações de pes
sôas lnstruidas das localidades; das consultas fundamenta
das em representações das câmaras, e mais designações, 
um mais conveniente e mais conforme à dignidade de um 
reglo diploma, omitir já no alvará, porque a contingência 
de qualquer matéria contida em uma lei, faz a sua legisla
ção duvidosa e caduca, perdendo por isso, aquilo que por 
ela é ordenado, a necessária firmeza e poder moral, que 
deve sempre ser a alma do govêrno. 

Estas são, Senhor, as reflexões que sôbre o mais essen
cial das providências projetadas na minuta do alvará de 
Minas se me apresentaram ao meu fraco entendimento, e 
que por obediência esponho na S. Real presença, submeten
do inteiramente a minha fiel vontade a tudo quanto V .A. 
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R. fôr servido com a S. alta compreensão de ordenar para 
utilidade de S. Serviço, e felicidade dos seus leais vassalos. 

Senhor 

De V. A. R. 

O mais obediente e fiel vassalo e obrg,Q, criado 

V. DE A. [Visconde de Anadia] 

9 de dezembro de 1802. 

DOCUMENTO N. 74 

BRITISH MUSEUM 

DEPARTMENT M. SS. 

CATALOGUE And. 15.191 ORDER L 26041 

Memória de 
Observações Ffsico-Econômicas 
acérca da ExtraçO,o do Ouro do 

Brasil, por Manuel Ferreira da Odmara. 

Fl. 94 

Fl. 95. 1. 

Querendo dar à Academia (1) uma prova da minha sen
sibilidade e reconhecimento por me haver alistado entre seus 
Sócios Correspondentes, nenhuma outra achei melhor que 
oferecer-lhe os meus primeiros Ensaios sôbre matérias que 
possam interessar à Nação. Uma corporação de sábios con
vocados pelo patriotismo, que tanto se interessa no aumento 
das ciências e das ciências úteis lucrará mais a "meu vêr 

(1) Deve ter sido recebido entre 1788 e 1790. 
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nas certas observações que serv1rao de objéto à minha li
·{ão, e em um bem organizado discurso. 

O fim primeiro desta respeitável Academia é a utilida
de do Estado: eis aqui portanto a obrigação do cidadão, e 

·do cidadão academlco - aquêle que mais a desempenhar 
será o que com mais justiça mereça este título, e sem dúvl
!';a desta maneira agradecerá melhor à Academia o que ela 
·há feito. 

Como porém ninguém chega ao cume da perfeição, em 
qualquer matéria que seja, sem principiar e aprender, não 

-é de esperar de quem pela primeira vez alevanta a voz para 
falar entre sábios, que diga grandes coisas - nem Isto 
me desanima, senhores - nos escritos das Academias mais 
celebres, encontro grande confôrto à minha fraqueza. 

A memoria que tenho de ler pela primeira vez na Aca
demia é o resultado das minhas primeiras observações, 
·ajudadas de muito poucos conhecimentos posteriores: len
do grande parte do que se tem escrito sobre a mineração, 
e arte de extrair os metais, tudo confrontado com o nosso 
metodo de extrair o ouro: era bem natural que qualquer 
filho de um país, cujo único trabalho é a extração do ouro, 
fizesse o que eu fiz. Quando apezar de grandes obstáculoa 
estudei a História Natural, entre os muitos produtos com 
que a natureza enriqueceu o meu. paiz, mereciam-me par
ticular cuidado as matrizes do ouro, que tantas vezes ha
via tratado e visto cegamente. Quanto à física lembrava
me aplicar às maquinas a extração do ouro, e com elas su
prir as fraquezas das forças dos miseráveis escravos. 

Estudando finalmente a qulmica, aproveitei-me de tudo 
o que os escritores haviam dito sõbre a separação, fusão 
e afinação do ouro, para utilisar a meu país, em particular, 
e ao Estado em geral - procurei quanto me foi possível 
adiantar, acomodar, e simplificar idéias, não querendo re
petir o que se tinha dito. Que tudo isto bem ou mal orga

·nlsado, formou a presente Memoria, que tem por título: 

·OBSERVAÇôES FISICO-ECONôMICAS AC~RCA DA EX
T~AÇAO DO OURO DAS MINAS DO BRASIL 

Não querendo nesta sessão fatigar aos senhores que me 
ouvem, com a lição de complicadas teorias, que sempre dl-
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.zem respeito à prática da extração do ouro, cuja inteligên
cia depende da confrontação das estampas, que ora tenho 
mal desenhadas, e não cabendo no curto tempo desta ses
são a lição de toda a teoria, que de necessidade deve com
preender mui extensos objetos, me resolvi a ler, por ora, os 
artigos que não parecem ter estas 1·elações, dando apenas 
uma idéia geral dos outros; e reservando para as sessões 
particulares a lição de toda a memoria. 

INTRODUÇÃO 

Pretender que as minas do Brasil não têem absoluta
mente utilisado a Portugal, é sustentar um paradoxo que 
não deixa de ter prevalecido entre muitos políticos, que não 
consideraram os diferentes Estados desta Monarquia. Os 
portugueses, saldos do seu primeiro estado de parcimonia, 
estenderam a monarquia por um espirito guerreiro, supe
rior às suas fôrças, em todas as partes do mundo, até en
tão conhecidas, sem excetuar a America, cujo descobri
,nento foi campo vasto a seus talentos guerreiro e conquista
dor. 

Possuiam os portugueses então uma porção considerá
vel da Asia - faziam todo o comércio das suas produ
ções com a Europa: esta a origem da sua riqueza e do 
luxo - males que eles não haviam sentido, quando conten
tes com o pouco que possuiam, cultivavam o seu terreno, 
e dele se mantinham: estado sem dúvida, o mais perfeito 
desta nação. 

Assim ricos e corrompidos pelo luxo; companheiro ne
cessário da riqueza, figuraram em Europa - perderam 
rorém o manancial de suas riquezas, que era o comér
cio da Asia. Com a perca das conquistas que aí possuiam, 
ficaram com o luxo, mas sem riqueza: eis aqui o princi
pio da ruina, se lhe não obstasse as minas então descober
tas. Se êles não tinham nêsse tempo com que compensar 
o muito que gastavam, porque a nação arruinada com guer
ras e conquistas havia perdido a pouca agricultura e indus
tria que então havia, tinham porém a mercancia universal 
que tudo representava e que as minas copiosamente lhes 
ofereciam. 

Contentes com este estado, que eu não sustentarei ser 
o melhor, continuaram no mesmo sistema de economia, até 
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ao fim do reinado do Snr. D. João 6<1. São sobremaneira. 
dignas de atenção as reflexões de Duarte Ribeiro de Ma
cedo, e de Alexandre de Gusmão: Lembrava o primeiro, vis
to o golpe que o comercio português tinha sofrido de Cei
lão, e outros portos do oriente, o aumento da. agricultu
ra de manufaturas e artes em Portugal: - O segundo, atcn
c.endo a diminuição que já então havia nas minas, pretendeu 
11.Igum melhoramento, pondo aos olhos do Snr. D. João 59, que 
a monarquia não podia subsistir com o mesmo sistema que 
até então havia seguido, porque firmando-se a renda, e o 
balanço do comércio da nação na extração do ouro - uma 
vez que este d!minuisse, e as despezas não diminuissem à 
proporção, a nação se arruinaria de todo, gastando o seu 
patrimonio, que consistia em moeda. 

Os gloriosos feitos e ilustres ações do grande monarca 
o Snr. D. José 19, animando as artes e a agricultura, e prin
cipalmente as do Brasil, fizeram com que a nação não sen
tisse os estragos desta profecia política. O produto da agri
cultura e fabricas do reino, e os direitos que pagam os ge
neros do Brasil, cujo aumento tem sido assás considerável, 
indenizam a nação do que vai perdendo na extração do 
ouro; que hoje em dia não iguala ao terço no valor dos 
generos. Era necessário que assim fôsse - porque as mi
nas, aumentado o número dos mineiros, dimlnuiam; a agri
<'Ultura , porém crescia de dia em dia. 

Em tais circunstâncias é inegável, que as minas foram 
de grande proveito à nação portuguesa, corrompida pelo 
luxo, e sem riquezas: é igualmente certo, que a agricultura 
do Brasil e do Reino, supriram o defeito das minas; e que 
este ramo se deve considerar como o mais estável e inte
ressante à nação portuguesa. 

Mas como a nação que tem industria, agricultura e co
mércio e minas é ma is rica que outra , que tendo Indús
tria, agricultura e comércio, não tem minas, claro fica que 
só por esta razão devem as minas ser fomentadas. De mais 
como nenhuma nação, por mais ativa e industriosa que 
seja, pode bastar a si própria, por não poder ter todos 
os generos de primeira necessidade, luxo ou capricho, por
que a natureza não dá a todas tudo - nem Portugal pode 
em breve tempo, e nas atuais circunstâncias ter os generos 
precisos a seu consumo, e que sirvam à permutação dos es
trangeiros - temos por consequência, que o remédio mais 
pronto é o de animar as minas, e tira r delas todo o partido 
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com que possa pagar o que recebe de fora, e pôr-se êle 
mesmo no estado de independência. 

Movido por estas reflexões, que em breve hei pondera
do, não tendo tanta falta de zelo patriótico, que não pro
curasse quanto estava da minha parte a utilidade do Es
tado, pois que a falta de consideração, que merece este 
grande manancial de riqueza, tem conduzido à tão grande 
quebra do Erário - fiador da Segurança Pública pensei, 
que cumpria publicar o mesmo, que já havia tempo tinha 
sôbre esta matéria pensado, e se não agradar a todos, sai
bam que um homem dado às coisas, nem sempre cuida de 
palavras. 

Este serviço por sua novidade, penso eu, não desagra
dará ainda aos que não são mineiros. Ao bom cidadão, 
que deseja o aumento e gloria de sua patria, também agra
dará por se conformar com as suas pretensões. Aos mi
neiros finalmente ainda que destro! grande parte do que 
julgam por uma muitas vezes errada experiência, saber, 
não agradará talvez - mas aos não preocupados, julgo, 
farei serviço. A todos, porém, farei ver o estado primeiro 
das nossas minas de ouro: a perda que o corpo do Estado, 
e nossos Soberanos têm sofrido na extração delas; os meios 
e cautelas que se devem fazer pôr na extração das que res
tam e descobrimento de novas: e esforçar-me-ei por último 
a mostrar a utilidade que resultará de um novo sistema eco
nomico da extração; exporei minhas idéias ainda que cur
tas e toscas com a clareza possível: pararei onde pararem 
meus conhecimentos, protestando esmerar-me em adquirir 
novos, com que possa utilizar a nação. Quando uma na
ção dá tudo à extração, e despreza a Indústria e a Agri
cultura por isso se cái, e se arruina não deve atribuir-se 
às minas, mas a seu mau govêrno e política. 

Seção 1'1- Capítulo lQ 

Primeiro estado das minas do Brasil, compreenden
do seu descobrimento e progresso. 

Se procurarmos a origem das nossas minas e a épo
ca do seu descobrimento, achâmo-la em 1693 - se o seu 
descobridor, atribuída esta gloria a Antonio Rodrigues Ar
zão, a Bartolomeu Bueno de Cerqueira, e a Carlos Pedrozo 
da Silveira. O primeiro sem dúvida, tendo penetrado pri
meiramPl'lte nos sertões das Minas Gerais, chegou ao rio 
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Doce, onde descobriu pela primeira vez o ouro, e passando 
à capitania do Espirito Santo ofereceu à camara a quantia 
de três oitavas, que havia tirado. 

Bartolomeu Bueno de Cerqueira, (1) cunhado de Arzão, 
primeiro descobridor, servindo-se do roteiro que êle havia 
deixado, penetrou as matas de Minas Gerais, e na serra da 
Itaverava, distante hoje de Vila Rica oito léguas, fez o pri
meiro estabelecimento. Carlos Pedrozo da Silveira, que nun
ca foi às Minas, poude industriosamente haver o primeiro 
ouro que Bueno havia tirado, que fazia o cómputo de 12 
oitavas - e apresentando-o ao governador do Rio de Ja
neiro, adquiriu a glória de descobridor. 

Ainda que Arzão fôsse o primeiro, Bueno o segundo, 
que penetraram as matas de Minas Gerais, e extraíram o 
primeiro ouro, não foram estes os recompensados; Carlos 
Pedrozo da Silveira, que pelo único fato de apresentar o 
ouro extraido por Bueno foi feito Capitão0 Mór da Vila de 
Tabuaté - fazendo-o ao mesmo tempo o governador Anto
nio Pais de Sande, Provedor dos Quintos, instruindo-o das 
ordens necessárias para fazer a primeira Casa de Fundição 
na dita Vila, posto mais acomodado, por irem a êle ter todos 
os descobridores. 

Apezar de ser controversa a glória do primeiro desco
bridor, é inegável que somos devedores destes descobri
mentos aos paulistas; a quem faltaram meios e direção 
para não ter feito em nossos estabel,.ecimentos americanos a 
mais brilhante figura. lll também inegável que apezar da 
desordem e imprudência com que êles empreenderam estes 
descobrimentos - antes com o fim de cativar índios que 
lhes serviam de escravos, e de tirar ouro, foram os primei
ros que conhecendo o direito de regalia, procuraram utili
zar-se, sem ofensa da soberania. 

Não cumpre dar disto maiores provas, do que o mani
festo feito de todas as minas, e do ouro delas tirado. 

A recompensa feita a Carlos Pedrozo da Silveira esti
mulando assás aos paulistas, fez com que descobrissem quase 
todas as faisqueiras conhecidas hoje em dia em Minas 
~rais, excetuando somente as matrizes quartzosas e de 
formação. E de feita, em 1699 e 1700, Miguel Garcia, na
tural de Taboaté, e João Lopes de Lima, natural de São 
Paulo, descobriram as minas de Ribeirão do Carmo, e as 

(1) Os autores mais reputados sempre se referem a Bueno 
de Sequeira. 
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deram ao manifesto. li: hoje o termo da cidade de Ma
riana. Está situada a 209 21." 

Pelos mesmos anos de 1699, 1700 e 1701, se descobriram 
as famosas minas de ouro de Vila Rica, ou de Ouro Preto, 
- hoje capital de Minas Gerais. Seus descobridores foram 
Antonio Dias, natural de Taboaté, e o padre João de Faria 
Fialho. Estão situadas a 249 24 m. ao poente. 

Em 1700, descobriu o tenente general Manoel de Borba 
Gato, natural de São Paulo, as riquíssimas minas do Rio 
das Velhas, hoje comarca do Sabará. Assistio à sua re
partição o general Artur de Sá, e foi erigida a Vila, em 
1711 pelo governador Antonio de Albuquerque. Está situa
da em 199 52 m. - Pelo mesmo tempo com pouca diferen
çà, se descobriram as minas do Caeté, pelo sargento mor 
Leonardo Nardes, natural de São Paulo, acompanhado de 
alguns naturais de Santos. O governador D. Braz da Sil
veira, por ordem que tivera seu antecessor, lhe deu o foral 
de vila. Está situada em 199 55 m. 

Foram descobertas alguns anos depois dos descobri
mentos referidos, as minas de São João d'El Rei, o rio dos 
Mortos, por Tomé Portes dei Rei, natural de Taboaté. Foi 
erigida a vila pelo governador D. Pedro de Almeida, em 
19 de janeiro de 1718. Está situada a 219, 21 m. 

Antonio Soares, natural de São Paulo, aventurando-se 
mais que seus compatriotas, atravessou o Serro, vulgar
mente chamado do Frio, a quem se associou Antonio Ro
drigues Arzão, descendente do primeiro descobridor, de quem 
já hei falado. 

Este sem dúvida, o descobrimento de que nossos So
beranos particularmente têm tirado maior utilidade, pelo 
privilégio exclusivo da extração dos diamantes. Foi eri
gida a Vila do Principe, cabeça desta comarca por D. Braz 
da Silveira, em 14 de janeiro de 1714. Está situada em 
em 199 13.m 

As minas de Goiazes, Cuiabá, Mato Grosso, e da Jaco
bina, foram descobertas passados alguns anos, pelos mes
mos paulistas. 

• Depois desta curta expos1çao dos descobrimentos das 
Minas Gerais, as mais consideráveis que nós possuimos, e 
de que particularmente falo, é fácil de conceber, que os 
paulistas, primeiros descobridores e mineiros, não tiveram 
as mais exatas idéias de mineração - faltos ainda daquê
les utensilios necessários à extração, e principalmente não 
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puderam entrar senão com aquele ouro que se patentea
va à superfície da terra. Durando a mesma impossibilida
de por falta de socorro do Estado, de caminhos que faci
litassem as conduções às Minas, aproveitaram menos do 
que poderiam aproveitar. 

Descobriu-se finalmente a estrada do Rio de Janeiro, 
e a fama de ouro convidou a muita gente a expatriar-se 
de Portugal afim de fazer fortuna, E!Xtraindo o ouro. Au
mentaram-se os mineiros, aumentaram-se os meios de ex
tração, porque já as minas pagavam com muita uzura, tudo 
o que se gastava, mas, infelizmente não se aumentaram as 
idéias dos mineiros. Uma experiência cega mal os dirigiu 
por espaço de tempo igual à extração das minas mais fá
.ceia e que estavam à flôr da pele. 

Assim extraidas estas minas, que não foram suficien
tes para saciar-lhes a fome de ouro, e mudar de estado -
vendo que o ouro de minas semelhantes existia nos alvéos 
dos rios e nas suas margens - empreenderam extraí-lo, -
mas vendo-se necessitados a aprofundar o nível dos rios 
para extrair o cascalho, foram impedidos pela água neces
sária em táis circunstâncias: construiram-se máquinas hi
draulicas, e entre elas o celebre Rosário - e deste modo 
conseguiram extrair o ouro de mais difícil extração. 

Vendo que êle se acabava, ou que não chegava a todos; 
a necessidade - mãe dos mais celebres descobrimentos -
os forçou a procurar o ouro nas montanhas, e não achan
do aí cascalho, não tiveram dificuldade de conceber que 
também as pedras o poderiam conter, como com efeito con
têm: - eis aqui a origem da extração do ouro mais difícil, 
que em razão da dificuldade necessita maiores conhecimen
tos e indústria, e do qual ainda existe muito por extrair -
apezar de se ter perdido a mais rica e copiosa parte, com 
grande perda do Erário e do Estado. 

Eu vou descrever estas diferentes minas, para melhor 
inteligência do que hei dito. 

Cap. 2Q 

Do Cascalho - uma das Matrizes do ouro 

Chamam os mineiros cascalho a um banco, ou estrado 
de seixo rolado, areia grossa, esmeril, as mais das vezes de 
diferente côr, dominando a ocrácea encontra-se quase 
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sempre nas margens e alvéos dos rios: O banco superior 
é ordinàriamente de terra !imosa nas margens; a que cha
mam tabuleiros - nos álvios, porém, de areia corrida dos 
montes - umas vezes lavada - outras misturada com lôdo. 
A terra limoza, devida à resolução dos vegetais, parando 
antes nas margens e nos alvéos, formou esta primeira cama
da, que costuma ser tanto maior, quanto a inclinação é me
nor, e as matas que junto e sôbre o mesmo terreno existiram 
foram maiores. 

Naqueles lugares, porém, em que as margens _ocorreram 
parelhas com os alvéos, pela inclinação e ímpeto das águas, 
ou não foram tão povoadas, o cascalho se encontra quase 
à superfície da terra, do qual. prezentemente restam só pe
quenas amostras. O cascalho dos taboleiros, ainda que é da 
mesma natureza que o dos alvéos; porque um não é mais do 
que a continuação do outro, debaixo da mesma ou diversa 
direção, raras vezes se estende até ao cume das montanhas 
mais elevadas, sendo frequente nas secundárias. Nesta qua
lidade de matriz, que descansa sôbre um leito de ocra, 
schisto ou argila, a que chamam indistintamente pissarra, 
se acha o ouro, em maiores massas, o que tem concorrido a 
perder-se menos, como adiante farei ver. 

Pretendem muitos que não seja esta uma verdadeira ma
triz, mas um estrado formado pelas pedras caídas dos mon
tes, a quem acompanhara o ouro. O fundamento em que 
apoiam sua opinião é que este estrado consta de seixo ro
lado, o qual não podia sofrer esta alteração senão pela fôr
ça das águas, que ocuparam os vales, tendo sido precipita
dos dos montes, com figura diferente daquela que apre
senta. 

lll sem dúvida fundado e sólido este argumento; mas con
tra êle se pode objetar - 1'1 - Que o cascalho também se 
acha no cume das montanhas menos elevadas; 

29 - Que o ouro nêle encontrado, sendo ordinàriamente 
de maior volume, não sofreu a mesma alteração que o seixo 
rolado pelas águas. 

3'1 - Que é muito diferente em qualidade do encontrado 
no interior dos montes, donde pensam provir. 

49 - E algumas vezes se encontra o ouro no primeiro 
estrado de terra Iimoza, muito semelhante ao de cascalho. 

Atendendo a estas razões, e não achando dificuldade em 
conceber a criação do ouro nas margens e alvéos dos rios, 
no cume das montanhas secundárias, bem no Interior de 
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todas - assento - que com maiores fundamentos se deve 
considerar este estrado como uma verdadeira matriz do 
ouro. 

Acha-se o cascalho em maior ou menor estado de· 
agregação e forma muitas vezes uma espécie de pudins, 
combinado com o ferro de que muitas vezes é rica mina, e 
a que os mineiros chamam de tapanhuacanga. 

Cap. 39 
Da formação, do veeiro, ou matrizes quartzosas, spa

tozas - vulgarmente minas de pedra. 

Se eu fizesse um tratado de Geometria subterrânea 
esforçar-me-ia a mostrar a direção, a interrupção, e al
teração, que diàriamente se observa nesta qualidade de' mi
nas, o que sendo superior às minhas forças - não cabe ao 
mesmo tempo nos limites de uma Memoria, cujo fim é 
fazer conhecer os defeitos principais da mineração, e seus 
remedios. Para não falar porém de coisas indefinidas, pro
curarei dar em breve, uma idéia clara destas matrizes. 

A formação, veeiro, matrizes quartzozas, vulgarmente mi
r,as de pedra - algumas coisas diversificam uma das ou
tras, não quanto ao feitio em que se encontram; porque 
ordinàriamente brotam nas fraldas dos montes, seguindo 
sua elevação, fazem com o nível da base um angulo, cuja 
inclinação é o mais das vezes conforme aquela dos mes
mos montes. Muitos veeiros porem se afastam desta re
gra comum, e se encontram nas planícies, e cume dos 
montes; sua direção então é perpendicular ao centro da 
terra. Descrevo-vos, pelo miúdo, cada uma destas ma
trizes. 

Chamam nossos mineiros - formação - a um agrega
do de areia branca, o mais das vezes, cuja agregação se 
faz com facilidade. Esta qualidade de mina, além de ser · 
de mais fácil extração, tem de mais a mais a adição de não 
conter o ouro, senão fazendo parte do mesmo agregado e 
não intimamente combinado com os pequenos grãos da 
areia - o que contribúe a separar-se melhor, sem os pe
zados trabalhos da moedura de que necessitam as outras, 
e a perda, que, em razão de maior divisibilidade nelas se 
experimenta. 
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Por veeiro determinam antes a direção, grossura, de 
uma beta, do que uma matriz particular, que, como as ou
tras, de que hei de falar, é uma pedra da ordem das are
natas - muitas vezes micassia, e mais compacta que a 
primeira - raras vezes é pobre, mas de pouca duração. As 
matrizes quartzozas, são formadas por um ajuntamento, 
reunião de veeiros, ou betas - a que os mineiros france
zes chamam vulgarmente amás. Com maior dificuldade se 
extrái delas o ouro, muitas vezes tão sutil que nada na 
superfície da água, e que estã tão intimamente combinado 
com todas as partes da matriz - e representam ordinària
mente quando a veia não é meramente spatoza ou quar
tozoza (o que raras vezes acontece), uma brecha ou agre
gado de quartzo, spato, mica, esmeril negro, que se atrái 
pela pedra de cevar; e segundo sua :riqueza, fôrça de agre
gação e diferença de dose dos principias referidos, toma 
diferentes nomes. 

Cap. 4Q 

Errados processos dos nossos mineiros na extração 
do ouro de cascalho. 

Extrato. 

Este capítulo, encerra a pratica acerca da extração do 
ouro do cascalho, depois de ter em breve explicado e no
tado os diferentes princípios - concluo dizendo que nesta 
qualidade de mina a ciência do mineiro deve consistir em 
saber bem determinar o plano das suas canoas e canais -
confrontando isto de tal sorte com o impulso da água, massa e 
pêso do ouro, de maneira que a menor faisca não possa ser 
arrebamda pela corrente das águas. 

Cap. 59 

Erros da Mineração acerca .das Minas de Pedra. 

Depois de ter definido todas estas qualidades de matri
zes, e exposto os erros, que por falta de conhecimentos fí
sicos se cometem na sua extração - tendo dito mais -
que o ouro,· em quase todas elas se acha intimamente com-
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binado, e dividido em massas que chegam a nadar ao cume 
da água - faço ver quão grande é a perda que os minei
ros, e por consequência o Estado, sofrem na extração do 
ouro, pelo método até aqui usado, e calculando-o pelo menos 
tem o Estado perdido uma soma de 66 milhões - e nossos 
Soberanos doze: Verifico este cálculo - fazendo paralelo 
tlas nossas minas com as de Schemnitz, e de Kremnitz -
que, sendo ricas, dão por mil quintais de matriz, três onças 
de ouro, quando as nossas dando a mesma quantidade por 
cem quintais, dão muito pouco: e apezar de toda a desi
gualdade, em 30 para 40 anos, deram as mencionadas mi
nas à Corôa de Alemanha 250 milhões de florins. 

Os argumentos, porém, em que se apoia este cálculo 
a respeito da perda são: 

19 - Que o ouro nestas qualidades de matriz estando 
intimamente combinado e dividido em qualquer parte da 
mina, não sendo esta igualmente dividida, deverá perder. 

29 - Que a agua, por meio da qual se faz a lavagem, 
misturando com a terra ou matriz moida, forma um líqui
do, cuja gravidade específica é tanto maior quanto está 
enlodada - e por consequência, o ouro tão fino que chega 
a nadar na superfície da água, com maior razão nadará 
em um líquido especificamente mais grave. 

39 - Que a perda é tanto maior quanto o ímpeto da 
água, e a queda do plano inclinado, também é maior. 

49 - Que os corpos ásperos, como cobertores, coiros, se 
aplicados para reter o ouro, não podem prender senão 
aquele que rasteja à superfície, ainda não embotado, e não 
o que corre à flôr do líquido, e pelo meio que ainda se não 
poude precipitar pelo impulso da água, e aumento de fôr
ça, devido ao plano Inclinado. Reservo para outro Cap. 
as cautelas, que julgo necessárias para se evitar a perda 
nesta qualidade de minas. 

Secção 21!- - Cap. 19 

Método mais seguro e proveitoso de e:x:trair 
as minas. 

Não entrando em averiguações mais circunstanciadas 
da despeza, trabalho e perda de tempo que se emprega 
pelo método vulgarmente chamado de "Talho Aberto" -
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mas sõmente comportando este método, algumas vezes pra
ticado, ainda quando faltam as águas para os desmontes 
com o trabalho feito por minas, galerias, e poços aconselho 
este último como o mais proveitoso - dada certa grossura 
de beta, e certa riqueza. Verdade é que este método só 
tem lugar, quando a mina é de pedra, e não de cascalho 

mas isto de modo nenhum tolhe usar-se dêle, quando 
se trata de extrair a primeira. 

A dificuldade da ventilação, e esgoto das águas, que 
parece com algum fundamento obrigar os mineiros a usar 
do "Talho Aberto" não subsistirá uma vez que ponham em 
prática o mais celebre ventilador, descoberto há tempos 
.nas mesmas minas, e ainda não bem conhecido, de que fa
rei menção. A simplicidade de sua construção, que parece 
ser toda deduzida das leis, as mais complicadas da física 
do ar, mas que sem dúvida teve por inventor, um homem 
que eu duvido soubesse que a pressão lateral dos fluídos 
é igual à perpendicular, sendo uma prova exorbitante de 
seu engenho, mostra ao mesmo tempo quanto a necessida
óe faz os homens lndustriozos e inventores. 

A dificuldade porém do esgoto, que tem motivado o de
samparo de multas minas, e das mais ricas e proveitosas, 
com facilidade se vencerá ainda, sem novas máquinas hi
dráulicas fóra das que temos, uma vez que se tomem todas 
as medidas e cautelas precisas, à extração do ouro; que pa
recem depender mais da Economia política que da Física 
o que fará objéto da última parte desta Memória. 

Cap. 29 

Moedura das pedras que contém o ouro. Máquinas 
que servem para este fim. Modo de evUar os erros 

que cometem nesta parte da míneraçao. 

Os nossos mineiros até o presente não têm extraido se
não o ouro nativo, que faz parte das matrizes quartzozas 
que o contêm; procuram primeiramente moer estas pedras, 
afim de obter pela lavagem o ouro nelas contido. O modo 
porém, porque o fazem sempre diz relação à qualidade da 
mina, às circunstâncias e às fôrças do mineiro. 

O ordinário é moer por meio de marrões de ferro, as 
pedras, e tudo à fôrça de braços. Raras vezes usam da 
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maquina chamada entre os europeus "Bocard" - Entre nós 
''Engenho de Pi!ões" (1) por meiQ do qual evitam a multiplici
dade de braços, necessária ao primeiro método; mas o máu 
uso que desta máquina fazem - sua má construqão -
tudo faz com que a perda nascida de uma imperfeitíssima 
divisão seja por um ou por outro método a mesma. 

Deve ser esta arte muito atendível na extração do'-õíiro, 
cuja importância, é tão manifesta, que bastará lembrar o 
que já hei dito da nímia divisibilidade do ouro, para bem 
a conhecer. O meio porque se poderia evitar esta conside
rável perda, seria o da perfeição dos Engenhos de Pilões, 
que deveriam preparar a pedra para haver de entrar em 
moinhos, os quais favoreçam quanto fôr possível a divisibi
lidade, e de que darei a descrição. Terá isto porém lugar, 
quando a riqueza da mina fôr tal, que interesse ao mineiro 
a construção dos moinhos; quando porém fôr pobre, o 
umco Engenho de Pilões aperfeiçoado e composto por um 
modo que eu tenho imaginado, suprirá a falta de moinhos. 

lll porém, mui digno de pasmo ver, que nossos mineiros 
prefiram o cômodo de seus bois, cavalos e bestas, ao dos 
seus escravos, estando o preço d'e subsistência daquêles 
iara o destes como doze para duzentos e cinquenta. - Pois 
que tudo fazem quando falta a água, com a fôrça dos es
cravos, o que poderiam fazer com muito maior proveito, 
servindo-se de máquinas apropriadas e movidas por po
tências vivas, em falta das mortas. Mas que há de Per, 
se o costume é tão respêitado entre nós? 

Cap. 3Q 

M'eio de evitar a grande perda da lavagem 
das Minas. 

Dois métodos, de cuja escolha só a riqueza e a natu
za da matriz devem decidir, fazem o objéto principal des
te Cap.: O primeiro é o da amalgamação, antigamente usa
da entre nos - mas com muito pouca arte. O 2Q· é o da 
fusão, e terá lugar quando a mina estiver mineralisada, 
e não fôr de ouro chamado nativo. Todos os mineiros até 
o presente têm se servido do mercurio, para separar o ouro 

(1) Britadores. 
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dos corpos e substâncias, que em razão da sua gravidade, 
se precipitaram com êle durante a lavagem. Meu projéto 
porem, é nunca lavar a mina - porque uma vez que isso 
se faça, a perda, dada a divisibilidade do ouro, é a bem 
dizer, necessária. 

Todos sabem que o mercúrio tem a propriedade de se 
unir aos metais - ainda aos mais perfeitos, e fazer com 
êles um todo que só a evaporação ou fogo pode com facilida
de desligar. 211 Que uma vez que haja certa divisibilidade, e 
contacto das partes, que a afinidade ou alteração aconte
ce por leis constantes e inalteráveis. 39 Que o ouro uma 
vez combinado com o mercúrio, ficando ao mesmo tempo 
despojado da sua ganga, fica separado de todos os corpos 
estrangeiros, que o costumam, acompanhar, e que em razão 
de gravidade ou pezo se precipitam na lavagem. - 4~ e 
último, que o mercúrio combinado com o ouro pode ser 
fàcilmente separado por via da. distilação, sem perda do 
mercúrio e do ouro. 

Postos estes princípios, Indico os meios pelos quais, se 
podem construir moinhos, em que favorecendo-se ao mes
mo tempo, quanto fôr possível, a divisibilidade, se favorece 
a combinação do ouro com o mercurio. Dou a descrição 
dos vasos e fôrnos, em que se deve fazer a distilação do 
mercúrio, para o que servir a uma operação, sirva a um 
cento. 

Para efeito de se pôr em execução este método, lembro 
quão vantajosa seria a extração do azougue, de que temos 
tanta abundancia. O ~eio porem porque se deverá fazer 
sua extração expo-lo-ei na parte economica desta materia. 

O outro método de separar o ouro, é o da fusão, e terá 
lugar quando as minas não forem de ouro nativo, mas mi
neralizado, que não falta em nossas minas, mas de que 
ainda se não aproveitou um só real - porque nossos mi
neiros não reconhecem por ouro, senão aquêle que se apre
iacnta aos seus olhos debaixo do aspecto brilhante e aspecto me
tálico. Quando se me objetam que esta qualidade de ouro 
é rara, ou que não existe, contra os feitos do ilustre 
Bergman (1), que o extraiu da pirite aurífera - e contra a. 
sua presente extracção em Adelfors, na Provlncia de Smoland 

(1) Certamente Torbem Olo(. Bergman, (1736-1784), qu(
mico e naturalista sueco, formado na Universidade de Upsala. 
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em Suécia, de uma mina, cuja beta é formada pele. pirite 
marcial aurífera, que os químicos suécos dizem ser o ouro 
mineralizado pelo enxofre, e pelo intermedio do ferro; ainda. 
assim era precizo provar que o ouro se não combina pela 
fuzão, o que diàriamente se faz, quando se trata de o re
finar com o chumbo, com o estanho, cobre, antimonio, se 
não falando na prata companheira de quase todo o ouro, 
que se tira em nossas minas. Neste estado jamais será 
conhecido pelos nossos mineiros, em quanto não tiverem 
maiores conhecimentos físicos que os presentes. 

Seria para desejar que nós tivessemos seguido o exem
plo das nações européas Sueca, Alemã e Húngara, 
onde extraindo-se os metais imperfeitos - extrai-se ao 
mesmo tempo o ouro com eles combinado - e deste modo 
todos os tesouros que a terra encerra em suas entranhas 
são industriosamente aproveitados. 

Secção 3'!- - Cap. 1'1 

Das Casas de Fundiçélo. 

As Casas de Fundição em todas as nossas minas são des
tinadas à fusão do ouro, à determinação dos quilates -
e finalmente para perceberem nossos Soberanos o quinto 
do ouro extraído. Nenhum mineiro ou comerciante entre 
nós pode fundir o ouro - e menos reter grandes somas -
&em as levar à Casa de Fundição. Como porém estes esta
belecimentos não têm prestado toda a utilidade que parece 
anteviram seus fundadores, não é fôra de propósito que eu 
inculque os defeitos principais, para efeito de se remedia
rem, convencido de que tudo que nelas se pratica de 
mal, não é devido às pias intenções da nossa Soberana; mas 
filho da ignorância, e do desleixo. 

Quando se estabeleceram as Casas de Fundição por 
efeito da convenção feita entre nossos soberanos e os mi
neiros, que preferiram prestar o quinto de todo o ouro no 
grande tributo da Capitação - lembrando-se sem duvi
da principalmente duas cousas - 1• e a mais essencial 
era perceber Sua Majestade por aquele meio o quinto de 
todo o ouro extraido, não podendo este sair em pó parà 
fóra das minas, sem grandes penas. A 2'l- determinar o tí
tulo ctos diferentes ouros, e conhecer de suas qualidades, e 
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parece-me que ainda se estenderam mais suas Idéias: que
rendo deste modo, que o ouro reduzido a barras, servisse 
de moeda ao país - e que se evitasse, quanto mais possí
, el fosse, a perda que diariamente acontece no trâfico do 
Comércio - pezando o ouro em balanças, e trazendo-o em
brulhado em papeis. Vejamos em breve se estas que pa
recem ser as intenções dos que fundaram estas Casas, cor
responde de feito ao que presentemente vemos. Quanto à 
1• que parece ter tido melhor sucesso, nem todo o que o 
Estado desejaria - porque os mineiros, vendo que a per
da ordinariamente é certa nas Casas de Fundição, deixam 
de fundir o ouro, e fomenta-se o contrabando. Não cum
pre dar disto maiores provas, que a imensidade do ouro, 
que todos os anos, passa a Portugal reduzido a trastes, 
que dá bem a entender quanto se fabrica no Brasil, e de 
que o Estado quando se dá a manifesto, percebe um em 
vez de 21: as repetidas tomadias de ouro em pó, e algu
mas em meus dias bem avultadas, não deixando de meter 
em linha de conta as que se não apreendem, são uma pro
va exorbitante do que hei dito. Os motivos porem que há 
para que os mineiros experimentem ordinàriamente perda 
são as razões porque a 2lJ. parte das intenções dos que fun
c'aram estas Casas não têm tido o sucesso desejado. 

Principiemos pela incapacidade e ignorância dos inten
dentes ou Inspetores cuja obrigação é vigiar pelo interêsse 
do Estado, e dos vassalos em tudo o que ha relação com a 
fuzão do ouro. Não ca1·regados com as intrigas do fôro 
contentam-se com assinar as guias que acompanham as 
barras, e deste modo julgam ter feito a sua obrigação. Os 
chamados fiscais não são entre nós mais que meros perce
l•edores do interêsse que lhes resulta de assinar seu nome 
nas mesmas guias. Os ensaiadores têm ordinàriamente este 
título: não fazem mais do que tocar o ouro fundido, e com
pará-lo com o toque de umas agulhas, bem ou mal ensaia
das - e ninguém duvida quanto é incerto este meio de es
tabelecer o título do ouro: todo êle se funda em uma com
p~ração do orgão da vista, que sempre se reporta ao ba
tlsmo das agulhas. 

Não é porém esta a sua obrigação, o ensaio deve se fa
zer sempre principalmente quando a mina é nova, reser
vando o toque para o ouro, que chega misturado à Casa 
de Fundição. Mas, que ensaio farão os nossos ensaiadores 
das minas? Sua ignorância é tal, que o quinto do ouro, 
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que Sua Mejestade percebe, e chega em pó à Casa da Moeda 
de Lisbôa, para efeito de se fundir e cunhar, traz frequen
temente pedaços de cobre, que os ensaiadores de Lisboa 
separam sem usar alguns dos meios que a química submi
nistra para distinguir os metaes. 

Por esta perda que aqui sofre nossa Soberana, calcu
lemos a do corpo do Estado em todo o ouro que se funde e 
cunha. no Brasil. O resultado provará sem dúvida, a igno
rância dos nossos oficiaes da fundição. Mas não é esta 
ainda a maior miséria - maior é ver, que as forjas· em 
que se funde o ouro - metal mais inalterável e de nenhu
ma diminuição posto ao fogo, que muitos químicos preten
deram alterar terido em fusão. por mêses, e não puderam 
- an1am arrendadas por avultado preço. - Outra prova 
que fará acreditar mais o que eu digo, é a preferência dada 
à Casa de Fundição de São João dei Rey, para onde con
correm quase todos os comerciantes, e onde sofrem menor 
perda. A falta de bons cadinhos, a ignorância dos fundi
dores faz com que os mineiros percam em muitas qualida
des de ouro, em que ganhariam, sendo bem tratado. Eu 
vi queixarem-se mineiros de ter metido na fundição ao 
mesmo tempo, e por vezes ouro da mesma mina, e sair-lhes 
com diferente toque. Uma desordem tal, Ignorada por nos-
11a Soberana, merecia ser desenvolvida para se acautelarem os 
tristíssimos efeitos que produz em todo o Estado, e principal
mente em uma conquista tão distante da Metrópole. 

Secção 4~ 

Da Jmisprudéncia das Minas, contendo Projetos 
Economwos e Politicos, acerca da sua extração. 

Destruido o comum das- coisas pela Introdução do do
mínio, todas aquelas, que por sua natureza não puderam 
ser apreendidas, ficaram pertencendo ao público. ·os So
beranos, como vigias dos direitos comuns as devem admi
nistrar e ainda usar dêlas, segundo as circunstâncias o pe
direm, e dlspôr de tudo sàblamente, fazendo com que o pú
blico tire das mesmas coisas toda a vantagem possível. -
Posto isto - que é inegável, que a extração das minas de
pende do direito de regalia - porque a repartição primeira 
das superfícies dos terrenos somente se fez em respeito à 
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agricultura, tudo que a terra incluía nas suas entranhas 
não pode ser parte desta repartição. 

Em todos os Estados, os mais civilizados, pertence aos, 
Soberanos o direito de extrair as minas - cunhar seu pro
duto - e fazê-lo próprio à circulação do Estado. Entre 
nó.s, porém, logo do princípio descobertas as minas acharam 
nossos Soberanos, que interessava mais ao Estado a divi-
1,ão do llUe a terra contém no seu interior, que a extração 
exclusiva - com tanto porém que os mineiros lhes pres
tassem uma quota parte do ouro extraido, que suprisse as 
necessidades do Estado. Ao princípio este tributo foi es
tabelecido por cabeças, e o numero dos escravos era que 
decidia da soma que qualquer mineiro deveria pagar. Mas, 
vendo todos, que este tributo lhes era oneroso e desigual, 
convencionaram prestar cem arrobas de ouro anuais; e para 
efeito de se fazer isto com igualdade, dar o quinto de todo 
o ouro. Dividia-se o terreno por quem o pedia. Os guar
da-mores das minas foram e são ainda hoje os juizes destas 
distribuições. Isto pelo que respeita ao direito de extrair 
o ouro: a posse porém de princípio e as cartas de sesma
rias de presente, indicam o dominio da superfície. Acon
tecia que dois proprietários possuiam o mesmo terreno -
mas como a extração do ouro é incompatível com a agri
cultura, e nenhum possuidor da superfície levava bem que 
o possuidor do centro o despojasse do direito do uso, pre
valeceu o costume de se pedir por carta de data, com o tí
tulo de extrair, o mesmo terreno que se tomava por ses
maria. 

Daqui nasceu grande empate à extração do ouro. Os 
guarda-mores, sendo meros juizes da repartição, e não ins
petores e muito menos interessados na extração do ouro, 
concedem o dominio do centro com facilidade, e o Estado 
não vem a perceber a utilidade que perceberia, extraidas 
as minas. Ainda que já se tenha dividido uma grande por
ção de terreno, concedendo a muitos muito mais do que 
cumpriria conceder - existe ainda muito que não tem sido 
concedido, e que está indiviso. Como porém a utilidade 
do Estado é tanto maior quanto a extração é mais abun
dante - permite-se a todos, que não têm cartas de data, 
e títulos de propriedade, descobrir o ouro nestes terrenos, 
que pertencem ao Soberano. Ordinàriamente os mais po
bres, são os descobridores, e logo que a faisqueira é avulta
da, a devem denunciar e dar a manifesto. Aparecem en-

517 

35 - O I. Camara 



tão muitos que peçam a propriedade, faz-se a repartição 
entre os mineiros, ficando o descobridor com o mina, e a 
seu lado marca-se a chamada Data do Rei, não porque por 
sua conta se extraía - mas porque se vende, e o produto 
pertence à Fazenda Real. Estes são em breve os termos 
da repartição, e os títulos da propriedade. 

Passamos a examinar se êles são os mais vantajosos, ou 
se o Estado poderia lucrar mais, seguindo diferente sistema. 

Tomo por fundamentos os mesmos que em outro tem
po se tomaram, e, são - que a extração do ouro feita pelos. 
particulares interessa mais ao Estado que sendo feita pelo 
Soberano. Que o Estado tanto mais lucra quanto é maior
a soma de ouro extraida. Isto posto, pergunto, se o Es
tado tem tirado maior interêsse da extração pelo modo aci
ma ponderado? Resolvendo a questão afirmativamente, e 
procurando ao mesmo tempo as causas porque o Estado 
não tem utilisado mais, é forçoso dizer que se nós compa
rarmos o interêsse que tem tirado a Corôa de Alemanha, 
que exclusivamente extrái da Hungria a maior parte das 
suas minas, acharemos que sendo estas à proporção muito 
mais pobres que as nossas, tem interessado mais à Alema
nha a extração exclusiva das minas de Hungria que as do 
Brasil a Portugal, sendo extraidas pelos particulares. As 
causas porém de tanta desigualdade, são em breve as se
guintes; que em Alemanha uma vez que no Conselho das· 
Minas se julgou rica e proveitosa qualquer mina ou vice
versa, - põe-se toda a fôrça possível para a extrair no· 
primeiro caso - ou abandona-se de todo no segundo. Não 
acontece assim entre nós: se a mina é rica, o mineiro o 
mais das vezes - falto de fôrças proporcionais aos obstá
culos, não a extrái com a brevidade e utilidade com que 
poderia extrair sendo ajudado. Se é pobre, uma mal fun
dada esperança, nascida muitas vezes da sua ignorância, o 
arrasta de um abismo a outro abismo, à imitação do joga
dor, espera uma hora de felicidade incerta, em que repare· 
a perda certa. Fraco e desanimado, pensionado com o 
quinto, e com todos os direitos que paga sôbre as matérias 
que servem à extração das minas, e mais que tudo ignoran
te, extrái ordinàriamente o ouro de mais fácil extração. 
O único privilégio que tem, é o chamado da Trintada, que 
lhe serve antes de ruina que de proveito. 

Deste modo possúem os mineiros minas, mas não as ex
traem, e o Estado perde. Seria muito mais interessante ao 
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Estado, e por consequência a nossos Soberanos, soltar os 
impostos, principalmente nos generos que mais diretamen
te servem à extração - como por exemplo, o ferro, o aço, 
os panos grossos, vestiário dos escravos, e até os direitos de 
entrada dos mesmos escravos. Destas arte se fomentariam 
as minas, que todos os dias dão menos, o que deve mere~ 
cer grande consideração da parte do Estado. Ver-se-ia então, 
que o mineiro, não havendo de pagar 3$600 por arroba de 
ft'rro e de aço à proporção de um escravo por 250$000, dobra
ria suas fôrças e extrairia mais ouro; que entrando nas 
Casas de Fundição bem reguladas, e dirigidas, nêle lucraria 
mais o Estado e a Corôa, que nos referidos impostos; e já 
r.os vamos avisinhando à resolução da 2• parte do enun
ciado. 

Como o Estado sempre lucra na razão diréta do ouro ex~ 
traido, em cuja razão também está o lucro da Corôa -
examinemos se a repartição do terreno pelo modo acima 
ponderado tem sido o de maior lucro: por certo que não. 19 

porque si os possuidores de terra de cultura têm ao mesmo 
tempo direito de extrair o ouro, e o empate sempre é certo: 
2• que o descobridor nada interessa no descobrimento do 
ouro em semelhantes terras, porque se a mina é rica, 
o agricultor deste estado passa imediatamente ao de mi
neiro - se é tal que não obrigue a mudar de estado, fica 
por extrair porque o descobridor só tem direito à mina des
coberta quando o terreno é baldio: 3• quando ainda no 
caso de pertencer a mina ao descobridor, logo que a extra
ção excede às suas fôrças, fica por extrair; e deste modo 
diminúe-se a extração, que cresceria, diminuídos os obstá
culos. - 4• Que aqueles que junto à mina descoberta to
mam datas; o que compra a data do Rei, a qual sempre con
fina com a do descobridor, nada mais adquirem que o tí
tulo de repelir o inventor no caso de nova descoberta. 5• 
e último - Que nas minas de pedra, onde a beta segue 
sempre quase a mesma direção, importa pouco possuir jun
to a ela uma porção de terra, em que com muita probabili
dade se não descobrirá ouro. 

Expostos assim em breve os defeitos que resultam da 
propriedade, os quais conduzem ao empate e atrazamento 
da extração, vejamos quais os remédios, quais as cautelas 
que cumpre ter para evitar tanta perda. 

Não esperando que se faça uma revolução total na pro
priedade de cada um dos mineiros - o que causará uma 

519 



grande desordem desejando ao mesmo tempo a maior ex
tração possível, lembro conciliar o interesse do Estado 
com o dos proprietários, da maneira seguinte: 

Eu já disse, que havia terrenos possuídos e não pos
suídos - ou pertencentes ao público - mas que o Estado 
lucra tanto mais quanto é maior o número das minas des
cobertas, e extraídas. Isto posto, temos, que ou o desco
bridor faz a descoberta em terreno - e então toda a ques
tão se reduz a saber se êle pode extrair o ouro; - ou a faz 
em terreno alheio ou público; - de qualquer modo para 
haver de se fomentar a extração deveremos considerar o 
inventor como tendo parte na mina; e é certo que a êle 
como inventor, deve o proprietário, ou o Soberano prestar 
algum interêsse dos que resultarem da invenção: conside
rando pois tanto o proprietário como o público utilisados 
pelo fato da invenção, não pensemos aqui como pensaram 
os jurisconsultos romanos, querendo que fôssem uma espé
cie de culpa descobrir os tesouros que existiam enterrados 
nos terrenos de outrem. 

Deve portanto o Estado fomentar sempre as descober
tas? E de que modo? 19 - Fazendo com que aquêle que 
descobrir qualquer mina em qualquer terreno, cuja fais
queira seja rica, tenha uma parte determinada do ouro ex
traido. 29 - Não acumulando títulos de propriedade. 

De certo melhor seria estabelecer Companhias de Mi
neiros (1) as quais por privilégios reais vençam em razão de 
suas maiores fôrças as grandes dificuldades, e obstáculos 
que se encontram na extração de muitas minas que se jul
gam impossibilitadas. Eu não lembro aqui as Companhias, 
para efeito de terem o privilégio exclusivo da extração -
conheço assás bem que favorecendo-se deste modo ao mo
nopólio se faz a felicidade de um pequeno número de indi
víduos e se empobrece o resto. A liberdade de extrair 
ouro, deve conservar-se no mesmo pé em que está - todos 
õs mineiros devem ser favorecidos nos impostos referidos 
- mas com mór razão as Companhias estabelecidas para 
vencer dificuldades, a que o comum dos mineiros não pode 
chegar. 

(1) Nota-se a Importância desta proposição, que sõ se con
cretizou, anos mais tarde, com o aparecimento da lei de 12 de 
agõsto de 1817, de organização das Sociedades de Mineração. Vide 
pág. 217. 
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Se o fizermos não seremos oe primeiros, o exemplo dM 
Nações Mineiras da Europa nos convida - nós poderemos 
dar maiores passos que elas, conservando no mesmo pé a 
liberdade de extração. Uma vez estabelecidas, ver-se-ia, 
que crescia diàriamente a extração em vez de diminuir, como 
presentemente acontece - favorecidos os descobridores e 
mineiros, todos ganhariam mais. 

Seria então facílimo estabelecer novas leis a respeito da 
extração. Se a Companhia extraisse o ouro de um terre
no possuido, mas descoberto pelo que não era senhor; o 
proprietário e o inventor deveriam ter o interêsse propor
cional sôbre o resultado da extração - Se porém o terre
no em que se descobrisse o ouro fosse baldio se cometeria 
a Companhia, favorecendo-se do mesmo modo ao inventor. 
Deste modo, prevenir-se-iam infinidades de abusos e muitos 
males - ajudar-se-ia ao proprietário impossibilitado, -
favorecer-se-ia ao inventor - e as minas, julgadas impossi
bilitadas pelo aumento de fôrça devido às Companhias se 
extrairiam. Vencidos assim obstáculos de tanta importân
cia, vejamos de passagem, se a nossa Legislação sôbre as 
minas facilita a extração: - parece que não. Um imper
feito regimento feito no principio das minas, que, a bem di
zer, tem mudado de face, é a única ordenação, que têm os 
mineiros. Os defeitos ponderados acêrca da repartição do 
terreno, e principalmente das Casas de Moeda, tudo contri
búe a provar a falta de legislação. 

Poderiam servir-nos de modêlo os Estatutos e Ordena
ções das Minas mais celebres da Europa. - As de Saxonia, 
por exemplo, - de Eisleben - de Mansfield - as de Huart 
- de Beri - Cornual - e outros muitos onde por sábios 
Regulamentos se tem chegado ao cume da felicidade. Se
ria para êste fim necessário que tomássemos as mesmas me
didas - estabelecendo Casas de Conselhos nas Províncias Mi
neiras - onde se deliberasse se convinha ou não a extraçao 
de qualquer mina - cujos membros fôssem obrigados a vi
sitar as grandes minas, e examinar se o método da extra
ção era o melhor e mais conveniente - que em razão de 
suas luzes, instruissem aos mineiros que os consultassem -
que tivessem a seu cargo o ensaio, e a fusão do ouro -
em uma palavra, - que diretamente informassem ao So
berano, quando fôsse mister fazer novos estabelecimentoe 
e novas leis, acomodados às circunstâncias presentes. 
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Empregar homens hábeis, seria o primeiro desvêlo deste 
Conselho - mas que homens se achariam em nossas mi
nas, onde quase tudo se faz ao acaso e como os primeiros 
o fizeram? Onde descobrirmos nós geometros subterrâneos, 
ensaiadores, afinadores, e fundidores hábeis? Verdade é 
que as Nações, que nesta matéria se servem desta qualida
de de artistas, não os tiveram de princípio - fizeram-na; 
e como? Estabelecendo-se colégios (1) nos países mineiros, onde 
se ensina tudo que é necessário à extração dos metais -
porque a principal causa, que póde animar a extração das 
minas, em um país favorecido pela natureza, é encaminhar 
o gênio da nação ao gõsto, e prazer da extração delas. 

A Imperatriz Rainha Maria Tereza expressamente or
clenou, que em tôdas as Academias de seus Estados, se des
sem aos nobres, que estudassem, noções sôbre a extração 
das minas. Ainda que em nossa Universidade, pelo socor
ro da história natural, da física e da química pudéssemos 
formar homens, que com grande facilidade vencessem os 
grandes obstáculos que se encontram na Mineração em ge
ral - certo seria melhor, que estes conhecimentos fôssem 
adquiridos no mesmo sítio das minas, onde com facilidade 
mandassem nossos mineiros seus filhos aprender; e desta 
arte, a massa dos conhecimentos mineralógicos seria maior 
entre nós, de maneira que com o andar do tempo, podería
mos esperar da riqueza de nossas minas a mais avultada 
extração: O contrário do que, sem dúvida, acontecerá, fi
cando as cousas no pé em que estão. 

This is a copy of Mr. Camara. Paper copy by Van
delli, in his Memory "sôbre as produções naturais do Rei
no e das Conquistas, etc." e Memórias Econômicas da 
Academia Real das Sciências de Lisboa T. 1 p. 233. The 
note is at the bottom of the page 233. 

In the sarne volume p. 304, there is a paper of Mr. Ca
mara respecting the Comarca dos Ilhéus na América, which 
obtained a prize in 1789. 

(1) Note-se mais essa outra sugestão. para se criarem colé
gios. Aliás, no alvará da 13 de Maio de 1803, Câmara Bethencourt 
propôs a criação de uma Escola Montantstlca, como também na 
constituinte de 1823\ 
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For another paper by the author, on Pit Coai near Tor
res Vedras see the 2' Vol. page 209. 

When in Germany he published: 
Raport des Résultats des Ea:périences Chimiques et 

Metalurgiques faites dans l'intention d'épargner l6 Plomb 
dans la fonte des Minerais (argent etc.) addressé au Conseil 
des Mines de S. A. S. M. l'Electeur de Baa:e. 

Vienne 1795 - de l'imprimerie de Patzowsky. Se - PP~ 
- 80 
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(1821-1822). Etc. 

Ano X, 1905 - Memória sôbre as Minas da Capitania de 
Minas Gerais, escrita em 1801, pelo dr. José Vieira 
Couto - Traços biográficos de Serranos Ilustres, já 
falecidos, por Nelson Coelho de Senna, etc. 

Ano XII, 1907 - A idade da pedra no Brasil, memória por 
Nelson C. de Senna. Etc. 

Ano XVI, 1911 - Cinco documentos interessantes, Etc. 
Ano XVII, 1912 - Têrmo sôbre as despêsas que se deverão 

fazer pela Real Fazenda com o Jardim Botânico, e 
salitre au nitreiras, e fábrica de ferro, e aço, Etc. 
1800. Etc. 

REVISTA INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS 

Números 1 a 35 

.Ano I, 1893 - Arthur Thiré - Considérations sur !'Indus
trie d1t Fer à Minas Gerais. 
1893 - Usina Wigg 
Paul Ferrand: Fonte e Ferro fundido 
1894 - Paul Férrand - Indústria do Ferro. Seu es
tado atual no Brasil. 
Paul Férrand - Metalurgia. Usina União 
l<'érdinand Gautier - 1Uat de la Metallurgie du Fer 
à Minas Gerais, en 1894 
.JJ;xposiçao Mineira e Metalúrgica do Chile, em 1894. 
Paul Férrand - Metalurgia. Usina Monlevade 
1'..,rancisco de Paula Oliveira - Minas: Mineração do 
Diamante. "Poção do Moreira". 
Férdinand Gautier - Ipanema e Taubaté. 
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A. Biot - Metalurgia: Usine Monlevade 
Francisco de Paula Oliveira - Metalurgia: A Fábri
ca de Ferro de Belo Horizonte. 

Ano III, 1896 Catão Gomes .Jardim - A Região de Dia-
mantina (Minas Gerais), suas riquezas naturais e seus 
-recursos. 
E'érdinand Gautier - Metalur.,ia: La Métallurgie du 
Per au Brésil. 

ANAIS DA BIBLIOTECA NACIONAL 

Vol. IX, 1881 - 1882 - 518 --607 - 614 - 1058 - 1100 
3190 - 3191 - 3193 - 3196 - 5506 - 5575 - 6316 
6329 - 6539 - 6591 -'9914; 11929 - 11933 - 11934 -
11935 - 11945 - 11947 - 11959 - 11962 - 11964 
11972 - 13029 - 13077 - 13078 - 13079 - 13084 
13085 - 15472 - 15473 - 15836 - 15879, e outros. 

Vol. XXXII, 1910 - 11070 a 11122. 
Vol. XXXIV, 1912 - 14464 14466 16642 17470 

17474, e outros. 
Vol. XXXVI, 1914 - 18158 a 18161 18291 18392 

19081 - 19144 - 19209 - 19433 - 20459 - 20550 
20601 - 20656 20734 - 20802 - 20907 - 22523 
23730 - 23781, e outros. 

Vol. XXXVII, 1915 - 25213 - 25997 - 26.005 - 27593 - 29804 
- 29939 - 29940 - 29941, e outros. 

Seção de Manuscritos: Coleção Linhares, adquirida em 
1895 no leilão da livraria de d. Rodrigo de Sousa Coutinho. 
Coleção Martius, e outras. 

ARQUIVO NACIONAL 

Catálogo de Memórias, em manuscrito, consei·vadas na 
Seção Histórica, Rio de Janeiro, 1928. 
Vol. 19 - Oficio de 24 de novembro de 1800 de Rodrigo de 

Sousa Coutinho a Manoel Pereira Ferreira da Câma
ra, que vai para a Bahia, dando-lhe S. Majestade di
versas missões a cumprir. 

Vol. 4• - Sôbre a criação da "Real .Junta Administrativa 
de Mineração e Moedagem", em Minas Gerais, 1803. 
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Memória promovendo, em benefício do quinto, a 
ampliação do Privilégio de Mineiro àquêles que esti
vessem em atual mineração tendo ou não o número 
de trinta escravos, etc., pelo dr. intendente da Real 
Casa de Fundição do ouro da Comarca de Sabará; 
José Teixeira da Fonseca Vasconcellos. [Visconde de 
Caeté] . . 

Meios que propõe Manuel Ferreira da Câmara a 
d. Rodrigo de Sousa Coutinho, para que se consiga 
permutar ouro em pó por moeda corrente. 1799. 

Vol. 59 - Informação sôbre o que representou o inspetor 
das Sociedades Mineiras (Guilherme, Barão d'Esch
wege). Por Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt 
e Sá 1819. 

Cópia do ofício que José de Sá Bittencourt e Ac
cioli dirigiu a d. Rodrigo de Sousa Coutinho sôbre os 
meios econômicos de realizar a extração do salitre 
dos Montes Altos, na Capitania da Bahia. 1799. 

Três cartas do Barão de Eschwege, ditadas de 
Vila Rica (1811, 1817 e 1819) ao conde de Linhares, ao 
conde da Barca e a d. João VI. 

Lavras da vila do Príncipe. Informação de Manuel 
Ferreira da Câmara Bethencourt e Sá, 1800. 

Ofícios de diversas autoridades sôbre a extração 
de diamantes. Tijuco, 1791-1808. 

Vol. 7'1 - Descoberta de cinco qualidades da verdadeira 
quina, pelos naturalistas Spix e Martius. 1820. 

ARQUIVO NACIONAL (PUBLICAÇÕES) 

I - 1822 - Carta Régia remetendo cópias do Alvará de 
13 de maio de 1803 e decreto de 2 de julho do mesmo 
ano, o primeiro estabelecendo uma Junta Adminis
trativa de Mineração e Moedagem em Minas Gerais, 
e o segundo nomeando Manuel Ferreira da Cámara 
Bittencourt para o lugar de intendente geral das Mi
nas, extinto o dos diamantes. (Com a cópia do de
creto, o Alvará e uma tarifa de diamantes) Pag. 760. 

II - MDCCCLXXXIX - Ofício dirigido para a côrte pelo 
vice-rei d. Fernando José de Portugal, comunicando 
a recepção do alvará de 13 de maio, criando em Minas 
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uma Junta Administrativa de Mineração e Moeda
gem, bem como o decreto nomeando Manoel da Câmara 
e Bitencourt (Manuel Ferreira da Câmara Bethencourt, 
e Sá), intendente geral das minas, Pag. 310. 

Ofício dirigido para a côrte, pelo vice-rei d. Fer
nando José de Portugal comunicando haver dado pas
saporte a João. Inácio Silveira do Amaral [do Ama
ral Silveira] e João da Cunha Soto-Maior, aquêle inten
dente e êste fiscal dos diamantes. Página 216. 

III - 1901 - Correspondência da Côrte de Portugal com os 
Vice-Reis do Brasil, no Rio de Janeiro, de 1763 a 1807. 

IV - 1903 - Memorando enviado por Clemente Alvares de 
Oliveira Mendes e Almeida sôbre o que se passou em 
Portugal por ocasião de ser proclamada a indepen
dência do Brasil, em 1822: 

V - 1906 - (Regimento) - Sôbre extração e comércio dos 
diamantes. 2 de agosto de 1771. Pag. 207. 

XIII - 1913 - Registro de Cartas, Provisões, Alvarás e De
cretos (do Brasil). 1808 - 1832. Pag. 64. 

Registro de Alvarás, Decreto e Cartas Régias. Pag. 65. 
Correspondência do Vice-Reinado para a Côrte. Pag. 69. 
Correspondência do Vice-Reinado com diversas au
toridades. 1801-1808 - Pag. 70. 
Correspondência da Bahia. 1789 - 1807. Pag. 81. Mi
nas Gerais. Correspondência. Governadores. Pag. 84. 

XIV - 1914 - Duas cartas. 
xvm - 1918 - Atas das Sessões do Conselho de Estado 

(Conselho de Procuradores Gerais das Províncias do 
Brasil) em 1822 e 1823. - Etc. Etc. 

ANAIS DO PARLAMENTO BRASILEmo 

Assembléia Constituinte - 1823. Rio de Janeiro, 1876. 
Universidades - Academia Montanística (Escola de Mi

nas), etc.: 
Tomo primeiro - Pâginas: 17 - 19 - 23 - 24 25 

37 - 49 - 107 - 108 - 120 - 144 - 182. 
Tomo segundo - Páginas: 7 - 16 - 17 - 21 22 

30 - 31 - 40 a 49 - 51 - 62 -53 - 54 - 61 - 63 
- 197. 

Tomo terceiro - Páginas: 10 - 15 - 33 - 39 - 47 - 61 
-~-M-~-~-~ ~-~-~-m 
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- 109 - 111 - 119 - 12i - 122 - 128 - 131 - 138 
- 147 - 156 - 163 - 173 - 178. 

Tomo quarto - Páginas: 5 - 9 - 30 - 31 - 73 - 74 
77 - 113 - 129 - 130 - 131 - 132 - 163 - 164 
- 177 a 185 - 196 - 208. 

Tomo quinto - Páginas: 24 - 42 a 46 - 49 a 56 - 85 
93 - 96 - 148 - 181 - 215 - 257. 

Tomo sexto - Páginas: 42 - 48 - 85 - 99 - 105 - 108 
- 109 - 129 - 132 a 142 - 192 193 - 197 a 208 
- 224 - 234 a 238 - 271 - 272 - 290 - 296 -
297 - 302. 

!ndice - Páginas: 18 - 19 - 23 - 28 - 29 - 30 - 32 - 33. 
Anais do Senado do Império do Brasil: 1826 a 1835. 

ARQUIVO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1:-ublicação Oficial de Documentos Interessantes parà a 
História e Costumes de São Paulo 

Alvará de 5 de janeiro de 1795, assinado por Martinho 
de Melo e Castro (vol. XXV) ordenando a destruição de 
fábricas do Brasil. 

COLEÇÃO DAS LEIS BRASILEIRAS 

Por L .M.S.P. [Luis Maria da Silva Pinto] - 1808 a 
1839 - Ouro Prêto, 1834-1840. 10 Vols. em 13 tomos. 
Vol. 19, 1808: 
Janeiro - 28 - Carta Régia abrindo os portos do Brasil ao 

comércio direto estrangeiro. 
Abril - 1 - Alvará revogando a proibição sôbre as fá

bricas, e manufaturas no Brasil. 
22 - Alvará da criação do Tribunal da Mesa do 

Desembargo do Paço e da Consciência, e ordens do 
Brasil. 

Maio - 13 - Decreto da criação da Real Fábrica de Pol
vora. 13 - C. R. sôbre a compra e venda do salitre 
em Minas Gerais para a Real Fábrica de Polvora. 

Junho - 8 - Aviso para se proteger o comércio do salitre. 
28 - Alvará criando o Erário Régio, e o Conselho 

de Fazenda no Brasil. 
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Julho - 26 - Alvará sôbre o estanco da pólvora, e promo
ção do fabrico do salitre. 

Agosto - 16 - Alvará declarando que em Minas só deveria 
haver um único fabricante de pólvora, na forma or
denada pela C. R. de 13 de maio (de 1808). 

Setembro - 1 - Alvará sobre a circulação da moeda de 
ouro, prata, e cobre em todas as capitanias; proi
bindo a circulação do ouro em pó como moeda. 

20 - Alvará minorando o castigo dos escravos 
achados com instrumentos de minerar na Demarcação 
Diamantina. 

Outubro - 12 - Alvará criando um Banco Nacional na 
Côrte do Rio de Janeiro, e dando-lhe estatutos. 

12 - Alvará para circularem na província de Mi
nas os pêsos espanhóis, depois de marcados; sôbre o 
trôco do ouro em pó. 

Novembro - 5 - Regulamento provisional para o trôco 
do ouro em pó em Minas Gerais. 

24 - C. R. sôbre a fábrica de ferro de Luiz de· 
Sousa Ferreira. 

Dezembro - 23 - Alvará isentando de recrutamento os con
dutores de gados. 

1809 - Janeiro - 18 - Alvará recomendando a isenção do 
recrutamento tanto para os condutores de gados, e 
gêneros, como para os agricultores e mineiros. 

Abril - 7 - Alvará declarando não se dever compelir à 
proprietária de uma mina de ferro para vender, ou 
associar-se, salvo quando não houvesse outra. 

28 - Alvará isentando de direitos as matérias 
primeiras, que servirem de base às manufaturas na
cionais: providenciando a favor das fábricas e nave
gação nacional. 

1810 - Janeiro - 13 - Alvará declarando que no recru
tamento não se devia aterrar os povos, e antes ter 
contemplação, com os empregados na cultura, mine
ração, e comércio de viveres. 

16 - Aviso relativo à fabrica de pólvora esta
belecida na capitania, para fornecer aquêle artigo à 
mesma capitania e à de Goiás. 

Outubro - 4 - Alvará para que nos recrutamentos não 
sofressem a agricultura, a mineração, e a indústria_ 
Vol. 2•. 
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1811 - Janeiro - 9 L.., Alvará sôbre a cri~ção de uma fábrica 
de espingardas, e baionetas ~m Minas Gerais. 

Março - 1 - Alvará criando a Real Junta da Fazenda dos, 
arsenais, fábricas, e· fundições. .,. " 

5 - Alvará franqueando as nitreiras dos proprie
tários que as não cultivarem, e minerarem . 

.Julho - 5 - Alvará a respeito da comissão incumbida ao 
sargento-mor de engenheiros barão de Eschwege, na 
província de Minas Gerais. 

Agosto - 30 - C. R. sôbre o estabelecimento de uma fábrica 
de ferro em Congonhas do Campo. 

30 - Alvará sôbre o mesmo objeto. 
Setembro - 25 - C. R. providenciando sôbre o extravio 

do ouro em Minas Gerais. 
Outubro - 1 - Alvará recomendando o estabelecimento de 

companhias para trabalharem regularmente, e com 
máquinas apropriadas nas minas de ouro. 

Outubro - 24 - Alvará sôbre o estabelecimento no Abae
té, para extração da prata e chumbo. 

Novembro - 23 - Alvará sôbre exames nas fábricas de 
ferro da comarca do Serro, e de Congonhas. 

1812 - Fevereiro - 2:1 - Alvará para se proceder a exa
mes sôbre a existência de minas de carvão. 

Outubro - 12 - Alvará sôbre exame da Mina de Galena 
do Abaeté. 

1813 - Março - 29 - Alvará a respeito dos trabalhos nas 
fábricas de ferro, e na Galena do Abaeté, pelo barão 
de Eschwege . 

.Julho - 9 - Alvará a respeito dos trabalhos na mina do 
Abaeté, e o fundidor (Schõnewolf) empregado em 
Gaspar Soares. 

Novembro - 17 - Alvará ampliando a todos os mineiros 
o privilégio concedido aos que possuem mais de 30 
escravos. (Privilégio da trintada.) Vide alvará de 8 
de .Julho de 1819. 

21 - Alvará sôbre o estabelecimento da Galena do 
Abaeté, da Paraopeba, Congonhas, e do Tear, e Enge
nho Filatório em Minas Gerais. 

1814 - Janeiro - 21 - Alvará a respeito do Engenho de 
Cardar, e Filatórlo, e fábricas de ferro em Minas 
Gerais. 

Fevereiro - 14 - Alvará sôbre o aumento do preço do sa
litre para que concorresse à Real Fábrica de Polvora. 
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, 
Outubro - 5 - Alvará para se COQ.Ceder a .João da Mota 

Ribeiro, e seus sócios numa fábrica de ferro, duas léguas 
r de matas nas imediações do arraial da Itabira do 

Mato Dentro. • 
1815 - Abril - 10 - Alvará sôbre a diminuição do Real 

Quinto do Ouro em Minas, e falsificações dos Bi
lhetes de Permuta. 

21 - Alvará sôbre os trabalhos da Galena do 
Abaeté, durante a ausência do barão de Eschwege 
na fábrica de ferro de Ipanema. 

Maio - 31 - Alvará sôbre as fundições da mina extraída 
no Abaeté. 

Agosto - 22 - Alvará sôbre os trabalhos da Mina da Ga
lena do Abaeté, etc. 

Setembro - 7 - Alvará a respeito de providências que coi
bissem o giro de falsos Bilhetes de Permuta do Ouro, 
em Minas. 

Dezembro - 16 - Lei, elevando o Estado do Brasil à gra
duação e categoria de Reino Unido aos de Portugal e 
Algarves. 

1816 - .Janeiro - 4 - Alvará a respeito da estrada desde 
a fábrica de ferro do Morro do Pilar, até a borda d'â
gua, no rio Doce. 

Fevereiro - 16 - C. R . confirmando o estabelecimento de 
uma fábrica de pólvora em Vila Rica. 

16 - Decreto sôbre o mesmo. 
1>bril - 20 - Alvará sôbre auxílios, '! despêsas para a estra

da destinada ao transporte do ferro da fábrica do 
Morro do Pilar. 

Maio - 13 - Lei dando armas ao Reino do Brasil; e Incor
porando em um só escudo real as armas de Portugal, 
Brasil, e Alga rves. 

Dezembro - 4 - C . R. dando várias providências sôbre a 
a bertura de estradas pelo interior da capitania de 
Minas Gerais. 

Vol. 3q - 1817: 
Janeiro, 16 - C. R. aprovando a companhia de mineração 

do Cuiabâ e incumbindo o estabelecimento de fábri
cas de ferro na dita capitania. 

Março, 30 - Alvará a respeito da suspensão da medição, e 
datas de terras minerais. 
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Junho, 2 - Alvará permitindo a viagem científica de Mr. 
Monlevade, a Minas Gerais. 

Agôsto, 9 - Alvará para não serem recrutados os contratos 
de víveres para a côrte. 

12 - C. R. aprovando os estatutos para o esta
belecímento de companhias de mineração em Minas 
Gerais. 

1818 - Setembro, 2 - C. R. sôbre caixas filiais do Banco do 
Brasil para o comércio do ouro em pó. 

1819 - Julho, 8 - Alvará declarando o privilégio concedido 
aos mineiros pelo Alvará de 17 de novembro de 1817. 

Outubro, 21 - Alvará sôbre a concessão de terras a Roque 
Schüch. 

1820 - Setembro, 4 - C. R. a respeito dos artífices ale
mães que vieram para a fábrica de ferro do Morro 
Pilar. 

28 - Alvará declarando o de 17 de novembro de 
1813, que determinou quando terão lugar os privilé
gios concedidos aos mineiros. 

1821 - Fevereiro, 18 - Decreto determinando o regresso 
do príncipe real a Portugal, convocando à Côrte do 
Rio de Janeiro, os procuradores das cidades, e vilas 
principais do Brasil, e ilhas, para os fins nêle or
denados. 

23 - Decretos de nomeação dos membros da co
missão criada pelo decreto de 18 dêste mês. 

Vol. 39 - 1821: 
Fevereiro, 24 - Decreto aprovando a Constituição, que se 

estava fazendo em Portugal, recebendo-a no Brasil e 
mais domínios. 

26 - Juramento de S. Majestade, do Príncipe 
Real, Infante, etc., à Constituição de Portugal. 

Março, 7 - Decreto em que S. Majestade declarou ter re
solvido transferir a sua cõrte para a cidade de Lis
bôa, deixando na do Rio de Janeiro, o Príncipe-Real 
Encarregado do Govêrno Provisório do Brasil. 

7 - Decreto mandando proceder no Retno do 
Brasil, e Domínios Ultramarinos, a nomeação dos 
deputados às Côrtes de Portugal, com as competentes 
instruções. 

Abril, 22 - Decreto encarregando o govêrno geral, e inteira 
administração do Brasil ao Príncipe Real, constituin
do-o Regente, Lugar Tenente de Seu Pai. 
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Junho, 24 - Alvará a respeito da assistência à Real Extra
ção Diamantina. 

Julho, 30 - Alvará sôbre a formação do Govêrno Provisó
rio em Minas. 

Agosto, 14 - Alvará sôbre a instalação do Govêrno Provi
sório em Mina.s. 

Setembro, 19 - Alvará sôbre direção de negócios direta
mente às Côrtes Gerais. 

Alvará sôbre eleição do Govêrno Provisório em 
Minas Gerais. 

Outubro, 15 - Portaria sôbre o mesmo objeto. 
1822 - Janeiro, 12 - Carta Régia para remessa de fôrça 

«rmada à côrte, [do Rio de Janeiro] visto que a tropa 
de Portugal se passará_ para outra banda do Rio em 
consequência do movimento que fizera. 

17 - Portaria a respeito de ficar o príncipe re
gente no Brasil. 

30 - Portaria para se promover a união das pro
víncias do Bra.sil. 

Fevereiro, 16 Decreto criando um Conselho de Procura-
dores Gerais das Províncias do Brasil. 

Abril, 6 - Decreto nomeando Secretário de Estado para 
servir durante a jornada do príncipe regente em 
Minas. 

9 - Portaria sôbre o recebimento de S.A.R. nas 
Povoações de Minas, e objeções da parte do Govêrno 
Provisório ao reconhecimento da Sua Regência. 

11 - Portaria limitando as atribuições do Govêr
no Provisório, ao que permitiam as leis, etc. 

11 - Portaria sôbre a eleição de Procuradores 
Gerais pela Província de Minas, etc. 

13 - Portaria para se proceder à eleição do novo 
Govêrno Provisório. 

13 - Portaria sôbre a dissolução do batalhão cria
do pelo Govêrno Provisório de Minas, e regresso das 
praças aos anteriores Corpos, etc. 

14 - Portaria comunicando ao Govêrno de São 
Paulo as ocorrências havidas em Minas. 

17 - Proclamação aos mineiros. 
Maio, 10 - Portaria declarando não ser preciso nomear 

substitutos dos procuradores gerais, nem dos deputados, 
Junho, 1 - Decreto convocando para o dia seguinte o Con

selho de Procuradores. 
Vol. 39 - 1822: 
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Junho, 1 - Proclamação aos Brasileiros. 
2 - Fala de S.A.R., aos Procuradores das Pro

víncias. 
Requerimento dos Procuradores das Províncias, e 

Ministros de Estado, pedindo a convocação de Côrtes 
no Brasil. 

Juramento dos Procuradores, e Ministros de Estado. 
3 - Decreto convocando a Assembléia Geral Cons

tituinte, e Legislativa do Brasil. 
15 - Carta régia ao Brigadeiro Ignacio Luiz Ma

deira para se recolher a Portugal com a sua tropa. 
19 - Instruções para a eleição dos Deputados. 
21 - Porta.ria para serem os empregos, e postos 

ocupados por pessoas afetas à causa do Brasil. 
Portaria sôbre o mesmo objeto. 
26 - Portaria sôbre convocação de Procuradores 

Gerais, eleitos, etc. etc. 
Vol. 49 - 1823: 

Outubro, 20 - Carta de Lei, revogando o decreto de 16 de 
fevereiro de 1822, que criou o Conselho dos Procura
dores das Províncias. 

Novembro, 12 - Decreto dissolvendo a Assembléia Geral 
Constituinte, e Legislativa. 

13 - Decreto criando o Conselho de Estado. 
1826 - Janeiro, 22 - Decreto nomeando os Senadores do 

Império. 

COLEÇÃO DAS LEIS DO BRASIL 

Rio de Janeiro. Imprensa Nacional, 1892. Reimpressa 
por Joaquim Isidoro Simões. 

Alvará de 19 de abril de 1808 - Permite o livre estabe
lecimento de fábricas e manufaturas no Estado do Brasil. 

Alvará de 28 de julho de 1808. - Cria o Erário Régio 
e o Conselho da Fazenda. 

Alvará de 23 de agosto de 1808. - Cria o Tribunal da 
Real Junta do Comércio, Agricultura, Fábrica e Navegação. 

Decreto de 5 de setembro de 1808. - Estabelece no Real 
Erário a diretoria e administração da extração diamantina. 

Carta Régia de 24 de novembro de 1808. - Concede a 
Luiz de, Sousa Menezes privilégio para organizar uma com
panhia encarregada da mineração do ferro na capitania 
de Minas Gerais. 
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Decisão de 10 de outubro de 1808. - Dá providências sô
bre a administração diamantina e estabelecimento de uma 
fábrica de ferro em Minas Gerais. 

Decisão de 8 de novembro de 1808. - Aprova o regula
mento provisional para o troco do ouro em pó na capi
tania de Minas Gerais, etc. etc .. 

Carta Régia de 4 de dezembro de 1810. - Manda fun
dar um estabelecimento montanístico em Sorocaba, para a 
extração do ferro das minas que existem na capitania de 
São Paulo. 

Carta Régia de 28 de agosto de 1811. - Sôbre a Fabri
ca de ferro de Sorocaba da capitania de São Paula. -

Carta Régia de 5 de setembro de 1812 - Manda exa
minar o estado da fábrica de ferro da Vila de Sorocaba, na 
capitania de São Paulo. 

COLEÇÃO DE LEIS PORTUGUESAS 

Coleção das Leis, decretos e alvarás etc., Lisboa, Ofic. 
de Antonio Rodrigues Galhardo, 1797. 

Condenações e Leis do Reino, Li3boa, 1947 - 3 vols. 
Repertório das ordenações e Leis de Portugal, Lisboa, 

1949, 2 vols. 

INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRAFICO BRASILEIRO 

Revista trimensal do Instituto Histórico e Geográfico, 
1839... 1 

Seção de Manuscritos: Catálogo, em manuscrito, or
ganizado pelo sócio Basílio de Magalhães. 
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para substituir no Brasil o Regimento Diamantino de 2 
de agôl'>to de 1771, conhecido na capitania de Minas Gerais, 
por • Livro da Capa Verde" . Aut<"ria identificada neste 
trabalho. 

Resposta dada à Camara da cidtide da Bahia, sôbre di
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Críticas e apreciações sâbre 

O Intendente Câmara 
DE MARCOS CARNEffiO DE MENDONÇA 

... Destarte eleva-se aos ·nossos olhos o 
perfil do grande mineralogista que foi, ao 
seu parecer, o primeiro que conseguiu entre. 
nós produzir o ferro gusa em alto forno. 

As linhas dêsse monumento literário são 
sóbrias o de grande simplicidade como, allâs, 
convinha ao assunto. A documentação ê 
enorme e exaustiva e pouco ou quase nada 
restará aos estudiosos que vierem depois. 
Restará, todavia, liquidar a dúvida entre 
Eschwege o o Jntendente Cilmara quanto à 
indústria do forro. Aliás, todos os sábios do 
tempo, MarUus, John Mawe. Salnt-Hllalre. não 
poupam encômios ao sábio brasileiro com ln
suspeito testemunho. 

O Brãsll devia êsse preito ao Intendente 
Câmara e ei-lo agora realizado com a Impor
tante monografia de Marcos Carneiro de 
Mendonça que com tanto êxito logrou traçar 
o retrato do Intendente. 

Câmara foi 'membro de várla,a, associações 
estrangeiras e nacionais e morreu na Bahia 
em 1835. Não sõ .,e ocupara da mineração, 
mas da pecuária e da agricultura criando 
fazendas. modelares. 

O seu prestígio polftlco de que, allâs, 
pouco caso lhe dera ao espfrlto, fê-lo presi
dente da primeira Assembléia Constituinte. 
Na sua morte, o Visconde de Cairo disse dêle: 
"·que no seu pôsto não havia desmerecido o 
caráter de sábio" . 

Atrlbu(ram-lhe um tratado de mineralogia 
que não existe e provà.velmente nunca es
creveu. :ele era muito mal11 homem de ação 
do que de palavras. 

Marcos Carneiro de Mendonça acaba de 
prestar o relevante servir,:o de recordar a 
memória do sábio mineralogista em obra mo
numental. 

JOÃO RIBEIRO - Registro Literário. 
Jorna& do Brasil. - 17 de nov. de 1933 . 

. • . e por falar no Intendente. Sabe que 
gostei do seu livro? V. tracejou uma otir9, 
em que não há literatura, no sentido pedante 
e pretensioso do têrmo. Isto ê: uma obra. 
cheia de enfeites e de arreblques de estilo. 
Mas, como convinha ao assunto, deu-nos um 
estudo vazado em forma emnita, clara, con
cisa, mulUsslmo saboroso ele se ler, Com Isso 
- grande e perfeito conhecimento da matéria. 
versada. 

E assim fêz V. um livro em que reabilita 
a memória de um homem que, pelo agigan
tado do que executou, carecia realmente ser 
reabilitada. Bela justiça rendeu a sua. pena 
ao Intendente Cilmara ! Tirando da soml>ra 
a figura singular dêsse pioneiro do ferro no 
Brasil, prestou V. valioso servlco à verdade 
histórica, e a. nõs brasileiros focalizou V. um 
personagem QUQ mereoe a. nossa. admiração. 
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Bravos! Envio-lhe o meu caloroso para
bém. (A sua bibliografia e documentação so
bre a matéria ê simplesmente pasmosa. Onde 
diabo foi Y. desencavar tudo aquilo?) . 

PAULO SETUBAL 

(São Jos6, !8 de Janeiro de 1935) 

••. Atentos os muitos labôres e dissabores 
do meu cargo - taedta ao labores 11ltae t11r.ae 
- como disse Marcial, sõ ·hoje se me depara 
1inséfo de agradecer-te, jã o oferecimento do 
"Intendente Cdmara" jã a. nfmla gentileza de 
mo trazeres pessoalmente. 

Ontem ê qúe lhe terminei a leitura. Fa
zendo-o, concluf contigo: "Manuel Ferreira 
da Cllmara Bethencourt e Sã é, possivelmente, 
uma das personalidades mais notá.veis de 
quantas o Brasil tem tido, em todo o perlodo 
de sua existência." 

Tive o prazer de admirar o teu trabalho, 
verdadeiramente herc1ileo, de pesquisar, com
pulsar e reunir tantos documentos e de ex
trair-lhes o suco Ideal. de que resultou o "In
tendente Cdmara". Lembraram-me os tempos 
da minha lnfllncla, lã no velho Sêrro Frio. 
( AI de mim ! Como jã se acham tão longe ! ! ) 
Então, os garimpeiros, por processos rudimen
tares, abriam grandes catas. Destas remo
viam toneladas de terra, até encontrarem uns 
dois palmos de cascalho, que extrafam. Ba
tiam-no em bacos, separando o grosso e sõ 
retendo o fino. A @ste lavavam-no em ba
telas, atirando fora o mais volumoso, até 
restar, apenas, o esmeril. No fundo dêste, 
que era um punhadlnho de poucas gramas, 
é que encontravam, afinal, um ou alguns pe
quenos diamantes. Com similar pacU!ncla be
neditina, meu caro Marcos, é que obtiveste 
os formósrsslmos brilhantes, que engastaste 
no "Intendente C,lmara" . 

Podes, portanto, com justificado orgulho, 
exclamar com o velho Horácio: 

"Exeoi monumentum aere perenntmr, 
Regalique sltu pyramtdum altlua." 

Meus parabéns, pois. 
Do velho criado, amigo e admirador, 

EDMUNDO LINS 

O grande mestre de nossa hlstõrta Ro
DOLFo GARCIA, no tomo V, pã.g. 12', da 3.• 
Ediçã.o Integrai da História Geral do Brasil 
do Visconde de POrto Seguro, nota n.• 23, 
escreveu: "Essa viagem de lnstru<,:ão pela 
Europa durou de 1790 a 1798. O chefe da 
missão era Câmara Bethencourt e dela ta.zla.m 
parte .José Bonifácio e .Joaquim Pedro Fra
goso, que era português. - Marcos Carneiro 
de Mendonça, em sua erudita e exaustiva 
monografia - O Intendente C'2mara - Rio, 
1933, estudou, com documentos atê então Inédi
tos, essa excursão cientifica, corrigindo vã.rios 
equfvocos, entre os quais não era de menor 
lmport9.ncla o que conferia a José Bonl!ãclo 
a chefia da missão." 
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Prefácio 

Devo aos que me terem um esclarecimento. 
Quando fui aos poucos reunindo os livros que cons

tituem a minha briasiliana, confesso que jamais pensei 
em servir-me dela como escritor. 

O conhecimento nítido da, corrente ininterrupta de 
esforços feitos pelo homem, através dos séculos, em prol. 
de um Brasil maior e melhor, alcançado pelo trato quo
tidiano de tantas obras preciosas, tem feito de mim um 
admirador sincero dos expoentes das gerações passadas, 
que na evolução do nosso povo têm concorrido para o 
engrandecimento do país. É êsta a razão por que me 
dispus a aceitar o convite que me foi feito pelo Insti
tuto Histórico e Geográfico Brasileiro, por indicação 
do ilustre Dr. Rodolfo Garcw,, para relatar uma das 
teses do II Congresso de História Nacional, reunido a 
7 de abril de 1931. E não só por isso. O bio-biblio
graf ado, além de legítimo expoente de nosso povo .e da 
nossa raça, foi o maior propugn,ador da implantação da 
indústria do ferro em alta escala no Brasil, indústria 
à qual, há muitos anos, dispenso tôda a minha atividade. 

Pela simples leitura da bibliografia que junto a 
êste trabalho, poder-se-á apreciar o esfôrço que despendi 
nos meses de que dispunha para. apresentá-lo. 

Da bibliografia citada, só não tenho o prazer de 
possuir a obra do Barão d'Eschwege (Pluto Brasiliensis) 
(1); de oittro modo, não me teria sido possível explanar 
tão vastamente a matéria. Disse explanar, por se ter 

(1) Adquirido posteriormente. 
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ela apresentado de tal modo copiosa e importante para 
a nossa história mineralógiôa e metalúrgica,, que só no 
decorrer dos amos poderá ser examinada e analisada em 
todos os seus detalhes, bem como posta em jnsto acaba
mento. 

Para maior clareza, adotei, tanto quanto possível, 
a ordem cronológica, na sua apresentação. 

Procurei fazer obra verdadeira. Rev elo memórias, 
fatos e acontecimentos importantes. Esclareço e modi
fico a apresentação de outros já estitdados, e os mestres 
que me honrarem com a sua leitura sacerão avaliar 
quanto me custou ler milhares de documentos em ma
n1cscrito, escolhê-los, copiá-los, selecioná-los, concate
ná-los e encaixá-los nesta obra, que, apesar de tudo, se 
apresenta tão aquém dos méritos do biografado. 

O desembargador Manuel Ferreira da Câmara Be
thencourt .e Sá, no exercício de s1ca:1 elevadíssimas fun~ 
ções de Intendente Geral das Minas e dos Diamantes 
do Distrito Diamantino e Comarca do Sêrro do Fr.io, 
foi um dos homens que m,ais e melhor souberam con
correr para a fixação da nossa nacionalidade, criando 
desde a sua chegada à Demarcação Diamantina que até 
então só fôra administrada por port1cguêses natos, no 
famoso arraial do Tijuco, u1n vigoroso núcleo de bra
silidade. 

Para terminar, devo informar que estive em 1.,fsita 
às r11inas da Real Fábrica de Ferro do Morro do Pilar 
oit de Gaspar Soares, construída pelo Intendente Câ
mara, onde, pela primeira vez, se prod1tzfo no Brasil 
ferro gus-a, em alto fôrno. 

Voltei ainda mais convicto de qiw os estudiosos de 
nossa terra não mais se deixariw influen.ciar pelas asser
ções especfosas de escritores suspeitos, por interessados. 

R io de Janeiro, junho de 1933. 

MARCOS CARNEIRO DE MENDONÇA 
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Pref áC'io da 2. ª edição . 

.É sempre difícil saber até onde o aparecimento de 
um trabalho escrito terá concorrido para tornar mais 
conhecido o assunto nêle versado. Sem que no caso, 
tenhamos a intenção de mexer com a vaidade, é nossa 
impressão que o biografado Manuel Ferreira da Câmara, 
depois do aparecimento em 1933 de O Intendente Câ
mara, passou a ocupar coín maior freqüência e segu
rança o lugar que lhe compete no cenário histórico da 
nossa siderurgia e da nossa mineração. 

Deixamo-nos levar por essa impressão em vista da 
crítica e dos comentários favoráveis com que o nosso 
trabalho foi recebido. Mas, apesar disso, como era na
tural, sendo muito forte a corrente dos leitores de Ca
lógeras, Felício dos Santos, Varnhagen, E'schwege e 
outros, não seria com o aparecimento de um simples 
trabalho em edição limitadíssima e de autor desconhe
cido, que essa corrente de opinião iria se quebrar. 

Esta terá sido a razão por que Roberto Simonsen 
em sua famosa História Econômica do Brasil, com re
lação ao trabalho desenvolvido pelo Intendente Câmaro. 
no campo de suas atividades relativas aos primórdios 
da implantação da indústria do ferro em nosso país, 
nada mais fêz do que copiàr o que Calógeras e Varnha
gen já haviam escrito, valendo-se de Eschwege e de 
Felício dos Santos, com o que, repetindo-os, fugia à 
verdade dos fatos. Não ereio que nas demais edições 
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do trabalho de Simonsen o seu êrrQ inicial tenha sido 
êorrigido, dada a sua morte prematura, tão justamente 
lamentada. 

É possível que com o tempo a coisa se corrija e a 
verdade dos fatos, à luz dos documentos que tivemos a 
ventura de descobrir e revelar sôbre o assunto, se faça 
sentir, até mesmo através de autores mais lidos do que 
nós pelo grande público de nossa terra. 

,Nesta nova edição o trabalho aparece todo vestido 
de noYo, quanto ao vernáculo. Assim é que, para dar 
ao leitor de hoje maior comodidade no trato . dos 
doc:µmentos redigidos à maneira dos séculos XVIII e 
XIX, foram êles revistos por pessôa inteiramente en
fronhada nos segredos da nossa nova ortografia. 

Como para o aparecimento da presente edição, já 
agora sob os auspícios da Companhia Editôra Nacional, 
tivemos que retomar contato com o assunto, foi-nos dado 
constatar a existência de alguns fatos assaz importantes 
e curiosos para quem, com grande 1.êlo e fraca compe
tência, o relatara no ano de 1931, perante graves e doutas 
figuras do nosso Instituto Histórico. 

· O primeiro, por exemplo, foi o fato do nosso par
ticular amigo e brilhante cultor da História, Dr. Au
gusto de Li:rp.a Júnior, em sua História dos Diamantes 
nas Minas Gerais publicada em 1945, não ter feito ne
nhuma referência especial à atuação do Intendente Câ
mara à testa dos serviços diamantinos. 

O outro ponto, de não menor importância para 
quem tem a convicção de que o Intendente Câmara foi 
figura de excepcional relêvo e grande autoridade em 
matéria de mineração do ouro e dos diamantes, se en
contra no fato de não haver no Município de Diaman
tina, ao que nos consta, uma única lembrança em que, 
de público, os seus habitantes tenham expressado reco-
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nhecimento pela holU'a que tiveram de terem sido go
vernados, longa e justamente, por homem de tamanho 
valor, brilho e patriotismo. 

Ao contrârio disso, ou talvez reafirmando propó
sito deliberado, tivemos anos passados, em Btilo Hori
zonte, a re-publicação de um documento que surgira no 
Arraial do Tijuco, no ano de 1821, sob a capa do ano
nimato, e cujo autor, valendo-se <le um momento de 
incertezas e de transição na nossa vida política, o pu
blicou, prenhe de acusações tendenciosas à conduta ali 
desenvolvida pelo Intendente Câmara. 

Ao tomar conheeimento dos têrmos daquele docu
mento, pensamos muito em La Fontaine e na sua fa
mosa fábula do Boi e da Rã, por que sendo êle mais 
uma vez publicado em recente obra sôbre o Arraial do 
Tijuco, vimos nisso curiosa reminiscência de c.omplexos 
de importância e autoridade nascidos em contraposição 
i\s do ~rande mineiro. 

Se para a gente de hoje não fôsse bastante a 
documentação que reunimos e que prova a superioridade 
manifesta da personalidade inconfundível do Intendente 
C1~mara sôbre a dos homens de sua geração que atua
vam na capitapia de Minas Gerais, com o novo documen
to que juntamos de sua autoria, e por êle lido ao ser 
recebido sócio da Academia Real das Ciências de Lisboa, , 
pouco depois de se formar na Universidade de Coimbra, 
por si só, cremos, daria para provar esta nossa asserção. 

Em relação à importância dêste último documento 
ora apresentado, honrou-nos o preclaro Prof. Djalma 
Guimarães com uma sua valiosa apreciação que, para 
uso e gôzo dos nossos leitores, juntamos à presente 
edição. 

Rio, janeiro de 1958 

MARoos CARNEIRO DE 1\1:ENDONÇA 
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NO'I'AS À MARGEM DA MEMÓRIA DE' CÂMARA 

por D.JALMA GUIMARÃES 
Belo Horizonte, 19 de junho de 1956. 

A memória apresentad11. por Câmara à Academia Real 
de Lisboa, como sócio correspondente, teve como objetivo 
uma exposição concisa e ampla do estado em que se encon
trava a indústria extrativa do ouro, das causas de seu declí
nio~ e_ uos meios de remediar um fatal colâpso econômico da 
Colônia. 

Vam a propósito observar, em favor do autor, que a 
cópia da memória, feita por Vandelli, e conservada pelo Mu
seu Britânico, parece não ser fidedigna, pois os períodos obs
curos devem correr por conta de falhas na reprodução do 
texto. Em vários trechos torna-se difícil colher o pensamen
to do autor, devido à omissão de palavras. 

O estudo do documento só é exeqüível em suas linhas 
gerais, e no que concerne às idéias, aos problemas levanta
dos e soluções propostas. 

Na Introdução, Câmara observa que o volume de conquis
tas perpetradas pelo Reino de Portugal foi muito superior 
às suas próprias fôrças. 

A'>s portuguêses, a fácil conquista aguçou-lhes a cobiça 
e desenvolveu-lhes o amôr ao luxo; tendo-lhes escapado das 
mãos, uma por uma, as ricas terras de além-mar, e descuran
do das atividades agrícolas, contentaram-se em manter o co• 
mércio marítimo e o meneio das minas, nas colônias que lhes 
restaram . 

.Julgava Câmara pouco estável êsse sistema econômi• 
co e o mais curial seria adotar o aviso de Duarte Ribeiro 
de Macedo e de Alexandre de Gusmã0, isto é, uma economia 
baseada no equilíbrio entre agricult.i1ra e indústria, o que 
é hoje princípio estabelecido pela experiênçia das nações mais 
adiantadas. Sua crítica incidiu justamente no êrro em apoiar 
a economia reino! em um só produto, o ouro. 

11: digno de nota que do máu vêzo da metrópole não ae 
livrou a colônia, até depois de libertada, com a pertinaz 
mania da monocultura. As vicissitudes sofridas pelo reino, 
com a obsessão pelo ouro, se reeditaram no Brasil, com a do 
café. 



Analisa, CâJnara, depois de curto esbôço histórico dos des
cobrimentos de jazidas auríferas, (das Minas Gerais), as di· 
flculdades surgidas no meneio ~as minas, conduzido por ho
mens inexperientes. 

Se bem que de modo menos claro, entretanto compreensí
vel para quem está afeito a êsse gênero de atividade técnica, 
Câmara mostra como evoluiu a indústria extrativa do ouro, 
dêsde o aproveitamento dos depósitos aluviais, das encos
tas e de cuja experiência adquirida decorreu o ataque aos 
depósitos aluvlónárlos, sejam nos terraços de rios, sejam na
quêles existentes nos próprios leitos dos córregos e maiores 
cursos dágua. 

Finalmente, revolvidos os melhores depósitos auríferos, 
os mineiros sentiram-se impelidos a investigar a origem das 
jazidas secundárias e descobriram suas matrizes, os veeiros. 

A dificuldade em apurar o ouro aluvionário, devida multas 
vêzes ao elevado teor em "esmeril" (hematita, magnetita e 
ilmenita) já .havia sido assinalada por Câmara, quando des
creveu a composição do cascalho. Interessante ê que assina
la o autor ·a presença de terraços (taboleiros) elevados, obser
vação essa posteriormente confirmada por outros geólogos, 
como fenômeno de evolução geomorfológlca do Brasil, dêsde o 
tr>rciário até o plistoceno. Dêste fato se infere a antiguida
de do processo erosivo que destruiu enormes volumes de ro
chas auríferas, à custa dos quais se formaram os depósitos 
auríferos secundários da região central de Minas Gerais. Na 
c!escrlção dos veeiros (betas), distingue certo tipo cujos mine· 
rt>is intersticiais (calclta, dolomita, hidrossilicatos) teriam so
frido decomposição ou lixlvlação dos carbonatos, de que resUl· 
tou ·uma rocha aurífera friável; o segundo tipo, quartzitlco
mlcáceo, é mais compacto e formado, algumas vêzes, por vá.
rios veios paralelos e formados pelo agregado de quartzo, 
calcita (ou dolomlta), mica, hematita e magnetlta. Neste 
tipo ainda distingue Câmara outras variedades do ponto de 
vista estrutural e de composição mineralógica. Parece-nos 
que, no tempo em que Câmara estudou as jazidas auríferas, 
us trabalhos de lavra não tinham atingido profundidade maior 
<lo que aquela correspondente à zona de decomposição dos mi· 
nerais sulfurados, isto é, a zona d'3nomlnada pelos antigos 
mineiros europeus de aossan ou chapéu de .ferro. 

N.> capítulo 4• da memória, Câmara faz uma Q"ítica • aos 
processos usados pelos mineiros, no trat~mento do cascalho, 
para extração do ouro e chama a· atenção para a perda do 

:X.XVII 



ouro fino (floating gold). Sua avaliação da perda total, até 
à época de suas observações, parece-nos exagerada. :m ver
dade Q.ue o ouro 1ibertado pela decomposição da pirita e 
outros minerais sulfurados (pirrotita, calcopirita, etc.) é bas
tante fino e sua recuperação naquela época deveria ser qua
se impossível. :m comum a média de 40% de ouro finíssimo, 
sôbre o total existente nos minérios sulfurados, mas investi
gações feitas durante o século XIX mostraram que durante 
o processo de oxidação, pelo intemperismo, dos minerais sul
furados. verifica-se também uma dissolução do ouro e sua 
precipitação na zona de cimentação. Assim, é provável que 
o teor em ouro fino (abaixo de 200 mesh), não fosse tão ele
vado como supôs Câmara. 

Ttlm razão de ser, entretanto, a presunção de que a ine
ficiente moagem do minério seria a causa de baixo rendi
mento, agravada a deficiência de cominução pela inobservân
cia da regra de regulagem da densidade da polpa e de sua ve
locidade nos canais ou calhas de concentração, usadas na
quela época. 

Esboça Câmara, uma técnica mais tarde adotada, de la
vra subterrânea e sugere o emprêgo de engenhos de pilões, 
também mais tarde introduzidos na prática mineira pelo Ba
rão von Eschwege, 

Sua crítica quanto ao emprêgo da fôrça animal, apesax 
de ter fundamento, deveria levar em conta o atraso da co
lônia em relação às indústrias siderúrgica e mecânica. De 
outro lado, mais econômico para o mineiro era empregar os 
escravos alternativamente na lavra das minas e na agricul
tura; nesta, os escravos produziam os meios de subsistência, 
que de outra forma teriam de ser comprados. Em certa pas
sagem de sua memória, Câmara chama a atenção para a in
capacidade da própria metrópole em fornecer os petrechos 
indispensáveis ao meneio dás minas, de modo que a colônia 
se supria de ferramentas simples pelo trabalho de suas forjas. 

HoJe sabemos que raras minas poderiam suportar maior 
inversão de capital para operações de vulto, o que nos leva 
a admirar o esfôrço desenvolvido pelos antigos mineiros no 
aproveitamento de minérios, ainda hoje econômicamente inca
pazes de-oferecer motivo de industria1ização. 

Os alvitres de ordem técnica propostos por Câmara te
riam alcance se aplicados a pequeno número de minas, como 
mais tarde se verificou para os casos das minas de Gongo 
i:õco, Passagem de Mariana e Morro Velho, cuja produção na 
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escala da época em que Câmara escrevia sua memória, não 
modificaria de maneira sensível a situação pintada pelo autor. 

De outro lado, a técnica de fusão, adotada na Europa, 
aplicava-se aos minérios plumbíferos, cujas jazidas ainda 
não eram conhecidas no século XVIII, no Brasil, e foram 
descobertas mais tarde. 

Justa é entretanto, sua crítica sôbre o funcionamento das 
Casas de Fundição, mas a desídia, a igr..orância e falta de exa
ção dos seus funcionários criou escola neste país. 

Onde se faz notar melhor a visão de Câmara, como co
nhecedor dos problemas de fomento à produção mineral, é 
na sua discussão sôbre legislação mineira. No seu modo 
de dizer, condena o princípio de vinculação do sub-solo ao 
superficiário. Eis como se exprime: 

"Destruído o comum das c_oisas pela introdução do 
dominio, tôdas aquelas, que por sua natureza não pude
rem ser apreendidas, ficarão pertencendo ao público. Os 
Soberanos, como Vigias dos Direitos comuns as devem 
administrar e ainda usar dêles, segundo as circunstâncias 
o pedir, e dispôr de tudo sábiamente, fazendo com que o 
público tire das mesmas coisas tôda a vantagem possível. 
Pôsto isto - que é inegável, que a extração das Minas de
pende do Direito de Regalia - porque a repartição primei
ra das superfícies dos terrenos somente as fez em respeito 
à Agricultura, e tudo que a terra Incluía nas suas entra
nhas não pode ser parte desta repartição". 

Como adiante afirma, êsse princípio de legislação das 
minas era adotado por todos os estados civilisados. Aqui 
se desvenda o êrro radicado na mentalidade dos homens 
públicos do Brasil, pois afirma Câmara: "Entre nós, po
rém, logo do princípio, descobertas as Minas, acharam nos
sos Soberanos, que interessava mais ao Estado a divisão 
do que a terra contém no seu interior, que a Extração ex
clusiva - com tanto porém que os Mineiros lhes prestas
sem uma quota-parte do oiro extraído, que suprisse as ne-
cessidades do Estado". · 

Aponta Câmara, os inconvenientes das leis exaradas 
~ob aquêle princípio falso, quanto ao interêsse da coroa, salien
tando o descoroçoamento da atividade do descobridor (pros
petor) de minas. Sua crítica vem a talho de foice para a 
legislação mineira da república, só modificada para me
lhor durante a ditadura Varga,\j, com a adoção do prin
cípio defendido por Câmara. 
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Mas, o imperativo histórico, revelado pelo autor, so
pitou de novo, no famigerado dispositivo da última cons
tituição brasileira. 

Fenômeno psicológico compreensível, mas revelador de 
uma subserviência do subconsbente aos acontecimentos his
tóricos de caráter negativo e revelador de uma incapacida
de fatal em se aprender com a experiência. 

Com clareza, discute Câmara a desvantagem da vin
culação, ao superficiário, do sub-solo e esta situação per
dura ainda hoje, apesar da brilhante experiência alcançada 
com o Código de Minas, que nada mais fez do que aconselhou 
Câmara: 

"... de qualquer modo para haver de se fomentar a 
extração deveremos considerar o inventor como tendo 
parte na mina; e é certo que a êle, como Inventor, deve 
o proprietário, ou o Soberano prestar algum interêsse dos 
que resultarem da Invenção: considerando pois, tanto o 
Proprietário como o Público utilisados pelo fato da Inven
ção, não pensemos aqui como pensaram os jurisconsultos 
romanos, querendo que fôsse uma espécie de culpa desco
brir os tesouros que existiam enterrados nos terrenos de 
outrem". 

O seu ponto de vista em relação à política econômica 
mais adequada ao fomento da indústria extrativa é justa
mente o que mais consultaria os interêsses do Brasil atual. 

Muito teriam que aprender os nossos homens públicos na 
singela linguagem do Intendente Câmara e para não des
lustrá-Ia, deixo que meditem sôbre as últimas páginas de 
sua memória, 




